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AIlfiEMÂÍllCÃO NA ALFANOEGA OE PONTA OELGAOA

30 de mareo de 1620

E logo o porteiro com um ramo verde na mão, trouxe em pre-

gão as mercadorias do rol (]iie trazia na mão dizendo em altas vozos

'|ue quem quizesse lançai- nellas se viesse á porta da Alfandega, i^

andando pela praça e ruas pubricas desta cidade por espaço de tem-

po, perante muito povo ouve lançadores e não houve quem mais lan-

çasse que Bartholo:nftu Maehadj e por este ser o mór lanço e

não haver quem mais lançasse mandou o provedor se lhe arrematas-

sem e logo o dito porteiro João Uoiz disse em altas vozes: qae lhe da-

va uma e duas e duas e mda e outra mais pequenina que faziam trei

ti que todos fossem testemunhas em como não avia quem mais lançassf

afrontando os lançadores uma e muitas vezes, e meteo o ramo na mão
do dito Bartholomeu Machado A d.

íL. de receita da Alfandega de 1620 foi. 7)

Tecidos dísíuiailos na Allaiidega de Ponla Ddgada «^in 1<i'iO

I^YIzas branca, parda e azul <vaia)

Baetas (covados)

Dita de 100 Qosfc.i

Grizeos (v.)

Meias d'agulha e de crise

Fustão dobrado (c

)

Pano entre fino (c.)

Idem ordinário (c.)

Velludo (c.)

Perpetuana (c.i

Fustão de lustro (c.)

Carapetas (v.)

Guardalate (v )

Castelete (c.)

Sarja verde (c.)

Cochonilha (c.)

Paris (v.)

Bizualras (c.)

Raxa (c.)

N.o 67—Vol. XII— 1892.

Crizes (v.)

Lameseda (c.

)

Tafetá lavrado

Pano pantufo (c.

»

Damasquilho de seda (c.)

Ruam (v.)

Toalhas de mesa de algodão v.

Fustão amendoado i v.)

Passamane de seda onçasi

Meias de lã

Bocaxim (c.)

Bergantil (c.)

Palmilha (c.)

Fila de cadarso (C.

,

Cobertores de papa

Varelas fv.)

Sarjetas acabelladas ç.)

Calalufa de lã (c.)

(Do mesmo livro í

1



estatística

Rendimento das miunças na i]ha de S. Miguel, segundo
osfautcs de arrematação, na alfandega em 1620

Ein dinheiro

Achadas e Feoapt»

Nordeslp

Lagoa
Villa Franca

Mosleiros e Fe te na r

Ribeira Graode
Agua de Pi<u

Feoaes da Luz"

Bretanha .

Ponta Delgada .

Tuge. Diniieuo

34í5000

<9?$^00

132^000
54^000
27,5000

233,5000

28áí000

35^000
62^500

240,5000

Em ioda n dha

De Ovelhas
« Cabras
• Porcos

í Semente de pastel

* Bezerros

74f^OOO

n2f5ooo
35,5000

4,5500

75,5000

Mel <Pabelhas

Villa Franca

Ponta Delgada .

Ribeira Grande ^mel e lenha;

Frangos de

Villa Franca

Rabo de Peixe

Ribeira Grande

oá-OOO

3,5000

i?550íj

^600
4,5200

4^200

Somma !í:235,5500



AHilHIV D0> *Ot)l'.KS

Traiisporle

Lenha

Villa Krauca

l*()iita Delgada

Knmfm^

WmlA Delgada . . . .

Ribeira Grande.

Lagoa e Agua di^ l*au .

Villa Franca . . . .

Liuiuj

Villa Franca

Honia Delgada

Assucar

Villa Franca duas arrobas

Tnqo

Nordeste....
l'ovoação e Fayal

l\ D.) S. !'edru e Kaslo de Cào
\chadas e Fenaes

I». D.) Matriz e Kelva fá)

Mosteiros e Feteiras ".

Uretanha t». St. António

Lagoa ....
Agna de Pan .

Villa Franca

Maia e Porto

Rabo de Peixe. ;3) .

Bibeira Grande (4)

Soinma

(1) Alem (lo trigo, mais dois moios de cevada.
(21 " K a « « «

(3) " « « sete "

(4) •< « . dois " «

Tiigoo Dinheiro

i :235^50(>

4^300

9 tnoios!

1 c

-2Í/>5(M>

42V/2 «

22 «

Htí «

67 «

22i .

93 .<

i
90 *

' 41 «

37 .(

! 95 *

65 *

170 «

194 <

l:265'/2'l:263*5(5()(i



Artigos d'expor(ação da Ilha de S. Ilíguel

1620 {*)

50 qninlaes dUrselIa a 800 rs. quintal

56 moios de linhaça a 2í$i400 rs. o moio.

Pastel Granado a 750 rs. o quintal.

Pastel exportado em 1633

Navios



AHCHIVO nos ArOBKS

Pastel exportado em 1639

Nrvíos



Pagamento das Tenças e ordenados pela Alfandega de Ponta Del

gada Bo anno do IB34 *!

André da PoDle de Siuisa, Contador.

Anlunio Borges da CmsI.i, Juiz dWlfandega .

Sebasliã.) de Barros, Feitor d ^ílfandeg^ .

Antínio de Casliltn, primeiro escrivão .

João d.i C')sta, segundo escrivão.

»^l)rislovâo T.ivares, escrivão dos contos.

António Fernandes e Manoel da Fonseca, por-

teiros

Receberam mais valor do panuo para a me-
sa, de dois annoi^

Miguel Martinho, guarda

Nicolau Coelho, guarda

Braz Barbosa da Silva, Lealdador

Lourenço Preto da Costa, escrivão dos pasteis

Sebasliã ) da Costa, meirinho dos pasteis um
moio de sevada e

Melchior da Costa e Nicolau Pereira do La-

go, meirinhos dis execuções

Uiogo Simões, homem do almoxarifado .

f)araião de Souza Benevides, alcaide do mar.

António Teixeira, guarda da Ribeira e rece

bedor dos assucares em Yilla Franca e

redisimos n'osla Alfandega ....
Somma

Tr



ARCHIVO D<»S ACOKES

Tratísporte

Tniío Dinlieiro

moios
j
alqueires Reis

20 30

f-icenciado Auloniu l^ioheiro de Seabra, juiz-

de fura
'

Ballliazar Simões líarielo, sindico dos frades

de S. Fraacisci', ordenado de pregador

da Matriz 8
Licenciado Sebastião da Ponte, vigário, pre-'

gador da Egreja de S. Pedro . . .' o

Gaspar de Mattos Madeira, sindico dos frades

de S. Francisco tie Villa Franca,ordenado'

de pregador da egreja de S. Miguel 4

<jaspar de Mattos Madeira, sindico dos fra-

des de S. Francisco de Yilla Franca, or-

denado de pregTidcr da egreja de S. Jor

ge da Villa do Nordeste 2

Licenciado Francisco AÍTonso du Cbaves. pre-;

gador da egreja de N. S. da Estiella da

Ribeira Grande 5
Jeronymo Gonçalves d'Aranjo, thesonreiro da

St." (;asa desta Cidade, e.^^molai dua>

arrobas de assucare
Paia azeite da alanipada dn SS. do (ionvenlo'

da Esperança
Para azeite da alantpada do SS. du convento

de St." André de Villa Franca .

Para azeite da alampada do SS. do convento^

das freiras da Ribeira Grande .

Ao convento da Graça para o profes.MT de

graramatica • á

Padre Manoel Carvalho, mestre de gramníia-

malica latina em Villa Franca ... 2

Padre João Lopes, rneytre de graramatica ta
.

tina da Ribeira Graode 2
Gdiiçalo de Almeida, pesador dos pasteis ej

recebedor do trigo na alfandega d'eslai

Cidade !

Francisco Rodrigues Trigueiro, Aljubeiro seu'

ordenado \ pipa de vinho e. . . .1 2
Aos padres da companhia doCollegio em Angraj

2

15

237í>727

80j^00U

6^090

5,^390

lOèOOO

lOíSíOOO

12*51000

40^H)

áf>0(JO

áíHXJO

2^fH»0

8d00i>

8dfKX)

4á00(i

300dí>0<>

Sorama 52 , 4; 730.5807



ARCHIVO DOS ACOHES

TriíiO

moios

Transporte .

Militarefi

.leronymo Luiz Ferreira, capitão iuterteDÍdo

(pago<

Malhias Pereira de Sou*^a, capitão inlerlenido

(pago]'

Hartholomeu du Quental, capitão interlenido

pago)

António de Povo.is, capitão intertenido {pago)

Tenças

52

alaueiresí

'*7

Dinheiro

Reis

7350807

80ÍÍ0CH)

80,^000
80^^000

iMiiguel Pereira do Lag')

D. Izabel de Souza, mulher de Manoel Moniz

Madre Úrsula de Jesus

Capitão Sebastião d'Arruda da Costa.

Ao SS. da Sé de Angra, um quintal de cera

e meio quarto de azeite ....
Manoel da Costa, capellão da fortaleza do

castello de S. Braz

Francisco Garcia, bombardeiro
Francisco Fernandes, bombardeiro .

Sebastião Moniz, bombardeiro
Álvaro Gonçalves, bombardeiro .

Pêro Gonçalves, bombardeiro.
Sebastião Rodrigues Gonçalves, bombardeiro
.Manoel Dias Caixeiro, bombardeiro .

Manoel Carrasco, bombardeiro ....
Belchior Rodrigues, bombardeiro.
TtoffiiDias, bombardeiro. . . .

Manoel da Fonseca, bombardeiro.

Quitação Geral

João Lopes Moniz, prioste geral dos ministros

ecclesiasticos (pagamento ao clero que
segue abaixo;

Somma .

51

15^00
20í^00fí

-iOt^OOO

:^095

70 ' 38 I í:H8.j5I802



ARCHIVO DOS ACOBES

Trigo Dinheiro

moios jal^eiíesj Rei:

Traosporte .

Ao ouvidor ecciesiastico sfii ordenado reis'

40t)000, duas partes em trigo e uma
em dinheiro, a 36300 rs. o moio, ou .

D. Frei António da Ressurreição, Bispo d'An

gra. para esmolas ,

Ao dito Bispo, seu ordenado (l,i . . . .

^^onego Francisco de Castro, provisor . .:

Malriz !

70 ! 38
i
1:1186802

80
10

Ao Vigário de S. Sebastião, Licenciado Vai-'

lentim da Cunha, seu ordenado 456000 rs.

mais 36000 da capella dos infantes, uu . 9

Ao mesmo para a fabrica

Aos dez beneficiados, ^46000 rs. a cada um|

sendo a cada um beneficiado de seu or-i

denado 4 moios e 51 alqueires de trigo ej

76995 rs., ou 1*8
Ao tangedor dos órgãos 126000 rs., ou . .'

Ao mestre da Capella

Aos dois curas 4i6000 rs. sendo a cada um
4 moios e 26 alq. de trigo e 76333 rs.

Ao ihesoureiro, seu ordenado e despezas da

egreja

S. Pedro

Ao Vigário, o Licenciado Sebastião da Ponte.

456000 rs., e mais 36f>00 da capella dos

infantes, ou

Ao mesmo para a fabrica

Aos oito beneficiados, 246000 rs. a cada um
sendo 4 moios e 51 alqueires de trigo

e 76995 rs., ou

Ao tangedor do órgão, 86000 rs.. on

Ao thesoureiro

Somma

(1; Para facilitar a impressão despresaran-se as fracções de alqueire.

N.» 67—Vol. XII— 1892.

48
6

8



40 AKCUIVO DOS AÇORES

Triso

moios aigneires

Transporte

5. Roque

Ao vigário, 40^000 rs. e y^iOGO rs. da capei-

la dos infantes, ou

Ao vice-vigario Luiz Pestana, para a fabrica

Ao cura. 2*6000 r« oii

Ao Ihesonreiro,

294

fío*arío, Lagoa

Ao vigário, 38f>000 rs. e 3dOOO rs. da capella^

dos infantes, ou
|

Ao vice-vigario António Fernandes Fianco.:

para a fabrica '

Ao cura. 22^000 rs.. nu
j

Ao thesoureiro

Santa Cruz, Lagoa
,

Somma

Ao vigário Agostinho Corrêa 40^000 rs. e maisl

3<$000 rs. da capella dos infantes, ou . .1 8

Ao mesmo para a fabrica

Aos quatro beneficiados, 20?5000 rs. a cada.

um ou 4 moios e 2 alqueires de trigo e!

6í5662 rs
j

16
Ao cura, 22^000 rs., ou 4

Ao thesoureiro I {

Senhora dos Anjos, dAgua de Pau

Ao Vigário Jeronyaio de Brum 40,^000 rs. e

mais 3^000 rs. para a capella dos infantes,ou

Ao mesmo para a f;ibrica

Aos quatro Beneficiados, 20*^000 rs. cada um
ou 4 moios e 2 alq. de trigo e 6-5662 rs.

.

Ao cura 22,$000 rs.,ou

Ao langedor do órgão

Ao thesoureiro

16

4

i

{

Dinheiro

Heit

40

26 i

40

26

40

8

26

40

8
26

1 :650^68

I2r5666

4dOOO

7d328
6^000

12,5666

6^000
7^328
6í5iOOO

14,5333

8,5000

26,5648

:7í*328

7^000

14,5333

4d000

26^648
7,5328

2,5000

lOdOOO

381 43 i 1:840,5374



ARCHIVU DOS ACOKES u

Triíío Dinheiro

Transporte

S. Pedro, de V. Franca

Ao vigário, o Licenciado António Furtado da

Rocha 35Ó000 rs. e mais 3<K)00 rs. da ca

pella dos infantes, ou

Ao mesmo para a fabrica

Ao cura 18?>000 rs.. nu

Ao tliesoureiro

5. Miguel. dj> V. Franca

Ao vigário Manoel Tavares 40,-iOOO rs. e maisi

3ô000 rs. da capella dos infantes, ou. .;

Ao mesmo para a fabrica

Aos oito beneficiados. Í46000rs. cada*um, ouj

4 moios e ol alq. de trigo e 7í)995 . .;

Ao mestre da Capella 106000 r?., ou . .j

Ao tangedor do órgão iOáOOO rs., ou .;

Ao Ihesoureiro
j

S. Sr.^ da Piedade, de Ponla Garm

I

Ao vigário João Ribeiro de Sousa, 35tíiOOO rs.j

e mais 36000 rs. da capella dos infantes, ou;

Ao mesmo para a fabrica ,

Ao cura. lé^iOOO rs.. ou i

Ao tliesoureiro
|

!

S. Mãf de Deus, da Povoação

I

Ao vigário Álvaro da (>osta de Carvalho, rs.

30/ÍOOO e mais 3dOOO rs. da capella dos

infantes, ou
Ao mesmo para a fabrica

Ao cura, 186000 rs , ou

Ao Ihesoureiro

Somma

moios alqueires

381

3

I

\i .1 V

?!

40

38

&



12 ARCHIVO DOs ACOhES

Triíío Dinheiro

moios

Transporte . . .| 470

^\ S?)r.* da Graça, do Fayal i

Ao vigariu IVIanuel Henriques, 3ô)^0(K) rs. ei

mais 3í>000 rs. da capella dos infantes, oul

Ao mesmo para a fabrica '

Ao cura, 22í>U00 rs.. ou . .,

Ao thesonreiro

Matriz de S. Jorge, do Nordeste

Ao vigário João Gonçalves. 40áOOO rs. e mais^

30000 rs. da capella dos infantes, ou. .'

Ao mesmo para a fabrica
I

Aos quatro beneficiados, 20^000 rs. a cada

um ou 4 moios e2 alq. de trigo e 6?>tí62 rs.'

Ao cura, 18^000 rs.. ou
:

Ao tangedor do órgão Ij^OOO rs.. ou

Ao mestre da Capella

Ao thesonreiro '

1

S. Pedro, da Lomba do Nordestinho ;

!

Ao vigário Pedro Fernandes. 25)^000 rs. e'

mais 3Ô000 rs. da capella dos infantes, oui

Ao mesmo para a fabrica

Ao cura 18i$000 rs., ou

Ao thesonreiro.

16

3

\

\

\

alqueires Reis

36 2:033^850

7



ÂRCHIVO DOS AÇORES 13

Triíro Dinheiro

moios alqueires Reis

Transporte .

iV. 5. do Rosário, da Achadinha

Ao vigário Bartholomeu Fernandes, 25^000
rs. e mais 3^000 rs. da capella dos infan-'

tes. ou

Ao mesmo para a fabrica

Ao thesoureiro

Santos Reis Magos, dos Fenaes i

1

Ao vigário Pedro de Sousa l'ereira, 30f>000;

rs. e mais 3^000 rs da capella dos infan
|

tes, ou
Ao mesmo pari a fabrica. . .

Ao Cura, 18^000 rs.. ou
;

Au thesoureiro

Espirito Sanfo, da Maia

Ao vigário Dionísio de Mello Bulliões, 30^000
rs. e mais 35000 rs. da capella dos infan-

tes, ou :

Ao mesmo para a fabrica

Ao cura, 18^000 rs., ou
Ao thesoureiro i

iV. S. da Graça, do Porto Formoso
I

Ao vigário Sebastião Teixeira Cardoso, rs.

28,5000 e mais 3,>000 rs. da capella dns:

infantes, ou
,

Ao mesmo para .a fabrica

Ao thesoureiro i

iV. S. da Estreita, da Ribeira Grande i

Ao vigário, o Licenciado Francisco Affonso dei

Chaves e Mello, 33^^000 rs. e mais 3t5íOOO|

rs. da capella dos infantes, ou.

o.i \

Somma 378

o 2:í67ó03:í

39

6 39 !

I
i

3
i

38
!

39

38

16

40

9^333
44000
3,$Í500

Hf^OOO
80000
6^000
4^000

I IdOOO

4,^000

6A000
3í$5(K)

100333
8^000
36500

i2,)66t)

14 ( 2:27!



u ARCHIVO DOS AÇOhKS

Triiío

Transporte

moios
j
alqueires

578

Ao mesmo para a fabrica

Ao mesmo, ordeuado como pregador i

Aos 10 beneficiados, 18)$l()00 rs. a cada um
ou 3 moios e 38 alq. de trigo e 6^000 rs., 36

Ao tangedor do órgão, !0«5íOOO rs., ou .
.' 2

Ao mestre da Capella !
2

Ao thesoureiro.
"

1

S. Pedro, da Ribeira Secca

Ao vigário, 405000 rs. e mais 3dOOO rs. da

capella dos infantes, ou S

Ao cura 22?5000 rs..ou
j

4

A thesoureiro ........ i
i

Senhor Bnni Jcsm, de Rabi de Peixe
\

i

Ao vigário Fiancisco do Torres, 35)5*000 rs.

e mais 3?^000 rs. da capella dos infanles,ou.

.Ao mesmo para a fabrica :

Ao cura, iSrSOOO rs., ou
;

Ao thesoureiro
\

A'. S. da Luz, dos Fena^^s

Ao vigário, o Licenciado António Tavares, rs.

35<^000 e mais 3r>000 rs. da capella dos

infantes, ou • -^

Ao mesmo para a fabrica

Ao Cura 18?>000, rs. ou

Ao thesoureiro i

I

iV. S. d Apresentação, das Capellas j

Ao vigário, 25i$í000 rs. e mais 3Ó000 rs. da

capella dos infantes, ou

Ao thesoureiro
\

20
25

40
26

Dinheiro

Reis

2:271^865

80000

60f$000
4.^000

16d000

144333
7^328
6^000

40

38

40

38

40

12í>666

4^000
6í5iOOO

3'>oOO

12^666
4,5(000

6151000

3dS0()

0,^333

4(5500

Somma 669 21 ' 2:453^601



AnCHIVO DOS AÇORES 15

Transporte .

St. António, da Bretanha

Au vigário 30()00(J rs. e mais 3Ó00O rsTda;

capella dos infantes, ou

Ao cura, ISí^OOO rs.. ou . .

'
.

Ao thesoureiro
;

A'. S. da Ajuda, da Bretanha

Ao vigário Gaspar de Carvalho, 25f$iOOO rs. e

mais 3(5000 rs. da capella dos infantes, uu

Ao mesmo para a fabrica

Ao cura, ISiòiOOO rs., ou
!

Ao thesoureiro
,

i

A'. S. da Concpição, dos Mosteiros i

i

Ao vigário José da Cosia, 25)5iO(JO rs. e'maisj

3(5(000 rs. da capelia dos infantes, ou . .1

Ao mesmo para a fabrica
;

Ao thesoureiro
j

S. Sebastião, dos Ginetes
\

\

Ao vigário, 25^000 rs. e mais 3f^0(»0 rs. daj

capella dos infantes, ou
j

Ao cura 18?6000 rs., ou

Ao thesoureiro
j

N. S. das Gandras, de Candellaria
j

Ao vigário João Moniz Batalha. 25)>(K)0/s.

e mais 3;>000 da capella dos infantes, ou.

Ao mesmo para a fabrica

Ao thesoureiro

Somma

Tr



{& ar<:hiv() dos acdhES

TrifiO

moios

Transporte .

St. Luzia, dús Feteiras

Ao vigaiio João de Lima Barreto, 30)5K)00 rs.!

e mais 35000 rs. da capella dos infante.- onS

Ao mesmo para a f^ibrica
j

Ao cura, !8)$000 rs.. mi
\

!

A'. S. das \eves. da Relva

Au vigário, o Licenciado Francisco Fernandes!

Mesquita, 355000 rs. e mais 3«$i000 rs.

da capella dos infantes, ou . . !

Ao mesmo para a fabrica 1

Ao cura. 185000 rs. (ju 1

Ao ihesoureiro
j

Satita Clara, de PotUa Delgada \\) \

i

Ao Tjgario José da Custa .\Jarreco, 3of9iOOO|

rs. e mais 35f)00 rs. da capella dos in-

fantes, ou
j

Ao mesmo para a fabrica

Ao cura I85OOO rs., ou
i

i

N. S. dos Anjoft, da Fajã

Ao vigário Sebastião .Machado de Leâd. 30500U
rs. e mais 35000 rs. da capella dos in-i

fantes. ou ;

Ao mesmo para a fabrica
'

Ao thesoureiro.

Somma

7U

alqueires

30

ti I 39

38

Dinheiro

Reis

2:5i95523

llÕOOil

45000
65000

iO

85000
65000

•06

40



DESPEZAPÂGAPELHLFANOÍGADEPONÍÂOELGAOA

E3>sd: IT^SO

Para a obra pia 1 % de lodo o rendimenlo.

D. Leonor Thereza de Alhayde, condessa da

Ribeira Grande como tutora de sen filho

Francisco Affonso do Chaves e Mello capitão

como contador

Idem, idem como Juiz

Luiz lie Reboredo Figueira, Feitor da fa-

zenda

Francisco Lopes de iMello, Escrivão .

Ao mesmo para tmla e pennas .

Duarte Francisco Lopes d'Oliveira, Escrivão

Manuel Furtado Leite, porteiro dos contos,

da alfandega e do almoxarifado

Ao mesmo para expediente

João Ferreira da Cosla,porleiro para expediente

Manuel Furtado Leite. Porteiro, para chumbo,
lenha e carvão para os sellos ....

Duarte Francisco Lopes dOliveira, Escrivão

dos contos

Anna de Medeiros, viuva do meirinho Do
mingos de í5onza

José da Costa, meirinho proprietário.

Pedro de Gouvèa, guarda d alfamJega

Maria da Costa, viuva de Manoel Tavares
Rico, ordenado vencido, como guarda d'al-

fandega

João da Costa, guarda d'alfan(iega .

Domingos de Souza Corrêa, guarda da Ri-

beira de Vi lia Franca

João de Coimbra e Andrade, Juiz de fora

José da Costa, Sargento mòr

Somma

M.° 67— Vol. XII-1892.

TriiiO

moios alqasires

lOi 't9

;4

ò4
04
Kfí

34

45

H7 25

Diiilieiro

Reis

I9lf^28l

I:i4o«$íl04

30e)000

30;)000

200í5ÍOO()

12-5000

2W0
12^000

10^320
:?687

,5062

lf5000

6,5(400

%mo
6^(000

5»5000

4j5ÍI66

.$U6

^^000
120^000
70^000

I:859f5í430

3
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Trigo

moios [alqueires

Transporlè . *

Aiadaiile, Leonardo Pereira de Vasconcellos

Coiidei.lavel do caslello Domingos Franco

de Andrade. . • -^ 1

Arlilheirus do ca>lello de S. Braz . -
•

Soldado Manoel de Jesus, por se haverj

convertido á fé calhulica . •

Ecclesiasticos i\) ,^,,

Bispo de Angra D. Manoel Alvares da Cos

la

Ao mesmo Bispo para esmolas . . • •

Piovisor do bispado o Licenciado Francis

CO da Fonseca <;arvão . . . • •

Outidur ecclesiaslico

Capellão du castello. Padre Luiz Caetano

de Mello • • " * •

"

Padres de Saiilo Agostinho do Mosteiro

de St.* Anna^ara ensinarem grammatica.

Mestre de gran^matica de Villa Franca .
.

Mestre de grammatica da Villa da Hibe»

ra Grande

\\1

Malriz

Vigário José Jacome da Costa, com a mis

sa dos infantes

Beneficiado Padre Manuel Eslacio

Beneficiado P. Miguel Cabral . • •

Beneficiado P. I^edro Ferreira da Costa

Beneficiado 1'. João Ferreira Soares .

Beneficiado P. Ignacio de Mello . •

Beneficiado P. Manuel Machado . .

Beneficiado P. José Franco Moniz

Beneficiado P. Manoel de Frias Gouvéa

Beneficiado P. Joaquim Pereira de Mello

Beneficiado Leão Soares . . • •

Beneficiado António de Gouvéa . .

Somma

80

10

8

25

48

6

4

61

Dinheiro

Reis

1:859^430

48451000

12^000
332,^600

36^500

133^333
100,51000

16,^660

13,51333

40
51

51

51

SI

51

51

51

51

51

51

51

8,5000

8,51000

8^^000

8,51000

15,5997

7,51995

7,^995

7W5
7fll995

7Ô995

7d995
7^995
7^995
7,5^995

7W5
7W5

290 25 2:687^798

^1) Todos quantos levam este signal ^* 1 não apparecem na relação de 1634.
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Transporte .

Beneficiado João d'Oliveira (*)

Primeiro cura

Segundo cura .

Primeiro dos quatro moços do coro (»)

Uma vestia de panno preto de 500 rs. o co-

vadO e 600 rs. para uma sobrepeliz ao di-

lo uíoço du coro

Segundo moço de curo {*)

Uma vestia de pano prelo de 500 rs. o cova

do, e 600 rs. para uma sobrepeliz ao dito

moço do coro

Terceiro moço do <:oro [*)

Uma veslia de pano prelo de 500 rs. o cova

do e 600 rs. para uma sobrepeliz ao dito

moço du coro .

Quarto moço du coro (*)

Uma veslia de pano preto de 500 rs. o cova

do. e 600 rs. para uma sobrepeliz ao dito

moço do coro

Thesoureir.i da egrejn, seu ordenado b des

pezas d;i sicrislia

Mestre da capella ... ....
Tangedoí' do órgão, di; seu ordenado
Pregador, seu ordenado (*) . . .

Para a fabrica da egreja

S. Pedro

Vigário João de Souza Vasconcellus. de seu

ordenado, incluindo as missas dos infantes

Beneficia-lo Manoel de Paiva .

Beneficiado Vicenle Fernandes Pereira

Beneficiado Lourenço Ayres Roduvallio

Beneficiado Manoel Corrêa da Costa

Beneficiado Manoel Ferreira da Costa

Beneficiado Manoel de Lima Noya
Beneficiado João Lopes Macenedo
Beneficiado André Ribeiro

Summa

Ir
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Transpoiie

Trigo

Primeiro cura (*)

Segundo cura (*)

Thesoureiro da dila egreja ....
Tangedor do órgão

Pregador, seu ordenado {*) . . •- . .j o

Paia a fabrica da dila ogreja.

Egreja de S. Roque

Vigário José Leite de Yasconcellos. sen or

denado incluindo a missa dos iiifanles

Cura da dita egreja

Thesoureiro da dita egreja . . . . .

(.ura da ermida de N. S. do Livramento (*)

Para a fabrica

Lagoa, IS. S. do Rúí^ano

Vigário Manoel de Sousa Benevides, seu

ordenado incluindo as missas dos infantes

Cura

Thesoureiro

Para a fabrica

Lagoa, Sanla Cruz

Vigário Salvador de Souza Braga, seu or-

denado incluindo ;»s missas dos infantes .

Beneficiado, Domingos de Tevês Pimentel

Beneficiado, Manuel da Costa Mouralo .

Beneficiado, ]*edro da Costa ....
Beneficiado, Antão Cordeiro ....
Cura

Thesoureiro

Ao pregador (*)

Para a fabrica

Somma

moios



ARCIIIVO DOS AÇORES SI

Trigo Dinheiro

Transporte .

N. S. Senhora dos Anjos, d'Agua de Pau

Vigário Jeronymu Suares Barrigo. seu or-

denado incluindo as missas dos infantes .

Beneficiado Manoel da Cosia . • • .!

Beneficiado José Ferreira Leal . . . .1

Beneficiadít Manoel de Souza Braga .

Beneficiado João Baptista ....
(^ura ...
Thesoureiro

Tangedor
Para a fabrica

S. Pedro, de V. Franca

Vigário Agostinho de Mello da Silveira, seu|

ordenado incluindo as missas dos infantes.

i

Cura
I

Thesonreiro
|

Para a fabrica !

S. Miguel, df V. Franca

Vigário Juão Leite de Vasconceilos. ?'e\]<

ordenado incluindo as missas dos infantes.

i

Beneficiado Manoel de Brum Raposo .

Beneficiado Manoel Soares ....
Beneficiado António de Souza Rezendes.

Beneficiado Balth.izar Gonçalves .

Beneficiado Domingos de Mello

Beneficiado Jerónimo da Costa Coutinho.

Beneficiado Francisco Pacheco d'Arruda .

Beneficiado Manoel Jacome Roposo
Primeiro cura (*)

Segundo cura (*)

Thesoureiro

Azeite para o Santissimo

Meslre da capella

Somma

moios
I

alqueires
I

Reis

449 ' 3i
I

a:062í^603

552

40
2
2

2

2

26

40
38

40
51

51

51

51

51

51

51

51

26
38
30

1

Ud333
6í$i662

6;5662

0^662
Go6C2
7^328

10^000
2,^000

6?>000

126662
6^000
6,$Í500

8í>000

14^333

7f$995

7^995
7^995
7^5995

7d995
7,$095

7^995
7^395
7^1333

6W0
14,5*000

2^000
3,5Í330

6 I 3:271^430
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' Transporte

Tangedor do órgão.

Pregador (*j .

Para a fabrica .

N. Sr.* da Piedade, de Ponta Garça

Vigário ^Manoel Favella Pacheco, seu or-

denado incluindo as missas dos infantes

Cura ........
Thesóureiro . .

Para 'a fabrica

Mãe de Deus, da Povoação

Vigário Francisco Carvalho, seu ordenado

incjuiodo as missas dos infantes .

Cura . . . •

Thesóureiro ........
ParflfVa fabrica

N. S. da Graça, do Fayal da Terra

Vigário João Ennes Tavares, sen ordena-

do incluindo as missas dos infantes .

(;ura. ...... • • . -

Thesóureiro .77^. . . . .

Para * fabrica. .

S. Jorge t
do Nordeste

Vigíirio José Velho de Amaral, seu orde

nado incluindo as missas dos infantes

Beneficiado Pedro Furtado Leite .

Beneficiado Manoel Pacheco Pimentel.

Beneficiado António da Costa Rapozo

Beneficiado António Giraldes .

Cura
Thesóureiro

SoDiina

Trigo

moios
I

alqueires

655á

4

: 8

4

4

4

4

3

1

625

i

40
38

m
38

40
26

40
2
2

2

2

38

i4

Dinheiro

Reis

y:271,5í430

3^330
10^000
SálOOO

6)5i000

6t5í500

4f^000

fídOOO
6^000
3d000
4í5i000

12í^666

7^330

6d5()0

4d000

14(^333

6,5662

6iji662

6d662
6<í(662

6^000
40,^000

3:433,5403
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Transporle

Trigo

moios

Mestre d;» capellaV

Taogedor do orgâo

Pregador .

Para a fabrica .

B: Pedro, da Lomba do Nordestinho
;

Vigário Cypriano Jacomo Raposo, seu or-!

deiiado incluindo as missas dos infantes .1

Cura

Thesoureiro

Para a fabrica ,JinW

6á5

i

2

5

1

5

;i

\

A'. S. da Annunciaeão. da Achada Grande

Vigário Malhens Soares Carreiro, seu or

denado iocluindo as nilssas dos iufantes .

Cura . . .

Thesoureiro

Para a fabrica ....
N. S. do Rosário, da Achadinha

Vigário Francisco Lopes Vieira, seu orde-

nado incluindo as missas dos infantes.

Cura. .

Thesoureiro .........
Para a fabrica

-Santos Beis Magos, dos Fenaes da Maia

Vigário Joaquim de Souza Cabral, seu or

denado incluindo as missas dos infantes .

Cura .

Thesoureiro

Para a fabrica

Sorama 687

alqueires

5

'»8

39

39
3H

Dinheiro

40
38

1:-.:^^

39
38

rmúf
yibti/

39
38

'" "i

40

Reis

3:433^403

4^333
3,5000

I0;5Í000

8,$Í000

9,$330

tif^OOO

3^5(»0

4,^000

12^666
6^000
4,^500

4,5(000

9,ÍÍ333

6^^000
3,5i500

4d000

lídOOO
6,^000

4,^000

8^000

3:f)57,5ío65
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Triiío

Transporte

Espirito Santo, da Maia

Vigário José Pereira Vellio

Para a missa dos infantes

Ao cura

Ao Ihe.soureiro

Para a fabrica

iV. S. da Graça, do Porto Formoso

Vigário Clemente Moniz Furtado, seu or

denado, incluindo as missas dos infantes .

Ao cura

Ao thesoureiro.

Para a fabrica

A?. S. da Estreita, da liibeira Grande

Vigário João de Sou/.n Freire, seu ordt

nado, incluindo as missas dos infantes

Beneficiado, Manoel Velho Cabral.

Beneficiado, Manoel do Bego Quinlanilhi

Beneficiado, Manoel Lopes de Almeida .

Beueficiado, António de Souza

Beneficiado, Sebastião Moreira .

Beneficiado. Manoel do Amaral Vasconcellos

Beneficiado, l^edro Soares ....
Beneficiado, Manoel da Costa Mourato

Beneficiado, André de Bettencomrt' .

Beneficiado, José da (^osta Novaes .

Primeiro cura (*)

Segundo cura (*)

Thesoureiro. 1 pipa de vinho e . . .

Mestre da capella

Tangedor do órgão

Pregador (*)

Para a fabrica

Somma

moios alqueires I

Dinheiro

Reis

687 ! 3 3:5o7<55G5

40

38

iO

38

10^000
1^000
(),$000

3^500
4,^000

iá^660
6(^000

36500

9
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Traijsporte .

St. António

Ao vigário Manoel Figueira (i.i Silva, seu or-

denado, incluindo as missas dos infaules J
Ao cura . .j

Ao thesonreiro I

Para a fabrica
|

iV. Snr.^ d'Ajuda, da Bretanha 1

Ao vigário António da Silva e Souza, seu or-l

denado, incluindo as nnissas dos infantes .;

Ao cura . . . . ....
Ao thesoureiro '

Para a fabrica i

Ao cura de N. Sr.-' do Rosário da Loníiha da

Bretanha (*i

Trigo

! moios .'alqueires

i
I ______

847 17

N. S. da Conceição rfo.s Mosteiros

Ao vigário António do Amaral, seu ordenado,
incluindo as missas dos infantes ... o

Ao cura (*) . . 3

Ao thesoureiro
i

1

Para a fabrica
j

S. Sebastião, dos Ginetes

Ao vigário Pedro Ferreira de Medeiros, seu
ordenado, incluindo as missas dos infantes 5

Ao cura . . . .
"

: 3

Ao thesoureiro.

Para a fabrica.

1

N. S. das Gandéas, de Candellaria

Ao vigário António de Souza, seu ordenado,
incluindo as missas dos infantes . . .í 5

Dinheiro

líeis

:i:9Í4Aií)j

6
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Transpuite

Ao cura [*)

Ar» llii^^onreiro

P-Ain ;i labiirH

Si. Luziu, lias /'('//C/a*-

Trif-o



28 AKCHIVO DOS ACOHES

Transporte

Ao theí>oureiro

Para a fabrica .

Conceição, da Ribeira Grande (

*

Vigário, Ignacio Manoel de Vasconcellos. seu

ordenado incluindo as missas dos infantes!

Cura . . . .[

Thesoureiro
;

Curatos diversos (*>
{

Cura de N. Sr/ óo Amparo, da Algaravia .

Cura de Jesus Matia José, da Várzea

Cura da egreja du Pilar, doJugar de João Bom}
(Bretanha) .

(>ura de N. Sr.* dAiegria, das Furnas .

Cura da N. Sr." da Penha de França, de Agua
Retorta

"
.

Cura de S. Pedro, da Lomba da Maia

Cnra da ermida de N. Sr.^ da Sande. àvi^ Ar-

rifes

Misericórdia de Ponla Delgada

Cura da sua ermida
Esmola á dita Santa Casa

Conventos

i

Mosteiro de N. Sr.^ do Desterro (Conceição'

de Ponla Delgada, para azeite.

Mosteiro da Esperança, da Cidade .

Mosteiro de Jesus, da Ribeira Grande .

Mosteiro de St. André, de Villa Franca . .'

Tr
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Almoxarifadu

Igriacio Tavares, hoiuem do ainioxarifafio

Aljubeiroda Jurisdição ecciesiastica. uma pipa de vinho e

André de Souza, alcaide do mar
A 12 bombardeiros, um moio a cada um

!
*2

Somma

Trigo
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Pagamento dos juros de tenças

Dinheiro

Reis

Manoel de Malluá Secnieird, jun» (Je sua lença . . .

Guilherme Fisher ,,....
Aus padres da compiiiihia de Jesus da ilha Terceira

Manoel de Souza Menezes

IJ. João Henriques

Manoel Anlonio de Mesquita e Magalhães ....
Bailhazar de Sequeira de Mallos

.Marco Anlonio de Azevedo Coutinho .....
D. Maria Rosa

Marco António de Azevedo Coutinho

Gaspar de Medeiros

D. Joõo [lenriques /

D. Maria Penço

D. Maria Izabel Penço

Micuella Penço

Manoel Filippe da Silva

D. Joanna de Minnda. religiosa no convento de Si. Mó-

nica, eui Lisbita

[). João Henriques

Felippe António, por ÍO covad(JS de pannct

Dr. João de Caramona. medico do caslello de S. Braz .

Dr. Anlonio Bouchel, mRdic<> de pre>i<liõ no caslello de S,

Braz • ' • •

Despezas diversas com obras publicas

Anlonio Corrêa, meslre car|íinteiro do 1.° quartel, pt'(a o

bra da capella mor da egreja do Nordestinho .

Manoel da Cosia Oliveira, meslre dourador pelo resto (|ue

se devia de dourar a egreja da Sr.^ das Candéas em
Candellaria

Feitor da fazenda da alfandega da ilha Terceira, U. Cario?

deJBeltencourt Henriques

António da Costa Pessoa, meiriíiho da procuradoria da fa-

zenda

írorama

:í40^000

llOáíOOO

50^000
U)-5000

40^000
80^000

2ooí;ooo

2()í$1000

DOt^OOO

80?$>000

80^000
80^000
40^1000

!00i$000

i8i$iooa

io^OOO

r50?)íooo

(wííóiOOO

200ÍÍOOO

á:840^a30
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Dinheiro

Reis

Transporte . . .j 2:840-5330

.Mnnoel lie Jesus, do primeiro quartel, da obra que remaloul

de pedreiro da capella mor da sacristia da egreja da!

Villa do Nordeste "^

•

"i
13'^?$*333

Luiz hodiigues. mestre inlnlhador do ultimo quartel da o-l

bra d(t telabolo que rematou para a capella mòr da'

egreja de N. S. da Luz 166?J668
Manoel da Koclia Moreno, do ultimo quartel do sino para

a egreja de St.
'* Luzia, du lugar das Feteiras . . .' II3?>280

Boaventura Soares, do ultimo quartel da obra de doura,

mento d;i capella, arc(j e pintura da parocliial egreja

de S. José . . . ^ .1 660:31000

José da Costa, pela factura dos livros reaes e paitel. que

se fizeram para esta alfandega I2?5700
Luiz Rúdrigties, do segundo (Quartel do relabolo que re-

matou para a capella mór da egreja de N. S. da Luzi 166:5660
Juiz contador (^.apitão Francisco Affitjsode Chaves e Mello,

quinze mandados para pagamento do concerto das ca :

sas dos contos (Alfandega) 12i5l2iO

Feitor da alfandega';! si mesmo, pelo valor de 18 moios 53

Vi de trigo que teve de t^uebra no anno,a um ai quei-

re por moio 186^125
José da Costa, sargento mòr do castello de S. Braz e das

ordenanças, valor do cavallo que comprou para o exer!

cicio do seu posto .
.i 40^000

Manoel Machado, do ultiuío quartel do retabolo da capellai

maior da egreja de N. Sr.* da .Annunciação da Achada
Grande 43^334

João de Simas (^amello, metade das arrematações que faz'

do azulejo da egreja do Apostollo de S. Pedro da cidade! 51^350
Pedro Gomes, metade da obra de pedreiro e car[)inleiro

no caslello velli" de Villa Franca 14,$íoOO
Luiz Rodrigues do 2.** e ultimo quartel da obra de car-

pinteiro, do 2." castello dos Mosteiros 53^334
Francisco Nunes Cabral, do 2.* e ultimo quartel do estan-

darte, para o castello de S. Braz 49)^000
José da Silva, do 2.** e ultimo quartel dos concertos do cas,

tello de St. Clara
\ 39^334

Somma 4:584?$194
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Dinheiro

Heis

Transporte . . . 4:o84íil94

Pedro Gomes, da obra de carpioleiro do caslello de St.j

Anlonio de Villa Franca .| 33-^000

Fernão da Cruz Chaves, como fiador de Manoel de Mello,;

pelo eiicaliçamento dM capella da Matriz desta cidade 39f5900
José da Silva, do â." e ultimo quartel da obra da vigia dns

Feteiras • -i á6«$i400

Dionísio Fernandes, metade da obra de pedreiro do cas-

tello do arial de Uoslo de Cão 9(^900

Ao mesmo, da obra de Pedreiro do castello de S. Roque 9^730
Ao mesmo, da obra de carpinteiro do caslello de S. Roque| i4^500
Manoel Romeiro, do "2° quartel da ubra do arco da ca-

pella maior da egreja do Bom Jesus de Rabo de Peixe 26^333
Henrique Ferreira, de 4 vidraças com suas redes, que re-,

matou, para a capella mór da egreja parochial de N.

í5. da Conceição da Aibe ra Grande
, á9?5400

Pedro Gomes. ()a obra de Pedreiro do castello da Praia de

Villa Franc;i 13^300
Manoel Romeim. metade da arrematação que fez para as

janellas e porias do cnstello de S. Braz d'esta cidade. 17)5750

Francisco Tavares, alfayale, do ultimo pagamento do con-

certo dos ornamentos da egreja de* N. S, da Concei-

ção do logar dos Mosteiros 33(^000

António da Costa, da obra da sacristia da egreja da Sr.

da Conceição da Ribeira Grande 56^1660

António Corea. olíicial dinlalhador da obra de retabolo,

para a egreja de S. Pedro do Nordeslinho . .... 36^666
António da Cruz (>baves, para pagamento de quatro gra-

des de ferro que rematou para a egreja ile N. S. da

Conceição da Ribeira Grande .30^^720

Manoel Romeiro, otBcial deintalhador da obra que remaloui

para e egreja parochial de Rabo de Peixe. . - 26!>333

Francisco Pereira, para pagamento das vidraças que re-

matou para as frestas da casa do sello desta alfandega 4^30(»

Luiz Rodrigues, metade da remalação da obra de carpin-

teiro do caslello de Jesus Maria José de Villa Franca 17f>750

Anna dos Santos 2^780

Somma . 5:012'^83(>
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Transporte

Simão de Paiva, da arrematação da porca do sino, ferra-

gem e badalo, para a egreja parocbial de St. Luzia áis

Feteiras

Manoel da Rocha Moreno do i.* quartel do concerto de 20
carretas dos fortes d'esta ilha

Manoel da Rocha Moreno, metade dos 4 barris de brèo para

as carretas dos castellos d'esta ilha

João de Simas Camello, umas estantes que se lhe compra-

ram para esta alfandega

I). José Rodrigo da Camará Telles. Conde da Ribeira, sua

dotação

Outras despezas

A Duarte Francisco Lopes dOliveira, escrivão da alíaude-|

ga e feitoria, de receber as rendas dos dois por centoi

A Manoel Rodrigues Santos, almoxarife do castello de S.

Braz. seu ordenado

Ao tenente coronel, José Godinho Camello, seu soldo de

um anno
Ao capitão do castello d« S. Braz, Pedro Borges de Me-

deiros do (>anto

João Marques, capitão do castello de S. Braz e mais for-

talezas d'estas ilhas

A Luiz de Reboredo Figueira, feitor da fazenda, pelo tra-

balho da cobrança dos dois por cento

Dinheiro

Reis

5:012(9(836

i6#200

Ud330

4,^00

i)8f»234

tomo

20<5»00

kkma

89^862

SOdOOO

Somma ! 5:563^262

N/ 67 Vol. XU— «892
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Receita dos dízimos das miunças pagos á Fazenda Na-
cional no anno de 1634 na Ilha de S. Miguel

hibeira Grande

Francisco Alberto Carrilho, disimo de mel, lenha e leite. 6í5>000

Manuel Fernande^ Coitado, de miunças 190)5>000

Manoel Fernandes (Coitado, disimo de frangos . . ^800
Manoel de Paiva, dit^imo de linhos . . ISOj$lOOO

Manoel Fernandes, diBimo da telha . . f)5íloO

Cidade

Sebastião Miz. Loureiro; de leite e mel
Francisco Gonçalves Nogueira, disimo de lenha e inadeii

Francisco Martins, carpinteiro, disimo do linho .

Pedro Gonçalves, sapateiro d'esta cidade, de miunças. n

ma pipa de vinho para o aljnbeiro e em dinheiro

ro para fazenda ....
7t5ÍOOO

8^000
17^000

325^000

Lagoa

Matheus de Paiva, de miunças 190^000

Agua de Pau

João da Costa Barbeiro, de miunças

Villa Fro/ua

Sebastião d Oliveira, disimo de frangos

Sebastião de Oliveira, disimo de leite e mel de abelhas

Manoel Alvares Tracuuas, disimo de assucar e mel
Sebastião de Oliveira, miunças
Sebastião de Oliveira, disimo de linho .

André Martins, disimo de linho e madeira
O mesmo dizimadouro, da conheL^Miça .

Nordeste

João Luiz (de Iodas as miunças)

48,^200

^800

i0^000
62^500

2TO0
18^000
4,^000

3Í*5Í500

Somma <:0794i550
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Transporte

35

1:079^550

Achada dos Fenaes

Sebastião Alvares Brito, de miunças .

Manoel Ferreira, sapateiro, «festa cidade, de minoças

Mostei;:os,y .^^^

Gaspar ilorge, das Feteiras, de miunças ,.

Rabo de Peixe^
..,vVj,v;,

^janoel rFernandes Coitado, disimo dos frangos ^ , ,. •,

Bretanha^. e Santa j^ntonio

Francisco Fernandes, d'esta i-.idade, miunças

De toda a ilha

António Gaspar d'esta cidade, disimo das ovelhas

João Alvares, dos Fenaes, disimo das cabras .

Francisco Lopes Cabral de S. Roque, disimo dos porcos.

Francisco Frazão de Souza, disimo dos bezerros

Francisco Gonçalves Nogueira, disimo da semente de
pastel......

34^000

67áíOOO

mm^

um>

79^000

91,^000

I80,5[000

103i5ÍOOO

68,31500

1,91500

Somma 4:740^550
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Dizimo das hervagens d esta ilha

Cidade

Thomé Dias

ViUa Franca

Manoel Alvares Tracuoas

Ribeira Grande

Francisco Albernaz Carrilho

Lagoa e Agua de Pau

Manoel Luiz

Somma ...

Trigo

moios
I

alqueires

I

I

\0 !

4 50

e f5

I ! 8

49 ' 13
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Dizimo do trigo da ilha de S. Miguel

Trigo !
Dinheiro

moios al^oeires

22 I

82

41

80

10

Povoação € Fayal

Gaspar Falleiro de Lima

Bretanha e Si. Amónio

Francisco Feroandes, d'esla cidade

Nordêile

Francisco Luiz, desta cidade

Mosteiros e Feteiras

lK)mingos Martins I^larques, das Feteiras.

Villa Franca

Pedro Ferreira de Azevedo { m<jio de cevada e

Maia V Porto Formoso

í)òíningos de Álrwiiti^ (ie Villa Franci' .

AgtM de Pau
1

Balthazar Manoel de Sequeira
j

Lagoa I

j

Malheus de Paifa
i 56

Somma . . .í 450 {O

Reis

•i-MnA

.l^ ;
:' 1,1^

.V'.'

85

54

30 '

4d000

kM^H)
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/ : Transporte , ^

Fenaes e Rabo de Peixe

Amador Travassos Velho,2 moios de cevada e

j

Achadas dos Fenaes

Manoel Alvares Tracunas

i

S.j Pedro, Fajã e S. Roque

Francisco F^razão de Souza. 2ra. de cevada e

S. Sebastião e Relva

Valério Nunes de Parada, 2 m. de cevada e

Ribeira Grande

Christovam Tavares, 2 m. de cevada e .

Terra dos próprios na Maia
I

• ;'

Sebastião Alvares de Brito, da terra dos pró-
prios Nacionaes

5S

ao 15

164

iS{

2

Somma 1:127 27 4,5000



DESPEZAS

FEITAS PELA FAZENDA REAL

NAS EGREJAS DAS FREGUEZIAS DA ILHA DE S. MIGUEL
DE 1631 a 1775

Extraídas dos Livros de despeza da Alfandega de Ponta Delgada ('

Matiiz de Ponta Delgada

1631—Concertos

1686— Sacristia

1712— « carpmleiru

« — <i pedreiro

1716- Armários da ^aciistia

1718- Azulejo

1730— Azulejos parn a f;acreslia

1732— Ornameiílos

« -^l^uilura ua sncrislia á conta

« —Doiiradiiro da Capella Mòr
« — Concerlíi de pedreirij>

1734 -Encalicameulo
1735

—

I Órgão
«. - -Pintura e douradiira do órgão
a — Ornamentu.>

53^000
42f5iOOO

232^000
356,^000

' 600;>000

132^000
342^400
358^000

' 92í550U

2^^S3fi200

ISéOOi)

40«500()

130^000
109^000
558,5000

(*,' I." Os livros iiíio são seguidos c porfiinfo tião st:- pode conhecer a des-

puza total feita em cada obra.
2." A totalidade das quantias não são de. rigor absoluto, por se. liespreza-

reu) as fracções.
3." Sendo o« paííamentos feitos por fracções a que cliainavani quartéis, al-

gumas vezes o quartel não representa uma quarta parle com á primeira vista

parece, mas sim metade do preço, ou um terço, por isso se torna diflficil conlie-

cdr o valor do custo.
4'» Todas as obras eram dadas por arrematação.
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1737—Pedreiro

€ a 1740—Carpina .

1750—Forrame D to do arco da Capella Mor
< —Cadeirado do coro, á eonla .

€ —Sino . . .

« —Douradiira, meio preço .

S. José de. P. Delgada

1712 a 4726-Capella Mór. entaihador

4728— Azulejo (meio preço)

1 730— Cadeiras e estante

« —Ornamentos
€ —Douradura e pintura

1734—Pintura, dour^dura, painéis e azulejo

c —Pintura e douradura da Capella Mór e arco

1738—Torre, pedreiro....
1748—Órgão

l:3325$iOOO

366^000
I60)$K)00

32í5í650

637áí500

268^000
116,51000

81^1600

400,5000

660,5000

440,5000

2:640^000
320^000
600Ó1000

4648
1716
1730

1732
1732
1734

1743

1748
1773

S. Fedro de P. Delgada

-^Douradura do retábulo, á conta

-^Capella mór, entaihador

a i734—Sinos .

—Azulejos

—Pedreiro
—Vidraças da Capella Mór
—Estante do coro

-Capella mór, douradura

-Armários (gavetões)

-Azulejo (sacristia?)

-Cadeiras da Capella mór
-Carpinteiro « «

-4 painéis e 1 cruxifixo para a sacristia

-Sacristia, pedreiro

-Pintura por Roberto Guld

-Corpo da egreja

< « Carpinteiro, á conta

-Pintura

-Conceito do órgão

33,5000

1:172,5000

660^000
51d350
70,5000

70^000
70,5640

2:400,5000

400^000
102<5000

139,5000

244áíOOO

54,5000

179,5000

258d300
1:266,5600

210^000
129,5000

97(5200

S. Roque, Rasto de Cão

1734—1 sino .

1734—Ornamentos
240<5000

60,5000
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,4.737.;-/%t'apella e sacristia, pedreiro

;17S0—Oníamentos
enlalhador-l

iV. Sr " do.v .4/>/o.s - Fajã

iÍ72^7-Prala paia alfaias - 10 libras

r. «..^OuiMves

i7/j]t—Oruameiílos, ultimo paganii'nlo .

\. S. das Nn-es • Hdra

1712- Ornamenlos

J:7,líi r?t^ipelli Vliir. enUilIndor . ,
.

),/33 — « « .

174^— l^edreiro

jíT^— Dtiiiradiira e piíilura

•\Hf>0i^- Santa Luzia, Fetetins

1712— Feri'ag.im do Sido ,., . ,,:.< •

« —Ornanitíiitos

í;29-^ «...
Í730—;Sino

. «,r.— Feiragem . . i ,«.'

^ ,i«, --í^arpiíia

jjíil— Entalliadrir •'

'l7'32-,-,t>apella .Mur e sacristia, pcdn^iro

)l734--rv*>iiiu, á ci>nla

« '—Ferragem do iliio

.( Retabolo, nllimo pagain(íi^i>

« enlalhador "«' ' «

j.j«, -^'forre dos siii'»., iiliimo pagaiiienli

17^7 -^"Ornamentos

1738— Arco da Capella Mòr
1740—Ornamentos
1748 -Uouradiira do relabdlo .

iJ^^^Dita

•í;..\- -•
.

' V'^

I24éi000

400^000
55á(000

83.ÍÍ600

. 128^000
:20-S000

60ÍOGO

104^000
'^; 932$00é

464^000
1:200í^00a

600^000
400ái000

7í5í200

92,5000

144^000
113*5280

1(3-5200

I88-5ÍOOO

342^00
372,^000

113^000
1G?$Í000

83,5ÍOOO

47^000
9r5í700

74^000
23^000
i9,$500

:{26í5ÍOCO

16^2—vOrnamenlos

k* 67 Vol. XII— 1892

y. Sr/ das Candmis, CmUD^fltma^' Itil

(ilõOOO
'»9,^500''

6
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1690— . . . . .
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4734 — Ornameolos, ultimo pagamento
4761—Imagem de N. S.

« —Cedro para a capella mòr
« —Oníameolos
« — Vidraças e grades
« — Armari(»5

« —Porro du teclo .

« —Ornamentos

66^500
49^000
49^000

á7odOOO
49^000
49^000
49-3000

75i>000

Matriz de N. Sr.^ dos Anjos, Auua de Pau

1693-4 sino .

1712—Enialhador
« —Sacristia

1737—Ornamentos
« —Entalhadur da Capelia mòr

4748 -T.-rre .

Malfiz de S. Miguel, ViUa Franca

4742—Obra de carpina

47 46—Ornamentos
4732 4743—Entalhador
4737 Estante e cadeiras

« —Ornamentos
4743- Cadeiras do coro

44dOOO
4:4600000

484f3000

240f>000
43í5000

252^000

496ÔOOO
467^500

4:332dOOO
320;)000

466^000
320ÔOOO

S. Pedro. Vllla Franca

4728— Capella mór. entalhador

4732—Armários da sacristia

4734—Ornamentos
1748—Entalhador

« - Pedreiro

« - Carpina, á cont^

4750 -Entalhador

1753—Dourador
4764—Ornamentos, á conta

a —Tecto da capella mór, á i:outa

4773—Concertos

N. Sr.'^ da Piedade, Ponta Garça

4702— Capella mór
4742— a entalhador

464^000
453^200
334^200
479áí460

4:834-5000

366Ó000
489d700
2006000
400(^000

430^000
200^^000

454,jiOOO

756^)000
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4728— Orname II tus

1732—Donríidura (1;i capella mòr
4735— TerreDO para a egrt^ja .

1738-^Xurre .

1739T*-i)rnamenti)>

47.39—r^i DO, resid

.
^í^i^íirt T50Õ000

>':fiií SíV^i-;' '340^000

i671— ílapella niúr, pedieim
1.737HPrnamenlos
i,76l-f^JLJ^'iJradura

Tv*:. viAyco e pinliirn .

*;•» ;nHií^tabnIu

í/

\. ^r/ lia ]'i('(1aflp. t-nroacão

9(J-5000
-.«>" 1230000'

«><í^^í 100,^000
•íímnias^gO^OOÒ'

iV. ^'y.^ í/í/ Graçu, Finjul
>r\

1725— 1 ^i^J(l .

..'''

4734— « .

.«'"'í^Ornameníus, à (.uiila . . .
^*

47^9—Smo .....
Oi,«- --í Malriz ih' S. Joigr, AV;rí/fís-A»-

"'

47i?4'^C3p<^ila niór e sacri.v|i;i. pedreiro, á coiila

1732— 4 Sino.

4737—Carpina . .

R'» &f.

127^000
67^200
6l,5íOO()

. '^35^333
338^400
492^000

: 5. Pedra, ytirdpslivfio

17,30— Rela bolo. enlalhailor

47^— Carpinleiío, por ronin .

1734— Retábulo. eiil;illiador. por cunla .

« -r- Pedreiro

1733- Carpinteiro

^- • 29^4tí3
.a-H^3i5ô.6C6

«no- ^ Hfi '[-266^400
'^(^: 4 46^000^

."*
. 5/.* d Avnuncidção.

4693— Capella mòr e .>>arristia. resto

1730— « « entalhador .

4 734—Sinos . . r.*

1734—Retabolo

« )— Ornamentos, iillimu pagamento

AchiMtl GvílfTde

100^000
173^^00
188í^000

172^000
69í$íOOO
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.V. S;-.* do Rosário, 'Acnactinha

45"

ritj

iGiStVSacfislia e capelUi mór, á conla. .;•;-.: .33)^OPO

ITiá^ -Òriiaineiitos . . , ;., -.
* .

arifv.Ann

1731 ,;SÍlJl)> ....
1732^"b*tiiTaííein dos (Jilós

1734" 'í*^|;ell.i mòi\ carpinteiro , ,

j -'Bfc'lHbiilo
^í^

^20()ó000

-,r^^ 'i 'i.M &f(ís«.i4 Í66000

/ j(
-^.- ii^A- Magos. Fenm.s da Vprn Cruz •<x>n.d:^ttád\^.\^ t f

i67l— í.íSmo.

vÂv'A •s \

:-'t ^fi-; .,.^oí J32éOÔO
33iòOO(»

5206000
800000

:«. í^,í.or.30d000j

Espirito Santo, Maia . >íí'. * !< «;• n V"! -— í
;"' 1-

•
' ' Tl-

:V. Sr.^ da (irara, Vorlo Formoso

1097 I Sujo. ." " ". '
'^ ''' '^

"''
:'

. 52^000
-- Hjerragem (Jii dilo . ...|^;^-,j;.v .

;.,{f n.UaqHfP*^^^^:!
"'

!
• rciiiiA- ^KVI'

Mafnz. liiheira Grande liif. 1= í:{.Ví

17^8—ÊCitallMíiõr
.

"^í — á, Sin<'S. a conla

l/^iO -Retabnio

173^— OrDameíitn>

« — Torrp, pedreiíít

i7Ó-Í -'Verr;!ge«n ilos ^mo.^

l^iS -t^apella niòr. enialliailoi

17.11 3^'5-7 « « pedreip-

« —, ' « " carpina

1/35.— ..'; « « critalliadoí'
'«' —JÓVre .

1/.'Í7 -.Sacristia, ppilreiro

« -tnialhador
1738 Ornanientos

1741 l^eflipiío

1758 -FrHf do orgãu.

170i- 62--Orna mentos e allaias

• ií »;;{.- jft. ) f.h -i ií220dOa)

•h-V- r- ..iiifi3QOÓOO(» i

. .;, ,' . „-.. .,. cv: 48186000

,,. ,{i;298,$000

r.,!,i-uff.400^(«J0 .'

.,. . ,.„f ijí! -;í! ; 3-446O0O

^„K^. '2150000

^.i-i., , ... .3766000
.. ,2;í 16000
. ! 3ÍI6000

• . ,; 2926000
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N. Sr.^ da Conceição, Ribeira Gramk

-Ornamentos
-Carpinteiro

-4 vidraças para a Capella Mór -

-Pedreiro, corredor da sacrislia .

-Grades de ferro

-Ornamentos
-CapeUa mór e torre, pedreiro -

-Torre, á conta .

-4 vidraças coni suas redes

-4 grades de ferro

-Sacristia

-Ferragem dos sinos

-Pintura do baptistério ,

-Grades para o dito

S, Pedro, Ribeira Grande

1702—Carpina da sacristia

« —Pedreiro « •

1712— Ferragem do sino

t730—Entalhador: Capella Mr
1738 -Ornameolos
1739-SiiK) .

1728-
« -

1730-

1731-

o -

1734

1743
1766

179^000
532,51000

29,5(400

56d640
30^720

385,$i000

464^000
153^000
H7,§Í600

30,51000

36^000
153,51000

oOi^OOO

50,51000

35,5000

60,5(000

14dO(K)

600^1000
136í5l400

84,^000

Bom Jesus. Rabo de Peixe

1690—Capeífa \lor e sacristia

1732—Armários da d.*

1734—1 sino .

• —Arco da Capella Mór
« 1737 -Entalhador da r.apella Mór
« —Pedreiro da Capella Mor

1735-Armários da sacristia .

a - Torre dos sinos, pedreiro

« —Retabolo

1750—Ornamentos
€ —Carpina ultimo pagamento
« —Ornamentos

1758—Pedreiro, á conta

« —Carpina .

« —Pintura

t —Ornamentos

70^000
180^000
180,5000

104,51000

104,51000

245^200
180^000
252,5^000

460,^000

99^000
92^000
49,5(500

50,^000

100wo
lOOôlOOO

100,5(000
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A". í^r.' da Apresentação. Capellas

N. Sr.* <ta Ajuda, Bretanha

1737— Capella Mor, eiilalhadtH .



-liPHAROES EM 2. llGlíEl

asie

^ro do flitu anuo n"eslíi cidade de PonU Dètgáda, ijor o^dt^pí, da,

•peésmbaigatior Corregedor' 'e InléndèWè da Policia Jci^o .Jc)|S'e.,da.'

ia autuei os Autos ao diante.=Eu Vicente José da' 'Còstà ''Èarr;

Véi;

^„ „......-. ... ..,....„ ^- -- __.Tadas

Escrivão do Correição e litendencia da Policia a escrevi-^Vicente Jo-

sé da Costa Barradas. '
"^ '

^ ' '

'

Anno do Nascimento de N. S. J. C. de 1816 em, os 24 ^.p ontu;

bro''do dito anno nesta cidade de Ponta Delgada e'Casàá^d'a" motpda

ilo Dr.' Desembargador Corregedor desta Comarca João 'José da'jV;ei-

'g^, sendo ahi presente o Patrão Mór, os Arraes e Bsrqueifos doesta

('.idad^;,e os donos dos Barcos abaixo as^%nádos, por' e|jé ^.Minisiro

ihès for] 'dito que os riscos era que proxima:nente,_pstivéraôoS= barcos

de Francisco José e de Manuel da Cosia liáVião nasL'idòi ség^uhdo el-

les declararão, de que não vendo a terra pela escuridão da"'))oite, e

suppoiídn por isso que o vento para ella os encaminlíavá. '.sè forão

alíngand,» pelo mar dentro de maneira que seria ineJvMjavel, a sua

pe'fda se não se lhes pr<)porcionando {sic) casualmente os-dois naviosque

('/;s''lomarão; e que a elle ministro constava terem por ig.^tes
,

princí-

pios não só varado esta Cidade os barcos de V. Francaj' más ' estado

em per;go os da pescaria desla (jdade, e até naufragado al-

gups navios que não descobrindo a' terra tinliãó n'ella vindo encalhar:

.jue em taes circunstancias puderião estes males remediareoi-se- jia-,

vèníÍD hum farol que lhes servisse de guia nas noites 'de 'escuro e 'ser-

ração; mas que inão^ tendo elle ministro á sua disposição fundos de

ijue se podesse dispor para esta applicação, e não cabendo na sua

authoridade exigilos nem d'eljtes, nem dos navios .jue como bem^ncia-

dos por essa providencia herão ú&Q]tib em toda a parte para ella pa-

gavão, só poderião gozar d'aquelle'" beneficio, em quanto elle Ministro

não representava a El-Rey N. S. o referido se voluntariamente e ex-

pontaneamente quizessem para isso concorrer: E por elles foi uniforme-

mente declarado que não só os barcos que vem do Fayal, Povoação,

e Villa Franca para esta cid^ide a tem passado em noites de escuro,

mas que elles mesmos saindo a pescar longe da costa se tem por isso
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visto em perigos, iiigoifando-se por essa rasão nn sUo mar quando
pescavão e pensavãu ditigir-se para lerrn; provindo Ião bem d"esta

não ser vi>la o vir encalhar em lerra. e nnnfragarem alguns navios

que sucede ou garrarem, ou levantaremse obrigados do temporal e

não Conhecerem a distancia a que ficão de terra: que por isso elles

de muito boa vontade se offerecião a concorrer para se pôr o dito U-
rol, mas não havia de ser um só. mas três, um na torre da Matriz,

outro na ponta da Galera, e outro na ponta da Ferraria, pois só o con-

curso de todos três podia poios a salvo dos perigos que experimenta-

vão e em rasão dos quaes elles requeiião a ellt Ministro lhes propoi -

cionasse aquella providencia, pois expontaneainenle se offerecião a

concorrer com o necessário para o seu estabelecimento e sustentação

dando cada barco o que fosse necessário. e>perando que para o mes-

mo tauíbem fossetn ("((.idjuvados pelos navios igualmente interessados.

Do que mand(»u elle Ministro fazer este auto que todos assignarão, e

eu Vicente José da (losta Barradas Escrivão da Correição que o escre-

vi=Veiga=João José Tavares^^Manoet de Souza Simas, Patrão mór e

dono de barcos^^.Ioão José de Souza Cali.*'lo=Anlonio Rodrigues da

Paz.=Prancisco Machado de Medeiros e mais cento e noventa e quatro

194) assignalirras de barqueiros que assignaram de cruz.

Dacidade- -154— V. Franca- 24— Povoação— 4 -Lagoa— lá—To-

tal 194.

Anno do Nascimento de N. S. J. C. de 1816, aos o de Novembro
n'esta (Cidade de P()nta Delgada liba de S. .Miguel ^' casa*; da risiden-

cia do D.'"" Dez.'"' Corregedor d esta (iomarca João José da Veiga ahi

forão presentes os Cônsules das Nações Estrangeiras, residentes nesta

Cidade, e por elle Ministro lhes foi dito que ofTerecendo se os barquei-

ros d'esta Cidade para cooperarem para o estabelecimento e sus-

tentação de três faroes. hum na Torre da .Matriz, outro na l*onta da

Galera, e o terceiro em luima das Pontas do Oeste, em razão dos pe-

rigos que repetidas vezes tem tido e em que ultimamente esiirerão

dois barcos que vararão a terra pela escuridade, e lendo os Negocian-

tes P(>rtuguezes annuido a ct)ncorrerem dos Navios para este esia-

belecinjento para os por a salvo dos naufrágios que tem havido, pre-

cisava d'elle^ saber se os navios de suas nações para isso concorrlão;

e por elles foi dito qsie era tão evidente a utilidade e necessidade dos

ditos faróes, que elles seguravão concorrerem para o seu eslabeleci-

menlo, e conservação, dando cada navio o que lhe for proporcionado,

e que para isso cada C^onsul cobraria os de sua Nação e o entregaria

mensahnente ao Thezoureiro, e que todos juntos com dois Negociantes

Portuguezes que elle Ministro nomeasse cuidarião da conservação e

economia, e proporião a elle Ministro as regras necessárias para isso,

cuidando todos n'este objeto, e fixando-se i» que cada navio daria de-

IS.* 67 -Voi. XII— 1H92 7
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pois de bem conhecida a despesn: o que el!e Ministro assim aprovou
provisoriamente até qne El-Rey Nosso Senhor fosse servido dar a

este respeito sna Real Declaração qtie lhe passava a snpplicar pela

secretaria competente pela conhecida utilidade que resultava dos di-

tos faróes .=Do que elle >lini>tro mandou fazer este auio que lodos

assignarão perante mim Angelo José Dias Botelho Escrivão do Judi-

cial que o escrevi.=Veiga=Guilherme Harding Read, Cônsul Geral

de Sua Magestade Britânica n'estas ilhas dos Açores=^Caelano José

de Mesquita=Jacinlho Ignacio Rodrigues Silveira^Por João Carlos

.^choltz, Henrique Schollz = l*or Thct^maz Hickling, Thomaz Hickling

Junior=João Leocadio Vieira. Agente da Nação Franceza,=
Autuado os faço Conclusos — Despacho—t^omo dos autos exf. 2 se

mostra que os Negociantes, Barqueiíos, Proprietários dos Navios, e

(Cônsules Estrangeiros residentes n"esta Ilha não só espontaneamente
coDvem. mas requerem se estatjeleção trez Paroes nos sitios designa-

dos, offerecendo-se a satisfazer a sua despeza em razão dos perigos,

naufrágios e riscos nos mesmos autos referidos, e que tão uolorios e

continues são uVsta Ilha onde em noites de cerração tem naufragado
differentes navios por não se devisar a terra, e se tem viste» em risco

difiíeientes barcos ; e como não pareça haver razão ou fiuidamenlo

porque este Juizo. a que me incumbe por lhe estar commetida a Po-

licia d'esta Comarca velar pela segurança e vida de todos os seus

moradores, e pelo bem do Publico ao qual sem diirida enteressa que
se evitem os naufrágios, e riscos sobreditos, não annua a que os re-

feridos Negociantes e Proprietários á sua custa estatveleção aquella

providencia necessíiria para livrarem suas pessoas e bens das perdas

provenieiítps d aquelles riscos e naufrágios que lambem podem pre-

judicar a Real Fazenda, e como finalmente a cobrança e despeza não

pode ser feita por tantos quantos os que subscreverão aquelles autos,

por isso, emquanto El -Rei N. S.°'' não for servido mandar declarar o

que a tal respeito mais for de seu Real agrado e serviço como sup-

pliquei ao mesmo Augusto Senhor, encarrego a referida administração

a António José de Vasconcellos. Victorino José de Vasconcellos, Igna-

cio José de Mello e António Rodrigues da Paz, Negociantes desta Ci-

dade, os quaes interinamente obsei-varão. para melhor ler eflfeito o

que se requer nos referidos autos : \.° (pie elle? com os cônsules das

Nações Estrangeiras cuidarão na economia da despeza, e bom serviço

dos Faroes conferindo entre si o melhor azeite de que devem ser

providos, como do de se proverem d'elle por preços mais cómodos
a*fim de se minorar a despeza e terem menos que gastar os que se

oíTerecerão a fazel-a, escolhendo ppssoas idóneas para Faroleiros jun-

tando-se para tudo isso as vezes que necessárias forem : 2.° que as

contas da receita e despeza serão mensalmente escripuaradas pelo

sobredito António Rodriguez da Paz, sendo a Carga da Receita feita

ao referido Ignacio José de Mello que cobrará, e dispenderá verifi-
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can(JO'Se a cobrauça na forma dos autos de f. á só pelo que necessário

for: 3.° que eslas coutas serão todos os seis mexes saldadas, e assi-

goadas por lodos e revistas por este jiiizo quando por elle forem pe-

didas :
'4.'^ que o> sobreditos António José de Vasconcellos e o lionsul

da Nação Biitauica vigiarão sobre os b^aroleiros e sobre o que neces-

sário tor e occorrer, removendo os Faroleiros ijue bem não servi-

rem : Que tio caso de ser necessária qualquer providencia a pedi-

rão u'este juizo : e no caso de impedimento e:ii algum dos acima re-

feridos escolherão oulro para esse fim : 0.° que todo o referido ser-

virá de direcção para este voluntário esl^belecimento até (jue S. M.

haja por bem declarar a Sua Re^l Resolução sobre este objecto,

Ponta Delgada 7 de Novembro de 18ir)=Veiga.

Conta da receita e despeza com os faroes a que se re-
ferem os documentos anteriores

Recnta

l-'elos donativos dos Navios Portuguezes en-

irauilo alguns Fraucezes 348-^960
Pelo donativo dos Barcos da cidade, entran-

do alguns dos differenles portos da mesma
ilha 324-5860
Pelo donativo dos Barco* do logar da Povoação 106600

« it X « X « do Fayal 4^800
« « ;• « « '. da R.^ Quente 10:>300

« 1 » « « « de Y. Franca 756300
« « « « u u da V. da Lagoa 386880
1 « de João Carlos pelos Navios de

sua Consulalura até 1818 96300
Pelo donativo de Thomaz Hickliiig pelos Na-

vios Americanos até Novembro de 1817 156500
Pelo donativo de (iuillierme Read pek)S Na-

vios Inglezes até Novembro de 1817 1156500
Pelo donativo do dito a 4 de setembro de
18 19 2366300
Balanço a favor do Admmistrador 6720

R.' 1:1916420
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1816—
Nov/"

1817-
Janeiro

1819—
Maio —

Despeza

1— Peias despezds com a factura do Faro! da Ci-

dade 118W3

15— Pelas despezas com a factura do Faro! da Ga-

lera 87^220
Para diversas despesas em gratific ições oo)$470

Para despezas de Faroleiros 134)^335

Pela despesa do Azeite ol3)5'485

Pelo que foi aplicado para o Balanço da des-

pesa da ratificação do Cães 36i>385

Pela despesa da factura do Farol dos Ginetes

conforme a conta do sr. Cônsul Inglez, inclu-

so a despesa de a/eite, e Faroleiro até •se-

tembro Í238?^9o0

Para um quartei ao Faroleiro de Agua de

Pau 7^500

R/ 1:191^420

Assignado = António Rodrigues da Paz

Luiz António da ( usta Morisson. Escrivão da Correição n'eslH

(.omarca das Ilhas de S. Migue! e de Santa Maria : Certifico que pe-

lo Dezemb.^'' ex-Corregedor desta Comaica João José da Veiga me foi

apresentada uma conta produzida e assignada por António Rodrigue>

da Paz, Negociante n'esta Cidade, e que reconheço da própria mão

e punl.o deste, relativa á Receita e Despesa dos Faroes estabelecido.^

n'esta illia de S.Miguel de que o mesmo Paz he administrador, para lha

tirar por Certidão pelo mesmo modo porque ella se acha escriplurada, a

qual tirei na forma pedida pelo apresentante e lie como fica transcripta

na lauda retro ; e ao original me reporto na mão do mesmo apre

sentante a quem com esia o tornei a entregar.= Ponta Delgada 10

ói Maio de 1820.= Luiz António da Costa Morisson.

Copia dos onginan manuscriptos)
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1828-1834

Empréstimo forçado de 120:000^000 na Ilha de S. Mi-
guel— ! 331

Carta do Mafyuez de Paimdia. de 2 de sekmbro de 183

1

KL""'' Snr.*

Incumbido pela Regência do Reino, em nome da Bainha, de indagar

qnal será, pouco mais ou menos, a somma de dinheiro, que a lealda-

de e patriotismo dos principaes habitantes d'esta ilha. os habilitará, a

apromptar, dentro d»» praso de dois mezes, para ser empregado, pelo

(ioverno, na compra d alguns vasos de guerra, destinados, não sò pa-

ra proteger estas ilhas, mas para levar ao fim desejado a gloriosa

contenda, em que estamos empenhados: e devendo eu, quanto antes

preencher a sobredita commissão, a fim de continuar a minha viagem

e de ter a satisfação de annunciar ao Augusto Páe da Senhora D. Ma
ria Segunda, a extensão dos recursos, que esta importante ilha lhe

offerece, deliberei-me a convidar a V. S.**. para lhes pedir que, reu

fiindc se em forma de (lommissão, tenhão a bondade de me apresen-

tar a lista das pessoas, que. em proporçãc» das suas respectivas cir-

cumstancias, quererão contribuir, ou seja na forma dum donativo, ou

d'um empréstimo, mediante a Apólice competente do Governo, para o

fim acima mencionado. Não me cabe a menor duvida, de que os sen-

timentos que animão a V. S.'*, lhes não permittirão de se escusar a

um trabalho, em que tanto interessa a Causa Publica, e em particu-

lar a desta Ilha: e posso afliançar-lhes que a Regência, em nome da

Rainha haverá por mui grato este serviço, que V. S.** vão prestar,

legalisando, da forma mais conveniente, o plano, em que V. S.** con

corda rem comigo.

Tenho a honra de ser

De V. S.'^

Ponta Delgada 2 muito atlento e fiel servidor

de setembro de i83l Marquez de Palrnella

III."'** Snr. José Leite Botelho de Teive e membros da Commissão
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Officio do Ministério do Reino sobre o assumpto an-
terior- 12 de setembro de 1831

Maoda a Hegencia em nome iIh rninlia. remefler a V. M/ a in-

clusa copia iln Decreto dauido i)'hoje yl2 de setembro de 188 1) qiie

manda proceder. D'essa ilha, a um empréstimo de IíO:OOOãOÔO de rs.

creando a Commissão da qual V. M/ tica sendo Presidfiite. par.) fazer

a íua distribuição, conlorme o determinado no mesmo decreto e re-

gulando a forma do seu pagamento: e em consequência. Ordena a re-

gência que V. Mercê, iugo que esta receber, faça reunir a Commissão.

a fim de que <"iimece ns seus trabalhos, e os ultime dn modo que

lhe é incumbido. A Regência espera do patriotismo dos Membros, de

que ella se co.Dpoem. e vão designados no já citado Decreto, que em-

preguem o seu zelo pelo bem da causa da RainiiH e da Pátria, niiuí

objecto em que tanto iutere>sa a mesma causa.

Deus Guarde a V. Mercê Palácio do Governo d'Angra, li de se

tembrode 1831—José António Ferreira Braklaray.—Snr. J(jsé Leite Bo

telho de Teive.

Decreto a que se refere o officio acima, de 12 de
setembro de 1831 O

Sendo necessário nas actn;ie> ciicumslancias fazer extraordinários

esforços, para levar ao desejado fim a gloriosa empreza da restaura-

ção do Throno Legitimo e da Carta Constitucional da Monarchia, e seu

do para isso in>u[li(ientes os ténues rendimentos que a Fazenda Publi-

ca tira das Ilhas di)s Açores, resolveu a Regeni:ia recorrer ao patrio-

tismo e fidelidade dos habitantes das mesmas Ilhas, e como entre e.s

tas pela sua riqueza e população occupe o principal logar a Ilha de

S, Miguel, encarregou o Marquez ile Palmella. seu Presidente, para

na sua passagem por aqnella Ilha. indagar quíies fossem as faculda-

des e meios, com que os principaes e mais ricos habitantes poderião

i^jncorrer para esta obra tão honrada, como patriótica. E tendo pre-

sentes os trabalhos de uma Comn.issão.que para esse fim, foi convocada e

consultada pelo mesmo Marquez de Palmella, composta de José Leite

Botelho de Teive, Manoel Gonçalves Rio, Duarte Borges da Camará
e Medeiros. Francisco AlTouso da Costa Chaves e Mello, Nicolau Ma-

ria Rnposo dii Amaral. António José de Vasconoellos, João Pedro da

Costa e Jacintho Ignacio Rodrigues da Silveira;j^e comparados^_os Ira-

(*) Não foi pablicada na (^olfecçaò offifial
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l)alhus áe^là Corumissãi) com as informações obtidas por vários ou-

tros meios, .\Janda a Regência em Nome da Raiutia — ouvida a Junta

ConsiillivH, o segiiinle:

i." abrir se lia. na Ilha de S. Miguel um empréstimo de cento e

vinte contos de reú, applicados para as despezas extraordinárias da glo-

riosa empresa, em que todo o bom e leal portuguez está empenhado.

Este empréstimo será arrecadado em irez pagamentos eguaes sendo

feito o primeiro ale ao dia lo de outubro, o segundo até 15 de no-

vembro e o terceiro aié lo de dezembro do anno corrente.

2.° Não cabendo na estreiteza do tempo, esperar que cada um ve-

nha dar o seu nome. e declarar as sommas com que quer contribuir,

para este empréstimo, a totalidade d'elle será repartida, e rateada en-

tre os principaes e mnis ricos habitantes da Ilha, conforme as possi-

bilidades e riqueza de cada um. por uma Cttramissão composta dos

oito cidadãos nomeados no preambulo do presente Decreto, que já for-

maram a Commissão que informou sobre a matéria.

3." Feita a repartição, e rateio, a Commissão fará as participações

necessárias a cada um dos rateados, participando-lhe a quantia, com

que deve contribuir; e se algum antes do ultimo dia do corrente mez,

se queixar da injustiça ou desigualdade, na repartição a Commissão

liimará conhecimento da qtiei.sa e a decidirá como for justo e da sua

deci>ão não haverá mais recurso; "mas em passando o corrente mez de

setembro não será recebida mais queixa alguaia; ficando fechados ir-

revogavelmente os róes da repartição e rateio, dos quaes se remetle-

rá um exemplar á secretaria dEstado dos Negócios da Fazenda e ou-

tro á Repartição da Fazenda eslabellecida na Ilha de S. Miguel; e com
esta remessa ficará a Commissão dissolvida.

4.° Os pagamentos serão feitos nos prasos marcados no arl.° I."

na Repartição da Fazenda estabellecida na Ilha de S. Miguel, dando

se aos contribuintes conhecimento em forma. E passando o praso de cada

iim d(»s pagamentos, se procederá executivamente contra os contribuin-

tes morosos ou refractários.

5." Sendo de esperar que muitos dos conlribuiules, movidos por

um patriotismo e fidelidade, queiram dar como donativo voluntário, to-

das ou parte das quantias, que lhes forem rateadas, destes laes se fa-

rá escripturação separada, dando-se successivamente parte à Re-

gência de sens nomes e donativos, para serem presentes quando hou-

ver occasião de lhes fazer mercê.
6° Na repartição ordenada n^este Decreto não são comprehendit

das as corporações ecclesiasticas e religiosas.

O Ministro e secretario d'Estado dos Negócios da Fazenda o te-

nha assim entendido, e faça executar. Palácio do Governo d'Angra,

12 de setembro de i831.—Conde de Villa Flor—José António Guerrei-

ro—Joaquim de Sousa Quevedo Pizarro—José António Ferreira Brak-

lamy.
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Decreto sobre o empréstimo anterior de 4 de outubro
de 1831 (*)

A Regência, tomando em cunsideração o que lhe f^r representado

pela Commissão creada por S^ecrelu de 12 de set^^mbIo pr(>viino pas

sado, e encarregada de fazer manter, na Ilha de S. Miguel o rateio do

empréstimo patriótico, ordenado nu mesmo decreto, Ha p^r bem Man-

dar, em Nome da Rainha, que a mesma Commissão se torne a reu

nir, tomando conhecimento de todas as queixas, e reclamações, que

tem sido feitas contra aquelle rateio, e de quaesquer oiilras. que de

novo lhe sejam apresentadas, as decida comij pedir a justiça e igual-

dade relativa, que se deve guardar em taes casos: e no fim de lo

dias imprerogaveis, contados do dia em que tiver recebido a copia do

presente Decreto, feche definitivamente os seus trabalhos, remettendo

a esta secretaria de Estado e á repartição da Fazenda eslabellecida n'a-

quella Ilha, lista das alterações que tiver feito nos ròes primitivos, e

participando as mesmas alterações ás partes interessadas.

E porquanto estas tJiligencias nãoc;ibem dentro no praso marcado

pelo Decreto de !2 de setembro próximo passado, para o primeiro pa

gamenlo do Empréstimo, a Regência Ha por bem. em Nome da Rainha,

ampliar es prasos marcados no mesmo Decreto para que o primeiro

pagamento se faça no lia 15 de novembro, o segundo no dia !o de

dezembro do corrente anno e o terceiro no dia 45 de janeiro do aono

que vem de 1832. O Ministro e secretario dEstado dos Negócios da

Fazenda o tenha assim entendido e faça executar. Palácio do Governo

em Angra, i de outubro de 1831— Conde de Villa Flor— José Aritonio

Guerreiro -Joaquim de Sou.^a Quevedo Pizairo— José António Ferrei-

ra Rraklamy.

(*) Igualonente oào foi|unpress(i na CoUecção



COMBATE
DO

CORSÁRIO GENERAL ARMSTRONG (*)

com a divisão naval in.íjleza na noite de 26 de selenibro de 18lí

na bailia da llorla da ilha do Faval

Como se sabe, o governo dos Esladjs Unidos da America do Nor-

le, exigiu do nosso governo a entrega do canhão Long Tom que ex-

istia no Castello de Santa Cruz d'esta cidade, e que pertencia ao cor-

sário americano General Arimlvong, exigência que foi satisfeita, en-

treg;ind()-se a peça ao ministro dos Estados Unidos junto do nosso

goTeriio, no dia Í2 do corrente.

Sendo desconhecida para uma grande parte dos assignantes do

ylç'on««o, ajhisto.ria da batalha do corsário na nossajbahia, nos dias i6 e

:27 de setembro de i8li, pubhcamos hoje os principaes documentos

otíiciaes relativos a este importante acontecimento.

Relatório do Governador do Fayal ao General Com-
mandante dos Açores

111."'° e Ex."'" Sr.

Entre sustos e receios, quiz a Divina Providencia preservar esta i-

Iha 6 as mais dos Açores, do flagello e estragos da guerra por mais de

vinte annos que ella assolou a Eiimpa inteira: mas (juando já hvres de

lemor princi()iavam<(S a guzar o fructo da paz, em que teve, senão to-

da, muita inibiencia, a generosidade, energia e sabedoria do gover-

no Britânico, então é que. pela primeira vez, somos testemunhas o-

culares de um horroroso e sangrento combate, a que deu logar o des-

vario, orgulho e soberba de um insolente chefe britânico, que não

quiz respeitar a neutralidade em qne Portugal se achava na actual

contenda entre Sua Mageslade Britânica e os Estados Unidos da

America.

{*) Exlralildo do jornal da Horla O Açoriano, n." 21 de 22 de maio de 1892.

N.* 67--Vol. Xn-1892
*
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Eu VOU niiu'iameute participar a V, Ex.^ este desaslrosij aconte-

cimento e suas funestas consequências, para, por V. Ex.''' chegar á

Real l^resença d(j Principe Regente Nosso Senhor, que não deixará

de tomar em sua real consideração, de maneira que consiga as satis-

fações convenientes á sua soberania e independência.

No dia 2G do corrente pela uma htira da tarde fundeou n'esle

porto o corsário dos l-.stados Unidos «General Arn)Slrong». com o fim

de prover se de agua; foi admitlido em con.^equencia de neutralidade

de Portugal, ordenando eu que sairia no dia seguinte até ao meio dia.

N esse mesmo dia, e das sete para as oito horas da noite, fun-

deou também a Divisão Naval de S. M. Britânica.'conjposta da nau de 74
— «Haniagenet.» commandante em chefe Hobert LIoyd, fragata «Mo-

la,» Capitão Sommerville e brigue «Carn.itioií.» capitão Benlham.
As nove horas e dez minuios recebi do cônsul dos Estados Uni-

dos o oílicio da copia n." I. e em consequência passei immediataraen-

te a escrever ao chefe britânico o olficio da copia n" 2, que expedi

pelas 10 horas ba noute. Fui logo para o caslello. e informando-me
dos motivos que tinham dado occasião a estes procedimentos hostis,

soube, que pelos navios de guerra britaiiicos tinha sido mandado um
escaler com (» fundamento de rigi>lyr o cor>aii(). e logo na sua reta-

guarda, Ires outros armados. e que cm consequência de não querer o dito

corsário deixar approximar a seu bordo os mesmos escaleres, se rompe-
ra o fogo de parte a parle, e o resultado foi ficar ferido o 2." com-
mandante do corsário, e dois mortos, e sete feridos dos inglezes.

Reliiaram-se estes e o corsário siispenileii e veio fundear debaixo do
caslello, e distante dVlle um fraco tiro de pedra.

Julguei terminado este negocio, considerando que meu olficio cita-

do n.° 2. mennia comtemplação do chefe britânico; porem, pelas M
lioras principiei a ver que elle se propunha a novos desvarios e insul-

tos.

Bordejava o brigue, mui próximo da terra, com um grande nu-

mero de eacaleies pela popa, e pelas onze e meia se destacaram

dCIlt e se approximaram mais, e enlâo ainda que o luar não estava

muito claro, pude com um óculo contar doze escaleres e lanchas, que

pelas onze e ti'es quartos conluci delerminarem-se para o ataque.

Assim aconteceu, e dez minutos depois da meia noute, principiou

o combate entre os referidos escaleres e o corsário, durando com o

mais vivo e animado fogo, de [)arte a parte, vinte e oito minutos.

Decidirr se a victoria a favor dos americanos, com destruÍ!;ão quasi

lotai dos inglezes.

Eu tive o desgosto de ser testemunha ocular de mui perla dis-

tancia d'esle renhido combale, e sem me enganar eru mais de 20 ho-

mens, devo asseverar a V. Ex.* que a for'ça britânica era de 300 ho-

mens.

A Iripulação do corsário era de 100 e d'esles morreram o 2.°
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oiricial e um nnlro, e ficaram feridos ciiici) marinheiros e soldados. A
perda dos inglezes foi muito extraordinária, e se bem que o seu côn-

sul me disse, que vira que a relação dos mortos e feridos chegava a

il6, eu comtudo o não acredito e a reputo de muitos mais: porque

vi pessoalmente que. três dos doze escaleres ficaram sem uma só pes-

soa, e vieram iMicalhar. e dos cpie si^. retiraram, vi também que um a-

penas levava duas praças, ouiro cinco, dois a sete e oito, e os mais

tão pouca gente levavam que bem se conhecia. Entre os mortos fo-

ram quatro olficiaes. Dos feridos poucos escaparam, porque todos o

estavam gravemente.

Eu me admiro de que escapasse ainda quem contassíí a historia,

porque [)eor ordem de ataipie não é possível fazer-se.

Dez minutos depois d este desastrado combile, recebi do com-
mandanle em chefe britânico o olFicio da copia n.° 3, a que respondi

pela uma hora da noute com o da copia n.° 4.

Já o segundo insulto estava terminado vergonhosamente pelos in-

glezes, porem desejava evitar o terceiro e as mais consequências que
a elle se seguiriam, e por este motivo pareceu me que se pudesse
ter uma conferencia com aquelle chefe, poderia conseguir, se elle

fosse de razão, que não continuassem as hostilidades tão insolente-

mente principiadas e continuadas, atropelando escandalosamente a

lei das nações e direito das gentes.

Escrevi, portanto, o oflicio da copia n.'' 5, que foi entregue com
o de n.° 4 ao official britânico, Mr. Huggins, que me havia trazido o

do n." 3, a quem vocalmente disse que eu me prestava a ir pesso-

almente a bordo da não, visto o seu chefe se achar doente de uma-
perna; mas tudo, foi inútil e as minhas civilidades e attenções com
aquelle chefe nada mereceram.

Pelas 5 horas e 50 minutos da manhã do dia ^7, recebi no cas-

tello, por parle do viceconsul britânico o otficio da copia n." 6, e por el-

le conheci finalmente que o chefe britânico não cedia de seus propósi-

tos. Já a este tempo o brigue se achava de vela, e se appro.ximava da
terra, e pelas O horas e um quarto, estando emparelhado com os na-

vios mercantes surtos n'este porto, atravessando as gáveas, principiou

o combate com o corsário que ainda se defendeu de maneira, que
chegando se de mais perto o brigue depois de ter suspendido o fogo

por dez mimUos, renovando o combate, teve de relirar-se, e virando

de bordo foi á falia da não capitania.

Neste intervallo não ce^^^)u o corsário de fazer fogo de quando
em quando, dirigindo a sua pontaria para a referida náo, se bem que
inutilmente pela distancia em ipie se achava.

Pelas sete horas e meia o commandante e tripulação do corsário
o abandonaram, e vieram para terra com as suas malas, alguns man-
timentos e armamento: e logo direi qual foi o meu procedimento a es-

te respeito.



60 ARCHIVO DOS AÇOliES

Pelas oito horas voltou o brigue, e de» fumJo mui perlo do caste-

lo, e á terra do mais pequeno navio que estava no porto, e renovou

o combate com o corsário que eslava abandonado inteiramente, e por

uns doze minutos não cessou o seu amiudado fogo de arlilheria sobre
o mesmo corsário, que alem de abandonado já eslava encalliHdo, dan-

do n'este quarto ataque de 43 a oO tiros de bala.

Pelas oito horas e um quarto deu o commandanle do brigue por

concluída a sua tarefa, e julgou alcançada a victoria, pelo que mandou
dois escaleres saquear o corsário e depois incendial-o. Feias nove ho-

ras e meia suspendeu, e mareou para ir fundear no logar em que
taes navios costumam fundear.

Sempre considerei qiie, tendo-se principiado no dia 26 esta hor-

rorosa tragedia, ella continuasse em terra, depois de deblrnido o cor-

sário, com a sua tripulação; porem não aconteceu assim, e folgo mui-
to ler-me enganado em meus juízos.

A terra soíTreu muitas ruinas nas propriedades que ficavam mais
próximas ao logar do combale, e trez pessoas ficaram feridas, e uma
d'ellas foi uma mulher com cinco filhos, de cuja vida se duvida.

Com este e debaixo du n.° 7 achará V. Ex.^ uma relação cir-

cunstanciada das propriedades (]ue soffreram estragos de maior con-

sideração.

Tenho referido a V. Ex.^ com a mais pura verd.ide, todos os a-

contecimentos hostis succedidos n'esta ilha nos dias 26 e 27 do cor-

rente, alé ás nove horas e meia da manhã d'esle ultimo dia; e natu-

ralmente se segue fallar agora-do meu procedimento e providencias

que dei, afim de manter a boa ordem e soíTrer os menos insultos que
me fosse possível, assim para não arriscar a minha honra, como pa-

ra conservar esta ilha, (cujo governo Sua .\lteza o Príncipe heal me
confiou) debaixo de Sua Augusta e Real Soberania.

Se bem que sei perfeitamente que a força se deve repellir com
a força, e que isto é por direito permiltido, comtudo as desgraçadas

e alé miseráveis circumstancias em que se acha esta ilha para a sua

defeza, sobremaneira not( irias a V. Ex.^, fizeram com que na presen-

te critica occasião não podesse porem pratica os meus desejos, cum
príndo com o dever de defender cx^m as armas nas mãos a neutrali-

dade de Portugal.

Portanto, depois de mui serias reflexões, abandonei de uma vez

todas as ideias que formei para defender com a neutralidade de Por-

tugal os direitos da soberania do Príncipe Regente Nusso Senhor, cer-

tíssimo de que o resultado seria o mais cruel e desgraçado, se outro

partido tomasse. .E visto como não podia, nem com forças nem com
rogos, impedir que o chefe britânico praticasse o que praticou, traba-

lhei por não augmenlar as indisposições e por conservar-me na maior
neutralidade possível.

Por este motivo, sendo-me requerido pelo cônsul dos Estados Uni-
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dos Ilie desse licença para mandar para bordo do corsário uns 30 mari-

nlieiros da sua nação, (jue u'esla ilha se achavam, para augmenlar a

força e defeza do mesmo corsário, eu absoliilamenle o não consenti.

Na manhã do dia 27. observando quando amanlieceu, que os

marinheiros americanos deslruiiun os escaleres dos inglezes. que sem
geíile vieram encalhar na praia, eu os mandei embaraçar e ir para

SGu bordo.

Logo que tive conhecimento de que os americanos, abandonando

o corsário, conduziam para terra espingardas, pistolas e espadas,

destaquei tropa a aprehender e conduzir ao castello tudo o que fossem

munições de guerra, o que pacificamente se executou, Ordem egual

para este mesmo fim, disliibui a respeito dos marinheiros e sohJados

inglezes que viessem a terra. D'estes só um foi achado com uma pis-

tola que se lhe tirou, e fui enfregue ao respectivo commandante.
Ao chefe britânico, íiz saber, que seria mnito conveniente que

elle puzesse todo o cuidado, para que de bordo do seu uavio e dos

mais do seu commando, viesse á terra a menos gente possivel, e que

absolutamente nãu seriam admiltidos se viessem armados. Annuio a

isto: e pelos cumprimentos que depois me mandou fazer por um offi-

cial com o consid. considero que tem reconhecido o n)uito mal que o-

broii nas expedições hostis que fez em um porto, não só neutral, mas
de um antigo amigo e aliado do seu soberano.

Nesta mesma occasião me mandou pedir licença, para pelas duas
horas da tarde fazer em terra o funeral dos oíllciaes mortos na acção

da meia nuite, e para desembarcar alguma tropa, para fazer as ulti-

mas honras dos referidos oííiciaes. (Concedi tudo e dei as ordens ne-

cessárias para que nenhum americano estivesse nas proximidades d'es-

te acto, a fim de evitar alguma rixa, e per consequência depois des-

ordens de maior consideração.

Desde pela manhã do dia 27, julguei não dever mandar içar o

estandarte no castello, assim pelo não expor a alguma bala, como pa-

ra mostrar ao commandante britânico o meu resentimento pelos insul-

tos por elle perpetrados; porem no acto do desembarque du enterro o

mandei içar logo que os escaleres ahicaram á praia. Com os cadáve-

res dos oíficiaes mortos, desembarcaram todos os officiaes da divisão,

menos o commandante em chefe e algus ouiros subalternos, com 60
soldados e a musica.

Eu pela minha parle mandei augmentar a guarda principal a com-
pletar o nimiero de 40 soldados, para fazer frente ao enterro quando
passasse pelo castello, e lambem para debaixo d'este pretexto estar

prevenido e acautelado, se alguma desordem acontecesse.

(jjncluiu se este religioso acto com socego, ainda que os ofTiciaes

inglezes não deixaram de passar por desgosto, tjuando, apezar de lo.

das as minhas cautelas e providencias, assim que principiou a mar.
char o enterro, dois marinheiros americanos despregaram gritos e di.
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los (ie alegria, relativos ao combate e relirada, em rjiie aqnelles oíTici-

aes tinham já perdido 9S shms vidas: mas nada (i'aqni se segui(», porque

110 mesmo instante foram pi e-os segundo as ordens qne haviam dis-

tribnido com anlipMção; e o chefe britHniro está instruído.

Toda a tropa e officiaes inglezes embarcaram pelas seis hotas,

sem haver mais novidade alguma, assim como a não tem havido até

o fazer d"este, á excepção (ie algumas desenvoltmas que os america-

nos tem feito por causa das suas be,bedices.

Montem observamos, qne apezar de estar incendiadoo corsário, al-

guns portuguezes e americanos entraram nellepara roubar alguns res-

tos do que n elle havia, assim como também os cabos e velame do* mas
tros que tinham caido, nuMidei pôr senlinellas em logares (-onvenientes

para evitar estes roubos, afim de (|ue não resultasse d'isto alguma queixa

da parle dos inglezes.

Pelas duas horas da tarde mandou o doutor Juiz de Fora, por par-

te da alfamJega, pôr em arrematação na mesma, assim os restos que

havia dos referidos maçames como oquejã se havia extraviado e que

se foi buscar onde se achava. (I)

(1) Do reintorio feito polo fidvernador civil da Horta, sr Aiiionio .losé Vieira

Santa W\h\. em 20 de Dezembro de 1842, que llie foi exiiiido por I^ortaria de 2 de

.lunlio d'.i(iLielle anuo. extraímos os esclarecimentos que n"elle encontramos pa-

ra inellior se avaliar o que então se passou;

«Não se deve omiltir a circunstancia de que, depois do Juiz de Fora haver

tomado conta dos i'estos do corsário, fora a sua casa devassada poi' alguns in-

glezes, que llie apresentaram uma nota do seu commodoro, exií>indo que en-

tregasse ao cônsul inglez os restos do corsário, como presa legitmia; e os por-

tadores d'esta nota a apoiaraní com ameaças de desembarcarem 400 íiomens, a-

(im de obterem por meio de f(jrça a referida entrej^a, se ella não fosse feita na

forma exibida.

O doutor Juiz de Fora, cedendo ao medo. teve debilidade de satisfazer a

esta requizição, que foi solemnemenie desapprovada pelo (lapUão General dos

Açores, e loiío depois tomando conta d'elles os passou defiinitivameute a arrema-
tar em basta publica, em diversos dias dos mezes de outubro, novembro e de-

zembro do mesmo anno "

E' curioso o seguinte olicio do Juiz de Fora sobre este assumpto:
«111.""" eEx"" Sr.— Já V. Ex." saberá das desordrns aqui praticadas entre os

inglezes e americanos: eu mandei tomar conta pela alfandega dos fragmentes do
corsário,, para o pi)vo os não lurtai; e evitar a introducção de pólvora e de qual-

quer género prohibído. Eis que me vejo em casa rodeado de inglezes, entran-

do pelas portas denliyj sem ninguém llVas abrir, e me apresentaram um oflicio

do commandanU', pedindo-me os laes fragmentos, como preza legitima, dizen-

do 03 dilos olHciaes, que se eu os não mandasse logo entregar ao seu cônsul,

que viriam a terra 400 homens. Eu á vista d'isto mandei que se entregassem.

(! (peando os vi fora de casa, parecia-me que não era assim. A única satisfação

que eu tenho, é (|ue estes habitantes se conservam sempre pacilicos e nenhu-
ma desordem praticaram coin os inglezes e americanos.—Deus Guarde a V. Ex."

Faval 4 d'oululjro de 1814.—O Juiz de Fóra,=João Manoel da (^amara Berquó.
"No dia 27 de setembro depois que o Governador do Faval havia posto sen

tinellas para obstar á devastação que a populaça lazia sobre os restos do cor-

sário, mandou o respectivo Juiz de Fora pôr em arrematação em hasta publica
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Hoje veio ao meu quartel o cônsul brilaiiico a dizer me que.coQi

o coDôUl (Jos Estados Unidos tinha coacordado, qne visto que podia

haver contenda sobre a quem pertenciam aquelles restos salvados do

inceodii), e que desejandu-a evitar, se linlia lembrado, de que o liqui-

do producto porque se vendessem, fosse applicado paia reparar al-

gumas das cas.is arruinadas. (2j o rpie lendo obtido vocalmente o

consenlime[ilti dt) doutor Juiz de Fóia. quando eu lambem a isso an-

nuisse, me pedia quizes^e egualmenle approvar esta deliberação.

Respondi que abs-dutameule não queria ser ouvido naquelle negocio,

e que fizessem o que lhes agradasse.

Esta manhã mandou o conimandante em chefe britânico cuaipri-

mentar-me e agradecer-me os meus obséquios e providencias que dei,

para fa7,er-se cnm tranquilida(Je e ordem, o enterro dos seus olficiaes

mortos, desculpando-se de oão vir [lessoalmeote por se achar doente,

e ao mesmo tempo convidaudo-me para ir a seu bordo, porque muito

me desejava fallar.

Manilei-lhe agradecer a primeira parte dij seu recado e recusei

piestar-me á Negunda porque não adiei decoroso e decente, nem o

>eu convite, nem a minha acceitação.

Accresce dizer a V. Ex.* que esta mesma divisão britânica, cujo

ás duas horas da larde, por parte da altandfjía esles rra;iinfiitos. que obtiveram
V laiico de l:3ití^90o réis, do qual se (híduziram 187^721 réis para despezas
depois de lealisada a referida arrematayão.

ISVste preeo iriclue-se illS^Oli réis. vak»r de sete pera< de artdlieria, que
cum todas u> solemiiidades da lei. lo!'am arreuiatadas pela Fazenda Nacional,

alyumas das quaes ainda hoje existem no caslello tie Santa Cruz.

O ji(|uido de toda esta arrematação entrou no coh'e da alfandega, em depo-
sito, afim de em toflo o tempo ser entrei;ue a quem a elle com melhor direilo se

mostrasse habilitado.

(?) Do citado relatório:

—

".\ccresceiitarei como nota curiosa, que as mui-
tas ruiiias que houve em 28 casas das mais próximas ao lojiar do contticto. a-

Ipiii de três fi-ri iiiciitos í^raves em seus moradores, loi tudo computado em reis

176á760!!!
"Uma Incta diplomática, começada desde o principio de dezembro de 18i4,

pelo conde do Funchal, nosso emÍ>ai.\ador em Londres, continuada em 1817
eiiire o í^oiuie ih- Palmella seu successor. e que toi terminada com jírande cre-

dito do talento transcendente d'este nosso decano em diplomacia, obteve, com
custo, do iíovenio iiiiílez a quantia acima mencionada, para a indemnisação de
semelliantes estra^iios e alem d'ella uma plena satisfarão dada ao nosso gover-
no em uma nota assi^nada por Lord (^aslelreahli.

Esta somma foi mandada eiitrepar aos interessados em 3 de julho de 1818,

pido g:overnador e capitão general dos Açores, Francisco António de .\raujo."

Em 1850 entrou no Tejo uma esquadrilha americana composta de duas fra-

patas a exigir o valor da escuna— General Armstrotig,—sendo então ministro

dos ne;;ocios estrangeiros o conde de Lavradio, que appelou para o arbítrio de
Luiz Na|joleão, o qual decidiu a questão a nosso tavor.
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chefe tão mal tratou esta ilha, é a cjiie no riia 9 do correute saliio

d'esle pnrlo, onde esteve quatro dias, em quanto se lhe apromplon

com toda a brevidade e disvello, agnada e mantimentos na impor-

tância de duas md e setecentas e tantas libras esterlinas, e que de

mim recebeu os obsequies coai que sempre lisongeio do modo que
me é possível, os oíliriaes e vassallos de Sua Mageslade Brilaoica, e

egualmenle todos os estrangeiros.

Folgarei qne meu procedimento n'esta critica occasião mereça a

approvação de V, Ex.^ e do Príncipe Hegenle Nosso Senhor, como V.

Ex.^ por mim, e já de muito t^mpo por multiplicadas vezes eslá bem
informado do estado deplorável e desgraçado a que tem chegado tu-

do quanto conlribue para a^defeza d'esta ilha, como^V. E.\.* mesmo por

dilíerentes onicios seus tem reconhecido, espero que V. Ex.* islo de

novo faça chegar ao seberano conhecimiulo de Sua Alteza Real.

Deus Guarde a V. E\.^. ilha do Faval, 28 de Setembro de 4814.
=111.""" e Ex.™" Sr. A\res Pinto de Souza.

Elias José Ribeiro.

Documentos que acompanliarani o relatório.

N." 1— Iir'' Sr. Governador—Senhor—Em violação da nenlra-

lidade que sua Alteza Real o Príncipe Regente tem promellido de ob-

servar para com os Estados Unidos d. America e Inglaterra, na guer-

ra presente, os navios de guerra de Sua Mage.>lade Britânica, agora

surtos u este porto, lem ha pouco mandado quatr(j ou cinco escaleres

armados para surprehender e levar d aqui a escuna armada america-

na — General Annslrong—qi.in eslav.ie está debaiso da ariilheria d'es-

le castello, com cuja protecção contava absolutamente estar com toda

a segurança. Os escaleres foram repulsados; mas um novo e mais formi-

dável ataque se 'leme, e poi tanto peço aV. S.*" que queira proteger

quanto lhe fir possivel. este navio aniericano, ou com força ou coui

representações aos senhores commandaiilts britânicos, paia se abste-

rem de qualquer repetição de uma conducta Ião reprehensivel: tam

bem peço V. S.* que queira permillir que os americanos que se a-

cham em terra, possam ir [)ara bordo, para ajudar a defender o so-

bredito navio em uma contenda lauto designai, se os inglezes presis-

lem em atacal-o outra sez.— John B. Dabneij, cônsul dos Eí-tados

Unidos d'America. --Segunda feira ás 9 horas da noite de 26 de se-

tembro de 1814.

N." 2—No porto desta ilha qne é do dominio e soberania do P.

H. de Poiliigal Nosso Senhor, esià fundeada a escuna dos Estados

Unidos— Gf/??/T// Arnistron(j — ^\[\Q a necessidade de agua tjbrigou a
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arribar. A neutralidade de Purlugal reconhecida por S. M. Britânica

e.sige gue o?» srs. commandanles de suas forças navaes, respeitem os

navios aqui recolhidos; e portanto, (i governador tem a honra de pe-

(Jir aos mesmos senhores se abstenham de qualquer hostilidade com-

a reffrifia escuna, e aprnveití- esta occasião para mostrar ao sr. com
mandante em chefe, a consideração que lhe merece, e com que é seu

muito obediente servo— jB/í(/s Joaé íiibciro.WUã do Faval, 2G de setem-

bro de 181 i— Dez horas da noile. 111.'"" Sr. commandante da Força

Naval Mrilanica surta n'esle porto.

N.° 3—Traducção=Aar/o Planlauenel de S. M. Britânica —Anco-
radouro do Faval, ^6 de setembro de 1814. -Senh.)r=--Permetti-me

f]ue SOS informe que um dos botes do navio de S. M. Britânica debai-

xo do meu cominando, sem a minima provocação, lhe fez fogo a escuna

americana— G-"«cm/ Armstrong—en) consequência do que, dois ho-

mens foram mortos e sete feridos, que é certamente quebrantar a

neutralidade d'este porto, a qual eu determinei respeitar: porem, em
consequência do ultraje, estou ag.ira determinado a tomar posse d'e!-

la. e espero que ordeneis á Fortaleza para proteger a força emprega-

da para esse fim. Com o devido respeito —Eu. sou vosso obediente

servo— fi?<6m-a.—Commandante dos navios de S. M. Britânica, etc.

etc.—A Sua Ex.* o Governador do Faval.

N.° l-Fayal 27 de setembro de 18Ii—Uma hora da noite.

—

rtecebi a carta de V. S.* e n'ella vejo os motivos que V. S.* pondera

para quebrar se a neutralidade d'este porto, na contenda que existe

entre S. M. Britânica e os E. U. d'America. Estou bastantemente sen-

tido pelos resultados que tem havido, e ainda sinto mais os que succe-

derão. Devo porem assegurar a V. S.* que as participações olíiciaes

que tenho lido, são de que os escaleres britânicos foram os primeiros

que accommetleram a escima americana. Receio consequências funestas

aos tristes acontecimentos de que acabo de ser testemunha, e folgaria

que V. S.^ na presente occasião desse publico testemunho da harmo-

nia, amisade, alliança ^ boa intelligencia que existe entre o seu Sobe-

rano e o Príncipe R. de Portugal, pondo termo ás hostilidades hon-

teni principiadas [)elas 8 horas da noile. Aproveito esta occasião para

renovar a V. S.^^os meus protestos de estimação e respeito. Deus Guar-

de a V. S.*—Seu muito obediente servo.

—

Elias José Ribeiro.

Ill
mo v;,. commandante da divisão britânica surta neste porto.

Trasladei a carta acima em idioma inglez

—

Guilherme Greaves.

N.» 67--Vol. XII— 1892 9
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N.° 5— Faval. 27 de setembro de 1814— Unas lt()r;is da imite-
O Goveriiadf.r do Fayal tend(j escripto ao sr. comniarulaí^tp em cliffe

da divisão britânica surta neste porto, acha a propnsilo |)edir a sua
senhoria f]ue, (juando lhe não mereça attenção a cai ta que acaba de
escrever-lhe pela uma hora da noite, siKspenda as hostilidades com a

escuna americana surta u este porio, até ter uma couleit ncía com o

mesmo Governador a este respeito, no (jii/ julga farã') serviço a

S. M. Britânica e a S A. W. o Príncipe Reg-Mite de Portugal. () Gover-
nador renova a sua senhoria a con-ideraçâo com que é seu obediente
servo— JÇ/Zf/.s- José Ribeiro.

Traduzida do idioma luglf//.. -Gnil/icrnu' Gieace.s.

N.*» 6-111."'° .^r. Goveriia(!orE!ias Jo.^é Ribeiro. -O portador, um
oflicial da Náo de S. M. Bntanica

—

l^íantcigcfiel -~\tH) nqui pedindo-me
de acompanhar-lhc aos pés dn V. S.^, mas a infeliz doenç.) que tenho
pro!)ibe-me de sahir de casa para informar a V. S*. que em consequên-
cia dos americanos sendo os primeiros que (jiiH|)r:ii am a neulrahdade
d'este porto, que esta manhã o commandante da iNáo mandara o ber-

gantim de sua esquadra [)aia tirar a escuna americana, e se eiiconlia

alguma hostilidade do rastello contra o bergantim, ou V. S*. solLa o.s

mastros de ser tirados, da dita escuna, que ha de olhar para e^ta ilha

como inimiga de S. M. Britânica e tratar o ca.»tello e a Villa como tal

— ^^ou de Y. S.* com o maior respeiio.=.\!uilo altento venerador e cria-

do ^Guilherme Greares. vice cônsul britânico.- Sua casa. 27 de setem-

bro de 1814. — Cinco e meia horas da manhã.

N.° 7- Relação das ruinas causadas n'esta ilha pelo brigue de S.

M. Britânica Cornation capitão Bentham, na u)anhã de 27 de se-

tembro de 1814:

A casa de campo do desembargador .Arriaga foi oífeiidida por

uma bala calibre 32. que lhe caiu na Ermida, e n ella fez mina.

A casa de Francisca Marianna, alem da ruina de metralha, uma
bala de grande calibre lhe passou o tecto de um lado ao outro.

A casa de Manoel Corrêa, alem da rnina ^da metralha, nma bala

de grande cahbre lhe passou o tecto de um lado ao outro.

A casa de André de Souza, deram-lhe duas balas na fronteira,

mas não tem muita mina.

A casa de Francisco José, uma bala de grande calibre lhe pas-

sou o ledo e outra lhe quebrou uma janella e fez ruina no interior.

A casa de Francisco Corrêa, trez balas de grande calibre lhe ar-

ruinaram o tecto; alem da metralha qiie solTreii em toda a ca^a.
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A casa do Ignacia Jacintlia, a íruuteira foi arrombada por iiina ba-

la de grande calibre e varias balas líie entraram pelas janellas electo

onde soffreii grande mina.

A casa de I-Yaiici>co l'eixolo, nina bila llie despedaçou o teclo, a-

leni da inelrallia.

A casa de Manuel \I.iri|nes. uma bala lhe deitou o (eclo abaixo.

A casa de Ignacia Jacintlia, vaiias balas lhe passaram o teclo e

paredes.

A casa de Manoel Joai^uim, uma bala lhe (juebrou ralo e porta.

O granel de .fosc P>;incisco ile Medeiros, duas balas lhe passaram
duas porias e uma jaiiella, alem da mina interior.

O granel de D. Liii/a e Souza, alem da ruina da metralha, uma
bala lhe arruinou o tecto.

O graunl de Thomaz Rcay e ("ompanhia, foi arrombado por uma
bala de grande calibre, e lun quarto do sen escriptorio lhe entrou uma
bala lhe arruinou a ridi^ça, e fez estragos no interior.

A casa de Manonj ilorrèa, varias balas lhe deilaraui parte da fron-

teira abaixn, alem da riiiiia de metrallia.

A casa de Laureano José, umi bala lhe arrombou o tecto e cosi-

nha.

X casa de Anlijiiio Pereira, uma bala lhe arruinou o tecto e cosi-

nhj.

A casa (Ih José de Brum. uma bala lhe arruinou a cosinha.

A casa de José Silveira, uma bala lhe arruinou a cosiniia e um
muro.

A casa de Maria Luiza, duas balas lhe passaram o tecto.

\ casa de António Fraiii'isco, duas balas lhe despedaçaram o tecto.

A Casa de José de Souza, uma biila lhe [)assou o teclo e outra a

parede.

A casa de Paulino José «^ardozo, duas balas de grande calibre lhe

passaram as paredes, alem da ruina de metralha.

A casa de^Mauricio José. uma bala lhe deitou abaixo uma parede.

A casa de Francisco Dutra, uma bala lhe passou a parede, arrui-

nando lhe o interior, alem da metralha.

A casa de Mana Josepha, deu-lhe uma bala na fronteira.

A casa de Cláudio José, uma bala lhe rompeu o tecto e vários pe-

louros de metralha, e lun d'estes ferio uma perna de sua mulher .Mar-

garida Francisca, a qual se achava em perigo de vida.

A casa de Helena Luiza, soffreu muita metralha, quebiando-lhe
as vidraças, sendo esta levemente ferida na cabeça e Roza Luiza que
eslava em sua companhia, foi ferida na cara.— Copia conforme.— E/ia*-

José Ribeiro.

Confere com o original oíficio e seus documentos a que me repor-

to e de que exlrahi a presente copia, por ordem do ex.™" Governador
8 Capitão General d'estas ilhas dos Açores.—Angra, [1 de Outubro ile
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1814.— Tlieotonio Francisco Corrêa, escrivão da correigão ;i escrevi,

conferi e assigno. Theotimio Francifco Cornki.

Protesto do capitão do Brig-ue Escuna «General
Armstrong-»

Por este publico instrumento de declaração e protesto, faço sa-

ber a todas as pes>o;is a quem deve on pode pertencer, que eni o

presente dia sendo aos ^7 dias de setembro de 1814, diante de mim
Jolm B. Dabney, cônsul il(>s Estados Unidos nns Açores, pessjalmen-

te appareceii Samuel <". Reid, commandante do brigue escuna—Ge-

neral Armstrong— americano, armado em guerra, de New-York, de

246 tonelladas medid.i americana. A. e debaixo de juramento declarou

como segue, a saber:— que sairá dentro, e coo) o dito brigue escuna

do porto de New-York no dia 9 de setembro ultimo passado, bem
preparado, estanque, e forte, com uma tripulação de 90 pessoas, of-

ficiaes e marinheiros, p^ra o corso; que nada de consequência lhe

succedera na sua passagem para esta ilha, até o dia 27 quando dera

fundo n"este porto logo depois do meio dia, com vi>ia de se suppiir

com agoa; que durante esta tarde a sua gente estava occupada em
receber agoa a bordo, quando perto do pôr do sol do u;esQio dia ap-

[•arecera repentinamente á roda da ponta de norde.^te d'esle porto, o

brigue de guerra inglez- Carnaíion — ào qual se seguiram immedia-

tamente a fragata iugleza Roía de 38 peças, capitão 1'. Sommerville,

e a não de 74

—

Plantagenet— Roberto Lloyd, este ultimo é sabido, com-
mandava esta esquadra.

Todos deram fimdo perto das sete horas P. M., e logo depois de

alguns movmiento^ suspeitosos de sua parte, indicaram uma intenção

de violar a neutralidade d"este porto, induziram ao capitão Reid de

ordenar que espiassem o seu brigue escuna para dentro, mais perto

á terra, debaixo da ariill^eria d'este caslello; que uo acto que estava

fazendo assim quatro eiícaleres se iam chegando para o seu navio,

cheios de gente armada.

O capitão Reid por repetidas vezes lhes fallon, aconselhando-os

a que se afastassem, e elles sem fazer caso; elle então (wdeoou á >ua

gente de fazer fogo, f) que se fez: matou e ferio vários homens. Os
escalleres tornaram a fogo. e mataram um homem e feriram o i.° te-

nente: elles então fugiram para bordo dos seus navios, e prepararam-

se para um segundo e mais formidável ataque.

O brigue escuna entretanto, tinha-se posto no comprimento de

metade de uma amarra distante da praia a meio tiro de pistola dis-

tante do castello.

Logn depois da meia noite, doze, (ou como alguns dizem quator-

ze) escaleres supostos de conterem perto de 400 pessoas, com pe-
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quenas peças, pedreiros, bncaaiai tes e outras armas, fizeram um ata-

que viuieulo sobre o dito brigue escnua, (guando um combale serio se

seguii», Cjue durou peito de qu.ireula minutos e terminou em uma des-

feita destruição dos ditos escaleres, com uma immensa carnageui da

parte dits inglezes; a perda dos americanes em ambas as acções,

foi um tenente e um marinheiro uKjrtos, e dois tenentes e cinco mari-

nheiros feridos.

Ao amanhecer o brigue de guerra— r,;irnatiou —se approximou

muilo perto á terra, e principiou a fazer um grande fogo sobre o bri-

gue escuna, e quando d capitai) vio que mais resistência era inútil, a-

bandonou o navio, depois de já parte dVlle estar desíruido, e logo

depois oif inglezes lhe metteram fogo.

Por' isto, o dito capitão Reid me pede de lhe tomar seu pnttesto.

e como pelo presente solemiiemeute protesta contra o dito Robert

LIoyd, comraandante da dita esquadra, e contra os outros comman-
dantes que estiveram engajados n e^te ataque infame do seu dito na-

vio, estando em um porto amigo e neutral: e o dito capitão Reid tam-

bém protesta contra o Governo de Portugal, da sua inhabilidade de

proteger e defender a neutralidade d'este seu porto: como também con-

tra toilo e qualqiier Estado, pessoa, ou pessoas a que deve. ou pode

pertencer, por todas as perdas, custas e damnos, que tem havido, ou

podem haver os donos, olíicia<^s e gente do dito brigue escuna

—

Gem^-

ral Arms[rong—eAí\ consequência da sua de^truição e intercepção do

seu corso, da maneira já dita.

Tudo isto foi jurado por ser verdade pelo dito Samuel •'. Reid, capitão

— Frederik A. Worth. 1." tenente- Robert .lolinson 3.° tenente— Benja-

min Hanr>. piloto— .lohn Bromahnm, cirurgião— Robert^E. Aliem, capi-

tão da tropa—Thomas Parsons, .James Davis. Eliphalet ShefieM, Peter

lyson, mesre de presas do dito brigue escuna.

—

John B. Dabnet/, côn-

sul dos Est.idos Unidos d America para as ilhas Açores.— Signal do

sello consular. Copia comforme o original que fica em meu poder Ilha

do Fayal, 4 doulubro de [SW.—Eltas Josi.' Ribeiro.

Relatório do cônsul americano ao seu g-overno

Senhor—Tenho a honra de vos participar que a mais ultrajante

violação da neutralidade deste porto, com total des[»rezo das leis das

nações civilisadas. foi recentemente aqui praticada pelos commandan-
tes dos navios de Sua .Magestade BrúaiVic^ - Plantagenet., Rota e Car-

nation, contra obrigue particular armado

—

General Armslrong—com-
mandante Samuel C. Reid; porem tenho grande satisfação em poder

accrescentar. que esta occurrencia terminou, da parte do capitão Reid,

seus bravos olticiaes e tripulação, em uma das mais brilhantes acções

que podem encontrar-se nos registos navaes.
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O brigue Americano veio aocorar n'esle porto na tarde do dia 26

de Seleaibro, e ao pôr do sol do mesmo dia, os navios acima nomea-

dos apareceram repenlinamenle n'esla baliia: estando quasi calma no

porlo, tornava se dnvidoso se o corsário poderia e.^capar fazendo se á

vela; e contiaudo n-jnstiça e boa fé do^ Capitães Britânicos, jnlgonse

mais piudenle permanecer sobre a amarra. l'onco depois do crepúscu-

lo o capitão Reid vendo i^lguns movimentos suspeitosos da parle dos in-

glezes, começou a chegar o seu navK» paia debaixo das bateria.^ do cas-

tello, e emqnanto isto fazia, pi)!ico anis ou menos pelas oito horas da

noite, appruNimaram-se lhe quatro botes dos navios cheios de homens
armados. Depois de lhes ler falado n-petidas vezes, avisando-os que .^e

afastassem, ordenou à sua gente que {ize>se fogo sobie tiles, e matou

e ferio muitos homens. Os botes tomaram o fogo. mataram um homem
e feriram o primeiro tenenie do corsário, e volliram para os seus navios;

e como agora havia a claridade da hn, percebeu-se claramente do bri

gue assim como da terra, que nm furuudavel ataque se estava preme-

ditando. Pouco depois da meia uoile, doze ou mais botes grandes, a-

pinhados de gente dos navios, e armados 4"om caronadas, bacam^írles,

pedreiros, peíjnenas armas etcetra. atacaram o brigue; um cruel com-

bate .se seguio o qual durou cerca de quarenta minutos, e finalizou na

lotai derrota e parcial destruição dos botes, cmi uma carnagem sem

igual da parte dos luglezes. He julgado por bons juizes que perto de

quatrocentos homens estavam nos botes quando começuu o ataque, e

não existe duvida no parecer dos numerosos espectadores da scena,

que mais da metade d elles foram mortns ou feridos, muitos botes fo-

ram destruidos; dois delles (içaram atracados ao biigue literalmente

cheios de seus próprios mortos.

D'estes 2 botes somente 17 homens chegaram a terra vivos; a maior

parte d'elles estavam hoiriVLlmeute feridos. Todo o seguinte dia esti-

veram os Inglezes occupados em enterrar os seus mortos; entre elles

havia dois tenentes e um guarda uíariuha da fragata Rnta. O pri-

meiro tenente do Pla?itufje)h'l. diz-se que não pode sobreviver às suas

feridas, e muitos dos marinheiros que lograram chegrir aos seus na-

vios forão mortalmente feridos e tem ido morrendo diariamente. Os

luglezes mortificados com esta assignalada e inesperada derrota, tem

procurado ocultar a extenção da sua perda; admittem com tudo que,

coraprehendidos os mortos na acção e os que morreram depois, per-

derão para cima de cento e vinte homens da fli)r dos otíiciaes e mari-

nheiros. O capitão da Rota disse me que perdera setenta homens do seu

navio. Dois dias depois deste acontecimento, os navios de guerra In-

glezes— T/ia/s e Calipso—chegaram a este porlo, e o capitão Lloyd

tomou-os para levarem os ofiiciaes e marinheiros feridos. Fizeram-se

á vela para Inglaterra, um a ;2 e o outro a 4 do corrente, levando ca-

da um vinte e cinco homens gravemente feridos. Os que estavam fe-

ridos levemente, em numero de 30. segundo me informão, ficaram a
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borJi) dos íitMis rt!.-pp(.'liVOs navios, n satiirain lioiileiu â liinle para a

Jamaica. Slriclas ordens foram dadas |)ara (|ne os navios de guerra

Dão recebessem carias, de qualquer natureza (\ue fossem, para Ingla-

terra, e eslas i/rdens lorauí rigorosamente exerutadas.

Em face dn teslennnitio de lod mj Faval, e d'ui!i immero de respei-

laveis eslríingeiros, qne aconteceu act.arem-se aqui ne^la occasião, o

commaniJanle ingiez procurou lançar o odioso d'este facto sobre o capi-

tão Americano Reid. ;illegand(> ipie elle mand.ira os botes meramente

para reconhecer o brigue, e sem intenção alguma hostil, l^ara reconhe-

cer um navio do initnigo em um porto amigo, de noite, rum quatro boles,

trazendo segundoas melhorns informações, cenlo^e vinte homems, é f)a

verdade um estranho procedimenlo! O facto é, que elles esperavam.

íDuio o brigiie se e.slava reboc-uido p;ua dentro, que os Americanos

não estivessem preparados p;ira os receber, e tinham esperança de o

levar por um golpe de mão. Se alguma coisa pode .sei- accrescentada

a bniseza d'este trama da parte do commandanle Ingiez, é a falta de

sinceridade em narrai' os factos nberta e francamente. Em vão pode

elle esperar com um tal sidjterfugio escudar-se contra a indignação

<lo mundo, e o merecido ressentimento do sen governo e nação por

assim alropell.ir a soberania do seu unis antigo e fie! alliado, e pelo

caprichoso sacrifício das vidas Brilaioras.

Da [larte dos Aniericniios a perda foi comparativamente iienhii

ília: dois mortos e 7 feridos: enire os mortos lemov a lamentar a per-

dia do segundo lenenle. Mr. Alexander 0. WilliaiDS, de New-York, um
bravo e benemérito officiaj

Entre os feridos acham-se Messers. WiUtli e J )linson, primeiro e

terceiro leiieníe: o capitão Reid foi assim privado, n > começo da ac-

ção, dos serviços dos seus lenenles: porem a sua fria e intrépida con-

diicla segurou lhe a vicloria.

Na manhã do dia 27 ullimo um dos navios Britannicos colbcou-

se perto da terra e começou imia terrivel caidionada contra o corsa

rio. Achandi» toda a mais n-sistencia inútil, o capitão Reid dispoz o

seu navio para ser abandonado depois de parcialmente destruido, pa-

ra prevenir que cahisse nas mãos do inmiigo, o qual pouco depois

mandou os seus boles e lhe lançaram fogo.

A's nove horas da noite (pouco depois do primeiro ataquej recor-

ri ao governador, requizitando de Sua Excellencia protecção para o

corsário, ou por meio da força ou por qualquer representação ao com-

mandanle da esquadra que o impellisse a desistir de quahpier ulterior

intento. O governador indignado com o que se tinha passado, porem

conhecendo-se totalmente inipotenle com os fracos meios que possuia.

para resistir a uma tal força, tomou o partido de representar, o que

fez em lermos forles porem respeilo-^os. A sua carta ao capitão IJoyd

não leve ouli'o eíTeito mais do que produzir uma ameaçadora respos-

ta insultaiiie uo mais alto grau. Não pode 'ser excedida a indignação
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(las autoridades publicas e de iodas as pessoas de todas as gradua-

ções e condições d'aqiii pur esta não provocada enormidade. Era t.i!

a raiva dos inglezes para destruir este navio, que não viam que quem
a pagava era a seguiança da villa; muitos dos habitantes foram feri-

dos, e uma porção de casas ficaram muito danmificadas. As mais for-

tes representações foram preparadas pelo governador para o seu go-

verno.

Depois deste acdiilecimeiito o commandante, capitão Llny.j. a-

meaçou mandar á terra força armada, e prender a tripulação do cor-

sário: dizendo que entre elles ha\ia muitos inglezi^s; e a nos>a pobre

gente, lemeniJo a sua vnigança. andaram muitos tempos ptdas munia

-

nlias fugidos, e e.xlremamenle fatigados. Por fim o capitão Lluyd re-

ceoso de perder mais gente, se puzesse em e.vecução as suas amea-

ças, adoptou este estratagema: dirigio uma carta olficiai ao governa-

dor, estabelecendo que na tripulação Americana havia dois homens
os quaes tinham desertado da sua e.-quadra na America, e como e-

ram criminosos dalla traição, exigia que elles fossem procurados e

entregues. Em consequência uma força foi mandada para o interior, e

os marinheiros Americanos foram prezos e trazidos para a villa; e co-

mo não pijdião designar os ditos pretendidos desertores, lodos os ma-
rinheiros foram passados por um e.xame dos oíficiaes Inglezes, porem
taes pessoas não se encontraram entre elles. Pui rogado pelo gover-

nador e pelo cônsul Iiiglez para assistir a esle humilhante exame, as-

sim como o capitão Reid, porem nós recuzámos sancciouar com a no>-

sa presença laes procedimentos.

O capitão Reid protestou contra os commandantes da esquadra

Ingleza pela injustificável destruição do seu navio em um porto neu-

tral e amigo, assim coiuo contra o governo de Portugal pela sua im-

ponência de o proteger.

Tenho a honra de ser, com grande respeito, Senhor, vosso mui

obediente servo

—

Johit B. DabnPij.— Para o secretario d'Estado dos

Estados Unidos, Washington.

Entrega <io canhão «Long Tom» ao ministro dos E. U.
dAmerica

Tendo chegado a e^la cidade no vapor Açor .Mr. Batcheller, mi-

nistro dos Estados Unidos da America do Norte ein IVrtugal. com o

fim especial de receber o canlião calibre í'2, Long Tom, que existia

no forte de Santa Cruz desta cidade, sob a indicação F. L. S. P. ITS

que pertenceu á escuna americana

—

General Armstrong — e que foi

mandado entregar pelo ministério da guerra em li de fevereiro, foi

a entrega en'ectuada no forte de Santa Cruz no dia doze de maio

de I89i, por uma cotimiissão composta dos seguintes oHici-
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officiaes: Fraociáco Affonso da (losla Chaves e Mello, capitão de ca-

çadores n." II, Rerijardo Pereira de Vascíjiicellos, 1.^ leiíenie de ar-

lilheria e José Ignacio da Silva, alfere? de caçadores n'° II. achamlo-

se presentes os srs. cominaiidante do (oinmando militar Occidental

dos Açores, tenente coronel d'infanteria, José Estanislaii Ventura, o

coiisnl dos Estados Unidos nesta ilha, Lewis Drxter, tenente almo-

xarife Francisco de Nazareth Vieira e o alferes de caçadores, Alfredo

de Sampaio Leite, lavrando se nm auto de lodo e>te acto, e semlo em
seguida transportado o canhão para o consulado americano, aguar-

dando ali a chegada d um navio de guerra (jue o deve transportar

para os Estados Unidos. (O Açoriano /?.° 21)

Procéss Verbal of tlie delivery of tlie Gim «Long* Tom»,
to tiie american minister Fayal 12 May, 1892.

Headqnarters of the Mililary Commander of the

Western Azores, Horta, li M;iy, 189i

Military Commander, Josc Estanislau Ventura, [.ieulenant (]ulonel

of Infantry.

Record of lhe delivery of the 42— pijunder «Long To(n» now
existing in lhe Caslle of Santa Ouz. describe i by lhe lelters F. L. S.

V. 17c to His Excellency Mr. Batcliell^r, Mini>ler of the United States

of North America in Portugal.

On lhe twelflh day of lhe monlh of May. one lliousand eighl

hundred and ninety-lwij, at twelve ó'clock in lhe day, lliese assem-

bled at lhe Secrel;triate of the Mdilary C.imtnander of the Western
Azores, a commission composed of lhe folluwing olficers:

Francisco Alfonso da Costa Chaves e Mello, (laptain of lhe 11"'

regiment of Chasseurs.

Bernardo Pereira de Yasconcellos, firsl Lienlenant of lhe second

Company of lhe Garrison Arlillerymeii, and José Ignacio da Silva, Eu
sign in lhe 11"* regiment of Chasseurs, lo proceed lo deliver the i2
— ponnder «Long Tom» lo His Excellency Mr. Batcheller, Minisler of

lhe United States of North America, in Portugal, wlio is presenl at

Ihis Secrelariaie.

His Excellency having expressed a desire ihat the delivery shoidd

be made immedialely, lhe Commission preceeded lo the Caslle of S^n-

la Cruz, in Ihis lown of Horta, and there in lhe presence of their Ex-

cellencies: José Estanislau Ventura. Lienlenant Colonel of ínfanlry, and

mililary (Commander (jf llie Western Azores; Lewis Dexler, Otnsnl of

lhe United States of America, in Ihis Island, Francisco da Naziíretli

N.° 67—Vol. XII— 1892 10
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Vieira Lieulenant and Sheriff and Alfredo de Sampaio Leite. Ensign

in lhe II"' regimeiít of Ciiasseurs, by His Exceiíency llie iVJinisler

referred to, lhe Gnn F. S. L. P. 17c. was recognized as beii)g tlie

42— pounder «Long Tuni» "svherefore il Avas deHvered to hiin, íind at

lhe same time Ihis record was draw np which is sigiied by His Ex-

ceiíency Mr. Balclieller and by lhe members of lhe Commission.

George S. Batcheller, Minister of lhe Uniled States of .America.

Francisco Álfonso da Costa Chaves e Mello, Captain of lhe Mlli re-

gimenl of Chasseiirs.

Bernardo Pereira de Vasconcellos, Pirsl Lieutenantof lhe second

c^mpany of Aitillerymen of lhe Garrisson.

José Ignacio de Silva, Ensign of lhe 11"' regimenl of lihasseurs.

Execuled in dne form. He^dqnarters of Mililary Commaiider of

lhe Western Azores, Horta, 12 May, 1892.

José Estonislau Ventura, Lieulenant Colonel of Infanliy

Copy of letter from our minister at Lisbon, reporting to

the Dept. of State tlie delivery of "Long Tom»
May 27, 1892

Legalion of lhe Uniled Slales, Lisbon, May 27, 1892.

Hon. James G. Blaine. Secreíarv of State.

Sir.:

1 have lhe honor lo inform you ihal diiring my recent visit to

lhe Island of Fayal (in conformily with your instruclion No. 47, bea-

ring date Washington, December II, 1891 1, I received Ihrongh the a

gency of a Commission of Mihtíiry Olficers, dnly appointed for that

pnrpose by His Excelleccy Senhor Joselgnacio de í>ilva, (1) .Military Com-
mander of lhe Western Azores, formal possession of lhe cannon for

many years moiinted in the Caslle of Santa Cruz (here lofore errone

ously menlioned as «San João») and forming pari of the armament of

lhe private armed Brig «General Armstrong» destmyed by the British

íleel in lhe harbour of Horta (Fayal) in September, 1814, and com-
monly known as «Long Tom».

After lhe formal delivery of lhe gun, it was dismounted and pla-

ced upon a sledge prepared by Cônsul Dexler, at my requesl, for thal

purpose, and Iransporled from the esplanade of lhe caslle Ihrongh the

inner sally porl lo the premises of the Uniled Slates Consulale, whe-

(1) Aliaz—Jo.sg Estanislau Ventura.
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re il is now slored, aw ailing lhe arrival of a war vessel as siigges-

ted in yoiir despatcli No. 63 dated Washington, April 1, 1892, for ils

Iransporlalion lo lhe Uniled Slales.

There wero urgenl canses why lhe gnn shoiild be placed at once

in lhe possession of lhe Uniled íSlales aulhorilies, and lhe !'orlugue-

se oliicials were desn^ous Ihal Ihis shouhi Uike place during my pre-

senctí ai Fayal, in order Ihat I mighl wilness lhe act of transfer,

which was dnly drawn np and signed immedialely Ihereafler, to be

deposiled in lhe Portugnese Mihlary Archives ai Lisbon, a copy of

which, willi Iranslalion, I herewilh enclose marked respeclively Nos.

1 and 2.

In a letler received from Lewis Dexler, Exqnire, United Slales

í^.onsnl at Fayal, writleti afler my deparlure for Lisbon I lake lhe h-

berly of qnoling lhe following: «There is snch an evidenl good feehng

exisling in regard lo lhe transfer of «Long Tom» and pleasure so ge-

nerally expressed th;it il is going lo lhe Uniled States, Ihal I musl
congralnlnte yon on lhe manner in which il was etfecled. The impres-

sion is left npon lhe minds of llie people Ihal Ihey have been honored

by yoiir presence, as Ihey have been made happy iu lhe consideration

shoown them».

There has been considerable commenl in Lisbon and elsewhere in

Portugal, concerning Ihis event, and my visit lo lhe Islands (whicli is

lhe first by any foreign diplomalic representative lo Ihis Court) Ihat

1 am convinced lhe same will be conducive of improved amicable and

material relatiuns between lhe two counlries.

I have lhe honor lo be, ele, ele.

Geo: S. Batcheller.

Os dois documentos acima em iii^lez foram-nos obsequiosamente ofFere-

cidos pelo sr. Col. Sam C. Reid.lilho do bravo capitão do "General Armslrong».

^\2Mr



i\e(j1mento dos proyedoííes
E

MWiílPiílS DOS HyMEUDMTOS DAS ILHAS

30 abril 1853

Diogijo (la fonceqiia caiialeinj fidalgo da casa dei Rei iio^so >e"

nlior thesonreito geral das fazendas dos defiinclos nesta cidade de Lix"

jjoa &: faço saber aos senhores goiíeriiadores, capitães, alcaides mo"

res, coiregedores, onnidores. prouedores, contadores da fazenda do

dito senhor, jnizes vereadores e ontros olTiciaes de justiça e pessoas

das ilhas dos açores e sna comarqna i^iie ora são e ao deanle forem

a quem esta carta leslemimhauel for apresentada e o conhecimento

delia com diredo pertencer que ."na mageslade mandou ora passar hnm
Regimento pello dito senhoi' asinado pêra o prouedor e ofíiciacs das

fazendas dos defuntos e auzenles dessas ilhas seruirem por elle seus

otlicios cujo Ireslado de verbo ad verbo he o seguinte:

Ku el Rei faço saber aos gonernadores, capitães, alcaides mores,

corregedores, onnidores, prouedores, contadores da minha fazenda,

juizes vereadores e ontros idficiaes de justiça e pessoas das ilhas dos

Açoi-es e sua comarqna --. f^ue este for apresentado que eu ey por bem
e me praz que o prouednr das fazendas dos defuntos e ausentes, tlie-

soureiro, escrivão e mais officiaes delias que por minhas prouisões

nas diias ilhas são prouidas e daqui em deante o forem dos ditos of-

ficios usem na administração delles do Regimento seguinte:

O dito prouedor e mais ofíiciaes arrecadarão as fazendas dos de-

funtos e ausentes que vierem ter a cada bua das ditas ilhas dos aço-

res, da índia, da Mina e de São Thomé, Cabo Verde, Brazil, Rios de

Guiné, Angola, Congo Índias de Castella, ou d'estes reinos de Espa-

nha ou de outros alguns reinos estrangeiros quer seja a tal fazenda

de portugueses, castelhanos ou doutra (jualquer nação e isto (piando

per naufrágio os nauios e nãos derem á costa, ou que por algum ou-

tro respeito descairegueni a tal fazenda ou parte delia assy porque

seus donos ou as pessoas que a tal fazenda Irazião á sua conta mor-
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rcsseni na viagem ou (Je[)Ois de postados em lerra, sendo os herdei-

ros on (jessoas a qne pertenceníi ausentes.

CAPITOLO 2."

Do que fará o provedor quando os navios não descarregarem

E quando os dilos navios não bolarem em lerra fazenda, nem
descarregarem, nem fizerem mais que tomar o dito porto por algum
respeito que seja, posto que tragam fazendas de defunctos que nelles

morresseu) ou dn au.«-enles, os dilos olficiaes em tal caso não farão

«nais que tomar informação do mestre, pilolo, até seis pessoas do dito

navio Com juramento que declarem que fazendas trazem nelles de de-

funclos que na viagem morressem ou de ausentes e donde são nalu-

raes e moradores pêra de liido o prouedor avisar ao lliesoureiro ge-
• ral de Lixboa da diligencia que nisso fez e o que achou e quando dos

Ires navios descmbaicar alguma pessoa ou pessoas que morram na

dita ilha ou nella ficartMu doenles em lai caso sendo as taes pessoas

doentes contentes farão descarregar em terra as suas fazendas, não

sendo porem taes que por respeito de se descarregarem se refunde o

navio ou se lhe impida sua viagem, e não sendo contentes não lhas

faião descarregar nem impedirãt» sua viagem.

CAP. 3."

Como se cobrarão os depósitos

O prouedor fará toda a diligencia que lhe parecer necessária

em qualquer cidade, villa ou logar das ditas ilhas pêra lhe poder
constar dalgum a fazenda de defunctos e ausentes que em cada um
dos ditos togares haja posto quer esleja em mão de algum depositá-

rio ou thesoureiro por uiandado e autoridade de algum julgador quer
seja a t;d fazenda de pessoas que em cada uma das ditas ilhas mor-
resse, estando nellas. quer vindo de mar em fora em alguns navios cu-

jos herdeiros estejam ausentes e para isso poderá obrigar os tabel-

liães, escrivães dos orphãos e dos rezidos, e quaesquer outros escri-

uães e pessoas que lhe mostrem os inventários, testamentos e autos

de depósitos e outros papeis qne lhes pedir pêra poder saber de quaes-

quer fazendas de defunctos e ausentes e lhes dem os Ireslados e

eertidões que forem necessários e não os dando os poderá suspender
até em com eíTeilo satisfazerem e Indo fará trazer a seu juizo e en-

tregar ao lliesoureiro.
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CAP. 4."

Sobre a arrecadação das fazendas dos deriyos e frades

O dilu proiiedor e mais oíTiciaes pnlenderão na arrecad;ição das

fazendas do^ freires e clérigos das ordens de nosso senhor Jesus

Chrislo e de Santiago e de Saiu Bunto e de Aviz {sic) assi como hão-

de cobrar as fazendas dos mais defuiictos e ausentes por bem deste

Regimento por que pêra isso lhe dou poder e commissão como go-

vernador e administrador que são das ditas ordens e outrossim farão

pôr em arrecadação pela dita maneira as fazendas de outros clérigos

ou frades que morreiem nas ditas ilhas assim como se f.tz nas partes

do Brazil, São Thomé e Cabo Verde.

CAP. 5.«

Como se pagarão os direitos reaes das fazendas dos defuntos e

ausentes

Qando o dito prouedur e mais niTiciaes ouverem de fazer pôr em
arrecadação aigunia fazenda de defuntos e ausentes que hajam de pa-

gar direitos a minha fazenda, serão as laes fazendas leuadas á alfan-

dega da cidade ou villa aonde estiverem e hahi avaliadas pelos oííi-

ciaes delia e se forem de qualidade que delias logo os direitos possam

ficar pagos logo por eitas se arrecadarão, quando não o the^oureiro

dos defuntos levará as ditas fazendas por ordeai do prouedor dos di-

tos defuntos e ficará obrigado a pagar os direitos, tanto que vendi-

das forem na praça na f)rma do Regimento se log.) os não quiserem

pagar, o que mando que se cumpra pêra que não haja duvidas antre

os ditos oliiciaes e os de minha fazenda, visto como pelo dito modo
os direitos ficam seguros.

CAP. 0."

Que se façam inventários e as fazendas se vendam na praça e as não

comprem os olficiaes, nem se vendam as fazendas de raiz sein con-

sentimento dos herdeiros; como se fará a Receita e despeza aos

thesoureiros

Todas as fazendas que os ditos olTiciaes dos defunctos poserem

em arrecadação na forma deste Regimento fará ao prouedor fazer in-

ventários bem declarados com suas avaliações feitas pelos avaliadores
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dos jnizos fios orpliãos nu ordinários e com os nomes dos defiinctos a

se erão casados se solteiros e onde moravão e quem são seus erdei-

ros e fará declarar todas as dividas que achar que lhe deviam por es-

cripturas ou conhecimentos que lambem cobrará, os qnaes com a dita

f;izenda fará entregar ao Ihesuureiro, pêra se venderem e as dividas

se cobrarem.

A qual fazenda lugo o provedor f.irá vendar perante si na pra-

ça publica da cidade ou villa, onde a fazenda esliuer fazendo arrema-

tar nos dias e lermos da ordenação, como fazenda de orphãos a quem
por ella mais der e neiíhnm dos ditos oíliciaes não poderá lançar nella,

nem em parte delia por si. nem por oitlrem sob as penas da ordena-

ção.

E lodo o dinheiro procedido da dila fazenda fará logo carregar

eni heceita ao Ihesuureiro pelo e.-crivão do seu cargo, assignado por

lodos três em um livro que pêra isso terá o prouedor, encadernado,

assignado e numerado por elle e pelas cabeças e sempre em seu po

der e ao pee da tal Ueceita serão lançadas as despesas que se feze-

rem na arrecadação da dit.i fazenda assignada outrosim por lodos três

e as dividas que houuer fará cobrar o Ihesoureiro com Ioda a brevi-

dade e lhe serão outrosim boladas em Receita por lembrança antes

de arrecadadas, e depois por receita viva.

Havendo dos defunclos e ausentes fazendas de raiz não serão ven-

didas sem commissão dos herdeiros delias porem cobrar-se-hão as ren-

das das novidades e arrendal-as-ha o dilu proveiior em pregão a quem
por ellas mais der que lhe dé fiança às rendas as quaes serão carre-

gadas em receita ao dito Ihesoureiro em quanto seus donos uão acu-

direm a isso por si ou seus procuradores bastantes, por procuiações

justificadas pelo Juiz de Guiné que reside nesta cidade de Lixboa e

os taes arrendamentos f'rá em logaies [)ubliC'is, presentes o Ihesou-

reiro e escrivão.

CAP. 7.°

Que as fazendas se cobrem dentro em seis mezes

O Provedor e mais oíliciaes dos defiinclos e ausentes serão obri-

gados pôr em arrecadação as ditas fazendas dentro em seis mezes
primeiros seguintes do dia que lhes á sua noticia vier sobpena de pa-

garem tudo o que se perder per sua negligencia em dobro, de sua

fazenda, e o dobro será ametade pêra os cativos, ametade pêra quem
o accusar.
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CAP. S."

Que se proceda nas arrecadações suminaria e execntirumerile como
dividas reaes

E peta que o dito Provedor e oííiciaes possam iiileiratiienle ciuu-

prir com a obrigação de seus olíicios u.o dilo leruio, e as fazendas

possam ser cobradas, ey por bem que nas dilas ai recadaçõps se pro-

ceda snmmaria e executivamente e se cobre e arrecade tudo assim e

da maneira que se arrecadam as dividas de minha fazenda conforme

ao regimento delia do qual usarão na forma e maneira que se nelle

contem havendo oulrosim respeito ao ler concedido este privilegio a

Remdição {sic) dos caplivos a que muita parte d'estas fazendas nuii

las vezes pertence e nos ditos procedimentos não haverá ferias, sem
embargo da ordenação que as concede.

CAP. 9."

Da alçada do Provedor e das suspeiçõ'S

O dito provedor em toilas as cousas dos defunctos e ausenlns de

que tomar conhecimento lerá a mesma alçada que nas ditas ilhas tem

os corregedores e os ouuidores dos capitães delias e dará appellação

e aggravo nos casos em que couber pêra a minha coite e casa da sup

plicação como dão os ditos corregedores, a qual alçada é a mesma
que em São Thomé, < abo Verde, e Brasil tem os provedores dos de-

functos e ausentes.

E quando o provedor for tentado de suspeito em quanto se de-

terminam a suspeição procederá o corregedor na arrecadação das di-

las fazendas dos defimctos e ausentes, e não estando o corregedor

na villa ou logar procederá um dos juizes ordinários o mais velho, e

o mesmo fará sendo jidgado por suspeito, por que não cesse a dita

arrecadação.

CAP. 10

Sobre as escripturas e testamentos simulados e sobre os solenes e sobre

os abiniestados e dividas dos defuntos

Porque sou informado que algumas pessoas antes de seus fale-

cimentos em (1) testamentos, escriptura> simuladas dispõem (i2j de

(1) A parlicula falta no registo.

(2) O oflicial que reyislou escreveu despois, que não faz scnliclo-
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suas fazendas e deixando-as a algumas pessoas sem llies deverem
cousa alguma, nem serem seus erdeiros pur impedir com isso a ar-

recadação delias e aos olíiciaes dos defunclus e ausentes, mando ao

dilo pruvedor que cnslandu-llie por inIVírmação de leslemunlias que
os laes defunclus leni herdeiros ausentes un ascendentes ou descen-

dentes a quem sna fazenda ou parle delia possa pertencer em tal ch-

so sem embargo dos laes testamentos ou escripturas onde os ditos de-

funtos tiverem (3) doado sua fazenda ou parte delia a pessi)as mora-
dores estantes ou iiabilantes nas ditas ilhas lancem mão da dita fa-

zenda, e a ponham em arrecadação conforme a este regimento, e pro-

ceda como lhe parecer justiça contra os que achar culpados nas ditas

simulações e execução das penas da ordenação dos que fazem con-

tratos simulados.

E quando os ditos defunctos fizerem solemnes testamentos e tes-

tamenteiros e deixarem legados por sua alma obra pias a pessoas na
terra estantes, se lhe pagarão e se cumprirão nis>o a vontade do de-

fnncto, e a mais fazenda se poerá em arrecadação na forma deste Re-
gimento.

E morrendo defunto abintestado e provendo o provedor e oííi-

ciaes dos defunctos os f.irão enterrar e fazer por sua alma á custa de
seus bens os sufrágios que conforme a sna possibilidade e qualidade
está ordenado pela constituição do bispado que trata do que se fará

pelas almas dos abinleslailos.

Ey por bem e mando que se não paguem d aqui em deante nas

ditas ilhas dividas algumas que os defuu''los devam, nem se recebam
embargos em suas fazendas de qualquer qualidade que sejam p.)slo

que os defunctos confessem as laes dividas e seus testamenteiros e os

credores mostrem delias escripturas ou conliecim Mitos e.\cepti) se as

taes dividas se fizeram em uso do dilo defunclo de seu comer, vestir

e calçar e outras cousas meiídas que serão vistas, julgadas e exanoi-

nadas pelo dilo provedor e isto alé contia (Je dez radi reis somenle e
ludo o mais será remetido a este Reyno aos oíficiaes dos defunctos a

que o conhecimenlo do caso pertencer com quaes quer embargos (]ue

os credores pusere n pêra cá serem ouuidos c-Jin os erdeiros dos de-

functos, e se fazer nisso o que fôr justiça, e as fazendts serão outro-

sim enviadas ao Reyno na forma deste Regimento, porem justificando

perante o juiz de índia e Mina e (iuiné que reside nesta cidade de
Lixboa alguma parle que a tal fazenda que está nas ilhas é sua ellie

pertence levando disso juslificação e n que se declare que o lhes(Hi-

reiro geral de Lisboa ouue vis'a delia em tal caso iia forma ila dila

justificação se lhe entregará a dila fazenda nas ditas ilhas e se de
outra maneira o thesoureiro a entregar lhe não será levado em conta.

(!) O registo e^íC^eve lerem, o qu(> nip parece incorrecto. Ha mais outros
apsos de copia que é fácil entender {Ki^(a e as notas de f. 80 são do Sr. .1. l. de

Brito Rebello.)

N." 67-Voi. XII -1892 11
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CAP. XI

Como serão enviados ao Reyno por duas vias os inventários, testamen-

tos e papris

O provedor fará ajuntar os iiivenlarios qne maiuiar fazer das di-

tas fazendas, os leslamentos h mais autos d.is diligencias em a arre-

cadação e de tudo fará passar o Ireshido por duas vias a este Reyno
para o thesourein» geral de Lixboa, o qual poderá mandar passar ás

parles que lhes pedirem, os tresl^dos e certidões necessárias, tiradas

das ditas vias, e posto que sejam treslados de traslados se lhe dará tan-

ta fé e credito como se foram tirados dos próprios sem embargo da

ordenação em contrario, por quanto os próprios hão de ficar nas iihas

DB mão do escrivão e se não pode cá tra/.er pelo perigo do mar.

CÂP. XII

Que o provedor tome conto cada seis mezes ao the^oureiro e o dinheiro

se passe ao reino por letra, e acabado o Ihrsoureiro seu tempo

mande ao reino o ireslado do Livro de sua receita e

despeza

O Provedor será obrigado a tomar cada seis meses conta ao Ihe-

soureiro de todo o dinheiro que lhe estiver carregado em Receita e

da dita conta fará um caderno em qne por adições declare o dinliei-

ro que tem o tliesoureiro e a que folhas de seu livro e de cada de

functo e ausente apartadamente por seus nomes e onde eram uiora

dores, se eram casados, se solteiros e onde tem seus erdeiros com
as despesas ao pé.

E lodo o dinheiro que achar liquido na Receita tiradas as des

pezas o fará passar por leiras de pessoas abonadas a este Reino a

pagHr em Lisboa ao thesoureiro geral das vistas delias a dous meses

e não havendo quem as passe com o dito tempo, fará dar pregões oa

praça um dia menhãa e tarde pêra saber se ha quem nas queira pas-

sar e não achando quem. avisará ao thesoureiro geral a razão por (|ue

as não passaram e da quantidade de dinheiro que era e couío la fica.

alé se achar quem passe letras e comtudo lhe enviará os inventários

e testamentos e papeis atraz declarados.

E se o thesoureiro em dar a dita conta e passar as ditas leiras

não for muito diligente o provedor o suspenderá e porá outro que sir-

va com as adições deste Regimento e contra o suspenso procederá a-

té que ludo entregue ao novo provido, o que o provedor cumprirá in-

teiramente sob pena de não vencer seus ordenados.
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E ijiianilo Rigmi) ihesoureiro acabir lie servir seu tempo, e des-

pois (ie ler dado as ditas coiilas ao provedor enviará a este Reino as

ditas contas com o Ireslado do livro da sna Receita e despeza de todo

o tein[M) de stn Receijitiiento, que será enviado ao thesoureiro geral

desta cidade de Lisboa pêra tudo apresentar na mesa da consciência

e ordens pêra mandarem rever as dita^ contas e llie ser dada sua
quitação por mim assignada.

CAP. XIII

Dos ordenados que haverão os officiaes

O Provedor levará toda a fazenda de qualquer defuncto e ausen-

te que fizer pôr em arrecadação e carregar em Receita sobre o the-

soureiro, a dois por cento e das outras que cada seis mezes tomar
o thesoureiro e receber os inventários levará a um por ceuto da con-

tia de que assim tomar conta.

K o Ihesoureiío levará de tudo o que ajudar a arrecadar e lhe

for bolado em receita a stíis por cento, e o escrivão levará a dois por

cento de tudo o que carregar em receita ao thesoureiro, no livro del-

ia, (' alem disso lhe será paga sua escripliira dos inventários, autos e

mais diligencias e treslados que fizer á custa das mesmas fazendas

dos defunclose ausentes, que lhe serão contadas conforme a ordenação.

CAP. XIV

Que fará o provedor quando for impedido e seus officiaes e o

thesoureiro de fianças

Se o provedor fòr impedido ou doente por tal maneira que não

possa servir seu cargo poderá commetter a serventia delle a alguma
pessoa que lhe parecer suficiente por tempo de seis mezes durando
tanto o seu impedimento, e se antes dos seis mezes acertar a morrer
u provedor a pessoa que por elle estiver jirovida por elle continuará

a dita serventia até ser acabado o dito lempo e me avisará pêra eu

prover e se o provedor for faser i>rovedoria ou por algum respeito

for necessário vir a este Reino deixará na ilha Terceira quando assiuí

fizer os taes caminhos, quem por elle sirva u dito (enjpo. e quando o

thesoureiro ou escrivão estiverem impedidos de tal modo que não
possam servir seus carregos, o provedor commetterá a serventia dei-

tes a pessoas suíricieutes com juramento de fidelidade e durando os

ditos impedimentos mais que seis meses avisar-me ha disso para eu
prover.
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Defendo ao provedor e mando qne não admitiu algum lliesonrei-

ro a servir sem primeiro lhe dar fiança a sen rec( bimenlo, livre, bas-

tante e abonada, sob pena de n provedor pagar por sna fazenda aos

erdeiros dos defunclos toda a perda qne por essa falta receber.

CÂP. XV

Como se cobrarão as fazendas em cada ilha que não for a Terceira

Porque a principal resiilencia qne o provedor e olfíciaes dos de-

functos e ausentes hão de ter nas ditas ilhas ha-de ser na cidade

dAngra por ser a cabeça do bisjiado e aonde concorrem as navega-

ções e em cada uma das outras ilhas de Santa Maria, de São Miguel

e de São Jorge, do Fayal, da Graciosa, do í^ico e das Flores pode ir

ler ou h.<ver fazenda que seja necesssario poer em arrecadação como
muitas vezes acontt ce a que o provedor não poderá accudir pela dis-

tancia do mar com a diligencia necessária ey por bem que o diio pro-

vedor commetta em ca'l i uma das ditas ilhas a tal arrecid^ção quaii

do lhe parecer necessário a pessoa ou pessoas que lhe parecerem
suficientes com nome de thesoureiros. e cem todos os poderes neste

regimento concedidos a elle provedor pêra que dentro nos limites d'el-

le façam as taes arrecadações sob as pessoas nelle declaradas e darão

fiança a seu recebimento e haverão juramento de fidelidade, e darão

apelação e agravo nos casos em (juf^ couber pêra o dito provedor, co

mo dão os almoxarifes de minha fazenda pêra o provedor delia e tu-

do farão com uin laballião que o provedor pêra isso lhe der, que fa-

rá e escreverá tudo sob cargo do juramento de seu olíicio que será

pago á custa das ditas fazendas das escripturas e diligencias que fi-

zer que lhe serão contadas conforme a ordenação, e quando em cada

uma das outras ilhas que não for a Terceira se poserem em pregão as

fazendas dos defunclos e ausentes nas praças na forma deste Regi-

mento não serão arrematadas senão a quem pagar o preço porque se

venderem na cidade de Angra, porque não sendo assim e havendo-se

de arriscar o dinheiro delias, lenho por mais proveito dos erdeiros

arriscarem-se as fazendas porque se poderão vender em Angra pur

mais preço, porem isto não se entenderá na ilha de São Miguel por-

que ahi serão vendidas e o dinheiro passado a Angra por letra, que
na dita ilha não faltará, e o mesmo se fará nas oulras ilhas quando
Delias se achar quem passe dinheiro por letras seguras, e quando não

houver em alguma das ditas ilhas lançadores ás fazendas que paguem
o dinheiro em Angra, ou por letras seguras como dito é, em lai caso

serão as mesmas fazendas passadas a Angra nas mais commodas em-
barcações que houver, e havendo quem as queira segurar de logea a

logea, segurar-se hão pelos mais como dos preços que poder ser, e
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não havendo seguradores, enlão será ennbarcada a risco de seus do-

nos.

E lodos os inventários e leslamentos e mais aulos que se fizes-

sena em alguma arrecadação de fazenda de defuncto e ausente serão

passados os próprios a Angra ao provedor e de tudo ficará o traslado

autentico na mão do escrivão que os fez, porque dos próprios se hão-

de mandar a Lisboa as vias atraz declaradas e pêra que se no mar se

perderem antes de chegarem a Angra, conste de ludo dos ditos tras-

lados.

E cada um d(js tliesoureiros que pela dita maneira fizerem em
cada ilha alguma arrecadação haverá de tudo o que arrecadar e fizer

passar a Angra três por cento que é a metade do que o Ihesoureiro

de Angra tem de ordenado, e a outra ametade será pêra o dito Ihe-

soureiro de Angra sobre quem se ha de carregar em receita pêra en-

viar ao Reino.

E quando o provedor for pelas ditas ilhas a fazer provedoria to-

mará iuformação dos thesoureiros e dos escrivães que em cada uma
d"eilas encarregar a dita arrecadação se fizeram nisso o que eram o-

brigiíáos, e achando alguns culpados, procederá contra elles como lhe

parecer justiça e suas culpas merecerem.

CAP. XVI

Que os meirinhos, alcaides, escrivães cumpram os mandados do

provedor

Ey por bera (pie o dito provedor possa constranger os meirinhos,

alcaides, escrivães e porteiros que façam execuções, penhoras e Iodas

as mais diligencias que lhes mandar fazer por razão de seu cargo e

bem da arrecadação das fazendas dos defunclos e auzenles aos quaes
todos e cada um delles mando que tudo cumpram com muita diligen-

cia como são obrigados a cumprir os mandados lie outros seus supe-

riores por seus regimentos e minhas ordenações sob as penas nellas

contheudas, a cuja execução o provedor procederá quando assim não

cumprir.

CAP. XVII

Que SC cumpra este Regimento

E mando que este Begimento se cumpra e guarde como se nelie

contem sem embargo de quaesquer Regimentos e provisões que em
contrario haja e quaesquer justiças e otficiaes que assim não cumpri-
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rem serão empràzados pêra minha crie h encorrerãtj em suspensão

de seus dllicius allie minha mercê e a? outras pessoas que turem curi-

tra o uelle cunlheudo >nã(i ( iiliosim emprazíidus pêra minha ccirle e

[lagará cada hum cem cruzados amelade [lera os c^plivus e a oulra

amelade pêra quem os accusar.

E esle Regimento se ajuntará ao Regimenlo do Ihesonreiro ge-

ral das fazendas dos defuuctos que reside em esla cidade de Lisbda,

o qual ihesoureiro enviará Ingo suas carias com o lre>la(lu delle feito

pelo escrivão de seu cargo e assignado pelo dilo thesoiirein) e asse-

lado coui o sello da dila cidade ás ditas ilhas dos Açores pêra se o dilo Re-

gimento haver de trasladar nos livros das camarás das cidades e villas

das ditas ilhas e se saber dahi em diante dirigir, e se haver de ahi em
diante de cumprir como se nelle contem, aos quaes Ireslados leitos e as-

signados na maneira que diloé.hey por bem que seja dada tanta fé e cre-

dito como ao piopiio que ha de ficar em podnr do dito liiesourein», e hey

por bem que esle valha, lenha força e vigor como se fosse carta feita em
meu nome por mimassiguada e passada por minha c.ihiicellana sem em-
bargo da ordenação do segundo livro titolo vinte que diz que as cousas

cujo effeilo houver de durar mais de um anuo passem por cartas, e pas-

sando por alvarás não valham e v;derá esle outrosim posto que não pas-

se pela chancellaria sem embargo da ordenação em contrario Mel-

chior Eslacio o fez em Li>biH a irinla dabril de mil e quinhentos e

oitenta e oito. {1588) Valério Lopes o fez escrever. Rei.— Sobscripção

da provisão- (larta de Regimento pêra o provedor e oCíiciaes dos dehm
ctos das ilhas dos Açores pêra Vossa .Mageslade ver^=0 Bispo Uaiam

==Marcos Teixeira.

Treslado da provisão que se passou depois do regiinento aíraz escriplo

e da petição per que concedeu.

Diz Melchior Eslacio que Vossa Mageslade lhe tem feito mercê

da serventia da provedoria dos defunctos das ilhas dos Açores e no le

gimenlo que pêra servir ora refeito, se lhe manda que não admitia a

servir Itiesoureiro algum assim na ilha Terceira, como em cada uma
das oulras ilhas sem primeiro lhe dar fiança livre e abastante e abo-

nada a seu recebimeiílo so pena do provedor pagar aos erdeiros a

perda que por isso liveiem. e porque o recebimento que cada um dos

thesoureiros sobreditos podem ter é cousa incerta e não pode ter ex-

pressa conlia se não será aquella que succeder parecer cousa neces-

sária mandar vossa mageslade passar provisão em que declare de

quanta conlia dará fiança o thesoureiro d Angra que é o principal e

de quanta darão cada uma das oulras ilhas que dOulra maneira não

sabe elle supplicanle como nisso se pode haver, pede a vossa mages-

lade haja por bem niaudar passar a dita provisão. E receberá mercê.
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Despacho da mesa—lnUnme Diogo d.i Fonseca do conltiemld e'n

esla [jeliçãi». Eiij Lixbo.i a dezasele cie m.iio de mil e (jiiinhenlos e

oilenl.i e oito.=o Bi>po Daiain

—

Almeiíla.

//?/b/7/ív/frío— St^giiiido a iiiforniaçãi» que tenho pirece ijiie uthesnii-

reiro da cidade d Angi'a deve d;ir fiança de >eis cenlos mil reis, e o da

cidailede Ponta Delgada de dar (s/o fiança de mil crnzadose nas onlras

ilhas a dnzentos mil reis cada uma. I>lu é o qne me parece a respei-

to qne o ihesonreiro de í?ãi> Thomó e o de Cabo Verde a dão a cada

nm de dnns mil cruzados. Em Lixíj ia a dezmove de maio de oilenla

e oito

—

Di'igo da Fonseca.

Despacho —Que se passe provisão peia se tomarem as fianças

conforme ao que responde Diogo da Fonseca Em Lisboa a i20 de maio
de oitenta e oito -O Bispo Daião— Valle.

Tredado da proiisão — Dom Philippe por graça de Deos Rei de

l'oilngal e dos Algarves daqnem e dalém marenj Africa senhor de Gui-

né d. Façi»sabera vos Diogo da Fonseca ihesonreiro geral dos defuntos

das partes do Brasil e Guiné que ua vendo respeito ao que na petição atraz

escripta diz Melchior Estaci ) pntvedor dos defunctos e .msenles das ilhas

dos Açores e vista vossa informação Hey por bem que os Ihesoiíreiros

dos defunctos e au>entes de c;ida uma (Jas di(a> illias dem as fianças a

seus recebimenfos das contias seguintes, convém a saber: o Ihesourei-

ro da ilha Terceira dará fiaiiça de mil e iprnhentos cruzados, e o da

ilha de S. Miguel de mil crcjzado^, e cada nm dos lliesoureiros das

outras ilh.ts dará fiança de quinhentos cruzadas, as qiiaes conlias são

Conforme a dita vossa informação que foi tomada pêra se supprir o

regimento do dilo provedor, aonde se não declararam, pelo que vos

mando que junteis esta provisão ao dito Regimento, e o treslado del-

ia feito em carta lestemuiihavel íeila pelo escrivão de vosso cargo,

assignada por vos sellada com o sello desta cidade de Lisbsa fareis

passar ás ditas ilhas, pêra assim se haver de cumprir e este hey por

bem que valha como rarla, p islo que o eiTeito delle h.ija de ijiirar

mai-i de um anno. spui embargo da ordenação em contrario, e não

passará pela chancellaria e sem embargo da ordenação em contrario.

El Rei nosso senhor o mandou pelits deputados do despacho da niesa

lia conciencia e ordens. Belchior Lobíilo o fez em Lixboa a vinte e

quatro de maio de mil c quinhentos oitenta e oito. Valério Dias o fez

escrever — O Bispo Daiain — Bertholameu do Valle— Por virtude do
qual Regimento que fica em meu p;)der, as^ignado por el Rei njsso
iSenhor mandei passar a presente carta pêra cada um de vossas mer-
cês a ctimprir na forma qne sua Magestade no dil(» Regimento mau
da e vai concertada com o próprio por mim e pelo escrivão de meu
cargo, e as>ignado (lor mim pelas cabeças, e numerado pelo que da
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parte do dito senhor requeiro a todas vossas mercês e a cada um per

si e da minha peço por mercê que o cumpram e guardem inteira-^

mente e façam cumprir e guardar pela forma e maneira que se nelle

contem e o dem a todo a sua devida execução. Dada em Lixboa sob

meu signal e sello desta cidade aos treze dias do mez de ^etembro,

Jorge Ferreira no oííicio de Marcos d Asevedo, escrivão do cargo do

dito thesoiH'eiro. Diogo da FonsRca a fez anu) do nasci menlo de Nos-

so Senhor Jesus (Ihristo de mil e quinhentos e oitentt e oito annos.

E eu Marcos d'Asevedo escrevi e subscrevi—Diog > d.i Fonseca— Vis-

to em correição—Diogo Lameira— Foi concertado este ireslado de ou-

tro assignado por Diogo da Fonseca e sobscripto por Marcos d'Ase-

vedo bem e fielmente ao qual e próprio me reporto. —João Pereira.

{Arch. nac. da T. do T. Liv. 1.^ dos Baios da Mesa da Consc. e

Ord. f. õ.)

^\^£r
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São vinte e uma casas por varunia que sem duvida lhe 1766 con-

servam os Poros e com seus vincuios antigos, os maiores de trezen-

tos e duzentos móis de trigo, e dalii para baixo de renda annnal-

mente.

Casas que tem alguns vwculos também grandes, e nutras d" cincocnta

moios de trigo para baixo, e destas duas que por descuido

deixaram perder os foros são as primeiras seguintes:

Diogo Alvares Pereira de Lacerda.

D. Ignacio Castel Branco.

Caetano da Hoclia e Sá, capitão das ordenanças.

Félix Merães Pamplona, capitão das ordenanças.

Manoel Caetano Pacheco.

Manuel Jacintlio Marramaqiie de Bettencourt.

António Thomé da Fonseca (Marvão.

João de Mendonça Machado
Thomé Borges da Fonseca Gusmão.

Casas que hoje se acham em fêmeas

D. Benedicta de Ca.slro, solteira e menor, filha de liumem fi-

dalgo.

D. Maria Juaquma Camélia, solteira.

D. Maria Casteibranco, solteira e menor, filha de D. .Manuel.

Ha infinitas terças de quinze e vinte moiôs e mais

As casas da Misericórdia e Hospital da cidade farão ambas pêra

cima de duzentos moios de renda.

As casas da Misericórdia e Hospital da Villa da Praia tem ambas
muito mais de duzentos moios de trigo de renda, porenr em umas e

outras muito grandes desordens nas administrações e contas, que se

lhes tomam.

Conventos de freiras na cidade

O convento das freiras de S. Gonçalo tem muito para cima de

trezentos moios de trigo de renda.

O convento das freiras da t^onceição e o convento das freiras da

Esperança, tem para cima cada um de duzentos moios de trigo.

O convento das freiras Capuclias terá para cima de cincoenta

moios de trigo de renda por uns moios que lhe deixaram de próximo.

Conventos de freiras na Villa da Praia

O convento das freiras da Luz e o convento das freiras de Jezns.

cada um tem de renda para cima de duzentos moios de trigo, ale:n



AHCHIVO DOS AÇORES 91

do qiic loilos lem de renda a dinheiro.

O convento dos frades da Graça na cidade lerá de renda para ci-

ma de trinta moios de trigo.

O CdMvenlu de frades da Graça na Villa da Praia terá de i-enda

para cima de vinte moios de trigo.

Ha mnitas confrarias ricas, na cidade, Villa da Praia, Villa de S.

Sebastião e iDais logares de qne toma conta o provedor dos resíduos,

e na mesma forma varias capellas de rendimentos grandes aplicados

para dotes de freiras, e casamentos, mas inexplicável a desordem qne
ha, por cansa da má administração do dito provedor dos Resíduos,

e na mesma forma no mais pertencente ao dito cargo, foram deixa-

dos bastantes rendimentos p;ira que houvesse hospital de Lázaros na

Villa da Praia e que uelle (estivessem recolhidos homens e mulheres

enfermos do dito mal, a fim de se não communicar o contagio delle

aos mais moradores daquella ilha, cujo li(7spital está feito com boa or-

dem, e retirado da Villa, mas tal a desgraça que por todas as partes

(Ja dita ilha andam muitos enfermos d aquelle mal contagioso mendi
cando. e outros governando a sua vida e communicando se pela des-

ordem com que no Juizo da Provedoria dos Resíduos, se divertem

e consomem todas estas rendas, o que, chegando á noticia de quem
tudo acautella, haverá sem duvida prompto e eíTicaz remédio de que
tanto se preciza, não sò na dita Ilha Terceira, mas em todas as ou-

tras, onde vae multiplica rulo o referido contagio, porque, alem de

qualquer d'estes viver domesticamente com os Pais, Mães e irmãos,

pi)r morte dos do contagio é vulgar que por serem pobres uzam dos

seus vestidos, ou os vendem por menos do seu valor.

Filhos primogénitos que (em seus Paes viços e de edades capuzes de

servirem a Sua Mayeslade, de que muito fogem.

Pedro Homem da Gosta Noronha, filho do Gapilão Mor Manoel
Homem da Costa Noronha, cujo (sic- serve de Alferes da ordenança
desde o tempo da guerra e regendo a companhia,

iJiogo Pereira de Lacerda, filho do sargento Mor João Pereira de

Lacerda e neto de Diogo Pereira de L-icerda, que também serve de
Alferes da ordenança.

Pedro Xavier de Gastru, filho de Pedro de (>astro, Capitão da or-

denança.

João Jacintho Borges da Silveira, Alferes da ordenança, liiho de

João Borges da Silveira.

Manoel Diogo Moniz. íillio de Francisco .Moniz Barreto, Alferes da

(udenança.

João de Bellencourl de Vasconeellos, filho do Provedor dos Re-
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zidijos Maiheus io'\o de Bettencourt, nem serve nem nunca qniz ser-

viria Sua Magestíide.

Pedro Orliz i^imeutel. filho de António Orliz Pmienlel. tanibeui

cora a mesma re(»iignancia.

José Francisco do Canto, filho do Provedor das Armadas Fran-

cisco do Canto, também com a mesma repng; anciã.

Jacome Leite Rotelho. filho de Diogo António Leite Botelho, tam-

beai com a me>ma repugnância.

Fabrício Pactieco. filho de Manuel Caet:ino Pacheco, também com
a mesma repugnância.

Fidelio do Canio, filho de João do Canto.

Feliciano de Bellencotirl, filho de José de Bettencourt e Vascou-

cellos.

José Joaquim Marraniai|ue. filho de Manoel Jaciolho Marramaque
de Bettencourt.

António Borges Leal Corte Ceai, filho de José Borges Leal. Ca-

pitão Mor da Vill.» da Praia.

Filhos segundos qm vivem sem onpref/o, f^ alquns nu maior ociosíiilad''

e mais rivfvfln ^i>bic si. fiadas ;/"> ainnenlos com que

di<sipam ns cnsiis

Jerónimo de Castro de Noronlio e Francisco Homem de Noronha,

irmãos pela parle paterna do (^apilão Mor Manoel Homem da Cosia

Norouha.

Luiz de Bellencoiui e Jojqium de Bettencourt. irmão> do Prove

vedor dos Btsiduo> Malheus .loão de Bettencourt.

Mais Irez ou quatro filhos do dito Provedor dos Besiduos Matheus

João.

Gui herme Moniz Barreio.

Silvestre Moniz Barreio.

Dous irmãos de Thomé Borges.

Francisco Ignacio Merães.

Cláudio Merães de Bettencourt, filho de Manoel Jacintho Marra-

maque.
Thomaz José do Canto, filho do Provedor das Armadas Francisco

do Canto.

Manoel de Ortiz Pimentel, filho de António Ortiz Pimentel.

Gonçalo José Carvalhal de Pimentel.

Dous filhos de João Borges da Silveira.

Francisco Paim, filho de José Paim.

Feliciano de Bettencourt, irmão de José de Betiencourt de Vas-

concellos.

Alexandre José Cabral.
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Alem (J(is referidos lia immensidade de vadios que uzam anda-

rem vestidos de estudantes sem cursarem aulas, nem estu.los, afim

de Dão sereuí alistados uas ordenanças, nem matriculados por solda-

dos no caslello. tem por vida o oíTicio de jogar e vadiar, o que não

continuarão no próximo governo.

O capitão Mitr dWnjjra Manoel Homem da «losla Noronha.

<Arc/i nnc. da T. <lo T. Pap. iln \lin° do Reino maç. 618.

Mappa dos officiaes das companhias das ordenanças da
cidade de Angra e sua jurisdição e da Villa de S.

Sebastião, e dos soldados que tem cada hum
dos mesmos officiaes

Companhia da terra Chã de ipie ln' capitão Francisco Ma-

chado Pamplona. ;ilfere.- Joãf Jacinllio Borges da Silveira, tem

dois sargentos; suldado-» armados, 01: desarmados lá3, e to-

dos fazem I8'i

C(jmpanhia da Rilievrinlia de que he CMpilãi Félix Mo-

raes l^amplona. alferes Atilonio Vaz da Costa, tem dous sar

gentos; soldados armado^. Iá4: de>arma(Jos. 193; e todos fa

zem 317
Companhia do Porto Santo de ipie Iip ra[)itão Luiz Mei-

r^^lle.N íít. Can.io. alferes Manoel Diogo Moniz Barreto, tem dons

sargentos: soldados armados, i3: desarmados, 93 e todos fa-

zem láO

Companhia de^^ta cidade, de que he acpilão João Manoel
do Rego Botelho, alferes João Lourenço de Lacerda, lem dous

sargentos: soldados armados. 48: desarmados, M8: e lodos

fazem IG7

Companhia desta cidade, de que fie rapiíão Caetano de

Sá e Camará; alferes .Manoel Leandro de Sã, tem dous sar-

gentos; soldados armados. 26: desarmadcs, 116: e todos fa-

zem 142

Companhia do Oiileyro desta cidade, de que he capitão

Pedro Xavier de Castro, alferes nomeado Manoel Moniz Bar-

reto, lem dous sargentos: soldados armados, 28: desarmados.
H9; 6 lodos fazem I'i7

Companhia de Vai de Linhares, de que he capitão Anto
mo Borges do Canto, alferes D. Pedro Pimentel de Mello Ca-

mará Ortiz, tem dous sargentos; soldados armados. o7: desar-

mados 194: e lodos fazem 251
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Companhia da fregiiezia de S. M.Ueiis, de que lie capi-

lão o doiiliir Fabião Aiiluiiio de Almeida, alferes Aitlonio Coe-

lho de Fraga, lem duus sa^rgenl(»s: soldados armados, 59; des-

armados, lol; e lodos fazem 210
Companhia da Serrela, de que he capitão Domingos Me-

deiros (?) de Barcellos, alferes João Lopes Romeyro, lem dous

sargenlos; soldados armados, 9ÍV, desarmados iOO: e lodos fa-

zem
Compaidiia da fregiiezia de Sanla Barbara, de qiie he ca-

pitão José de Medeiros f?) Tiislão, alferes João Berriardo Tei-

xeira, lem dons sargenlos; soldados armados, 73; desarmados

iOG; e todos fazem 179

Companhia da Villa de S. Sebastião, de que he capitão

António Coelho Souto Maior, alferes António José Souto Maior,

tem dous saigentos, soldados armados, 38; desalmados, 69; e

lodos fazem 107

Companhia do Corpo Santo, de ipie he alleres regente

Diogo 1'ereira de Lacerda, tem dous sargentos, soldados ar

mados, 29; desarmados. 98: e tod(js fazem \9,'7

Companhia de S. Bento, de que he alferes regente l'edro

Homem da Cosia e Noronha, (li tem dons sargenlos; soldados

armados, 16; desarmados. 127; e todos fazem 143

Companhia de que he alferes regenle André Diogo Mene-

zes (?) Pamplona C>orle Real: lem dous sargentos: soldados ar-

mados, 15; desarmados, 80: e todos fazem 95
Companhia de que h« alferes regente António Lopes Me-

deiros (?) tem dous sargentos, sidd^dos armailos. 65; desarma

-

d(>s, 76; e todos fazem 141

Companhia da freguezia <Je S. Barlholomeií. de que he

alferes regenle Francisco Xavier de Souza, lem dous sargen-

los, soldados aunados. (50; desarmados. 140; e lodos fozem . 200
Coiiqjanhia de que he alferes regente Manoel Romeyro da

Costa, tem dous sargenlos, soldados armados, 53; (Jesarmados,

99: e lodos fazem 152

Companhia de que he alferes regente Matheus Homem,
lem dous sargentos, soldados armados, 40: desarmados 40: e

loiios fazem 80
CvOmpaiihia de que he alferes regente Jnão Machado: lem

ddus sargentos, soldados armados, 92; desarmados, 77; e to-

dns fazem lí>9

Companhia do Raminho, de (jue he alferes regenle Salva-

(I) Por Iciru (lo Capilão nior-Manoei Hoinom da Cosia Noronha se oncou-

a iiVsU' lofiar a sejjumk' nota; nijo (sicj he o filho do Cdpifmn Mor {Nota do Sr.

J. I. de lirito Rehello
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vador Cuelho, lein dons sargentos: soldados armados, i8; des-

armados, 164, e lodos fazem 11-

E vem a ter est. is ordenanças onze capitães . . 11

Vinte alferes ^0
Quarenta sargentos • • 40

Soldados arnjados • 1:048

Soldados desarmados 2:190

Que todos os ditos soldados fazem o nnmero de 3:238

E junto com os saigentos e mais olíiciaes qne são 71, fa-

zem todos o numero de três mil trezentas e nove pessoas (2) . 3:300

(Arch. nac. da T. do T., Vop. do Min." do Reino, maç. 611)

Men Senhor Capitão Mor. En direi a V.m*^' no modo mais breve

qne pnder o qne V-in*^' me pergunta pelo pouco capaz qne estou de

escrever por me ter levantado domingo de Ima cama aonde estive ja

com pouca esperansa de vida.

Os governadores vensem de soldo seis sentos mil reis por anno,

(»s sargentos mores trezentos e doze mil reis a vinte e seis mil reis

por mes. Capitães por sua miséria eslãj a outo mil reis por mes.

Tlienentes a 720U por mes, Alferes trinta mil reis por anno e Ires al-

alqneires de trigo por mez: sargentos do n.° IbáOOO reis por anno,

e quatro alqueires de pam por mez: sargento supra IblOi) reis por

anno e coatro alqueires de pam por mez, o me^mo o cabo de escoadra

do n." e da artilharia não tenho espese dos seus soldos; esta a no-

ticia que a V. m.*^" [)oso dar e pedir lhe as suas ordens para lhe

obedeser como devo. Deus guarde a pessoa de V. m.^^ como lhe de-

zejo.

servo e cr."

Jeionymo da Fonseca Bitancurt.

(Arch. nac. da T. do T. Pap. do Min. do Reino, maço 61 li

Extracto dos postos Militares que ha na ilha de S.

Miguel e mais Gircumstancias da sua nobreza

Duas coujpanhias cada hua de cem homens que se ornão de dois

(l)Fin(lo o Mappa, s(.'gue-?i! a scfíuiule tUiclanujão porirtra do referido Ca-

pilâo Mor:
«Toda esta geiílo lu; a que de ordinariamente acodem, que falta grande nu-

mero de Povo e Nol)ieza e Previligiados de qne aqui se não faz menção i:

muitos intitulados Mossos do serviço, e separados os coatro sentos Homens que
se dão .... oCastello em occasiâo de revattes, o Iãobem não vão aqui sento e

cincoenta Artilheiros nas ordenanças que roaze lodos so o nome &•

Falta n^este Ma[)pa a í;ente da .Jurisdição da Villa da Prava que lie muito
dilatada- {Nota (h Sr. J. I. de Bnio Hebellu)
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capitães, dois Tenentes, dois Ajndanles e dois Alferes, htim sargento

Mor coinmaudanle que actualmente está governando acjuella Ilha, na

falta de governador.

Ha mais hum capitão do Castello. e outro da Ai tilliaria ; houve
mais hum Tenente coronel que hnje está vago, e estes postos lodos

são pagos por liumas consignações dos Tributos Heaes que pagam
todas as embarcações que entram e >ahem com negocio á mesma
Ilha.

Tanto o soldo dos oíTiciaes e soldados é mais adiantailo do que
aqui é costume, por cansa de sobejar sempre dinheiro na mesma con-

signação, cujo excesso se reparte por todos.

No que respeita a Artilharia ha uma companhia de cem homens,
composta de Capitão. Tenente, Ajudante e Alferes, todos pagos da

mesma forma.

As ordenanças de toda aquella Ilha. hãode chegar ao numero de
quarenta mil homens, todas com seus oITiciaes, como ne^te Reyno é

costume, com Capitães mores, sargentos mores, Capitães mandantes,

Tenentes, Ajudantes e Alferes.

Houve na mesma ilha mestre de Campo de Auxiliares, que hoje

os tá vago.

Tem esta Ilha a exlenção de 18 legoas, é composta de cinco Vil-

las, a saber a grandiosa e rica Villa da Ribera Grande, Villa Franca,

Agua de Pau, Villa de Nordeste, Alagoa. todas populosas, com muitas

freguezias; tem mais de quinhentos logares, e os mais delles populo-

sos, merecedores de serem Villas, sendo a sua capital a cidade de

Ponta Delgada, por tal bem conhecida. K' toda a Ilha fertillissima de

carne, peixe, fructas e hortaliças, sem que para toda a sua producção

precise agua para crear-se. Produz mais muitos pães e legumes de

toda a qualidade.

E tendo toda aquella nobreza e fertilidade, tem té qui experimen-

tado a infelicidade da falta do seu merecido Governo, pelas repetidas

discórdias e desordens que da falta da recta administração das justi-

ças, a cada instante se pratica, em damno total dos seus infelices ha-

bitadores d-.*.

{Arch. nac. da T. do T. Pap. do Min.° do Reino rnaç. 611)
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Testamento de Pedro Velho, feito em 1511

Em nome «le DeM> umen.

Saibam quantos este leslameiitu de cédula e ultima vontade

virem, que no annu do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo

de loll annos aos 19 dias do mez de Novembro do sobredito anno

e nas casas moradas do honrado Pedro Velho Escudeiro Fidalgo jun-

to da L;igòa termo da Vdia Franca, pareceram perante mim Tabelião

ao deante nomeado o dito Pedro Veliio e sua mulher Catharina Af-

fonso e por elles ambos juntamente e cada um por si disseram es-

tando em todo o seu sizo e entendimento segundo seu livre alvidrio

que elles juntamente ambos fizeram e ordenaram uma ermida da in-

vocação de Nossa Senhora dos Remédios para se neilas haverem de

deitar quando fallecerem da vida deste miiudo e que para a dita er-

mida formavam uma serventia que elles deixavam demarcada por

marcos de pedra e mais deixavam um chão pienlado e pomar para

que da renda delle digam em cada um anno pelas almas dos fieis de

Deus cinco missas rezadas e sendo caso que o capellão na dita ermi-

da houver de e>tar para cantar uma capella que elles testadores or-

denam que se quizer ter o dito pomar, dirá as cinco missas como dito é

e para os fieis de Deus lhe será disso tomado conta em cada um an-

no por o administrador que ao diante noríiearão.

Primeiramente disse o dito Pedro Velho que elle se manda en-

terrar na dita ermiila que assim ajudou a fazer com sua mulher e

que tomava luda a sua tefça de toilos seus bens moveis e de raiz pa-

ra que lhe digam cada uma semana uma missa rezada em cada sab-

bado a qual missa será em lembrança de quando Nossa Senhora Vir-

gem Maria concebeu o seu Bento filho com a commemoração dos fi-

nados e serão as ditas missas ofTertadas com pão e candeia e um quar-

tilho de vinho.

Manda que o dia de seu enterramento lhe digam 3 missas, duas

rezadas e uma cantada com suas h «ras dos finados e ladainhas e lhe

darão de ofTerta para o dia do seu enterramento somente 3 tabolei-

ros de pão cosido e um almude de vinho.

Por o seguinte lhe dirão e farão ao mez e anno.

E que de todo o mais que reinanescer feitas as ditas exéquias e

N.' GT-Vol. XII -1892 !



98 AncH.vo DOS aç.-hes

as ditas missas do dia do enterramento e mez e anno todo '• mais fi-

cará para dizerem a dita iu\<sh rada semana para sempre em faliula

dentro na dita ermida onde se manda deitar.

E ilie dirá o clérigo cada missa sobre a cova nm responso—Man
da que cada um anno por dia dos finados lhe digam nma missa ile

reqnie offertada com pão segundo é uso e cuslnme pelo [M dia de

fazer.

Que pêra manistrarem e mandarem dizer as miss.is e fazer can-

tar a dita capella ordena e faz para elle p^r administrador a seu filho

Estevan» Travassos ao qual manda que haja a dita terça de lodos seus

bens que assim toma e lhe mandará cantar as ditas missas em cada

semana: uma missa por o modo sobredito; elle tomará o capellão pa-

ra dizer as ditas missas de todo o mais que remanescer manda f|ue

haja elle para sustentar e repairar a dita ermida e altar. Oo (pie lhe

for necessário assim de retelhar como de cal e de maiili»s e toalhas

para o altar e disto tmJo o mais ficará para seu Irabaliio delle dilo seu

mauistrador.

E disse o dito Pedro Velho que quanto era a terça dos bens de

raiz que os tomava em baixo partindo com barncas do mar por meio
da terra partindo do levante C(fm o Ferreiro e com Eslev^m Travas-

sos para complemento de dois moios e meio vindo assim diíeito os

quaes dois moios e meio serão medidos por braça craveira que são

duas varas de medir, e toda a outra mais fazenda que ficar tirada sua

terça e tomada partiriam seus filhos e herdeiros (^ne tem, conveni a

saber: Gonçalo Velho e Leonor Velho, e Violante Velho e Branca Ve-

lho e Estevam Travassos, eque rogava e encommeudava aos ditos seus

filhos que façam sua partilha entre si como irmãos que são e nelhis

não haja duvidas para que assim lho deixam por beiíçam como fiHms

obedientes.

Disse mais o dito Pedro Velho que fallecendo o dilo E-levani

Travassos sem administrador que ordena e deixa que então a dita

administração fique assim ao sen filho mais velho delle dilo Estevam
Travassos, e »e filho hi não houver então ficará a sua filha mais velha

e d'ahi em diante por descendentes e descendentes andará sempre a

dita administração por linha direita e seus herdeiros. E que sendo

caso que hi não haja herdeiros legilimos a que a dita administraçãt»

deva ficar então manda elle testador que a dita terça se ponha e ar-

rende em pregão para que da renda dos ditos bens e lerca se digam

as ditas missas ordenadas e o mais que sobjar isso mesmo manda que

se digam em missas na dita ermida por sua alma delle testador, e

para elle manda que assente isto tudo en) Camará por a i^iial será or-

denado quem deve dizer as ditas missas e dizer a dita despeza e se-

rá sempre tomada a conta se se canta a dita capella.

Manda que os ditos bens que ficarem ordenados a lerça e capei-

la jamais nunca se desbaratem nem alhèeem mas sempre andem jtm-



AHCHl.U DU.> A.OÍIES
'

99

(tos iiiislicos, vivos e iião es(jupci(jus e serão sempre proviílus e de-

marcados e S'iis marcos se inellerão para se uãd eiulhear a dita terra.

Uisse iiiai.s o dili» Pedro Velho que sendo c;iso que elle falleça da

vida desle mmido primeiro que a sii^ boa miillier que llie manda que
ell.i logre em sna vida a terça das casas e assento que elle testador

couberem de sua terça e manda h seu niaiiistrador que não entenda
nella eus sua vida, por quanto a elle lhe apraz que a dila sua boa
mulher (;alli;iriiia AÍron>o o logre em sua vida delia a dita terça das

ílilas casas e assento, h p(jr seu CillecimerUo se emcorpe d'ellB o dito

seu manislrador.

Disse elle Pednt Velho que rogava e encommendava a seus Hlho>

sob penna de sna bençãit que elles deixem e>tar a dita sua unilher

em >u:\ lionia riHS ditas casas aos quinhões que lhe liares {sic) nella

<-oubrrem p^ra ijue em sua vida o logrem e por sua morte haverão
seus quii.liões e que isto lhe farão mmlo piazer e descanço sua hI-

ma, e lhes roga e eticommenda aos dllo^ seus íilhos que não Iragim
dó por elle isic) >Min ente i ni mcz por o coniiecinienlo da dôr e

sentimento que o tillio deve ter por morte de seu Cai.

E por aqni disse o dito Pedro Velho que havia por ncabado seu
testamento e ciim[)lido sna ultima vunlade e mandava que se cumpris-
se em lodo este testamento e ced.ullH assim e pela guisa que nelle se

«•ontem, e que por este tesiamenlo havia por quebrados todos outros
te^t.lm(•ulos, ceduHas. codecillos que mandava que não valessem so-

mente porque esta éra sna nltmia vontade e por verdad • o dito Pe-
dro Velho o as>ignon por sua mão. Eu António de Freita>. Tribeliião

que o íi/ e na> co>tas delle fiz imi instrumento d'a;iprovação se-
gundo forma de dneito no ipial instiumenlo d'approvação testemu-
nharam e foram te>lem'jnlia> Pe<lro Atfunso e Thomé Rodrigues =
.l'ão Aunes=(jOnçalo Annes=Pedro Affunso e Br;iz Luiz. Eu António
de Ereilas que assignei o dito instrumento de meu [tublico e costuma-
do signal.—Te>temunhas que foram presentes ao pedir deste traslado
Gasp.ir GonçHlve>=Anna Gonçalves e Gonçalo Hodrigues moradores
ne.>i;) Vdla Franc-i e outros. Eu António (Je 1'reilas i\ue este lre^lado
pas-ei do próprio original "|ue em meu i)oder fica e o assignei de meu
signal pahlicM e costumado signal que tal é. -O qual te^slamenlo eu
Manoel Serrão Qz trasladar do (pie anda nos antos da conta n.i ver-
d^ile concertado com o T-ibeJIião abaixo assignado hoje 1^ de Ue/.em-
bro de lo4l^=.\lanoel Serrão o subscrevi. —Ojucerlado—Minoel Ser-
rão^^roncerlado -Anloniít das Pov.jas.

IVri) Velho foi um dus pnnieiío.s (XjvoiuJores de S. Miguel, e segundo o Dr
Gaspar Fructuoso veio com seu tio Frei Goiíçulo Vellio, descobridor e 1." dotia-
lario pura S. Mii^uid.

A uKima administradora d'e3le vinculo foi D. Maria da Gloria Vaz Carrei-
ro, casada cun' .Manoel l.eilc; da Gama.
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Testamento de João Affonso, das Grotas Fundas— 1511

Saibam quantos este testamento virem que no anno do Nascimen
lo de Nosso Senhor Jesus Christo de lo 11 annos, aos 26 dias de No-
vembro da dita era em a Yiila Franca, em casas de morada de João
Affonso=— das Grotas Fundas, morador em a dita Villa. estando alii o

dito João Affonso, em cama da doença que nosso Senhor Deus lhe deu e

em todo o seu juizo e eutendimento. Disse tudo que ao deante se segue.

Primeiramente disse que elle encommendava sua ahiia a Deus
todo poderoso que o creou e a sua madre a Virgem Maiia, e bem
assim disse, que ao dia do seu enterramento, que o seu corpo fosse

enterrado na Igreja do Archaugelo S. Miguel, em esta Villa, no iogar

donde está propriado.

Disse que no dia do seu enterramento lhe dissessem cinco mis-

sas á lionra das cinco chagas de N. S. Jesus Christo, e ao mez outras

cinco, assiui mesmo á honra das cinco chagas de N. S. Jesus Ghristo

e assim afora s officifjs que fossem lodos contados, e islo com to

dos os cirios, e andeias que fossem nscessarios. Declarou que são ne-

cessários com tribulo e incenço.

Disse que da offerta ao dia do seu enterramenlo, offerlem irez

saccos de trigo, e dois cântaros de vinho, e doze pargos e dois car-

neiros, e ao mez me "farão o dito oflicio, feito dito (sic) e não com os

pargos e dois carneiros, digo (sic) dois saccos de trigo e dois carnei

ros e dois cântaros de vinho.

Disse que de sua terça que montava cento e trinta e quatro mil

oito centos e seis reis. da qual terça sua, mandava e deixava para a

Confraria de N. Sr.* que se diz no Archanji» S. Miguel quinhentos rs.

para cera Para a confraria de S. Sebastião para cera quatro centos

reis mesmo na casa do Archanjo S. Miguel, para os captivos oito cen-

los^reis, para St.* Maria dos Anjos d'Agoa de Pau para um frontal

quatro centos reis.

Mando que para uma orphã pobre para seu casamento que fique

em alvidrio de meus testamenteiros, a que virem mais necessitada,

lhe dêem para seu casamento seis mil reis, os quaes seis u)il reis

mando que lhos dêem no dia que seu marido a receber, e os Resí-

duos lhe não tomarão disto nenhuma conta até mostrar quitação por

mão de Tabellião como os lem pago á dita orphã, por esta maneira
mandou que se cumprisse.

Mando que a hum meu creado por nome Fernando, que creei de

pequeno, que a este seja dado da miídia terça dois bois, e duas vac-

cas e trinta cabras e cinco mil reis em dmheiro para seu casament/t

e antes não, por que assim é da minha vontade; o qual eu encom-
mendo a lodos os filhos, e em especial a João Affonso o meu filho, o

gue olhe por elle, e case e o agasalhe, como Deus o lenha por bem,
que façam das suas coisas.
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Manilo que da minha dita lerça se cumpre uma herdade que em
cada aonu reuda dez mil reis. e destes dez mil reis me dirão em ca-

da lima semana para sempre Irez missas, à segunda ft-ira pelos fieis

de Deus, que roguem a Deus por minha alma, á sexta feira pela pai-

xão de Chrislo digo {sic) a sexta feira á honra da Paixão ds Jesus

Christo, e ao sabbado, a Nossa Senhora com todas orações, e todas

estas missas de commemoração dos finados.

AJando que dêem da dita minha terça para um tribulo (luribiilo)

desta Igreja do Arclianjo S. Migml. para ajuda de o fazer quatro qjíI

reis os quaes se darão quando se fiser o dito tribulo, por que assim

mando e é minha vontaile.

Mando que dêem de esmola da diia minha lerça [)ara ajuda de S.

Lazaiodois mil reis, para corregiment > da dita egreja que está começada.

Mando que dêem da dita terça a Calharina Fernandes mu-

lher de Gonçalo Martins, filho de minha mulher dois mil íeis.

Digo que estou enfermo, e de enfermidade de que posso morrer

e por que depois da minha morte, por ante meus filhos não haver al-

guma cunleotla nem demandas, e para todos serem igoalados em seus

casamentos, e para tudo ser boa a arrecadação é verdade ter cada

um o que se segue.

Piimeiramente dei a Bartholomeu Rodrigues meu genro, com mi-

nha filha em ca>amento, seis miios de terra em maíto, dos quíes seis

moios tinha um que lhe dei roçado, e e*te na Ponta Delgada, e Ihô

dei Irinla cabras e trinta ovelhas, e dois bois mansos, e dois novilhos

e duas vaccas, e dois almadraques novos, e oito lençoes seis de linho

e dois de estopa e dois cob-rtores e três travesseiros c oito bicias de

e>tanho. e seis trinchos e uma albauvida, e dois pixeis e trez men-

zas de toalhas tudo novo, e isto tiujo tenho dado a Beatriz AíTon-o.

tninha filha e Bailholomeu Rodrigues meu genro.

Dei a João Afí")nso meu filho com sua mulher Calharina Manoel

em casamento, primeiramente um cavallo sellado e enfreado, e cinco

moios de terra em matio na Agoa Retorta, segundo se contem em um
instrumento de dotie que tem, dei lhe uma lomba que está em con

tenda em escri[)lura de (Jote que dislo tem, e lhe dei trinta cabras e

trinta ovelhas e tJois bois, e diias vaccas. e dois novilhos, e uma caza

térrea cuberta de palha de trinta covadi>s jiincta comigo, e seis por-

cos, e uma egoa, e tudo isto em seu cazamento.

Dei a Afl'onso Aunes meu filho com sua mulher Guimar Vieira

primeiramente um cavallo sellado e enfreado, sessenta cabras, quatro

bois, quatro novilhas, e quatro vaccas. e trez moios e meio de terra

feita, no Faval, em as Lagoas seis moios assim dois roçados e quatio

em mattos; isto tudo é que tem em seu cazamento cada um na ver-

dade, por que tudo venha na boa arrecadação.

Os que me deverem (sic] são os que se seguem: me deve Bar-

lliolomeu Rodrigues meu genro trez mil e cem reis, que lhe empres-
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lei para comprar um mnllo, e mais llie emprestei tluzentos reis para

(ir;ir uma caita. Me deve João Affonsu men filho, dois moius de trigo

e uma terra ^^ne lhe arresidei, e bem assim me deve dois mil rei>

de um guarto de vinho que lhe dei em preço delles, e mais me deve

mií reis que lhe emprestei em dinheiro e bem assim me deve cinco

mil e quiulienios reis que lhe emprestei e elle me deo em penhor

d'esles ('int:o mil e quinhentos reis uma sobrecama e um locolame de

Flandres, e uma fronha para aimadraques, os quaes peijhoies estão

em meu poder, o qual se fez por assim ser verdade, entre meus t)

lhos {sic) nenhuma ditferença, e para cadíi um hnver o seu. com a

minha benção; porquanto em cin^a em este testamento disse que á

rainha terça vinham cento e trinta e quatro mil e sete centos e seis

reis. veni por esta man-ira: foi avaliada ioda a minha fazenda por

mim segundo Deus e a minha consciência, p;ira haver de tirar a mi

nlia terça. E' o seguinie: primeiramente o meu assento das Grotas

Fundas todo jimlo em duzentos e vinte mil reis. O meu assento de

terras na Maia em oitenta mil reis. As terras do Fayal em du/.entos

mil reis. As casas e assento que tenho em esta Viila, {sic} os sele es-

cravos e escravas grandes e pequenas sessenta e trez mil reis. Bois

e vacc^s grandes e pequenas cem mil reis, as rainhas ctbras e ove-

lhas quarenta e cinco mil reis, sele asuíjs gr.indes e peijiienos trez

rail e quinhentos reis, noventa cabeças de porcos grandes e peque-

nos seis mil reis. T:es laças de Manoel Dias, que tenho empenhailas

era trez mil reis, duas picailas e uma de medronhos me deve sobre

âilas o dito Manoel Dias.

Qualorze mil reis me devp Branca Gonçalves mulher que foi de

António Louienço. Procurador e me deu em penhor uma coita prrta

ou habito, que não sei qual he, por que não está ao prezente ao fa-

zer de.^te. Me deve Lopo Dias, da Maia, meu parente, seis md e qui-

nhentos reis de dez moios que lhe vendi e não mos pagou, de q^e

contra elle tenho uma sentença. Me leve Pedro Aflonso Bulhão qii»

nlientos e vinte reis. Me ileve 1'edro .\ffonso o moço, filho de Pedro

Affonso, o velho, meu compidre das Grotas Fundas, ipialro cenlos e

cincoeuta reis.

Me deve João Pereira irezenlos reis.

Me deve João Alve> Homem trabalhador 750 rs.

Me deve António de Friellas seis cruzad>ts.

Me deve Duarte Rodrigues, Tabelião doze cruzados de oucíí. que

lhe emprestei, mais me deve elle dilo Duarte Rodrigues mil reis (tn

o que achando se em boa verdade, que são as custas de um feito en-

tre mim e João Ennes.

Disse mais que tinha sete pipas de vinho em uma sua l.ija d'es-

la VilIa Franca as quaei- disse lhe cu^laram dez ujíI reis em dinheiro.

Disse que tinha Ires laças de prata suas. uma delias de lavores

de pinhos dourados que lhe custou dez mil reis, e outras duas pe-'
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quenas de colheres, que cuslaram cinco mil rei>, e f.izem a soinjia

de ly?>UOO reis.

Disse qiie linha qiwilrn caixas de cedro qijh' vali.tm 2->000 rs.

mais seis bacias de estanho grandes, um pixel.

Disse que linha dois cobertores um tiovo. outro ns;ido. meia iln-

zia de lençnes, dnis almadraqnes uiu novo. outro usado. Indo islo fo-

ra outras Cdusas de menos substancia, que é para caza, e lora. u-

ma (luzia de machados, e seis enchadas que tinha em ca;;a que valem

mil e trezentos reis, aíora outras cousas mendas.

Disse elle e sua mulher (sic) ijue li; ha em diulipiro de contado

nove mil reis, e que ao presente não sabin (jue em sua casa houves-

se mais dinheiro.

Disse que na vei'dade. que eile houvera nma terra de Luiz Gon-

çalves por compra, isict doze mil reis. a qual ttrra era de quatro

moios, e que o dito Luiz Gonçalves, lhe tornara os ditos do^e mil rs.

por que era empenhamento h que elle assiui Q/.era. digo e que por

lhe seri-m melhor pagos fora a crata feita como venda, por que em to-

do o preço do apanhamento ipie elle assiiii fizera elh; dito João Affoií-

^o, e era já pago. e (jue todo o tinha em si recebido, e que em cazo

que a dita caria fosse dnsaforada (? sici que livremente lho vendera,

(pie não era senão apanhs:nento, i- (pie [loi assim ser eslava a carta

em mão de ÂfTonso Rodrigues, que naquelle tempo era Tabelião, e

que por assim ser elle a tirara, e por assim ser e elle ser pago de

lodo o seu. Que mandava a seus fillios sob pena de >ua benção que
nunca fossem contra elle quanto pela dita razão dos dito.s doze mil

reis por que o< tinha já recebido, e que por descargo de >ua con-

.'"('iencia declarava na maneira succedida.

Disse que por aqui havia acabado seu testamento, como atraz fi-z

menção e para assim tudo cumprir, disse eile dito testidor, que elle

orih',iiava e deixava por seus testamenteiros, a João .Alf msíj e Catha-

rina Manoel mulher do dito sen filho, aos ipiaes. disse, (pie confian-

do em elle>. que o farão como seja bem e dH.scargo de sua alma lhe

rogava e recommendava sub pena de sua benção, o façam inteira-

mente como no dito testamento se contem, e assim ri ioga e o en-

commenda elle dilo le.^tador aos ditos testamenteiros •• testamenteira.

Oue a dití* Hdmiiii>lraçã(^i de sua (lapella. segundo fica ordenado elles

façãu por inteiro. [)r.r(jue a elle testador apraz eiles serem .Adminis-

tradores d ella. e (^ue por suas undles a admini->tração d ella fique ao

filho mais vellio.de geração em geração fazendo elles e cada um del-

If.s como devem de fazer, e pêra isso retpieiro da parte de Deus ás

Justiças dos Rezidiuo que em cada anuo tomem conta ao admini>tra

dor que em (juahjiier lempo fíjr, e isto (pianto á administração da Ca

pella, e mais não; porque dvvem tomar conta ao I mpo (jue o direito

quer, somente dos legados, que mando fazer e distrilmir por minha
alma, e quando ha já alguma maioria on demazia, que da dita minha
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lerça sobfjar dos ditos legados, qiie mando cumprir, mando e requei-

ro da parte de Deus os Juizes, e Justiças, e assim aus Reziduos que

não tomem contas d"el'es aus ditos meus testamenteiros, por que as-

sim lie minha vontade de os ter em seu poder sem ninguém lhes to-

mar conta, e isln quanto á demasia, por que bem lerão em que o

gastem por minha alma: aos qnaes mando que gastem em aquellas

coisas que lhe parecer que é serviço de Deus e salvação de minha

alma, e algumas despezas que se hão de fazer, e isto mando porque

a^sim é minha vontade.

Disse elle testulor, (jiie as missas e toda a outra administração

atraz, ordenada se digr.m no altar da invocação de Nossa Senli.* que

está nesta Igreja do Archanjo S. Miguel, qne assi n é minha vontade,

e por aqui disse elle dito testador que havia seu testamento por aca

bado.— Dizendo logo elle testador, qne pi)sto caso que se ache" elle

ter feito outro algum testamento, cédula, ou codecilio antes deste, qne

os há por nenhuns e de nenhum vigor, e não quer que valham, e so-

mente este quer (jue valha e faça inteira fé em Juiza, e fora delle

aonde quer que mostrado for, por quanto esta a sua ultima vonta-

de, e este ha por bem firme e razo, e grato dest dia para lodo e

sempre valioso. O qual testamento faz cerrado, e approvado com ins-

trumento do approvação nas costas com todo o seu sizo e entendi-

mento que Deus lhe deu, com as testemunhas qne presentes estavauj,

Pedro Dias e sua mnlher Lopes, João Oongalves e tlhiistovam

Hibeiro, e Simão Dias, alfaiate, e João Manuel Bacharel, e João Fer-

nandes sapateiro, e outros, e eu Álvaro Lourenço Tabelião.

A requerimento do dito testador, que sem embargo de atraz dizer

que os ditos Testamenteiros fossem administradores sem se lhe to-

mar conta dMsso; declarou elle testador qne quer achando se pela

conta (sic) se achar que o fazem bem e lomo devem, que os deixem

administrar a dita Capella como assim fez declaração; e achando se

que não fazem como devem Mvo farão cumprir como seja serviço de

Deus, e justo.

Disse e declarou mais o dito testador, que quer e manda que

cada três annos os Resíduos tomem conta aos ditos testamenteiros do

que remanescer dos ditos legados, e se acharem que o que devem

era conta é bem gastado Ih o levem em conta.

Disse queria que a demazia que ficar, que fique sempre viva eni

mãos d'elles testamenteiros para elles haverem de gozar nas couzas

que cumprirem á dita Capella e administração, por que não parece-

ria razão elles testamenteiros haverem de pagar de suas cazas ai

gumas despezas se as fizessem alem dos egados que elle testador

manda cumprir, e isto manda fazer por assim ser sua vontade.

E em esta maneira houve este testamento por acabado segundo

o que dito hé e mandou ser feito dia e meu e era em elle escriplo;

lestemunhas que presentes estavam as supraditas, e outras, e eu Al-

taro Lourenço Tabelião o escrevi.



DONATÁRIOS DE S. MIGUEL

Doações e confirmações á condessa da Ribeira Grande

cD-loJoauHa ubontaííia ^cl Cauiata

154:8-1761

D()!M Jozé [jor gr.içH de Deus Key de l'iíilugdl e tl)S Âlgarve.s

daqnem e diilem mar em Africa Senhor de Guiné e da cumquisla na-

vegaçam, coiiiprciij de Elhiopia Arabii, Peiáia e da Índia á. Faço saber

aos (jiie e>la minha caria de c mfirmaçam por succesam virem qne por

parle da Gomdeça da Ribnir.i Grande Uoiina Joanna Thomazia da Ga-

mara me foi aprezenlado hum alvará por mim asignadoe passado pe-

la minha chancelaria do qual n Iraslad ) he o seguinle=^Eu El Rey Fa-

ço saber que a Gondeça da Ribeira Grande Uonna Joanna Tliomazia

da Gamara me repreze'ilou por sua pelissam que pella sentença de

juslificaçam que oITerecia coiislava lersse julgado a suplicante a suc-

cessarn da capitania di Ilha lie Sam Miguel, remias e jurisdiçõens del-

ia na primeira das duas vidas dig<." na primeira vida das duas conce-

didas Cora da ley menlil para poder r-qnf^rer sua carta de confirma-

çam e I igiar a dita capiiania com suas jurisdiçõens, rendas, direitos, li-

berdades e po ieres na mesma forma que a teve seu Pay o {^)nde da

Ribeira granile Dom Jozé Rodrigo da (gamara Telles pella carta que

juntava na forma da mercê coniheiída na outra carta que lambem
offerecia e por que se queria emcarlar na mesma capitania me pedia

lhe fizece mercê mandar passar carta de comfirmaçam por successara

na primeira vida fora da ley mental da dita doaçam da capitania na

forma das que aprezentava: e visto o que alegou a reposta, do pro-

curador de minha real coroa a quem se deo vista e não leve duvida:

Hey por bem fazer á suplicante mercê de lhe comfirmar como com e-

feilo coníTirmo e hey por confirmada por sucessam a doaçam da capi-

tania da Ilha de Sam Miguel da mesma forma que a teve o conde seu

Pay Dom Jozé Rodrigo da (>am ira Telles para a suplicante a ter na

primeira das duas vi las que foram comcedidas fora da ley mental a

Dom Manoel da Gamara por carta passada em vinte e hum de março
Ps.o 68-Vol. XII— 1892. 2
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de milquinhenlos quarenta e OtíloiíôdS) pello que maiuio aos meus des-

emhargadores do Passo que sendo-lhes aprezenlado este alvará pu! mini

asiguado e passado pela minha chancelaria mor da C<trlH e Reyno lhe

façam passar oarla de ooi firmaçam por sucessam da dila capitania

Da conformidade deste alvará que se cumprirá como nelle se comlhem
e se trasladara na mesma carta e pagou de novos direitos trinta reis

que se carregaram ao ihezoureiro delles a folhas sessenta e coatro do

livro terceiro de sua receita e se registou o conhecimento em forma

no livm tiecimo terceiro do registo geral a folhas trezentas e selent;í

e nove Lisl)oa a dezacele de julho de mil sele cetitos e secetita i^l760)=

Rey=Jozè Pedro e Mans— Joze C.ardozo ('.astello- António Pedro Ver-

guíino o fes escrever— Jozê Anastácio Guerreiro a fes.

E asira mais por parle da dita condeça da Ribeira grande Dou na

Joanna Thomazia da ('am.ira me f"i apresentada liuma carta de couifir-

maçam do Senhttr Rey Ditm Joam meu Senhor e Pay que Santa Gloria

haja |x>r elle asignada e passada pella chancelaria da qual o traslado he o

seguinle=^

HoM Joam pok graça de Deus heyde Portugal e dns Algarves da-

qiiem e dalém mar em Africa Senhor de Guine e da conquista, Nave-

gaçam. Comercio de Ethiopia, Arábia, Pérsia e «la ludiad." Faça saber

aos que e^lâ minha carta de conliruíaçam por sucessam virem qjie

por parte do (^.onde da Ribeiía grande Dom Jozè da Camará Telles

me foi aprezenlado hum alvará por mim asignado e passado pella

chancelaria de que o traslado he o seguinle=Eu El Rey f;iço saber

que a condeça da Ribeira grande Donna Leonor de Alayde c<imo tu

tora de seu filho primogénito Dom Jo/.é da «amara Telles me repre-

sentou por sua petissam que pella sentença do juizo das justificaçõens

do Reyno constava haver se julgado do dito seu filho pertencer lhe n

doaçam de dezaceis moyos de semeadura na IJha de Sam Miguel de

juro e herdade conforme a ley mental que vagou pi>r morte do conde

da Ribeira grande Dom Jozè Rodrigo da Camará Telles. Avo do Su-

plicante e porque se queria emcarlar me pedia lhe fizesse mercê man-
dar passar carta de confirmação [X)r successam da dita d(»açam em
nome do dito seu filho na forma da carta que juntava e visto o que
alegou, sentença de juslificaçam que ofiereceo e resposta do Pmcura
dor de minha coroa a que se deo vista e não teve duvida: Hey por bem
de fazer mercê ao dito Dora Jozè da Camará Telles de lhe comfirmar

coroo com efeito comfirmo e hey por comlírm:u1a a doaçam de que

trata asim e na maneira que neila se contem pelU» que mando aos

meus dezenbargadores do Paço que sendo lhe aprezenlado este alva-

rá por mim asignado e passadio pela minha chancelaria lhe façam pas

sar carta de confirmaçam por sucessão da dita doaçam na qual se

trasladara este alvará que se cumprira como nelle se declara. E pa-
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goii de novos direitos trinta reis que se carregarão ao ihezoureiro

delles a folhas trezentas secenta e outo verso do livro catorze de sua

receita e se registou o conhecimento em forma no livro treze do re-

gisto geral a folhas duzentas sincoenta e nove verso Lisb^^a ociden-

tal doze de abril de mil setecentos e trinta anno^( 7750 ^=Rey=(jâsp;jr
Galvam de Caslel Branco o fes escrever—José da >Jaia e Faria o fes.

E aaim mais por parle do conde da Ribeira Grande Dom Jozé da Ga-

mara Telles me foi aprezentada hua carta do senhor Rey Dom Pedro
meu Pdv e senh!)r que Saíila Gloria haja por elle asigna la e passadi

pella chanceiiaria da qual o tra>lado he o seguinte.

Dom Pedho por graça de Deus Princepe de Portugal e dos Alga rves

daquem e d^lem mar em Africa e de Guine e da comquista.navegaçam,
comercio da Ethiopia, Arábia, Pérsia e da índia á.* Como regente e

governador tios ditos reinos e >enhorios faço saber aos que esta minha
carta de t:oulfrilnaç^m por successam virem que por parte de Dom Jozé

Rodrigo da Camará conde da Ribeira Grande filho legitimo barão único

que ficou por falecimento do conde Dora Manoel da Camará me foi apre-

zentada huma carta de confirm;içam digo de doaçam porque o dito seu
Pay tinha e pesuhia dezaceis moyos de semeadura na Ilha de Sara

Miguel de que o traslado lie o seguinte.

Dom^Afonso por graça de Deos Rey de Portuga! e dos Algarves da-

quem e dalém mar em Africa senhor de Guine e da comquisla, navega-
çam comercio de Ethiopia, Arábia, Pérsia e da índia á.* Faço saber aos

que esta minha carta de d'»açam virem que por parte de Dom Manoel da

(Gamara conle da villa da Ribr-ira Grande me foi aprezentado hnm alvará

por mim asignado e passado pela minha chanceiiaria e huma carta de
doaçam de que tudo o traslado hua após outro he o seguinte:

Eu El liey faço saber aos que este alvará virem que haveutlo eu man-
dado ver e considerar por menistros de letras e de meus conselhos o

que se me propôs pella condeça Dona Maria Coutinho e p«jr seu filho

Dom Manoel da Camará sobre os sucessos que houve na sua caza e

bens que vagaram e se incorporaram na coroa e razões que se me re-

prezentaram para por via de graça lhe fazer mercê tendo respeito aos

servissos do dito Manoel da Gamara feitos nosannose campanhas passa-

das no posto de mestre de canpo de hun terssode infanteria paga e em
outras ocazioens em que se houve com a satisfaçam que se esperava de
sua pessoa e re>peilan l» outro sim os merecimentos ilos annos de que
procede muito beneméritos destes meus benefícios e diguos de que
se com,serve sua memoria que comfio que elle procurará imitar: íley

por bem fazer lhe mercê alem de outras que pellos mesmos res'

peitos llie fis de tolos os bens da coroa que por seu Pay vagaraoa
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de qualquer surte, qualidade e cuudiçam que seijam para que elle e

seus descendentes de juro e herdade comforaie a ley mental e isto

sem embargo de quaisquer leis. pruhibiçoens em que eu possa dis-

pensar nas quais ludas par;i este eíTeilo por lhe fazer graça dispensso

de meu próprio UiOlu, certa scieiícia poder rial e absoluto: Pello que

mando aos meus dezenbargadores do Faço que nesta comformidade

lhe pasem os despachos neces&arioN por quanto daudose vi^ta ao pro

curador de minha coroa re^pondeo fiat justiiia quanto ao cumprimen-
to do decreto e passado o alvará pedia vista e este alvará se ruLupii

rà como se nelle conthem e pagou de novos direitos duzentos reis

como se vio por ct rlidam do escrivão deJIes asignada pelo thizourei-

ro ao qual foram cairegados a folhas cenio quarenta e siuco do livro

de seu recebimento. Manoel do Couto o fes em Lisboa a vinte e outo

de setenbro de uiil seis centos e seceiíta e dois (i6'6'2}^=,laciuto Fagundes
Bezerra o les escrever^=Rey.

Carta=DoM Fellipií por gr;iça de Decs Rey de porlngal e dos Al-

garves daquem e dalém mar em Africa senhor de Guine e da com-
quista navegaçam. comei cio de Elhiopia , Arábia , Pérsia e da lu-

dia dc.^ Fasso saber aos que .tsta minha c;irla de confirmação vi

rem que por parte de Dom Wanoel da ( amara conde de Villa Fran

ca do meu concelho Capitam da Ilha de Sam Miguel me foi aprezen

lada hua caria de confirmação de El Rey meu senhor e Fay que
santa gloria haja por elle asignada e p;i.^s;.(la pt !l;i ch;:ncrlaria por-

que o conde Buy Gonçalves da C.unaia sen Pay ijue l)eo> p..idoe ti-

nha dezeceis nií.yos de trigo de seme.iihiia para sempre n.i dita I-

Iha pella maneiru declarada dh dita caria de que o íiaslado de ver-

bo adverbuin he o segumte:

boai Feiji'k p( r graça de Deos Rey de Portugal edos Algarves da-

aquem e dalém mar. em Africa seidnr de Guine e da comquisla, na-

vegaçani, comercio de Ethir.pia, Arábia, Pérsia e da índia á-^. Faço sa-

ber aos que esta minha carta de comfirmaçan) virem que por parte

de Ruy Gonçalves da ( amara conde de Villa Franca do meu conselho

capitam da Ilha de Sam Miguel n e foi aprezentada hua carta do se-

nhor Rey Dom Henrriqne meu lio que sania gloria haja, por e'le asi-

gnada e passadii pell 1 i hiiiiccl.iri.t de que o ii aí lado he o seguinte.

Dom Henrkiquk por graça de Deos Rey de Portugal e dos Algar-

ves, daquem e dalém mar, em Africa senhor de Guine e da comquis-

la, navegaçam, comercio de Ethiopia, Arábia, Pérsia e da ludia cV.

Faço saber aos que esta minha carta virem que por parte de Ruy Gon-

çalves da Camará do meu conselho capitam da Ilha de Sam Miguel fi-

lho mais velho de .\íanoel da (Gamara que Deos haja me foi aprezen-

tada hua carta de comfirmaçam do senhor Rey meu sobrinho que
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D,* tem e por elle asigoaila e passada pella chancelliria da qual o

traslado he o seguinte:

Dom Seb\stiam por graça de D.^ Rey de Portugal e dos Algar-

ves. daquem e d.ilein mar, em Africa senhoide Guine e da comquisla
navegaçam, comercio de Ethiopia, Arábia, Perssia e da índia d-^.

Aos que esta minlia caria de cunfirmaçam virem faço saber que por

parte de Manoel da (Rimara do meu couí^ellio capilam da Ilha de Sam
MigMt'1 me fui aiire/eiilada hua carta de El Rey meu senhor avô que
s;mta gloria haja por elle asignada e passada pela sua chancelaria de

que o traslado he o seguinte:

Dom Joam por graça de Deos Rey de Portugal e dos Algarues,

daquem e dalém mar, em Africa senhor de Guine e da comquisla,

navegaçam, omerci^ dp Kthiop'a, Arábia. Perdia e da índia á.*. A
quantos esta minha carta virem faço saber que sendo cercada a Vil-

la de Santa Crus de cabo Gué em Africa pello xarife Rey de Sus com
grande poder de gente e muniçoens de guerra eu mandei adita villa

Manoel da Camará do meu conselho capilam da ilha de Sam Miguel

para que elle citm sua gente que levace e com a mais gente que
na dita villa eslava a defe:idesse, o que o dito Manoel da Camará com-
prio com muyta diliapncia e se meleo na dita villa com sua gente e a

ajudou a defender por lenpo de quatro mezes no qual tenpo por de-

meus reinos nem de outra algua parle Ihií poder hir socorro por os

tenpos do mar serem sempre con)lrarios e porque (- dito Rey de Sús
estava junto de s.uas terras diiide cada dia hera provido de muita

gente e novo socnrro foi a dita villa emlrada por forssa de armas pel-

lo dito Rey e seu exercito e o dito Manoel da Camará foi hy ferido e

prezo e roubado de muita fazenda que comsigo levou para melhor
poder servir e esteve prezo e caplivo err. poder do dito xarife por ten-

po de hum anno e meyo em fim do dito lenpo se resgatar à sua cus-

ta e desppza em o qual resgaste despezas e gastos que fes despen-
deo muila parlo de sua fazenda de que eu sou serio e informado pel-

lo qual havendo respeito a estes servissos e merecimentos delles e

querendo lhes em parle galardoar e por folgar de lhe fazer mercê em
parle do despacho que Hm dei emerce que Ihefis houve por bem fazer-

Ihe mercê de desacele(a/íos 16) moyos de trigo de renda cada anno para

sempre de juro e herdade regulada pella ley mental em terras de
meus próprios que tenho no termo da cidade de Ponta Delgada da

Ilha de Sam Miguel as quais lhe haviam de ser asignadas que bem
vallecem os ditos desasele moyos de renda cada anno de juro e herdade
de que lhe passei hum meu alvará de lembrança e asim mandei por

minha provisam ao corregedor das Ilhas dos Açores e ao meu conta-

dor e almoxarife da dita Ilha de Sam Miguel para que lodos Ires fos-

sem a pegar e ver as ditas terras e delias lhe asignassem e apar-
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lassem taiila parle nus poslos e lugares que u dilo Manoel da Cama-

rá uu seu procurador mais qiiizesse e giie bem valessem os dilos desa-

sete moios de renda cada aimo para snmpre e que fizessem disso aulo

com declaraçam das lerras que fossem e dos postos em que estives-

sem e a medida e cnmfrotitaçoens delias e de cada hua per sy e com
todas as mais diadaraçoens necessárias e que o dito auto me envias-

se para o eu mandar ver e por elle se fazer ao dito Manoel da Cama
ra doação em forma dos dilos desacete moios de trigo de renda como
ilito he a qual diligencia o Doutor Luiz da Guarda corregedor das di-

tas Ilhas dos Âssores e o lecenciado Gtjnçallo Nunes de Ares conta-

dor da dilH Ilha de S.mi Miguel e António Monteiro Maldonado Almo-

xarife delia fizeram como por mim lhes foi maudado e pello auto que

me disso enviaram constou que elles ditos corregedor e contador e

almoxarife com Manoel Hodrigiies procurador bastante para este caso

do dito Mauof^l da Gamara sendo prezentes alguas pessoas principais

da dita cidade de Ponta Delgada que o bem emtendiam e bem asim

Francisco Rodrigues e Fedreaivres (Peí//-o Alvares) e Joam Vaz medidor

do conselho da dita cidade que o dito corregedor e contador e almoxa-

rife para isso chamarão foram ver as terras que asim se hande asignar

e apartar ao dilo Manoel da Gamara que rendesem (».s ditos desasete

moios cada anuo de juro os quais sam do pé das terras da banda do mar

da canada do conceilho para sima para a serra na largura de toda a ter-

ra que o dito procurador do dito Manoel da Gamara escolheo e npon-

tou para eile e seiiilo asim prezentes nas ditas terras as viram por

sy e a pegarão e darão li)go juramento dos Santos evangelhos as di-

tas pessoas e medidas para que verdadeiramente lhes desse informa

-

çam das ditas terras e da qualidade e b)ndade delias e quanta quan

tidade de terra havia mister que para sempre rendesem desacete moios

de trigo de renda cada anuo os quais todos pello dilo juramento as-

sentarão que haviam mister terra de vinte moios de semeadura do

mar para a serra em toda a largura pello qual as fizeram logo medir

aos ditos medidores com hua vara de doze palmos que he a medida

por que se dis que se medem as terras na dita cidade e seu termo e

elles medirão nellas os ditos vinte moyos de semeadura comessando

nas ditas terras dos próprios do pé das ditas lerras da banda do mar

da dita canada do conselho para sima [^ara a serra em toda a largu

ra que tinha a dita terra do alto a baixo e acabarão aonde chamam

os campinhos e hi meteram um marco de pedra por que lhe hi che-

garão e acabaram as terras dos dilos vinte moyos de semeadura de

banda do levante e do dito marco e baliza direito em toda a largura

da terra no meyo da dita terra meterão outro marco de pedra com

suas testemunhas e daly cortando direito athe outra estrema onde

parte certa terra minha com Jorge Affonso ficou hum caminho do

conselho por marco que da banda do Poente alhe onde chegarão as

terras dos dito vinte moyos de semeadura medidos e demarcados pel-
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la dila maneira segundo maií largamente era cont'ieudu no dito autd

que me os ditos corregedor e contador e almoxarife enviarão. Pedin-

do-me o dito Manoel da Gamara por mercê qne vistas as diligencias

lhe mandace passar carta de doação das ditas terras dos ditos vinte

moyos de semeadura e visto seu requerimento e as ditas diligencias

que se asim fizeram tenho por bem e lhe faço doaçam e mercê das

ditas terras de vinte moios de .semeadura que asim foram medidas e

demarcadas e comfrontadas que renderam os ditos desacete moyos de

trigo de juro e herdade para elle e todos seus herdeiros e sucesso

res para sempre e comfíirme a ley mental e isto do primeiro dia de

janeiro que passou deste anno prrzente de quinhentos e quarenta e

nove em {1M9) diante: Hey por bem e me pras que todos os barões des

cendenteslidimos quedo dito Manoel da Gamara descenderem porlinlia

direita masculina segundo forma da ley mental sucederem a capitania

da dita Ilha de Sam Miguel e jurisdigam renda e direitos delia que o

dito Manoel da Gamara de mim tnm de juro e herdade para sempre

e tenham e hajam inteiramente com a dita capitania as ditas terras

aqui declaradas de vinte moyos de semeadura das quais lhe faço mer
ce asim e da maneira que as eu hora tenho e me pertencem e per-

tencer podem por qualquer maneira que seja e elle dito Manoel da

Gamara e tod(js sucessores da dita capitania poderão por si ou por

quem lhe aprouver aproveitar, arrendar e arrecadar por sy a renda e

novidades das duas terras asim e da maneira que se por meus ofTi-

ciais para mim arendavam e arecadavam e mando ao dito contador da Ilha

de Sam Miguel que o metta logo emposse tias ditas terras e lhas

deixem ter e haver e arecadar e arendar aproveitar e possuir e drl

las uzar e asim seus sucessores na forma e maneira que nesta carta

lie comtheudo sem duvida nem embargo algum (jue lhe a ella seja

posto porque asim he minha mercê: e o alvará de lembrança que asim

de mim tinha foi roto ao asignar desta carta que por firmeza dello lhe

mandei dar por mim asignada e sellada com o meu sello de chunbo
a qual o dito contador fará registar no livro dos meus próprios da di-

ta Ilha. Ayres Fernandes a fes em Lisboa a vinte e hum dias de raar-

so anno do Nascimento de Nosso Senhor Jezus Ghristo de mil e qui-

nhentos e quarenta e nove (/ô45)=Eu Damião Dias a fis escreuer.

Pedindo-mr o dito Manoel da Gamara por mercê que lhe comfirma

ce esta carta e visto seu requerimento querendolhe fazer graça e mercê
tenho por bem e lha comfirmo e hei por confirmada com declara-

çam que donde esta doaçam dis vinte moyos de semeadura serão dez-

aseis moyos somente comforme a sentença que se acerca disto deu e

com a dita declaraçam mando que se cumpra e guarde inteiramente

como se nella comthem. António Garvalho a fes em Lisboa a vinte e

sinco dias de Mayo. Anuo do Nascimento de Nosso Senhor Jezus Ghris-

lii de mil quinhentos LXXIllJ {1574)=?a\ Duarte Dias a fis escrever.
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PtDiNDO-ME O dito Ruy Gonçalves d;i Camará por mercê que

por quanto elle hera filho mais velho barlío lidimo que do dito

seu Pay Manoel da Cam;<ra e de Dona Joanna de Mendonça ficara

houvesse por betn de lhe m^itidar passar carta de sncessam de todo

o contheudo na dita carta acima trasladada e visto sen requerimento

e por fazer mercê ao dito Riiy Gonçalves da Gamara havendo respei-

to aos servissos que me tem feito: Hey por bem e me pras de lhe

comfrimar a dita carta asima trasladada por sucesão e quero e me
praz que elle uze de todo o contheudo nella e se cumpra e guarde a-

sim e tam inteiramente como se nella contem a qnal se registara na

camará da cidade de Ponta Delgidv Ilha dn Sam Miguel e nas mais

camarás dos lugares da dita Ilha para se saber que asim o houve por

bem e mando a todos meus dezeiíbargadores, corregedores, nuvid ire.s.

juizes, justiças, ofiiciais e pessoas de meus reynos e senhorios a qud o

conhecimento disto pertencer que o cumpram e guardem e façam ciun-

prir e goardar inteiramente esta carta de sucessam ao dito Ruy Gon-

çalves da Gíimara como se nella comthem a qual per firmeza disso

lhe mandei dar per mim asignada h sellada do meu sello pendente e

escripta em Ires laudas c )in rsla t!iii i)utv asiginM. Dada na ciilade de

Lisboa aos outo dias do mes de mayo. Gaspar de Seixas a fes. Anno do

Nascimento de Noss;» Senhor Jezus ' hrislo de mil quinhentos LXXIX
(Í575)—Joam da Custa a fes escrever.

Pedini)0-me o dito conde Dom Ruy Gonçalves que lhe confrimace

esta carta e vi>lo o seu requerimento querendo lhe fazer graça e

mercê tenho por bem e lha confirmo e hei por confrimada e mando que

se cumpra e guarde inteiramente asim e da maneira qu^ se nella

contem e por firmeza disso lhe mandei dar esta minha caria p >r mim
asignada e selhda com o meu sello pendente. Dada na cidade <le Lis-

boa a vinte de jtnilio. Manoel Vas a fes Anno do Nascimento de Nos-

so Senhor Jezus Christo de mil LCLVIIJ (lõ83)=Eu Ruy Dias de Me-

nezes a fis escrever.

Pedindo-me o dito conde Dom Manoel da Camará que por quanto

o conde Dom Ruy Gonçalves da Camará seu Pay hera fallecido e elle

era seu filho mais veliio varão lidimo que por seu falecimento ficou e por

bem da carta nesta trasladada lhe pertencem os dezaceis moyos de se-

meadura asim e da maneira que os por ella tinha e pessuhia houvesse por

bem mandar-lhe passar carta de comfirmaçam delles por sucessão do dito

seu Pay e visto seu requerimento e a forma da carta nesta trasladada e

reposta que a isso deo o procurador de minha fazenda a que se mandou

dar vista por despacho do conceillio delia: Hey por bem e me pras

de fazer mercê ao dito Manoel di (Gamara de lhe comfrimar a dita

carta nesta trasladada por suseção ilo dito seu Pay asim e da manei-

ra que se nella conthem e por tanto mando ao meu corregedor, conia
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dor juizes e justiças da dita Ilha de Sam Miguel e quaisquer outros

oíTiciaes a que o conhecimento disto pertencer que ao dito Dom Ma-
noel da Camará metam de posse dos ditos dezaceis moyos de semea-
dura e lhos deixeui ter e pessuir e lograr asim e da maneira que o

dito conde seu Pay os linha pella carta nesta trasladada e comforme
a ella sem duvida nem embargo algum que lhe a ella seja posto por

que asim he minha nierce a qual se registara no livro da contadoria

da dita Ilha de Sam Miguel de que o escrivam da dita contadoria pas-

sara a sua cerlidam nas costas desta que p<r firmeza disso lhe man-
dei dar por mim asignada e asellada de meu sello de chumbo ao a-

signar da qual se ronpeo a carta nesta trasladada. Dada na cidade de
Lisboa a xxbij {27) de julho. Manoel Vas a les Anno do Nascimento de

Nosso Senhor Jezus Christo de seis centos e dois {1602j=E eu Ruy Dias

de Men-ezes a 6s escrever=EI Rey.

Pedindo-.me o dito conde da Ribeira Grande Dom Manoel da Ca-

mará por mercê que por quanto eu pello alvará nesta trasladado

houvera por bem de lhe fazer de juro e herdade na forma da lei men-
tal de lodos os bens da coroa que se incorporara nella que forão da
sua caza e avós hua das quais couzas de que a dita caza estivera men-
posse era a declarada na carta nesta trasladada houvesse por bem de

lhe mandar passar de tudo carta com as clauzulas do mesmo alvará;

e visto seu requerimento e reposta que sobre isso deo o doutor Jorge
Privado de Faria procurador de minha coroa que não teve a isso du-

vida e por folgar de fazer mercê ao dito conde da Ribeira Grande
Dom Manoel da Camará: Hey pur bem e lhe faço mercê de dezaceis

moyos de semeadura na Ilha de Sam Miguel na form^ que os liverão

os seus antepassados pella carta nesta trasladada e mando ao conta-

dor da Ilha de S. Miguel que o meta de posse das ditas terras e lhas

deixe haver e arrecadar, aproveitar e pessuir e delias uzar asim e

da maneira que nesta carta he declarado sem duvida nem embargo
algum. E por Firmeza de tudo lha mandei passar por mim asignada e

selada com o meu sello de chumbo a qunl o dito contador fará regis-

tar no livro dos meus próprios da dita Ilha e se asentara no livro das
mercês que faço e pagou de novos direitos cem mil reis que foram car-

ragados ao Ihesoureiro delles a folhas cento secenta e Ires do livro

de seu recebimento. Dada na cidade de Lisboa aos seis de agosto

Manoel Ferreira a fes. Anno do nascimento de Nosso Senhor Jesus
Christo de mil seis centos e sesenla e sete — Jaciutho Fagundes Be-

zerra a fes escrever.

Pedindo-.me o dito Dom Jozé Rodrigo da Camará por mercê que
por quanto pile hera o filho legitimo barão único que ficara por
falecimento do conde Dom Manoel da Camará seu Pay a quem per-

tencia a successam da mercê comtheuda na carta de doaçam nesta
N.o 68-Vol. XII— 1892. 3
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trasladada porque o dito seu Pay linha dezaseis moyos de semeadu-

ra na Ilha de Sam Miguel como constava por sentença de justificaçam

do Doutor Jozé Pinheiro do conceilho de minha fazenda e juis da.s

juslificaçõens delia que apresentou houvesse por hem mandar-lhe pas-

sarcarta de confirniíiçam por successam dos ditos desaceis moyos de se-

meadura em seu nome de que sendo dado vista ao procurador da coroa

não leve a isso duvida e visto por mim seu requerimento, sentença da

justificaçam porque consta ser o dito Dom Jozé Rodrigo da (>amara

filho legitimo barão único que ficou por falecimento do Conde D. Ma-

noel da (>amara seu Pay e a reposta do procurador da coroa a quem
mandei dar vista e não ter a isso duvida e querendo fazer graça e

mercê ao dito Dom Jozé Rodrigo da Camará conde da Ribeira Grande:

Hey por bem e me pras de lhe confirmar a carta nesta traslada-

da 8 lha confirmo e hey por confirmada por sucessam para que elle

dito Conde Dom Jozé Rodrigo da Camará por elhi lenha os ditos de

saceis mo)'OS de semeadura na Ilha de S. Miguel asim e da maneira

que O conde Dom Mam el da Camará seu Pay os tinha e pessuhia pe-

la carta de doaçam nesta inserta e conforme a ella e mando ao con-

tador da Ilha de Sam Miguel que o meta de posse das ditas terras e

lhas deixe haver e arrecadar e arrendar e aproveitar e possuir e del-

ias usar asim e da maneira que nesta carta he declarado sem du-

vida nem embargo algum porque asim he minha mercê a qual o dito

contador fará registar nos livros dos meus próprios da dita Ilha e se

asentarà no livro das mercês que faço, por firmeza de ludo lhe man-

dei dar por mim asignada e sellada com o sello de chumbo penden-

te e pagará os novos direitos que dever na forma de minhas ordens.

Dada na cidade de Lisboa aos dois dias do mes de junho. Barlholo

meu Rodrigues a fes. Anno do nascimento de Nosso Senhor Jesus

Christo de mil seis centos setenta e quatro (1674)— En Bento Teixei-

ra Feyo a fis escrever=Princepe.

Hey por bem e me pras que esta carta de doaçam passe pella

chancelaria sem embargo de ser passado o lempo eiu que por ella

havia de passar e da ordenação em contrario e pagará o novo direito

se o dever na forma de minhas ordens, António Marques a fes em
Lisboa a quatorze de março de mil seis centos setenta e sinco {1676)

— Francisco Galvam Alfaya a fes escrever=Princepe.

Pedi.ndo-me o dito Dom Jozé da Camará Telles conde da Ribeira

Grande que na conformidade do Alvará no principio deste trasladado

lhe fizece mercê mandar passar carta de confirmaçam por sucessam

de juro e herdade dos dezaceis moyos de semeadura na Ilha de Sam
Miguel na mesma forma que os pesuhia D. Jozé Rodrigo da Gamara Telles

seu avo a quem sucede pella carta nesta incorporada de que dando-

se vista ao meu procurador da coroa não se lhe ofereceo duvida. E
visto por mim seu requerimentn, alvará e carta aqui trasladadas e a
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resposta do procuríidor da coroa e querendo fazer graça e mercê ao

dito Dom Jozé da Camará Telles conde da Ribeira Grande:
Hey por bem de lhe confirmar por sucessam como por esta con-

firmo e hey por confirmada a dita carta nesta incorporada para qiie

por elia tenha os dilo> de/aceis moyos de semeadura na Ilha de Sam
Miguel na mesma forma em que os tinha e pessuhia o diio conde seu
avo a quem sucede pella carta nesta inserta e conforme a essa e ao

dito alvará no principio d'esta incorporado. E mando ao contador da

Ilha de Sam Miguel que o metta de posse das ditas terras e lhas dei-

xem haver e arrecadar e arrendar e aproveitar e pessuir e delias u-

zar asim e da maneira que nesta carta he declarado sem duvida nem
embargo algum porque asim he minha mercê a qual por firmeza de
tudo lhe mandei passar por mim asiguada e sellada com o meu sello

de chumbo pendente e o dito contador a fará registar nos livros dos
meus próprios da dita Ilha e se asentará nos das mercês que faço e

no registo do alvará por onde esta se obrou, se porão as verbas neces-

sárias de que os escrivães a que pertencer passaram certidões nas
costas delia e pagnu de novos direitos outo centos e corenta reis que fo-

ram carregados ao thezoureiro delle, Joszé Corrêa de Moura a folhas tre-

zentas sessenta e seis do livro decimo oulavo de sua receita como
sérvio de seu conhecimento que foi registado no livro decimo sexto e

registo geral a folhas duzentas e quinze verso. Dada na Cidade de
Lisboa Occidental aos vinte e oiito de julho, anno do nascimento de
Nosso Senhor Jezus Christo de mil sete centos trinta e dous {1732)
aDnos=EI Rey= Gregório Pereira Fidalgo da Silveira=Antonio Tei-

xeira Alvres=Gaspar Galvam de Castel Branco a fes escrever=Fran-
cisco Pedro da Silva a fes.

E asim mais por parte da dita condeça da Ribeira Grande Dona
Joanna Thomasia da Camará me foi aprezentada huma carta de El

Hey Dom Felippe de Castella pella qual constava a mercê das duas vi-

das que furam concedidas fora da lei mental a Dom Manoel da Ca-
mará referidas no meu alvará no principio desta trasladada da qual
carta o seu theor he o seguinte:

Dom Filipk por graça de Deos Rey de Portugal e dos Algarves da-

aquem e dalém mar, em Africa senhor de Guine e da comquista, na-
vegaçam, comercio de Ethiopia, Arábia, Pérsia e da índia d-^. Faço sa-

ber aos que esta minha carta de comfirmaçam virem que por parte
de Ruy Gonçalves da Camará conde de Villa Franca do meu conselho
capitam da Ilha de Sam Miguel me foi aprezentada hua carta do se-

nhor Rey Dom Henrrique meu tio que santa gloria haja. por eHe asi-

gnada e passada pella chancelaria de que o traslado he o seguinte:

Dom Henrhiqup: por graça de Deos Rey de Portugal e dos Algar-
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ves, daquem e daleai mar, era Africa senhor de Guine c da comquis-

la, navegaçam, comercio de Ethiopia, Arábia, Fersia e da ludia á-\

Faço saber aos que esta minha carta virem que por parte de Buy Gon-

çalves da Gamara do meu conselho capitam da Ilha de Sam Miguel fi-

lho mais velho de Manoel da Gamara que Deos haja, me foi aprezen-

tada hua carta de comfirmaçam do senhor Rey meu sobriutio que

D.* tem, por elle asignada e passada pella chancellaria da qual u

traslado he o seguinte:

Dom Sebastiam por graça de Deos Rey de Portugal e dos Algar,

ves daqueui e dalém mar, em Africa senhor de Guine e da com-

quista navegaçam, comercio de Ethiopia. Arábia, Pérsia e da ín-

dia d.* Aos que esta minha carta de comfirmação virem faço sa

ber que por parle de Manoel da Gamara do meu conselho capitam

da Ilha de Sam Miguel me foi aprezentada hua carta de El Rey meu
senhor e avo que santa gloria haja por elle asignada e passada pella

chancelaria de que o traslado he o seguinte:

Dom João por graça de Deus Rey de Portugal e dos Algarves

daquem e dalém mar, em Africa Senhor de Guiné e da comqnisla na-

vegaçam, comercio de Ethiopia Arábia, Pérsia e da índia d-. Faço saber

a quantos esta minha carta virem que sendo cercada a villa de Santa

Gruz de Gabo de Gué en) Africa por o xarife Rey de Suz com gran

de poder de gente e munições de guerra eu mandei a dita villa Ma-

noel da Gamara do meu conceilho capitam da Ilha de Sam Miguel pa-

ra que elle com a sua gente que lavase e coai a mais que em a dita

Villa estava a defendesem o que o dito Manoel da Gamara cuuiprio

com muita diligencia e se meteu na dita Villa com a sua gente e a-

judou a defender por tempo de coatro mezes no qual tempo porque

de meus reynos nem de outra alguma parte lhe pode hir socorro por

os tempos do mar serem sempre contrários e porque o dito rey de

Sus esiá junto de suas terras onde cada dia era provido de muita

gente e novo socorro foi a dita villa enlr;ida por furças de armas pel-

lo dito Rey e seu exercito e o dito Manoel da Gamara foi hi ferido e

prezo e captivo em poder do ditíi xarife por tempo de hum anno e

meyo e em fim do dito tempo se resgatou á sua custa e despeza em
o qual resgate despezas e gastos que fes dispendeo muita parte de

sua fazenda de que eu sou certo e informado pello qual havendo eu

respeito estes servissos e ao merecimento delles e por folgar de lhe

fazer mercê.

Hey por bem e me praz que vagando duas vezes a capitania da

Ilha de Sam Miguel e jurisdiçam e rendas e direitos delia que o dito

Manoel da Gamara de mim tem por doaçam de juro e herdade para

sempre para a coroa de meus reinos por falta de não haver descen-

dentes machos do dito Manoel da Gamara que delle descendam por



AriCHlVU DO^ AÇORKS I 17

linlia dirnild masculina que segundo fornia da ley mental de meus rey-

Dosquehtí o segundo livro de minhas ordenações titulo xbij (_í7je segun-

do forma da dita doaçam hajão de suceder em a dita capitania de

ambas as ditas duas vezes tornar a dita sucessão da dita capitania e

jurisdição e rendas f direitos delia à linha dos descendentes lídimos

do dito Manoel da Camará pella maneira segeinle; se o dito Manoel

da (Gamara ou qualquer outro descendente seu que a dita capitania

herdar segundo forma da dita doaçam falecer sem filho ou neto ou

outro descendente macho que segunilo forma da ditta ley mental ha-

ja de suceder direitamente a dita capitania:

Hey por bem que suceda sua filha ou neta ou outra descenden-

te fêmea ou macho descendente dessas fêmeas sendo de legitimo ma-

trimonio percedente sempre o mocho á fêmea em egual grão posto

que o macho seja mais mosso e não tendo o pessuidor descendentes

machos nem fêmeas legítimos:

Hey por bem que suceda o irmam macho mais velho legitimo do

dito pessuidor e não tendo irmam macho legitimo sucederá sua ir-

mám fêmea legitima sempre a mais velha e nãi» tendo o dito pessui-

dor da dita capitania descendentes machos nem fêmeas nem irmãos

machos nem fêmeas legítimos e tendo algum parente outro transver-

sal que delle descenda por machos ou fêmeas por legitimo mnlrimo

nio.

Hey por bem que o tal parente transversal suceda a dita capita-

nia jurisdição, rendas e direitos delia e des o dito sucessor que suce-

der por a sobredita maneira ©m deante tornará a sucessam da dita

capitania, jurisdiçam, rendas e direitos delia andar regullada por a ley

menta! emquanto desse sucessor houver descendentes baroens legili

mos que descendam por linha masculina conforme a dita ley mental

e sendo cazo que outra e segunda ves torne a quebrar a linha dos

descendentes barões lidimos do pessuidor da dita capitania em qual

quei' tempo que isto aconteça:

Hey por bem que suceda a dita capitania e jurisdiçam e rendas

e direitos delia á filha ou neta ou a outra descendente fêmea do tal

pessuidor ou baram que descenda das tais fêmeas sendo legítimos

preferindo sempre em igualgráo o macho á fêmea posto que descen-

da por fêmea e seja mais mosso e não havendo desse pessuidor des-

cendentes machos nem fêmeas legítimos e havendo irmão micho esse

succeda e não tendo irmam macho legitimo sucederá a irmão fêmea

legitima: e não tendo irmão nem irmam que suceda e tendo algum pa-

rente transversal que descenda do dito Manoel da Camará por legi-

timo matrimonio quer delle descenda por machos quer por fêmeas em
tal cazo sucederá o dito parente transversal mais chegado quer seja

macho quer fêmea em egual gráo preferirá sempre o macho á fêmea
posto que seja mais moço de maneira que acontecendo em o dito Ma-

noel da Camará e em seus descendentes por linha legitima masculina
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que i\ dita capitania houverem de herdar confurme a dita ley nien-

tal duas vezes de ambas as ditas duas vezes e.Dí qualquer tempo que

aconteçam me praz tornar e de feito torno a reintegrar e soldar a di-

ta sucessam da dita capitania, jurisdiçam, rendas e direitos delia em os

descendentes machos e fêmeas do dito Manoel da Camará que delle

descendam por legitimo matrimonio para que por falta de barões des-

cendentes delle por linha raascolina se não perca seu nome e memo-
ria e daquelles de quem o dito Manoel da Camará descende nem venha

a dita capitania jurisdiçam rendas e direitos delia á coroa de meus
revnos mas que de ambas as ditas duas vezes que não houver des

cendentes barões por linha masculina sucedam fêmeas ou descenden

tes de fêmeas ou transversais dos pessuidores que do dito Manoel da

Camará descendão por legitimo matrimonio como dito he sem embargo
da dita ley mental que defende que as terras e jiirisdiçõens e rendas

da coroa de meus reynos e senhorios não sucedam fêmeas nem ma-

chos digo nem descendentes delias nem transversais e sem embargo

do direito que manda que em capitanias e jurisdições não sucedam

fêmeas por não serem delias capazes e passadas as ditas duas vezes

em que asim reintegro a dita linha e sucessão, quando acontecer que

quebrem como dito he dahi por diante se tornará a dita capitania e

jurisdiçam rendas e direitos delia a succeder e regultar pela ley men-

tal e não de outra maneira e porem mando a todas minhas justissas

que cumpram e guardem inleiramante esta doaçam sem duvida nem
embargo que dello ponhão sem embargo da dita lei mental e de todas as

outras leis e direitos que em contrario haja porque de minha certa

sciencia motu próprio, poder real as hey por quebradas posto que

sejam tais de que se requeresse fazer expressa menção e sem embar-

go da ordenaçam do segundo livro litullo rix (49) que dis que se não en-

tenda ser derrogada nenhumi ordenaçam se da sustancia delia senão

fizer expressa menção e sem embargo das leis que dizem que geral

derrogaçam não valha e por firmeza dello lhe mandei dar esta minha

carta por mim asignada e asellada do meu sello de chumbo Duarte

Sanches a fes em Lisboa aos xxj (21) dias do mes de março. Ânuo do Nas-

cimento de Nosso Senhor .lezus Christo de mil e quinhentos e coren-

ta e outo {lõ48)=E eu Fernam Dalvares de Andrade, do conselho da

El Rey nosso senhor sen thezoureiro mor e escrivam de sua fazende

a fis escrever.

E na carta de sucessão que se passar ao descendente do dito

Manoel da Camará que suceder na dita capitania, jurisdição, rendas e

direitos delia por virtude desta doaçam a primeira ves será incorpo-

rada esta carta de verbo adverbum para se em todo o tempo saber

como tal descendente sucedeo a dita capitania, jurisdiçam, rendas e di-

reitos delia por verlude desta doaçam e pella mesma maneira se fará

quando acontecer a segunda ves.
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Pedindo-.me o dito Manoel da Camará por mercê que lhe oonfir-

mace esla carta e visto sen requerimento quert^ndolhe fazer graça e

naerce tenho por bem e llia confirmo e hey por confirmada e mando
que .«;e cumpra e guarde inteiramente asim e da maneira que se nel-

la contem António Carvalho a fes em Lisboa aos xxbr25jdias do mes de

maio; anno do nascimento de Nosso Senhor Jezus Christu de mil e

quinhentos e Ixxiiij 1074) annos=E eu Duarte Dias a fis escrever.

Pedindo .ME o dito Rui Gonçalves da Gamara por mercê que por

quanto elle era o filho mais velho barão lidimo que do dito seu pay

Manoel da (Gamara e Douna Joanna de Mendonça sua mãe ficara hou

vesse por bem de lhe mandar passar carta de siicessam em forma de

todo o contheudo da dita carta asim trasladada e visto seu requrri-

ineolo 6 por fazer mercê ao dito Rui Gouçalves da Gamara havendo

respeito aos serviços que me tem feito:

Hey por bem e me praz de lhe confirmar a dita carta asiraa tras-

ladada por sucessam e quero e me praz que elle uze de todo o con-

theudo nella e se lhe cumpra e guarde asim e tam inteiramente como
se nella contem a qual se registara na camará da cidade de Ponta Del-

gada da Ilha de Sam Miguel e nas camarás dos lugares da dita Ilha

para se saber que asim houve por bem e mando a lodos meus *ies

embargadores, corregedores, ouvidores, juizes, officiaes e pessoas de

meus reinos e senhorios que o conhecimento deste pertencer que cum-
pram e guardem e façam inteiramente cumprir e guardar esta carta

de sucessão ao dito Ruy Gonçalves como se nella conthem que por

firmeza disso lhe mandei dar por mim asignada e aselada com o meu
sello pendente. Dada na cidade de Lisboa aos vinte dias do mes de

mayo Nuno Dares a fes; Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jezus

(^hristo de mil e quinhentos e Ixxix (1579) e eu Jeronymo da Costa o

sobscrevi.

Pedindo me o dito comie de Villa Franca por raerce que lhe con-

firmace esta carta e visto seu requerimento querendo lhe fazer graça

e mercê lenho por bem e lha confirmo e hey por confirmada e man-
do que se cumpra e guarde inteiramente asim e da maneira que se

nella contem Dada na cidade de Lisboa aos vinte (20) de junho Ma-

noel Vas a fes Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jezus Cliristo de

mil quinhentos noventa e três (aliáz iõ85)=Eu Ruy Dias de Menezes a

fis escrever=EI Rey=0 Bispo de L. Presidente.

Pedindo ME a dita condeça da Ribeira Grande Donna Joanna Tho-
mazia da Gamara que por quanto pella sentença de justificaçam que
offerecia lhe fora julgada a sucessam da doaçam da capitania da Ilha

de Sam Miguel para a lograr com suas jurisdiçõens, rendas, direitos,

poderes e liberdades na mesma forma que a tivera e pessuira o con-
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de se;i IMy Dom Joze da Camará Telles verificando-ce na suplicante

a primeira das duas vidas que Coram concedidas fora da ley mental a

Doui Manoel da Camará c liuraa das rendas comprehendidas na dita

sentença era a de dezaceis moyosde semeadura na dita Ilha contheuda

na carta que juntava, fosse eu servido fazer-lhe mercê de lhe mandar
passar carta de confirmaçam por sucessam da doaçam dos referidos

dezaceis moyos de semeadura na primeira das ditas vidas e na con-

formidade do meu alvará no principio desta trasladado de que dan-

do-se vista ao procurador de minha real coroa não se lhe offereceo a

isso duvida. E visto seu requerimento alvará e cartas nesta incorpo-

radas e resposta do dito procurador de minha real coroa e querendo

fazer graça e mercê a dila condeça da Ribeira Grande Donna Joanna

Thomazia da Camará:

Hey por bem de lhe confirmar como por esta confirmo e hey por

confirmada por sucessão a carta nesta incorporada para que por ella

a suplicante tenha, haja e pessua os ditos dezaceis moyos de semea-

dura na dita Ilha de Sauí Miguel na mesma forma em que os teve e

pessuhio o conde seu Pay Dom Jozé Rodrigo da Gamara Telles a quem
sucede na primeira das duas vidas que foram concedidas fora da ley

mental a Dom Manoel da Camará pella carta também nesta incorpo-

rada na conformidade do dito meu alvará no principio d'esla traslada-

do e mando ao contador da Ilha de Sam Miguel que a meta de posse

das ditas terras e lhas deixe haver, arecadar e arendar e aproveitar

e possuir e delias uzar e a todas as mais justiças olficiaes e pessoas

a que esta minha carta de coufirmaçam por sucessam for aprezentada

e o conhecimento delia pertencer a cumpram e guardem e facão in-

teiramente cumprir e guardar á dita condeça da Ribeira Grande Don

na Joanna Thomazia da Camará asim e da maneira que nellas se con-

them sem a isso lhe ser posto duvida ou embargo algum porque asim

he minha mercê, a qual por firmeza de tudo lhe mandei passar por

mim asignada e sellada com o meu sello de chumbo pendente e o di-

to contador a fará registar nos livros dos meus próprios da dita Ilha

como também se registará nos de minha chancelaria e nos da caniara

da cidade de Ponta Delgada se acentarà nos das mercês que faço pon-

do-se as verbas necessárias para constar que com esta mercê fica ex-

tiucta hutna das referidas duas vidas concedidas fora da ley mental na

dila doaçam da renda de dezaceis moyos de semeadura e se verifica

na suplicante a primeira delias de que os escrivães a que pertencer

passarão suas certidõens nas costas desta carta e pagou de novos di-

reitos outo mil e seis centos e corenta reis que forão carregados ao

thezoureiro delias no livro coatro de sua receita a folhas ceiíto e vin-

te e três e deo fiança pella dispensa como se viu de seu conhecimen-

to registado no livro decimo quarto a folhas trezentas e três. Dada

na cidade de Lisboa aos trinta de junho, anuo do Nascimento de Nosso

Senhor JezusChristo de mil sete centos secenta e hum {1761)=E\ Rey.
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Confirmaçam por siicessMin da ciri;i nesta trasladada porque Vos-

sa Magestade lia por bem faz^,r mercê á coiideça da Ribeira Grande
Doima Jiumiia Thomizia da Caiiiara de de/aceis moyos de semeadura
na Ilha de Sam .Miguel ia uiesma forina que os leve o conde seu Pay

a queui sucede na primeira das duas vidas que foram concedidas fora

da lev mental a Dom Manoel da Gamara tudo na forma das cartas e

alvaiá nesta incorporados p^lla maneira asima declarada=^Para Vossa

Magesladt' ver.

Por despacln) do dezeiíibargo do passo de sete de abril de mil

sete centos secenta e Imm (7r67)=Manoel Gomes de r.arv^lho—Joam
Galvam de Gastello Branco a fes escrever —Registada na chancellaria

mor dl corte e reyno no livro de padrões e confirmaçõens de juro a

folhas duzentas secenta e coatro verso; vinte e cinco de agosto de mil

sete cenlos secenta e hum {1761) annos=Francisco José de Saá—Manoel
Caetano de Paiv.i a fes. Jozé Pedro e .Maus {Emaus) —tica asentada esta

carta iios livros das mercês e posta a verba neseçaria. Lisboa catorze

de agosto de mil sete centos e secenta hum — sinc(> mil e duzentos reis

= Francisco Paiillo Nogueira de .\ndrade, .Manoel Gomes de Garva

lho— Pagou dezanove mil outo centos e corenla reis desta confirma-

ção por sucessão como dispensa da ley inental e aos oíliciaes des mil

trezentos novt^nta e seis reis, Lisboa vinte e dois de agosto de mil se-

le cenlos secenla e hum. E ao escrivam das confirmações três mil e

noventa e seis reis -Dim Sebasliam .Moldi);iado—Cumpra-ce, Rezisle-

ce e se ponham as verbas necessárias na forma que nella se conthem
Ponla DHJoada sele de outubro de mil sete centos secenta e hum— .\l-

buqiierque.

Não se continha mais nem menos na dita carta de confirma-

ção da doaçam que eu José de .Medeiros Correia escrivam dos con-

tos em toda esta Ilha de Sam Miguel por Sua .Magestade fidelicima que

D.* C^" aqui bem e fielmente fis trasladar da própria a que me re-

porto que tornou a receber o alferes Barlholomeu da Silva procura-

dor da excelleiítissima condeça da Ribeira D. Joanna Thomazia da (Ga-

mara por (juem me foi aprezentada, com a qual esta corri, conferi e

sube.screvi nesta Ponta Degada aos doze dias do mes de janeiro de

mil set'' centos secenta e dous [1762) annos E eu José de Medeiros
Corrêa Hs.-rivãn dos fonios o fiz e escrever.

Conferida

,Act* de MoíIpívos Corrêa

I L." dos próprios, da Alfandeya de P. Delgada fui. 22—rubricado em llõõ pelo

hr. JaxéCaefann (ialvão e Andrade).

N.°r.8— Vol. Ml— 189t>.
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Do que rende a Ilha de S. Mig-uel, e das g-rossas fa-

zendas dos homens naturaes que ha e houve n'ella (*)

Eslas Ilhas dos Açores eslam arrendadas ao presente |3or seis

annos^ que começaram de Janeiro de mil e quinhentos e oitenta e cin-

co, por setenta mil cruzados cada anno a Pedro Borges de Souza do

habito de Christo da Ilha da Madeira, excepto a do Corvo, e Ilha das

Flores que são do Senhorio, e Ilha de Santa Mana que he commenda.
He recebedor dos dizimos e direitos desta em que estamos Pedro Lo-

pes Peixoto.

Esta Ilha de S. Miguel (com se não aproveitar d'ella mais que a

terça parte, porque as outras duas são d'altas serras, e alguns biscou-

tos esteriles de pedra, que sobre as terras chãas correo feita esco-

ria derretida e inflamada em fogo) huns annos por outros rende ca-

da anno para Sua Magestade em dizimos e direitos de entradas e saí-

das mais de cincoenta mil cruzados: e algumas vezes dá cada anno

um cento e dois mil moios de trigo, de que vem ao dizimo de Sua

Magestade mil e duzentos moios que valem perto de vinte mil cru-

zados.

Em anno fértil dá quasi cinco mil pipas de vinlK). de que vem
ao dizimo, quinhentas que valem cinco mil cruzados.

De sessenta mil quinlaes de pastel que valem cento e sessenta mil

cruzados de que vem aos direitos de entrada e saidi, mais da quar-

ta parle que são quarenta mil cruzados.

Os direitos das miunças e assucar podem render mais de mil e

quinhentos cruzados.

Podem importar as entradas das mercadorias cem mil cruzados

de que vem aos direitos do dizimo dez mil cruzados.

Somma tudo c que rendem os direitos a El-Rey, assim de entra-

das de fora, como de direitos da terra, setenta e seis mil e quinhentos

cruzados.

(*) «Sautiiidos (la Terra»—do Dr. Ga.^ípar Frucluoso Livro 4." Cap. fil.

1
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E isto é afora as rendas da liervagem, e pescado e saboaria, que
rende pêra o Coiidp. a quem Sua AJagestade as tem dado, e afora a

pedra liunie de que ba muitas e grandes minas, que ao prezente se

não lavram.

Rende o pescado mil e duzentos ecincoenta cruzados; a saboaria

cincoenla cruzados, ea hervagem duzentos e cincoenta cruzados: e som-
ma isto seis centos e vinte mil reis, que são mil quiniientos e cincoen-

ta cruzados.

As outras Ilhas todas juntas dos Açores, rendem outro tanto, co-

mo só esta de S. Miguel, afora a de Santa Maria, que he commenda
de Dom Hieronymo Coutinho, que foi o anno de oitenta e seis por

capitão mór das Nãos da Índia.

Rende esta Ilha de S. Miguel ao Conde de Villa Franca, Capitão

mór e Governador delia e alcaide da fortaleza, trinta mil cruzados ca-

da anno.

Rende a dizima dos setenta e seis mil e quinhentos cruzados

que rende esta lllia para Sua Magestade, (a qual é do capitão i sete mil

e sete centos cincoenta cruzados.

O dizimo do pescado, hervagem e saboaria rende mil e quinhen-

tos cincoenla cruzados como parece pelo alraz dito.

Rendem lhe os moinhos e pensões de atafonas de toda a ilha, e

as rendas das terras que tem de trigo e dinheiro, mais de vinte mil

cruzados, que é pouco m^is ou menos a metade das rendas de terras

e foros, e a outra m-^tade dos moinhos e pensões das atafonas: o que
fazem a somraa de trinta mil cruzados

Afora cincoenta mil reis que tem de Alcaide mór da fortaleza:

oitenta e um mil reis que tem na ilha da Madeira do Morgado do se-

gundo Filho.

Ruy Vaz Gago, chamado do tracto icomo tenho dito foi o mais rico

desta ilha; a fazenda que elle possuhio, veio a render mil e trezentos
moios de trigo cada anuo, que estão agora repartidos pelas pessoas

já ditas que nella lhe soccederam.

Jacoine Dias Corrêa íafora movei, assi gado vaccum como ove-

llíum e porcos e outros bensj teria até trezentos moios de renda cada
anno.

Barão .lacome Raposo, leve cada anno duzentos moios de trigo,

e com outras rendas de casas e gado podia ter por todo trez mil cru-

zados de renda.

Seu filho Ayi*es Jacome Corrêa, que lhe succedeu (e hoje em dia

está de posse de toda a fazenda, a tem acrescentada, do que seu pne
lhe deixou nesta ilha e alem d ella na Ilha Terceira. mais de seiscen-
tos mil reis de renda, que houve em dote com sua mulher) tem por
tudo de renda cada anno quatro centos moios de trigo, e (juinhentos

cruzados em dinheiro, e quinhentas galinhas.

Gaspar do Rego Baldaia, chegou a ter de renda trezentos e ses-
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senta moios tle ifiidas e foros; muitos dizem (]ne teve Iresenlos e

sessenta e seis moios. l;inlos quantos dias ha no anno, e outros aíTir

mam que chegaram a quatro centos moios.

Seu tilho o grão Capitão Francisco do Rego de Sá que lhe suc-

cedeu uella, até agora esteve de posse de toda esta fazenda, em com-

panhia de, sua mãe D. Margaridíi de Beteucor. e com gastos que fez

em serviço de El-Rei (cduni linha dilo atraz) não liigra toda a fazen-

da de seu pae.

António de Brum que ora vive n'esta Ilha lerá n'ella de renda

como Irez mil cruzados; e alem disto pode ler em tracto e negocio

de pastel e de outras cousas mais de trinta mil cruzados; terá nas

ilhas fie b;iixo também mais de dois mil cruzados de renda. E afora

isto trazia uma demanda em Sevilha, a qual já venceu, que importa

ra vinte e dois mil crusados: affirma se que vale toda sua fazenda du-

zentos mil cruzados.

António de Brum da Silveira, seu filho possue vinte moios de

renda, que houve com sua mulher filha do Licenciado Bartholouieu

de Frias, os quaes junlos com grangearia que tem, valerá toda vinte

mil cruzados. Seu irmão Gaspar de Brum qiiasi lerá ouiro tanto, se-

gundo dizem.

O Bacharel João Gonçalves morador no logai- de Boslo de (.ão

leve cem moios de renda alem de outra fazenda, que toda poderia va-

ler vinte e cinco mil cruzados. Fallecendo sua mulher de que não leve

filhos, fez partilha sem ninguém os ouvir com seus enteados António

Furtado, e .lorge Furla('o: que coube a cada um oito mil cruzatJos.

Teve Jorge Furtado trinta moios de renda.

l^asou o Bacharel João Gonçalves segunda vez com uma filha de

Lope Annes de Araújo, de Villa Franca, de que houve hum filho e

huma filha que íornando-se a fazer inventario de sua fazenda e par-

tilha com estes dois filhos da segiuida nuilher, valeu sua fazenda ou-

tros vinte e cinco mil cruzados. E ficando Francisco Ramalho por cu-

rador dos dois orphãos, casou a filha com Jorge de .\niaral com do-

te de quinze mil cruzados, e o filho chamado Hyronimo Gonçalves ho-

mem de muiía virtude com uma sua filha com dispensação de Roma:
vai agora sua fazenda vinte e cinco mil cruzados: lodo em proprie-

dades.

Francisco Ramalho tem fazenda de laiz e Iraz em trácio valia de

vinte e cinco mil cruzados.

Pêro Gonçalves Delgado viveo cento e catoi'ze annos. lendo sem-

{.tre boa disposição e juizo perfeito, e o mais são homem, que se vio

nesta Ilha: sendo desla edade subia e descia por uma escada, como
iioniem mancebo: viveo prospero e abastado, e alem do qm^ havia de

sua lavoura, teria até quarenta moios de renda. Seu filho Diogo Vaz

Garreiro, que lhe succedeii. em toda a herança chegou a ler oilenla

moios de renda. Fez o mosteiro de Freiras da invocação de Nossa
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Seiíliopíi em imia ermiíla de Sanlo André na cidade de Ponla Delga-

da, pêra se nelle mellerem suas parentas, pobres, tendoo já ijiiasi

acabado, faileceu. deixando lhe terras, qnn renderão como sessenta

moios de trigo cad i anno. Ficon por padroeiro do dito mosteiro sen

sobrinho o Licenciado António de Frias, cavalieiro do habito de

(^hristo com vinte mil reis de tença; casou Cdui huma sobrinha de

sua mnlher Beauiz Rniz (Jamello, com que lhe deram em dote trinta

moios de renda.

Gonçalo Vaz o grande leve duzentos (uoios de runda; e Gonçaln

Vaz Botelho seu filho teve outros tantos. Repartiram se estas r<jndas

por seus filhos e herdeiros.

AfiFonso Roiz Cabea, morador em Villa Franca antes do diluvio

d ella, homem fidalgo, natural de Fortngal de l'ovos. cujo parente he

Belchior Gonçalves c/iançaiel fchancelier) que foi de todas estas ilhas:

tinha quatio centos moios de renda: fui rendeiro d'EI-Rei. e levou

lhos todos com outra mais fazenda, que lhe ficou.

Gaspar de Bettancor teria até oitenta moios lie renda. Trazia na

corte sp.u filho Henrique de Betlancur, que lá casou em Évora. E uma
filha pur nome D. Beatriz (que dizem ser a mais formosa mulher; que
se achou em Porlugalj era Dama da Rainha mullier de El Rei D. ^Ja-

noel: foi a Castella com a huperalriz. a onde casou com D. Fedro

Lasso e mandou ir desta Ilha a D. Liabel sua iiniã; que fui aia da

princeza que casou em Portugal: a qual D. Izabel casou depois com
D. Pedro Lasso, marido que foi de sua irmã D. Beatriz. E mandou ir

de cá a (lastella sei^ sobrinhas, duas filhas de um seu irmão, e qua

Iro de António Juzarte grande fidalgo de D. Guiomar de Sá que de-

pois casou com D. Fernando; das quae> sobrinhas casou quatro com
quatro Morgados; e uma com luu seu enteado que era Morgado de

seis contos de renda, outra não qiiiz cas-r, e fi)i freira.

O I Contador Mariim Vaz Bulhões leve pas^^nle de ceiu luoios de

renda, e era homem fidalgo de Poitugal: reparlio >u'á fazenda por

seus herdeuos, Manoel de Mello, a luulliei' de Garcia Roiz Camello, a

mulher de Simão Róis R^bello, almo.xarife ijue foi n e^ta illia,e a mu-
lher de Simão (iodinho fidalgo.

Jorge .Nunes Botelho foi dos mais graves, c hoiirados homens
<]ue houve nesta ilha e como tal se tratou sempre: teve de seu pa^-

sante de cincoenta moios de renda afora outra fazenda, (jue tudo [ín-

dia valer doze mil cruzados.

.lorge Nunes Botelho, filho de Diogo Nunes Botelho, que foi con-

tador em Ifjdas estas ilhas, e sobrinho de Jorare Nunes Botelho acima

dito, vive en» suas terras abastadamente, com o que herdou de seu

pae e mãe.- e de (jiie houve em dote com sua mulher, e do que ha

com sua grangearia de pastel e trigtt .|ue nellas faz, terá de seu até

oito mil cruzados.

.António Borges do habito ile (^hrislo com lença de vinte uni reis
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ípae de Duarte Borges qne ora reside no reino com cargos honrosos

de qne é bem merecedor e de muit(j maiores) viveu mui abastado: foi

sempre dado a coisas de honra: mandou dois filhos seus á Índia, on-

de falleceram em .serviço de El-Bei. Deixou aos vivos fazenda que

valeria doze mil cruzados.

Baltazar Bebello seu genro que foi casado com sua filha Guio-

mar Borges leve de renda oitenta moios, afora outra muita fazenda

<|ue deixou a seus filhos.

D. Fernando que foi casado com D. Gaiom:ir de Sá viuva, teve

fazenda e njoios de renda que por fallecimenl > d'ambos valeriam mais

de seis mil cruzados.

Buy Velho, possuhio boas terras que lhe ficaram de seus ante-

passados, que foram dos primeiros que povoaram esta Ilha, leve de

seu mais de trinta moios de renda, e outra fazenda que toda podia

valer dez md cruzados, os quaes ficaram por seu fallecimento a seus

filhos.

Pêro de Teives foi muito rico, teria oitenta moios de renda: e

leve muitos filhos entre os quaes se repartiram.

Álvaro Velho Cabral poderia fazer até setenta moios de renda,

porque tinha boa fazenda, mas com fianças, e deitar em rendas d 'El-

Bei, e em buscar uma ilha nova a perdeu toda.

Pedro AíTonso Columbreiro, tinha cen!.o e vinte moios de renda:

que se repartiram por dois filhos e uma filha. Um filho chamado S"-

bastião de Souza casou com D. Izabel, filha do Doutor Francisco Tos-

cano, corregedor que foi nesta ilha, de que houve uma filha chamada

D. Leonor de grande virtude, que casou com Martim de Souza, gran-

de Cavalleiro, e do habito de Christo. O outro Jorge Camello da Cos-

ta casado com D. Margarida, filho de Pedro Pacheco; terá sessenta

moios de renda, e grangearia da sua lavoura nas Feteiras, oude ,

vive; e nos Mosteiros, que valerão mais de quinze mil crusados.
j

A filha de Pedro AíTonso Columbreiro casou com Francisco de
'

Mendonça, filho de Mendo de Vasconcellos, fidalgo. Houve em casa- •

mento sessenta moios de renda.

Pêro da Costa de Villa Franca terá trinta moios de renda, que

poderá valer oito mil crusados.

Amador da Costa seu irmão quarenta moios e outra tanta fazen-
j

da, que deixou a seus filhos Manuel da Costa e Álvaro da Costa, que i

agora a possuem,

Francisco d"Arruda da Costa seu irmão, que se pode chamar

com razrtt) pae da palria, terá em renda, e fazenda, e grangearia, ijuf

traz de pastel doze mil crusados.

Fernão Camello, tinha de renda sessenta moios.= Trazia cinco

filhos na corte, n saber Pedro Camello, .lorge Camello, Gaspar Ca-

mello, Henrique Camello e Manuel Camello. E casou duas filhas uma

com Pedro AíTonso Columbreiro, atraz dito. E outra na ilha Tercei-
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ra com Pedro Homem da Cosia, Fidalgo, morador que foi n.i l'raia, e

Ioda a renda se gastou com os filhos.

João Alvares do Olho. foi muito rico, teria noventa moios de ren-

da, que se partio com >eus filhos, que erão muitos.

Pêro Jorge, pae de Hyeronimo Jorge, tauibem tinha boa f;izenda

em terras, em que fazia sessenta moios de renda, de que dei.xon o

morgado a seu filho, que agora possue seu Neto.

Ruy Lopes Barbosa foi muito rico, teria cem moios de renda, ca-

sou na Ribeira Grande com uma filha de Fernão Ânnes Tavares, que

lhe deu muita parle d'ella, casou uma filha com .\ntonio Borges, fei

tor de El-Rci, homem de muita qualidade.

Domingos .AíTonso do logar de Rosto de Cão, natural desta ilha.

teve cento e vinte moios de renda com oiilra fazenda, que valeri;i

toda dezeseis mil orusados, ajuntada com sua industria. Casou uma
filha com o Licenciado Bartholomeu de Frias, que terá ;igora trinta

moios de renda, e outra fazenda que valerá toda doze mil crusados.

Hyeronimo de Araújo teve trinta moios de renda, e outra fazen-

da que podia Ioda valer oulo mil crusados.

Bartholomeu Jacome Raposo, fillio de Sebastião Jacome Raposo,

tem um morgado que houve por morte de seu pae e avò .Jordão Ja-

come, que rende mais de se.-senta moios de trigo.

Gaspar Ferreira teria cincoenta moios de renda, e grande trado,

e muitas casas na (jdade de Ponta Delg;ida. Mas com rendas de El-

Rei, e outros partidos se perdeu quasi toda.

Dos Farias do Reyno ;que tem este appelido, porque fazendo um
d'elles uma grande façanha, que contada na corte, e perguntando El-

Hei quem a fizera, e dizendo-lhe o andor, replicou nomeando o.

loão fariaj procedeu António Lopes de Faria: que viveu nesta Ilha na

Villa da Alagoa casado com Maria da Co^ta de grande caridade e vir

ludes, sem ter filhos. Teve cem moios de renila e muita fazenda, (|ue

grangeava, que toda poderia valer, sessenta mil crusados, A maior

[larte d"ella deixou a Pêro de Faria seu sobrinho mais vellio, e ilizem

que duzentos mil reis a António de Faria sobrinho mais moço.

AíTon^o Annes dos Mosteiros, natural de Portugal, teria cento e

cincoenta moios de renda, e lavoura, e muito movei e dinheiro que

se reparlio por seus herdeiros=:E deixou um .Morgado avinculado a

mri annal que se diz em uma capella de San .João Baptista que fez na

casa do Esprital da .Mi.^ericordia da Cidade de Ponta Delgada.

Ayres de Oliveira tinha cem moios de renda, sem ter mais que

uma só filha, que falleceu antes d'elle, pelo que deixou a sua ame-
tade da casa do Esprital, e Misericórdia da Cidade de Ponta Delgada,

e reparlio em outras obras pias.

Garcia Roiz Camello teria até cincoenta moios de renda.—Gaspar
de Viveiros, quarenta. —Ayres Pires, marido de Margarida Mendes, ou-

tros tantos que herdiiu Amador da Cosia do logar de Sam Roque.
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Peio Caslaniio linha entre moios de renda e grnngeariíi. fa-

zenfln ijue podia v;der mais de dez mil cnisados.

Veio de Portugal a esta ilha hum Bai Iholumeii Roiz ch;imíiilo da

Serra, porque morava iia freguezia dos Feuaes, leriíio da Cidade on-

lie coQiprou uma fíizer.da com muito dinheiro, que tjiísia: e por ser

rico e discreto casou com Iz.ibel Cabeceiras filha de Gonçalo Vaz Del-

gado, homeui muito honrado, mas já então era pobre: o qual B.irtho

lomeu R(iis tomou d"arrendamento a Jacome Dias Corrêa lium bom
pedaço de terra, que tinha coberto de pampdho, sem se poder desin

çar: que o dito Jacome Dias lhe deu por muitos annos; e qno nos três

primeiros nada pagasse, mas d'ahi por diante a tivesse por sua ren

da barata; e de tal modo a alimpou, que ficou estercada com opampi
lho que se secou em montes, pondo o fogo nelle. e ficou como terra

nova que dava cada moio. trinia moios de trigo, donde ajuntou muito

dinheiro. E vindo a esta ilha uns Egyptanos em mii dia de Natal lhe

roubaram de uma caixa sele centos e cincoenta mil reis em ouro e tos-

tões: e achando-se o coh-e ijiiebrado junto da casa sem dinheiro, (jue-

rellou elle dos Egyptanos dos quaes prenderam sele ou oito, que es-

tiveram na cadea passante de um anno em que foi o feito a Portugal;

e por não provar o furtcj. pagou todas as custas, e injuria, que che

gou tudo a cem mil reis. E logo se suspeitou que sob capa dos Egy-

ptan(js o roubaram huns seus parentes. Teria esle Bartholomeu Roíz

dé suas terras, e lavoura trinta moios de renda; e linha na serra on-

de m(jrava, e em seu pomar perto de seis cenlas colmèas, de que ti

rava cada anno mais de uma pipa e um quarto de mel: tinha muitos

filhos e filhas, a que deu seus casamentos, pela qual razam (piandit

lalleceo, já não estava tão riro nem o ficaram seus lierdeiros.

Manoel do Rego irmão de Gaspar do Rego Baldaya (de que atraz

fiz menção, já defuntd, foi bom cavalleiro, muito honrado, corlez. e

bemquísto na terra; dei.xou nove ou dez filhos e filhas: das fêmeas qix'

erão seis ou sete quatro d'ellas meítidas em o mosteiro da Esperança

da Cidade da ordem de Santa Clara, aos quaes fillrns ficarião até oilo

mil crnsados de fazenda.

Manoel Pires d'Almada Cavalleiro fidalgo nos livros d'EI Hei, cu

rioso de aproveitar seus filhos, todos mandou aprender a Salamanca, e

(>oimbra, e gastou com elles o principal de ^ua renda, que valerá

tudo viule cinco mil crusados.

Seu primeiro filho Gonçalo do Rego. foi professo na Companhia

de JbíUs, bom pregador e de graude conselho, tido por santo. Outro

chamado Bailhazar do Rego Sanches, depois de acabar seus estudos,

e ser bacharel formado foi des[>achado por Juiz de fora de Merlola e

juiz do verde montado, e de Alfandega, e alcayde das saccas: esteve

com estes cargos dois annos pouco mais ou menos, e depois de ter

servido esle tempo siiccedendo as alterações destes Reynos, não coii

sentio ellf allevanlar-se na villa de Mertolla nenlium Rev, até não
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m^iiiilar a Lishta; aiiles o defendeu ás cutiladas, elle e outros amigos
o Duque de Medina Sidónia, que combalia o Reyno de Portugal por

aijuella paite de Campo de Ourique, llie tinha mandado muitus recados,

que se entregasse: o que elle não fez até lhe não vir recado de Lisboa: e

vindo, soube ctjmo eslavn todi o Reyno entregue a El Rey nosso Se-

nhor; entregou se também, e fes muita festa ao estandarte de Sua
Mageslade: e o Duque lho ngradeceu muito em ujme de Sua Mages-
tade.— Foi despachado por Juiz de for-i da Cidade de Faro, onde es-

teve outo mezes, m-uiiiaram outro liiiz de fora para a dita villa, que
antes delie estava despachado: veio se elle para Lisboa, dar sua re-

sidência a Merloll;i. Despach^ram-no por Juiz da Cidade de Silves,

para onde elle não quiz ii; |)elo que esteve um anno sem despacho,

como aggravado. Deram lhe depois disso a correiçã'.» da comarca d'A-

lemquer, onde sérvio trez annos de corregedor, e prendeu hum ho-

mem que fazia moeda f.ilsa. que foi qiieimid i com outros trez com-
panheiros. E eram as uu.idas de sorie, que o^ mesuKJS moedeiros. e

ourives de prata não sabiam determinar se eraai taes.

Sobre isto tiaz seu requerimento. A um escrivão que foi com elle

deram mil crusados de uierce, e outras mais. Acabando o tempo nes-

ta comarca foi despachado por provedor da Fazenda de El Rey nosso

Senhor.

Ha nesta ilha neste tempo de agora, e sempre houve numero
de trinta alé quarenta homens da terra que todos negoceam de três

até vinte, trinta e (piarenta mil crusadus de suas fazendas e pastel, e

outras mercailoiias, com muita fiileliiide cumprindo à risca o que fi-

ram e promettem, oHg.M-ian lo uns com outros partidos de muita (juau-

lidade sem escriptiira-, com suas palavras; e com quintos trabalhos

ha nestes tein[)o> [tresentes, tem mão na verdade folgando sempre de
a tratar e conservar, e até agora ainda que muitas perdas tiveiam

estam restaurailos em suas fazendas, inteiro > e o seu credito. Os que
agora vivem, são e>tes: Gaspar Dias genro de Miguel Lopes de Araú-

jo, cuja renda cada anno -ão dii/,tMitos moios de trigo, e movei mais
de quin/,e mil cruzado>: Christovão Dias .>eu irmão, cuja renda, traio

e movei valerá dez mil crusados; o qual está casado com D. Marga-

rida de Sá. filha de Heniiipie de Relleucor de Sá morador que foi na

Yilla da Ribeira Grande.

Anlimio Mendes Pereira, valia sua fazenda desauove mil crusa-

dos. A do contador qne foi Francisco .Mendes Pereira seu filho vale

ilez mil; e a de seu ir. não António Mendes, que teiU vinte moios de

renda vai mais de vinte mil crusados.

Jorge Gonçalves de Figueiredo é dos Figueiredos; tem um filho

Doutor em leis, que pretende Calhedra eui Coimbra; e huma filha

freira; e outra por nome Calharina de Fiç(ueiredo casada com Paulo

Anionio, escrivã ) da Cidade de Ponta Delgada, de muita virtude, e ver-

dade, filho de António Lourenço que veio muito rico da índia, e de
.\.o (iS-^Vol. \II-I89í2 5
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Aaibrosia Ânlunes, naUiiaesde Li>boa.e outra chamada Maria de Figuei-

redo (jue cason com Marliiihannes {Martinho Annes) de Souza, filho de Jor

dão Jacome Raposo. Esle Jorge G(tnçalves leni mais de quinze mil crusa-

dos. João Róis de S. 1'edro. sogro de Hyeronimo do iiego terá oulro

tanto. André Gonçalves o Ruyvo, oulrn tanto. João Alvares Rodovalho,

vai o sen dez aié doze mil crnsados. Adam da >ilva quasi o mesmo:
Diogo Mendes quatro mil crnsados; Lucas Díhs, três até quatro mil

crnsados. Álvaro da (innha o mesmo: Pêro Fonz. Moreira, sen genro:

que tudo lie uma casa, cinco até seis mil crnsados. Manoel Jorge da

Cunha outro tanto: Francisco Vaz de Andrade, quatro até cinco mil

crnsados. Manoel .Martins Soares de grande habilidade, genro de Rraz
Raposo, lerá de sen quinze mil crnsados, João Fernandes Barros leve

mais de três mil crnsados.

Negociavam os Castros do Porto. Sebastião de Castro e seus fi

lhos Manciel de (>astio e António de {]a>tro em mercadorias de assn-

car de sua lavra em Villa Franca: fazenda que por fdllecimento de Ma-

noel de (.astro, que f.dieceu derradeiro na era de niil quinhentos e

oitenta e quatro annos. valeria quarenta mil crusados; ficando a mãe
delle a qual ella possue agora; e Diogo Leite seu genro do habito de

Christo, discreto e nobre fidalgo cas;ido com D. Helena irmã dos ditos

Castros.

Veio a esla ilha o anuo de mil quinhentos e trinta e dois João

Lopes Cardoso, com João de Bellas, sen lio, feitor destas ilhas e es-

tando nesta o casou com Ocilia Lniz Maga, filha que foi de Pedro An-

nes o Cavalleiro e Catharnia Luiz .Maga sua mulher. Teve a dita Ce-

cília Lniz dois irmãos hum por nome Gaspar Vaz de Souza que foi gen-

ro do Congio, e coronel de Campo do Fmperador, e morreo, na sub-

versão de Vdia Franca do (lampo. E outro Bailhazar Vaz de Souza,

foi Capitão de Infantaria em Ma/.agão. Deram em casamento a João

Lopes C()m sua mulher dusentos md reis; com os qnaes tratou ires ou

quatro annos: e no cabo delles comprou o olficio de escrivão que tem
<t hum Gaspar de Freitas seu antecessor, o qual otlicio serve, e sérvio

de quarenta e sete annos a esta parte: e neste nieio tempo nunca foi

suspenso nem comprehendido em erros dY'lle, e com o ganho de seu

trato, que teve em prmcipio, e o ganho de seu oííjcio, algum pastel

que grangeava. lhe fez nosso Senhor as mercês que agora direi.

O anno de mil e qninhenlos e quarenta e nove foi a Portugal, á

cidade de Beja, donde é natural, filho de Pêro Martins Cardoso, e de

sua mulher Izabel Lopes já defuntos, e por ter huma irmã chamada
Leonor Lopes, solteira, e orphã a trouxe a esta ilha, para sua casa e

a casou na cidade de Ponta Delgada com Diogo de Mello, homem por

geração mui honrado, e lhe dotou dozenlos mil reis, mas o seu vai

hoje doze mil cruzados em propriedades e trato. Depois do qual casou

duas creadas suas que vivem mui honradas

Também casou uma filha por nome Maria Lopes com João Ro
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drigues Ftírreiru homem frlalgo ao qii.il dotou mil cruzados, de que

lem seis filhos e filhas, valerá o seu quiuze mil cruzados.

Casou oulra filha por nome Hierouyma Lopes com Autonio de

Mattos de Souza dos principaes da Ilha ao qual dotou quiuheulos mil

reis de que tem um só filho valerá o shu. mil crusados.

Casou outra filha Calhariua Luiz Maga com Praiicisco Lopes Mo-

niz homem dos principaes desla Ilha de que lem seis filhos e filhas

valerá o seu quinze mil cruzados.

D^^ahi a pouco tempo casou outra filha chamada Guiomar Lopes
com Barthdiomeu Nogueira filho do licenceado Manuel dOliveira. ho-

mem principal da teria, dotou-lhe seis centos mil reis, e andando pa-

ra parir falleceu: e d'ahi a poucos dias m;itarão os francezes que vie-

ram com D. António ao dito Bartholomeu Nogueira.

Sustentou na corte um filho cliamado Pedro Annes Mago em ca-

sa do secretario d'EI-Rey D. Sebastião que está em gloria: cora o qual

gastou quinhentos crusados, o qual foi para a índia em foro de moço
da camará: e hia na casa do visorei D. Luiz de Tayde, e em Moçam-
bique, estando a náo para dar á vela, desandando com o cabrestante,

o matou.

Tem ouiro filho por nome João Lopes Cardoso, da camará de S.

M.. Cannonista, bacharel formado em Coimbra, de grande erudição e

virtude, com o qual tem gasto perto de mil cruzados.

Tem outro filho chamado Belchior Lms Mago, que traz no es-

tudo nesta ilha, e he ho(n Latino.

E outro filho por nome Francisco Cardoso d'Espinosa também mo-

ço da camará de S. M. que auda no estudo. Os vivos são por lodos

oito ainda que sua mulher pario vinte vezes.

Tem m^is um filho |)or nome .'•'ebastião Luiz Cardoso, ao qual

entregou ha muitos annos sua fazenda, de que tem dado até agora

boa conta; aiigmentando-a; e ainda que os francezes, e perdas do mar
eoul ros desastres, que teve, o estorvaram, comludo ha recebido de

Deus mui abalisadas mercês, e augmenlando-se a fazenda em muito

crescimento e não menos honra. O qual foi o ann>i de rnil e qumhen-
tos e outenta e dois a ['urlugal concluir certos negócios de suas mer-
cancias; e entre outras cousas requereu a Sua Magestade os ser

viços que lhe fiznra nesta ilha nas alterações que n'ella acontece-

ram e nas escaramuças (|ue houve cora os francezes que a ella vieram,

e lhe fez Sua Magestade mercê de o tomar por cavalleiro fidalgo de

sua casa e de trinta crusados de tença cada um anuo, pagos n'esla i-

Iha, e assi mais lhe tomou dois filhos por moços da camará. Tirou no

Reino o Brazão do pae da progénie dos Cardosos: tem por armas no

escudo com o campo vermelho, dois cardos verdes postos em pala com
as raizes, e floridos de prata antre dois l"ões d'ouro batalhantes, ar-

mados de preto, helmo de prata aberto guariiido d'ouro, pa(|uife

d'ouro, e vermelho, e prata e verde: e por timbre huma cabeça de
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leão de ouro, que lhe sai pela boca uai cardo verde flniido de [iiata,

e por differença hua frol de lis de praia.

Requererjdo também o dit(/ Sebastião Luiz Cardoso n Sua Mages-
tade, os serviços que seu pae fizera no diln tempo n'esta ilha apre-

setilando d"isso certidão e hua carta, que Sua Mageslade lhe escre-

veo, lhe fez mercê ao dito João Lr)pes df o tomar por cavalleiro fidal-

go de sua casa, o the tomou dois filhos seus por moços da camará.

O qual João Lopes se tratou sempre muito bem com escravos e es-

cravas e homens de serviço e cavallo e mulla na estrebaria vivendo

sempre, á lei de cavalleiro e he da governança da terra.

Valerá o seu hoje em propriedades e moios de foro. casas e vi-

nhas como trez contos de reis, e cem o que tem seus gennis, e fi-

lhos vale até dez contos de reis E até hoje os três genros atraz ditos,

que tem vivos, todos servem de capitães da milícia nesta ilha, con-

vém a saber: João Roiz Ferreira no termo da Relv.i onde vive. Fran-

cisco Lopes Moniz, na Villa da Alagoa, .\ulonio de Mattos Souza em
Villa Franca onde vive.

Casou depois do sobredito hua filha por nome Izabel Cardoso,

com Francisco Corrêa Rodovalho, homem principal da Ilha. e de no

bre geração ao qual deu mais de dons mil crusados em casamento; e

vai o seu hoje cinco mil cruzados, e seu pae João Alvares Rodovalho

tem fazenda que vai mais de doze mil cruzados.

Depois casou um filho Sebastião Luiz Cariloso, da governança da

cidade de P. Delgada com Isabel do Quental de Souza, mulher princi-

pal de muito nobre geração e dos primazes que ha e houve na Ilha.

e vai hoje sua fazenda quatro mil cruzados.

E depois disto trazendo o dito João Lopes um filho por nome
Belchior Luiz Mago no estudo, de idade de vinte annos de seu moto
próprio pediu a seu pae lhe mandasse fazer hum abito, e feito se em-
barcou com um parente seu frei Pedro mestre para a ilha Terceira

onde vestio o habito, e tomou o jugo de Seraphico padre S. Francisco,

e agora se chama Fr. Agostinho da Madre de Deus, já de ordens do
Evangelho. Tem o dito João Lopes quatro bisnetos e será de oitenta

anno*:.

Balthazar de Souza, filho de Pedro de Souza, e sobrinho de Bal-

thazar Roiz de Santa Clara foi ás Antilhas e veio de lá casado; vive

agora na cidade de Ponta Delgada, vai o seu trinta mil crusados em
propriedades, dinheiro e casas.

Afora os ditos de trez mil crusados abaixo á muitos naturaes e

estrangeiros que tratam com suas fazendas com muita verdade, sem
haver falta nella, e em trezentos mil cruzados, que cada anno nego-

ceiam huns e outros, se não fazem entre elles dez escripturas publi-

cas: abasta que pagam o que devem sem os ouvir ninguém, e tem

por abatido aquelle com quem tem duvida e quando alguma se move,

procuram concerto n'ella, e na que se pode mover. Aqui negoceiam
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rada anuo ordinari;iinpnle lé vinte e cinco nãos Ingresas, e alguns an-

nos mais, nnnca se achou (pie Ingres, se aqueixasse <ie mão traio

nem engano, qne n'esia terra Itie fizessem, e presume todo o merca-

dor qne daqui passa lellras, serem mui certas, e de muito bims

cnmprimenlns. De iwhIo que em nenhum t parte ha praça tam peque-

na e melhor que esta o dia de hoje com quantos trabalhos ha n"eila

II estes tempos presentes.

CAP. 52

Da grande abundância de trigo que houve na ilha de S.

Miguel, e dos preços que teve alguns annos

F.stas ilhas dos Açitres nãn são tão esteriles, como nutras terras,

em que ha algumas de uild folhas, e outras de sete, e dahi para bai-

xo alé duas folhas, que neiíhua de Ima: porque não se semeão cada

nono, senão a melhor de dois em dois annos, hu aua ) e outro uão, e

ás vezes de Irez em trez, e de quatro em quatro, até de oito em oi-

to; o que se chama duas, trez, quatro, até oito folhas era Alentejo,

que he mãe do hjm pã.), e ainda estercadas, que a melhor delias se

alqueve, lavrando a terra lium auno, deixando-a apodrecer à chuva

e, á cahna, e depois tornando a a lavrar o outro auno seguinte, em
que se ha de semear e assim passa por dois invernos e verão<, cor-

tindo se ao frio e sol, lavrada e beneficiada para dar fruclo que é o

que diz Virgílio nas «Georgicas» n'estes versos:

ília seges deninm notis responcH acari

Agricole bis quoe solem, bis rigora sensit

que querem dizer: Aquella semeuleir.i, ou seara, finalmente respon

dera aos desejos do lavrador avaro, que sente duas vezes o sol que

são dois verãos e duas vezes os frios, que são dois invernos, com que

se está curtindo, apoilreceudo, e preparando. Mas estas Ilhas dos A-

çores, e principalmente esta de Sam Miguel que he a maior de todas,

de maravilha espera pf»r folhas de hum anuo ao outro, nem se usa a-

qui de alqueive; antes ijuasi todos os annos se semeam continuamen-

te as terras d'ella; que nisto parecem ser incansáveis, e dam abun-

dantíssimo fructo: maiormente no principio do seu descubrimeuto, em
que tinham todo o seu vigt)r e força: ainda que já agora não respon-

dem com tanta abundância, como d'3ntes: pelo que direi algumas cou-

sas notáveis da fertilidade antiga em que quasi não havia preço do

trigo que a terra dava, porque tam barato o davam os lavradores, co-

mo quasi de graça, e depois pelos annos adiante declararei os praço>

que teve cada anuo alé o tempo presente, segundo melhor na verdade

alcançar pude.

N'esla ilha tendo os homens, ou cada um d'elles, trez ou quatro
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moios de terra, só lium semeava, ficando os outros sem semear; mas
aquelle só semeado lhe dava tanto trigo, que lhe sobejava e, enfada-

va.

Hum Pedro Ânnes, çapateiro, morador no Nordeste, casado com
Beatriz Lopes, estando agora na Villa da Ribeira Grande cnmproii hnm
moio de trigo por huns ça[)atos de vacca que n'aquelle teuipo, valião

trez vinténs, e sahia a real o alqueire.

Havia n"aqnelle tempo muito rapa saya, huma herva desle nome,

entre o trigo; hum Estevão Chnynho, rico morador n.) Villa do Nor-

deste, lendo hum moio de terra semeado, e ciiberl(j d'ella, a dei.xava

para os pitrcos; o que vendo seus visinhos. pediram-lhe que lh'o des-

se e elles o segariam, pois que o havia de dar aos porcos; e segan

do-o ainda o que eslava perdido apanharão elles nove moios de trigo.

O avô de Adam da Silva, vindo a esta terra lhe deu o Capitão

por repartição a lomba que se chama a grota funda, e por lha mer-

carem bem, ou elle não f.izer caso de viver n'esta ilha, e se querer

tornar como tornou para Portugal, a vendeu por quatro carneiros, e

uma viola; a qual lomba (antes que se cubrisse pelo segundo incêndio

de pedra pomes) rendia dez moios de Irigo.

Na era de nove um Pedro Annes do Pico morador na Ribeirinha

comprou a Luiz Gago avô de Riiy Gago da Gamara, oito moios de tri-

go por desasseis quintaes de pastel, que valia enião o quintal a dous

tostões somente. Este Pedro Aiuies do Pico deu por huns çapatos brancos

que valiam n'aquelle tempo trinta reis) para hum seu creado seis al-

queires de trigo.

Hum Francisco Annes sendo cumprehendido em pena d<; hum
tostão devido ao alcaide lhe deu hum moio de trigo por isso.

Hum padrasto de Pêro Teixeira e de Anlão Teixeira, morador

em Villa Franca vendeu huma terra (que parte da Ribeirinha, termo

da Ribeira Grande, da Ribeira do Salto, até terras de D. Mecia, que

rende agora passante de quarenta moios de trigo) por hua casinha de

telha, terreira em Villa Franca.

Em tempo do Capitão Huy Gonçalves da Camará, primeiro do no-

me, que comprou a capitania desta Ilha de S. Miguel, aos quatro dias

d'agosto do ,anno de mil e quatro centos e setenta e nove an-

nes hu Fernando Affonso pae da mãy de Francisco Pires Rocha da

governança da Villa da Ribeira Grande, que hoje n"ella vive comprou

a hum Pedro AíTonso escudeiro e creado do Conde de Monsanto, e a

sua mulher Beatriz Roiz cinco moio.<í de terra junto d;i Ribeira, aci-

ma da dita Villa, e inclusive os assentos de Lopo Dias Homem, e de

Henrique de Betancor e Sá e o Mosteiro das Freiras, e o assento do

mesmo Francisco Pires Rocha, tudo por cinco mil reis, sendo então o

real de cinco ceitis, e agora, vai cada moio seis centos mil reis de

seis ceitis o real E posto que alguns dizem que o estiilo de fallar e

escrever antigo era grosseiro se mostra na escriptura (jue d'esta com-
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pra e venda fez Pero C')rileiro escrivão ilo almoxarifado e tabeliãd pii-

ljlic(j em todas estas ilhas dos Açores, que en vi escripta em Imm pe-

queno pergaminho miiy breve, e de poucas regras, em que está tudo

rematado com palavras mny judiciaes e discretas miiylo differente das

que agora fazem compridas de muita leitura desnecessária, com qua

muy poucas delias ha que pelas muitas palavras tabelioas com que >ão

feitas, nam sejam escuras e embaraçadas, e nam haja por isso depois

duvidas entre as (jartes.

Na era de mil e quinhentos e dahi por diante alguns annos va-

lia nesta ilha o tjigo a quatro reis o alqueire. Vendendo hu Affunso

Annes morador iia Ribeira Grande, quatro moios a este preço: por o

mercador não ter presente o dinheiro lhe deixou em penhor hua es-

pada, e sobre ella lhe deu Affonso Annes o trigo por lhe parecer que

ficava seguro do preço d*elle com aquelle penhor: e o mercador se

foi sem mais tornar a tirar a espada, cuidando cada lium que o outro

flcava enganado: e depois se vendeu a espada em hum tostão, e assi

lhe sahio vendido o moio de trigo a vinte e cinco reis, os farellos n'a-

quelle tempo nam se aproveitavam, e deitavam se fora nos monturos.

Davam a este Affonso Annes o pico do ermo que pode 'ler) trez

moios de terra por dois mil reis e não o quiz comprar.

Também lhe davam dois moyos de terra do morro da Yilla da

Ribeira Grande, que tem agora Nuno Barbosa da Silva por cinco mtl

reis, e não os quiz comprar parecendo-jhe grande preço, e valem a-

gora trez mil crusados.

Hum Gomes Fernandes, morador ut f.omba da Ribeira Grande
vendeo dois moyos de terra por hua espadinha ctm meias bainhas: es-

te viveo mais de cem annos e sendo mniio rico, parece que por lhe

sobejar a vida veio a ser pobie pedinte.

No era de mil e quinhentos e sete valia o trigo a cinco reis o

alqueire, e hum mercador de Lagos do Algarve, acabando de carre-

gar hum navio sobejauíJo lhe dois moyos de trigo em huma eira junto

do porto dos carneiros da villa lia Lagoa os dava pur huma gallinha,

e dois frangos com que passava hum moço, que lhas não quiz dar,

por não ter consentimento de seu pae: entam deu o trigo de graça, a

Rny Martins seu cunliad(j morador na me.<ma Villa,

Na era de mil e quinhentos e oito, Imm Fernão d"Alvares morador
na Ribeira do Saitit. ioda hum dia da Villa da Ribeira Gratide para

sua casa disse a sua mídlier que folgasse com as novas que levava que

já valia o moio de trigo a seis tostões tendo aquelle por grande preço,

por que liidia muito que veu-der.

João Dias Charidade comprou por huns cintos dois moios de ter-

ra junto da Ermiila de N. Snr.* da Piedade, oude elle depois fui mo-
rar pontue vivia na villa da Ponta Delgada, que depois se fez ci-

dade.

Na lomba grande da Ribeira funda de Luiz Fernandes da Gosta
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se achou hiima espiga de Irigo que tinha an pé iJella sessenta fi-

lhos.

Em o qnentn! (iojP.* João Soares fia Costa. B<^D-ficiado na Igreja de

São Sebastião da Cidade de Ponta Delgada dpfnmte de suas casas,

em que tinha senieailo alguns grãos, se achou entre outros hum pé
delles qne deu n)il e trinla e Irez grãos; e dos outros pé>. hum linha

ijuinhentos. outro tresentos grãos: a qne os CaslPÍlianos iMiamão gra-

vanços.

Luiz Gonçalves çap.ileiro morailor na Kibeira Grande pedio a hum
(ionçalo Pires moio moyo de trigo por hunias bolas, que n'aquelle

tempo valiam outo, nove vmtens: e por lhe ngar muito hum seu a-

migo u^mon onlro meio moyo de trigo por outras bfttas.

Vasques Annes vendeo certos moyos de Irigo a irez tostões o

miiyo posto no pnrto dos ' arneiros, (pie é o que agora <|uasi vai o car-

reio delle e ordin Tiamrrite se dava n"aqnelle tempo antigo hum qiiai-'

teiro de trigo por hnns çapalos de vacca.

Já quandi; o trigo hia alevantando o preço na vdia da Ribeira

Grande hua mulher fcomo muitas faziam o mesnuO mandou comprar
hum alqneire de trigo das maquias, e disse á creada: Se o moleiro

le não escolher m.-ojFiia. e [naquia do melhor irigo. (jne vier ao moi-

nho, não o tragas: por ipie não heide dar meo viutetn por hum alquei-

re de roim Irigo.

Mandarão os almolaceis deitar pregão na villa da Ribeira Grande
que as padeiras físessem pão de meio real: por que passandt) hum ho-

mem de cauiiiilio nam havia de tomar, nem comprar pão de real.

Na era de mil e quinhentos e vinie ninguém queria o trigo do

morro d:i Ribeira Grande, por que era lã i íorte e linha a casca Ião

grossa que se tornava farelo e não tendia em pâi senão dt> joieiro

por di;iiiie. ti ndendo então a terra a (juarenta alqueires.

\y.u\\ú veio ijue procuravam muitas gentes as terras da Rib- ii inha.qne

eram frnra-, mais (pie as do nrtrro. ainda que eram então terras gios-

sa< e fortes: mas ga>lada já aqiiella forlidão. sam ag ra melhores, e

de mais valia.

Hum Lopo Gonçalves morador na Vill.i da Rilieira Grande deixou

vinte e seis ahpieires de bMra no mono da mesma Villa à confraria

de >. Sr.'"" da Estrella que lhe rende agora dtiis uk.ios e quarenta al-

(]ueires de trigo cada anuo, e então dava o capitão Rny Gonçalves da

Camará av(*i do conde R-iy Gonçalves da ('amara hum moyo de trigo a

tpiem lhe Irasia outro do logar do INirlo Fermoso á Villa da Ribeira

Grande. E hum Fernão d'Alvares da dita Villa da Ribeira Grande deu
hum moyo de trigo e Irez couros de varca [^ostos na .\lagoa por Imas
botas de rordovão.

Fernão d.Mvares o grande. moradur na Villa da Hibeira Grande a-

V(') do Padre Ra|ili;!/ar Gonçalves beneticiado na dita Villa não (piiz dar

hum barreie vermelho que trouxe de Portugal poi' dois moyos de
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trigo.

Iliiiíi Pêro Vaz inoiador u<\ mesma villa, valeinlo os çapatos a

dois viiiieiis, maiidou por liiitis lium viiiletn em dinheiro, e quatro al-

queires de trigo jior cdida do outro vintém, a cinco reis o alqueire:

e o çapatciro chamado Luiz Gonçalves .^e aqueixava d'elle porque lhe

não mandava o dinheiro, e não o trigd Ião caro, e no tempo de reco-

lher a iitividade diziam as mulheres hiias ás onlras. — Comadre dei-

tastes vós já o víisso irigo nu monturo? pi»r que costumavão naquel-

le teuqio deitar o trigo velho fura sem o aproveitarem para despeja-

rem os gi'aneis para lecolher o novo.

Na era de mil quinhentos e sessenta e nove annos hum Manoel
de Ahneida homem honrad(i dos principies fregiiezes da freguezia dos

Reis Magds dos Ffiiaes da Maya, nas terras da ponta, junto de huma
Ermida de N. Sr.^ d Ajuda na sua seara achou Imm pé de trigo, que
tinha cento e sete espigas, quatro d"ellas de quatro ordens, e as ou-

tras de seis e sete, de onlo, de dez e de doze, as rayzes deste pé
de trigo eram Iam gr( ssas, como a barriga da perna de hum homem,
quasi d^! grossuia de duus punhos e a rama em cima fazia soma de

hua janella, u qual pé de trigo, depemlurou o dilo .Manoel d'Almei-

da na dita egreja da mesma fregue/.ia; onde esleve dependurado mui-

to tempo, e o hiam ver por façanha, e cousa nova; até que espiga e

espiga o levaram os que o viam.

Também hum Manoel Fernandes enquiredor em Villa Franca do
Campo trouxe da Ilha de Santa Maria Ima espiga de qualorze ordens,

que era grande excesso, e certo sinal da fertilidade da terra.

Hum João .Martins, de alcunlio calcafrades, morador nas hortas de

Villa Franca do (líuiipo vendeu dez ou doze moyos de terra de pas-

to onde agora chamam Agoa Retorta a J(jão AlTonso do Fayal o velho

por pauiio de Londres, azul, para hum gabão, que agora dá muito tri-

go, e pastel, e é de João Luiz (>)rdeiro, filho de Pêro Luiz Cordeiro.

João (>alado natural do Algarve, comprou hum sombreiro nesta

ilha poi' hum muyo de trigo que então valia a trezentos reis o moyo.
Hum homem nobre comprou hum capuz por nove moios de trigo

e no fim de huas trovas, que sobre isso lhe fizeram disiam, «o que
traz os moyos nove. no capuz alé o ciião».

Ruy Tavares morador na Ribeiía Grande, não ha muitos annos

que semeo(j dezoito alrpieires de trigo ao longo da sua eira que lhe

deram vinte moyos. F Ima mulher deu hum moyo de trigo por hua

bengala.

Dizia Ruy Fernandes beneficiado que foi na egreja prii cipal de
Sam Seba.vtiam da Cidade de Ponta Delgada, que se quizera quando
veo a est.i ilha, comprara hua casa dentro da dita cidade, que então

era villa, com iujm moyo de terra, por menos de vinte mil reis que a-

gora valem mais de dois mil crusados.

Fstá verificado por homens ainda ao presente vivos que na era
>-.o ,jg_v,jl_ XII— 1893. 6
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de mil e qniuheiílos e oiilu. e dahi por dianle alguns aniios vídèi o

trigo a qiiiijjienlos e seis centos reis d nioyo e algumas vezes a ctii-

zado: e em mnilas casas Sdinente comiam o olho da farinha: e em al-

gumas estavam montes de rolâo no granel, sem o ajDroveilarem; e

vieram depois annos tam esleiiles. qne moliião o.> farellos duas e Ires

vezes para fazerem pão (^ue Cítmessem.

Hum Luiz Gonçalves çapateiro. morador na Vilia da Ribeira Gran-

de não quiz dar liuas bolas de [xdle de cabra, por hum moyo de tri-

go, que lhe davaní por ellas. que valiam então trezenttts reis, por que
havia pouco dinheiro n'esla ilha: hum André Alvares, ogríiude. morador
na VilIa da Ribeira Grande, vindo de l*orluga! não quiz dar hum barre-

te vermelho que trouxe, por dois movos de trigo, que lhe davam por

elle.

E muitas vezes valeo o trigo a cinco reis o alqueire, e ainda com
ser tam barato, não Mchavam quem o comprasse.

Barlholomen Hois da Serra, e outras muitas pessoas i^ue tinhão

muito trigo velho, quando vinha o tempo da ceifa, mandavam dizer

a muitas pessoas que fossem por elle, e lho davam de graça.

Hum Gonçalo Fernandes da IVibeira Grande vendeo algunt; moyos
de trigo a tre>entos reis o moyo posto no porto dos Carneiros: no

mesmo anuo Hny Garcia p.ie de Roque Rodrioues que foi escrivão da ca-

mará da dita Villa lendo quarenta moyos em hum granel para carre-

gar para a ilha da Madeira, da qual viudu então hum navio que deo

nova valer o trigo quinhentos reis o moyo, vendo que não tinha pro-

veito se o carregasse, e por não ler granel para recolher o trigo novo.

os mandou deitar fora do granel, na rua, onde se perderam.

Davam então hum quarteiro de trigo por huns çapatos de vacca e

hum moyu por huns borzeguins.

Na era de quatrocentos e noventa e oihj, até á de mil e qui-

nhentos e seis, que por esta conta durou nove annos, era a fartura

tanta, que desejavam todos que viessem pobres j suas casas e eiras,

para lhe d.frem esmolas, que não havia pobre na terra; e estava o

trigo em monte na eira, como em hum granel, de hum dos qiiaes

montes tirando hum dia onze moyos não fez moça nelle, ficando em
vão como casa por que com a chuva fazia côdea por cima, com que

ficava como telhado que guardava, o que em baixo deixavam, e não

querião comprar o trigo a cinco reis o alqueire, senão lho dessem joei-

rado.

Na era de dez hum Lopo Gonçalves morador na villa da Ribeira Gran-

de, que deixou vinte e cinco alqueires de terra do morro a confraria de

N. Sr.^ da Estrella.da mesma villa, houve tanto trigo que não teve onde

o recolhe r, depois de fazer hum granel debaixo, e ter ambos cheios,

perguntou a hum escravo seu por nome Francisco, se havia mais tri-

go na eira? e respondeu lhe que ainda havia hum calcadoiiro limpo:

deu Graças a Deus por não ler onde o recolher, e rogou a Frey Af-
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fonsi), (jiiG servia de vigari*) n;i dild villa, qiie dissesse na estiição, que

queni qiiizesse Irigu, fosse buscar (jiintil'» qiiizesse á sua eira, e lho

dariíi [jor amor de Oeus, e não se acharííín mais que duas pessoas ne-

cessitadas, que lá foram: Ião larta e abastada era a lerra iiaquelle

tem[jo em que valia o irigo a qii;iliu reis o alqueire, e a duzi'ulos e

qnaienta o mnyo.

Hum mercador de fora. jimlo do verão morador na Ribeira Gran-

de, quando se havia de rt^c- Iher a novidade, andava rogando a mui-

tas pessoas que fo>sem buscar o trigo velho de graça ao seu granel

por que o queria despejar para recolher o novo: sendo o trigo velho

bom e limpo e são,

Hum João Moniz morador cm Rabo de Peixe para recolher a no-

vidade de hum anno, alem de carregar hum navio de trigo e cevada,

despejou o granel do trigo velho, que lhe ficava: e eram nove moyos
que recolheu debai.vo do mesmo granel onde os comeram os porcos, e

gallinhas e outras alimárias, pelos deitar ali como perdidos, por não

ler onde recolher o trigo novo.

No morro da Villa da Hibeird Grande, e em outras muitas par-

les d'esta ilha respondia a terra a sessenta moyos por moyo de trigo,

e mesmo de cevada, e tam basto e grado era o pão. (jue dois ceifijes

segavam trezentos feixes no dia, e cada feixe hum alqueire de trigo, e

os donos das searas não diziam que lho apanhassem, nem aproveitas-

sem bem, senão que o levassem por cima e segassem pouca palha,

por isso n'aquelle tempo pequenos calcadonros respondiam com mui-

to trigo, e houve Ima eira de hum Francisco Martins no morro da Ri-

beira Grnnde que lhe deu vinle e cinco moyos, mas agora tudo é po-

breza, e o calcadouro que n'aquelle tempo dava dez moyos, não dá

neste quatro; e he tanta a miséria que não ha lavrador que ipieira ver

perder Ima espiga, perdendo-se lanio pão no campo íi'aquelle tempo
antigo, em que hum João G)iiçalve-5 alfaiate morador na Maya bom cei

fão, hum anno ganhou a segar sete moyos de trigo, com empreitadas

que tomava: e ordinariamente no verão vinhão ceifões do Algarve se-

gar a esta ilha, pelo muito pão que se dava uella, e levavão para sua

lerra o que ganhavam.
Hum Lourenço Annes, serrador vendeo por hum barreie verme

lho Irez moyos de terra arriba da Calheta de l'ero Tevês, junto da

ermida de Sam Gonçalo na cidade de Ponta Delgada.

Álvaro Lopes que morava em Bulcão sobre a villa d'Alagoa perlo

da ermida de N. Sr.* dos Remédios, tinha trigo de Irez annos no gra-

nel, melhor ao cabo d"este len.po. que o trigo novo, que então se

recolhia que se danava muitas vezes, ficando aqnelle seu velho fres

CO, e inteiro; parece que era isto pela frieza da terra, por morar elle

ali junto da serra.

•loão Jorge da Villa d'Agua de Pao, tendo vendido algum trigo

barato, depois do navio carregado, sobejamio a um mercador hum moyo
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lho comprou por tiez gnllinlwis. Esle João Jorge e ÂIvmio Lopes rl(»s

Reniedios, pay de Adam Lopes, eram dos mais ricos o abastados lio

mens lavradores do sen íempo: João Jorge o primeiro verão depois

do diluvio de Vilht Franca já na era de mil e quinhentos e vinte e

irez vendeo trinta mnyos de trigo por sessenta mil reis. a dois mil

reis o moyo, que era grande preço n'aqiielle tempo; e ainda deu de

arra trinta alqueires de trigo para biscoulo. p. na era de mil e qui-

nhentos e vinte e hu!u nos Tenacs da Maya respondeu a terra a qua-

renta moyíjs por moyo.

Na Ponta da Garça morava hum bom lavrador chamado João Fer-

nandes na era de mil e quinhentos cincoenta e oito. e cincoenla e no-

ve determinando de se hir para Portugal, lhe perguntaram por que
Tendia sua fazenila, e se queria hir, po s eslava rico e á sua vontade?

Bespondeo qne se hia pello (pie conhecia d'esla ilha, que tempo viria

que não responderia a cinco moyos por moyo, porijue o tinha experi-

mentado nos annos atraz passados, que no principio quando elle fora

á Ponta da Garça, lhe davam as terras a razam de cincoenta e ses

senta moyos por moyo: e havia trinta annos que íllc C(imeçára a fazer

seara, e já lhe nam res|iondiam senam a razão de (pialorze moyos; e

pois desta maneira falhou tanto em tão pouco tempo, que faria ao

diante. E se por isso se não qniz então deixar de se hir d'esla terra

para a sua de Portugal, melhor se fora, se soubera d'esle nosso tem-

po, em que os Senhorios levam cinco moyos por moyo de renda, sem
nenhua piedade, vendo claranienle que não dá. nem responde a terra

tanto: e os pobres lavradores nam podem, nem querem deixar os ar-

rendamentos, ainda qne se perdem n'elles, por não ter outra vida.

São nisto como o pobre murganho^ que não sabe mnis que hum só

agulheiro, ou buraco, em que se acolhe, pello que prestes o lomauí

e morre. Mas, com quanto foi declinandi» a terra d'esta Ilha de sua

fertilidade, e n(» tempo antigo dando en) algnus annos toda a ilha dez-

asseis mil moyos e dezassete; e depois veio a d?r oito n)il; todavia o

anno de mil e quinhentos e sessenta e nove deu doze mil: e de mil e

quinhentos e oitenta deu desonlo mil moyos de pão, o que nunca se

vio n'ella, porque parece que tornou enlão a seu principio, e melho-

rado.— E houve terra qne respondeu a sessenta moyos, e outras a

trinta, e a razão de quarenta moyos por moyo: e muitos mais foram

senão se perdera muito nas eiras por falta de bom tempo para se po-

der recolher; que se vinha hum dia bom. vinlião logo outros chuvosos:

por onde teve roim colheita; e estiveram muitos lavradores para co-

brirem nas eiras o trigo, e os frescaes com palha, como fazendo-lhe

cazas, em que o dei.xassem para debulhar no mez de mayo do anuo

seguinte, por na era de oitenta nam fazer tempo para isso; em (]ne

muito trigo nasceu nas eiras: e ainda por todo o mez de outubro não

estava acabado de recolher todo, em toda a ilha. Valeo eni lodo o ve-

rão a trez mil reis o moyo o menos; aos alqueires o davam a dois viu-
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leiís o iilqiieire: e oaniiú de mil e qiiinheiílos e oitenla e linin.niiida que
não renderam lanlo as searas como d'Mnles,den tanlo, ou mais Irigo.qne

u ítnno (Fonlenla. p^r se semearem m^iis terras por que se roçaram

muilas de sdvas. e Iodas as qne se chaiuão as cabeçadas, e aos pés

dos picos, e pel.is faldras delU;s foram semeadas, e qualquer homem
pobie fez seara, por lhe não faltai" trigo para semente do anno abon-

doso alraz passado. De centeio não se fez caso n'esta terra senam pa-

ra Alcácer, manjar de gado. e para se ;iproveitarem as palhas delle

nos enxergões.

He esta ilha niiiilo fértil não somente de trigo e cevada mas de

mnitos legnmes coiuo s;iin. favas, ervilh.is, chicharos, lentilhas, tre-

moços, 6 junca em todo o tempo depois qne foi descobeita até agora:

e o trigo M era de treze quasi não teve valia, mas d'ahi poi' diante a-

lé este anno de mil e quinhentos e oitenta e oito. sendo o moyo de

sessenta alqueires, qiie he a medida qne corre n'eslas ilhas, teve as

valias seguintes, justificadas as mais antigas pella justiça no cartório

de João Lopes t;d.)ellião, que foi de Gaspar de Freitas, onde se ha de

notar que o anno qne linlia dons preços quem não pagava no verão.

[)agava depois na maior valia de todo o anno. E ainda que n'esta ter-

ra haja trigo de diversas maneiras como he Anafil, Barbella, Tremez,
Canoco. e Pelado, e o Anafil só o primeiro amio que se semea per-

manece o seu ser. e semeado do segur)do anno por diante se torna

barbella, lodo liui e outn^ tem cada anuo o mesmo preço.

CAI*. o3

Da valia do trig-o em tempos diversos de 513 até 1559

(Vide vol. 1." png. 525 (Veste AicIiivq]

Da multiplicação do gado de toda a sorte e do muito
pescado que houve na ilha de S. Mig-uel nos primei-

ros annos depois de ser descuberta.

Ordinariamente qualquer ilha nova em seus princípios dupois de
achada, parece hum paraiso terreal; e he fértil em tudo quando d'an-

tes de povoada se deitam n ella as sementes das couzas necessárias á

vida humana, e lhe dam espaço em que se criem e cresção, e pos-

são multiplicar para isso, e mantimento dos povoadores vindouros.

Assi foi esta ilha de S. Miguel que sendo achada na era de mil e
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(jiialro ceiílus e (|ii;irenl;i e qualro aiinos(l) por Gonçalo Velho roíiimen-

(Jador (JAImoiirnl. iuviado pello infanle D. Henrique de gloriosa nieiiio-

rJH a seu descolji"iiiieiito, que depois loi capilão (iella. D'alli a cinco

aniios que foi na er;i de mil e qualro cenlos e quarenta e nove. com
licença d El Ucy D. Affunso quinto do nome tornou a m;tndar deitar

muito gado de Ioda a sorte, e outras sementes n'ella que multiplicaram

tanto (á) que quando d'ali a pouco tempo a vier;tm povoar, faltava a

fome a seus primeiros povoadores, para tanto mantimento, quanto nel-

la achavam, principalmente de gado de toda a sorte e de pescado, co-

mo .igora diíey.

Em diversas parles d"esta ilha fui deitado o gado entre o espes-

so mato d"ella, em partes deitaram carneiros e ovelhas; e em onlias

bodes e cabras; em outras, porcos e porcas; e em outras cavallos e

éguas , asnos e burras. Tudo multiplicou tanto entre o basto arvore-

do, com os b(jns pastos que havia d'iierva, e rama, que quando vie-

ram os primeinis povoadores d"ali a algnus annos achavão grandes

manadas deste gado eai toda ella. e muito mais nas partes onde o

deitaram; pelo que havia tanta fartura n esta terra, que não se cor--

tava traquelle tt'mpo carne nos açougues nem os iiavia: mas cada hum
fazia açougue em sua casa tomando os bois. carueiros e cabras, e mor-

tos os dependuravam á porta em liuma aivore, e dali partiam, e co

raiam, quanto queriam, até que começava a ter mao cheiro e então

deitavam o que sobejava da rez, fura em alguma grota, ou apartado

de casa.

Na Lomba da Ribeira Secca termo da Bibeira Grande houve liui s

homens honrados e forçosos, chamados os fanecas de alcmiha, que e-

rão Rny Gonçalves, Huy da Ponte, Pêro (ja Ponte, João Velho, e seu pae

dVlles; os qiiaes perto de suas casas, matavam cada h.nm sua vacca, e

a dependuravam á porta, e todos os que passavam e (pieriam cortar,

levavam a que lhe contentava: e como cheirava mal, não curavam de

a salgar, mas cortando-a por riba pelos pernis, a hiain deitar por bua

grota (tu rocha abaixo, ou na ribeira dos caens.

Havia n"esla ilha logo no principio de seu descobrimento tam

grandes malvas como arvores; nas quaes dependuravam também os

bois e vaccas que tomavam, e d'aii repartiam a carne delias, pela ma-

neira subredicta, o que queriam, e a queiíi queria, e assim se pro-

viam de carne sem haver mais açougue, senão o que cada hum tinha

á sua porta: de modo que não tinha preço a carne de toda a sorte, e

de graça a comiam: e pouco era isto se aproveitavam, o que sobejava;

mas deixavam apodrecer, e perder muita por razão da grande multi-

dão de gado, cuidando que nunca faltaria., e também por haver pou-

(1) .lá em 1439 eslava descoberta; como da carta regia a pag. o do 1." vol.

d 'este Archivo.

(2) Cartas regia? de 1439 e 1449 a pag. 5 e 7 do 1." vol. d'este Arclnio.
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CO s<il na teira.

E outra se perdia no ntiatlo, oníJe noalavão aiguin gado para so-

mente se aproveitarem (Jas pelles; ('S mais dcs liooien? se presavam

eiitani de fr.igneims, e muiileiros, e aqiielles erão mais valentes tra-

ziam do nialo as rczt s (|ne (ornavam para si. e paia seus visinhos.

Depois pass.idos ;i|omis annos vei) a valer a c.irne qiiasi de gra-

ça, emaisaJem algum tempo se começou a Cdrlar a quatro, seis e sete

ceitis o arraiei e por decurso de tempu se foram aiíevaiitando os pre-

ços.

Afora o gado bravo qiie andava na serra, oulias rezes e bois já

m;mços se liião dos povoados das casas de seus donos e meltendo>e
pelo [iiatn, sem saberem tornar, nem as poderem achar por que e-

ríim tam hastas as arvores, que em muitas partes luim cão nam po-

dia passar por entre ellas, nem por debaixo d ellas: e muitas vezes se

ambiva grande espaço de terra sem porem os homens os pés no chão:

senão por cima das arvores, que est.iv.jm verdes deitadas, e alastra-

das Imas por ciiii') das outras: não por que os ventos as tivessem der-

ribiilas, senão por (^iie se teceram os ramos de través hiins com c-s

oníros, com (pie ficavam liados, e cobriíim toda a terra pello que não

havia caminho senão por cima d'ellas, e alguns buis se [)erdiam e an-

davam na serr:! Ires e quatro annos.

E depois os machos das pernas d'elles cresciam tanto qiie faziam

volta, que lhe vinham fincar nas canellas das pernas da banda de traz,

fazendo cum aiiuelies machos huns vãos entre os mesmos machos, e

as caneilas, na volta que davam, por onde caberia hum dedo da mão
diium homem, e por onde se poderiam prender como por hum tor-

nei, ou argola de ft^rm e ein vez de crescerem aqiiellas unh.ts e ma-

chos para baiso cr^-sciam tanto, (pie vi;av;im para cima e se fincavam

nas pernas e canellas.

Os touros bravi)> luaiíulos com hum laço, e prezos a hum páo.

ou arvore Irez ou quatro dias seiu lhe d.irem de comer, assi os aman
savam p.ir.i se servirem d elles. e depois soíTriam a carrega esfaima-

dos, e os ipie não p idi lui ler estes da terra, mandavam comprar
bois mansos á Ilha de Santa Mana, para f;izerem seu serviço e la-

voura.

Os porcos do monte erã > tantos e tão bravos que d.ivam grande
trabalho aos mnntuiro.'-; havia infinidade delles alem da ciilade da

Ponta rjelgada para aqiiella banda de Santa Clara até a casa de Fran-

cisco fianialho. onde os hiam montear os moradores de Villa Franca,

levando mantimento em seus bateis para alguns dias: nos quaes fa-

zendo salga nelles se tornavam com muitos para a mesma Villa. Mas
muito mais numero delles havia na Uibeira da Salga da banda do

Norte, onde paiece que deitaram alguns no principio, e lá hiam da

villa da Uibeira Grande, e doutras partes muitos homens a montear:

e fazendo grande matança c salga nelles. se tornavam para suas ca
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s;is, pfoviíliis paro niiiiios «lias.

N;tm se aproveilivnin en» miiilos anno? n"esta ilha cabeças e fres-

siiras, nem trij.Kis iicin meudos alguns (ie ijiialqiier oiiira rez: tanta

era a fariíira iiVllas.

Tanibcm se arhavam grande numero dasnos bravos, principal-

mente na concavidiíde das sete ('idades, onde se acolheram do logar

donde, primeiramenle os desembarcaram com imhas mniio crescidas,

tan» feroses que se enviavam á gente, como bravos touros, e mais dif-

lii-uitosos eram de tomar, que elles: por que o touro esperando o em
bua vereda por onde passava, lhe deitavam hum laço, ou lhe cortavam

bua perna e assi o lumavau;, e se aproveitavam d elle mas os asnos

por eiilie as lagoas, das sete Cidades, e ao redor delias, e por entre

o aivoredo espesso se lhe cortassem ns |iernas não aproveitariam

para nada, pois lhe nam podiam comer a carne como a do touro

que jarrelavauí; pelo que era tão difíicuitosa de tomar esta caça. (jue

não havia cousa tão forte de tomar como elle>: por que mais facd

mente se tomava bum porco monlez. ou hum louro, e na verdade muila

experiência temos lodos, que os animaes d "esta sorte, ainda que le-

uhão outra figura si'mpre foram duros, e mãos de domar, donde vem
que aiiula agora melhor se atreve bum ião filiar hum touro que hum as

no, porque o tomo se nam acerta ferir com o corno (como muitas ve-

zes acontece) não lhe faz mais mal, mas os asnos bravo>í mordião

muito com os dentes e magoavam muito mais com os couces, e d'esta

maneira o.«s [u'<gadores que ladram coui a palavra de Deus e doiitrina

lio Kvangelho, mais asjnba convertem, e fillão com ella hum nobre e

discreto, que hum baixo e rude.

Já pelo tempo mais adiante valeo o gad(t mais. Hum AÍTonso Au-

nes da Ribeira Grande tinha hum vaqueiro chamado Fernão Kxizado.

a que dava a guariiar o gado de meias, o qual qu* rendo--e hir paia

Portugal, o partio com seu amo, e vendeo d'elle a Ruy Garcia pay de

Roiliie Róis escrivão da camará da dita Villa vinle vaccas prenhes e

muito grandes por vinle crusados.

Hum Gonçalo Fernandes da Rib-ira Grande de quarenta porcas

parideiras, de que havia muitos e grandes e gordos leilões, mandan-
do vender à villa alguns a dez reis cada bum muitas vezes os tornavam

» lev.ir para casa, por não achar quem os comprasse, e por(|ue a car-

ne dos pí)rcos do monte sabia a baga de louro e sanguinho, ainda

que erítm muito gordos, mandavam cevar com trigo, os que se ha

viam de comer em casa. sem ibe dar a comer outra cousa, e com isto

os engordavam: mas os filhos e netos dos que levavam esta vida. e

tinham este viço sam agora n'esla terra como o filho pródigo fora da

casa de seu pae: i|;ie muitas ve/es desejam de se fartar de pão dos

farello<. (pie agora os parcos comem ijiianto mais do trigo que então

comiam.
.Ioã(j do Outeiro da Ribeira Grande linha buiu curral de gado nas
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Feteiras e era laolo o leile, <]ne de cunliiiuu tinli.Mii na cdfiia os pas-

tores ciiiro e seis cestos grandes de leile escorrido, por que deitavam
ffitos debaixo dos cestos, e o leite em cima a escorrer; o i.|iial davam
a comer aijs porcos, e às galliiilins. E ás vezes p^ra ordenhar as vac-

c s em hum dgi^, deitavão o leile dris niirrns dias fora.

Hum visinho de Jorge .Aífonso da Relva tendo liu monte grande
de cevada em sua eira. por não ler granel em que a ter, p;!ss;idos al-

guns dias estava por cim.t toda nascida, e verde, onde acharam n'ella

hii pequeno buraco, e olhando por elle o que esl.na dentro, sahio

hum porco do monte, e apoz elie outro, e outro até qualro, tantos

eram n'aquelle tempo, que se vinham ás eiras, e attenlHudo a conca-

vidade donde sairani, e C(jmiam e dormiam, dentro acharauj a ceva-

da muito sãa que parecia ser áquella hora debulhada, senão só a que
estava nascida na côdea de cima: a qu^lcom as raizes e rama entra-

pí)U, e IVz coberta como de p;ilha, coíh que defendia a agoa da chuva
á que debaixo estava; e veo ao depois tempo etn que hum porco de
dous e trez annos cevado de chiqueiro valeo por grande preço ha
criisado que agora valera trez e qualro mil reis.

As lavouras e debulhas ordmariamenle se friziam n'esta dha com
gado vacum, mas quem o não podia haver, lavrava, gradava, e debu-
lhava, com os asnos, egoas e cavalios, de que tambe^n hnvia huma
muito grande quantiilade, dos quaes se achuam mais principalmente

no pico dos Ginetes. pt^Ia qi/al razão, afora as outras ja ditas parece

que lhe ficou este wme.
.Na era de mil e quinh/jnlos e desasele e desoilo valia o arrátel

de carne de vacca a ç^ e meio; e lanta eia a fartura atélli em todos

os moradores, que não havia quem comprasse cousa alguma, tudo
quasi tinham sem dinheiro: e carne de vacca, e de porco nJuito^ de far-

tos a nam comiam, e era tão gordo o gado que liua porca dava do-

ze canadas de manteiga: abasta, que n aquelles primeiros annos qua-
si Ijdos matando bua lez, a dependuravam e delia comiam; e como
lhe senliâo bafio, a deitavão aus cães e tornavam ao mato buscar ou-

tra; desta maneira, e não nos açougues se proviam de carne; era tan-

ta abundância na terra, que havendo na Kibeira Grande hu carnicei-

ro, chamado João Garcia esfolava as rezes, e deitava fura as cabeças
e mais mendos para quem os queria levar, sem haver quem os levas-

se: e hna Ignez Gonçalves viuva foi a primeira que n'esla ilha apro-

veitou os pés de bois, por causa da graxa; que sahia das canas dos tu-

tanos d^ella para a candea; e o mais se dava aos cães.

Deitava o carniceiro então os mendos fora por valer a carne tão

baiata, que dava a quatro ceitis o anatei: agora muitos não tem moe-
das para comprar os mendos, quanto mais a carne.

Havendo aqui no tempo antigo pouca louça coziam a carne em
cabaças e às vezes cozinhavam hum carneiro, e hua cabra, ou carne
de vacca, cozendo-a e assando a pelle fazendo hua fogueira na terra

N.°G8-Vul. Xn— 189:j. 7
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e depois de triuito quenle, faziam Ima cova n'ella, e embrulhando a

carne do gado qne matavam na mesma pelle, a mellião na cova lor-

nando-a a cobrir com a cinza, e rescaldo da fogueira, e lornando a fa-

zer outra fogueira eiu cima assi se cuzia.

O pescado de toda a sorte, cliernes, peixe escolar, peixe gallo.

congros, gatas, gorazes, pargos, garoupas, abrotias, salmonetes, e ou-

tras síírtes, lagostas, e lagustins, e cavacos; muito d'elle era tanto

nesta lerra, que do porto de Santa Eria levavam seves cheas em car-

ros carregados d'elles, à Villa da Ribeira Grande; e agora tudo é mi-

séria: parece que até o mar: e não tam somente a terra se fez esté-

ril, e nega o que sabia a dar de si com grande abundância.

Depois de achada esta ilha mais de cinco annos n.nu havia ho-

mem que tivesse anzolo. Costumavam fazer hua isca grande de car-

ne amarrando a bua linha, e atando a lirdia a hua vara de ginja por

não haver ainda canas nesta lerra; d'esla maneira pescavam e era

tanto o peixe que então matavam e mais d'elle sem anzolu que a-

gora com elle.

Hum Lopo Gonçalves engordava os porcos com o pescado que lhe

sabejava do muito que pescava na bocca da libeira da villa da Ri-

beira Grande, onde vivia.

Depois era o pescado tanto e iam barato, que ninguém o queria

comer salgado, do qiial mandavam deitar fuia ás gamellas clieias,

quando vinha outro fresco. Na era de mil e quinhentos e dezaseis

comprou Imm João Lourenço na ^Jaia noventa gorazes por três vin-

téns, que agora vale cada hum d"aqi]elle tamanho pello menos huui

vintém; mas naquelle tempo não havia dinheiro na terra.

A's vezes tomavam no principio muito peixe de toda a sorte com
pregos dobrados: e outras vezes sem pregos, e sem anzolos senão

somente com as mãos tomavam peixes que andavam à borda d'agoa, e

tomou se já tanta sardinha, na Foiíla Delgada sendo villa, que o bacio,

que cada hu dos (pie hiam comprar levava, lho enchiam d'ellas os pes-

cadores por hum real, e davam seis cavallas ao real; afora outras ba-

ratez^s, que seria longo processo de contar, e por não enfadar as

calo.

Hum pargo grande, e qualquer peixe gordo >ò das veulrechas

(Telle se aproveitavam, do mais não fazendo caso: como também o

não faziam das miudezas de toda a carne.

Veo tenipo em que já não queriam comer em muitas casas car-

ne de vacca por que a tinham por ruim e grosseira enfastiados d'ella,

como os filhos disrael do maná do deserto; e não comiam senam gal-

linhas, cordeiros, pombos, melroas, pardellas, e outras aves que ago-

ra direi.



AriCIIIVO DOS ACOBKS 147

CAP. 55

Da infinidade de aves diversas que houve na Ilha de
S. Miguel nos primeiros annos de sua povoação

entre seu espesso arvoredo

Costumam dizer os ign-iranles, uiivindo alguma cousa dos segre-

dos de philusophia, e eíTeitos da poderosa natureza,que llie não cabe em
seu entendimento: O' grandi! mentira de philosophos: a que eu não

sei dar outra mais certa resposta senão dizendo: O" grande parvoisse

de néscios; poiá nam alcansam, que lia muitas cõu>as sobre seu baixo

entendunento, que lhe ficam Iam altas, que nem com altissimas es-

cadas de ordenados, e compassados degraos de razões, claras demon-

strações, podem lá sobir, para descobrir do alto impinados, o que do

chão, rasteiros ver não alcançam: donde se conhece o seguro descanço

que he tratar, e communicar C'pm sábios, e o grande trabalho que he

conversar o fallar com néscios, por que o sabedor entende a razão do

i\ue se diz, e fica satisfeito; e o ignorante e tosco sem nunca se sa-

tisfazer, reprende o que nam entende, e Qca d esta maneira o philo-

soplio douto com o néscio atado ao pé, que (como se dizj he o maior

trabalho que pode ler n"esla vida. Digo isto para refrear as lingoas

d'alguns que em algum tempo ouvirem algumas couzas que agora con-

tar quero, que terão por imp(jssiveis, por (]ue as não viram: aos

ijiiaes responderei que quem as vio era de tam boa consciência e iam

verdadeiro como eiles: e se não houvéssemos de crer senão o que

se vê com os olhos, muito tempo há, que fora já destruída a republi-

ca humana.

O que agora coutarei das aves dome.'^tic3s e bravas, que houve

n"esta ilha entre os espessos arvoredos delia, ainda que parecem im-

possível, sam cousas vistas, tratadas, e palpadas por pessoas graves,

e dignas de fé; como hirei dizendo.

Esta ilha logo quando se achou muito cheia de alto, fresco, e gro-

ço arvoredo, de sedros, louros, ginjas, sanguinho, faias, pao branco,

e outras sortes de arvores, em alguns logares estavam alguns espas-

sos de serra cobertos somente de sedros, outros de louros, outros de

ginjas, outros de sanguinhos, alguns de teijos . outros de paos

brancos, outros de faias como foi o Faial que tomou o nome das faias

de que estava povoado: entre estas arvores havia em alguns logares

malvaes, de tão altas, e groças malvas como qualquer das arvores

sii.is vi>inhas em as quaes dependuravão imi boi, ou uma vacca mor-

ta, e ali a esfolavão e partião para comer: o mesmo fazião aos por-

cos e carneiros. Ue alguas malvas menos groças fazião, limões, ara-

dos, e cangas, nem se deve ninguém espantar disto, pois maiores

cousas ha no mundo como podéra contar muitas: mas s6 lembrarei
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que, em M;ilncn li;i cnnns de graDdc .-iltiiríi, cheias de excellente agoa,de

groçura de Ires palinos. de que bebe u Rey, e a genle: são pelo pé cor

tadas, levadas a terra nuiilo longe por mar e por lerra e tem meia pipa

d'ago3 cada uma que se gasta, canudo, e canudo, sem a agoa nunca

minguar n^llas. que é maiur couza que haver malvaes grandes n"es-

ta terra comn liouvf^ no tempo antigo.

Hum Pedro Gonçalves (^irreiro, tilalgo dos (barreiros de Portu-

gal, dav.i tesleíuunho de que h.ivia muitas, e á sua poita linh;i hnma,
em que dependurava as reze-» que no mato tomava, o qual tnmbem
afirmou que na firnça de Ponta Delgada, antes de ser vilja, e CNjad-^.

junto do lugar a onde esteve o Pelnurinho velho defronte da cadèa dos

presos vira estar aígum tempo uma malva tão alta como uma grande
arvore com o tronco tão groço cnmo uma [)ipa: e era homem verda-

deiro como ainda hoje u.oiitos vivos sabem d'elle.

Algumas avesli;iviy nesta terra biavas e outras vieião de fora de

muitas maneiras, depois que a ella troiixeram gallinhas domesticas, mul-

tiplicaram tanto que enchiam os campos. Hum Gonçalo Fernandes
morador na Ribeira do Salto junto da Villa da Hibeira Grande, trazia

tantas, que lhe não sabia a conta, erão tatitos os ovos, frangos, e

frangas que por serem muitos perdião o valor; por (jue mandava ven

der alguns á vdla dando trinta ovos por meio vintém, a Ires e qua-

tro reis cada frango, muitas vezes os tornavão a levar para casa; por

não se achar quem os comprasse: em uma casa aconteceu achar-se u-

ma tina cheia de ovos, que contados forão oito centos e oitenta; es-

tes erão os que se apanhavam por c;'sa somente, por que no campo
entre o arvoredo se peidião muitos, de que não faziam conta.

Algnas vtzes jxr f Igar um í-eu filho Pedro Gonçalves coni ou-

tros filhos de seus visinhos cozia caldeiradas d'elles, e esburgando-

os depois de cosidos atiravão com clles uns contra os oulios: em tão

pouca estim;;ção os tinhão; e tantos erão que nzavão d'este jogo com
ovos mnit.•l^ V(-zes, como em dia d'' entrudo nzavão n'esle tempo do

jogo das laranjadas sendo nm só dia no anno: porque então Innta e-

ra a fartura, que todos os dia.> era dia de enliudo.

Depois veio a quaresma faminta da fome, que agora ha em que

todos jejuão. Enchiãn as suas gallinhas aqnelíe cam.po lodo da hibei-

ra do Salto até ao Pico da murta da pai te da villa da banda do PiKin-

te até ã rocha do mar. por que era em si um mar de gallinhas até á

eira do Picão, rochas do mar, por que quando querião tomar algumas

para irem vender indo as ameijoando, até as agasalharem por feitaes,

murtas e pés de cepos, que queimavão nas rochas já feitas, e sendo

noite depois de estarem ameijoadas ião com uns grandes cestos de vi-

mes pondo-os em cima das montas, e assim as tomavão de bai.xo, e

hião vender a dez reis cada uma, tão baratas, que não sei qual era

mais trabalho se ameijoallas, se tomallas nas moutas, se levallas á vil-

la, se tornallas a casa quando assim tão baratas não achavão quem lhas
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comprasse: eslaiido agora em tempo, que nem muito caras, e magras

se podem achar quem as venda.

Valia finalmente então mais o Iraballio de as ameijoar. e tomar

que o proveito, e riqriezi de as vender, e lograr: tudo foi então assim

fíirto,e tudo vae agora famiiilo: muitos dos que gosaião daquella fartura

provão agora d'e>ia fdme e pobresa: não lhe vejo consolação á sua mi-

séria se não se fora a cmu que hum João Abrantes, baibeiro, e pedin-

te pelas portas se con.volava: que havendo alcansado deste bem n'a-

.qnelle tempo, pedindo depois esmoÍM, dizia: se agora sou pobre, já

fui rico. se agnra sou vellio ]\ fui mancebo, se .igura morro de fome,

já fui farto. Conheci o bem passado, e mal presente e a vulta da for

tuna já virada; linha peito forte, e duro para estar no baixo, e áspe-

ro como o leve brando, e mimoso para lhe passar os mimos e regai-

los qiie prestes p;íssão e desandão. pondo os altos nos baixos, e os bai-

xos nos altos, fazendo a mosca leão, e o leão mosca. O cônsul plebéo,

e plebeu Prelor h lifijizelo estribei ro, e ao pastor Farmelão Grãa

Senhor.

Havia como disse sítios de teria como esla, onde estas gallinhas

andavão. que Indo era lour;d e ginjal; outros de f;iyal, outras partes de

cedros, muitas Lombas de pao branco, outras de lamujaes e murtas,

que se ditidiram em dadas logo no principio: alguns pelos primeiros

capitães Gonçalo Velho Coiímiendador dAlmourol, João Soares de Al-

bergaria seu sobrinho, e sendo elle auzente pelo primeiro Almoxarife

destas ilhas Gonçalo de Tevês, em tempo de Gonçalo Roiz, e de

Pedro Aune> dAlpoim Juizes ordinários em Villa Franca por mandado
e caria da Infante D. Beatriz mulher do infante D. Fernando Gom-
mendador de Chrislo d 'estas ilh^s e pay de D. Diogo, que depois foi

Duque de Vizhii. pnr elle então ser de pniica edade, e o dito João Soa-

I tis não ler ainda coiifinnido a sua capitania se deram oulras dadas no

jogar de Ponta Delgada, e no de Agoa iie Pao estando pieseules Gon
calo Roiz, Juiz Orilinario. e Nuno Gonçalves seu genro, Vasco de

Torres, Antão !'e! naiides, .\ntoiiio Annes e ouiros aos 10 dias do mez
de Abril de i47'2 anno/. dadas de dozentas, dadas de cento e trinta

passadas de largura diveito para a serra quanU) os possuidores po-

dessem romper c«>m coihlissão que acertassem até cinco aniKXs; que
rhíimavão sesmaria por algumas razões, e d'esla palavra= semo=^lta

liana, que quer dizer^^dividir e desbastar por que para isso davão as

terras deixando o caminho necessário para o concelho, e da banda do

mar oitenta passadas para canada e pastos dos gados que se houves-

se de crear.

Vestida eslava esla ilha de diversas arvores de varias cores e

cheiros a cuja sombra se criavão as gallinhas. e em cujos ramos pou-

savam muitas vezes, e a cobiça dos homens foi lania. que o que Deus
mediante a natureza lhe deu em tantos aunos em um dia de roça, ou

em iiora de fogo tudo brevemente lhe despiram, esbulharão, e desfi
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zfM'am de tal tiíodo, que com razão se queixarão com as palavras de

Daniel como se fora homem dizendo; vi o mão levanlado ciimo os

cedros do Libano, em passando, ou virando a cabeça e tornando a o-

Ihar jã não aparece fumo do que em algum lempo era, tudo aqui

foi e não é, pois foi quando ninguém se Icgrava d'elle, e depois que e-

ra, ouviram tão prestes desapareceo; que era: e não é como se nunca

fora; secousse a era de Jonas, e a era dos annos. que já foi, e nunca

virá nem será, e se vier a ser será com() empréstimo (como dizem)

que quem empresta Dão cobra, e se cobra não sempre, e se sempre não"

todo, e se todo não tal, e se tal inimigo mortal; pois sobre estas laes

courellas de «erra, e pequenas couzas inventaram os homens entre si

compridas "demandas, leligios, e brigas, e forjão e tecem grandes, e

diabólicos ódios ordidos pello demónio.

Hum João Affonso, moradoí" na Uelva, trazia ao redor de sua ca-

sa tantas gallinhas, que quando se espanlavão de alguma gente, que

vião parecião bando de estorninos, e se quisera buscar os ovos qne

puuhão em um pomar que tinha; se se poderão ensacar enchera cada

dia um sacco.

Ouve outra maneira de galinhas bravas n'esla ilha, que se cha

mavão Galinhas de Guiné, paiece que primeiro vierão de Guiué, á ilha

da Madeira, e de lá as mandou trazer a esta terra Kuy Gonçalves da

Gamara o." capitão e 2." do nome, as quaes multiplicaram tanto que

por debaixo do arvoredo havia grandes bandos d"ellas: erão algum tan-

to mais pequenas que as domesticas, e pintadas de preto, branco, e

cinzentas, com as chrislas mais pequenas: pelo que parecião ter os pes-

cossos, e cabeças mais agudas, e erão mais pernaltas que as nossas

por isso corrião mais ligeiras, mas voavão pesadamente, caseiras co-

mo as outras, punhão ovos pardos, e deitando os ás gallinhas mansas

liravãi) nos, e depois de sabidos os pintos não querião seguir a May

que os tirara, e morrião: era tanta a multidão delias que entravão

nos povoados e nas casas, e hião se aos poleiros ajuntar e comer com
as galinhas mansas e ali as malavão.

" Hum Frei Estevão, Vigário de Agoa de Pau, ia ás vezes com os

seus moçi)s ao campo onde acaso as tomavão; [londo um moço em
uma parte, outro em outra e outro em outro cabo, e levantando as

voavam ellas, indo ter onde as outras estavão já cansadas e correndo

após ellas como pousavão no chão as tomavão; especialmente houve

muitas na Lomba do Corrêa da parte de Villa-Franca. e na Ribeira

da Praia, onde as ião montear com cães pondo se alguns da banda da

Ribeira, e outros da outra parte, e enchotando as de uma banda para

a oulra tornando as a acossar de cá para alem, assim cansadas não

podendo voar emboscavão-se por entre ramos, e ervas; onde com

os cães tomavão muitas até que vierão a perder se de todo.

As derradeiras Galinhas d'estas de Guiné que se tomaram nesta

ilha foi entre os Fenaes e Rabo de Peixe arriba das Calhetas junto dos
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Biscoitos de Jacorne Dias Corrêa; as qii.ies tomou um Manuel Tavares.

que fui um grande cassador, e pescadí^r de pesqueiros: o melhor Bes-

teiro, que ouve ti esta terra: tomou as cevaudo-as primeiro alguns

dias, e ali se acabarão porque não havia mais que aquellas, que elle

então tomou em toda a ilha: avendo antes tantas que fazião grandes

bandos como de esturninos voavão pouco como as perdizes que no

primeiro vôo cansão logo; mas corrião muiío.

Posto que muitas aves vierão a esta terra de fura: nella se a-

chaião alguas á maneira de Pombos como naiuraes d"ella, uns pretos

que cliamão Pombos da Serra, que matavão às troxadas com pàos e

aguillioadas, e com lanças dos pàos, e nas arvores: tão tolos erão

pela puucH comunicação de gente que tudo esperavão. estes erão da

terra. Ouve outros cinzentos, que chamavão Trocazes. que eu cuido

serem mituraes; mas alguns dizem que vieram aqui depois de fora por-

que antes os não hiivia; e multiplicarão tanto, que agora à muitos nas

Furnas e na Serra sobre a Povoação Velha, á tão grande numero d'-

elles na Achada, e Fenaes da Maya, que cobrem as terras como en-

tra o mez de Março, e ás ve/^es fa/em perda nas noviílades de trigo e

linho derrubjuiio as pavêas no campo: estes sempre forão mais reca-

tados, e dificultosos de caçar, e tomar: mas os pretos indo-os caçar

alirando-lhe do pé da arvore com Besta a um derrubando aquelle. os

outros que na arvure estavão olhando para baixo vendo aquelle que

cahia deixando-se estar quedos, e tornando a atirar aos outros, e der-

ribalos mortos, os que ficavão em sima da arvore fazião o mesmo dei-

xando-se estar tolamente até que o- Besteiro matava deiles quantos

queria.

Pedro Gonçalves Carreiro morador na Cidade de Ponta Delgada,

indo á serra e pondo uma capella de ramos na cabeça vinhão os Pom-
bos pousar n"ella, e elle tomava os que achava gordos, sultava os ma-

gros, e o mesmo fazião outros muitos: onde estavão á Ermida de S.

Braz junto da Fortaleza da Cidade de 1'onla Delgada, antigamente un>^

Zimbros nos quaes pousavão muitos Pombos, e alguas mulheres que

por ali moravão ião tomaloscom laços escolhendo os mais gordos, dei-

les. e deixando os mais magros como se forão escolher algumas gali-

nhas do seu poleiro, e elles esperavão sem fogir, e deixavão se tomar

pelo pouco uso de communicação da gente: pelo que chamavão os de

Portugal aos homens das ilhas—Pombos das ilhas- por serem confiados

como elles, ainda que vissem o laço dos maliciosos deixavão-se enga-

nar sem se quererem apartar do engano que se lhe fazia.

Uma Beatriz Vaz, viuva, da Ribeira Grande, linha á sua porta um
azevinho onde muitos Pombos ião dormir como galinhas em poleiro,

e de noite ella, e as filhas com candéa lomavão e matavão os gordos,

e deixavão os magros.

Hum Lopo Gonçalves, que morava no morro da Ribeira Grande
por ser dos primeiros qus vierão a esta terra pondo se níi entre o
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maio com os braços aheríos vmhão os p'imbos poiuar n"elle h ali es-

coltiia os (^iie pareeião melhores, p mnis gonlos, e deixava os magros,

Ião pouco uso tinhão os Pomb)s do genle, (pie nunca virão, qne lhe

pareciam os homens arvores, e por isso poiísavão nelles.

A mãy de Roque Roiz Escrivão da Camará da Villa da Ribeira

Grande, e outras mulheres ao redor da sua casa, rpie ludo era mat-

lo puiihão um laço eíu nma cana com que tomavão facilmente os

Pombos pretos, que chamavão perabos da serra, escolhendo os gordos,

e soltando os magros.

Por muitas [vczes) um Gonçalo Fernandes vizinho da Ribeira Gran
de sahia da sua casa todo enramado metia-se em um Loural. e mallo de

outras arvores, e deixando se estar quedo agaixado, viuhão os Pombos, e

pousando ao redor d'elle cum as mãos os tomava, e se via que erã)

gordos melia-lhe os dentes na cabeça dei.\ando-os cahir no chão e

soltava os magros tornando parn casa couj Irinla e (ju.irenta d'elles.

Na villa (PAgoa de Pão um Manuel Alvares matou um dia oito

centos com a Resta: as mulheres e moços com laços postos em canas

compridas tomavão muitos escolhendo os gordos, e soltando os ma-
gros, estando muitos em um ramo tom mdo-se u:ji delles se chegava

ktgo outro áquelle lugar donde o outro cahia.

As Pombas bravas também erão tantas nas rochas que não ti-

nhão conta nem preço, e quando se vendião erão qiiasi de graça.

Também se achavão iTesta ilha Pardellas, Kstapaí^ados, e Garai

vos, os Estapagados erão tão grandes como Pombos trocazes, uu fran-

gos, brancos pela barriga e pretos pelas costas .tinhão p.mca carne, o

bico retorto na ponta. Porão tantas as Pardellas. e Estapagados que

em casa de um .Manuel Fernandes o Tosquiado de alcunha, uma vez

vespora de Páscoa sete centos entre umas e outras, das quaes vendeu

seu Pay a um Álvaro d'Orta dozentos por dozeutos reis, a real cada u-

ma, e sua mãy mandava chamar as vidinhas que \ies^em depenar as

pardellas com condição que lhe di'ixassem a pen;i e levassem a car-

111'.— O qual Manoel Fernandes coni oulr()S ao Pico das Murtas ia fazer

fogueiras; pondo-se ao sol atravessando um páo na Ribeira, e pondo
outros paos de por alto postos em bai\u encostados ao páo da Ribeira

que tinha atravessado com que ficava f^iia uma grade onde as Pardi-l-

las cegas com o fogo se tivessem, cahindo ali, e não fossem pela Ri-

beira abaixo: e os cães que levavão indo pelo páo atravessado toma-

vão as Pardellas que na grade embaiaçavão, e uma e uma as deila-

vão fora da agoa: tão destros andavão neste olíicio, que cada um
com seu chocalho para que os escotadores de noite fossem loaiar

a caça onde os ouvissem. Tem as Pardellas (l) esta qualidade que

ainda que caliião fora do fogo com que se encandeão grande espaço,

vendo a f(jgueira, e assim as vão tomar, são pretas como corvos

(1) .4gora llie cliamunios cngarrua
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mas lein corpo pesado como palas, e o bico rev^flto como Gavião de-

pois de depenadas lem feição de adens: das novas se fazia niais azei-

te não fazendo mais qne depenalas e esfolalas, da pelle se fazia mais

quantidade por ser tudo gordura, e a carne não seaproveilava: indo to-

mar as novas nas covas onde eslavão, logo lhe ião com a mão ao pes-

coço, e llio aperta vão porqne não deitassem o azeite fora. porque se

llie não aperlavão ellas deitavão logo pela boca fora. que parece crea-

rera-se dentro em si alem do que lhe tiravão da pelle quando a derre-

tiam: estando os caçadores em casa acertando de bojir com os chocalhos

lugo os cães espertavão, e levantavam-se olhando para elles parecen-

do MiH. que já querião ir caçar as Pardellas como costumavão. e ás

vezès não podendo trazer tantas, em carros as ião buscar ao matt»».

O mesmo Manoel Ternandes com seu Pay Estevão Fernandes, e

um João Jorge lodos da Ribeira Grande, em uma noite véspera da As-

cemsão mataram .sele mil e seis centas a fora outras muitas, que a-

panharam outros caçadores o dia seguinte, que ficaram embrenhadas

pelas motilas e boracos da terra, por que são aves que se não levan-

tão de dia, ainda que as deilem a voar, logo cabem no chão; por que

as cega o ar claro.

A pena delias é tão boa como a das patas, e ainda melhor. Não

comem senão [leixe sendo novas, não ena um casal senão outro,

parece qne criarão muilas vezes no annij tanto miilliplicam: era tan-

ta a gordura nellas, qne um Salvador Fernandes, e seu cunhadc

Manoel Fernandes fazião delias, cada dia, que ião ao mattf) caçalas u-

ma jarra de trez canadas de azeile entre o que deitavão peJa boca, e

o da gordura da pelle delias que as esfoiavão. Um Bartholomeu Hoiz

carvoeiro morador no Telhai da Ribeira Grau/^e com Sebastião

Vaz, mulato de Bailhazar Vaz de Souza forão à caça d^eHas uma
noite na ribeira da Praia com fogueiras onde tomaram mil e sete

centas.

Um João Gonçalves (j grande, caçador de Pardellas pelo que se

chamava João Gonçalves Pai delia, e um seu filho que chamaram ile-

pois Gaspar Gonçalves o Pardelinha por herdar e.>le nome do Pay, li-

ma noite no pico da murla depois de ler a fogueira feila choveo tan-

ta agoa que lha apag(ju, e elle andou resguardando dous tições para

a tornar a reformar não fazendo senão assoprar um tição a outro pa-

ra se llie uão apagarem: ali cahião as Pardellas sobre elle, e sobre os

lições, com que lonioii grande soma d ellas e por as caçar sem fo-

gueira com os lições somente, maravilhavam-se todos, dizendo: assim

tomou este tantas Pardellas. e d i li lhe ficou chamarem lhe João Gon-

çalves Pardella: cada dez Pardellas ordinari imente davão uma canada

de azeile e mais as caçavam por elle, d(j que por ellas.

Ainda que lomavão no tempo antigo tanto numero de Pardellas

e na ribeira da Praia da banda de Villa Franca mataram em uma noi-

te dez mil Estapauados: á annos que são desinçados assim elles como
.N.oG8—Vol.\l 1—1893. 8
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as Pardellas: dizem que desapareceram depois que houve iresla ilha

Forões, que as degulavão ludas nas c.ivas cuniu fazem ás gahiihas nos

poleiros; e de maravilha se acha algua em algua ncha. Na verdade

parece, que as iiãu malavãu. mas ellas mesmas se matavão a si ca-

hindu nas fogueiras; principalmente em lenqjo de névoa, que com a

claridade, e fumo do lume descia maior numero delias, e não poden-

do os cães tumar todas ficavão muitas embrenhadas pelas locas da ler-

ia cuidando que ali e.vtavão seguras, ma» a outro dia vinhão os caça-

dores carregados d'ellHs; em huma só cova achavão vinte, e Irinla o-

vos, não por que pozesse uma mais de dons, mas por que punhão
muitas no mesmo logar, e enconlravão-se em uma mesma cova, da

qual tirando ás vezes imia tornando a meter a mão achavão outra, e

aquella fora tiiavão outia, até vinte e trinta.

Na entrada de Fevereiro vinhão os Estapagados do mar á teria

a limpar suas covas, e dali se relinhão os dias, que não vinhão; de-

pois lornavão nc mez de Março, em que pondo seus ovos deilavão-se

em sima; e as Cardellas vinhão do mar á terra criar na entrada de

Maio: uns e oulros dizem alguns que não criavão mais do que um
pinto, outros aíirmão que dois. Os Eslapagados em chucar e crear pu-

nhão trez mezes Março, Abril e Maio, e as Pardellas ga.Nlavão cinco,

Maio, Junho, Julho, Agosto e í^etembro; e erão tãf) gordos os filhos que

cada I nze, doze, treze davam uma canada de graxa, e ás vezes quan-

do os trazião do monte vinha corremlo d"ellas azeite pelo caminho,

ou pela boca ou porque arrebenlavão de gordos, e eiichião os fatos

dos caçadores, os quaes parecião lagareiros, que aiidavão em lagar de

azeite: por se llie vazar [)ela boca, ás vezes alavão lhe os pescoços, e

era caldeiras e panellas as derretião como uma banha de porco; ficava

no matto grande ruma de carne delias perdidas, depois de tirarem o

azeite d'ella: no tempo que estavão em choco erão as velhas mais gor-

das, e antes que chocassem matavão nas na cova com cães de busca;

erão tantas que ainda que fossem dez cassadores uns após oulros pe-

io mesmo lugar, no mesmo dia, e em muitos dias a eito nos dois me-
zes, que chocavão Maio e Junho, e dentro nos outros dois mezes de-

pois de criadas, Agosto e Setembro sempre achavão que lirar, e cada

um dos caçadores enchia seu saco, em que trazia setenta, oulenta,

noventa e cem.

He de notar que em Maio e Julho era a matança das velhas nas

covas, e fogueiras para comer, e em Agosto e Setembro para a-

zeite.

Estas aves, Eslapagados e Pardellas. dizem que no inverno an-

dão muitas na Africa, onde parece se vão recolher na quelle tempo
por ser terra quente, e no verão vem crear a outras partes, e não em
Africa por ser lá a aiêa, em que coslumão crear, tão quente que lhe

gorão os ovos^ que não crião pintos, pela qual razão vem crear a ou-

tras terras mais bem temperadas onde a arèa, ou terra temperada
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lhe úão gora os ovos.

Hum Pedro Gonçalves, fl^ Ribeira Grande ia mnitas vezes caçar

Pardellas, e com quatro achas que acendia matava sete e oito centas,

e erão tantas as que caliião que iiuasi matavão o lume por se cega-

rem com elle, e linha tiaballio de ler mão iiellas. e tomallas antes que

se metessem na f(jgueira: as quaes não sentião cahir senão quando
as vião com a claridade do lume, e os cães davão com ellas por ca-

hirem caladas. Mas os Estapagadus como viiihão bradando logo erão

Shintidos, V.dião oito das Pardellas meio vintém, que erão do tamanho

de giandi*s frangas.

Nas prainhas acima da Tufeira da Ribeira do Salto termo da

Ribeira Grande tinha (ionçalo Fernandes pay do dilo Pedro Gon-

çalves uma terra que lhe derão da banda da dita Villa. de mato ma
ninho, com condição, que a roçasse dentro em quatro annos, e co

messando a de roçnr não tudo a eito, por que não podia tanto, mas
alugares "aqui um pouco acolá outro pouco; vindo uma noite grande

tormenta derrubou toda a maileira, que estava erguida na roça: por-

que d esta maneira comessavão todos a roçar as terras roçando pri-

ineiro um grande eito, e Como n'aquelle tempo comessava de cahir a

madeira ella mesma quebrava, e derrubava a outra que eslava junto

e diante de si, tão basta éra; da h a certos dias f )i-lhe este Gonçalo

Fernandes pôr o fogo para a queimar, e alimpar as terras da ma-
deira derrubada; acertou aqnella noite que ardeu a madeira fazer né-

voa, e chuva, indo elle aooutr.» dia ver se eslava queimada achoíl

tantas Pardellas, que cobrião todo o campo da roça das quaes levou

muitas para casa; dando conla d isto aos visiiihos forão muitas pes-

soas da Villa a biiscallas e tornaram carregados dejias.

De melroas houve, e á tanta quantidade, e numero, que davão

trinia, e quarenta p(jr meio vintém, e poucos as comprava » por sabe-

rem a monte: como também pela mesma razão u'esles tempos não fa-

zem caso os moradores d'esta terra da muita diversidade de pássaros que

á n'ella, as melroas erão tantas, que um dia antes do Natal da era de

1514, um João Lourenço, pedreiro, matou sete centas. Antes da era de

1510 não avia aqui codornizes, pelo que parece, que então as mandou
trazer Ruy Gonçalves da Gamara 5.* Capitão d'e.>ta ilha, e i.° do no-

me: e dali por deante multiplicaram tanto que vierão a dar trinta e

quarenta ordinariaínente por meio vintém, e ã quinta feira ã tarde

davam mais: depois do diluvio de Villa Franca houve muito mais por

que com varas ia um homem, ante manhã, e em amanhecendo indo

ver se andavão porcos n'ellas (por que avia muitos) achava setenta, oi

lenta, noventa nos laçí/s; e tomando as tornava a armar, e dar logo

vista ás varas, achava todas cheias de codornizes.

(]omo aconleceo a um .lorge Affonso, da Relva, que por não se

deter a tirallas dos laços, arrancou as varas, e foi-se com ellas ás

cosias para casa com as codorni/.es dependuradas, das quaes dava
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quarenta pur meio vinteiii; da mesma maneira tornava ás melmas, e

pelo mesmo preço as vendi;i, qiiasi as mais das vezes que ião a laçar

codornizes; com rede mania, tomaram tantas, qne enfadando-se de as

contar repartião-nas aos alqueires: enchendo um alqueire delias, a nm
e outro a outro: dizião no tempo antigo os caçadores de varas uns
a outros, vamos caçar codornizes, que já valem trinta meio vintém,

lendo aquelle por grande preço, e ganlifi. tomavão os caçadores cada

noite quinhentas, seis cenlas: mas já agora tomão pouias por não ha-

ver tantas.

O Capitão Manoel da Camará mandou trazer Perdize>í a esta ter-

ra, que Qiuiiiplicaram muito, por que as que seu Pay Ruy Gonçalves
da (Gamara, linha mandado trazer antes, morreram sem fruclo; mas
agora á tantas, que receio íação muita perda, e veuhão a comer as

searas, como já começaram; pelo que aintJa que por uma parte sejão

proveitozas pela outra serão praga ua terra. As daqui não são tão

grandes como as de Porlugnl. nem tão boas. como não são caçadas,

nem perseguidas coín Açores, ou cães de rasto, com fios ou trelas, ou
caçadas com boi esperão muito. Com tiro de arcabuz e de besta com
que matão poucas, e lambem com rede de manta, mas ujuito mais de

noite com candeia.

Ha nesta ilha infinidade de pássaros «ie diversas sortes, caná-

rios, toutinegras, tintilhões, alguas alvelnas, e oiilras de varias sor-

tes, que fazem o maio saudoso, pouzando e cantando sobre o espesso
arvoredo d clle: fallãoai|ni os tordos, os quaes p 'r (tempo de\ S. .Miguel

vem a Portugal, e então se vão a elle as Andf>rinhas não se sabe para onde.

pois não se vêem em Africa; parece que irão para algumas ilhas, ou

terras, que estarão por se descobrirem, e costumão dizer, que encon-

trando no caminho as Andorinhas lhe dizem: donde vindes loucos,

que fostes muitos e vindes poucos, porque os caçaram lá onde elles fo-

ram por serem bons para comer; e que as Andorinhas não são, e por

isso as não matão, e os tordos respondem d'onde vindes putas, que
fostes poucas, e vindes muitas, por que levão já filhos, que cá em
Portugal crearam no verão.

Os pássaros se vão antes de S. Miguel de Portugal, não se sabe

para onde. e ajuntão-se voando alto em uma só parte, parece que a-

divinhão quando se acnbão de ajuntar: então se põem em esquadrão
como um I.ua contraria á que fazem os Mouros quando pelejão, por-

que as dos Mouros levão as pontas para diante, e a lua das aves, es-

(orninos, e outras d"esla sorte levão as pontas para traz; e do meio do

campo da lua vai um pássaro diante como para guia, e Capitão a-

que toda aquella lua d'elles, vai seguindo.

Pelo que claro se vè, que os pássaros passão o mar de umas ter-

ras a outras, coran foi do principio da povoação d'estas ilhas e antes

de serem descubertas, que delias irião pássaros para outras, e de ou-

tras para ellas.
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Das aves boas pnra comer como eião galinhas donieslicas, e de

Guiné, Pombos da serra, Trocazes, Codornizes, Pardellas, Eslapaga-

dos, e Melroas, havia lanla abundância, que bastava para fazei' esqne-

cer e escuzar a carne de vaca: agora ha lanla filia d'esta que se beja

para fazer malar sandades da farlnra das outras, que (Jurou do des-

cnbrimento d'esta ilha, nté á era de mil quinhentos vinte e dois, em
qne os tremores grandes da terra, e a parte d elli que correu se ala-

gou Villa Franca principal d'ella, com a qual ficou alagada, e sepulta-

da toda a fartura, (jue tinha, com a mais nobre gente, que antes ha-

via, e começou aqui novo mundo, assim nos moradores qne ficaram

vivos, como na carestia, e preço de todas as coiizas, que ella dava e

dá, e vem de fora e vinha attentando ao passado, ainda, que logo por

alguns annos seguintes muito barato a respeito de oiilias terras, e do

que n'esta mesma valem.

Ha aqui lambem Petos, e alguns pássaros muito mais pequenos

(|ne as Catteiras de Portugal de cor parda, verde e amarella que tem

uma estrellinha na testa muitt» amarella. são muito mansas, e ha ou-

tros (jiie lhe chamam Priolos da serra, maiores que Tiniilhões, qnasi

tão grandes como e>lorninos, e de cor parda de diversas maneiras

grandes, e cores, que se vêem a tempos, pelo que parecem serem de

outra terra (I) para onde vão quando desta desaparecem: lambem se vê-

em aqui Andorinhas em alguns tempos, e vem de fora. Falcões, Açores,

Patas bravas, e oulras aves grandes e pequenas, não conhecidas, e

Rolas, afora os que mandou trazer o Conde D. Ruy Gonçalves da Ca-

mará, dos quaes já se achão e malão algimias junto das rochas.

^?!^

(1) Os priolos só vivem na extremidade de lesle, da ilha de S. Miguel, ã

partir de Ponta Garça. Não são de arribada como muitos cuidam, mas se repro-
duzem nVsta illia, como bem provava nm ninho achado, em 1858, n'umas mal-
tas da Villa da Povoação, pertencentes então a Francisco Jeronymo Pacheco de
Castro

{Redação)



MUDANÇA DA ALFANDEGA DE VILLA FRANCA
PARA PONTA DELGADA

Alvará de 12 de junlio de 1518

Nós EIrti fazemos sabf^r a vós corregedor e contador das nossas

ilhas dos Açores e assi ao almoxarife oii recebedor, escrivão e oíli-

ciaes da nossa ilha de S. .Miguel e ontios qnaesqner a que esto per-

tencer que os moradores da villa de Ponta Delgada e da Kibeira Gran-

de da dita ilha nos enviaram dizer como na dita Ponta Delgada era a

mór carregação e descarregação de pão, pastei e mercadorias outras

que havia em toda a ilha, per ser IngHr gr.mde e haver nelle ser-

ventia de carros fiara a mór parte delia, pedindo n(»s que ouves>e-

mos por bem que hi ?e fizesse a Alfandega e se nmdasse de Villa

Franca onde atéhora se fez; e visto por nós seu requeriaiento e ha-

vendo informação diso provesseuios, e que vos pareceo a vós corre-

gedor e contador que será nosso proveito e bem da terra se fazer na

dita Ponta Delgada a dita alfandega havemos por bem e queremos (jue

assi se faça e n)ando se tome uma das cinco ca>as que ora se toma-

ram para nós aos rendeiros, que mais conveniente para isso for; po

rem vos mandamos que assi o façam cumprir, e os officiaes que té

hora serviam em Villa Franca irão servir na dita Ponta Delgada. Feito

em Lisboa a xij (12) de junho anno de mil e quinhentos e dezoito.

=Hey.=
\Ianda Vossa Alteza que a Alfandega que até hora esteve em

"Villa Franca da ilha de S. Miguel se mude a Ponta Delgada por se

achar pelo corregedor e contador que é vo.so serviço e bem da terra.

Pagou 40 reis— António da Leiva,—pagou 40 reis— Domingos d"An

drade.

Em os 24 dias do mez de julho de 1518 na Villa de Ponta Del-

gada dentro na casa do concelho e>lando ahi os juizes e vareadores.

procurador do concelho em vareagão pareceo ;dii António Godinho ca-

valleiro da casa d'Elrey Nosso Senhor, e almoxarife por sua Alteza

nesta ilha e logo se lhes foi notificado e pobricado este mandado d'EI-

rey Nosso Senhor, e pobricado como dito é. o dito almo.xarife deo em
sua resposta que elle obedecia a tudo e per tudo ao mandado dElrey

Nosso Senlior e que o cumpria em tudo e per tudo assi como Sua

Alteza mandar. E eu Joham Pires escrivão que o escrevi.

Em Os 21 dias do mez de julho (?) de Í5I8 annos, em a Villa de

Pouta Delgada da ilha de S. Migue! em a casa da camará sendo jun-

tos em vareação juizes, vareadores e procurador e homens bons da

governança e procuradores dos misteres foi chamado á dita vareação
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O conlailor Maiiini V;iz, cuntadur por EIrey Nosso Seiílior, e per os

olliciaes lhes fui presenlado um Alvará d EIrey Nosso Senhor o qnal

lhe fui lido e pobricadu por aiim labaliam que hora escrevo na Caaia-

ra, e requeddu pelos dilus olliciaes que o cumprisse e guardasse,

pur elle iui dado em resposta que elle obedecia ao dih» mandado de

Sua Alteza o guardasse e comprisse como nelle é conlheudo, e o as-

signou per sua mão e eu Juliam do Purlo labelliam que hora escrevo

ua camará o e^crevi. E o dilo contador pedio traslado do dito manda-

do e us juizes mandaram cum os (iíTiciaes que lhe desse traslado. E eu

Joham du Poí lo o escrevi.=Marlim Vaz.

Registado do pmprio em poder do juiz da Alfandega Duarte Bor-

ges da Costa aos 8 dias do raez de novembro de 1624.

{Livro 3° de Regislo da Alfandega de Vonta Delgada de 1603 a

1638 fnl. 177 v.").

COLOMSACÃO DA ILHA DE S. MIGUEL
o

Foi mui notável o rápido desenvolvimento da população em >.

Miguel, nos pritneiros aunos da colunisaçãu; para este elíeitu concor-

reram varias circiiuistancias favoráveis e \\\\\ bem concebido plauo de

dispersão em todu o âmbito da ilha, formando pequenos focos dirra-

diação donde gradualmente se espalharam novos colonizadores.

A exiguidade das embarcações d"enlão, escassamente permittia o

tr;insporte de algumas dusias de colonos, quando muitos milhares se

careciam para desbravar grande tmmero de legoas quadradas de cam-

pos incultos.— Foi portanto o augmento das famílias e a sua abundan-

le e numerosa progénie que explica tão rápida multiplicação.

A (hstribuição gratuita dos terrenos pelos colonos, com a única

comliçãu de os r'otearem dentnt em cuico ânuos, muito concorreu, sem
duvida, para a dispersão dos recemchegados, bem como para melhor

valurisarem suas propriedades, sendo a cultura quasi a única indus-

tria possível.

A superabundância de géneros ahmenticios, a benignidade do

clima, a salubridade inherenle ao isolamento, muito concorreram para

a rápida reproducção de tcídas as espécies animaes e bem assim pa-

ra a prolongação da vida humana.
De todos estes factores resultou pois um admirável progresso,

superanlo as variadas diíTiculdades que encontraram os primeiros po-

voadores, quando por meado do século XV arribaram aos Açores. Ca-

reciam de crear tudo; habitações, vias de commtmicação, rotear,

para só então colher o pão necessário á vida.

Doestas asserções são prova evidente os seguintes fados:
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Em 1526 já existiam em S. Miguel O villas. (1)

— Villa Franca do Campo, capital deslruida pela subversão de

22 de outubro de 1522, em que morreram 4 a o mil ha-

bitantes, freguesia da Matriz de S. Miguel.

— Ironia Garça (2j.

— Faval da Terra, orago N. Sr.* da Graça.

— Povoação Velha, « N. Sr.* da Mãe de Deos.

« « Santa Barbara, primeira ermida con-

slruida em S. Miguel.

—Furnas (3).

— Ponta Delgada, villa em 1499.

freguesia de S. Pedro, aposlollo.

— Basto de Cão (4).

— Belva, orago N. br.* das Neves (5).

— Feteiras « St.* Luzia.

—Bretanha « St." António.

— Fenaes « N. Sr.* da Luz.

—Ribeira Grande, villa em 1507.

Freguezia Matriz orago N. ^r.' da Estrella, ^sagrada em 1517;.

Achada, orago, N. Sr.* d"Annunciação.

—Maia, « O Divino Espirito Santo.

—Porto Formoso, orago, N. Sr.* da Graça.

—Rabo de Peixe, orago, O Sr. Bom Jesus.

—Nordeste, (Villa em 1514) orago, S. Jorge.

—Lagoa, (Villa em 1322) orago, St.* Cruz.

—Agua de Pau, (Villa em 1515) orago N. Sr.' dos Anjos.

— Caloura. Recoleta de N. Sr.* da Conceição (G).

Assim, 80 aunos appro.\imadamenle depois (Ja primeira culonisação

já existiam 6 villas com 16 freguezias,— cujos airebaldes mais tar-

de se transformaram em novas freguezias.

(1) Livro (Jo Almoxarife João Tavares — publicado n'esle .4rc/«ro, Vol. IV

pag. 109; d^oncie conota existirem todas eslas freguezias.

(2) Já ali havia moradores como diz o Dr. Fructuoso, n'esle Archko, Vol. 1,

pag. 342.

(3; Nas Furnas já em 1522 liuvia pastores.

(4) Archivo, Vol. l pag, 338.

(o) Cliamava-se então em 1526 a egreja do contador.

(6) Para onde se refugiaram as (ilhas de Jorge da MoUa em 1523: Arcliivo

dos Açores, vol. I, pag. 211.
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O QUE DIZ A MORTE

«Deixae-os vir a mim, os que lidaram;

Deixae-os vir a mim, os que padecem:
E os que cheios de magua e tédio encaram
As próprias obras vans. de que escarnecem. .

Em mim, os Soffrimentos que não saram.
Paixão, Duvida e Mal, se desvanecem.
As torrentes da Dôr, que nunca param,
Como n'um mar, em mim desapparecem.« —

Assim a Morte diz. Verbo velado,

Silencioso interprete sagrado

Das cousas invisíveis, muda e fria,

É, na sua mudez, mais retumbante
Que o clamoroso mar; mais rutilante,

Na sua noite, do que a luz do dia.

Anthero de Quental

ANTHERO DE QUENTAL

(De Wilhelm Storck)

Inexpressivo e cheio de amargura,
O mundo atigurou-se-te prisão:

Pelas grades estreitas,—um clarão

Crepuscular de magua e desventura. .

.

Ao Ceifador de toda a criatura

Contra a sorte, a lutar, clamaste em vão
Que em seu negro corcel, como um perdão,
Te trouxesse o resgate á dor escura.

Louco, baldado anccio! O teu destino
Continuou, desolado peregrino,

Que o descanso anhelavas, mudo e frio. . .

Ah ! não vinha o soturno cavalleiro,

E pois— despedaçaste o cativeiro. .

.

Choremos no teu féretro sombrio !

•j\ de outubro.

Joaquim de Araújo
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CARTA ALTOBIOGRAPHICA DE ANTHERO D£ QUENTAL
AO DR. WILHELM STORCK (i)

Ponta Delirada iliba de S. Minuel,

Açoresj li de maio de 1887.

Ex.-« Sr.

Só agora me chegou ás mãos a sua estimada carta de 23 de abril ultinio,

pelo facto de me encontrar, ha dois mezes, n'e5ta ilha (que é a minha pátria i

trazido aqui por urgentes negócios de familia: A demora das communicações
com o continente explica este atrazo.

Agradeço a v. ex." as amáveis e para mim tã^ honrosas expressões da sua

carta, e nada me pôde ser, como poeta e como homem, mais grato do que o

apreço que um tal mestre e critico manifesta pelas minhas composições, ao

ponto de querer ser meu interprete e introductor, junto do publico o mais cul-

to do mundo e que mais direito tem a ser exigente. Discípulo da AUemanha
philosophica e poética, oxalá que ella receba com benignidade essas pobres

tiores, que uma semana sua, trazida pelo vento do século, Cez desabrochar nes-

te solo pouco preparado. Qualquer que seja a sua fortuna, toda a minha gra-

tidão é devida ao bom e gentil espirito, que generosamente me toma pela

mão, para me apresentar.

As informações biographicas e bibliographicas, que v. ex." me pede, po-

dem reduzir-se ao seguinte: nasci nesta Ilha de S Miguel, descendente de

uma das mais antigas famílias dos seus colonisadores, em abril de 1842,

tendo por conseguinte prefeito 45 annos. Cursei, entre i856 e 18Õ4, a Univer-

sidade de Coimbra, sendo por ella bacharel formado em Direito. Confesso, po-

rém, que não foi o estudo do Direito que me interessou e absorveu durante a-

queíles annos, tendo sido e ficando um insignificante legista.

O facto importante da minha vida, durante aquelles annos, e provavel-

mente o mais decisivo delia, foi a espécie de revolução intellectual e moral

que em mim se deu, ao sahir. pobre creança arrancada do viver quasi patriar-

chal duma província remota e immersa no seu plácido somno histórico, para

o meio da irrespeitosa agitação intellectual dum centro, onde mais ou menos
vinham repercutir-se as encontradas correntes do espirito moderno. Varrida

num instante toda a mmha educação catholica e tradicional, cahi num estado

de duvida e incerteza, tanto mais pungentes, quanto, espirito naturalmente re-

ligioso, tinha nascido para crer placidamente e obedecer sem esforço a uma
regra reconhecida. Achei-me sem direcção, estado terrível de espirito, parti-

lhado mais ou menos por quasi todos os da minha geração, a primeira em Por-

tugal que sahiu decididamente e conscientemente da velha estrada da tradi-

ção.

Se a isto se juntar a imaginação ardente, com que em excesso me dotara

a natureza, o accordar das paixões amorosas próprias da primeira mocidade,

a turbulência e a petulância, os fogachos e os abatimentos dum temperamen-
to meridional, muito boa fé e boa vontade, mas muita falta de paciência e me-

(1) Esta notável carta, que é iiicorilestaveliiienle um documento de alio

valor, decorre desde pag. H a 36 do volume — «Aiiliíero di; Quental, Ausgt,'-

wàlilte Soiiette aus dem Portugiesiáchen verdeutsclil von Willielm Storck»,

1887-8." de 120 pag.
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thodo, ficará feito o quadro das qualidades e defeitos com que, aos i8 annos.

penetrei no grande mundo do pensamento e da poesia.

No meiodas cahoticas leituras a que então me entregava,devorando com e-

gual voracidade romances e livros de sciencias naturaes, poetas e publicistas e

até theologos, a leitura do F'austo de Gcethe (na traducção franceza de Blaze de
Burv) e o livro de Remusat sobre a nova philosophia alleman exerceram toda-

via sobre o meu espirito uma impressão profunda e duradoura: fiquei derini-

tivamente conquistado para o Geimanismo; e, se entre os francezes, preferi a

lodos Proudhon e Michelet, foi sem duvida por serem estes dois os que mais
se resentem do espirito de Aiem-Rheno. Li depois muito de Hegel, nas iraduc-

çóes francezas de Vera Ipois só mais tarde é que aprendi allemáo); não sei se

o entendi bem, nem a independência do meu espirito me consentia ser discí-

pulo; mas é certo que me seduziam as tendências grandiosas daquella estu-

penda svnthese. Em todo o caso, o Hegelianismo foi o ponto de partida das
minhas especulações philosophicas, e posso dizer que foi dentro d'elle que se

deu a minha evolução intellectual

Como acommodava eu este culto pelas doutrinas do apologista do Estado
prussiano, com o radicalismo de Michelet, Quinet e Proudhon? Mysterios da
incoherencia da mjcidadel O que é certo é que, revestido com esta armadura,
mais brilhante do que solida, desci confiado para a arena: queria reformar,

tudo. eu que nem sequer estava ainda a meio caminho da formação de mim
mesmo! Consumi muita actividade e algum talento, merecedor de melhor em-
prego, em artigos de jornaes, em folhetos, em proclamações, em conferencias

revolucionarias: ao mesmo tempo que conspirava a favor da União Ibérica,

fundava com a outra mão sociedades operarias e introduzia, adepto de Marx
e de Engels. em Portugal a Associação Internacional dos Trabalhadores. Fui,

durante uns 7 ou 8 annos, uma espécie de pequeno Lassalle, e tive a minha
hora de van popuIarida<le

Do que publiquei por esse tempo, ahi vae o que iiinda posso lembrar. O
meu primeiro folheto e do anno de 18Ò4. Intitula-se Defeca da Curta Encyclica

de SS. Pio IX contra a chamad.i opinião liberal. E' um protesto contra a falta

de lógica com que as folhas liberaes atacavam o Syllabus, declarando-se ao

mesmo tempo fieis catholicos. O auctor, glorificando o Pontífice pela beileza

da sua altitude intransigente em face do Século, via nessa intransigência uma lei

histórica, resava respeitosamente um De pro/imdis sobre a egreja condemnada
pela mesma grandeza da sua instituição a cahir inteira, mas não a render-se.

e atacava a hvpocrisia dos jornaes liberaes.

O meu ultimo folheto é de 1871. Intitula-se Carta ao ex."" marque^ de

Ávila e Bolama, sobre a Tortaria que mandou fechar as Conferencias do Ca-

sino Lisbonense. As conferencias Democráticas tmham sido fundadas por mim

,

com o concurso de homens moços (que quasi todos teem hoje nome na politi-

ca) e eram muito frequentadas pelo escol da classe operaria. Pareceram peri-

gosas ao governo, que arbitrariamente as mandou fechar. O meu folheto pa-

rece que concorreu, segundo se disse, para a queda do ministério, que, de res-

to, não poderia durar muito, sendo dos chamados de transição. E' uma diatri-

be, mas eloquente. Entre estes dous extremos, colloca-se a famosa Questão Lit-

teraria., ou a Qi4estáo de Coimbra, que durante mais de 6 mezes agitou o nosso

pequeno mundo litterario. e foi o ponto de partida da actual evolução da lit-

teratura portugueza. Os novos datam todos de então. O Hegelianismo dos

Coimbrões fez explosão.

O velho Castilho, o Árcade posthumo, como então lhe chamaram, viu a

geração nova insurgir-se contra a sua chefaturaanachronica. Houveem tudo isto

muita irreverência e muito excesso; mas é certo que Castilho, artista primoro-

so mas totalmente destituído de ideia, não podia presidir, como pretendia, a

uma geração ardente, que surgia, e antes de tudo aspirava a uma nova direc-
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cão, a orientar-se^ como depois se disse.nas correntes do espirito da época. Ha-

via na mocidade uma grande fermentação intellectual, confusa, desordenada,

mas fecunda: Castilho que a não comprehendia. julgou poder suppjimil-a com
processos de velho pedagogo. Jnde irae. Romoi eu o fogo. com o lolheto Bom
senso e bom gosto, carta ao ex'" A. F de Castilho. Seguiu-se Theophilo Bra-

ga, seguiram'-se depois muitos outros, la melée Jerint generale. Todo o inverno

de i865 a 66 se passou neste batalhar. Quando o fumo se dissipou, o que se

viu mais claramente foi que havia em Portugal um grupo de i5 a 20 rapazes,

que não queriam saber da Academia nem dos Académicos, que )á não eram

calholicos nem monarchicos.que fallavam de Gfjethe e He-iel.como os Telhos ti-

nham fallado de Chateaubriand e de Cousin: e de Michelet e Proudhon, como
os outros de Guizot e Basti at; que citavam nomes bárbaros e sciencias desco-

nhecidas, como glottica. philolugia, etc, que inspiravam talvez pouca confi-

ança pela petulância e irreverência, mas que inquestionavelmente tinham talen-

to,'e estavam de boa-fe e que, em summa, havia a esperar delles alguma cousa

quando assentassem.

Os factos confirmaram esta impressão: os 10 ou 12 primeiros nomes da lit-

teratura de hoje sahiram todos isalvo 2 ou 3; da Escola Coimbran ou da influ-

encia delia. O Germanismo tomara pé em Portugal. Abrira-se uma nova era pa-

ra o pensamento portuguez. O velho Portugal, ainda conservado artificialmente

por uma litteratura de "convenção, morrera di^finitivimente. Desta espécie de

revolução fui eu o porta-estandarte. com o que me não desvaneço sobre manei-

ra, mas do que também não me arrependo. Se a uma ordem artificial so seguiu

uma espécie de anarchia. é isso ainda assim preferivel. porque uma contem ger-

mens de vida, e da outra nada havia a esperar. Pertence a essa época o folhe-

to: Dignidade das Lettras e Litteratura^i Officiaes.

Durante o anno de 18 J; e parte de 68. viajei em França e H;spanha e visi-

tei os Estados Unidos da America. No fim desse anno de oS, publiquei o folhe-

to: Portugal perante a revolução de Hespanha Advogava ahi a União Ibérica

por meioda Republica Federal, então representada em Hespanha por Castelar,

Pi v Margall e a minoria das Cortes Constituintes. Era uma grande illusâo, da

qual porém só desisti (como de muitas outras desse tempo) á força de golpes

brutaes e repetidos da experiência. Tanto custa a corrigir um certo falso idea-

lismo nas cousas da sociedade!

O meu discurso sobre as Causas da decadência dos povos peninsulares nos

séculos XVII e XVIII, embora pizasse um terreno mais solido, o terreno da his-

toria, resente-se ainda muito da influencia das ideias politicas preconcebidas,

da critica histórica com tendências. E' do anno de 187 1.

Nesse anno e no seguinte, tomei parte activa no movimento socialista, que

se iniciava em Lisboa, e tanto nessa cidade como no Porto «íscrevi bastante nos

jornaes políticos. Incidentemente publiquei num pequeno volume, uma série de

estudos com o titulo de Considerações sobre a Philnsophia da Historia Litíera-

ria Portuguesa. Creio que é. ainda assim, o que fiz de melhor, ou pelo menos,

de mais rasoavel, em prosa. Confesso sinceramente que dou muito pouca

importância a todos esses meus escriptosinhos de occasião e até, ás vezes,

preciso de certa força de reflexão, para não me envergonhar de ter publica-

do tanta cousa pouco pensada. E todavia era applaudido! Porque Em pri-

meiro logai^creio eu, porque os que me applaudiam não pensavam, ainda as-

sim, mais nem melhor do que eu. Em segundo logar, porque me concedeu a

natureza o dom da prosa portugueza,náo da prosa de convenção,arremedando

o estylo dos séculos xvi e xvii, mas d'uma prosa que tem o seu typo na lingua

viva e falada hoje, analítica já nos movimentos da phrase, mas na linguagem

ainda e sempre portugueza. Isso agradou, porque era o que convinha e, em
summa, acabei por ser citado como modelo da. prosa moderna! Excer-

to porem que tui© aquillo são escriptinho.s de occasião e que, em prosa,

não produzi ainda o que se chama uma obra., isto é. uma cousa original, pes-
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soai e aprofundada. Ha muito tempo que sei escrever, mas foi-me necessá-

rio chegar aos 45 annos para ter que escrever. Por isso, deixemos toda cssa

farragem, que não cito senão para corresponder a desejo de v. ex.S na maté-
ria bibliographica. E passemos aos versos.

Aleni da coUecção de sonetos, que v. ex.^ conhece, publiquei ainda mais
dous volumes. Um, de 1872, com o titulo de Trimaveras lipmanticas contem
os meus Juvenilia^ as poesias de amor e phantasia, compostas na sua quasi

totalidade, entre i8no e o3, que andavam dispersas, por varias publicações pe-
riódicas, e que só em 72 reuni em volume, juntamente com mais alguma cou-
sa posterior, do mesmo caracter e estylo. Talvez a melhor maneira de cara-

cterisar esse volume, será dizer em francez que é du Heine de deuxième qua-
lite Como muitas pessoas, por cá. teem achado essa semelhança, por isso a

indico. A 2.^ secção dos Sonetos completos, que não contem senão composições
desse periodo, dai á a v ex.^ uma ideia sufficiente do fundo e do estylo daquel-

la poesia; assim como a' 3.* secção lhe dará idéa das Odes SModernas cuja 1.*

edição appareceu cm i865. Não sei bem como caracterisar este livro: não é

certamente medíocre: ha nelle paixão sincera e elevação de pensamento; mas
alem de declamatória e abstracta, por vezes aquella poesia é indistincta, e não
detine bem e typicamente o estado de espirito que a produziu. O que ella re-

presenta perfeitamente é a singular alliança, a que atraz me referi já, do na-

turalismo hegeliano e do humanitarismo radical francez. Acima de tudo é, co-

mo dizem os francezes, jpoei/a de combate: o pamphletario divisa-se muitas ve-

zes por detraz do poeta, e a egreja, a monarchia. os grande.? do mundo, são o

alvo das suas apostrophes de nivelador idealista. Noutras composições, é ver-

dade, o tom é mais calmo; patenteia-se nellas a intenção philosophica do livro,

vaga sim, mas humana e elevada. A novidade, o arrojo, talvez a mesma inde-

terminação do pensamento, apenas vagamente idealista e humanitária, fize-

ram a fortuna do livro junto da geração nova, o que prova pelo menos que
veio no seu momento: é tudo quinto poderei dizer. Correspondem a este cyclo

os sonetos compreheiídidos na 3." secção dos Sonetos completos, muitos dos
quaes já entraram nas Odea Modernas. Em 1874. teve este livro uma 2." edi-

ção muito correcta e contendo varias composições novas que considero, tal co-

mo é, e com todos os defeitos inherentes á própria essência do género, como
definitiva

.

Nesse mesmo anno de 1875, adoeci gravissimamente, com uma doença
nervosa de que nunca mais pude restabelecer-me completamente. A forçada i-

nacção, a prespectiva da morte visinha, a ruina de muitos projectos ambicio-
sos e uma certa anciedade de sentimentos, própria da nevrose, puzeram-me
novamente e mais imperiosamente do que nunca, em face do grande proble-

ma da existência. A minha antiga vida pareceu-me van e a existência em geral

incomprehensivel. Da lucta que então combati, durante 3 ou 6 annos, com o

meu pioprio pensamento e o meu próprio sentimento, que me arrastavam pa-

ra um pessimismo vacu j e para o desespero, dão testemunho, além de muitas

poesias, que depois destrui (subsistindo apenas as que Oliveira Martins publi-

cou na sua introducção aos Sonetos) as composições que perfazem a secção
4=" (de 1874 a 80) do meu livrinho. Conhece-as v.* ex.% não preciso commen-
tal-as. Direi somente que esta evolução de sentimento correspondia a uma e-

volução de pensamento. O naturalismo, ainda o mais elevado e mais harmóni-

co, ainda o de um Gathe ou de Hegel, não tem soluções verdadeiras, deixa a

consciência suspensa, o sentimento, no que elle tem de mais profundo, por

satisfazer. A sua religiosidade é falsa, e só apparente; no fundo não é mais do
que um paganismo intellectual e requintado. Ora eu debatia-me desesperada-

mente, sem poder sahir do naturalismo, dentro do qual nascera para a intelli-

gencia e me Jesinvolver?. Era a minha atmosphera. e todavia sentia-me asphi-

xiar dentro delia. O naturalismo, na sua forma empírica e scientifica, é o strug-

i:le for li/e, o horror duma lucta universal; na sua forma transcendental é u-
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ma dialéctica gelada e inerte, ou um epicurismo egoistamente contemplativo.
Eram estas as consequências que eu via sair da doutrina com que me creara.

da minha altna mater, agora que a interrogava com a seriedade e a energia
de quem, antes de morrer, quer ao menos saber para que veio ao mundo.

A reacção das forças moraes e um novo esforço do pensamento salvaram-
me do desespero. Ao mesmo tempo que percebia que a voz da consciência
moral não pôde ser a única voz sem significação no meio das vozes innumeras
do Universo, refundindo a minha educação philosophica. achava, quer nas dou-
trinas, quer na historia, a confirmação deste ponto de vista. Voltei a ler muito
os philosophos. Hartmann, Lange, Du Bois-Reymonde e, indo ás origens do
pensamento allemão, Leibnitz e Kant Li ainda mais os moralistas e mvstices
antigos e modernos, entre todos a Theoloi^ia Geimanica c os livros buddhistas.
Achei que o mvsticismo, sendo a ulrima'palavra do desenvolvimento psycholo-
gico, deve corresponder, a não ser a consciência humana uma extravagância
no meio do Universo, á essência mais funda das cousas.

O naturalismo appareceu-me, não )á como a explicação ultima das cou-
sas, mas apenas como o systema exterior, a lei das apparencias e a phenome-
nologia do Ser. No Psychistno, isto é no Bem e na Liberdade moral, é que
encontrei a explicação ultima e verdadeira de tudo, não só do homem moral,
mas de toda a natureza, ainda nos seus momentos physicos elementare.s. A
monadalogia de Leibnitz, convenientemente reformada, presta-se perfeitamen-
te a esta interpretação do mundo, ao mesmo tempo naturalitsa e espiritualis-

ta. O espirito é que é o typo da realidade: a natureza não é mais do que uma
longiqua imitação, um vago arremedo,um symbolo obscuro e imperfeito do es-

pirito. O Universo tem pois com.o lei suprema o bem, essência do espirito. A
liberdade, em despeito do dererminismo inHexivel da natureza,não é uma pala-

vra van: ella é possível e realisa-se na santidade. Para o santo, o mundo ces-

sou de ser um cárcere' elle é pelo contrario o senhor do mundo, porque é o
seu supremo interprete. Só por elle é que oUniveisj sabe para que existe: só
elle reali&a o fim do Universo.

Estes pensamentos e muitos outros, mas concatenados systematicamente,
formam o que eu chamarei embora ambiciosamente, a minha philosophia. O
meu amigo Oliveira .Martins apresentou-me como um buJdhista. Ha com effei-

lo, muita cousa commum entre as minhas doutrinas, e o Buddhismo, mas creio

que ha nellas mais alguma cousa do que isso. Parece-me que é esta a tendên-
cia do espirito moderno que. dada a sua direcção e os seus pontos de partida,

não pode sair do naturalismo, cada vez em maior estado de banca rota, senão
por esta porta do psychodinamismo ou panpsychism.o. Creio que é este o pon-
to nodal e o centro de at:racção da grande nebulose do pensamento moderno,
em via de condensação Por toda a parte.mas sobre tudo na Allemanha,encon-
tram-se claros symptomas desta tendência. O occidente produzirá pois, por seu
turno, o seu Buddhismo, a sua doutrina mystica detinitiva, mas com mais só-

lidos alicerces e, por todos os lados, em melhores condições do que o Oriente.
Não sei se poderei realisar, como tenho desejo, a exposição dogmática das

minhas ideias philosophicas. Quizera concentrar nessa obra suprema toda a

actividade dos annos que me restam a viver. Desconfio porem que não consi-
guirei; a doença, que me ataca os centros nervosos, não me permitte esforço
tão grande e tão aturado, como fora indispensável para levar a cabo tão gran-
de empreza. Morrerei, porem, corrr a satisfação de ter entrevisto a direcção
detinitiva do pensamento europeu, o Norte para onde se inclina a divina bús-
sola do espirito humano. Morrerei também, depois de uma vida moralmente
tão a^'itada e dolorosa, na placidez de pensamentos tão irmãos das mais inti-

mas aspirações da alma humana e, como dizem os antigos, na paz do Senhor!
—Assim o espero.

Os últimos 22 sonetos do meu livrinho dão um reflexo desta phase final

do meu espirito c representam symbolica e sentimentalmente as mmhas actu-
>'.o (}8_V()I. XII- 1893. 10
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es idéas sobre o mundo e a vida humana. E' bem pouco para tão viísto as-

sumpto, mas não estava na minha mão fazer mais, nem melhor. Fazer versos

foi sempre em mim cousa perfeitamente involuntária; pelo menos ganhei com
isso fazel-os sempre perfeitamente sinceros. Estimo este livrinho dos Sonetos
por acompanhar, como a notação dum diário intimo e sem mais preoccupaçóes
do que a exactidão das notas dum diário, as phases successivas da minha vida

intellectual e sentimental Elle forma uma espécie de auto-biographia dum pen-
samento e como que as memorias duma consciência.

Se entrei em tão largos desenvolvimentos biographicos, foi por entender
que, sem elles, se havia de perder a maior parte do interesse que a leitura dos
meus sonetos pode inspirar. Os criticos allemães acharão talvez interessante

observar as reacções provocadas pela inoculação do Germanismo, no espirito,

não preparado, dum meridional, descendente dos navegadores catholicos do
século XVI. Poderá essa ser mais uma pagina, embora ténue, na historia do
Germanismo na Europa, e porventura parecerá curiosa aos que se occupam
da psychologia comparada dos povos.

Ao bom e amável espirito que me introduz, a mim nécphito, nesses gran-
des círculos do pensamento e do saber, tributo, alem de muita svmpathia, in-

delével gratidão.

E sou de V. ex.^ com a máxima consideração.

creado m.'^ obrg."

Anthero de Quental

E.sla Carta Autobiugniphica (lc(xiis úc Jipiiiireccr ii;í ti'ji(lucção do> sonetos

pelo L>r. W. Storck. Ibi |)Ul)licada pela |triineira vez no Novo Diário dos Aço-
res, jornixl de Ponta Delicada ii.° 1::292. cie 20 de novembro de 4887, do oriiiinal

poriUfiUez, eomo !i'elle se diz.

Depois, no jornal |)oliiico do l'orto a Provinda— uo::^ Anmifs de BibliograpUin

Portuguesa, do Snr. Joaquim irAraujo. ii." á. julho de ISSO. pag. 28 a 34— e ti-

nalmente nos Raios de extincta Luz do Snr. Tlieopljílo Braíia, uag. XXiil a

XLJII.

CERTIDÃO DE NASCIMENTO DE ANTHERO DE QUENTAL EM i8

DABRIL DE 1842 NA MATRIZ DE PONTA DELGADA

(Copiai—Antero, filho legitimo de Fernando Quental, natural desta fre-

guesia da Parochial de São José desta cidade, e de sua mulher Dona Anna
Guilhermina de Quental, natural da Parochial Matriz de São Julião da Villa de
Setúbal. Reino de Portugal; neto paterno de André da Ponte de Quental e Ga-
mara, e de Dona Carlota Joaquina Bittencourt de Fi citas; materno do Desem-
bargador Antero José de Maia e Silva, e Dona Maria Sergia d'Araujo, nasceo
no dia dezoito {18) do pretérito mez d'AhriI de mil oito centos quarenta e

dous (184:2) e foi baptisado n'esta Matriz de São Sebastião, Parochial de seus

Paes, por mim An (sic) Francisco de Resende, Beneficiado Parocho d'ella, em
o dia dois do mez de Maio do dito anno; forão Padrinhos Filippe de Quental,

e Maria Amália de Maia e Mota, representada esta por procuração que apre-
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sentou André da Ponte Quental, avô do Baptisado, aquelle solteiro e esta ca-

sada com Francisco Xavier da Mota, natura! de Thomar Reino dt' Portugal, e o

Padrinho desta dita Matriz; forão testemunhas António José da Luz, e Jacintho

José Corrêa, cazados e serventuários desta Matriz. E para constar exarei este

termo, dia, mez e era ut supra. O Beneficiado Parocho —António Ignacio de

Rezende—António José di Luz —Jacintho José Cjrrèa. ( i
>

POESIAS
DE

ANTHEHO DE QUENTAE
que laão f)>raaii ÍEicluidas^ iiok vuiiiines

A SENDA DO CALVÁRIO

Salve, martyr, coroado
Dos espinhos da paixão !

M. LE.^^L, JU.NIOR.

Deixae, deixae passar o homem forte,

O ungido do Senhor I

Se a cruz que arrasta agora, é cruz da morte.

Também é cruz d'amor.

Deixae.—Na praça o povo aglomerado
Vomita a injuria alli

:

E elle, sereno o rosto e resignado,

Olha o céu e sorri.

Sorri. . . Que mais imporia ao homem forte

Ou despreso ou louvor,

Se da estrella seguiu, que foi seu norte,

O magico palior .''...

(1) Vov esta certidão se prova, que slmuío a inâe de Anthero de QuiMital ()<•

Setúbal, e a avó paterna da ilha da Madeira, não h'i ra.são aliiunia para se dizer

que houve falta de cruzamentos na sua proiíenie, ou de^'enerescencia provoca-

la pelos casanieiitos entre parentes. IJeventIo anida ailender-se a que seu bisa-

vô paterno casou com uma senhora da ilha Terceira.
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E diz, vendo a consciência, onde serena
Lê a imagem de Deus,

E do futuro vendo a praia amena :

"Posso subir aos céus.,.

Ai pôde ! Heroe e martyr deixa a terra.

Que é cumprida a missão !

O mundo o teu preceito guarda e encerra
Na mente o coração.

Deixae, deixae passar o homem forte

O ungido do Senhor !

Se a cruz, que arrasta agora, é cruz da morte,

Também é cruz d'amor. (i)

Anthero de Quental

FLOR MURCHA

Pobre flor, como desmaias !

PINTO RIBEIRO.

Esta flor mimosa e cândida,

Que a brisa ha pouco osculava

E a quem louca segredava
Loucos desejos de amor
E mil namoradas maguas. .

Colhi-a com mão vaidosa
Deixando a brisa amorosa
A suspirar só de dor !

Agora sem vida, pálida,

—Já mais pálida do que antes

—

A flor qVida dos amantes
Eil-a quasi a fenecer. .

.

Em balde choro, que as lagrimas,

Que verto de arrependimento
Ao cálix emurchecido
Não podem vida trazer.

(i) Publicada no Académico de Coimbra, 1860, pag. 45; reproduzida na A?<-

rora do Cavado n.» 1280, de 27 de fevereiro de 1892.
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Eu quk dar-te a ílor que é symbolo
Do prazer constante e puro;

-Mas não sei que philtro impuro
Trago comigo, que a tlor

Ao tocar-me pendeu languida
'Perdido o frescor e a vida. . .

Toma-a tu, virgem querida.

Dê-lhe alento o teu amor ! (
i

)

c^inthero de Qvental

O JUDEO

Ao amÍCTo Francisco Nunes

Triste de ti, Jerusalém, pon^ii.i

fls teas dia? tbrara contado.*.

Evangelho

(i858)

A teiTa inclina a fronte, fulminada
Por fatal maldição;

Mas guarda dos avós a crença pura
No crente coração.

Lâ passa o curvo ancião. . . Mudo contempla
A pátria de Judá:

Com olhos d'alma a vé, pois p'r'os do corpo
A imagem morreu já.

E morreu ; c cumpí-iu-se a prophecia.
E o povo do Senhor,

Disperso entre as nações, ai, não encontra
Quem chore a sua dor !

E a rainha famosa das cidades,

Princeza entre as nações
Jerusalém—cahiu também tocada

Das mesmas maldições.

(1) Esta poesia appareceu pela primeira vez no jornal o Pliosiilioio, que se
publicou em Coimbra de 1860 a 1861, na pai;. 25. reimpressa no n." 1282 da
Amora do Curado, de Barcellos, de 10 d'asosto de 1892.
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E o povo alli disperso então começa
O eterno pVegnnar;

Sem lar, sem nome, vida, pátria, campa
Só lhe fica o chorar !

E o Judeo que nascera para ser livre

Nas ribas do Cedron,
Livre é só de chorar agora a plaga

Onde sopra o Simoon :

E o Judeo que nascera para ser rico,

Disperso entre as nações,

Só é rico de dôr, d'opprobio e pranto.

Rico de maldições.

Lá passa—Curva a fronte mas não morta
No peito antiga fé ;

Que espera vêr surgir lá no futuro
Jerusalém de pé.

Espera : e inclina a fronte fulminada
Por fatal Maldição,

Mas guarda dos avós a crença pura
No crente coração ! (

i

)

2/íníhero de Quental

(1) Publicado 110 ritado Phosphoro, pag. 61 e na Amora do Cavado, n." ií^':

de iOd'a;!Oáto de 1892.
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ERMELINDA

Une feinme qui tombe. .

.

V. H

(ao meu amigo j. f.)

Quem te deitou, innocente.

Tremendo de frio e dor.

Sobre o monturo da vida,

Como coasa sem valor

;

E essa face dolorida

Te fez impalidecer
Com o olhado da miséria.

Com o beijo do sotfrer;

Pôde gelar-te esses membros,
Encher-te de palidez,

Furtar-te o chão da existência.

Cad'hora, de sob os pés ;

Mas o que essa mão não pôde,
Com a gelada pressão,

Foi tirar-te o dom das lagrimas.

Foi seccar-te o coração !

Chora, pois—Deus vê as almas!

O mais é cousa mortal . . .

Vê-as sós—quer os ais saiam
Do palácio ou do hospital.

Esta poesia foi acompanhada da seguinte carta:

Snr. Redactor do oAttila

Peço-lhe a publicação dos versos que seguem. E' a poesia mais santa que
jamais escrevi, porque se chama consolação, e seguramente a mais bella porque
é uma boa-acção.

Não sei. nem já agora espero sabel-o, para que banda do horizonte fica

o céo que Deus nos guarda: mas diante da fatalidade que a terra prende á bar-

ra do vestido de certas mulheres, como um lodo pesadíssimo, que as puxa pa-

ra baixo a cada hora e as calca n'estes chafurdos da vida. diante desse myste-

rio, a alma vê claro, dentro em si, o que os olhos da cara não alcançam, e no
seu escuro brilha uma luz como nenhum céu de primavera a teve jamais—

a

luz da primavera das almas, chamada esperança

No meio da importância dos systemas dos philosophos e das religiões dos
theologos, a immortiilidade apparece, como uma aurora infinita n'uma peque-
nina gótta d'agoa. n"uma lagrima de mulher!

Chega-se á crença pelo soflVimento. por que só elle nos pôde dar a im
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Sua máo. se faz cstrellas,

E' d'almasv que anda a colher. . ^

E, pois o espirito sóhe.
Bem pôde o corpo descer!

Como aos poços mais sombrios
Chega um raio de luar,

Podem também nascer Ivrios

A' porta d'um lupanar.

Que importa onde os pés se tirmenr.

Se é por que o olhar se erga á luz ?'

Bem podre é o chão dos mortos,
E mais lá se hasteia a cruz 1

E os seios que o mundo compra
No crapuloso leilão

A que pieside a miséria. . .

Podem ter um coração!

Temos todos visto, ás vezes,

Sahir uma luz ideal

De cabeças que se encostam
Na encherj^a d'um hospital l

Ah ! deixa correr teu prantcv

Sobre o chão do lupanar,. . .

E sementeira de dores
Que andas, triste, a semear.

pressão profunda da necessidade d'uma compensação, o sentimento da justiça. É
isto exactamente o que os systemas não dão. Se Christo úxesss pliilosopliádOf á
maneira d'Hegel, em face das dores do seu povo, não passaria o seu nome,hoje,
de um desses muitos que lemos, ou antes não lemos, nos in-folios que tractam
d'archivar as argucias do espirito humano para riso ou pasmo das gerações fu-

turas .

Chorou, sentiu e sotTreu com os mais tristes e os mais mesquinhos: ú por
isso que foi o Christo.

Há de parecer-lhe e.Ktranho, sr. Redactor, que seja eu (que há tanto tempo
perdi o nome de christão !) quem venha fallar d'estas cousas em terra aonde
os há tantos e tão bons I Que quer I este século e um paradoxo, e ale na mi-
nha fraca pessoa quer ter mais uma prova d"este seu espirito de contradição.

E, depois, sr. Redactor, nós outros, os excommungados, quando nos ex-

pulsão da Igreja, temos esta consolação, d encontrarmos á porta o Christianis-

mo, que nos abre o seio para n'elle escondermos a cabeça carregada de duvi-

das, magoada d'incertczas e dores sem conta. Ficam-se os sacerdotes e os elei-

tos da Fé com os seus templos, os seus altares, a sua consideração e as suas

prebendas— nós, íicamos apenas com Jesus-Christo Não tendo já direito de ver

c amar a Deus na pedra das aras, na letra gothica dos missáes ou na penum-
bra dos confessionários, soletramos o Evangelho nos olhos dos tristes e palpa-

mos o vasto coração do Nazareno dentro nos peitos que as tristezas da terra

encheram de infinitas esperanças do céu.
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Mas passe o inverno por cima . . .

l^ue a Primavera há de vir !

As dores, que tu semeias.

È no céu que hão de florir !

Oh lá ! são contadas as lagrimas
Que aqui se vão a chorar I

Debaixo de nossos olhos
Anda-as Deus sempre a aparar. . .

Eu creio na Providencia !

O tronco sêoco da Cruz
Rebenta no Paraiso
Para dor flores de luz !

As faces que empallidecem
flá de as Deus inda corar
Com o reflexo dos cyrios

Que ardem lá no seu altar !

Isto traz-me ao assumpto d'estas linhas.

Eu ouvi uma manhã d'estas fallar de Christianismo. como um Doutor da
l^^reia (ou. ao menos, como um Doutor da Universidade) a um homem cuja
certidão de felicidade lhe anda estampuda, desde a face ao ventre, na sanguinen
e chorumenta redondeza d'uma personalidade de Imperador Romano d'outros
tempos, ou deputado d'hoje, o que julgo ser tudo um.

Fez-me pasmo aquillo! e admirei, na minha humildade, o século em que
os apóstolos do Christo. selada em hm a paz entre corpo e espirito, podem já

criar ventre c faces floridas de Pangloss, sem que com isso nada percam de
sua seraphica sublimidade !

A* noute, esse mesmo apostoio fazia corar uma mulher publica com a irri-

tante descripção de certos reflnados prazeres, que nada deixariam a invejai
los da Roma de Juvenal, se não fossem inflnitamento menos grandes e infini-

tamente mais porcos.

Comprehendi então o Christianismo d'estes martyres barrigudos. I., comf.
já disse, é força que em tudo appareça o paradoxo dó século, entendi eu, ím-
pio, que era á minha impiedade que competia ensinar a estes christáos que as
azas com que se vôa ao céu tanto as podem ter hombros vestidos de setim^
como vestidos de chita de pataco; que fazer chorar os que um destino mavi
curva até ao chão é. alem de dureza, cobardia excessiva; e que, em fim, o res-
peito devido á mulher tem de se medir na proporção da infelicidade d'ella. c
nunca na da consideração que lhe possa dar este estúpido mundo aonde en
trevas vamos expiando não sei quaes escuras culpas doutro passado mvstcrio-
sissimo.

Não querem dizer outra cousa os versos que se seguem

Coimbra i) de fevereiro de 1864

'ÍHlher,< dtf Quental

N/MÍ8 Vol. XH-1893. i|
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E se os olhos se anuviam,
Escurecendo-se—Deus
Faz dos escuros da terra
A aurora eterna dos Céus ! (i)

Anthero de Quental

CONSOLAÇÕES

A J. de Deus

(Lendo a sua poesia "A Don^^ella e <> Mu^go»)

Consclaçóes ! pois é certo
Ser nossa mágoa tamanha.
Nosso passo tão incerto

Pelas urzes da montanha,
Que se não houver na vida

Uma mão compadecida
Que, com a ponta dum lenço.

Nos limpe o suor do rosto
E nosso pranto suspenso
Dos olhos— certo o desgosto
Nos há de tolher os passos
Pelos cyminhos da serra.

E, sequiosos, ermos, lassos,

As forças enfraquecendo,
E a vista aos poucos perdendo . .

Havemos cair por terra!

O mar da vida é bem fundo.
Bem traidoras suas aguas;
Enchem-no rios de magoas,
Krguem-no os ventos do mundo :

Contra a praia a onda erguida
Nas rochas com força dá . .

E' bem fundo o mar da vida.

Quem n'elle se aguentará ?

Mas uma folha de rosa.

Sobre a vaga tumultuosa.
Entre bramidos, e treva,

Sustem-se na onda escura ...

Sobre as aguas vae segura. . .

E' que a mão de Deus a leva !

(1) Publicada m Attila semanário litterario de Coimbra, 1863-1864. n." 8
pag. 61, reproduzida na Aitrora do Cavado i.h Barcellos— n." 1:28:{ de 17 d'a-

goslo de 1892.

Apesar de ter sido incluída nas Primaveras Românticas pag. 159, com o ti-

tulo: Vne femvie qui tombe; reimprmiio-se por ter alguma variante, e melhoi'

comprehonsão da importante carta que a acompanhou-
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Quem d'aqui tomou conselho
E aprendeu n'e'^ta lição,

A Deus pôde, qual n'um espelho.

Mirar, em seu coração !

N'um ponto que mal se vê

Todo viu—adora e crê

—

E a luz que não apparece
No horisonte dilatado,

Logo d'ali lhe alvorece . . .

E' o dia que amanhece
D'aquelle canto esquecido
D'onde nunca fora espVado. .

.

E e sol d'uns musgos erguido 1

Consola aquella fraqueza. . .

Aquelle abandono alenta !

A rocha, que os mares aguenta.
Parece forte por si

Na sua altiva rudeza. .

Mas aquelle musgo, alli.

Como um peito nu, aberto,

Posto aos ventos do deserto,

Posto aos pés que vão passando ! . .

.

Esse musgo miserando,
Por si, que há de elle fazer

Se não houver quetn lhe vele

Seu ignorado viver í

E mais, vive : e em cada anno,
Em chegando a primavera,
Florece e como que espera.

Embalando algum engano. . .

Engano. . .será I mas digo
Que posto ali, sem abrigo,

Consola, em sua fraqueza,

Mais que nenhuma grandeza !

Elle por si nada vai. . .

Que, pois, tem que assim achamos
N'elle um mundo, se o olhamos
N'algum ignorado vai,

Ou sobre a rocha sombria
D'alguma erma penedia ?

Vede vós este mistério. . .

Entre tamanha miséria

Consolado . . . e consolar !

Ah! é que os olhos da cara
Vêem só a forma rara

Que ali se está a finar. . .

Mas, se vive e não se fina

E' que há uma mão Divina
E um doce bafo encoberto
Que o anda sempre a alentar;

Assim, nos passos do infante,
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Que tenta andar vacilante.

Bem se vc o olhar da mãe
Que está de longe a chamar,
E o leva, e sempre disperto,

O atráe. a ver se vem . .

Nas alegrias da vida

Nada dizem os felizes

Que me chegue ao coração. .

.

Mas uma vida, esquecida

Desses quantos vem e vão
Na longa estrada infinita I . . .

Ah ! escuta a voz bemdita.

—Tem um pae os infelizes—

Tem— E tu bem no conheces,

Pois que as lagrimas choradas

Lh"as dás tu por tuas preces. .

Ah ! bemJito o coração
Que assim seguro confia

E faz, das penas penadas,

E das horas d 'agonia,

A maior consolação !

Bemdito, bemdito sejas

Tu. puro lábio, que beijas

A ferida de nosso peito,

A chaga de nossa mão!

Eu não sei. no mundo (estreito

Para quem não sabe andar. . .)

Que haja algum palmo de terra

Tão ermo c órfão e afflito,

Desde o vai até á serra,

Onde. etii folha de cytiso,

Se não abra um paraíso,

Com portas de par em par,

E um horisonte infinito.

Para quem souber chorar. .

Para quem souber amar. .

Sê tu. pois, sê tu bemdito,

Musgo fraquinho, disperso

Com a rajada do vento I

Tu— por um olhar afflito

Visto á luz do sentimento -

Vales mais que um Universo ! i

Ahrii^- iS(;4.

AnTHKKO 1>I< (^(..hNTAl.

(T Pubiiciulii 110 Scculu XIX bisemanario de Pen.iticl. icdiyiito por (ierni;)

vo Vioini Mcircllf.v n.» 13 de 13 de d'abi'il de 1864.

lU|)rodi>7i(la lia Aurorn do Corado n.» 1:287 de 14 di- sficnilnd df I8í»?.
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O BEiJO

(versão do italiano

»

Podesse eu n'esses teus lahios.

Filha, dar-te beijos mil;

Dapte a morbidez do alTago

A esse teu corpo gentil.

Podesse, estrella doiradri,

Arrancar-te ao céo d'anil,

Roubar-te. cordeira branca,
E levar-te ao meu redil.

Eu tenho a luz dos meus céos
No brilho do teu olhar,

Gemma, pérola, espelho
Onde me estou a mirar,

Tenho tudo isso, tenho ! .

Não me posso contentar^

Meu sonhado paraizo
Era essa bocca beijar !

Vem ! oh vem ! vê como soffro !

Estou todo em febre a arder !

Estou dos orvalhos
Estou de frio a tremer.
Um beijo ! . . . Um só beijo, tilha,

Dá-m'o que eu quero viver.

Vem ! . . O que vale um beijo,

T)á-m'o que eu quero morrer !{!)

ò/ínthero de QueiJi-a^

A
G. F.

Onde me levas tu ! não sei cm que asiro errante
me responde essa voz nem sei. onda de luz,

a que banda a alma vae, fugindo, assim distante.
d'esta terra, onde o brilho os olhos mal reduz. . .

bsconde-se detraz de ti, e que não vemos
quem te beija na face e á luz te faz surgir!
nem todos ao luar, á noite adormecemos. . . .

palpa-so a heus ! é isto e que se diz sentir (2)

Q^nthero de Quénia t

(I) »' (2i KcproduzKlasiiuí it." I;á92 e l:á9;{ da Aurora do Camdo, dp M> t^

iW fie outubro de 1892. Exlrahidas de um jornal contemporâneo, dedic.ida» ji

í.iiíjjuculilissiiiia actriz que representou no thentro de D. Luiz, n'itíii dos uUi-
• Mus amids do curso de Aiifhcrn de Quental.
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INÉDITOS

DE

ANTHERO DE QUENTAL
NO ÁLBUM DE JOÁO MACHADO DE FARIA F. MAIA

Julho de i863 a Novembro de 18G4

. . . lux dúbia.
VIRG.

Visões ! visões longinqiias l

ondas do ceu—tão puras. .

.

nuvens do mar—tão brandas..

e, em tudo . . . formosuras 1

Coisas incertas, vagas,

que a gente vê passar

pelo crepusc'lo, á tarde,

e erguer-se com o luar. . .

E mal se sabe ao certo

se estão, se andam girando,

ou se é o olhar turbado
que as foi alevantando. . .

Astro, que está crescendo,

immenso, desusado,

e se acha ser escuro

apenas é fitado. . . .

Relâmpago, que o olho
mal sabe inda se vio

e, já n'esse horisonle

ao longe se sumiu. .

.

Imagens fugidias,

que á noite andam girando

e entre a vigília e o somno,
no leito, visitando. . .

Véus de cambraia e renda
Fluctuando ao longe, ao longe,

notas como sumidas
do canto d'algum monge. . .



-Que n'esse ceu vaguissimo
íomassem corpo, emfim . .

saudades misteriosas,

•que a gente vê assim.

Nem bem ao certo sabe,

se as vê ou se é que as sente,

ou só com olhos d'alma
apenas as presente. .

.

Aparições fantásticas

'que muito alem da vida

nos levam, em hora extranha,
a alma adormecida.

Oh ! quem soubera, espíritos,

de donde assim baixaes !

se sois talvez a imagem
—no ceu—de nossos ais 1

Se sois apenas sonho
que a mente nos criou . . .

ou alma iiman da nossa
-que sobre nós pairou . .

Ou ser que anda vestido
dos raios do luar

-e para a vaga altura

•nos vem a convidar ...

Náo e deserto o espaço,

o ceu não é deserto

e então—quem sabe ?— ás veses.

se possam ver mais perto,

Essas essências puras

que alem da esphera habitam

onde se escuta a musica
dos astros que palpitam ...

Pois são talvez espíritos

e vem de donde vens,

alma ! vé tu se podes
fallar-lhes-tu que tens,

Em ti, inda um reflexo,

como tremente lua,

•d'essa penumbra incerta
—^mas doce—onde íluctua
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a essência, e onde enlaçados
vão, como a adormecer,
banhados no infinito

—

--juntos— a causa e o ser.

Anthero de Qtíf>Uaí

MÁE E FILHO

•iToda a noite penei, chorei na treva. .

«e, agora que de luz tudo se veste,

«só a mim não me dece a luz celeste,

>só a mim minha dor ninguém me leva !

'<Foi-se a noite fugindo ; e já do hombrn
'dos montes se desata roçagante,
-pela fralda, na encosta e pelo combro,
••manto de purpura e ouro e luz brilham»

«Nasce o dia, e assitstada foge a sombra :

«com ella os sustos vãos que a noite gera

«das trevas o terror já nada assombra
;

folga o grande carvalho e folea a hera

"Renasce o brilho ao lago cristalino;

"C o murmúrio da fonte é mais saudoS''>:

«tudo respira mais perfeito goso

;

'-tudo em graças exala amor divino.

«vâo-sc as nuvens no ceu espreguiçando
«e, indolentes, abrindo os longos braços.

>bem como se enviassem seus abraços
• ao mar, que cm claras praias vai rolando

oE a onda. vendo a luz, abre-lhe os seiui

<.absorve-a em si e em si tenta fixal-a,

• para alvecer a espuma em que se exala

•da morte nos suavíssimos anceios.

«E tudo folga c a tudo a dor esquece
• e em cada raio tem sua alegria

:'d'esse brilho que lá do alto desce
'•quando vem perto o astro Pac do di.i
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«Sim, tudo! quando a luz succede á treva
t<tudo esquece seu mal, e n'um momento
«tudo tem quem lhe leve o sofrimento. .

.

-.<só a mim minha áòr nineuem me leva!

«Sim, tudo! desde o prado até á escarpa
-Se inunda de esplendor, bí-ilho dos céus.
"tudo tem luz, e a vê, e absorve e palpa.
"Só eu não vejo a luz dos olhos teus!

Assim dizia a mãe— e já sumida
era a luz com o sol . . . chorava a rir-se.

Pobre delia se o extremo raio, ao ir-se.

Nãoihe levar comsigo a luz da vida!

Anthero de Quental

AO LUAR

Quem anda lá por fora, pela vinha,
Co'a sombra do luar todo encuberto,
Sutil no passo, mas d'olhar disperto
E brando respirar de creancinha?

-Mansinho. .
. passa o muro da visinha. .

.

Ao luar apparece descuberto. .

.

O que é que o coração, assim incerto.

Entre susto e esperança me adivinha?!

Ai, Lua, que és tão branca e tão serena!
Se d'alto a baixo o estás assim beijando,
E de o cobrir d'affagos não tens peijo,

Posso eu—dos soes queimada e tão morena-
A quem o branco veu está acenando.
Posso eu, acaso, negar-Ihe um beijor!

Anthero de Qiieital

N.* 68—Voi. XII— 1893. lá



DISCURSO AO príncipe HUMBERTO

NO DIA 22 D'OUTUBRO DE 1893.

í'ÒR'

ÁNTHERO DE QUENTAL «;

Os Estudantes da Universidade de Coimbra, filhos e netos dos heróicos de-
fensores do Porto, saúdão, em nome da fraternidade de 2 povos irmãos, o ne-
o de C. Alberto : a mocidade liberal Portugueza saúda, em nome da liberda--

de do mundo catholico o filho do amigo de Garibaldi, o filho de Victor Ma-
nuel .

A' mocidade Portugueza não lhe sofí-e o coração, (ainda que enlutado de
tristes presentimentos [1) que não recorde com saudade a memoria do heroe in-

feliz que escolhendo por ultimo leito uma terra de homena livres, prestou,

ainda na morte, homenagem á liberdade : não lhe sofre o espirito impaciente-'

(ainda que oppresso por um fantasma do passado) (3) que não vire os olhos

para as bandas da luz, aonde, no meio do combate, se enlaça o braço do rei

Gorn o braço do povo. Não é ao representante da Casa de Sabóia que vimos
prestar homenagem : é ao filho de Victor Manuel que saadamos; do primeiro
soldado da independência Italiana; d'esse de quem os reis da Europa aprendem
como, neste secnlo ainda, se pode ser popular sendo-se Rei; de quem a Itália

espera ressurreição completa; de quem espera a Igreja Christan uma nova e-

pocha de verdadeira grandeza e liberdade verdadeira.

Aos votos da Europa intelligente, aos votos da Europa popular, aos votos
dos que trabalham pela grande causa dospovos,unimos os nossos, sinceros como
a nossa idade e como ella cheios de muita fé, para que a pátria de Garibaldi

possa rehaver o sagrado património da sua nacionalidade, porá que o coração
da Itália, que o é também do mundo Christão, pulse com egual energia pel»

liberdade politica e pela liberdade religiosa.— (Disse)

íl) Da minuta original, collada no Álbum de João Machado de Faria c Maui.

(2) Esta parte eslá riscada.

(3) Aqui o orador apontou para o Reitor Bazilio Alberto de Sousa Pinto.



ENSAIO
Sobre as hases {tliiiosophicas da llorai

I'H1L080PI1I\ DA LIBERDADE

POl!

c^ntfiero de Quental

inédito *)

I—Todas as nossas ideas, por mais complexas que sejam se reduzem à

'jutra mais simples e elementar, a idea de Ser ( V. C/ípend).
2—O que é pois ser? Esta idea apesar da sua simplicidade apresenta-se^

nos simultaneamente soh dois aspectos diversos e como que sendo susceptível

de duas definições differentes e antithecas, se não contradictorias.

O que é que é? O que é real, responde a intelligencia concreta e imagi-
nativa, a experiência e a sensibilidade—o que cae ou pode cair sob os nossos
sentidos, o que actua, se move e é movido—n'uma palavra, o mundo o pheno-
tneno.

Outra é porem a definição que dá a intelligeilcia abstracta, a pura razáo.

Para elle Ser é só o que subsiste por si, o Absoluto, o que está para alem dos
sentidos, para alem do mundo dos phenomenos, o quid immutavel e sempre i-

dentico que supporta a diversidade, alteração e movimento contínuos das cou-
sas reaes. Toda a Realidade, diz a razão, presupóe o Absoluto como substancia
e causa. A realidade não é mais do que urtn começar e acabar, um turbilhão
em que tudo tem um limite no espaço e no tempo, uma fuga e dispersão in-

finita de todas as cousas. E como pôde dizer-se de um tal mundo, em que
tudo começa e acaba, em que nada tem em si a sua causa e em que nada
permanece, como pode dizer-se de um tal mundo que é?

3— Isto diz a raíão. E se ella não chega a destruir em nós o sentimento
innalo da realidade, e na intelligencia a convicção intima de que a realidade
existe, é certo também que esse sentimento e essa convicção puramente in'

stinclivas e extra-racionaes, e por isso não isentos de inquietação e duvida, não
teem em si o poder de remover aquella formidável objecção, nem bastam por
si sós a preencher o abysmo que a razáo cavou debaixo da realidade. Esta àn^

(#) O iiutografo foi encontrado no seu espolio, parle, poslo em limpo, G

parte em notas soltas, escriptas a lápis.
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tmomia fica de pé, como um facto e o facto mais importante da nossa viâst

consciente. Ainda não foi resolvida satisfatoriamente, ha alguns milhares de-

annos já que a nossa espécie se deu a meditar, nem é crivei que o venha a ser,,

jamais. Achamo-nos em face de uma antinomia fundamental e primordial, que
marca o limite extremo do nosso conhecimento, e circumscreve, sobre o des-

conhecido insondável, as fronteiras do território que a especulação pode per-

correr. Porque é que este mundo em que existimos e de que fazemos parte,

este mundo que somos, sendo o único mundo que existe para nós, o único real,

o único possível, o único concebivel, é ao mesmo tempo um mundo que não
tem em si nem a sua causa, nem a sua razão de ser, nem a sua substanciali-

dade—que não tem em si a sua verdadeira existência.'' Existe, por ventura, u-

ma unidade suprema em que se fundam e desapnareçam estes dois elementos-

antitheticos e ao parecer irreducuveis da idea do Ser e que os deixe por essa

synthese, reduzidos a simples momento? e qual é essa unidade? e qual a razão

d'essa apparente opposição dentro da unidade superior.'* E' bem sabido que
ainda não foi possivel á Philosophia dar a estas perguntas uma resposta que
satisfaça— quer seja por que a nossa razão limitada não chega a penetrar na
reo"iáo*onde tal problema achará a solução, ou por que eíTectivãmente o pro-

blema em si não existe e é apenas um resultado da constituição particular do
nosso intendimenco.

—4 Em vez, pois, de perdermos, depois de tantos outros, o nosso tempa
á procura da explicação d'este grande e primitivo mysterio de todas as cou-

sas—explicação que vem sempre a dar em sonho e puro mytho—por que não
tomaremos outro caminho? por que não aceitaremos esta antinomia, como o
dado primeiro da razão, o ponto preciso em que (seja pelo que fòr) o real e

o ideal se tocam sem se confunduem, e não tentaremos construir sobre elle^

como sobre a rocha primitiva, o edificio das nossas especulações.-^ Seja por

que motivo for, esta antinomia é, se não o facto em si, com certeza o nosso

facto^ o facto evidente da nossa mesma constituição. Ella é, ao menos para

nós, o iitcognoscivel, e só para cd desse incognoscível é que a Philosophia pôde
começar. Sendo assin). só ahi deve começar, A razão, no seu maior esforço de

analvse, chegou a determinar isto: a existência, na idea de Ser, de dois ele-

mentos irreductiveis— contradictorios e ao mesmo tempo essenciaes. Porque,

não o pôde saber. Que lhe resta pois? Aceitar como um facto primeiro e pon-

to de partida da especulação, aquellas duas ideas ultimas, que estão no fundo

e constituem a matéria elementar de toda a existência,—de qualquer existên-

cia concebivel—a matéria elementar de tudo—-; penetrar pela analvse a natu-

reza intima de cada um desses elementos, determinar as relações necessárias

de ambos, e deduzir d'ahi, finalmente, e formular a Lei suprema das cousas, a

lei primeira e universal, a que tudo quanto existe obedece pelo só facto de

existir, e de que todas as leis da natureza e de espirito não são mais do que

casos particulares.

O que é o Absoluto.-* O que é a Realidade? Em que relação estão, como
se comportam um para com o outro estes dois elementos do Ser? Qual é, em
vista d'essa relação, a razão necessária que preside ao Universo? Qual é, por

conseguinte, a e'ssencia mesma do Universo? E, dado o conhecimento d'essa

essência, o que devemos pensar da natureza e do seu curso, do Espirito e das

suas tendências, da Humanidade e da sua Historia.-" Qual é a Causa? Qual é o

Fim? qual o Processo?

Tal é, em nosso intender, a matéria da Philosophia e tal é o seu me-
thodo — matéria e methodo determinados e, por assim dizer, impostos por a-

quelle facto primário da razão, que é o nosso ponto de partida.
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2 i"—Todas ellas são apenas iJeas de modos de ser. Concebs-se d"aqui

que a idea de Ser constitue a condição mais geral de todas as cousas—da u-

niversalidade das existências e de cada existência em particular. A lei prima-
ria das cousas reside pois n'ella, ou delia tem de ser deduzida. A experiên-
cia nada pôde ensinar a este respeito, porque a experiência tem por objecto
próprio o phenom^no, isto é, a existência particular e concreta, como tal, a

existência limitada e individualisada.

Para a experiência não ha sei\ ha apenas seres. A inducçáo presupóe a

hvpothese, e é claro que em quanto os elementos delia lhe forem fornecidos
pela experiência, nunca poderá elevar-se alem duma generalidade relativa,

isto é, alem da generalidade própria da observação, emquanto estabelece gru-

pos e graus
A generalidade intima e superior, na qual resida a lei ou razão primeira

das cousas, só pôde ser attingida pela pura especulação, pela analyse das i-

deas em si, independentemente de quaesquer inducçóss fundadas na experiên-

cia. E' isto o que )ustitica a pretenção, que a Methaphisica sempre mostrou
de fornecer os primeiros princípios da Philosophia. Uma explicação total e

systematica das cousas (e é isso a Philosophia; presupóe necessariamente uma
«theoria geral do ser'> que sirva de fundaniento, como razão ultima das cou-
sas, a todas as theorias particulares. Só a Methaphisica pôde formular aquella
•'theoria gerais, assim como em formulal-a se encerra toda a sua missão.

f Até aqui o caderno, posto a limpo, e contem 7 paginas de texto e 2 de
Appendices. A numeração dos ZC está emendada, acham-se riscados os algaris-

mos 3 e 4 e assim os que se seguiam, 5 e 6, passaram a ser 3 e 4, ficando a-

quelles englobados no n° 2;.

(Agora seguem-se notas soltas, escriptas a lápis em pequenos quartos de
papel, em reversos de sobrescriptos etc.

Em um d'esses quartos de papel enconcra-se a ultima parte do j 4 atraz

transcripto, desde as palavras «que todas as leis da natureza e do espirito não
são mais do que casos particulares», até ao fim d'esse §, e depois segue sob n.»)

3—Tudo quanto cáe directa ou indirectamente debaixo dos nossos sen-
tidos, e nós mesmos, em todas as operações da nossa vontade, sentimento e

pensamento; a existência universal, com todas as suas forças, manifestações e

tendências; o mundo, n'uma palavra, o mundo actual e ainda o mundo possí-
vel, passado ou futuro, eis o que em si abrange a idea de realidade.

D'onde vem esta idea t da experiência. A experiência é a base da noção
da Ilealidade: a experiência da nossa própria existência, a experiência d'ou-
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trás existências fora de nós, factos primordiaes do nosso senso intimo e da nos-
sa sensibilidade. Esta noção nada deve á razão. A razão recebe-a da experiên-
cia, como alguma cousa que se lhe impõe, alguma cousa que continua a ticar

fora d'ella e sem juntar um único elemento aos que lhe são próprios: como
um puro facto. Assim pois, a razão ao mesmo tempo que não pôde recusar
o facto da Realidade, não pôde também vér n'ella senão o mundo da expe-
riência, o vnmdo dado e nada mais. A Realidade é pois o phenomeno: pheno-
meno para a razão, que só vên'ella o vnmdo dado, um facto extraracional, e
que não lhe pode attribuir necessidade aVj,umíi, porque não só concebe como
igualmente possível outro ttiundo dado qualquer, mas concebe ainda a possi-
bilidade de nenhum yiiundo ííi^iio— phenomeno, por outro lado, para a própria
experiência, para a qual a Realidade só existe no tempo e no espaço, na su-
cessão e na mudança, no começar e acabar, só existe d'aquella maneira tran-
sitória e relativa que é própria da existência phenomenal.

Tal é pois, analysada, a idea da Realidade: um mundo concebido pela
razão apenas como possível, ao lado de quaesquer outros mundos possíveis ou
de nenhum mundo: um mundo em que a razão não encontra necessidade al-

guma, por isso um mundo /or/ínVo; um mundo limitado, porque a sua existên-
cia só se dá no tempo c no espaço, um mundo imperfeito, porque muda e se

altera continuamente e por essência, um mundo incompleto, porque tudo n'el-

le começa e acaba—por tudo isto, um mundo cuja existência, comparada á
plenitude do Ser. é como uma apparencia e como se effectivamente não fosse.

Tal é (em si e como tal) a Realidade.

íAté aqui este Z ^ segue-se em três quartos de papel numerados, 6, 7, 8.

Em outro quarto, também sob o algarismo 3, como para marcar o ^ a que per-
tence lê-se):

5—A Lei não é um absoluto

—

\."—à posteriori; a constância das Leis na-
turaes sendo apenas a constância dhmi momento (no espaço e no tempo, o nos-
so mundo) não nos auctorisa a induzir a necessidade da Lei, para isso era ne-
cessário provar ainda a imirei salidade e a pe>v:úi:er.cia do nosso mundo: ora
tudo faz suppoi o contrario; o que é a Lei ^ uma relação cuja constância ex-
prime apenas a permanência da natureza ou modo de ser das cousas («emquan-
to varias cousas conservam cada uma a sua natureza ou modo de ser, as rela-

ções que ha entre ellas permanecem inalteráveis»). A necessidade absoluta
da Lei seria pois a necessidade absoluta da natureza ou modo de ser das cou-
sas. Mas porque seria essa natureza absolutamente necessária ? A jpos/^r/o;-/,

já vimos que nada o faz suppor. à priori tal necessidade não encontra funda-
mento algum na razão pura, para a qual a realidade nada tem de necessário
e é apenas o mundo dado, um mundo possível, e mais nada. Finalmente, tal

necessidade está em contradicção com a mesma noção de Realidade que é a

de um eterno devenlr.

(Pertence também a este 2 5o que se lê em outra nota assim):

I- Analise da idea da Realidade
2—A força não é a substancia: é igual a si mesma em quantidade, sim,

mas com a condição de mudar continuamente de forma, e de momento, de
ser continuamente phenomeno; o que equivale apenas a dizer que a quanti-
dade de phenomeno é sempre a mesma no Universo, mas sem deixar por isso

de ser sempre phenomeno. Ora o phenomeno presuppõe como quld que não
é elle e o supporta a Substancia* e se a Força é só phenomeno, como ha de
ella ser a sua própria Substancia ? Affirmar a equivalência da Força, affir-

mar que ha sempre a mesma quantidade de Força no Universo é coisa mui-
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to diversa de affirmar que ha no Universo uma certa cousa (a Força) que
ora é este ora (aquclle phenomeno ó Mas que intelligencia pôde jamais re-

presentar claramente essa coisa que não é coisa alguma: (a coisa por excel-

iencia consistiria precisamente em ser coisa nenhumal) Se a essência da For-

ça é a actividade e a realisaçáo. e se só ha realidade no phenomeno, se só

n'elle se manifesta actividade, como poderemos conceber a Força independen-
temente das forças, isto é, das actividades reaesr Abstrahindo dos phenome-
nos, abstrahimos do Universo. Debaixo d'elles não havia essa realidade máe^ su-

perior e independente de toda a phenomenologia; havia nada.
Logo a Realidade é phenomeno e só phenomeno. A Realidade se é al-

guma coisa, e-o com a condicção de não ter em si mesma a sua própria sub-

stancia, porque a sua idea, presuppondo necessariamente a da substancia é ao

mesmo tempo a antithese d'ella, e se aatíirma é excluindo-a A existência da
Realidade, como tal, é pois uma existência incompleta, a si mesma insufficien-

te, efTectiva só para si, mas absolutamente apparente, uma existência que só

fundida com a sua mesma negação poderia ser plenamente.

{A matéria d'estes 5 ZZ encontra-se summulada assimj:

i."—Todas as nossas ideas se reduzem á de Ser
2°— Esta idea encerra uma antithese

Segundo a experiência, o Ser é a Realidade
Segundo a razão, o Ser é o Absoluto

2."— Estas duas noções são irrcductiveis—como o são a experiência e a

razão

.

4"— Elias constituem o limite da nossa capacidade: como tal, são o facto

primário e o ponto de partida da especulação e determinam a matéria e o me-
thodo da Philosophia

5."—Analyse da idea da Realidade— Limitação no tempo e espaço: deve-

nir. Existência incompleta imperfeita— Puro phenomeno—A Lei não é um ab-
soluto, mas apenas um phenomeno mais geral—A Força náo é a substancia.

íEm um d"estes quartos de papel, escripto a tinta, encontra-se)

S 6.°— Analyse da idea de Absoluto.
1

"—V^alor da idea do Absoluto: Substancia. Causa, Lei. Fim.
2."—A grande illusão histórica (illusáo ontológica'^ desde os deuses até

Hegel; anthropomorphismo {antropopathismo), psychcmorphismo e noomor-
phismo (Hegel).

3."—Que o absoluto é o não ser (não Realidade

i

(A seguinte nota pertence certamente ao mesmo plano de trabalho).

O mundo das ideas methaphysicas reduz-se todo a 2 categorias: a de
Absoluto e a de Força; na i.' se encerram todas as ideas do que está alem da
realidade, que a realidade presuppóe e que ella suggere irresistivelmente ao
espirito como causa e razão que a expliquem e que não estão n'ella. Na ca-
tegoria de Força se contém todas as ideas que traduzem para o espirito a
essência da realidade e que a explicam, mas só como tal. Pouca reflexão
nos bastará para vermos que isto é assim . Quando dizemos Infinito, Cau-
sa, Fim, Substancia, Bem. Perfeição, etc. concebemos immediatamente um
Absoluto, isto é, alguma coisa existindo por si e sobre si, tendo em si mes-
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mo a potencia, o acto, a razão e o fim da própria existência, porque é evi-

dente que, a não ser assim, nem o infinito seria infinito, nem a causa causa,

nem perfeita a perfeição, nem subsistente a substancia. Substancia, Cau-
sa, etc. não são mais do que aspectos diversos d'uma única idea a de Absolu-
to. Por outru lado todas as noções da realidade se vêem fundir na de Força.
Quando dizemos movimento, phenomeno, etc, concebemos immediatamente
uma Força, isto é, alguma coisa que por essência actua, se expande e mani-
festa, sem o que nem o movimento seria movimeniio, nem o phenomeno se

produziria, etc. Estas ideas pois não são mais do que aspectos (.['uma única i-

dea, a de Força.
Posto isto. trata- se de definir a relação cm que estão estas duas catego-

rias. Como tudo quanto a rasão contem (e por conseguinte o ser) n'ella se

encerra, segue-se que o conhecimento da relação em que estão é o segredo
das coisas, e por conseguinte o problema funJameatal da Philosophia.

A 1.=" coisa que observamos é que estas categorias estão n'uma formal

opposiçáo, a ponto de parecerem excluir-se reciprocamente.
E' este o grande barranco de toda a philosophia do senso commum, quer

seja materialista, quer espiritualista O senso commum não podendo aceitar

esta opposição radical, ou elimina um dos dois elementos contradictorios, o do
absoluto (materialistas, positivistas), ou trata de os confundir, attribuindo ao
absoluto certos caracteres da realidade, para o tornar compatível com ella,

como os Deistas, espiritualistas etc.

D'aqui resulta que o senso commum não chega a comprehender nem u-

ma nem outra coisa e acha-se na impossibilidade de sequer assentar as bases

do problema fundamental da Philosophia.

A razão procede de outro modo. Acceita esta antinomia como um dado
necessário e primordial, faz d'ella o seu primeiro e único postulado, e é pro-

fundando essa mesma antmomia, definindo a relação dos 2 elementos antino-

micos, que procede para a descoberta do segredo das coisas.

A i." coisa pois que temos a fazer é mostrar como as duas categorias são

eífectivamente antinomicas, como constituem uma antinomia irreductivel.

(Esta outra nota parece conter a indicação de matérias a tratar n'aqucl-

le mesmo trabalho):

As 5 esferas da Liberdade relativa, ou illusoria

I.*—A attracção e todas as forças phisicas

2."— Os organismos
3.^—0 instincto

4.3—A razão inconsciente, ou a vida moral e social espontâneas

5»—A razão consciente nos limites da Realidade (tendo amda por fim a

Realidade).—A Justiça, o Patriotismo, o Amor, o Saber, a Arte, etc. etc.

(Continua)
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(Inédito)

Continuado de pag. 192

(Talvez se refiram a alguma d'aquellas secções as notas seguintes):

i.»—Concepção atómica das cousas ou monadologia
2.*— Psychologia atómica, ou monadologia transcendental.

i.°—A matéria, no fundo subjectiva, não é mais do que a forma ele-

mentar e primordial da sensibilidade

2."—A sensibilidade não é mais do que a forma elementar da represen-

tação—a representação que um ser tem de outro; a representação do limite

que esse outro lhe oppóe, isto é, a modificação mais geral do eu em frente do
náo-eu

.

Tudo se faz mechanicamente, menos o mesmo principio do mechanismo

Materia^Resistencia

.

Resistência—Vontade (de ser o que é)

Vontade —Consciência
Isto pôde provar-se com o simples «principio da contradicçáo.

Todo o movimento é provocado: nenhum movimento é communicado >

N.° 69-Vol. Xll-1893. \
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o MOVIMENTO

O movimento reduz-se a uma relação de estados das monadas, ou gru-

pos de monadas (corpos): tem n'isto toda a analogia com o tempo e o espaço,
não sendo, como elles, mais do que uma maneira de perceber relações, a ma-
neira por que certas relações se nos apresentam, ou as sentimos ou represen-

tamos: não é, em si, alguma cousa: o que é algunia cousa são os estados di-

rei sos das monadas e a relação desses estados. N'este sentido Zenão dElea
tinha razão: o movimento é uma illusão, isto é, é illusão aquillo que se nos af-

íigura a realidade no movimento (exactamente como é illusão o que se nos af-

figura como realidade no espaço); isso é subjectivo só. Objectivo é os seres

reaes e seus estados.

O fortuito no Universo resulta do facto da imperfeição actual das mona-
das, i. é. de nunca serem perfeitamente livres, perfeitamente condicionadas só

por si mesmas, perfeitamente iguaes a si mesmas e exprimindo prefeita e com-
pletamente a sua natureza. Se fossem perfeitamente livres, obedeceriam sem-
pre c perfeitamente á sua natureza e como essa natureza é em todas idêntica,

as suas correlações seriam d'uma justeza absoluta, absolutd e harmónica entre

todos os momentos de todas ellas. Nada haveria de fortuito,pois elle não é ou-
tra cousa mais do que essa falta de correlação entre as monadas, que faz com
que em todos os acontecmientos haja alguma cousa de irracional, de inexpli-

cável pelas leis dos seres, por conseguinte de insusceptível de explicação e

previsão. N'um Universo perfeitamente livre, todos os seus elementos, condi-

cionando-se sempre a si mesmos, mostrariam em todas as suas relações a sua

perfeita identidade, nada haveria de irracional e de imprevisto. Mas como as

monadas, nunca são inteiramente condicionadas só por si, como os seus graus

de desenvolvimento são diversíssimos, a correlação das suas naturezas é só

parcial e tica larga margem para o fortuito.

(As ultimas notas que vão ser transcriptas parece pertencerem a uma
outra ordem de pensamentos}:

THEORIA DA VIDA

As formigas— Os homens— Uns e outros definiveis «instinctos servidos

por intelligencias'>.

Quaf a difFerença? De essência? não: de grau. .Mas diíFerente grau dá

typonoxo. Porque? porque o predomínio (ou mais grau) de certa faculdade

reage sobre as outras e faz apparecer aspectos (faculdades) novas. Assim da

formiga para o homem
Mas, sendo assim, podemos transportar para o mundo cxtra-animal este mesmo

principio. O protoplasma é vivo: um albuminóide não o é. Todavia o protoplas-

ma não é mais do que a fuzão de albuminóides (2 ou mais). Pois n'essa fuzão as

forças elementares chimicas acham-se em situação tal que uma ou mais adqui-

riram um grau superior, alteraram as relações, reagiram sobre ellas c appare-

ce um tj'po novo, com faculdades novas. Todavia' tudo ali (no protoplasma)

se faz por meios physico-chimicos — exactamente como na sociedade humana
tudo se faz por «'instinctos servidos por raciocínios», precisamente como no

formigueiro. Apesar d'isso Paris é Paris e um formigueiro um formigueiro. A
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ditferença aqui é a mesma que acoiá (do albuminóide para o protoplasmaj a

essência é a mesma, o hyo é que é outro, mas essa ditferença de hyo basta

a explicar as ditierenças, porque explica o apparecimento, tanto aqui como
alem, de faculdades novas.

PHILOSOPHIA DA MORTE

Durante muito tempo a idea da morte passou despercebida para o meu
espirito. Lembra-me que quando era rapaz (embora não temesse morrer e até

arriscasse a vida facilmente) evitava systemacicamente pensar na morte, porque,
dizia eu, como era cousa que nunca tinha experimentado não podia ter idea
alguma d'ella.

Mais tarde Proudhon, depois pessoas caras mortas, a doença também.
De todas as minhas retiexóes sobre este iacto universal, resultou a seguinte
Philosophia da Morte que pensei escrever etc.

(Estes períodos que se acabam de ler estão riscados, mas perfeitamente
legíveis)

A idea da Morte é a base da vida moral. Os seres que a não tem (crian-

ças, animaes) não são moraes— são bons ou maus apenas. Se o homem fosse

immorcal estaria exactamente no mesma caso, por muito que a sua razão pro-
gredisse. Porque .' porque, sendo immortal, adorava-se, considerava-se abso-
luto. Mas a consciência da sua tinitidade é que lhe faz sentir que o eu pessoal
sendo nada, não é para esse que deve viver, mas para algo de eterno. D'aqui
a capacidade e o desejo de sacrificar a satisfação do que é passageiro ao que
o não é. Se o homem fosse immoral (sic, ou immortal ?i isto era impossivel.
O christianismo—Louvores da Morte. Explicação dos Sonetos, como não são
um paradoxo

.

Mot de la rin: Saibamos comprehender a Morte, que e a única maneira
de sabermos comprehender a Vida e de sabermos viver.

A METAPHISIGA DA MORTE

Condorcet etc. —Da estreita Philosophia do século XVIII não podia es-

perar-se mais. Mas a .Morte tem uma razãj metaphisicT, por conseguinte é

necessária Os seres são necessariamente relativos, limitados e imperfeitos, por
isso que são seres reaes, visto que a realidade exclue o absoluto e a perfeição:
absoluto e perfeição não se pjdem conceber senão como tvpo ideal e não' co-
mo actualidade e realidade. Mas por outro lado, a tendência desses seres re-
lativos é realisarem, nos limites das suas condições, aquelle tvpo ou ideal e

como essas condições são limitadas, limitada é essa realisação, cionde resulta
que, realisado esse tim nos limites possiveis, o ser estaciona, deixa pois de ser
apto para continuar a realisar o seu Hm e perde por conseguinte a sua razão
de ser. A Morte não é mais do que a manifestação phisica desta necessidade
HiCíaphi^ica

.



CARTA
AO EX."" SR. DR. ALBERTO OSÓRIO DE CASTRO

Ex."» Sr

Lisboa (Rua da Fé. 12, 1.°) 23 de novembro (i)

Só ante-hontem me chegou ás mãos a sua carta, devolvida de Villa do
Conde, donde estou ausente desde fins de setembro. Recebi com etfeito e li vá-

rios n." do A'oro Tenipo^ cuja sinceriedade e desprendimento me impressiona-
ram. Logo vi que devia o jornal ser redigido por algum rapaz moço e cândido
e por cima d'isso poeta, pois só um moço poeta podia assim idealisar as misé-
rias da nossa vida politica e pôr idéas e sentimentos onde toda a outra gente
põe interesses sórdidos e vaidades estultas ou ferinas. A politica nunca foi mui-
to para poetas, hoje e entre nós menos do que nunca. Creio que fez muito bem
em abandonar esse campo lamacento, ainda que não o acompanho nas esperan-
ças re^olucionarias, que diviso n'alguns periodos da sua carta.

Em Portugal não pode haver revolução, que mereça este nome, porque
revolução presuppóe propósito, firmeza e força morai, o que aqui não ha. Por-
tugal e um paiz eunuco, que só vive d'uma vida inferior, para a vileza dos in-

tei esses materiaes e para a intriga cobarde, que é o processo d'esses interesses.

Não sei se a união ibérica se realizará, mas, a realisar-se, far-se-ha pela força

das cousas e não pela intervenção livre e razoável das vontadeS; que as não ha
cá para tanto. Uma única revolução é possível ou antes inevitável em Portugal:

é a revolução anarchica da fome, mas essa não precisa que ninguém a promo-
va, nem pode ser matéria de programmas políticos. Virá a seu tempo e fatal-

mente; como a conclusão necessária da desrazão e do egoismo universaes. Dei-

xemos pois passar a onda providencial, e tratemos simplesmente, como indiví-

duos, de conseivar cada um em si um foco tão intenso quanto possível de for-

ça moral, de intelligencia calma e sotlredora caridade, pois, no naufi ágio d'esta

sociedade, na perversão do espirito publico, toda a esperança de regeneração
está posta nas virtudes individuaes. Se, no meio do geral envilecimento, a na-

tureza humana se manifestar grande e amável em alguns poucos individuos ex-

cepcionaes ao mesmo tempo como protesto e como exemplo, não se poderá
então dizer que está tudo perdido.

Estas consideiações são me suggeridas por dois periodos da sua carta, em
que me parece que o seu generoso espirito põe, mais do que é de razão, al-

j.uma esperança nos resultados da agitação pseudo-revolucionaria que lavra na

(1) E' do anno de 1890.
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inocidaJe.e que eu considero perfeitamente estéril, pois não tem raizes no sentir

geral, nem pode encontrar echo na massa da nação, adormecida no somno co-

matoso dos interesses materiaes e de que só a fome brava a fará acordar, mas
não para as ideas e a consciência civica, apenas para a anarchia cega da misé-
ria e dos baixos ódios. Quanto ao desejo que manifesta d'um escripto meu pa-

ra o ultimo n." do Norn Tetnpo. peço-lhe me desculpe. Versos já os não faço

nem tenho que dizer em verso.

Em prosa teria muito que dizer, mas tão amargo e descaroavel, tão lon-

ge de toda a esperança e consolação, que pretiro muito calar-me. ou antes, en-

tendo que é do meu dever calar-me. Com efifeito. não devemos escrever para

o publico senão quando tenhamos a contiar-lhe alguma palavra boa e de con-
forto, e é o que por ora me não occorre. Esperemos por uma hora melhor e

um mais calmo espirito. Li os seus versos, que me pareceram bem. São sinceros

e na sua morbideza ha uma uncção que não é affectada. E'moço, sonhará ain-

da por muito tempo, mas, continuando a leflectir, acordará finalmente para a

pura luz da razão, que só é fria e cruel na apparencia

Sou. de V. Ex.'

Cr." obg."

dnthern de Quental

Nova Alvorada, de Famalicão, de i de fevereiro de i8q3 — n" ii.
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OBRAS
DE

ANTHERO DE QUENTAL

POESIA
Sonetos de Anthero. Editor Sténio [Santos Valente). Coimbra. Imprensa Lit-

teraria, 1861. In-8." de xii e 23 pag. Contem 21 Sonetos, dos quaes 16

foram incorporados nos Sonetos completos: os 5 restantes ticam inchai-

dos nos Raios de Extincta Lu^ O prologo é uma apresentação em ver-

so por Santos Valente. A carta a João de Deus sobre a theoria do Sone-

to foi reproduzida no vol. u do Lirciiío camoniano.

Beatrice Coimbra, Imprensa da Universidade, i8ó3. In-8." grande, de 09

pag. Este poemeto, formado de trechos lyricos, está incorporado nas

Primaveras românticas.

Fiat lux. Comíbra, Imprensa da Universidade, sem data, mas de J864. In-8

"

grande, de i3 pag. Extremamente raro, por que foi rasgado pelo au-

ctor poucos dias depois de publicado. Fica incorporado este poemeto
nos Raios de extincta Lu:;.

Odes modernas. Coimbra, Imprensa da Unive.-sidade, iS65 In-8." grande, de

160 pag. O texto termina a pag. i5o, sendo as ultimas 10 pag. occupa-

das por uma nota.

— Segunda edição (Contendo varias composições inéditas). Porto. i8^5. In-8.°

pequeno, de 186 pag. N'esta foi cortada a carta dedicatória a Germano
Mevrelles, e bem assim a dedicatória dos Sonetos 2^-1 Ideia, a Camillo

Gastello Branco; os versos que começam : .«Como a serpente larga a

pelle antiga'» (pag. 100), -4" Irlanda (pag. 121). e as duas quadras sobre

Mahomet e o Christo ;pag. i33).

Trimaveras românticas (Versos dos vinte annos). {i8Gi-i86.\\ Porto, Im-

prensa Portugueza, 1872. Com retrato photographico. In-8.'' iirande, vii

e 202 pag. Uma grande parte d'estes versos foram primeiramente publica-

dos no Seatlo XIX, jornal de Penatiel, em 1864, e outros com o pseudo-

nvmo de Carlos Fradique Mendes.
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Sonetos (Bibliotheca da Renascença, i). Porto, Imprensa Portugueza, 1880

In 8.° pequeno, de 32 pag. e 4 não numeradas. Contém 28 sonetos col-

ligidos por Joaquim de Araújo. Tinham sido publicados nos jornaes a

Harpa e a Renascença

.

S netos completos. Publicados por J. P. de Oliveira Martins. Porto Livraria

Portuense de Lopes e C.^ - Editore.^í, 1886 In-8.'' pequeno: 43 pag. de

introducção por Oliveira Martins, e 126 de texto.— Contem a collecçáo

dos Sonetos da Bibliotheca da Renascença, e todos os Sonetos dispersos

pelas outras obras de Anthero, á excepção de 5 Sonetos desprezados
(Vid.pag. i8q) e do Soneto Accusaçao (Aos homens de Sangue de Versai-

Ihes em iS-i;, que vem nas Odes modernas, a pag. 167

—Segunda edição. Porto, 1890. Imp. Moderna, 8.° peq. VI pag. mais 5i

mais 184, mais VI e uma d'errata. Accrescentada com a traducção alle-

má do Dr. Wilhelm Storck, algumas versões italianas, francezas e hes-

panholas.

Thesouro Toetico da In/ancia. Colligido e coordenado por Anthero de

Quental. Porto, i883. Typ. Alliança, 8." peq.° XV, mais 218 mais IV pag.

Tem uma advertência que occupa as primeiras i3 pag. De Anthero
contem este volume, unicamente As Fadas, pag. 53 e dois romances
restaurados, pag. i38 e 161

.

Cadencias "Vagas, Separata, dos versos coUigidos por .loaquim de Araújo
para o volume lios Rai >s de extincta Lu^. Lisboa, Typographia da Aca-
demia real das Sciencias, 1892. In-i*'» ", viii e 72 pag. (Tiragem restricta)

Tiaios de extincta Luz. Poesias inéditas (1859-1863) com outras pela primei-

ra vez coUigidas. Publicadas e precedidas de um Escorso biographico
por Theophilo Braga. Lisboa. AI. Gomes, Livreiro-Editor, 70, Rua Gar-
rett (Chierdoj, 72. Typographia da Academia Real das Sciencias, 1892. In-

16.", de XLviii pag. de mtroducção, e 258 pag. de texto.

Entram n"esta collecçáo as seguintes poesias avulsas:

Poesia de Anthero de Quental recitada na noite de i3 de maio de
1862, no Theatro Académico, por A. Fialho Machado.

c4 Gennaro Perrelli, Ao artista e patriota italiano, Imprensa Littera-

ria (Sem data)

A Itália. Poesia de Anthero. recitada no Theatro Académico por A.
Fialho Machado na noite de 22 de outubro de 1802. Coimbra,
Imprensa Litteraria.

Zara Poesia. Porto Imprensa portugueza. Folha solta, com restri-

cta tiragem para as pessoas da familia do Dr. António Joaquim de
Araújo.—Duas quadras gravadas na lousa que encerra os restos

de uma irmã do Sr. Joaquim d'Araujo, no cemitério do Prado do
Repouso, no Porto.

A casa do Coração. Impressa sobre um fundo litographado, com o
retrato de Anthero, e distribuída no Saráo da Liga das Artes Gra-
phicas, no Porto, em honra do illustre morto.

Alem das poesias dispersas em vários jornaes reproduzidas atraz, pag.
171 a 181, e doutras que por ventura venham a descobri r-se. cumpre apon-
tar as seguintes:
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O Desterro dos deuses.— (A A. de A. *) — Poesia publicada no Insti-

tuto Vol. XIII. Coimbra i!^6G, pag. 64.

O que é a dor? Versão do poeta húngaro Sandor Petofi, sextina. Ny «No-
va Alvorada» n." 7 pag. 70, de ; de novembro de 189;

.

Tra<luccõe8 ailemas

WiLHELM StORCK

oAnthero de Que)ttal—Ausgewahke aus dem Portugiesischen verdeucht
Munster, 1887, 8-° ^^ '^'^ ^^§-
Traducçáo, em allemão, dos Sonetos de Anthero de Quental, precedidos

da sua carta autobiograpliica de 14 de maio de 1887.
Parte d'estas traducções foram incluídas no Appendice da 2.» edição dos

Sonetos Completos. Porto, i8go

Aus Portugal and Bra^ilien.
{

1 250-1890)
Munster. Verlag von Heinrich Schoniagh, 1892, 8 " XVI mais 2?! pag.
Poemas e poesias portuguezas escolhidas e traduzidas para o allemão.
Os n.'" 180 a i85, (pag. 194-200) contem a traducção de poesias de An-

thero de Quental, que não foram incluídas na collecção dos sonetos traduzidos
por este mesmo autor.

Trjidiicçõe* fraiicexaM

ACHILLE MiLLIE.N

Fleurs de poesie poríugaise, Nevers, Imp. G. Vallière. 1898. 8.* i(5 pag.
Le palais du bonheur —pag. 5.

cMors-Amor—pag. 16.

Fernando Leal
Mors— Amor — Pag. 1O9 dos San. Complet

.

Divina Comedia—Idem pag. 170.

Na Sombra—Idem pag. 181.

Maximk Formont
Os Captivos e Os "Vencidos —Acham-se traduzidos em prosa franceza no

opúsculo "Le Mouvenient poetique contemporain en Portugal —pag. 12 e i3.

TradiioçdeM licsitaiiliolan

Baldomero Escobar

Quta Aiiernus e Ignotus. —{Sonetos Completos pag. 147 e 148)

Os Vencidos— {Id. pag. 173)

Curros Henriques
Elogio da morte— {Son . Compl. pag. 141 e 14b)

Tracliicções italiana»

DOMINICO MlLELLI
Na Sombra. 1890— (Nos T^ios de Extincta Luz, pag. 249).

(*) A Anselmo d'AiKlrade.
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Emiuo Terá
.4 Idea—(Son. Comp. pag. i56)

O Palácio da Ventura —{Idem, pag. õy).

Marco António Canini

.A/or5-.47«o?"—(So«. Comp. pag. i54).

So«/íO— (Idem, pag. i65).

José Cellini

Sonho Oriental —(Son. Comp. pag. 149).

/cíí7/o—(Idem, pag. i5o>.

.\/or5-.-l)?ior —(Id;m, pag. i5i).

Solemnia Ferèa —(Idem, pag. i52).

Aa íMiío de Dem—( idem
,
pag . 1 53)

.

iVfl Somara— (Idem, pag. i83).

Tho.m.mazo Cannizzaro
O Palácio da Ventura— {i>on. Comp. pag. ;5S).

So'í/io— (Idem, pag 09).
Palavras de um morío— (Idem, pag uSo).

/l um poeta— [láem. pag. 161).

Justicia A/aíer— (Idem, pag. 162).

A/aw Z.í/7—( Idem, pag. :ó3).

A Idea—dd pag. 164)

Anima Aíea —[Idem. pag. 166)

iVo.r — (Idem, pag. 166)

Lacriína reriim (Id. pag. 1Ô7).

Elogio da Morte— ;Idem, pag. 16S).

Os Captivos -
1 Idem

,
pag .

1 78 )

.

Trndiicção Niiéca

GoRAN Bjorkman (Professorem Upsala. Suécia)
^nthero de Quental—Dikiev Ofversatta. Upsala—Lundequistska Bok-

handeln. 8." gr. 5j pai.;, com a traducção em sueco, 33 sonetos de Anthero
de Quental, acompanhados de uma folha avulsa contendo pequenos excerptos
de apreciáveis criticas por Viktor, Rydberg, Oliveira Martins, Caldellas e Agui-
lera, Viltorio Pica, Masime Formont e Wilhelm Storck.

Edição de <)0 exemplares numerailos, dos quaes o n." 58 foi oíferecido á

Bibliotheca Publica de Ponta Delgada.

N.o oo_vol. XII— 1893.



PROSA

—Esbocetos Biographicos— Introducção: O Infante D. Henrique — í. II,

III c I\'. (Ficou incompleto).
Publicados no <• Académico», periódico quinzenal de Coimbra. iSbo, pag.

45 e reproduzidos na "Aurora do Cavado» n.^' 1284. i285 e 128^ de agosto e
setembro de 1802

.

- Prograynma porá a publicação d^-1 Lyricj ^-içoi iaua . Coimbra 12 d'a-

gosto de 1860.

Collecção de poesias e prosas poéticas de todas as poetisas, poetas e litte-

latos do Archipelago dos Açores.
Sendo o producto liquido da venda d > livro applicado ao Monumento a

Cambes

.

E' assignada por Alberto Telles e Anthero de Quental.
Na <. Aurora dos Açores-, de Ponta Delgada, n." 3o3

.

-^Artigo anonvmo sobre a necessidade de se construir uma doca em Pon-
ta Delgada depois do naufrágio de 7 navios no dia 2t"i de Janeiro de iStu .

Na "Revolução de SetembrO". de fevereiro ou março? de iStu .

—Manifesto Jos Estudantes da Universidade de (Coimbra á opinião illus-

trada do Paiz. iSt"2-i8h3 .

—O que toda a gente ve, ou a Politica n'uma licção. com o pseudónimo
de «'Vasco Vasques Vasqueanes" .

Publicado no <.Tira-Teimas-, semanário litterario de Coimbra. (24 nú-
meros) i8ni-i8Ô2 .

— í>» folhetim na -Revolução de Setembro- de 1861 ou i8n2, com o
pseudonvmo < Vasco Vasques Vasqueanes». contra o "Tira-Teimas", a propó-
sito da publicação das poesias de João de Deus.

— Correspondência para o )ornal rU,Seculo XIX" (de PenatieD iSt^.

Juízo critico da >• Visão dos Tempos» de Theophilo Braga.
Reproduzido na «.Revista Contemporânea-, > Lisboa) T. V. pag. 4.^

.

—Bom Senso e Bom Gosto—Carta ao Excellentissimo senhor António
Feliciano de Castilho. Coimbra, Imp. da Universidade. uSti3. S." ih pag. 3

edições.

Este folheto provocou a celebre questão Coimbrã em. que apparcceran-,

os seguintes opúsculos:
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u —Bom^SQnso e Bom Gosto— Folhetim a propósito da Carta que o Sr.

Anthero dirigio ao Sr. António Feliciano de Castilho, por Ma-
noel Pinheiro Chagas Lisboa, iSh5

.

3

—

Boitj Senso e Bom Gosto— Resposta á Carta que o Sr. Antheiode
Quental dirigio ao ex."'" sr. A. F. de Ca.>;tilho, por Manoel Rous-
sado. Lisboa. i8o3

.

4— Carta de F!lmano da Cunha (Aug. Carlos) em resposta á outra
Bom Senso e Bom Gosto &. Coimbra. i8õ5.

3—0 Senhor António Feliciano de Castilho e o Senhor Anthero de
Quental por Júlio de Castilho. Lisboa. i8b5. 2." edição 1866.

ti—C/js theocracias licterarias por Theophilo Braga. Lisboa, i8ô5.

1 —A dignidade das letras e as Litteraturas officiaes, por Anthero de
Quental. Lisboa, iSt35.

8-/4 Carta do sr. Anthero de Quental ante os srs Pinheiro Chagas,
Manoel Roussado e Júlio de Castilho. Por Ruy de Portocarrero.
l^isboa, i8ô5, com 1." edição augmentada.

<t — O.s Litteratos de Lisboa- P.jemjto pjr A. Ferreira de Freitas, il-

lustrado por Jeronvmo da S. Motta. bacharel na t"aciildade de
Theologia e Direito Coimbra i8t'>5 com 4 estampas.

10

—

O mau senso, e o mau liosto— Carla mui lespeitosa ao dr. Antó-
nio Feliciano de Castilho &; por Amaro. .Mcrdes Gaveta & (Antó-
nio SManoel da Citrha Belcm) cm verso. Lisboa. i8f"r(.

11

—

Bom senso e bom gosto— Carta de boas festas a Manoel Roussa-
do. por S. A. Coimbra, iSõô.

i-i- Litteratura á'\-\o]Q—Por J. D Ramalho Ortigão . Porto. i8õt''.

1 3— íVi/i/íriies- irritadas e initantes c*t Por C:millo (Jastello Branco

.

Porto, iSõõ.

\4--A Escola Coimbiã— Cailas do conselheiro José Feliciano de Cas-
tilho ao "Correio Mji cantil" do Rio de Janeiro. Lisboa i8õb.

\b — Q^iestáo do Palheiío - Coimbrões c lisboetas. Por Urbano Lou-
reiro. Em verso. Poito. iS*'*"».

\6— Castilho t Quental — Retlexões sobre actual questão litteraria por
Augijsto Malheiro Dias. Porto, i8ôt).

\~ —Garrit, Castilho, Herculano, c a Escola coimbrã &. Pelo Eremi-
ta do Chiado [A. Osório de \'asconcellos . Lisboa. i86ri.

iS- ^ Litteiatui a ramalhuda a propósito dos srs. Castilho e Ramalh i

Ortigão. Por G. F. (Fiíincisco de Guimarães P"onseca) . Coimbra.

\tj—A questão litteraria. a propósito do jazigo de José Estevão. Car-
tas dos srs. A. F. de (Jasiilho e J. k. Freitas d"01iveira. Lisboa
isr,6.

20— O.»; Coimbrões Questãf) em que lambem entra pelos 100 reis, Jo-
sé Francisco, caiadf)i- da rainha do (Jongo &: pt)r Diogo Bernar-
des. Porto. i8('.r.

.

21 — Gí/cZ/av c Gibjlinos . Tentativa cri.ica t\; por Flduardo Augusto
Vidai. Lisboa i8r,r..

22 — bom senso e o hom go?to. Humilde parecer de Brito Aranha
Com uma carta de A. F. de Castilho. Lisboa, 1866.

2j o/lnthero de Quentil e Rami'lho Ortiga). ;C:;rta a A. d'Azevcd

o

Casteilo Branco). Ct.inibra. i86r..

24— /í Aijuia no ovo e nos a.stros, sive a Escola Coimbrã na sua au-
lora & &. Por um lisboeta convertido. [Lorselheiío José Feie-
ciano de C.astillio) . Rio de Janeiro. i8hh. Primeira e segunda
parte

.

ib—Tenna e espada. Duas palavi-as acerca da «Litteratura de hoje-
de J. D. Ramalho Ortigão. PoríJailos Borges Porto, iS^G
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2b —Analj^se critica, rápida, despretenciosa feita ao folheto intitulado

Garret, Castilho, Herculano &. Pelo sacristão de uma ermida,

l.isboa, i8ó6.

27— .45 Letras no Brazil. Duas palavras acerca de um folheto do sr.

Anthero de Quental. Por S. Romeu Júnior. Braga. 1866.

28 - Os SIS António Augusto Teixeira de Vasconcellos, António F"é-

liciano de (Castilho e Alberto Ozorio de Vasconcellos, sobre a

questão ('.oimbrã. Lisboa 1866.

2g—Litteratwa portugueza. A. F. de Castilho, e a Carta que acom-
panha o -Poema' da Mocidade». Por Archi-Zero {Paulo José de

Faria Brandão). Rio de Janeiro. 1866.

3o—Horacios e Curiacios, ou mais um ponto e virgula, na questão lit-

teraria. {Por A. cvV/. da C Belém). Lisboa 1866.

3ii —Uerdadeira luz derramada na questão litteraria, e supremo re-

mate a ella em prosa e verso. Pela sombra de (jcero. Lisboa,

186Ó.

xi—Litteratura de hontem, ou breves reflexões sobre a questão lit-

teraria. Por António Peixoto do Amaral. Porto, 1866.

33 —.4 Casca da Canelleira (Steeple-chase) Por uma dúzia de espe-

ranças. S. Luiz (Maranhão) 1866

34—.1 Imprensa na gaiola. Poemeto. Primeira parte: o baile. Lisboa.

18Õ6.

35— Carta ao eminentíssimo senhor Manoel Pinheiro (>hagas pelo seu

estapafúrdio admirador Costa Godolphim. Lisboa, 7866.

36

—

Folhetins da "Voz Académica». Delenda Tibur primeira aos ho-
mens da cigarra e do ermo. (Lisboa. j 1866.

37

—

Aventuras de um poeta nebuloso -C.artas ruraes. Folhetins de Ri-

cardo Guimarães no <Jornal do (>ommei"cio» de Lisboa n."' 3('i82

e seguintes, de 1866.

38

—

Parodia do poema de M. Pinheiro l>hagas, ofFerecida a A. F. de
(>astilho &. em folhetins da -Liberdade» jornal de Coimbra de 3o

de novembro de i865 a i de fevereiro de 1866.

39—-4 Litteratura em barulho. 2q folhetins no jornal o «Portuguez»
n." 4700 a 4Qo6 por Satan.

^o —Intelli^encia cometa, ou talento meteoro, na "Semana lUustrada

do Rio de Janeiro. i865, pag. 3oi3. Por Vercingetorix.

41— Caria congrulatoria ou felicitação dos Litteratos de Pernambuco
ao sr, A F. de Castilho e resposta d'este ao «Diano do Rio de Ja-

neiro» n.° i3q e «Jornal do Commercio de Lisboa» n." 383o.

42

—

Carta dos Litteratos da Bahia ao mesmo senhor. No dito «Diá-

rio do Rio n." i5/

.

—A T)ignidade das Lettras e as Litteraturas otíiciaes. Lisboa, Typ. U-

niversal, i865, 8." 48 pag. O Appendic; occupa as ultimas 24 pag.

E' o n." 7 acima

.

—De/e^a da Carta Encyclica de .'-^ua Santidade Pio IX contra a chama-
da opinião liberal. Considerações sobre este documento. (Coimbra, Imp. Lit-

teraria, i865, 2.'» edição 8." grande, 3i pag.

— ,4 introdução aos Cantos na Solidão do sr. Manoel Parreira da Porlella

.

—Qyírte e Verdade.
Na «Revista do Século» de i5 de julho de i865.
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— Carta ao sr. Anselmo d'A. id'Andrade) (acerca dos — tristes que cho-
ram). No "Instituto", Vol. i3, pag 3g. Coimbra, iS66.

— Exponta neidade .

No "Instituto-, Coimbra, i83ô, Vol. XIII, pag. i85.

—O Futuro da Musica.
No "Instituto, Coimbra, iSõ6, Vol. XIII, pag. 234-240

— Por/Uifa/ perante a Revolução de Hespanha. Considerações sobre o
futuro da politica portugueza no ponto de vista da democracia ibeiica. Lisboa,
1868, Typ. Portugueza, 8." 3y pag.

— Co>?yí?re»c/a5 democráticas. Causas da decadência dos povos peninsu-
lares nos últimos três séculos. Discurso pronunciado na noite de 27 de maio
na sala do Casino Lisbonense. Porto, íSji, Typ. Commercial, 48 pag.

— Carta ao Exm.° Sr. António José dAvila, Marquez dAvila, Presidente
do Conselho de Ministros. 4.° 8 pag sem mais indicações (i8ji).

A propósito da Portaria de 26 de junho de 1871, que prohibio as Confe-
rencias Democráticas no Casino de Lisboa.

—O que é a Internacional. —O socialismo contemporâneo. - O Program-
ma da Internacional.—A Organisiçáo da Internacional. — Conclusões. {Sem
nome do Q/íuíor) . Lisboa, 1871, Typ. do Futuro, 3o pag.

— Considerações sobre a philosophia da historia litteraria portugueza. (A
propósito d'alguns livros lecentes) No fim: 20 de Junho de 1872. Porto, 1872^
Tvp. de António José da Silva Teixeiía, 8." gr. 38 pag.

Os livros recentes a que o titulo se refere são: "Os Lusíadas, ensaio so-
bre Camões. . .por J. P. de Oliveira Martms. Porto, 187:.', e «Theoria da histo-

ria da Litieraiura portugueza». •These- por Theophilo Braga.
Este estudo tinha sido originalmente publicado em folhetins no jornal "O

Primeiro de Janeiro-, mas acrescentado com algumas observações posteriores,
sugeridas pelo escripto do snr. M. Pinheiro Chagas — «Desenvolvimento da Lit-

leratura Portugueza»

—Mani/eito eleitoral como cr.ndida'.o socialista pelo circulo tj^ (de Lis-

boa) em 1879. I folha avulsa.

— Carta a Domingos Tarroso em 3 de julho de 1881

.

Na "Philosophia da Existência», pag 12. (Citada pelo sr. Theophilo Bra-
ga no Vol. II, pag. 218 das -Modernas Ideas na Litt. Port

)

—A poesia na actualidade. (A propósito da "Lira Intima» do sr. Joaquim
de Araújo). Porto, 1882, T-p. Elzeviriana de João Eduardo Neves, 8.» 20 pay.

Folhetim extrahido do -Jornal do Commercio», n." 8228 de 7 de julho
de 1881.

— .4 Philosophia da naturjza dos naturalistas Serie de 5 aragos, publi-
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cados n'«A Província", jornal do Porto, 2." anno, n.'" 48 a 5-2 de 1 a 5 de mar-
ço de 188Õ.

Analise critica do livro do Dr. Arthur Vianna de Lima — «Exposé som-
maire des théories transformistes de Lamarck, Darwin et Haeckel. 1886.

—Disciijso lido na sessão de 7 de março {i8go) da Liga Patriótica do
Norte pelo seu Presidente Anthero do Quental.

F^olha avulsa a 3 columnas, impressa só no recto.

N'este discurso declara o autor ter redigido a «Representação ao Gover-
no de S. Magestade em nome da Liga Patriótica do Norte» sobre a necessida-
de de ser retirado o exequatur ao cônsul inglez do Porto.

— Tendências geraes da philosophia na segunda metade do século XIX.
Na "Revista de Portugal». Porto, Lugan & Genelieux, editores, Vol. IL

n."* 7, 8 e 9 (correspondentes a janeiro, fevereiro e março de i8qo) pag. 5,

J4Q e 28/.

—A João de Deus

.

No n." 6 do "Circulo Camoneano') de novembro de i8ui .

—O patriotismo e os Lusiadas.
No n ° T) do «Circulo (lamoneano" de novembro de iSqí .

—No Tricentenário

.

No n.° 6 do «Circulo Camoneano» de novembro de i8r)i .

— Lettre a Mr. iMaxime Formont. Villa do Conde le 10 janvier (i8qi) em
francez

.

Reproduzida no «Circulo Camoneano» n." 6 de novembro de i8qi, e tra-

duzido em portuguez no «Diaiio dos Açores», n." 327.

— Carta ao sr. Carlos de Lemos—Em que proclama Camões— Herculano
e João de Deus, como os três grandes mestres do estilo poético portuguez.

Na «Nova Alvorada», de Famalicão, n." 5 de i8()i, reproduzida no
"Diário dos Açores", de Ponta Delgada.

—Esboço critico-littei"ario de Lopes de Mendonça.
Publicado no «Operário», jornal socialista portuense.

—Alguns artigos de critica litteraria, anoíivmos, publicados na «Revista
Occidental», fundada e redigida por Anthero e Javme Batalha Reis.

—Segundo o autor do «Diccionario Bibliographico», (T. VIH, pag. 70) de-
vem encontrar-sc escriptos de Anthero, em prosa e verso nos jornaes de
Coimbra— «Prelúdios Litterarios» e «Estreia Litteraria».

Em 1871 e posterioi mente, como o próprio Anthero declarou na sua au-

thobiographia, escreveo bastante para os jornaes políticos de Lisboa e Porto.
Cumpre pois o dever, aos os seus admiradores, de buscar e indicar lodos

estes escriptos dispersos, como preparatório indispensável para uma futura e-

dição das Obras Completas.
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ADDEXDA E CORRIGENDA

POESIA
—Epigramma transcendental. .

Princrpia: Quem vos fez ser profundo e luminoso

O Paniheon. Revista de Sciencias e Lettras. /88o a iSSi. Porto. Typ.

Nacional, pa^. ifj.

—A Poesia—A Itália— foi publicada no «Lidador . semanal de An^ra,

1862, n" ^C>

PROSA
—O Discurso ao Príncipe Humberto, acima reproduzido do autographo,

linha sido publicado no «Conimbricense', n.° ui2 de 23 de outubro de 1862.

—Necessidade de uma Doca na ilha de S Miguel.

Este artigo que acima se disse ter apparecido na «Revolução de Seiem-
br» Ibi opublicado no «Jornal do PortO' em março de iSôi e transcripto nos

semanaes de Ponta Delgada o <'Gorreio iMichaelense^, n.'= 776 e .-Aurora dos

Açores ', n." 423 .

OBRAS m S[ RtFEREM A ANIHERO 0[ QUENTAL

.%1>«'I Acac-io
-Blasphemias de um crente—Analise da Carta Auto-Biographica de An-

ihero de Quental.

Alexaiidrt' <la Conceição
Apreciação das «Odes Modernas» no "Commercio de Portugal-, n." 121,

cm 1 879

.

Caindído ilc FÍKiiciri'<lo
—Galeria de Poetas Contemporâneos.
Deste livro extrahiram muitos jornaes o artigo relativo a Anthero de

Quental.

K. A. Nals»<l<»
— Litleratuia de Amanhan.—Duas palavras acerca de um livro do snr.

A. do isic} Quental. Porto, :8n('.. Typ. Jo Commercio do Porto», 8." gr. 14

pag.
Critica ás oOdcs Modernas».
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CiiaiiçalieM CreiSpo
— Na revista «A Renascença»^ (paS- ^y) deiigiJa por Joaquim J^Arauic-

publicou um artigo descrevendo as originalidades Jo seu condiscipulo enT
tloimbra, Anthero de Quental.

Cíuíllierini' do .4xe«e4lu
—Na "Alma Nova», ha uma critica ás «Tendências da poesia contempo-

rânea de Anthero de Quental.

«ruaqtiím de Araiijo
— Primeiras Leituras— Selecta infantil. Porto, 1S90, Tvp. Je António Jo-

sé Teixeira, 8.".

Contém algumas poesias de Anthero de Quental, publicadas pela primei-
ra vez n'este volume.

•lo«é Beriiiirdiíio
— Uma rectiticaçâo ao fragmento das Memorias de Anthero Je Quental

publicado na «iNova Alvorada» n.° 7, por Raymundo Capella. Datada da quin-
ta do Belínho 4 de fevereiro de 1892.

Foi impressa no «Diano dos Açores» Je Ponta Delgada, n.'-* SjS e 874,
de abril de 1892, em que não se declara d'onde foi e.xtraida.

Maria .tnialia %'ax do Carvallio (D )

— Alguns homens do meu tempo. (Impres.sóes Litterarias) Lisboa, 1889,
Typ. de Cbrístovão Augusto Rodrigues, S." pequeno.

O esboço critico relativo a Anthero de Quental occupa as pag. 107-163.

.llaxinio Formo III

— Le Mouvement poétique contemporain en Portugal. Lion, 1892, Imp.
A. Storck, 4.", 4 mais 61 pag.

lExtrait de la < Revue du SiCcle». 1892).

Dedicado a S. M. F. D. Carlos I, Rei de Portugal e Algarves.

Cap. Ill, pag. 6 a 16— Noticia biogiaphica de Anthero de Quental, e a-

preciação iittcraria de suas obras.

II u> Porto C arrero
— Odes Modernas do Snr. Anthero Je Quental, minha humilJe opinião

.sobre os defeitos que n'ellas se notaram.
Folhetim no n." 204 e 20Õ da -Peisuasão», (semanal de Ponta Delgada)

de 22 de novembro e 6 de dezembro de i865.

Tlieopnilo Braji^a (Dr.)

—Os Críticos da Histtoria da Litteratura Portugueza. Exame das affir-

maçóes dos srs. Oliveira Martins, Anthero de Quental e Pinheiro Chagas. Por-

to, '1872, Imp. Portugueza, 8.° 48 pag.

Nas pag. 2Ó a 40 o § relativo a Anthero.
— Soluções positivas da politica portugueza—Historia das ideas democrá-

ticas de Portugal. (T. XVI da Bibliotheca Republicana Democrática. Lisboa,

1880) na pag. \5g e seguintes uma:
Analise do lolhcto— "Portugal perante a Revolução de Hespanha», pag.

i.Vj e seguintes
Conferencias democráticas, pag. 179, i83, 285, nota sobre um período
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do manifesto eleitoral, em contradicçáo com as preterições heráldicas de An-
thero.

— Escorso biographico.
Nos «Rriios de Exlincta LuZ", Lisboa, 1892, pag. i

.

—As Modernas idcas na Littcratura PoVtugueza. Porto, i892, Typ. de

A. J. da Silva Teixeira, 2 vol. in-S." peq.
No 2." vol. pag. 96-223, cap. Ill—Anthero de Quental. ^Periodo de pro-

testo da Escola de Coimbra.

A MORTE DE ANTHERO DE QUENTAL
11 DE SETEMBRO DE 1S91

"Ainda um outro nome a'este fúnebre registo; e este dum homem eminen-
te, d'uma alta gloria da terra em que nasceu—a ilha de S. .Vliguel,—duma das

mais proeminentes individualidades, litterarias e philosophicas do nosso paiz, de
Anthero de Quental.

No principio da noite de 1 1 de setembro foi a cidade sobresaltada com a

noticia de que aquelle homem, ainda tão pouco idoso e já com tanla celebrida-

de, acabara de pôr termo á vida no Campo de S. Francisco.

Fora. certamente, levado a este extremo pela desesperança de ainda poder
gosar dias menos angustiosos do que aquelles que de tanto tempo lhe tornavam
a existência attribuladissima, em razão de um violento e incurável padecimen-
to dos centros nervosos

Não se faz a apjlogia do suicidio. São contra elle os melhores argumen-
tos philosophicjs e as mais sãs doutrinas espiritualistas.

.Mas ha circumstaocias e.n que perante um d'estes actos de destruição da
vida Sw' faz profanJo silencia, apenas interrompido por um murmúrio de lamen-
tações pelo suicida.

E o somno funério de .Anthero de Quental não foi perturbado por qual-

quer e.xpansão de rigida e áspera critica, por nenhuma phrase de exprobação

.

Ante o seu cadáver fazia-se o eloquentíssimo silencio da dor. Orvalhavam-
no as lagrimas pjr tamanho infortúnio e n'ellas havia a apotheóse de suas vir-

tudes, e a homenagem á gran.le luz do espirito que se extinguira, e que de tan-

ta gloria enalteceu a sua terra e a nossa pátria.

E' que Anthero de Qaental, nas imnensas fulgurações do génio, tinha res-

plendores d^ dotes d'alm3 e do coração verdadeiramente angélicos.

Denominivam-no SANTO .\NTHGRO, os que mais na intimidade o tra-

tavam e por isso melhor admiravam a luninosa auréola da sua entidade mo-
ral.

Desprendeu-se da vida aos quarenta e nove annos de idade,e bastante mais
novo era elle quando mereceu a .Michelet, ao mais notável historiador francez

do nosso século, este alto conceito :

(*) O lermo dobito lançado no livro respectivo do Hospital da Santa Casa
da Misericórdia de Ponhi D^ílgada, foi reproduzido no «Diário dos Açores», n.°

:ii2de 12 de março de 1892.

N.*" 69-Vol. Xn--1893. 3
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"Emquanto uma nação tiver homens como Anthero de Quental, é porque
ainda vive .

»

O nosso iliustre morto era uma das mais poderosas atíirmaçóes da vitali-

dade intellectual da nação poitugueza. Reconhecia-o a Allemanha, a mais pen-
sadora nação da culta Europa, nacionalisando e universalisando os livros em
que Anthero de Quental levantava perdurável monumento á sua gloria; livros

que traduzia com esmero e editava nitidamente aos milliares.

Mas detenhamos a penna, visto como não vamos no rumo de biographos
de tamanho vulto, e simplesmente no de lhe prestar homenagem devida pelo
districto que representamos, e de justificar a inscripcão de seu nome, entre pal-

mas, na gloriosa CHRONICA DO BEM
O seu culto á amisade levou o a adoptar duas orphãs, fructos de ligações

que o direito não sanccionára e por isso foram repellidas pela familia do author
de seus dias, repentinamente arrebatado á vida sem lhes ter regularisado a

sorte

.

Eram porções d'alma dum mallograi.'o am'go. Amparou-as e educava-a.v
para as luctas da existência; e de seus modestos haveres lhes legou o sufficien-

te para que a falta de meios lhes não seja motivo para que deixem de percor-
rer o direito caminho da honra e do dever

.

A' camará d'esta cidade legou o the>ouro, que, de cei to, mais apreciava,
os seus livros, que devem ser muito selectos, e em breve constituirão a melhor
parte da nossa Bibli(.theca publica

Bastariam estes títulos, se outros não tivesse e de mais alto valor, para
consagrarmos a Anthero de Quental o preito de nosso vivo pezar pelo seu triste

tim, o culto de admiração aos seus dotes elevados, e o tributo de nossas gra-
tidões á sua memoiia.

[Junta Ge ai do Districto de Pavia T>elgada- Sessões de iSr^i—
Ponta Delgada, i8q2, pag 3i e Persu.is.ro n" lóib).

DEPOIS DA MORTh DE ANIHERO DE WÍAL
O TEST.^ns/OiEnsrzo

9 (!e selenibro de 1800

Copía-Registo do testamento aberto do Dr. Anthero de Qvjental, fallecí-

do em II de Setembro de 1891

.

Testamento do Excellentissimo Doutor Anthero de Quental, solteiro, mai-
or, natural da ilha de S. Miguel, residente actualmente n'esta Villa —Em nove
de Setembro de mil oito centos e noventa =Saibam quantos este testamento
publico virem, que no anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo de
mil oito centos e noventa, aos nove de Setembro, n'esta Villa do Conde, rua

Nova, e meu cartório, perante mim Tabelliâo interino e as cinco testemunhas
edoneas ao diante nomeadas e no hm assignadas,cidadãos porluguezes,compa-
receu o Excellentissimo Doutor Anthero de Quental, solteiro de maior edade,
naturyl da ilha de San Miguel, residente actualmente n'esta Villa, aquém conhe-
cemos pelo próprio, e nos certificamos estar com todo o seu perfeilo juizo e

livre de toda e qualquer coacção. E por elle foi dito, na presença das niesmas
testemunnas, que achando-se no completo uso das sues faculdades inielle-

ctuaes, e no pleno exercicio de sua liberdade e vontade determinava fazer o
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seu testamento pela forma seguinte:

Declara qu.^ não tem herdeiros ascendentes, nem descendentes, e por

isso dispõe da sua herança por esta forma. == Deixa a seus sobimhos Fernando

e Arthur, tilhos de sua irmã Maria Ermelinda de Quental, e de seu mando Luiz

Francisco Tavares do Canto, residentes na povoação de Agua de l''au. na ilha

de San Miguel, a sua propriedade que consta de trez corpos de terra lavradia,

sita no Re^o hsquerdo da Villa da Ribeira Grande na ilha de San Miguel, pro-

priedade que houve por successão de seus pacs, e que anda actualmente arren-

dada a Domingos da Silva Mello da dita ilha dj S. Miguel. Se ao tempo do seu

óbito alguns dos ditos seus sobrinhos fôr fallecido o que lhe pertenceria accresce

ao sobrevivente =Em Iodo o caso deixa áquella sua irmã o usufructo da dita

propriedade por todo o tempo em que viver =Se porem ao tempo de seu óbito

houverem fallecido ambos esses seus sobrinhos, em tal caso deixa a proprieda-

de aos seus sobrinhos Paulo e Gorge, tilhos de seu fallecido irmão André da

Ponte Quental, e de sua mulher Dona Anna da Motta Portocarrero, accrescen-

do, se algum d'elles a esse tempo íò:' fallecido. a sua parte ao sobrevivente =
Ainda pjrém n'cs;e caso licará áqu,;lla sua iimã e tia d elles o usufructo da dita

propriedade por todo o tempo em que viver.=Deixa a sua livraria á Bibliothc-

ca Publica da cidade de Ponta Delgada.=Institue por herdeiros do remanes-

cente da sua herança as meninas AÍberiina Meirelles e Beatriz Meii elles, íilhas

naturaes de Therezi de Jesus l.osta já lallecida, nascidas e baptisadas na cida-

de do Porro, as qu les tem sido creadas e educadas na sua companhia e debaixo

de sua direcção.— Se alguma d'ellas não quizer acceitar, ou fallecer antes djelle

testador, accrescerá á outra a sua parte.=E se ambas fallecerem antes d'elle

testador institue cnião por herdeiros do remanescente de sua herança^em par-

les eguaes os seus sobrinhos Paulo e Gorge, filhos de seu fallecido irmão André

da l'ònte Quental, e de sua mulher Dona Ânna da Motta |'ortocarrero; e sendo

algum delles fallecido, a su.i parte accrescerá ao sobrevivente. Nomeia tutor

ás ditas meninas Meirelles e administrador ! especial dos bens que lhe deixa,

no caso delle testador fallecer no continente do Reino o seu amigo Alberto da

Cunha Sampaio, padrinho de uma delias. Se porem vier a fallecer na ilha de

S. Miguel, nomeia então para tutor e administrador especial o seu primo e ;i-

migo Augusto de Al ruda Quental=- Para seus testamenteiros se fallecer no
continente do Reino nomeia os seus amigos Alberto da Cunha Sampaio, e Joa-

quim Pedro d'Oliveira Martins; se fallecer na ilha de San Miguel, seus primos

e amigos Augusto dArruda Quental, e Sebastião d'Arruda da Costa. — Que
por esta forma tinha concluído o seu testamento, que é a disposição de sua ul-

tima vontade, revogando p'ir este qualquer outro anterioi' feito, havendo só

este pji- seu b jm, lirme e valioso. Assim o disse sendo a tudo testemunhas pre-

sentes o Dr João Lobo de Moura, Ju-z de Direito no Cartaxo e accidentaL

mente n'esta Villa; Carlos Bat ilhjs de Vilhena Barbosa, casado, proprietário,

residente no Cartaxo e accidentalmenie n'esta Villa, José do Nascimento Cas-
tello, viuvo, propiietario, d'esta Villa, Emilio Corrêa dos Santos, casado, se-

cretario interino da Camará Municipal d'este Concelho d'esia Villa, e Antó-
nio Ribeiío Pontes, viuvo, poLeiro desta mesma Villa, os quaes vão assignar

esta disposição depois de escripta e lida em voz alta por mim Tabellião interi-

no ao Testador, na presença das mesmas testemunhas, porque o mencionado
Testador apesar de ser por mim advertido de que o podia ler não o quiz e vae
assignar.^Foram praticadas em acto continuo todas estas formalidades, de cu-

jo cumprimento dou fé, eu José Fernandes da Silva, Tabellião interino o escre-

vi e assigno em Publico e raso, colando uma estampilha do valor de quinhen-
tos rs., abaixo inutilisada--^Anthero de Quental=João Lobo de Moura, Carlos

Batalhôs de Vilhena Barboza, José do Nascimento Castello, Emilio Corrêa dos
Santos. Anto;iio Ribeiro Pontes -Lo? ir do signal Publico.=Em testemunho
de verdade. O Tabellião interino José Fernandes da Silva.

(Tiegiafado uji Administraçán do Concelho de Ponta 'Delgada L." Og foi. 32)
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OfGcío (III camnra municipal de VmU\ Delgada a Joaquim Pedro de

Oliveira Martins— 28 de setembro de 1891

Numei"0 i5o.

—

111 "" e Ex."" Sr.—Cabe-me n'esta occasíão, na qualidade de Presidente da
Gamara Municipal d'esta Cidade, a honra de me dirigir a V. Ex ^ a propósito

da desgraçada e prematura morte do grande homem de lettras meu conterrâ-

neo, o Dr. Anthero de Quental.

Já em nome da municipilidade a que presido, cumpri o doloroso dever de
apresentar a V. Ex." as condolências que mtendemos serem-lhe devidas, como
amigo particular do lUustre Extincto, e seu testamenteiro na previsão de que
fallecesse no continente do reino.

Tomo agora a liberdade de vir fazer a V Ex.' um pedido, ainda n'aquella

sua qualidade de amigo^ atim de que se digne a^sociar-se a esta Camará Muni-
cipal n'uma manifestação publica de alto respeito que consagramos á memoria
do grande Poeta.

Esta Gamara entendeu de um rigoroso dever collocar na bíbliotheca publi-

ca d'esta Gidade, que está a seu cargo, um busto em mármore d'Anthero de
Quental- e como elle, em seu testamento de y de setembro de 1890, legou á-

quella bíbliotheca a sua livraria, desejávamos inaugurar solemnemente, no dia

em que ella for aberta ao publico, o busto destinado a commemorar os superio-

res dotes de espirito e de coração do profundo Pensador
Ninguém melhor do que V. Ex.' pode coadjuvar-nos na realisação d'este

intento; porque pelo intimo trato que tinha com o nosso defuncto amigo pode
superiormente aconselhar e esclarecer o esculptor a quem seja incumbida a exe-

cução d'aquella obra d'arte. E certo de que a V. Ex." será linitivo para a sua

profunda magua acceitar este encargo, ouso vir soUicitar de V. Ex.' o favor es-

pecial de inc'umbir-se da escolha do artista^ e da inspecção do trabalho até á

sua conclusão.
Para V. Ex ' estar habilitado a fazer face a todas as despezas, achará um

credito aberto em seu nome na casa commercial do Sr. Germano Serrão Ar-
naud, Gaes do Sodré, n." 84— 2."—

Na certeza do favorável acolhimento de V. Ex." a este pedido que lhe faço

desde )á lhe apresento a expressão do sincero reconhecimento d'esta Gamara,
em nome da terra que se honra de ter dado o berço a Anthero de Quental.

Deus Guarde a V. Ex.'—Ponta Delgada 28 de setembro de 1891.— 111.'"-' e

Ex."" Sr. Joaquim Pedro d'Oliveira .Martins, Eisboa, Calçada dos Caetanos, n."

3o.—O Presidente— Caetano d'Andrade Albuquerque.

Resposta de Joaquim Pedro dOIiveira Martins ao Olíicio do Presi-

dente da Camará Municipal de Ponta Delgada

12 de outubro de i891

111 mo g Ex."" Sr.—Respondendo ao officio de V. Ex.« não posso deixar de,

em primeiro logar, reconhecer quanto me penhora e me obriga, para com V.

Ex.» e a corporação a que tão superiormente preside, a distincção de se lem-

brar de mim e tnais ainda o motivo da lembrança

.
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Eífectivamente na afflicção dolorosa, que me causou o trágico fim de um
amigo sobre todos querido, e o ver extinguir-se, de um modo atroz, uma alma
formosissima e uma intelligencia grande entre as' maiores: no meio da minha
angustia, V. Ex ^ acertou pensando que o generoso, embora merecido preito
de saudade votado ao defuncto pela sua terra natal havia de ser para mim um
lenitivo. Do coração agradeço uma tão bella prova de sentimento.

Agradeço a honra e a caridade que me fizeram; agradeço como um dos
muitos dilectos amigos, do defunto a h )menagem p jsthuma que lhe conferem.
E digo muito-:, porque o numero d'elles conta-se pelo dos que no breve de-
curso da sua vida sempre an^usúada, tiveram a fortuna de conhecer de perto
a candura quasi santa da sua alm.i, a nobreza extremo do seu sentir e a lucidez
cristalina da sua idéa.

Recebido o otTicio de V. Ex.'', immediatamente tracei de pôr em execução as

suas ordens. D'entre os escultores portuguezes, pareceu-me que devia escolher
o Sr. Simões d"A!m2Ída, author da estatua do duque da Terceira, dos bustos
do duque d'Avila e de Fontes, que estão na camará dos pares, de uma das es-

tatuas do obelisco da Avenida da Liberdade, do D. -Sebastião da galeria da Aju-
da, e de muitas outras obras dignas do maior elogio pelo s;u mérito artístico.

Ajustei por 450^000 réis um busto de mármore, tamanho natural, devendo o
preço ser pago em três prestações á medida que o trabalho fôr avançando.
Nas epochas correspondentes recorrerei ao Sr. Germano Serrão Arnaud para
este fim, conforme as instrucções do seu officio. Como praso de conclusão, o
esculptor fixou-o em quatro ou cinco m^zes. Ao preço do bus:o, accrescerá o
do plyntho ou socco respectivo, caso V. Ex =* assim ordene que se faça.

O preço indicado diz-me o esculptor ser o mesmo dos bustos que' tem feito

para a camará dos pares, .\mbos elles, especialmente o do duque d'Avila, são
excellentes, checando este a poder c jnsiderar-se uma obra prima. Isto me dá a
confiança de que,movido ainda m.iis pelasympathia do retratado, o artista oro-
duzirá obra digna de ambos. Pela minlia parte, já fo.neci os vários retratosque
possuía e acompanharei a execução do trabalho com aquelle cuidado que me
impõe a honrosissima commissão em que me investiram; mas que eu esponta-
neamente teria, ainda quando se não desse tal motivo, levado pela saudade pun-
gente desse que foi para mim mais que amigo, quasi irmão.

V. Ex.» que de um modo tão captivante exprime o seu sentimento, compre-
henderá o meu, até por que o confessa Mis entre o sentimento individual, por
acrisolado que seja, e o de uma corporação; entre o preito recôndito na alma
de um homem e o voto solemne de uma instituição, ha distancia enorme. Enor-
me pelo alcance moral, enorme também pela duração. Um é transitório como a
vida de um homem. Outro é perenne e indestructivel como a entidade que pu-
blicamente o formula, transmittindo-o de geração em geração. Essa eternidade
devida a todos os que no mundo deixaram apoz si um rasto de luz, é o que os
sentimentos particulares não podem conferir por se apagarem com qjem os ex-
perimenta. Deus (luapde a V. Ex.*—Lisboa 12 de Outubro de 1891 —111."" e
Ex.™" Sr. Caetano d'Andrade Albuquerque. Digníssimo Presidente da Camará
.VIunícípal de Ponta Delgada.= Joaquim 'Pedro d Oliveira tMartins.

5ê>)($^°



HOMENAGENS

IMPRENSA AÇORIANA

Camiieâo Popular (O) = Director, proprietário e editor, M. J díí

Camará— Semanal— Ponta Delgada, Typ própria.

N." 119 de 12 de setembro de 1891:

^Necrológio e convite para o enterro.
N." 120 de 19 de sctefnbro de iSgi:

^Preito e Homenagem da Imprensa Michaelense á memoria do Dr,

Anthero de Quental (com duas epigraphes de Camões)
— Artigo por M. J. da Camará.
— Resumo (las disposições testamentárias de Anthero de Quental.

Transcreve:
—Anthero de Quental— < Diário dos Açores-, n."" 2o3. 204 e 207 corti

o soneto—O que diz a morte.
—Idem—«Persuasão», n." 1548, por Francisco Maria Supico.
—Idem— "Diário d"Annuncios. n." 1978. 1979 e 1081: Enterio, no-

tas c poesia húngara
— Idefn—"Açoriano Oriental», n.» 2942.
—Idem— "Gazeta da Relação», n.*" 566o e 366i .

Ni* 121 de 26 de setembro de i89i;

—Anthero de Quental—Artigo do "Correio Michaelense», fi." i3o, as-

signado por Caetano d'Andiade Albuquerque, Emilio Jardim
Galvão e Manoel Pereira de Lacerda-

—Idem— "Ventosa Sarjada» n.» 56o.

N • 122 de 3 d'outubro de i8qi;

-^-Anthero de Quental—Artigo do •Açoriano Oriental», n." 2948, por
Gabriel d'Almeida.

N." 123 de 10 d'outuhro de 1891:

—Anthero de Quental—Artigo do «Correio Michaelense», n." i3i

.

—Idem—"A Liberdade» (de Villa Franca",, n." 673.

—Idem—"Aurora Povoacense». n." 420.
''^Idem- "A Lide», (Povoação) n." 6i

.
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K." 124 de 17 d"outubro de 1891:

—Anthero de Quental—Artigo publicado pelo -Tempo», de Lisboa,

n." 893, transcripto na «Persuasão"

.

N • 123 de 24 d'out:ubro de 1891:
— Avenida—Anthero de Quental -inauguração.

N.* 12Ó de 3i de outubro de 1891:

—Preito e homenagem da Imprensa Portugueza etc.

—Anthero de Quental— "Diário d'Annuncios» por Gabriel d'Almeida

N." 128 de 14 de novembro de 1891:
— Anthero de Quental— "O Popular». (Angra do Heroísmo) por Ma-

noel Henrique Dias.

N." 129 de 21 de novembro de 1891.
— Anthero de Quental— "Diário dos Açores», (poesia)

— Idem—"A Verdade"
N.* i3o de 2!^ de novembro de 1891:

—Dois sonetos de Anrhero- Afors-Amor c Xo Cuco.
N," i3i de 5 dezembro de /Sqi:

—«A Ventosa., de 9 d'"abril de 1887: Dois sonetos por Costa Rezen-
de: o primeiro em 10 d'abril de 1887 na festa do Theatro Mi-

chaelense em honra de Anthero de Quental; o segundo ao il-

lustre publicista e eximio poeta Anthero de Quental.
N." i32 de 12 de dezembro de 1891:

—Esboço de um estudo critico por Guerra Junq-ieiro. (Extrahido da
«Nova Alvorada», n." 7)

^.'.• i33 de 19 de dezembro de 1891:
— «A Evolução» ;d'Angra).
— "A Opposição»
—"A Ventosa Sarjada— Soneto— A morte de Anthero de Quental,

offerecido a seu primo Sebastião d'Arruda da Costa Botelho
—Soneto—Anthero de Quental.

N." 134 de 28 de dezembro de 1891;
— Dois sonetos de Anthero. Na Mão de Deus e Psalmo.
— "Correio de Lamego», artigo por Agostmho d'01iveira.

N.° 1 35 de II de janeiro de 1892:
—Anthero de Quental—artigo de Cândido de Figueiredo

l>íai*io (los Açores—21 ." anno (de Ponta Delgada.
N .• 2o3 de i5 de setembro de 1891

.

—Anthero de Quental.
N.° 204 de 14 de setembro de 1891:

—Enterro.
N.' 207 de 17 de setembro de 1891:

—Discurso de Pereira de Lacerda á beira da sepultura.
N.» 214 de 25 de setembro de 1891;

—Perfil de Anthero de Quental por Cândido de Figueiredo
N."" 2í5 e 216 de 26 e 27 de setembro de Í891:

—Anthero de Quental e Latino Coelho.
N.« 219;

—Anthero de Quental.
N.° 32 1, 22." anno;

—.Anthero de Quental e o Circulo Camoneano.
N.»327:

—Carta a M. Maxime Formont (traduzida em portugueK).
N.o 343 de 12 de março de 1892:

— Certidão dobito pelo revd." Januário Filomeno Velosa.
N.-373 e 374:
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—Uma rectificação ao que Raymundo Capella publicou no n." 7 da
"Nova Alvorada'., acerca do Discurso do Príncipe Humber
to. Por José BernardinO'>

N.° 487 de iode setembro de i8g2:
— Commemoracão da sua morte.

N.*57b:
—Uma carta de Anthero de Quental de 20 de marco de 1S90.

N.° 578:

—Annunciando a inauguração do busto no dia i de janeiro de i.Sul'

Diário «l*Aiiiitiii<-ioA de Ponta Delgada.
N." 11J78 de 12 de setembro.

—Anthero de Quental.
N."" [979 e 1980 de 14 e i3 de setembro de 1890:

—Artigo de António dWzevedo Castello Branco.
N.o' 1981 a 1984 de 16 a 19 de setembro do mesmo anno:

—Anthero de Quental.
N.' 1987 e 19S8 de 23 e 24 de setembro de 1891:

— Carta de João Machado de Faria e .Vlaia.

N." 1990 de 26 de setembro de 1891:
— Extracto de uma carta de Anthero a Trindade Coelho, um dosie-
dactores do "Português. E^rrabido do n." de 12 de setembro do mes-
mo .'Fortuguez"

.

N.o 1991 de 28 de setembro de 1891:
—Uma poesia de Anthero de Quental»

N." 1994 de I de outubro de 1891:

—Artigo assignado por Zuil ^SMabar

.

Das lransc;i|iyõt's do perioJioo O Campeão Popular, aciuiij, coii=tuin os no
ines do.'i liitlerLMitc?; jornae.- arorianos-

HOMENAGENS
DA

IMPRENSA CONTiNENTAL(^^

1) /tli>iiin .Irtislico—Lisboa, de 16 de setembro de i8qi, i." anno.
NB. Apezar da data impressa, deve ser posterior, pois a notícia do falleci-

mento de Anthero só chegou a Lisboa no dia 22.

2) Aiitoiíio .liaria — Lisboa, n.° 232, de 24 de setembro de 1891, VIÍ

anno.

(#) Da collecção do sr. Arâo Cohen,
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Com o retrato, (copiado dj quadro de Columbaiio) aliaz mui pouco pa-
recido com o fallecido Anthero.

3) Aurora «lo Cavínlo—Barcellos.
N.»' 1280 (de julho de 1892), 1282 e 12S3 com paesias d'Aathero

.

N."' 1284 a 1286: Prosa—Esbocetos Biographicos.
N.'» 1287 e 1288: Poesias.

N.° 1290: Esclarecimentos por Bessa.
N." 1291: Os vencidos 1 poesia).

N.» 1292: O beijo.

N." 1293, de outubro de 1892: A Fada Negra.

4) CSiariva ri— Porto, n." 255 de 26 de setembro de 1891, VI anno 21.»

serie.

Na ultima pag. o retrato de Antiíero, com mui pouca similhança

.

5) Círciil» Camuiíeano -Porto— Revista mensal.
N." 6, novembro de 1891. Todo dedicado á memoria de Anthero de Quen-

tal, contendo:
Anthero de Quental por Joaquim d'Araujo.
Soneto por Anthero -Wilhelm Storck.
Autohiographia por Anthero.
I.ettre de 10 de )aneiro de 1891 a M.'' M. P'ormont por A. de Quental.
No Tricentenário de 1880 por A de Quental.
O Patriotismo e os Lusiadas, 1871, por A. de Quental.
A João de Deus (Prologo dos «SoneloS", 1871) por A de Quental.
Bibliographia por J. d'Araujo.
Noticia do n." da «Nova Alvorada» consjgrado a Anthero.
Retrato d'Anthero de Quental.

6) Coninicrrio »le Poa-lugal — Lisboa, n." 3653 de 23 de setembro
de 1891, XIII anno.

7) Correio «la .llaniiã— Lisboa, n,"" 2108 de 23 de novembro de
1891, VIII anno. Director M. Pinheiro Chagas.

Aonde se lê- Nem sequer falíamos do prosador^ que por competidor só tem
em França "T^enan

.

8) Corr«>iu da :Voilc— Lisboa, n " 36o8 de 22 de setembro de 1891,
XI anno.

No n.° 3609 vem transcriptas duas poesias d'Anthero— «Elogio da Morte»
e os «Vencidos»

9) Correio da Tar«i«í — Lisboa, n.° 774 de 23 de setembro de 1891,
IH anno.

ro) Dia (O)—Lisboa, n." 1254 de 22 de setembro de 1891

.

ii)|]Diarío de ?%'olifias — Lisboa, n." 9241 de 23 de setembro de
1S91, 2j.° anno.

N.** ()9 -Vol. XII— i893. i
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12) Diário lllusira do — Lisboa, n." 6638 de 23 de setembro de i8qi
20." anno.

Com um retrato de antiga data.

i3) Diário Popular (Oj - Lisboa, n." S-jSq de 23 de setembro du
1891, 26." anno.

14) Eclios cia A vowiida— Lisboa.
N." 47 de 27 de setembro de 1S91, II anno.

i5) Economista (O)— Lisboa
N.* 3oi I de 23 de setembro de 189 i, XI anno.

16) Época (A)— Lisboa.
N.» 1436 de 23 de setembro de 1891, V anno.

17) Follia fio l*ovo ;.4)— Lisboa.
N.» 3435 de 24 de setembro de 1891. XIII anno.

18) Cíazela de Porlugal— Lisboa.
N." II 59 de 23 de setembro de 1891, IV anno.

19) Jornal da SIanbã— Porto
N .•' 2a3, 226 e 229 de 23, 24 e 27 de setembro de i8qi . XX anno.
N'este ultimo n.» uma poesia de Carlos Silva.

20) Jornal da Xoile— Lisboa .

N." 6457 e 6408 de 22 e 23 de setembro de 1891, XXI anno.
Este ultimo n.° com o retrato e varias poesias de Anthero de Quental e

uma Carta de Augusto Cabral descrevendo a morte d'Anthero.

21) Jornal de ;>íolicia>»— Porto.
N.* 222 de 23 de setembro de 1891. IV anno.

22) Jornal do Commercio— Lisboa.
N.» II 341 de 23 de setembro de 1891, 38." anno.

23) Jornal do Porto— Porto.
N.» 225 e 226 de 23 e 24 de setembro de i89i, XXXIII anno

24) Liberal (El)—Madrid.
N." 4478 de 23 de setembro de 1891, XIII anno.

23) Manbã (.4)— Lisboa.
N.»" i63 e 164 de 23 e 24 de setembro de 1891, I anno.

2Ó) ^'ação (A)— Lisboa.
N.» 11541 de 26 de setembro de 1891, anno XLVI.
Com o titulo: Três Suicídios.
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27) IVova .4 Ivora íla - Revista mensal, litteraria e scientifica— Fama-
licão.

O n." 7 de 1 de novembro de 1891 (pag 6i-8o) é todo consagrado á me-
moria de Anthero de Quental. Com o retrato gravado por D. Netto.

Contem os artigos seguintes de:

—Maxime Formont. Bar-sur-Aube le i Octobre, 1891. Prosa em francez.

—Wilhelm Storck, Munster, 10 oct. 1891. Um soneto em allemáo á mor-
te de Anthero. (N'este "Archivo" pag. i63,'.

— Joaquim d'Arauio. 21 d'outubro. (Traducçâo do soneto do dr. Storck.

(N'este «Archivo» pag. i63)

— G. Cellini. Sul Tumulo. (Poesia em italiano).

—Caldeias y Aguilera. Octubre, 1891. Anthero de Quental. Em hespa-

nhol — prosa.
— Oliveira Martins. Extracto duma carta
— Alice Moderno. Ponta Deigada 20 de outubro de 1891. Os últimos dias

de Anthero. (Carta aosr. Joaquim dAraujo).
•—Visconde de Ouguella Lisboa 20 de outubro de 1891. Prosa.
^Resumo do testamento de Anthero de Quental.
— M. Duarte dAlmeida Foz, 14 de outubro. Na Romagem do Absoluto

— .A' grande sombra, t^amiliar e amiga, de Anthero de Quental. (3

sonetos)

.

^João Penha. 21 de outubro de 1891. Anthero—Em prosa.
— José de Freitas Costa. Um soneto.
—Bulhão Pato. Fragmento de uma carta de Anthero.

Pato proraette inserir n'um dos volumes das sms Mefiiorias todas

as muitas cartas que lhe escreveo Anthero.
—Theophilo Braga. Noticia a existência de uma coUecção de poesias iné-

ditas de Anthero de Quental, de que extrahio a seguinte: Q/l Pi-

rainide do Dezeito, escripta por Anthero em Coimbra, dezembro
de i858.

—Alberto Telles. Em prosa.
— Alberto Sampaio. Outubro 16. 1891. Em prosa.

—João Ramos, Porto, 23 de outubro de 1891.. Duas datas. Em prosa.

—José Caldas. Porto, 25 de outubro de 91
—-Zara- Poesia de Anthero de Quental sobre o tumulo de uma das ir-

mãs do sr. Joaquim d"Araujo no í>miterio do Prado do Repouso
no Porto.

•—Thomaz Ribeiro. Labor-Ámor. Poesia.
— Rodrigo Velloso. Curutello, 25 d'outubro. Carta ao redactor da oNova

Alvorada '•

.

—Do Poeta Húngaro Sandor Petofi. Uma sextina traduzida por Anthero
de Quental. 1881

.

— Alberto Pimentel. Em prosa.
— Gomes Leal. Phisiologia de um deslocado. Prosa.
— Manoel d'01iveira Ramos. Em prosa.

—José de Lacerda. Lisboa, outubro de 1891. A* memoria do grande poe-
ta Anthero de Quental. Poesia.

— Luiz de Magalhães. Anthero de Quental. Prosa.
— Cyrillo Machado. Londres, 29 de setembro de 1891. Carta a Álvaro de

Castellões.

— José dAzevedo e Menezes. Casa do Vinhal, outubro de 1891 (Genea-
logia dos Quentaes)

.

—Luiz Botelho. Anthero de Quental (1886). Prosa.
—Hemiterio Arantes. Vermoeira, 91, outubro 23. Martyr. Duas quadras.
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—Vicente Júlio Raposo. Villa Franca de Xira, 4 de novembro de i8yt .

Anthero como amigo. (Incluindo o fragmento de uma carta dj sr.

Augusto d'Arruda Quental acerca das herdeiras do fallecido pri-

mo J.

—Sousa Viterbo. Anthero de Quental e o Soneto Camoneano.
—Álvaro de Castellões- Artigo em prosa.

—Raymundo Capella. Rio de Janeiro 25 de setembro de 1891. Memorias
de Anthero dj Quental (.Fragmento).

—Sousa Fernandes. Prosa.
— Guerra Junqueiro. Vianna do Caslello. .Anthero de Quental. (Esboço

de um e.-itudo ci itico)

—Artigo da Redacção.

28) ]\'ovi<laíles Lisboa.

N."' 2280 e 2282 de 22 e 24 de setembro de 1891, VII anno.

29) 0<-ci«leiil<> (O). Lisboa.

N." 460 de j de outubro de 1891, XIV anno.
Com o retrato O artigo assignado por Francisco d'Almeida ficou incom-

pleto

No mesmo jornal, n." 411 de 21 d^ maio de 1890 tinha appaiecido o mes-
mo retrato com umas notas biographicas por Manoel Barradas.

30) PorliiKal Lisboa.

N."' 288 e 289 de 22 e 23 de sejjmbrj de /891, annj II.

3i) Portiisii4'K (O;. Lisboa.

N."' 1245, 1247 e 1249 ^^ ^^1 ^^ ^ -7 ^^^ se.embro de 1891, anno IV.
No ultimo n" citado, um artigo de Cindido de F"igueiredo

32) Povo df^ .4%'eiro (O) Aveiro.

N." 521 de 24 de setembro de 1891, anno X.

33; Príiueíro «It* •laiieiro . Porta.

N." 227 de 23 de setembro de 1891, anno 23 anno.

34) Província (.4). Porto.

N.»» 216 a 219 de 23 a 26 de setembro de 1891

.

No n.° 217 transcreve os artigos de outros jornaes diários.

No n." 218 um artigo do sr. Luiz de Magalhães, alem d'outras notícias.

35) Revista de B«ia<'ação e Ciikíuo. Lisboa.

Anno VI, publicação mensal, n " 9, setembro de 1891, pag. 424-431

.

Artigo assignado por Ferreira Deusdado.

36) Rf^vísfa Illii.«iili>a«ia. Lisboa.

Anno II, n.» 35 de i5 de novembro de 1891 .

Artigo assignado por Jayme Victor, com um retrato (mui diverso de to-

vlos 05 outros) c o tac-simile de um soneto escripto por Anthero de Quental,
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37) Re%olMção dl» Sel«'iubro. Lisboa.

N ." 14713 de 24 de sítembro de 1891, anno 41

.

38) Século (Oi. Lisboa.

N."' 3463, 3464, 3467, 3468 de 23, 24, 27 e 28 de setembro de i8y 1, anno
XL

O penúltimo d"estes n."' traz um retraio e un artigo assignad:) por He-
liodoro Salgado.

39) 1'arde {.%) . Lisl)oa.

N.°83i de 2 3 de setembro de i8yi, anno IH.

40) Tempo (O). Lisboa.

N."' S93, 906 e 948 de 23 de setembro, 8 de outubro e 26 de novembro
de 1891, anno III.

No n." 906 reproduz uma carta de João Machado de raria e Maia ao re-

dactor do "ESiario d'Annuncios% Cn." 1988) acerca de Anthero de Quental.
No n." 948^Uma correspondência lideraria de Theophilo Braga para o

"Jornal do Brazil-, diariu do Rio de Janeiro, com o titulo: -A Questão Coim-
brã» .

41

)

Tribuna (A). Lisboa.
N."" iS e 19 de 23 e 24 de setembro de 1891, anno I.

N'este ultimo n." o artigo é assignado por "Cezar de Magalhães.

42) UniverM»! (Oi. Lisboa.
N.° 191 de 23 de setembro de /891, anno I.

43) Vaii^iiaiMlH (%). Lisboa.

N .•' 167, 168 de 23 e 24 de setembro de i8yr, anno I .

No n." 167 o artigo é assignado por Silva Pinto.

44; Vida UiMleriia (.4) Porto.

N.* 7 de I de outubro de 1891, i3." anno.

45) Vow l*ul>liea (.'%). Porto.
N .* 43o de 23 de setembro de 1891, anno II.

OPÚSCULOS
—Qyilmanach IIlustrado do Occidente, para 1892, 11." anno, pag. 73, ar-

tigo de Caetano Alberto.

«losiquiiu «iVtraujo
— Na Morte de Anthero. Porto, Typ. Rua do Bomjardim, u3, i8yi, 12

pag. am pjpel cartão, capa preta e formato muito estreito. Qumz"e sextilhas
datadas do Porto. Noite de 7 de outubro.

Esta poesia foi traduzida em Italiano por T. Canniziro e impressa no
mesmo formato com a mesma apparencia fúnebre do original portuguez. E' da-
tada de Mesiina 21 fet)b, 1892.

Edição de 100 exemplares numerados de que só foram distribuídos na I-

talia 23 com o titulo:

—Dal Portoghese de Joaquim dArau)o In Morte di Anthero Messina Ti-
pi de TAutore (extra moeniaj 1892.



INAUGURAÇÃO
DA

D E

ANTHERO DE QUENTAL

1 de janeiro de 1893

Foi domingo a intiuguiaçáo sclemnc, na ampla sala da nossa Bibliolheca
Publica, da livraria que ao municipio d'esta cidade legou Anthero de Quental,
uma das maiores glorias litterarias do nosso paiz e um nome que na historia
michaelense lefulgiiá sempie nas suas mais brilhanies e douradas paginas.

O acto, pela r.umerosa e selecta concorrência, teve o valor d uma consa-
gração. Estavam alli os idosos, que virrm crescer, medrar e agigantar-se litte-

rariamente o que na sua teria veio rinar-se; estavrm os que foram rapazes com
elle e náo poucos dos seus companheiros de estudo que assistiram á formação
do seu caracter e ás primeiras scinlillaçóes do seu génio: e estavam muitissimos
dos que tem apenas começado o jornadear que leva aos templos do saber e ao
alcácer da gloiia.

E eram os últimos os que alli tinham melhor lição. A apotheose do méri-
to e da virtude é o exemplo mais salutar ás gerações que se preparam para en-
cher as vagas, que os velhos vão deixando n'esta*s fainas civilisadoras em que o
grande motor e a intelligencia cultivada.

A camará acceitando o legado moslrcu-se a toda a altura digna do povo
que representa. Deu-lhe logar d'hcnra entre bastantes milhares de volumes
que constituem a nossa bibliotheca; acautela-o, como reliquia. n'um móbil ex-
pressamente construido para este íim. a que augm.enta o grande valor intrín-

seco o artístico, que em tcdos os tempos faiá honra ao trabalho michaelense:
e ao lado poz um busto em proporções quasi naturaes, exactíssima copia de An-
thero. devido ao cinzel de Sim.ões d'Almeida, um dos mais eminentes escul^
ptoies portuguezes. que o talhou em mármore tinissimo.

Devia fazer istoa nossa municipalidade. Mas poderia deixar de o fazer, ou
entibiar-se em presença do dispen<lio, se á frente d'ella deixasse de estar, como
esteve até i do corrente mez, um homem illustre por muitos titulos, entre os
quaes sobreleva o do mérito litterario a que deve a alta comprehensão das cí-

vicas obrigações que contraímos com os beneritos.
O sr. dr. Caetano d'Andrade, o presidente da camará que da sua adminis-

tração deixa as melhores lembranças, na sua phrase fácil, amena e insinuante.

fez em traços rápidos a photograpíiia monil e intellectual de Anthero, encare-
cendo devidamente o valor do legado, que d'ora avante ficava confiado á guar-
da e veneração dos michaelenses.

Não fez discurso, nem fez rhetorica o sr. dr. Caetano. Disse o que foi oc-
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correndo á sua luminosa intelligencia. mas cada palavra obedecia á nitida ex-

pressão d"um pensamento e em cada phrase estava um conceito por todos cem-
prehendido e por todos applaudido.

Seguidamente o sr. João M. de Faria e Maia, que só ha pouco tempo co-

nhecemos por author de escriptos de subido valor e andam no publico firma-

dos por pseudónimo, que foi em toda a vida de Anthero da sua intimidade, poz
em evidencia a personalidade d'aquelle grande vulto, cem referencias a uma
grande con espondencia que d"eile possue, e de que leu a parte em que mais se

expandia a alma pura, o coração altruista e o espirito com que impi imio cunho
á obra da sua mentalidade. O sr. João Machado defendeu ainda a memoria de
Anthero de uns pequenos senões que lhe attribue um distinctissmio biographo,

e principalmente o de não ler Anthero de Quental produzido tanto como era

de esperar dos seus vastos recursos. D'aqui felicitamos o sr. Faria e Maia, pelo

correcto da sMa exposição e pelo hello elTeito que el!., produziu.

O sr. Visconde de P"aria e Maia poz o fecho de ouro á cessão de apotheo-

se ao eminente michaelense. As suas provas litteraiias e scientificas estão feitas

em bastantes escriptos de vários géneros e alto valor. Se não publica ha
muito, nem por isso perdeu o amor ao estudo e por elle está ao corrente de to-

do o movimento dos progressos modernos. Não se preparou s. ex." para fallar

em tal occasião. mas excitando-se lhe alli o espirito, n'um extenso e sempre
elevado improviso expoz como conhecera Anthero em Coimbra, como nas ver-

duras e mesmo travessuras da mocidade lhe descobriu o qiiid que o engrande-
ceria, e como desde logo entre ambos se estabeleceram as Igações intimas e

tão intimas, que naquelie momento as não podia recordar sem commoção e

sem lagrimas. Não havia a identificação de ideias, pois que em escolas oppos-
tas militaram seoipre. Havia o elo que uma vez prende os corações e que só

estala quando al^um deixa de bater.

O sr. Visconde apreciou o homem moral e o homem de génio. Quanto ao
primeiro soube ainda acrescentar toques de fino artista ao retraio já feito pe-

los srs. dr. Caetano d'Andrade e João Machado. Do homem de génio, apreciou

a obra immortal que nos legou com um critério sensatíssimo, merecendo-lhe
o maior apreço a que produziu como poeta N'um esto de inspiração disse o
sr. Visconde que se Portugal pudesse ter muitos Antheros, quando este paiz

desapparecesse da lista da> nações se estudaria no futuro muito distanciado a

sua lingua, para se interpretarem e apreciarem as obras n'ella escriptas, como
hoje se estudam o latim e o grôgo para se apreciarem os monumentos littera-

rios da antiguidade.

O nosso illustre e antigo amigo deve estar muito satisfeito pela felicidade

d-'aquella meia hora em que teve o auditório preso á sua palavra.

Terminou a solemnidade com a leitura d um auto d'esta inauguração para
guardar na livraria de Anthero, assignado primeiro pela commissão municipal,

depois pelas senhoras presentes e seguidamente por grande numero de cava-

lheiros.

A municipalidade fez o que lhe cumpria e por isso a louvamos.
Alguma coisa mais ha a fazer; mas isso pertence ao povo michaelense.

{Tersuasáo, n.* 1616 de 4 de janeiro de i8q3, artigo anonym.o do seu

redactor Fiancisco Maria Supico)



DE

ANTHERO DE QUENTAL

Loff.iíla á Bibliolhcni Publica de Poiíla Dcl.íçada

Gornprehende ySi volumes, assim classirtcaJos no Catalogo provisório:

Liideralura popular t* oiilla— 273 volumes.

Ilelisião —33 volumes ^^ J

hilowopliía -Q2 vol.

i^eononiia. I^ii-eílo e Moral — 06 vol.

HiNloria -i3i vol -

Keí<'nciaM pliimifo-iialiirat'»— 99 vol.

Piíílolo^ia e lo.iklooKrapliia — 37 vol.

:\ " de Kevíwliiii e variaiM obran— 29 vol.

(Não contem volume algum das suas obras!)

LITTERATLkA POPULAR E CULTURA

Portiigiie^a~4S vol.

Diogo Bernardes — Sá de Miranda—António Ferreira — Camões— Garrett
—Herculano —Soares de Passos—João de Deus—Junqueiro— Freire -De Theo-
philo Braga: —Anthologia portugueza—Cancioneiro—Romanceiro geral portu-
guez - Floresta de vários romances— (>ontos populares do archipelago açoria-

no; etc

.
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Hespanhola—11 vol.

Fiomdncei os—Cervantes—Espronceda— Colleccion de los mejores auto-

res- IO vol.; etc.

Franceza—òb vol.

Molière—Berang^r — Lnmartine—Alfred Vigny— Mussel -Leconte de Lis-

le— Victor Hugo —Théodore de Banville-- Sainte-Beuve- Gérard de Nerval—A.

Barbier—Baudelaire— Rabelais- Rousseau: (Les confessionsi—Xavier de Mais-

trc - Michclet — De S^cndhal—Renan, etc.

Italiana— lò vol.

Dante-=-Tasso—Leopardi— Canni^zaro—Ganini: {II libro delTamorej —Sil-

vio Pellico

inpleza—^^ vol.

Shakspeare— Shelley -Tennyson —Byron—Go^vper— l.ongfellow—Poe

—

Macpherson; (Ossian),—etc: Cancioneiros.

c!/í^/<?/>2a—47 vol.

Goethe—Lessing — Heine — Hólderlin— Petõti—W . 'S\n\\cr—JSibelungen
<nadu2Ídos em france^j-Poesias selectas— Contos, etc

Latina 28 vol

.

Ovidio--Persi(< — Juvenal—Marcial— Lucrécio -Virgílio— Horácio — Phe-
viro — Cicero— etc

.

Grega 14 voK

(Em trâdacçâo tranceza): Homero—Aristophanes— Sophocles—Euripedes
--Eschylo— Otfried Muller (Historia de la littérature grecque), etc.

Vrienial— 10 vol.

(Traducçáo franceza): l^e Ramayana -Pantschatantra— Le livre de Jade
-Lao-Tse.

RELIGIÃO

Veius Testamenturti, 1854; Novum Jesu Christi lestamentum, i863;
Treâsures of the Talmud, 1882; Le Koran. i8f)5; Sv.edenhurg: True christian

N/ 69 -Vol. XII-<80>3 ô
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religion, 1796, 3 vol.j—Rurnouf: La sciencedes religions, 1872;— Miiller: Cartas
sobre a religião chnstã (cm allemão) 1870; Schkirmacher : Sobre a religião

(idem) 1 868— PHeiderer: A religião (idemi 1869, 2 vol.— Renan; Vie de Jesus,

1864, Études dhistoire religieuse, 1864, L'Antechrist, 1873—Havet: Le Chris-
tianisme et ses origines, 1880, 4 vol.— Réville: Histoire du dogme de la divinité

de Jesus-Christ, 1869- Montalembert; Les moines de Toccidenr, 1867, 5 vol.

—

Baur : Compendio da historia do dogma christão (em allemão) 1867 — Feuer-
bach: Essence du christianisme, 1864; — De imitalionc Christi, i865 — Santo A-
gostinho: Les soliloques, i853 — São Francisco de Sales: Introduction à la vie

devote; Fios Sanctorum, 1869, 6 vol. — Aubrey de Vere: Legends of the saxon
saints, 1879—Strauss: .As velhas e as novas crenças (em allemão) 1872 — Max-
Miiller; Essaissurla mythologie comparée, 1873, Essays sur Thistoire des re-

ligions, 1872—Maury: Croyances et legendes de Tantiquité, i863—Max-iMiiller:
The sacred books of the Èast — Buddhist Suttas, 1881 ^Rhys Davids: Budhis-
me, 1880— Saint-Hilaire: Le Boudha et sa religion, i8ó6—Olcott: A buddhist
catechism, 1881

.

PHILOSOPHIA

Platão: Apologia de Sócrates, Criton, Phédon, Gor^ias, 1880 — Cícero
Opera philosophica, 1801— Spinoza: Dieu, I homme et Ia héatitude, 1878 -Lei-
bniz: Ocuvres philosophiques, i8(i6, 2 vol. —Bacon: Novum organum, 1857
—Descartes. Discours de la méthode, 1872— Voltaire: Dictionnaire philosophi-
que, i833. 14 vol. — Kanf: Critique de la raison puré, 1869, 2 vol.— Hartman:
Philosophie de Tinconscient, 1877, ^ '^"'- ~ Carnor: Considérations sur la

marche des idées et des événements, 1872, 2 vol.—Tainc: De 1 intelligence,

1870, 2 vol. — Vacherot: La methaphysique et la science, i863, 3 vol. — Bain:
Logique déduciive et inductive, 1875, 2 vol — Zeller: La philosophie des grecs:

1877-1884, 3 vol. — Lange: Histoiíe du matérialisme, 1877-79,2 vol.— Leckv:
Historv of the lise and influence of rationalisme in Europa, 1882, 2 vol ;— Na-
ville: La logique de Thypothèse, 1880.

ECONOMIA, DIREITO E MORAL

Cícero: De officiis, 1868—Épíctècte; Maximes, i865— Marco Aurélio: Pen-
sées, 1844— Guilly: La nature et la morale, 1884— Coignet: La morale indépen-
dante, 1869 — Schopenhauer: Le Ibndement de la morale, 1879— Renan: Essais

de morale et de critique, 1868— Hartpole Lecky: History of european morais,
1882—Moralistes Françaís: Pascal, Labruyère, etc, 1804— Sampaio: A proprie-

dade e culrura do Minho, 1888 — Oliveira Martins: Projecto de lei de fomento
rural, 1887— Castello Branco: Estudos penitenciários e criminaes, 1888— Mar-
ro: Os encarcerados, 1889— Proudhon: Théorie de Timpot, 1868; Théorie de
la propriété, 1871; De la justice dans la révolution et dans Téglise, 1860-61;

Idée générale de la révolution au XIX* siècle. i85i; Correspondance, 1875

—

Bluntschli: Théorie general de Tétat, 1877— Richter: Annuario de sciencia so-

cial e de sciencia pohtíca (em allemão), 1880 -H von Freítschke: O socialismo

e os seus defensores (em allemão). 1875.
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HISTORIA

997

Heródoto: Histoires. iSyS— Xénophon, lí^õy, 2 vol, —Thucidides: Histoire

de la guerre du Péloponcse, 1878—Mahaíiy; Social life in Greece, 1875—Third-
vvall: A history of Greece, «835, 8 vol. — Tito Livio: Ab urbe condita, 1882-

1889, 6 vol. — (Jornelii Taciti; Opera, i855, 2 vol.—Julii Cesaris: Commenta-
rii, 1861— Michelet: Histoire Romaine, 1876, 2 vol. — Niebuhr: iLectureson the

historv of Rome—Burckhardt; The civilisation of the period of the Renaissan-
ce in ítalv— Michelet: Histoire de France, i8}6, ig vol.; Jusqu'à Waterloo,
1875— Oliveira Martins: Historia de Portugal; Portugal Contemporâneo etc.

1877-1891, 9 vol.— Chaignet; La vie et les écrits de Piaton, 1871, i vol.— Sue-
lonio: Vitae duodeciín Caesarum, 1845— Plutarque; Viés des hqmmes illustres,

1874, 4 vol.^Flammarion: Vie de Copernic, 1872— Feugère; Érasnie, 1874—
Palomes: Storia de S Francisco d'Assisi, 1880, 2 vol. — Storck: Vida de Luiz
de (Camões (em allemão), 1890—(laialano: De vita venerabilis servi Dei Bartho-
lomaei de Quental, 1734; — Viço: Principie di scienza nuova, i853 — Bunzen;
God in history, 1868, 3 vol.

SCIENCIAS PHISICO-NATURAES

Stewart; La conservation de Ténei-gie, 1879 — Stallo; La matière et la

physique moderne, 1844— Tyndal: La force, (sem data); Address delivercd
before the British Association, 1874 -Delaunay: Traité de mécanique, i883 —
Galileo Galilei: I dialoghi sui massimi sistemi Tolemaico e Copernicano, 1877
—Cours élémentaire d'astronomie, i885 — Guillemin: Les néhuleuses, 1880 -

Secchi: Les étoiles, 1879, 2 vol, —Young: Le soleii, i883 — Guillemin; La lune,
1878— l.anglebert: Physique. 1884; Chimie, 1884 — Berthelot: La synthése
chimique, i883 -Backewell: Geology, 1854— Beudant: Minéralogie, 1886—Bea-
le: Protoplasma, or Matter and Life, 1874— Lanessan: La botanique, i883

—

Sporta: L'evolution du regne vegetal, 1881 — Letourneau: La biologie, 1882—
Milne Edwards: Zoologie, 1877 — Haeckel: Essais de psychologie cellulaire,

i88o; Le régne des protistes, 1879— Huxley: Éléments d'anatomie comparée
des animaux invertébrées, 1877 — ^^n Beneden: Commensaux et parasites,

1878— Perrier: Les colonies animales et la formation des organismes, 1881—
Lubbock: Fourmis, abeilles et guêpes, i883— Espinas: Des sociétés animales,
1877—Romanes: L'évolution meniale chezles animaux, 1884— Perrier* La phi>
losophie zoologique avant Darwin, 1886 — Hariman: Le darwinisme, 1880—
Beaunis: Nouveaux éléments de phisiologie humaine, 1876 -Lemoine: L'habi-
tude et rinslinct, 1880— Ribot: L'hérédité, 1873—.Historia das mathematicas,
da phisica ctc—Viagens: Marco Polo-- Fernão Mendes Pinto etc.



AMHERO HE (JUENTAL

Carta á Redacção do «Diário de AnnuncioS)?

Redactor

Vendo rio seu jornal de 18 do corrente a lembrança de collecdonar eiví

volume todos o-; escriptoí, relativos ao passam .Mito d'Antíii'ro de Quental,, atim
de auxiliar a subscripção para o seu m inumento, julgo dever lembrar um alvi--

tre, que, por obvias rasóís, quer de interesse e successo da publicação, quer de
comtemplação para com a indol^í desinteressada e nada vangloriosa do poeta e
do homem, me parece mais adequada, não só ao Hm indicado:- mas ainda á ho--

menagem. que por certo se tem em vista realisar.

Todos aqujlles que amaram e conheceram intimamente Anthero de Quen^
tal não podem deixar de estremecer perante a idea sugerida ao lembrar-se
da náusea e tédio, que lhe causavam as banalidades rhetoricas, que as produ-
eçóes lilterarias, suas ou d'outros, provocavam na imprensa.

Esta repu;:nancia dimanava da profunda aversão, que elle resentia, quer
pela vaidade litteraria. quer pela reputação de litterato de profissão: e ainda

ha poucos dias, ao despjdir-se, elle reentrou por três vezes no meu quarto, irri-

tado pelo ccmselho, que eu lhe dava de se entregar a algum positivo trabalho
litterario, acalmando-s^- apenas perante a explicação de que a idéa tinha só"

mente o valor ou intenção d"vmT preceito higiénico, vantajoso para o seu espirito

e para o seu organismo, tão adoentados. Egual ou supeiior a esta idiosincrasia

só lhe conheci o aborrecimento do seu grau de bacharel e ao tratamento de
doutor, qu a nossa pratica local lhe inHingia a cada momento, apesar dos seus

protestos vehementes e constantes.

A primeira destas impressões tinha por certo a sua origem no desinteresse

da sua vida d'escriptor e na consciência do valor moral e psycologico das suas

produCções, cuja natureza e espontaneidade representavam para elle como que
uma ex*pansáo intima tão pouco merecedora, passiva, ou melhor ambiciosa de
renome e glorias puolicas, como qualquer outro acto particular ou reservado

da sua vida; —uma questão dorgulho ou de pudicidade sentimental, talves um
tanto inconsciente, que vale a pena notar, como todos os traços d'um caracter

tão original e inteiro, como o seu. Emquanto á segunda direi somente que se

Anthero de Quental me tivesse feito suspeitar, como o tez a alguém, segundo
me dizem, a possibilidade d'um suicidio, creio que o teria dissuadido ameaçan-
do-o com os annuncios do seu enterro aqui, acompanhados do inevitável e odia-

do Dr. .

Não foi possível evitai'-lhe a qualificação, que elle tanto detestava, vejamos
se lhe poupamos a inútil collecção de noticias, mais ou menos rhetoricas ou
eloquentes, que, embora adequadas, ou melhor inevitáveis, nos jornaes do dia

-sáo absolutamente illegiveis e fastidiosas na sua sua uniformidade vulgar sob a

forma d'um livro, por sua natureza antiquado, extemporâneo antes de nascer,

que o enojaria como uma sicophancia interessada

A verdadeira homenagem de S. Miguel ao tilho, que de facto mais a tem
honrado no mundo pelo seu espirito e pelo seu caracter moral, homenagem.
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que devera antepor-se a qualquer consideração pecuniária, seria admiravelmen-
te realisada pela publicação das suas obras completas, incluindo não só os seus
inéditos, dispersos pelo jornalismo e pelos particulares, mas ainda algumas das
suas cartas, tanto mais pessoaes, características e reveladoras d'aquella humo-
rística, forte c generosa natureza, que, embora menos viva e livre, vibrava tão
intensamente, como o dos melhores poetas, sob a dura e pesada cota de ma-
lha da forma, do rithmo e da rima.

E', pois, nestas cartas, como nos episódicas da sua vida, pouco variada que
se revela mais completamente o alto valor moral da existência, que elle tan-

to presava no homem, existência, que n'elle parecia apenas egoísta e comtem-
plativa, emquanto um dever positivo o não chamava ao esforço e ao trabalho
desinteressado, quer em favor dos seus, quer em favor do seu paiz.

1'rimeiro que tud>) stoico, como muitos que em novos tiverão a alta e forte

educaçã;) das humanidades, a impotência da doença lançou-o no Nirvanismo
a que o seu espirito, naturalmente enérgico, quiz dar um apparcncia de força
activa, que de facto lhe e tão pouco extranha como ao christianismo, idéa esta

em que ha pouco nos encontrávamos, sem o saber, simultaneamente em duas
publicações.

A verdade, porém, é que a r.iça, o m:?ij, a tradicção, a memoria, tão pou-
co olvidavel da mocidade, nobremente dedicada e trabalhadora, a tendência ar-
tis'ica, pantheisla, tão comprchensiva das formosas realidades sensíveis, como
a d'um Poeta da Renascença, sobrepujava a cada momento as illusóes acaricia-
das no desalento da doença e do isolamento, e o antigo espirito, batalhador,
enérgico e genial reapparecia á menor evocação das fantasias ou das realidades
positivas que lhe tinham dominado o espirito ou a imaginação n'outros tem-
pos.

A sua morte toi, segundo creio, a do stoico, que reconhece a impossibilida-
de de viver.

E' deplorável que não se fizesse a autopsia d'um homem d'este valor, que
ha mais de vinte e três annos se tratava com os primeiros médicos, sem que
elles podessem, quer cural-o, quer reconhecer a causa da impossibilidade do
curativo

Affirmar neste caso uma doença d'imaginação. explicadora de soffrimen-
tos tão positivos que levam ao suicídio é provocar de novo a indagação de qual
a causa de semelhante doença da imaginação!

A autopsia teria, pelo menos, determinado se a intensidade do padecimen-
to não era devida ás ditiiculdades mechanicas da digestão, a que Anthero de
(^Juental attribuia a longa agonia, que o torturava: e é mais que provável que
os Médicos do continente extranhem que um caso d'esta ordem, tão raro nos
symptomas e tão importante pela pessoa, não atrahisse a attenção dos seus col-
legas aqui.

Chegaram.me já aos ouvidos tantas lendas sobre as causas da morte d"An-
thcro de Quental que é possível que V . . julgue d'algum interesse a versão d-
um intima, que viveu com elle todos os dias nos últimos dois mezes.

Escripta poucas horas depois do conhecimento da sua morte para ser re-
metliila por copias pelo estado Ja minha saúde a Eça de Queiroz e Qliveira
Martins, ella representa a impressão, que immediatamente se me apresentou ao
espirito, devendo accrescentai', que, a forma pela qual a noticia me foi dada,
suggeriu-me apenas, no primeiro momento, a idéa d'uma morte natural, devi-
da ao extraordinário enfraquecimento, que eu lhe notava havia mais d'um mez,
o que conhrma ii explicação, que depois se me impoz ao espirito.

Apesar de doente, Anthero de Quental nunca se poupou ao viril e stoico
cumprimento dos mais ditíiceis e dolorosos deveres, manifestando sempre uma
tão completa repugnância pela revelação de sotírimentos próprios, quer physi-
cos, quer moraes, que elle classificava de fraquesas românticas ou imaginosas,
que só n"este ultimo peiiodo da sua vida o vi succumbido até ao extremo em
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que a natureza exhausta impõe a expansão aliviadora, natura! em todos os S2-

res vivos, cuji necessidade fatil só lenho visto posta em duvida, quer peio idio-

tismo metaphisico, que; pela preienção vangloriosa, que alias tantas vezes suc-

cumbe á mais insigniticanie provação.

Tanto das suas conversas anteriores, como duma carta, que v. s. publicou

ha pouco, ve-se que elle encarava a vida sob um aspecto, que não lh'a tornava
pesada ou dolorosa.

N'estas condições não foi por certo insignificante o softrimenio, que o le-

vou aosuicidio, que, nem por interesse abstracto, jamaislhe ouvi sequer discutir,

na occasião em que parecia entregar- se, ate com um cei to prazer, a planos de
vida, a que elle dedicava o empenho generoso da sua extrema hombridade atle-

ctuosa.
Ponho á disposição de v. s. alguns inéditos, cartas e impressos raros, que

possuo, convindo que este exemplo fosse imitado atim de preparar os elementos
para uma edição completa e definitiva das obras de Anthera de Quental, táo in-

teressante para a histoiia da sua vida, das suas idéas e do seu tempo

Sou de V. .

.

Mt. att. v. e obg.

Joáo oMachado de Faria e mMaia

(Dial io de Anriiucics n.»' 1987 e 1988 de 23 e 24 de setembro de iPqí)

Meu caro Ernesto do Canto: Tinha-te promettido a carta, que me pedis-

te, relativa a Anthero de Quental, em resposta áqaella, que mo dirigiu Joa-

quim d 'Araújo e que li na inauguração do busto do poeta, acrescentada com
o desenvc-lvimento das considerações, que ali fiz, rebatendo algumas inexacti-

dões de Theophilo Braga sobre a vida e opiniões dAnthero. Não me tendo

sido possivel terminar esta ultima parte, renietto-te a primeira, que publicarás

se a julgares d'algum interesse. Crê-me
am. obrg.

2 de Janeiro de 93.
Joáo Aí. de Faria e Maya

.

Extracto duma carta do sr. Joaquim d'Araujo

. . .Não tenho a honra de conhecer a V.. . .mas a bclla carta aue V". . .

publicou (i) por occasião da morte do nosso querido Anthero impol-o deve-

ras ao meu espirito e á minha admiração. E' por isso que lhe escrevo esta car-

ta e que por intermédio da minha boa amiga Alice Moderno tomo a liberdade

de offerecer a V. . .um exemplar do opúsculo de versos Cadencias Ua^as do

nosso grande Anthero.
É' uma edição rectíssima, que não tem que ver com literatices e litera-

telhos. Entendo que é um dever concorrermos para a publicação da obra d'An-

(1) Impressa atraz, pag. 22H.
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thero, que é a mais original obri dos nossos tempos. Eu tenho talvez cento e

tantas ciitas d'elle, alyumas muito notáveis. Nunca vi quem escrevesse car-

tas, com j aquellas Que exTaordinario homem que era aquelle Antherol Co-
mo as faculdades se liie inte^raváo umas ás outras produzindo aquelle harmó-
nico de santo e de philosophu, de talento e de caracter.

Resposta á carta supra

111."' e Ex.""" Snr. Joaquim dAraujo
Devo uma resposta á sua liíongeira e attenciosa carta de 4 de Junho ulti-

mo c um agradecimento ao seu otíerecimento dum exemplar numerado das
«Cadencias Vagas- resposta e agradecimento, que são tardias por ter recebido
os seus favores no Brazil no meio de preoccupaçóes de viagem e afaseres, que
não me permittião escrever-lhe com a attenção necessária.— Passei depois a

Lisboa com a tirme tenção de o ver pessoalmente, mas uma doença, bastante
incommoda, obrigou-me a passar todo o tempo em Cascaes até á minha parti-

da para aqui

.

Lisongci ju-me e agradou-me muito a approvoção, que deu ao meu pequeno
esboço d'Anthcro de Quental, como partindo dum amigo intimo, decerto habi-
litadíssimo a julgar da exactidão da minha observação pessoal do poeta e devo
aqui acrescentar que, tendo tido occasião de o fazer conhecido e admirado em
vários paizes, recebi de todos elles idênticas approvaçóes d'altas competências
litterarias, que julgavão reconhecer no delineamento, que eu traçai a do ho-
mem aquelia figura moral, que os leitores e apreciadores fantasião a propósi-
to d'um auctor muito querido e amado. Era natural que assim acontecesse,
porque as obras dAnthero, mesmo as mais objectivas, estão impregnadas d'u-

ma tão decidida personalidade, (a grande força de qualquer obra litteraria)

que uma apreciação exacta da sua individualidade moral devia forçosamente
fixar em traços caracteiisticos aquelia tigura ideal, que inconscientemente nos
suggere a sua leitura. . .A este propósito dizia-me. ha pouco, um dos mais cul-

tos espiritos do Brasil que a phisionomia moral d'Anihero se deduzia, tão vi-

va e completa, das suas obras, como a de Camões dos seus «Lusíadas» e .'So-

netos», idea já notada a respeito d'este ultimo por Gomes d'Amorim. São
poucos os pensadores e artistas cujas creações os revelam e impõem á imagi-
nação fortemente com traços tão determmados em relação, não só á extensão
e intensidade da sua força intelectual, mas ainda á sua inteiresa genuina na
harmonia de caracter, vida e idéas.

A introducção d'01iveira .Martins aos Sonetos, publicados em 86, trabalho
de tão delicado, simpático e sábio estudo do homem, do pensador e do artista,

parece-me. exactamente pela minuciosa analise da.^ multíplices aspectos da per-
sonalidade e da obra, não poder fixar na imaginação, de quem a lê, a individu?.-

lidade organicamente viva nos traços essenciaes. dominadores das apparentes
contradicções, que uma observação analítica forçosamente tem de tornar sali-

entes para ser verdadeiramente positiva, justa c completa. E' por isso talvez

que, escievendo ao correr da penna, sob a emoção recente, nada me lembra-
va d'esse estudo, que é uma obra prima do género, embora elle não reconsti-

tua e revivífique. o que talhou e dissecou com o bistouri indagador.
Encontrámo-nos accordes em muitos pontos, como era fatal, a diversidade

dos processos deu, porém, resultados completamente ditTerentes como era de
prever.
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Creio que o meu pequeno esboço deu algo da tigura viva do homem e do
substratum irreducúvel de tendências moraes, que dominou e essencialmente

os vários aspectos superticiaes d'Anthero e dos seus trabalhos

Se o processo analitico não podia d. ir este resultado e ainda para mim^
evidente que. para o realisar mais ou menos períeitamente, eia necessário ter

sentido e comprehendido a robusta personalidade original do individuo no vi-

"or da mocidade, cu)os restos constituião em Anthero, como em todos os ho-

mens, a lurça intima ou núcleo central, que nunca destroem completamente

os factos, a t*oi tuna. as ambiçõ:'s da virilidade, os desfallecimentos da doença ou

os scepticismos dos extremos da expeiiencia ou da sabedoria.

Escuso dizer que não comparo; constato, apenas, que ao reler o estudo d'

Oliveira Mariins, Anthero de Quental torna-se-me uma abstracção, cujos sen-

timentos e ideas provém unicamente, d'um senso intimo, ileso de sofrimentos

pessoaes, e da obsei vação objectiva das lúgubres miseiias do mundo, dores ima-

ginarias, cuja intensa expressão adequada, Prole sine Matie ci euia, tianslbrma-

lia o auctor n'um prodigio, n'um milagre num assombro, que o critico preten-

de explicar e humanisar pela constatação do equilíbrio e desequilibiio das suas

íaculdades.
Lendo porém,agora pela pi imeira vez nos Raios d^axtincta luz a autobiogra-

phia d'Anthero tive uma piofunda impressão ao ver que elle não desaprovai ia a

meu esboço, concebido num espirito bastante difei ente, em grande parte resu-

mo do quê elle disse de si próprio, e que, aliás, concorda com tudo quede pes-

soal se pode deduzir do que elle me escreveu durante perto de trinta annos.

Essa correspondência suggerira-me a idea d'um estudo documentado, que

servil ia com outros para uma biographia completa, pelo tipo da de Cailisle, re-

lativa a Cromwell, que, feita por uma penna competente daria um notável sub-

sidio para a historia dos nossos tempos sob vários pontos de vista, quer littera-

rios, quer p.^liíicos e so-iaes.

N'esie intento e de viagem para o Brazil comecei o meu estudo pela parte

bioitraphica, reservando a copia das cai tas (algumas das quaes eu não relera ha

mais de vinte annos; e sua elucidação para o imal do trabalho.

Imagine a minha surpresa satisfeita ao encontrar, depois, n'essas cartas,

completamente olvidada^, as mais frisantes contirmaçóes das minhas impressões

sobre o homem e as ideas. . . .No Rio de Janeiro enireguei o meu manuscripto

a Henrique Chaves, o distincrissimo director da "Gazeta de Noticias», que o des-

encaminhou por um acaso.

Duma parte d'eise trabalho, de que encontro uma copia, dou-lhe um ex-

tracto, se"UÍdo d'uma carta d'Anthero, cuja concordância e harmonia mostram

a just^sa da impressão que delle me hcára na memoria.

Fallando da sua vida dizia eu:

"O que representava Anthero para uma dúzia de homens, que mais intima-

mente o conheciam, antes que a publicidade e as lutas literárias lhe dessem

uma noloiiedade repentina? Qualquer delles acharia ditiicil a resposta, tão in-

conscientes, indiscutidos ou pouco analisados eram os sentimentos, que resen-

tiam a seu respeito.

A muitos acudiria, no primeiro momento, a resposta de DjThou, explican-

do a afeição mutua d'elle e dum amigo -Porque era elle, porque era eu!». . . .

Porque era Anthero! . . . .Apesar, poi ém, do desinteresse etfectivo e real da nos-

sa dedicação a verdade e que, sem pensarmos em nol-o provar a nós mesmos,
sentíamos n'elle uma d'estas superioi idades moraes, que, iluminada por umi.

talento tora do commum, nos dava a convicção d"algnm alto desino, que at-

trae naturalniente os espíritos capazes do o apreciarem.

A inteiresa moral do temperamento d'Anthero, revelada na sua vida: a no-

biesa d"um caracter, profundamente dedicado e corajoso, aquella extrema pie-
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dade. compassiva dos sofrimentos ou Ja desgraça, que constituia o núcleo
d'uma personalidade, que pensava e escrevia, como Joana d"Arc se batia «pela

piedade das desgraças humanas». . .eram o bastante para atrair fortemente as

almas, naturalmente nobres da primeira mocidade, se a lucidez e a força do
espirito do escriptor não produzisse natural e espontaneamente a atracção,

que indica e aclama os chefes e os mestres.

Copia d'uma carta d'c4nthei o — Lisboa, i8G5

. . . .Não vou a Coimbra. Este propósito é inquebrantável na minha von-
tade. Note-se que não vou egualmente a. . Reputo estes lermos correlativos.

A mesma posição d'espirito dá a rasão d'um egual pensamento dominando
duas situações parallelas. Nada mais acrescento porque tinha então de acres-

centar muitíssimo. Mas muitíssimo não é, só para a palavra, para a vista, para

o coração? A escripta é apenas o esqueleto da ídeial

Adeus. Teu amigo
Q/lnthero

N. B.—Esta gente aqui é desgraçada . Entendo que o mais alto resultado

da phílosophia pratica é sobretudo a piedade. . -Mas. porventura, este senti-

mento, tão distante de qualquer sciencia ou sístematisação, não presuppóe to-

da uma concatenação philosophica, explicando a consciência, a liberdade, a

virtude ou o vicio, por uma superior concepção metaphisica, que nos dê pa-

rallelamente a explicação das lutas, instabilidade e movimento fatal do mundo
phisico ? O que eu noto é que não é mais responsável o homem, que rouba a

luz e o ar a seu Irmão, do que a planta, que esterelisa ou estiola outra mais
fraca, que o destino fez nascer á sua sombra.

O agiota, ou o intrigante politico são tão naturalmente innocentes ou tão

naturalmente infames como o chacal ou o milhafre. O que uns e outros são é

de.sgraçados. Triste é (mais ainda do que quem os sofre) quem os vé, os in-

tende, e nem sequer lhe é dado odial-os. Mas o mundo é uma formosura toda
feita d'asquerosidades. Em todo ocaso não é feito para alegrias excessivas. . .

O #*, esse é que é tolo e contente !

Que vivida e exacta impressão do homem não revela esta quasi paraphra-
se d'uma carta, que eu não relera ha mais de vinte annos, e quanta luz não
derrama ella sobre esse substratum irreduciivel das tendências moraes, que
dominavam essencialmente os vários aspectos superticiaes do seu espirito, das

suas obras e das peripécias da sua vida. A carta acima dá. sem indiscripção, o
segredo e a chave da Beatiice e dos versos anteriores a 6S, assim como um
afTecto posterior dá a chave, talvez ignorada, dos versos amoro.sos, datados de
i86. . e d"aquelles, que, primitivamente, forâo publicados sob um pseudónimo.

Isto não é nem uma indiscripção, nem uma inconfidência. De facto quan-
do em. vista desta carta eu esperava a expansão verbal, a que ella alludia, en-
contrei-me perante uma reserva, que nem sequer pensei em violentar, não só

por saber o bastante sobre o facto, mas principalmente porque não ignorava
que Anthero era nestes assumptos consoante ao seu dizer «pudico como um
elefante»

.

Com ) resultado d'esta pudicidade e reserva os pseudónimos e as datas

ironcadas dos versos relativos ao segundo drama da sua vida, que um acaso de
viagem me revelou ha pouco, drama absorvente, doloroso e violento, como são

em geral os da edade madura, ávida de paixão e realidade, impaciente das
contrariedades, perturbada e revolta até ao intimo perante a fatalidade irreme-
diável e irreparável, como uma mocidade vigorosa em presença da morte pre-

matara.
^.0 09_vol. XI1--1893. 6
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E' mais do que provável que estas emoções violentas e malogradas, a-

companhadas de contrariedades d'outra espécie, que incessantemente o tortu-

raram de i863 a 1870, fossem a grande causa primordial da doença, de que já

em 1873, elle duvidava curar-se.

São d"este periodo, como era de prever, as imitações de Poe e Baudelai-

re, e ainda mais característico de todos o fragmento do poema, intitulado <.Gui-

tarrilha de Satan» uma admirável expansão do amor dos trinta annos, primi-

tivamente publicada sob o pseudónimo de Carlos ^'radique Mendes.
E' no periodo subsequente de 70 a 80, em pleno desenvolvimento d'um so-

frimento atrozmente depressivo, que o seu temperamento stoico conseguia

vencer, quando o dever a isso o impelia, que a piedade das cousas humanas
o determinou áquella actividade politica e social, harmónica com assuasideas,

que lhe era possível no nosso paiz.

Malogrado ainda e cada vez mais doente elle abandona o mundo e quasi

se entrega a Deus. E' d'este periodo o soneto:

Já socega depois de tanta luta

Já me descança em paz o coração
Cahi na conta, emtim, de quanto e vão
O bem que ao mundo e á sorte se disputa.

N'um pequeno poema simbólico, impregnado d'aquella alta nobresa d'i-

deas e estilo, que lhe é peculiar <'0s vencidos» Anthero resumiu em três qua-
dras a historia da sua vida e seus desastres no mais bello e verdadeiro epita-

phio, que poderia ter o seu tumulo:

Irmãos, amei-amei e fui amado. .

.

Por isso vago incerto e fugitivo,

E corre lentamente um sangue esquivo

Em gotas, de meu peito alanceado.

Irmãos, amei a Deus, com fé profunda. . .

Por isso vago sem comforto e incerto.

Arrastando entre as urzes do deserto

Um corpo exangue e uma alma moribunda.

Irmãos, amei os homens e contente

Por elles combali com mente justa. . .

Tor isso morro d mingua e a aveia adusta

Bebe agora meu sangue, ingloriamente

.

Esta clara previsão do seu fim indica a naturesa e a intensidade do sofri-

mento, a desilusão do espirito de tudo e a hipocondria, que juntas, aqui tal-

vez por um acaso da sua organisação phisica, e não como causa e efteito, são

as mais seguras provocatioras da idea de suicídio, que decerto o tentou por

mais de uma vez.

Desejava ser mais extenso afim de corrigir, com a auctoridade das cartas

d'Anthero, algumas inexactidões e mesmo algumas apreciações, de caracter,

pelo menos, duvidoso, do Escorso Biographico de T. Braga: não me sendo is-

so possível agora, reservo-me para outra occasião e agradecendo de novo a a-

mabilidade da sua carta e o offerecimento do volume das «Cadencias Vagas»,

subscrevo-me com amais elevada consideração e estima.

de V. Ex."

am. att. v. e o obrg.

João zMachado de Faria e ãMaia
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P. S. Em 27 d"Abiil -Tenho agora á vitta uma carta do Sm-. Goran de
Bjorkman, d'ljpsala, Suécia, de que extraio uma parte, que deceito será in-

teressante para os verdadeiros amigos d'Anthero de Quantal:
Upsala-Suecia 7—3— gj
«Aqueile que,por causa das minhas disposições individuaes, tinha adquirido

muis que os outros poe:as comtempor.ineos, a minha simpathia e com quem eu
tenho tido relações, o grande Vidente d'este Hm de século,o irmão espiíitualdos

Dante, dos Durer, dos Beethoven já não existia aqui como um nobre arauto do
mundo eterno do idealí E o sentmiento da solidão, a escura nostalgia de nos-

sas almas crescia ainda mais; o deserto da vida não tinha já um único faiol !

Porque estes corypheos do ideal não nascem cada anno para se substituírem

uns aos outros sem interiupção .

"

"•Ora quinto mais eu me familiariso com a atmosphera intellectual em que
vivia Antlieio tanto mais eu desejo escrever uma memoria sobie a sua po-
sição na evolução poética do seu paiz. E' verdade que esta tarefa me será

bastante ditTicil, não estando ainda publicados muitos documentos necessaiios, e

elaborados com a imparciabiiidade desejável aquelles que já o foráo.-.Comtudo
graças á minha boa vontade e ao concurso desinteressado do grande numero
de verdadeiíos amigos d'Anthero, espero que o meu trabalho terá algum me-
recimento e para isso atrevo-mejá daniemãoa reclamai o seu concurso quan-
do delle tiver necessidade."

«Não poderei occupar me d'isso d.-liniiiva e continuamente senão d'aqui a

algumas semaiias. Ccmtudo desejo ccn-)eçar ja hoje a serie dos meus pedidos
— tíuas cousas— 1 Acaso lem a biblioteca publica de Ponta Delgada impiimi-
do um catalogo da Biblioteca d'Anthero? Não é preciso indicar-vos quanto me
seria útil para a minha tarefa conhecer as leituras d'Anthero.»

»2 Não tendes a intenção de publicar uma collecção completa das obras
de prosa d'Anthero, comprehendendo n'ella as suas cartas d'interesse geial ?"

Como se vê o Snr. Bjorkman alia ao enthusiasmo místico, especial dos
povos do Norte, o mais seguio methodo d'indagação biográfica e litteraria

própria da nossa época.
A sua approNimação de Anihero com os Dante, os Durer e os Beethoven

revela uma comprehensão muito exacta e tVisante, tanto da factura artistica,

como da poesia intima e tendeníias do espirito de todos elles

Dante, idealisando a Theologia da idade media e antevendo o futuro; Du-
rer, iniciando a renascença cheio de reminiscência do passado; Beethoven, a-

brindo o século xix com as suas prodigiosas improvisações, em que a alma hu-
mana, depois de martirisada até ao infinito do soffrimento ao descer os extre-
mos sombrios da desesperança do presente, paira por momentos nas cadencias
vagas e incertas da duvida, entre a dôr e o praser, para remontar pelos cres-

cendos sublimes e precipites dos sons, das vozes, e das aclamações victoriosas

ás alturas divinas da luz e da esperança, no livre sonho illimitado das visões do
futuro, são de certo os irmãos genuinos d'Anthero, revelando se, quer na du-
vida ou crença dos seus poemas religiosos em severa e dolente harmonia de
Durer c Dante, quer no desespero, duvida e aspiração á Beethoven na anciã
perturbada das suas poesias sociaes:

Ha n'isto quanto basia para morte . .

Para fechar os olhos sobre a vida

Eternamente, abandonado á sorte

A palma da vjctoria dolorida!
Ha quanto baste por que já se corte
A amarra do destino, emíim partida,

Com um grito de dor, que leve o vento
Onde quizer—a morte e o esquecimento !
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Com que passo tremente se caminha
Lm busca dos destinos encubertos.
Como se estão volvendo olhos incertos,

Como esta geração niarcha sosinba.

Fechado em volta, o ceo, o mar, escuro.

A noite^ longa, o dia duvidoso.
Vai o giro dos ceos beni vagaroso. .

.

Vem longe ainda a praia do futuro. . .

Não é a grande luta, braço a braço.

No chão da pátria, á clara luz da Historia. .

.

Nem o gladio de César, nem a gloria.. . .

E' um n^ixto de pavor e de cansaço.

Ohl o noivado bárbaro! o noivado
Sublimei aonde os ceos, os ceos ingentes
Serão leito d'amor—tendo pendentes
Os astros por docel e cortinado!

A unidade que envolve os variados pensamentos, dos poemas re!ígios'os

/assim classifico mesmo os de negação) e sociaes, é que dá a medida da gran-

desa intellcciual e sentimental d'Antheio, duvidosa apenas para quem, como
T. Braga, não a pode reconhecer senão vasada n'alguma forma antiga, con-
sagrada c completa.

Admirando, mais do que todos os outros versos, as oitavas, que abrem as

Odes .Modernas, tanto pelo másculo clangor Camoneano, como pelo largo es-

pirito philosophico, amesquinhado, apena.s por momentos, por uma ou outra

estrophe de combate, ainda antes da publicação, eu indicava-as a Anthero co-

mo base d"um grande poema, absolutaniente adaptado ao seu tempei-amento

e tendências. Esta preterencia, excêntrica e original, fasla scismar Anthero,

que me respondia com um talve:^. que tem hoje para mim uma explicação na
conscienciosa dedicação, que élle votava ás suas convicções sociaes, expres-

sas nas poesias de combate, que antepunha então a todas as outras composi-

ções.

Eu não estimava estas producções senão como uma étape d'um espirito,

digno d'apreciar aquelles assumptos sob um ponto de vista mais philosophico,.

ernbora não indifferente, Anthei'o, porem, tinha n'aquelle tempo, a ambição da

luta, a que elle se refere n"este soneto de (12-64:

Empunhasse eu a espada dos valentes!

!mpellisse-me a acção embriagado,
Por esses campras onde a morte e o Fado
Dão a lei aos reis trémulos e ás gentes!

Respirariam meus pulmões contentes
O ar de fogo do circo ensanguentado
Ou cahira radioso amortalhado
Na fulva luz dos gládios reluzentes?
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,Iá não veria dissipar-se a aurora
De meus inureis annos, sem huma hora
Viver mais de que sonhos e anciedade!

Já nãj veriii em minhas mãos piedosas
Desí'olhar-se, uma a uma, a> tristes rosas
D'esta paUida e esleril mocidade!

De facto, ao vei-o dirigindo as conspiraçó-"s da Sociedade do Raio, redi-
gindo discursos e manifestos n'um bello es'ilo de proclamação, arrastando a-
traz de si centos de estudantes, súbita e misteriosamente convocados para ma-
nifestações de revoltas académicas, eu surprehendia-me a sonhar para elie um
destes destinos á (jaribaldi, Kossuth ou Mazzini, de tribuno, pamphletario e
soldado, na nossa Hespanha, que nos parecia dever de perto seguir (como de
facto seguiu, embora em outro sentidoí o exemplo da njva Itália, que então
se constituia

.

Este amor da acção e da lucta. ideal a que Michelet prestava, n'aquelle
tempo, o auxilio da sua auctoriJa 1e prestigio -ia, foi de certo a sua preoccupa-
çâo constante até que as d:?sikHÓe-; e, mais que tudo a djença, o substituíram
por esse extranho amor da morte, que é ainda assim o único que resta aos no-
vos e aos fortes, que realisarã ) definitivamente a inutilidade da sua existên-
cia.

Para mal seu, talvez, estes sjus projectos ambiciosos, como elle lhes cha-
ma na sua autobiographia, não tinham nenhum tito, quer de engrandecimen-
to pessoal, qu.' facilmente poderia ter attingido. com:) tantos, que ahi teem fei-

to meicancia do seu radicalismo, qu^r mesmo de gloria ou fama, tal como a
desejam muitos: eram simplesmente o cumprimento d'um dever stoico, a que
a consciência o impellia, con.o a pólvora impelle a bala!

Extranho feitio de caracter, que eu supponho será tão ditíicilmente com-
prehendido ou apreciado pelos homens do nosso tempo, como o foi o de
Cromwell, antes áo luminoso trabalho de Carl\sl: sobre a sua corres'^onden-
cia.

Embora O. Martins alluda á força de vontade e ao stoicismo d"Anthero
ellj não dá á combinação destes elementos com a inteiresa moral do seu tem-
peramento o relevo, sem o qual a su t vida publica é um enigma tão inexpli-
cável, como a infinita desolação dos seus poemas, dada a ignorância das pe-
ripécias dolorosas da sua existência.

Alguns trechos de cartas suas e d'um amigo darão aqui, talvez melhor do
que quaesquer reliexões, a rasão determinativa de muitos factos, que, aliaz,

pareceriam apenas filhos d'uma ambição agitada, estéril e illudida.

O tipo ideal do homem, que Anthero teve em mira realisar. está admirá-
vel e fortemente expresso n'estc período duma carta, que tenho á vista "co-
nheci-te sempre um caracter viril e uma natural inclinação para os sentimen-
tos moraes, fortes e stoicos >

.

Melhoi' o podia elle dizer de si do que de qualquer outro, e talvez nada o
exemplificasse mais do que a persistência dos trabalhos socialistas, a que elle

se dedicou por muitos annos, apesar da sua lioença, sem a minima esperança
de qualquer resultado pratico, procurando, apenas, realisar virilmente o dever
que a sua consciência lhe impunha.

Em iS d.Agosto de 1880 dizia-me Lobo de Moura: «...Agora publicou
um manifesto, que ainda não li, a respeito da sua candidatura platónica e ex-
clusivamente iheorica pelo partido socialista. Digo platónica e theorica, porque
ná ) ha probabilidade, que digo, nem possibilidade de eleição!»

Em 2 do mesmo mez terminava Anthero uma carta, que me dirigia:—«Se
por acaso vires nos jornaes que sou candidato socialista por Lisboa, não tomes
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isto a serio. São cousas qu." poJem succeder a qualquer, independentemente da
propiia vontade e determinação, exactamente como apanhar chuva ou ter de
ouvir um discurso maçador. . ." Annunciando-me assim; d'um modo apparen-
temente cinico, um fícto a que elle não se prestava senão como a um sacriticio.

absolutamente mutil sob o ponto de vista immediato e positivo, a que se re-

signava, como o soldado a uma morte improricua e ini^loiia I

Sob o ponto de vista phisiulogico e psvcologico é curioso comparares tem-
peramentos de Beethoven e de An'hero.

A extren-a sensibilidade nervosa, que detei mina as expansões musicaes ou
poéticas, a profund.i introspecção da impressão das sensações e das idéas pró-
prias, d'onde biota com uma força indominavcl a inspiração traduzindo, os mais
Íntimos sentimento^ e concepções, em que toda a alma humana se reconhece
immortal atravez das gerações, teem cm ambos, muito piovavelmente, a mesma
causa morbidaactuandj, sobre intelligencias excepcionalmente completas e lú-

cidas.

Ambos doentes e hipocondi iacos, Beethoven, ora inacreditavelmente irri-

tável e sombrio, ora extremamente artectuoso e communicaiivo. con esponde a

Anthero infinitamente triste na sua vida e nos seus versos, mas sempre bondo-
so e genial para com todos.—Beethoven deve ter sido um dispeptico, como An-
thero o foi por tantos annos.

A cada passo no seu jornal e nas suas obras se encontra a epigrafe — "Miser
et pauper sum — Ainda um dia de dói- -Inter lacrimas et lutum» — corresponden-
do ás poesias desoladas d'Anthero ! Conversador e humoiista d'encantar, di-

zia-se d'elle, como se podeiia dizer d'este ultimo, que a sua conversa eia a ex-
plicação ou o libretto das suas obras

De facto, se Anthero tivesse a seu lado um stenographo teria dado ao mun-
do mais volumes de pensamentos, humorismos e concepções, admiravelmente
originaes, do que o nosso abundantíssimo Theophilo, que extranha o que elle

chama a sua inércia '.

Certas formas da hipocondria determinão esces extremos de expansão,que
podem illudir a quem não sabe o quanto o padecente precisa sahir fora, só fo-

ra, do horror e amargura dos seus próprios pensamentos.
Retirado do mundo Beethoven diz no seu testamento: — «Homens,

que me julgaes odiento, intratável ou misantropo, como sois injustos ! Não sa-

beis a causa secreta do que parece tal. O meu coração e a minha intelligencia

forâo desde a infância ternos e bondosos, a minha inclinação dirigida para rea-

lisar grandes cousas. Mas pensae que desde ha seis annos tenho um mal incurá-

vel...—Nascido coni um temperamento activo e ardente, apaixonado mesmo
pelas diversões da sociedade vi-me obrigado a reiírar-me delia, ainda novo, e

a levar uma vida solitária. . . era-me impossível dizer aos homens: Pallae mais
alto, gritae, porque eu sou surdo ! . . . Como me seria possível confessar a fra-

queza d'um sentido, que eu possuíra mais perfeito do que qualquer outro ho-
mem !"—

Anthero de Quental escreveu-me em 2 de .laneíro de 1882:—
«Não sei ha quanto tempo te não escrevo, mas bem sabes que és d'aquel-

les poucos que tenho sempre perto do coração.
. . . .Partícipo-te que tixei actualmente a minha residência em Villa do Con

de, terrasmha antiga, plácida e campestre, muito ao sabor dos meus humores
de solitário. Vivo aqui, como verdadeiro eremita, e quando quero sociedade,

que não me faça envergonhar de ser homem, vou até ao Porto conversar com
Oliveira Martins.

»

«Villa do Conde é quasi nos arredores do Porto. Penso que não sou natu-

ralmente misantropo, antes muito sociável: mas a sociedade de Lisboa com
tantas misérias sem lado algum bom que as resgate, acabou por me fazer to-

mar tal enjoo por tudo isto e tal desalento que vim metter-me n'este buraqui-

nho com um sentimento d'alívío inexprimível.
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«Considero tudo perdido em Portugal e sem remissão possível. Sendo as-

sim, para que ha de a gente atHigii-se inutdmente ? A natureza, para quem
sente crescer-lhe a vida interior no meio delia, basta: AdeuS".

A hipocondria, que põe uma névoa luctuosa na visão de todas as Cijusas.

tornadas inexpressivas e incomprehensiveis. é aqui clara e patente:

E quando o pensamento, assim absorto.

Emerge a custo d'esse mundo morto.

E torna a olhar as cousas natuTaes,

A' bella luz da vida, ampla, intinita,

Só vê "Com tédio em tudo quanto titã».

A illusão e o vasio universaes.

e tanto mais quanto Anthero era fundamentalmente um d'estes espíritos, que
tudo perdoam por que tudo comprehendem. De facto, apenas ligeiramente me-
rencório na primeira mocidade, a hipocondria e os simptomas dispepticos acen-

tuâo-se-lhe parallelamente ás emoções moraes, que elle contia aos seus ver-

sos, se não á palavra ou ás cartas.

Estas emoções produzem a dispepsia e nos cérebros d'artistas aquella ex-

cessiva e incessante producçí^io de ideas que aintensitica, e que é muitas vezes

ao mesmo tempo a origem d.is mais vividas creações lirteraiia>.

Já em 1867 Anthero se me queixava aqui— «'Do remoer da intelligencia

sobre si, que o torturava excessiva c incessantemente» Im dos maiores compo-
sitores da Allemanha, falecido pelo m.iado d'este século, não podia, no ultimo

periodo da sua vida, conciliar sequer por um momento, o somno pela impos-
sibilidade de fazer cessar a producção das su.is ideas musicaes.

Encontraram-se-lhe ossiticações no cérebro.
Serião as emoções moraes a causa única d"esta dispepsia, ou teria ella u-

ma origem n'uma lesão urnanica? Anthero inclinava-se a esta ultima hipothe-

se, fundando-se nas diíiiculdades da digestão, que o obngavão a um único re-

pasto diário e á permanência da posição horisontal.

Sem contestar uma explicação cuja inexactidão não se pude constatar por

uma autopsia, a verdade é que hoje é para mim eviden:e que a vida d'Anthe-

ro foi, desde 64, attribulada por muito graves e positivas impressões moraes.
Em Fev. de 86 elle diz-me faliando da sua pátria S. Miguel «Cre-me: es-

ses ares são maus. Só quem estiver continaamente occupado, e com occu-

pação que o levante e sustente é que poderá resistir á sua má influencia».

Aqui, como nas cartas precedentes, vê-se a repugnância pelos sitios, um
dos mais seguros indícios de sofrimentos, ali experimentados. O negro liberto

foge da fasenda onde padeceu os tratos da escravidão.

A este propósito O. Martins falia eni dores imaginariasl Se a falha d'uma
vida inteira d homem, em todas as suas relações, d'atfeições. trabalho e ambi-
ções justificadas, pôde ser qualificada de causa d'umu dor imaginaria, O. Mar-
tins tem rasão! Não creio, porem, que seja esta a opinião ou sentimento de
quem tenha sotFrido estes rigores da sorte, que, antecipadamente, abrem ao
homem, muito vivo, aquellcs sete palmos de terra, de que fallava A. Hercu-
lano .

Em 12 d'agosto de ^4, na mais bella carta que elle jamais escreveu, que
não posso agora transcrever integralmente, elle diz-me «Taes são, meu que-
rido amigo, os votos que por ti faz o meu coração e as exhortações, que elle

te dirige. Acceita-as, não só como inspiradas por uma funda amisade, mas au-
ctorisadas, se tanto posso dizer, pela experiência d"uma vida. quasi só de sof-

frimento, de que até hoje, apesar de lapsos e tentações, a alma tem sempre
saido triunfante e contente.

Creio que Anthero tem sido mal comprehendido, quer pelos amigos da pri.



áiO -AKCHlVO 1 OS AÇORhjí

meira mocidtiJe. que, illudidos pela sua extraordinária faciliJaJe Jaorchensão
e comprehen^ão o julgaram .superficial e ligeiro, quer petos da virilidade, que no
declinar dum secul) cahotico, cheio de duvida e scepticismo, se encontrararn
cm presença d'um santo, d'um asceta, dum ASSOMBRO!

A sua theoría stoica do homem^Níi/í que natural, concorreu, por certo mui-
to, para a amarga tristesa da sua vida, embora ella satisfizesse este pundonor
do espirito e do sangue, que nos eleva acima do bruto e do animal.

Da minha ultima viagem aoBrazil yuardeí cuidadosamente o farrapo d'um
"Jornal do Commercio- em que uma escriptora portuguesa falia d"Anthero a
propósito d' um romance de Max Nordau.

Escuso dizer-íhe a impressão dolorosa, que tive ao ver esta grande cabe-
ça e coração Jhomem, joguete J"um leque de senhora romântica, que precisa
inventar realidades para as fantasias banaes e imaginosas d'um Max Nordau !

O conhecimento, que hoje tenho, mais completo, da vidad'Anthero de Quen-
tal, permitte-me afíirmar que o .soneto a pag. 52 primitivamente datado, nas Pri-

maveras Românticas, i8. . . pertence ao periodo de ('itS-yõ e não ao Je (")2 — 6(>

em. que elle foi incluido na edição dos sonetos d"OIiveira Martins, provavelmen-
te pela naturesa do assumpto.

'— o —
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ILHA DE S. MIGUEL

Diz-se muita vez que Lisbo.i, a bella filha do Tejo, seduz mais do que de-
vera os reprezentantes da nação e de mais attrahe as vistas dos governos, que.
por isso, descuráo o corpo, deixando-onu e pobre, para adornarem com luxuo-
zas pompas aquclla cabeça tãj formoza.

Parece ás vezes fundada a accuzação; foi-o outr'ora comtudo mais do que
hoje.

A's administrações ilkistradas e verdadeiramente progressistas, cabe porém
desmentir asserções infundadas, se o sáo, emendar erros, remediar descuidos,
se houve descuido ou erro. Neste ponto, como em ourros, tem sabido o actual
ministério compreender a sua missáo. Hoje ha mais que remediar do que fazer
de novo. Já se discutiu, já se pu.5nou muito por formas de governo, por con-
stituições. Para tudo isso é necessário haver nação,e nação sem commercio, sem
industria, sem estradas, sem portos, é, n'este século, uma chimera— ia dizer co-
mo outra -pejr do que outra qualquer.

Estas necessidades concebeu-as perfeitamente o gabinete actual; e em quan-
to promove cjm acrividade os melh íramentos nj continente, não olvidou algu-
mas pequ.mas ilhas, peididas no meio do Occeano, de mais esquecidas até ho-
je e que apezar d'isso não sãa das jóias de menos valor no diadema de Portu-
gal.

Failo do Archipelago dos Açores.
Nomeio do mnasmo commerci.il, eii que ;'á vista Jaí mais nações) tem

jazido este paiz, conservam estas ilhas uma feição sua e particular, que, de dia
em dia, se torna mais característica. E" a actividade commercial, que se explica
pelas circumstancias especiaes em que se acham. Torrão fértil em productos
naturaes, mas escasso em quasi todos os ramos de industria, tem de exportar,
porque depois importe em artefactos ou^numerario o preço do que a natureza
ihes deu de sobejo, e levam o seu commercio até ás costas da Grã-Bretanha, e
mesmo alem d'ella.

Essa actividade é grande, porque toda a sua força, a sua vida rezide ahi.

.Matal-a seria matal-as e com ellas uma grande fonte de riqueza nacional.

'

De todas estas ilhas é, por ventura, a mais rica S. Miguel; mas se por um
lado a natureza se comprazeu em a favorecer, por outro parece-lhe hostil, ne-
gando-lhe, como complemento, um bom porto, um abrigadouro para as embar-
cações que ali affluem: debaixo deste ponto de vista é de todas a mais desfavo-
recida. E' este um dos grandes estorvos ao seu desenvolvimento e de todo o
Archipelago, pois que, com o desenvolvimento d'uma, lucram e como irmãs

(*) Ap<'/ai' (J(! não (Milrai- no logar pro|)rio, não poilf deixar de se repro-
iluzir esto artigo, em que Anihero contando apena.s 19 aiinos, advogou o.s iiile-

resses da sua pafnu.

N." ()9-Vul. Xll -1893. ' 7
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devem folgar todas os outras. Nestas circumstancias a mão do homem deve dar
o que a naturesa não concedeu: um porto artificial, que foi sempre uma neces-

sidade, era de ha muito pedido com instancia.

Ao sr. Thiago Horta, nome que nunca esquecerá aos açorianos, coube o
mosfrar que um ministério esclarecido não ignora que pela esteira do barco aue
conduz ao continente, para os cofres do Esiado, não pequeno contingente, pode
c deve ir o que leva a tão grande necessidade remédio prompto e efficaz.

Por carta de lei de q de agosto de i8<'>o auctorizava-sc o governo a con-
trair um empréstimo para a constiuccão d'um porto artificial (doca em Ponta
Delgada).

O interesse aqui era de toda a nação; ainda mais do Archipelago, mas es-

pecialmente do Districto Oii^ntal, S. Miguel e Santa Maria: por isso, para paga-
gamento de juros e amoitização do cnpital se lançou neste districto o imposto
geral sobre a impurtação e expoi taçáo, e ainda especialmente sobre a expor-

tação da laranja.

Era justo. Não o era menos porém que quem paga tal contribuição tenha
d'algum modo parte na gerência deste negocio. A lei por isso concedeu, rezer-

vando-se o governo o direito de escolher em lista dupla, a creação d'uma junta,

composta de 6 membros, para inspecção dos trabalhos. Era isto, porém, facul-

tativo ao governo.
O povo não gosta de novos impostos: este, porem foi recebido com alegria.

Isto prova de sobra quão instante é a necessidade de uma docca, e quantas as

vantagens que d'ali esperão colher os michaelenses.
Uma reprezentnção foi immediatamente dirigida ao governo aonde caloro-

zamente se manifestava quanto esta medida era grata áquelles povos e, alem
d'outras providencias, se pedia que a creação da junta facultativa pela lei de

9 de agosto, se tornasse obrigatoi ia. A justiça deste pedido não foi desattendida:

o governo respondeu com o decreto de 12 de dezembrci, em que tal nomeação
se torna obrigatória.

Tudo isto prova de sobejo não só a pressa dos michaelenses em possuírem
em fim tão desejado porto, mas também a imperiosa necessidade que de tal

obra existe. Cada tempoial (e não são elles tão raros!) são muitos dias— quan-
do não semanas -de forçada estagnação que o Oceano impõe ao trabalho e ao
commercio; muitas carregações perdidas; muitos preços favoráveis nas varias

praças, que não deixa aproveitar. Todas as embarcações surtas no ancoradou-
ro vêera-se obrigadas a buscar no mar largo o abrigo que lhes denegam as cos-

tas, durante o tempo que dura o tempowil, felizes quando se não vêem despe-

daçar sobre os rochedos.
Contrista e horrorisa ao mesmo tempo a leitura da singella descripção que

faz o Correio õAIichaeknse (artigo transcripto na Opinião de i5) do temporal
de 16 de janeiro ultimo, que n'um só dia desfez sobre as rochas da ilha 8 na-
vios, perdendo se completamente com suas cargas e 3 com toda a tripulação'

O artigo concluindo diz:-- «'A' vista pois do quadro afflictivo que todos a-

qui presenciamos neste dia infausto, quem não desejará o mais breve possível

a construcção da doca ha tanto tempo pedida?»
Isto bastava, afora as mil considerações económicas, que são de primeira

intuição, para provar quanto affan deve o governo pôr, a fim de que o mais
breve possível comecem os trabalhos d'esta importante obra. N'isto se fitam

os michaelenses e cooi razão. O sr. ministro das obras publicas, intelH-

Sente c zeloso como é, não pode deixar dormir nas columnas do 'Diário uma
lei, que vae abrir ao archipelago dos Açores horisontes de tanta prosperidade

e que tão altos interesses pedem que seja quanto antes executado.
N'esta obra em que o governo tomou iniciativa, cabe-lhe de razão o direi-

to de escolher e nomear empregados technicos para a executarem e dirigirem,

mas é também sobre o districto oriental dos Açores que peza uma não peque-
na contribuição para se poderem etfectuar esses trabalhos. Por isso não deve
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ser desprezado o seu voto, n"este particular, nem lhe devem ser impostos em-
pregados que não tenham toda a sua contiança.

Sem esta garantia, que significação pode ter a junta creada pelo decreto
de 12 de dezembro ?

O governo lançando sobre o distncto oriental dos Açores o imposto <^2 que
já falíamos, reconhece que esta obra, se é d'interes>e geral, o c de muito parti-

cular para o districto; authorizindo esca junta, por esse só facto concede aos
povos michaelenses a garantia de velarem, por meio de seus representantes, pe-
la boa direcção e andamento dos trabalhos, e assim impiicitam:ínte lhes confes-

sa o direito de tomarem parte—d'algum modo —na escolha dos empregados te-

chnicos, pela inteira C)ntiançi que n'elles depositarem
E" por isso que o seu voto não d.;ve ser despresad.j; se es:e direito existe

e está reconhecido pelo governo, como levamos dito, deve este haver-se com
a maior circumspecção na escolha dos empregados, tendo sempre em vista a

opinião dos povos micha^l^nse-;, a íim de qu: estes possam depositar inteira con-
fiança n"aquelles para cuja escolha, ainda que indirectamente contribuiram

.

Por uma coincidência natural, estão também estes povos mais que ninguém
habilitados para julgar das necessidades de pessoal que tal obra requer.

Filhos do mar, como que hvdraulicos por constiiuição, sabem com que dif-

ficuldades tem a luciar o engenheiro que metter mãos a tão momentoso traba-

lho; quanta pratica e quanta experiência deve possuii^ para que seja coroado
com feliz êxito.

A hydraulica é com ePfeito mais uma arte do que uma sciencia. Em prin-

cipies de sciencia se baseia, mas tão variados e imprevistas são os accidentes
do elemento com que lucta. tão ditíiceis de prever as circumstancias especiaes,

que só uma longa e aturada pratica pode ser garantiajsegura para o feliz resul-

tado de trabalhos d'esta naturesa. Por isso diss,'m:)s s^r arte, e parece-nos com
razão, pois que da experiência quasi unicamente depende

O nosso paiz começa apenas a entrar na via dos melhoramentos materiaes
e económicos.—Muitos mancebos da maior instrucção possuímos que podem de
futuro ser excellentes engenheiros, se a experiência acompanhar a sciencia. Ora
essa eschola da pratica é que infelizmente lhes falta, e muito, o que não admira
porque apenas começamos. Ainda é peor se falarmos em construcçóes hvdrau-
licas; nenhuma obra destas temos até hoje tido aonde, pelo variado da pratica,

se possa corrigir o que ha de muito absoluto na sciencia.

Agora porém se lhes offerece occasião; o porto artificial em S. Miguel para
muitos pode ser uma escola utilíssima; mas a direcção geral não pode ser con-
cedida senão a quem por aturada pratica otfereça as mais solidas garantias.

Não se podem assim comprometter interesses tão momentosos. Se não ha
no paiz quem poí?sa dirigir esta obra, porque não s." mandará vir de fora quem
melhor a possa fazer? A civilisação é cosmopolita, e por uma pequena consi-

deração de brio nacional não se devem preterir os interesses de toda uma pro-

víncia.

Alem disto, obras destas não se fazem e refazem a capricho, como uma
estrada ou um muro, nem tão diminutos seriam os capitães que a imprevidên-
cia deixaria sepultos nas ondas.

Estamos, comtudo, convencidos que os votos e os interesses dos povos aço-
rianos não serão desattendidos por um ministério illustiado e justo, que cônscio
da sua missão, saberá reparar a injustiça e desleixo com que sempre tem sido

rjlhado este archipelago, tão bello e tão digno de melhor fortuna.

Anthero de Quental

{Aurora dos Açores n.° 428 de i3 de abril de i86i; O Correio Michaeieme^
n." 776 de iod'abril de 1861, extrahido do Jornal do Porto).



ADDENDA FINAL

ANTHERO DE QUENTAL

POESIA
tJnedila)

Ao Capitão Francisco Affonso Chaves:
«Como signal de sympathia e também de reconhecimento pelas afie-

ctuosas palavras que mie dirige, oflereço ao senhor José Zervas os seguintes

verses que traduzi de Bodensteclt, os quaes por serem de poeta allemão e tão

estimado na Allemanha, talvez lhe agradem mais do que outra qualquer com-
posição minha.

Se queres conhecer o homem e o mundo,
Do próprio coração explora o fundo:
Mas foge de te ouvir e de te ver

Se a ti mesmo te queres conhecer.

Lisboa, junho de 1889.

Anthero de Quental

{Ccyia do autcgicfho offeiecido ao sr. J. Zervas) ^

A MISSÃO

{fragmento)

Ama a Deus sobre tudo. e ao
próximo como a ti mesmo.

J. C.

Nobre e santa a missão d'aquelle martyr

Que por amor d'irmáos soífre na terra;

Cuja alma é como a flor que se descerra

Em perfumes que em torno e ao longe enviai

A' flor vai-se-lhe a vida c'os perfumes

Que no espaço entornou, que leva o vento;

E elle, martyr também, vai-se-lhe o alento

N'esse amor que nutria!



Abrasa-o outro fogo ! Aífecto immenso.
Que por ser luz é chama abrasadora,

A' falta d 'expansão lento devora
A vida que não pode em si contel-o:

flstála o peito como vaso tcrreo

Aonde se lançou metal candente,

Se abriga dentro cm si o ntíecto ardente.

Que tem de Deus o sello!

Mas que importa que cstiíle o férreo vaso.

Se o metal pelos poros se lhe embebe,
Se dá lustre e valor ao pó que o bebe
E das fezes da terra o purifica?

E esse fogo d'amor que abrasa uma alma
Que importa ? se lhe dá divino brilho,

Se mais certo do ceu lhe indica o trilho,

Se mais celeste Hca ?

Como a luz da m;inhã dissipa as trevas

E as sombras indecisas afíugenta,

E á estreita rebelde que inda tenta

Mostrar mais um instante o brilho incerto

N'um diluvio de luz sepulta c immerge;
Tal o fogo celeste o in volve e intlama,

Díssipa-lhe as paixões co'a ardente chama
Fa2-lhe d'alma um deserto.

Amor, sonho brilhante de mancebo,
CVoas que o mundo dá ao génio ardente.

Ambição do poder que escalda a mente,
Amor, gloria, ambição, e chama intensa,

Tudo, ouvindo outra voz, desfez no peito.

Tudo, com máo de ferro, esmaga e açaima;
Basta a enchcr-lhe o deserto de sua alma

O immenso d'uma crença! . . .

Ai, crença e amor infindos ! Reluzira-lhe,

Por largos honsTontes, nova estrella;

E elle, a quem a vida ha pouco bella

Surrira no festim ameno e vario,

Agora, como farto de folguedos.

Deixa em meio o banquete começado,
Vai da estrada n'um marco abandonado

Sentar-se solitário. .

.

Coimbra, julho, 27, iSbo.

Anthero de Quental

Poesia escripta na pasta de quintanista do Dr. Vicente Machado de Faria
e Maia, publicada no Appenso ao n.* 2 " da 2.» serie do f<Civilisador" de Ponta
Delgada (abril de iBgS) acompanhada de algumas reflexões do sr. António
Pinto de Magalhães e Almeida, datadas de Torres Novas 16, julho. 92 .
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PROSA
— Bíblia da Humanidade de Michelet. ILstudo critico

No «Século XIX» de Penatiel de janeiro de i865.

—O Manifesto aos Eleitores (indicado na pag. 2o3) não é de 187^^ mas
sim de 1880. Foi publicado no "Protesto», no ultimo n/' anterior a 22 dagos-
to de 1880, como se vè no n." 16 da "Vanguarda», em que se censura aquelle
monstruoso agiegado de palavras e phrases com que nada prora a favor da
seu socialismo.

Manoel Ferreira da I»orlella. {pag. 204]
— Cantos na Solidão.

Coimbra, empresa litteraria. i865. Introducção por Anthero de Quen-
tal.

Ciiiilliernae (l*Aze\'e«lo (pag. 208 deste QArchivo)

—A Alma Nova. Lisboa, 1874, Typ. de Sousa & Filho, 8.° 2o3 pag. mais
uma innumerada com uma nota.

E' dedicado a Anthero de Quental.
No Appendice pag. 187 e seguintes, contem um estudo por Anthero de

Quental com o titulo: Tendências novas da Poesia contemporânea a propósi-

to das "Radiações da noite» do sr. Guilherme de Azevedo».

Alberto Sampaio {para acrescentar d pag.20j).
—Noticia bibliographica na «Gazeta de Portugal», Setembro, iS85, com

um juiso critico acerca das «Odes Modernas».
Reproduzido na "Persuasão» de Ponta Delgada, n." 199-
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NOTAS SOLTAS

Anthero Tarqulnio de Quental fez e^amc Je instrucçáo primaria no Ly-
ceu Nacional de Ponta Delgada, no dia 7 de julho de i833 em que ficou ap-

provado Nentine discrepante sendo Presidente o Reitor e Commlssario dos
Estudos António Augusto da Motta Frazão.

(Lino -dos assentos Jos excunes de \855 Jol. 7)

Em i85q visitou Antliero a ilha de S. Miguel, desembarcando em Ponta
Delgada no dia 27 de junho.

Em 1860, desembarcou em S. Miguel ao? 23 de março, e partio para Por-
tugal a 2S de maio seguinte.

Chegando a Lisboa foi aprender a arte tN-pographica na imprensa Na-
cional de Lisboa, partindo em setembro para Paris, para lá dirigir a impressão
de edições portuguezas de uma importante casa editora.

Problema a resolver!
Conforme a vaga reminiscência de um amigo de Anthero, representou-se

no Theairo Académico de Coimbra por 1862 ou i863 um Drama ultra ro-

mântico composto por Anthero. em que o papel da ingénua foi desempenhado
por um tal Castro conhecido pelo Castrinhol

Qual o titulo do Drama ?

Em que dia foi a Scena í

4^



Contribuição para os estados hypsonietrlcos dos Açores

Altitude do Pico

Dirficilmenle se acredita que uma elevação, como o pico que se

ergue a Oeste da Ilha á qnaf elíe deu o nome, que não atlmge 2500"*

de altitude, de fácil accesso até quasi ao seu cimo durante o verão e

no outono: com communicações fáceis e rápidas para povoações que
assentauí em parte da sua base: frequentado por zoologos, botânicos

e geólogos que estudaram e estudam a sua fauna, flora e constitui-

ção geológica; dillicilmente se acredita que tal elevRção não tenha a

sni\ altituiie bem determinada ou pelo menos não tenham sido feitas

muitas tentativas parri a determinar; mas na verdade assim succede.

Indicando clironologicamente as altitudes até hoje dadas ao cimo
da ilha do Pico em trabalhos de valor: apreciando esjías indicações e

expondo como proC!U'ei determinar esta altitude, tenho em vista inci-

tar futuros ascencianistas do Pico, a continuarem a procurar determi-

nar senão a altitude di> seu mais elevado cimo, pelo menos a da cu-

miada da craléra dentro da qual se levanta este cimo, pois assim po-

deremos no futuro conhecer, com quasi certeza, a que altiwa se er-

gue acima do mar a mais elevada terra dos Açore>.

Altitude do cimo da ilha do Pico, indicada desde 1789

N." \— l'S9 — Denotcro de las costas de espana en el Oceano, metrcs

Atlântico, y de las íslas Azores ó Terceras

[)or U. Vicente Tofino de San Miguel pag. 226 2452
« 2

—

I8ii -(>arta do Fayal, Pico e S. Jorge levantada pelo

capitão da marinha iugleza A. T. E. Vidal . 2320
« 3 — 1857— .4n/??<a//c du Bureau des Longitudes de Paris

pag. 248 2412
« 4— 1860—A'0/<ce stir fhistoire tiaturelle des Açores por

Arthur Morelet, pag. 129 . .
'.

. . 2320
« 5— « —Die Azoren von Hartimg. pag. 254. . . . 2320
(' 6— 1861—Elemento de la faune acoréenne par Henri Drouet,

pag. 29 . .
.* 2320
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N." '— \SQo - [kscriplion nãutiqiie des Açores par Charles

Hhihppe Kerhallet a pag. 9 da 3.* eiliçãu

declara l(,M' se servido n'esle seu trabalho

das cartas de Vidal, d on4e se infere q(ie lu-

moii para grandeza do pé inglez a corres-

pondência métrica de O™, :30o) pag. o2. á32i
« 8 — 18(:i(J -Derrolern dei anhipclayo de lafi Azores 6 Ter-

ceras por Gonzalo de Murga, pag. 79. . . 2322
'( 9 —\S~0 —Nalural his[i)ry of lhe Azores by Frederich du

Cane (lodinan, pag. lo e 2'*l 2316
« \0 —\S1 1— Noticia dl) archipeluga dos Açores por Accmcio

Garcia Hainos, '2.* edção;* jjag. 41 e 121 2il2
» i\ —-\^'7'ò - Vot/ages géotogiyues au:c Açores [yAV V. Koiiqué

Revue des Deux Mondes \." fevrier <873 pa».

62i . . .... . . . . . \ 2320
«I 12 — 1883 — /)/ccio/if/nf> de geogrnphin universal im[)\\<i:\^o

debííixo da direcção de Tilo Aiigii-<fo de (>ar-

vallKi Tom 3." pig 039 2600
« f 3— 1886 -Reclus 'Elisée< NonveUc GKnjraphic Cniverselle,

T. XII, pag. oo . . . . : . 232Ó
* \í--lHHH—Crociera dei Corsaro alie Azzorre dei (lapilantj

l':Dríco Alberto dWlbertis 2 MO
'< lo— a —Carta n.° 17 ter. Possessões portuguezas do' Xovo

atlas unirersal do Tenente C<»ronel Alfredo

Oscar de Azevedo May . . . . 2600
« \() '-\HQ\—Connaissance des d-mps pnur lan 1893 pnMié

par le Biirean des Longitifdes de Wâris, pag,

78 ' de la Table des positio;ís géographiqiies

lies princjpaii\ lienx dii globe 2VI2
t 17 1892 —Carta. 2.' das ires relativas á expedição de

Vaciíi Htrondelle lU' S. A o Príncipe di^ .Mniaco 2322
,( IS - u — l'rojet.d\ihsfrv'.Ho{res méléorologiques sur Voce-

'in alkintique par S. A. Afbert PriíK-e de Mó-

naco, Tome I lo dns comptes rendiisdes sean-

ces de lacademie dns Sciences de Paris. . 2222
A inspêcçíi^ii dos nmneros indicativos das altitudes mencionada.^

pêrmitte :is segnintes CtMisiderações: •

-'"

Da indicação da aUllude de 2io2"' 'h de Tofinn parece derivar

a dè' 2412*" (\^) Annuaire du Bureau des Longitudes '^^ e Connaissance

des temps^Môi isendo de presumir (jue pov erro de impressão apparece es-

ta altitude nos ditos livroâ; e não a de 2io2™. porquanto depois dos

leváiitafiientos hydrographicos effeitiiados nos Açores em 1769 por

d'Kveux de Fleurieu. por ordem do governo france/. nunca mais o

mesmo "(iverno mandou fazer outro levanlimento neste arcliijjelago.

K' para notar qntí no roteiro (íe Kerliallet (7) puMicação do D<^pot des

.N.° 69 - Vol. XII--1893. 8
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cartes et plans de la marine, e por laiilu publicação também oiricial

em França, não vem tal altitude indicada para o Pico

A altitude de 2412"' è tamb' m indicada ni) livro do Dr. Garcia

Ramos (10), que sendo lã(j demorado em pequenas ubservaçijes, de

certo não ommitiria a sua descripção da ascenção ao cimo da i-

Iha do Pico, ou a dos proce^sos trignometricos que tivesse empreg.i-

do para determinar a altitude da mesma elevação, se uu)a ou outra

coisa tivesse realisado: pelo que podemos julgar ter elle copiado do

alludido Annuaire a altitude que indica.

Da altitude de 2320"' (7613 pés inglezes) da carta de Vidal (2)

derivam as indicações de Morelet (4), Hartiuig (5), Drouel (6), Fouqué

(11), Reclus (13i, as de 2322™ (correspondentes a 7613 pés inglezes

(de 0,'"305 cada pé) de Kerliallet (7). Murga (8) e Príncipe de Mona
CO (17): e a 2316" de Godman ^9) que não foi á ilha do Pico como
declara no seu livro lhe Azore>>. nem procedeu a nentumi tiabalho

por meio do qual verificasse a inexactidão da altitude indicada por

Vidal, mas que diniiruiiu n'essa indicação 13 pé>!

A altitude de 2600"" il2 e 15) a[)parece pela primeira vez num
livro portuguez. a de 2310*" no livro de d Alberlis (14) que visitou o»

Aç(»resem 1886. e a de 2222"" no estudo do Príncipe de Mónaco (18).

Temos portanto cinco altitudes, 1.* 2320 (Vidal). 2.» 2600 (Dic-

cionario de Gecgrapliia Universal). 3.» 2310"" 'Alberlis), 4.* 2222'"

(Príncipe de Mónaco). 5.* 2452™ (TofiiK») a apreciar.

1.* >'ão se encontram descriplos os procej^sos empiegados pelo

capitão Vidal nos levantamentos das suas cartas dos Açores, é porem
sabido que elle veio aqui somente para fazer um levantamento liydro

graphico, que interessava a navegação do seu pai/,, e assim não era

no pouco tempo que dedic^»u a tal trabaUu. (1843- 1844) que podia

desviar se do fim principal que tinha em vista, para fazer um levan-

tamento minucioso de tftdas as ilhas.

Nestas condições é de presumir que a hypsomelria não tivesse

para elle grande interesse, o que é corroborado, pela em geral im

perfeita representação orographica das alludidas cartas; e que se apro-

veitasse dos trabalhos já feitos, especialmente das c^rtHS levantadas

em 1808, por William Harding Read, da ilha de S. Miguel, em 1810

e 1812 por Athanasio Desiderio Gomes Mendes Adler, da ilha do Pi-

co (na qual porém não é indicada a altitude máxima d'esta ilha) e dos

notáveis trabalhos de António Homem da Costa Noronha, respeitantes

ás ilhas do Fayál (1821). S. Miguel (1824) e S. Jorge (1825), cartas

nas quaes fez Vidal, dever é declarai o, importantes correcções.

Não deve portanto merecer uma grande confiança a altitude máxi-

ma de 2320™ por elle indicada para a ilha do Pico.

2.* No Diccionario de Geogr^iphia Universal (lí) lese, referindo-

se ao cimo do Pico tarja altitude tem sido avaliada em 2600*6. Como
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se vê não mostra qual a origfm de lai indicação, e assim sabendo-se

<jne nenhumas oulras determinações sem serem as que itKlico de To-

fino f I) e Vidal i4) on as suas derivadas, furam publicadas até 18S3,

podemos presumir que por er)gano foi lai altitude indicada; e d'es-

la indicação resultou a da mesma altitude de áCOO™ na cartadas Pos-

sessões pnrtuguezas do Snr. Azevedo May (lo).

3.* Não agrupamos conj as altitudes que derivam da de Vidal

íáa^O"') a lie •Í:i[0'^ (IV) indicada pnlo Siir. Enrico d'Alberlis por se

vèr no seu cilado livro que lai altitude foi determinada por observa-

ção própria feita em 1886 por occasião d.i sua ascensão ao Pico.

Pela descripçãí» do Snr. Alherlis sabe-se que elle parlio pelas

quatro horas da tarde da víIIh da Magdalena, e que no dia immedia-

lo ás sele horas da maidiã. chegando ao cimo do Pico, verificou in-

dicar o seu aneróide T.ilO"^.

E' sabido (jiic o iiivelacnento baromelrico se baseia na lei que
liga as alturas barometricas ás pressões aUnosphericas, e que assim

[)ara se determinar a differniiça de uivei entre dois pontos é necessa-,

rio conhecer se qual a pressão atmospliPric;i (jue ao mesmo tempo
se exerce sobre esses dois pontos, e» a sua lemperaliira. entraudo-se

depois com nsses valores na formula de Laplace> ou empregando tá-

buas d'ella derivadas.

E' lambem ^abido que no commercio se enconlrani aneróides

nos qiiaes se vè no mostrador indicado para cada 0.'"0I da escala, a

correspondência de IDO"" em altura, inslriimentos alguns deites de

vHlòr para um tonriste, mas não de confiança para um nivelamento de

íilgíuna precisão.

Eujpregou o Snr. Albertis um d eslcs aneróides de alturas mar-
cadas no mostrador? A sua descripção faz nos crer is'o.

Havi^ alguém encarregado de avaliar a pressão alinospherica no

nivel d<t ujar na mesuia occnsião pin que no cimo <lo Pico era por elle

avaliad.i: ou a indiCHCão de 23 IO'" do aneróide, é referida á pressão

indicada qiiin/e horas anles ao sahir tia vilh da Magdalena, situada

;j beira mar? Não o diz.

4." .Na sessão de 18 de Julho de 1892 da Aca.jemia das Sciencias

de Paris, S. A. o l'rincipe de Mónaco certo de que ficaria eslíd^ele-

cido em IH93 um cabo l»'legraphico ipie uniria os Açores ao (^tnli-

nente ^^iiropeu. mosUava quanto seria para desejar fossem eslnhelc-

cidos observatórios met(^orologicos nis ilhas que se acham espalhadas

no Oceano Atlântico, e que Iodas lem ligações lelegraphica^ com a

Enropa. a fim de se1()oder conhecer a cada instante a marcha das

[»t^rlurbações almospNeieicas que se dão sobre o Atlanlico, e assim as-

sentar sot)re dad'rs precisos o importante serviço da predicção das

ieu)peslade>, indicando os Açores como sendo um ponto forçado pa-

ra o eslabelecimento'íl'um dos indicados observatórios, pi>rquanlo es-

lão estas ilhas situadas qnasi que no centro das curvas descriplas pelo
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deslocamento (la> alIiuliilHí; perlinbaijões alniospln rica<, podendo ps-

labelet-er-se no cimo ilo Pico (2222"' um poslo sufplenienlar. que

forneceria observações sobre os luovimenlos das camadas superiores

da alQiosphera no meio dg Allaulico.

Assim, indica S. A. .o Principe de Mónaco a allilude de 2222'"

para o cimo do Pico, que differe somente no algarismo das centenas

d» indicada pelo mesnio Principe n uma das carias (17; que [uiblicou

poucos mezes antes: e nâo lendo vindo elle ans Açores desde 1888, e

sabendo-se que a altitude indicada por Vidal, é a apresentada em q(ui

si todos os trabalhos respeitantes ao Pico publicados depois de 1844.

parece poder aííirmar-se que por erro lypographico apparece a mdi-

ç.ação de 2222° quando deve ser a de 2322'".

5.* Transcreveremos a descripção feita por Tofino no »eu Já ci

lado livro (\) do piocesso empr»^gado por^elle para deteimiiiar a al-

titude do Pico, pois assim não só mostraremos quanto elle foi cuida-

doso em tal determinação, coniu faciiilaremos a apreciação do allndi-

do processo.

oEn la Piava de arena negra que eslá ai frente de la Villa de

Orla, ai pié de sus murallas se midió una base de la mayor exlen-

sion posible en baxa mar, y desde sus extremos se .mídierou cou 'el

Teodolite los angidos á la Emula de Ntieslra 8enora de la Guia. y á

la Vigia de la Punia de Espalamaca, por cuyo médio se conoció la

distancia entre esios (\u> puntos. desde \os quales se midieron los au

gulos ai punlo superior dei Pico (qtie es muy bieo terminado) y se

deduxeron las distancias de diclin Ermita y Vigia á la cúspide, que

se Iransfiriò ai extremo meridional de la base medida. C(.u la dis-

tancia de este extiemo de la base ai punlo superior dei monte,' e su

angulo de altura sobre el lu/rizonie mediíio con la mayor exaclilud Con

un quartíj de circulo de 2Vá pies de radio, se hallò la altura vertical

dei pico sobre el uivei dei mar que es 2935* 3 varas caslellanas. que

equivalen á 1258 loesas».

Quem não conhecer a região a que Tofino allude, ou não tiver

presenle uma caria d'essa região, não poderá ajuizar do valor do pro-

cesso por. elle empregado; por isso é.convenienie indicar oseguinle:

Não podendo Tofino tomar uma base de IGOO"" de exleíisão no arcai

que se esleiíde em frenle da cidade (então villa) da Horla, e sendo a

dislancia horiz(»ntal enlre a projecção do extremo meridional d'esle a-

real, e a do cimo do Pico não inferior a 26000"', era conveniente em-

pregar oulra hase de maior extensão para determinar a projecção do

alludido cimo, e por isso serviu d'uma primeira pequena base no njen

cionado areal, por meio da qual mediu a segunda de 3230" de ex-

tensão (carla de Vidal da bahia da Horta) que lhe serviu para deter-

minar a projecção do cimo do Pico. e assim conhecedor da distancia

horizontal d'psta projecção, á do extremo meridional da primeira ba-

se auxiliar, determinou o angulo de elevação que uma linha horizon-
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t;il parliudu de.sie {louto siiu.id*» tio nivel tiiedii do mar ínãoo dir, mas
declara que a base iio areal fiVi nit-di<la na occaMão da baixa mar} for-

mava com o alludido cimo, obtendo d'e^le m"do a soa alluia sobre o

uivei do mar.

Como se vé, este piocesso parece dever dar um resultado cor-

respondente aos cuidados empregados, infelizmente lai não suecedeu.

E' saNdo q(íe os laios luniinosos partindo de um ponto para

um outro ipie llie fique inferior, atravessando camadas de ar -cada

vez mai> densas, descreveui no seu trajecto não uma linha recta mas u-

a>a curva, o que faz com que o alludido p(»nto superitir, pareça ficar,

mais elevado do que realmente está, e d aqui uo) erro, chamado de

refracção, na determinação de uma altura pelo processo de oivelamen-

lo Irignomelrico de grande alcance, como foi este empregado por

Tofino, erro que quasi se annula euj circumstancias noriraes. pelo em-
prego de formulas conhecidas e certamente etnpreganas por Tofino,

mas que se não pode atuiular quando se tratar do cimo do Pico, pois

exactamente deste cimo sahem vapores duma elevada e não constan-

te temperatura (a) não podendo por isso empregar-se correctivo pa-

ra tal causa de erios.

Esta circtimstancia fui certamente desconliet-ida por Tofino, [lor

não ler ido. nem neidiuní dos officiaes que o acompanhavam ao 'cimo

do Pico, Como se vé na seguinte referencia do já alludido livro:

«La mayor parte de li>s que hablau <iel Pico diceu qtie es inac-

cessible, y la figura con que regularmente lo representa!) :1o hace cre-

er: pêro no es asi, y prueba de ello eí que dos de Muestro^ Oficiales

subieran hasta ei pie dei ullim»» pitou ó pan de azucar que forma el

veriice con ânimo de llegar ai punto superior, y cou el Teijdolite quf

llevabau marcar l<is puntos noíables de Iodas las Isla.^: [tero eslorbò

esta utd operacion el cubrir-se de nubes la parte superior dei mon-
te».

Eslá portanto e.xplicada a elevada allii.ude indicada por Tofino.

Sabendo pois nã(» .ser possivel determinar a altitude do Pico por

nieio de um uivelameido trigiiometrico, tive de empregar o nivela-

mento baromelrico. o que fiz auxdiado por ires dedicados e inlelligen-

tes Companheiros os Snr^. Caetano Moniz de Vasconcello.>, Director

das Obras do Porto artificial da Horla. Francisco Diog(» Sá, l,° Te-

nente da armada e João Pereira Gabriel, chefe de secção das acima

citadas Obras da Horta.

(a) Voriíiquei conjunctameiíte eom o distinrio e inlclligeníe Intendente de
pecuária do dislricto da Horta o snr. João Estevão de Mendonça Brafideiío,

que pelas tO*" e 40" da niarihri do dia 20 de Aiíoslo de 1895, satiiam vapores
por entre as rochas que formam o cimo do Pico. com uma temperatura que va-

riava de 42* a 74°. C A U-mpei atura exterior era de 6". C
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Fizemos nu anno tle 189^ Ires ascensiKís ao Pico a prínieír» en}

22 de Julht). e dnas outras ale ao seu cimo respectiva menie em 20
tle Agosto e ló de Setembro.

Para todas ellas partimos da Villa da Maoilatena, subindo a en

costa Oeste do Pico. ficando pefn menos um de nós no Fayal a fazer

as ubservações barunietricas refeiidas ,ao nivel do mar, nos dias

em que os outros fazia u) idênticas observações desde 628"* de al-

lituíie (camrlla da ^erra perlo do Cabeço do Aff'nnfi'i) até ao cirno d-^

hco.
ih instrumentos empregados foram na estação mo Fayaf um ba

romeiro de tina de mer.^urio, que durante um mez foi comparado com

um barómetro typo de Fortin, e com um barómetro aneróide de pa

rnfuso micrometrico s)>lema Goklstlimid ^ai.

Não apresentrirei o calculo eu>preg;ido na priii)''ir'» ascensão. p(Ms

nella fnão foi iillingido o limo do Pico. pailindo-se a 1)24"* de

altitude o tubo do barómetro de Fortin. lendo servido esta ascensão

especialmente para veriticar o bon» l'unccionau>enlo <lo barómetro de

Goldschmid.

para a determinação das altitudes com o barómetro de Forlii)

foram empregadas as Tábuas de VI Maihieu. publicailas oo Annuairu

du Buieou di's lofiffilude.s de Paris, e com o de Gold^cllmid ;is Ta

buas especiaes para este in^lrmneuto.

Indico suu)u»ariamente a marcha do calculo empregado, nas as-

lensões de 20 de Agosto e IO de setembro, e a pressão e tempera

tnra nu nível do mar n este? dias. p.oa que futuros observadores pos-

sam compar;ir com estas as suis observações.

Dia 20 de Ag-osto

A pressão a'mospherica no uivei do mar conservou se eslacioua-

ria das 9'' M. a(é ao meio dia, desde quando baixou a coIuiuiih baro-

métrica 0,'"00l até ás 3** T., consei vando-se em seguida estacionaria

até ás o'' r.

\llura do barómetro tio nive! do mar floria > ;h iO*

oO-" w. "«9.n

Temperatura idem i8*G.

A alludida altura barométrica no nivel do mar cor-

responde em divisões do barómetro ne Goldschmid. . 739

Temperatura idem '^"

Pressão no ciim» do Pico indicada em divisões do

mesmo barómetro as iO»' oO'" M 602,5

Temperatura-idem . •

'-''

(a) O bai-omelro (l'eale svítcmn que f.npreíiuei te:n o d • H96, tabrii';ui(> iia

casa Hollini;»'!- & <:.• de Zurich.
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DitTereiíça de pressão entre os <l'>is pontos . . . 136.5

Cadíí divjsão deste ííammetru it temperatura de 15" (media d.(

temperatura das d(jas uLiser v tçõest e cnin a pressâi» de 680,7 ^media

<las diia> pressões» citrresponde á aUiira de 14,™553 d ímjuí;

AUiHide do Pin^ - 156,5X1 4,"'55 1=2277«.

#•

Dia 10 de Setembro

A pressão alimisplierica no uivei do tnar coiiservuti se eslaciona-

f ia da> e"* M. ás 3'' T.

Altura do barómetro no uivei do raai' i Horta. á> 7''

K>"' M 777. "á

Teníperaliirn {^"i..

A aliiidida altiirí^ Ijarctiueirica no nivel do mar coi-

fesfiotide eai divisões do i,)arometr<.' de Goldsclmiiil . . 765
Temperatura idem 15"

Piessão 110 cimo do l'iai indicada em divi>ões do
mesmo bau)meiro ás 7'' 10'" .M 607,5

Temperaldra idem lO*^

DiíTerença de jtressão entre os dois pontos . . 157,5

(lada divisão d'este barómetro á temperatura de lá. "3, e com a

pressão <1e r»86.á. c<»iiesponde a altura de 14^4^^. portanto:

Altitude do Picct- 157,5X1 4,"'42^=2271,"'46

Altitude do Pico segundo a obstrvaçãí» de 20 de Aíío>1(< 2277'"

Idem ideiií de 10 de Setembro. . . . 2272"'

Somma .... 4549
Media 2274,"'5

Poi processo idêntico fui determinada a altitude de 2180'" para

o ponto da cuuiiada da lirande cratera, dentro da (jual <e ergue o Pi-

co: ponto que (ica no começo da descida gue conduz á grutta aon-

<!e em 1872 durante Ires dias viveu o sábio geólogo francez M. Kou
qué, giulla que tem aberta n uma das pedras que formam a entrada
í! ()alavia Franvc.

Francisco A. Chaves

4^
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Auto do Provedor da Fazenda Licenciado António Fer-
reira de Bettencourt, para reprimir certos abusos;

1619

Certifico eti Phelippe Serrão do õiiental, escrivão da Alfandega e

Feitoria desta cidade d" Angra da illia Terceira per S. M. que enii meu
poder estão buns provimentos jqne o Licenciado António Ferreira

de Bettencorl, Provedor da Fazenda em todas estas ilh;is, nlandon

fazer, cujo traslado de cada um é o seguinte:

Anno do nascimento de N. S. Jesus r.hrisl!) de 1619 annos, n"es-

ta cidade dAngra. Ilha Terceira, nas casas e altos da Alfandega del-

ia estando ahi •> Licenciada António Ferreira de Betlancor, Provedor

da Fazenda de S. M. t-m todas estas ilhas dos Açores, pur tile foi

mandado a mim escrivão fizesse t^ste auto, dizendo que por especial

mandado de S. .VL está Provedor da Keal Fazenda nestas ilhas dos A-

çores, como hum dos priocipaes cuidados delle Provedor seja tirar os

abusos e excessos contra ella, achando hum tão grande nas Alfande-

gas destas illias, introduzido pelos olficiaes, com muito deserviço e

perda de sua fizenda, tpie das fazendas dos direitos aforão por pre-

ços baixos as peças que querem para si e para seus parentes e ami-

gos e porque sempre são as melhores as que tomão e a quantidade

demaáiada, vem as partidas a vender se por muito pouco a respeito

do que valerão inteiras, o que fazem antes de dar ao pregoeiro o rol

das fazendas que se ande vender^, e ainda depois de arrematadas ti-

rão de anlre ellas as que lhe parece, do que se me tem queixado os

mercadores, dizendo que por isso as não querem comprar, ou as com-

prão por muito menos.

E sendo justo e necessário ataWiar-se a similhantes desordens,

em quanto se não devassa do que nisto tem excedido, me parece pro-

ver como pelo presente, provejo e mando que nenhum ofllcial da fa-

zenda nem outra pessoa alguma tomem por aforamento, como costu-
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mão. nem de oiilra maneira, das fazendas e cousas dos direitos reaes,

nem em pouca nem em mnila canliilade. antes nen» (Jepois de se ar-

rematarem as [)arlidas. nem cm neiílium lempo sob pena de serem
suspendidos quatro annos de seus olfi-^ios e de duzeolos cruzado pa-

ra oastns da Mesa da Fazend;i. e de encorreiem rjas mais pennas do

Hegimento.

E este proximenli) mando se iiíttiíique a todos os olficiaes da Fa-

zenda porá (jue lhe seja nolurio, e que os escrivães das Alfandegas

e Almoxarifados o trasladem nos livros de receita e despeza com fé

da notificação.

O que tudo cumprirão sob as ditas penas, p ir serviço de S.

M. e se registe no livro desta rrevfdoria da F.izend;i, de que fiz este

auto por mandado do dito Piovedor da Fazenda que ;issignou. Fran-

cisco da Silva Cícrivão delia u escrevi.

António Ferreira

(Livro da receita e despeza de 1621, foi. 1, na Alfandega de Pon-

ta Delgada).

Alvará de lembrança de 7 de julho de 1625 a favor de
Pêro de Albernaz

Eu Fitei fiço saber ao> que este alvará virem, que Pêro de Al-

bernaz por me servir .>h oíleieceu armar "as ilhas dos Açores á sua

custa e risco, com á:000 mosipieles. I:()0í) arcabuzes, 1:000 lanças,

300 quintaes de pólvora, :200 (piinlae.> de chumbo e 100 de murrão,
sendo necessário tarUa (piantKjade, dentro de quatro tnezes, pedindo-

me eiu rasão deste serviço algnujas mercês, e entre as que fui servi-

do de lhe promelter, foi que cumprui.lo em todo com o dito oITereci-

mento lhe faria mercê (Je uma da-- praças de capitão iulertenido da

cidade de Ponta Delgada da ilh i de S. Miguel, para um seu filho, que
servindo em tre^ arundas deste reino ficasse habilitado para entrar

nelja, e a servir quamlo llir coubesse'. E como vi por um assento que
com o dito Pêro de Albernaz se fez no Coucellio de Minha Fazenda
em 8 iTAgosto de 1618 da form;» em que se liavião de repartir as di-

tas armas e munições pelas (Htas ilhas e dos preços e tempo em
que lhe havião snr pagas: e tmiilo eu ora respeito ao dito Pêro de
.\lbernaz ter sali>feito em lodo o dito assento, como consta no dito

(Conselho por certidões e papeis que n'elle apresentou, de que ouve
vista n procurador de minha Fa/.enda, e despezas que liavia de fazer

em levar a<j ditas armas e munições aquellas^^ilhas, e ao beneficio qjie

dl^^o resultou aos moradores delias, liei p )r bem e me praz de lhe

faz-r mereê em cumprimento da dita promessa, de uma das i»raç s

N." (li) - Vol. XII— 189:3. 9
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de Capitão interleuido que vagar e estiver vaga na dil.i ilha de S. Mi-

guel, para um seu filliu, com declaração que servindo em Irez arma-

das deste reino, fique habiliiado para a servir quando lhe couber en-

trar u'ella. í*elo que mando aos vedores de minha fazenda que pre-

senlando-se o filho do dilo Pêro de Albernaz em quem elle nomear a

dita praça, este alvará e sua nomeação justificada pelo juiz das jus

tificações delia e cerlidiTies por que conste ler servido em trez arma-

das deste Heiuo lhe façam passar Carta em forma da primeira praça

de (lapitão intertenido que vagar ou estiver vaga na dita ilha de S.

Miguel para a servir em sua vida e ler, com o n»esmo ordenado com
que a tiver a mesma pessfta por quem vagar. E para minha lembran-

ça lhe mandei dar este alvará (pie a tempi' que houver de haver ef-

feito se lhe cinnprirá inteiramente como se nelle contem posto que

não seja passado pela Char.cellaria, sem embargo das oídenações em
contrario. Pedro Ferreira o fez a 7 de jidho de 1*5^0. Luiz Borralho

o fez escrever.

Em 20de setembro de 10:20 foi passada larta de C>apitão Intertenido

a Dionizio d'Albernaz fillio de Tero dAlberuaz nomeado p(»r este, por

ter seivido em 3 armadas em 1618 e 1019.

{L." S de fíiTjisio da Alfandega de P. Delgada. KJOo a 1638 foi,

iy,0 verso).

Carta de D. Aífonso VI de 5 d'abril de 1661: Nomea-
ção de Agostinho Borges de Sousa, Provedor

da Fazenda Real nos Açores

D. Affonso por graça de [)eiis Rei de Portugal A-. Como gover-

nador e perpetuo administrador que son da ordem de Cavalaria do

mestrado de no^so Sanhor Jesu Christo. Faço saber os que esta mi-

nha Carta vireu), que tendo consideração ao que se me renreseulou

por parte de Agostinho Borges de Souza, filho de Agestinho Borges

de Souza que foi pmvedor de minha fazenda nas ilhas dos Açores e

aos respeitos no mesmo ofíicio o nomeou seu sogro António Ferreira

de Betlancor. e aos que por alvará de \o de fevereiro de 1645, o

dito Agostinho Borges, seu genro, foi respondido que se teria lem-

brança quando elle requeresse a succe.-são. para então se lhe fazer a

mercê que ouvesse logar, tendo seu filho edade e sutricieiícia, do qual

tequerimento não tratou por ser calumniado de matérias contra meu
serviço, em razão do i\ue se devassou, e foi prezo, suspenso e obri-

gado a livramento em que por espaço dannos padeceu vexações e

perdas consideráveis de sua fazenda occasionadas de sinistras infor-
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mações de pessoas suas inimigas, ijiie lhe foram julgadas [jjr suspei-

tas, ú-i cujo seiítimenlu veio a morrer, e sua miilíier, e de lai manei-

ra se ouve em seu livramento, o dito seu tillio Agostinho Borges, o

que alcançou sentença de abstjivição no Consellío da Fazenda, em que

se declarou haver sido o diln seu pae boiu mimstro. por não constar

das culpas que lhe impuzeram, ficandoihe o direito reservado pêra

haver as perdas e dannijs, contra quem lhe p:irecHsse, e que me po-

deria requerer a mercê do mesmo olíicio, e luoslrar por sentença do

juizo das justificações perlencer-lhe por seu pae o dei\ar nomeado em
seu te^lauJenlo do que tudo imre vista o procurador da Tazenda: Hei

por bem e mo praz fazer mercê ao dito Agostinho Borges de Sousa

da propriedade do dito odicio de Provedor de niujha fazenda nas ilhas

dos Açores, visto averem sido seu avô e pae proprietários delle, que

o serviram com satisfação como se julgou pela sentença referida, e no-

meação que nelle fez em virlude do alvará, e ser capaz e benemérito

para o servir como me riqjresentou o Conselho da Fazenda, e ter sa-

tisfeito a clausula da resolução; o qii d olíicio terá e servirá em quan-

to eu ouver por bem •• não marnlar' o contrario, com declaração que
avendo por meu serviço de lho livrar ou extinguir em algmn tempo
por qualquer causa que seja, lhe não ficará por isso uunha fazenda o-

brigada a satisfação alguma, e o exercitara as>im e da maneira que os

(Jitos serr avô e pae o exercitaram e os mais provedores pas>ados, cod-

forme o Regimento, provisões e carias, que para boa an'ecadação de

minha fazenda se lhes passaram, couro é declarado rra carta (jue do

dito olíicio seu pae tinh»; e avera de mantimento or^derrado em cada

anuo diizeulos rrril reis e os mais prós e precalços que lhe direitamen-

te pertencerem, que é outro tanto como tirrham e haviam seus ante-

cessores. Pelo que mando aos vedores de miuha fazenda lhe fassam

assentar o dito ordenado no livro da fazenda da dita ordem e levar

em addição na fnjha da feitoria e alfairdega da cidade. d"Angra da i-

Iha Terceira pêra ali lhe ser' pago, cada anuo, assim e da manerra
ijue a seus antecessores se pagava. K o dito Agostinho Borges de

Sousa jirrarà na cliauGellaria da dita ordem, aos Sarslos evangelhos

que bem e verdadeir^amento servirá o dito otiicio, girardando em tudo

meu serviço e ás partes seu direito de que se fará assento nas cos-

ias desta caria por elle assigiiado. E aos ministríjs, olíiciaes e pessoas

das ditas ilhas a que e,4a minha carta for apre>enlada, mando que o

lenhão e coirheção pur Provedor de minha fazfuda em ellas, e cum-
prão e guardem seus mandados que por razão de seu olíicio e bem
de mirilia fazenda lhe forem passados. E por fir meza de tudo lhe man-
dei dar esta carta por mim assigiiada e sellada com o sello pendente
da dita ordem (]ue será registada irns livros da fazeuda delia e mer-
cês qire faço. Dada n'esta cidade de Lisboa aos o do mez de abril

—

António Vellozo Estaco a fez, anno do nasciuienio de nosso senhor Je-

su Chrislo de IG61, e pagará o novo dir'eito e os direitos velhos, que
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dever na furma do regiaieiítí» e eu Francisco Pereira de Belancor a

fiz escrever. A Rainha

O Conde de Cantanhede

Ouve jnramcnlo e posse, Lisboa 2! de julho de 1601 ;Regisla-

da aos 17 dias de setembro de ItíOI na folha 274 do Livro 7." da

Alfandega de Ponta Delgada).

Carta de quitação aos herdeiros de Francisco de Moraes.
ttiesoureiro do cunho da moeda em Ponta Delgada

4 de maio de 1665

D. Aflfonso por graça de Dens á- faço saber aos qne fsta minha

carta de quitação virem, que eu mandei lumar conta em meus contos

do Reino e casa aos herdeiros de Francisco de Moraes fallerido. que
sérvio de Ihezonreiro do cunho da moeda qne se cutdiou na cidade

de Ponta Delgada da ilha de 8. Miguel, de 21 de julho de I6i2 até

fim de março de 1(545; e pela recadação do livro de sua conta se mos-

tra, receber nos dito.< annos de dinheiro 0:0040595 reis, e 547 mar-

cos, 3 onças e 5 oitavas de piata, o que tudo despendeo e entregou

sem ficar devendo coísm algimia, como se via da dita conta, que lhe

foi tomada pelo contador Manuel de Oliveira de Vasconcellos e vi>ta

pelo provedor Ignacio Gil Figueira. Pelo que dou por qiules e livres

aos herdeiros dn dito ihezouretro Francisco de .Moraes, fallecido, das

ditas quantias, para que nunca em tempo algum sejão por ellas re

queridos nem demandados em meus contos, nem fora delles, por te-

rem de tudo dado conta com entrega, como dito é. E mando aos ve-

dores de minha fazenda ao meu (>ontador mór dos ditos contos e a

todos os corregedores, provedores, ouvidores, juizes e m^is justiças h

quem esta minha carta de quitação for apresentada e o conhecimento

delia pertencer, a cumprão e guardem, e facão inteiramente cumprir

e guardar como nella se coutem, a qual pur firmeza de tudo lhe man-
dei dar por mim assignada e passada por minha chancellaria. Hiero-

nimo Gomes do Amaral, escrivão dos contos do Reino e >asa a fez, em
Lisboa, 4 de maio. anno do nascimento de nosso Senhor Jesus Chris-

to de 1005.

Rei

Ó Conde de S. Lourenço.

Registada em Ponta Delgada a 25 de junho de 1005 e entregue

ao Padre António de Abreu, da Companhia de Jesus.

(Litro 7.° foi. 384 do Registo da Alfandega de Ponta Delgada).
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Carta do Marquez dAlegrete louvando o Contador A.-

maro Paes Camarate pela resistência que oppoz ao
Bispo -23 de fevereiro de 1701 ili

O Marque/, de Alegtele tiiis CoiisellDS de Esladn e Gi^-rra de El-

rei Nosso Senlior. geiílil homem d.r sua CiunarM t> vedi»r tie sin fazen-

da. Faço sabei- m vós Anidro P;ies C^imarale, qne servis de (lonlíidnr

da FazendH da ilha de S. Miguel (jiie iio Ctmselho da Fazenda de S. M.

se vioiima carta vossa em que dfsles coiila dos proctdinienlos.que oBis-

pod'essas dhas(2) liver.i achaíido >e ii'essa de S. Miguel. Sdhre os parti-

culares e iijale! ias da cnhrança dos direitos reaes querendo vos obrigar,

á

força de ceusuras,que promulgava, a que iião cobrMsseis.ueui fizésseis co-

brar os tributos que S. M. linha mandado lançar para pagamento do prezi-

dio, quede novo se lev;mlou nessa ilha para deíTençad'ella.p que continua-

reis na dita cobrança sem receio, em coiisideraçãi» do que e do mais

que referi,>tes ua dita carta, de que se deu vista aos pr.Híurad ir.'S da

Fazenda, de S. M. se vos agradece o B^m que obra>tes nesta deligen-

cia, na qunl vos houvestes com toda a advertenci.i e zello da boa ar-

recadação da Fíizeiída de S. M. e que avendo caso similhanle, coídi-

niiareis na mesma forma, de que dareis couta: e e>lase vos passa por

duas vias. das qiiaes está é a primeira e só uma avera eíTeito. Xavier

Leite de Fana a fez em Lisboa a 26 de fevereiro de 170 L Marlim

Ferreira de (>arvalho a fez eM'rever.

Marquez cíAlegrcle

{L.'^ lie Reqisln flu.i Conlos da AllifUii'/i( de Ponta Delgada de 1700

fi 177.9 -foi. iO'

Carta do Vedor da Fazenda ao Provedor das Ilhas Desem-
bargador Francisco d"Almeida e Brito, louvando-o
por se oppor ás censuras do Bispo 27 feverei-

ro dè 1701

O Marquez dAlegrele dos Conselhos de Estado e guerra, d-.* Fa

ço saber a vós Provedor da Fazenda nas ilhas dos Açores, que no

Conselho da Fazenda de S. .M. se vi(j a vossa carta de lo de junho
do anno passado, sobre a pastoral qne o Bispo das Ilhas publicara,

porque avia [)or declarados por incursos nas censuras da Bulia da

Ceia, (IS qne mandavam lançar, lançaram, e o cobrar e faziau) cobrar,

o iniposto aplicado para a snslenlação do presidio da ilha de S. Mi

(1) ciIíkIu na nota 6o de foi. 270 do Vol. 2.' do Archivo dos Açores.

{2} D. Anionio V^ieira Leilão.



ÍG"! ARCHIVO DOs AÇOHES

guel, e perUirbagãu que por esta cansa ouvera na dila cobrança, pi»r

cuja causa fizeram as dilas remias diminuição, e os lanços mais dimi

nulos, e que para evitar por algum modo este dano ordenáreis

que a dita renda se cobrasse pelo feitor da Fazenda Henl, em
consideração do que e do mais que na dila carta referistes, se vos

responde, que [)ri)cedesles bem na providencia que destes 8 que como
o Bispo lem levantado as censuras, correrão os arrendamenlus na

forma costumada. E esta se vos passou, por duas vias, das quaes es-

ta é a segundH. e só uma averá effeito. Xavier Leite de Faria a fez

em Lisboa a 27 de fevereiro de 1701 ânuos.

(/)." L.^ de Registo foi. 18, verso)

Reconstrucção da Egreja de S. Pedro de Ponta Del-
gada Mandado de 13 de março de 1733

O Marquez de Alegrete. .. .Faço saber a vós Provedor da Fa-

zenda das ilhas dos .Açores que no (>onsellio di Fazenda de S. M. re-

j)resenlou por sua peliçam o Padre João de Sousa Va,>^concellos, Vig^^-

rio da igreja de São Pedio. da cidade de Ponta Delgada, da iljia de

S, Miguel, estava a ditu igrejii tol;dnjenle arruinada por ser muito an-

liga, e feitas as paredes de pedra e bairo. quií por estarem toilas a-

bertas, se achavam lambem hs madeiras do tecto tora de sen logar

e cada dia arruinando se mais, de tal sorte, que por instantes pro-

meltiam e estavam ameaçando uma lotai ruina e por que no districlo

da dita igreja, não havia igreja alguma capaz para nella se poder pôr

o sacrário em (jue estivesse o santíssimo sacramento, nem se admi-

nistrasse aos freguezps. os sacramentos, e de se celebrarem os [di-

vinos odicios, por ser a dila igreja de oito beneficiados, acre>ce!'.do a

isto ser o corpo delia u)UÍto disforme, com a capella mór,qne se acha-

va boa, muito pequena para se acomodarem nella os IVeguezes a

ouvir missa, por ser grande o numero delles, em que havia duas mil

almas de confissão e como eram pobres e não havia no districlo da

dila fregnezia terras para que se podes^em seus donos fintar para a

reedificação da dita igreja, e como S. M. por sua real' grandeza cos-

tumava acudir a similliantes faltas, mandando fazer à cusia de sua fa-

zenda nnmtos corpos de igreja, assim na dila ilha, coido nas mais,

Pedia a S. M. fosse servido fazer lhe mercê por sua real grandeza e

piedade, mandar-lhe fazer o corpo de sua igreja á custa da fazenda

real, em consideração do ipie e do mais que representou, da infur-

mação, que desles, e da ({ue deo o escrivão da fazenda da repartição,
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pela uii.ll consta ser esta obra, obra da precisa obrigação de S. M. e

da resposla que deo o procurador da fazenda do mesmo Senhor, dan-

do-se-lhe de tudo vista, vos mando qne acndaes promptamento á re-

edificação do C(trpo da dita igreja fazendo-se com proporção a capella

mór e sancliiistia para ficar tndo servido, mandando logo fazer a-

pontamentos assim para a obra de pedreiro, como para a de carpin-

teiro as mandeis pôr em lanços na forma costumada, e arrematareis

pelos menores lanços que oiiver, e procurareis sejão os mais conve-

niente para a fazenda real e evitar os conluios que costuma haver

em similhanles arrematações, pondo-se nos termos deJIas as clauzu-

las, condições e declarações que parecerem convenientes e necessá-

rias, e que sejão obrigados a gastar na dita obra todos os maleriaes

da igreja velha que poderem ainda ler serventia, cujo desconto se

lhe fará na medição, e sendo assim arrematadas, farão os mestres,

ipie as arrematarem, escriplnras obrigandose nellas a fazerem as di

tas obras com toda a segurança, dando para isso as fianças necessá-

rias, e estando ludu assim satisfeito mandareis logo continuar com a

tlila obra, cuja despeza se ha-de fazer pelas sobras da Feitoria e Al-

fandega da dita ilha de S. Miguel, dando os mestres fianças seguras

e abonadas a todo o dinheiro, que para ellas forem recebendo e e^te

despacho por três vias, das quaes esta é a primeira, e só uma have-

rá eífeilo. Xavier Leite de Faria a fez em Lisboa occidental. a 13 de

março de 1733 annos. Francisco Rebello de Figueiredo a fez escre-

ver.

Marquez de Alegrete

(Registada em Ponta Delgado, aos 6 de junho de 1733, a foi. 102

do Livro do Registo dos Contos, de 1700 a 1179.)

Na folha tOò verso do mesrno f^ivro ouM-a similiiantc para a reeoiisUucêão
(la \! !riz de l'niita Deluada. de 2õ de novembro de I7.'i3

Concerto da igreja de S. Pedro de Villa Franca do Campo
(1746)

Do Cíín^elho de S. M. e de soa real fazemla em falta de vedo-

res delia d. .Mandamos a vós C.onlador da Fazend-i da illn de S. Mi-

guel que torneis a mandar pôr em lanços a obra da igreja nova de

S. IVdn) í\) dessa ilha. assim de pedreiro, carpinteiro, vidraças e re-

(1) i\() ntulo que prerede esle diploma, é que se diz ser S. l>edro de Villa

Krunca do (>ami)o.
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tabulo e arremateis a dita obra aos que a fizerem por menos, assi-

gnando disso escriptiiras na forma costumada em simiíhanles arrema-
tações com toda a segurança necessária, e lhe maiidareis fazer os

pagamentos a seus tempos devidos pelos sobejos dos dízimos da mes-
ma ilha que esiam obrigados a estas despezas. e cumpri o assim. An
tonio Secundo Freire de Brito o fez por duas vias, e uma só haverá

efifeito. Lisboa 16 de junho de 1746. Fr;:ncisco Rebello de Figueiredo
o fez escrever. Diogo de Mendítnça (>orle Heal, António d'Andrade
Rego.

(Registada aos IS ifagosto de 1746 nn Livro dos Contos de 1700
a 1779, foi. 129. nn Alfandega de Ponta Delgada .

Ordem da Contadoria da Fazenda em Ponta Delgada —
24 de Maio de 1830

Dom Miguel por Giaça de Deus Rey de Portugal e dos Alg;irv(ís

d'aquem e dalém mar, em Africa Senhor de Guiué, e da Conquista

Navegação, e Comercio, da Etiópia, Arábia, Pérsia, e da índia d-^Fa-
ço saber a vós Juiz (ie Ftira da Ilha de Santa Maria que sendo neces-

sário preliencher, e cumprir as minhas Reaes Ordens, dirigidas á Jun-

ta da minha Real Fazenda desta (Capitania dos Açi>res creada provi-

soriamenlc na Ilha de São Miguel pela minha Carta Regia de dezas-

seis de Setembro do anno próximo passado de que se vos remete co

pia anlhentica assignada pelo Escrivão Deputado da dita Junta qne
esta subscreveo: vos Ordeno que com possível brevidade, remelaes

huma 'íircumstanciada informação, e contas di> estado actual d'admi-

iiistração, e arrecadação da Real Fazenda a vosso cargo com as pre-

cisas notas das dividas activas e passivas a fim de se formalisarem as

indispensáveis escriptnrações na Contadoria da supra mencionada Junta,

fazendo entrar no referido cofre da thesoiiraria Geral todos os fundos

dispunivcis que ahi existirem ou vierem a existir para com elles occorrer

e fazer melhor face às extraurdinaiias des|»ezas que hoje pezão sobre

o mesmo.—Cumpri-o assim sem duvida ou embaraço algum. EIRey
Nosso Senhor o mandou pelos Ministros abaixo assignados Deputados da

Junta da Real Fazenda da (capitania das Ilhas dos Açores.—José Jus-

tino de Macedo Soares Serrão a fez em a Cidade de Ponta Delgada

aos vinte quatro de Mai<> de mil oito cenlos e trinta.—João Cândido de

Souza, Escrivão Deputado a fez escrever^^Mígnel Jerónimo Pinto Fer-

reíra=.I()ão Candiílo de Sou.'.a.=Cumpra se e Registe-se e bem assim

a Caria Regia a que se refere.— Villa do Porto oito de Junho de mil

oiti» centos e trinta.— Almeida Cabral.
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p.rta regia de 16 de setembro de 1829, a que se refere a
Provisão anterior, creando a capitania geral dos aço-

res na ilha de S. Miguel

HcnrKjiie da Funseca Souza Prego, Governador Capilão General
das Ilhas dos Açnies: -Amigo, Eii EIRey vos envio niuilo sandar: To-

uiíJiido na niiiiha Real con>iilerai;ão o KstadíJ de abandono a que deve
necessariamenle eslar rednzida a minha Real fazenda em Iodas as Ihs.s

dessa (Capitania, pelas acluaes circum>l;mcias de rebelião em qne >e a-

dia a carta regia de 20 de oulnbro de n il e sele centos noventa e oito a

qual iend(» sido exlincta em mil oito centos vinte e dois foi novamen-
te instaurada pela outra carta rfgia de Irinta de agosto de mil oito

centos e vinte ires sendo por isH) que já mais p(;dem prevalescer as

ordens dimanadas de huma auti ridade rebelde pondo ao mesmo tem-
po vacilação a qne sejão subordinadas as ilhas de S. Miguel, Sania Mr.-

ria, Faial Pico, Graciosa, S. Jorge, Flores^ e Coivo, que louvavelmen-

te deixarão de ter [tarte em semelhanle rebelião: E querendo quanto
antes providenciar sobre hum objecto da mais seria alieuçãt) estabele-

cendo huma autoiidade igual á que na lha Terceira anteriormente e-

xistia, afim de que nella respcndão todos os Almoxarifes, Thesoureiros,

Administradores, e outros quasquer Exactores da minlia Real fazeinJa

recebendo delia as ordens, e [)rovidencias qne em meu Real Nome
forem expedidas.

Sou servido crear provisoriamente huma Junta da Real Fazenda
na Ilha de S. Miguel composta do Governador, e Capilão General, co-

mo presidente delia, do Gorregedir e do Juiz de Fora da Gida le de

Ponla Delgaila como deputados da inesma, do Escrivão e Deputado que
eu for servido nomear de Thesoiireiro Geral, lauibem deputado, ven
cendo este ultimo o ordenado annnal de seiscentos mil reis, cuja elei-

ção pertencerá privativamente á Jun a sendo pessoa de conhecida pro-

bidade, inlelligencia abonada, izenta de toda e qualijuer ie>ponsabilidade

por contiactos ou contas ci m a Real fazrnda pois que pela mesma elei-

ção fica a sobredita Junta responsável, e qiu? igualmente não tenha si-

do envolvido im objeiios pclilicos cínlrario á fidelidade, com que me
deve servir.

Ao De[)utad(j corregedor fica pertenc» ndo a Jurisdição que já exer-

cila de Juiz Executor da Real fazenda assim da mesma sorte que exer-
cita o da (>idade d" Angra na instancia, que lhe competir e com appel-

lação, e agi avo para o Juiz dos Feitos da Fazenda da Corte, e Gida-

de de Lisboa. O Juiz de fora exercilará (< cargo de procurador da mi-

nha Real fazenda para responder aos papeis, que lhe forem com visla

e praticará nas ext ciições tudo quanto pela lei lhe he relalivo e final-

mente compelirá ao E>crivão Deputado o expediente da Thesoiiraria Ge-
N.° ()9- Vol. Xlt—1893. 10
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ral, s-índo compalivel CdOí ^s limitas incumbências, e trabalhos que a

seu cargo devem pezar porque de contrario poiJerá elleger hum otfici-

al da Contadoria da Junta em que faça mais confidencia, e recoidieça habili-

dade para o Oizer.debai.xo sempre de sua assignaliira e responsabilidade.

—Todos os referidos deputados, terão assento, e voto na Junta, segundo as

antiguidades de suas posses ím mesma no caso de concorrerem em
iguaes antiguidades serão emão preferidos o (v>rregedor, ao Juiz de
Fora e este ao Escrivão Deputado. A jurisdição voluntária deverá ficar

DO corpo da Junta conforme dispõe o alvará de tiez de março de mil

sete centos e setenta de que com esta se envia copia, para se obser-

var invinlavelmenle no que fôr applicavel. Determino que a administia-

ção, arrecadação e execuções da minha líeal fazenda, se facão pela refe-

rida Junta conforme o dispõem as duas leis de vinte dois ile dezem-
bro de mil sete centos e setenta e hum e da mesma maneira que se

pratica no conselho da Ueal fazenda n'esla corte, que logo se estabele-

ça huQi cofre de três chaves das quaes huma pertencera ao Thesou-
reiro Geral, outra ao Escrivão Deputado e a terceira ao Contador da Jun-

ta.

Que sem I ilação alguma se crie a contadoria da Junta para o ar-

ranjo das contas, e de toda a escripluração respectiva, administração, e

arrecadaçãíj da lieal fazenda debaixo da inspecção d(j Deputado Escrivão

que como tal fica imuiedintamente responsável pelL> trabalhos da mes-
ma, e cargo de hum contador o que eu for servido nomear devendo a

Junta elleger, e nomear hum primeiro escripturarioe aquelles olíiciaes

que com a maior economia possível da Real fazenda julgar necessários

para o seu pronqjlo expediente sendo pessoas, que alem de terem conhe-

cimento de Contabilidade, não estejão involvidos em objectos políticos

e de quem se possa esperar toda a fidelidade, e aqiielle segredo que
deve sempre haver nos objectos, que na Contadoria se tratarem i-

nherentes á Real fazenda inspector, quando objectos mais indis-

pensáveis da Junta e da Thesouraria Geral não o impossibilitarem

disso, do contador, primeiro escripturario e de lodos os de mais otíi-

ciaes; sendo guardadas e escripturadas, correctas, methodicamente to

das as contas dos Thesoureirose Recebedores e mais exaclores da Real

fazenda de todas as ilhas dos Açores. na conformidade das Instruções de

vinte de outubro de mil e sele centos e noventa e riito, viule trez de fe-

vereiro do mesmo anno, e as novíssimas de trinta de agosto de mil oi-

to centos e vinte e Ires, que por copia se remeltem e ficão fazendo

parte integrante da presente.—Que a Junta ficará privativamente so-

bordinada ao meu Erário Régio não só para cumprir cora pontualida-

de as ordens que pelo presidente delíe lhe forem expedidas sem du-

vida, embaraço ou tergiversação alguma, mas lambem para que pelo

mesmo presidente subão á minha real presença os negócios, que per-

tencerem á supradita Junta, e dependerem da immediata decizão pa-

ra eu os resolver como for mais justo e do meu real agrado. Que a
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Junta execntaiá oa parle que for applicavel e conforme as acluaes cir-

cumslancias da capitania o que se ncha ordenado nas iustrucções que
para seu Goveiíio lhe manda nr-melter por copia assignadas pelo con-

tador Geral da GoutMíloria das ijins adjacentes e Domínios ultram.iri-

iios, fazendo egiialmeute observar as que vão relativas á contadoria.

Que administração dos bens dos ('(juriscados Jesuitas das mencionadas
illias assim como outras quaesquer de idêntica natureza, passe logo pa-

ra a mencionada Junta afim de cuidar na sua arrecadação na forma do
alvará de vinte e linm de fevereiro de mil sete centos e sessenta e

seis. e mais ordens, e leis ao dilo re.vpeito passmdo para a sua con-

tadoria ou contas corresiiondentes, e as que poder obter das outras

illias para n'ella serem escripturadas com separação nos livros auxi-

liares que para esse fim se estabelecerão na mexna.
Onteno outro sim que a Junta logo que for instalada faça expe-

dir a todas as authi.ridades e reparliçíjes de fazenda das differentes

ilhas dos Açores para que coma p issivel brevidade lhe remetiam huma
circunistanciada informação e contas ilo e>(ado actual da administração

e arrecadação da Real fazenda, com as precisas notas das dividas a-

ctivas, e passivas para se formalisarem as indispensáveis escriptura-

çÕes na sua conta diária fazendo recolher ao Cofre da Thesoararia Ge-

ral todas as existentes que enrontrar nas me>mas ilhas para occorrcr,

6 fazer melhor face ás suas e\lraorilinaria> despes;is devendo tamheoa
providenciar aqiielles casos que julgar dignos de um prou)pto remé-
dio tomando todas as medidas que lhe parecerem adequadas e pôr

em marcha regular e perfeittj andamento todos os objectos em geral

da minha Ueal fazenda em todas as ilhas que ficam d-baixo da sua

privativa Jurisdição, assim, e da mesma forma, que anteriormente se

achavão para com a Junta da fazenda estabelecida em Angra. Confio

do zelo com que me seivis que haveis de concorrer da vossa parte

Com a maior actividade para que esta minha Real resolução lenha o seu
devido effeito, e promta execução. O que tud(j executareis e fareis exe-

cutar nã(t obstante quaesquer leis, regulamentos e ili>posiçiíes em con-

trario (jue todas e todos hei \)>r bem derrogar para esle elTeito fican-

do aliás em seu vigor a observância. Escripta no l*alacio de Queluz, aos

dezasseis de setembro de mil oito centos e vinte nove=Rei. (l)

Para Henrique da Fonseca de Souza Prego Está conforme—João
Cândido de Suuza —Confere C(jm a própria provisão que fielmente fiz

co|iiar, eu António Luiz Cabral Escrivão de Alfandega, que a sobscre-

vi em 20 de junho de 1830 -Conferida O Escrivão d'Alfandega

—

António Euiz Cabral.

(L.° de Registo de leis e ordens de 1823 a 1840 na alfandega de

Ponla Delgada n." 02, a foi. bO)

\\) Aá copias destes dois documenlos acliai)i-se,comose vi- da sua leituiu,

niuilu viciadas.
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Obrig-ação e fiança que deu e fez Jorge Dias, do pastel
que lhe foi vendido por este auto atraz esoripto, ia

570 rs o quintal)— 10 de março de 1550(1)

Saybliam qiinnlds esl.i nlji-igaçím e fi;)nç.i virem, qne no anno do

nascimento de nosso Senhnr Jesns X[)/° (Christo) de mil! e qninlien

los e cinqnoenla annos aos dez dias do mez de março do anno sobre

dilo em lia (jdade da l'(iiila Deignada desla Ilha de SãoMigell, em as

ponsadas de mim escrivão abaixo declarado, estando lii jtresenle An-

tónio Monteiro Maldonado, almoxarife por EIrei nos>o senlior em esla

ilha, em presença de mim escrivão e das testemnnlias qne eslavíim

presentes pareceram J<»rge Dias, mercador, estante em esta dita cid;i-

de, 6 bem hasi Mannel Dias sen irmão ontrosi mercado eslíinté na mes
ma cidade, e Jaconie d.is 1'ovoas nmrador na mesmn cidade: e pelo di-

lo Jorge Dias foi dito qne elle Imnvera de compra e arren)atação qne

lhe fora feita pelo Licenciado Gonçalo Nnnes d'Ares, contndor da fazen-

da do dito senlior, e do fciíor João Simão de Sons^ e d'elle almoxarife, o

pastel velho, gían.ido, d is saidas e direitos da alfamlegna. qne S. Al-

teza tinha nesta cidaile, da novidade de qnn)henlos e qnarenta e sete

annos [1547)'e lhe fora arrematado lodo o dilo pastel: (pianlo o (jninlal

qne fosse a preço de quinhentos e setenta reis o quintal, forros pari

o dito senhor e co.n pjgarelle dilo Jtrgi Dias os du^eitos delle da saí-

da ao dito senhor, com tal condição qne venilendose o pastel graiiado

do anno de quinhentos e quarenta e oilo (1548) da quarta parle de

Paido Manrique qne nesta ilha está em poder do dilo almoxarife por

niór preço que dos ditos quinhentos e selenia reis na fazenda ou nes-

ta ilha que elle dito Jorge Dias fosse obriguado a paguar ao dito senhor

todo o mais preço poripie fosse vendido alem dos ditos quinhentos e

setenta (070) reis o quintal todo o preço que se montasse no dito pas

lei que se nas tnlhas achasse; e esto por São João Ba()tisla de quinhen-

tos e cinqnoenla ehnin [lõôl) annos nesta ilha e cidade, pigo em di

nheiro de contado em hum só pagnameiíto e assi das saidas do dito pastel

pagnaria pelo dilo |)reço e lempij alraz couleu lo: e por quanto elle

Jorge Dias era (jbriguado fazer escriplura do pastel que se achasse nas

tnlhas e lhe fosse entregue e assi das saidas delle e a dar fiança segu-

ra e boa porque o dilo senhor estivesse seguro de todo o sen qne se

no dilo pastel montas>se e lhe fosse enliegne pelo dito almoxarife, e

elle Joige Dias queria dar ha dita fiança e fazer a dita escrijilura do

dito pastel que heram seis centos quintaes (000) e duas arrobas e meia

as que elle dilo Jorge Dias linha recebidas do dilo almoxarife do

dilo pastel velho que em sen poder estava e por tanto elle confessa-

(I) o auto cie venda a que se faz referencia, leito em 21 cie fevereiro de

1550, está escriplo na follia 160.
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va lios ler cm <'\ rccebuio dus qiiaes .^pís cenlos qiiinlijes e duas

arrobas e meia fOOO q.' e '^'/s arroba?) rieram dos direitos de sua

Alteza do dilo pashd sessenta e seis qiiinlíies, duas arrobas e se-

te arraieis í'00 q.' í2 arrobas e 7 arralique fi/.erain a s(;inriia de seis

centos e ses-enta e sete qninlaes e luna Hrrob;i e seis arráteis (007

q.' \ arrípbae O air^l.) em (joe se uniiilHrani Irezentus e oitenta mil Ire

'/enlos sessi-iita e dois réis e meio (380t>36á*/2) pelos qiiaes elle Jorge

Dias se (brigaria e de feito obrigou por publico in>tiumenlo pagmir por

Síio J' ão H.|)ti>la de (jiiinheiílos e cinqnofiila lie liiim {lòòl) a elle al-

moxarilV ou a qiicin sen cariego lever cm dinlieiro de contado dentro

nesta cidade peln dito dia e paia ello f'biigon >\\\ jazeiíd;!. ben-», mnveis

de ra z a\id«i> e fior aver e e>le com b das as C()ijdiçõe> alraz decla-

radas neste instiomento no auto de arrematação rontt-ndas elle dito

Jorge Dias disse que aceitava e se obrigou a 'iimprir inteiramente, e

que pai H m^is segurança do dilo senhor elle Jorge Dia> disse que a-

j)re> (fitava e de feito ;qiresento!i por sen fiador e principal p.vgHiJor ao

dio Manuel Dias. sen irmão qne presente e>tava, o qual disse que elle

se obrigava assi como de feito logo (ibrigou que sendo caso que o di-

lo Jorge Dias não cumpra com o dito pagiiamenlo dos di os trezentos

e oitenta mil irezentos sessenta e dois r( is e meio (38(Jf>3()2*/-2 rs.)

em o dito tempo de São Jnãi» de quinhentos cincoenta e um ylòi')l) au-

res denln» nesta cidade Com os atraz dilo he: que elle >e obrigava como
de feito se obr goii a fazer o dilo pagamento dentro nesta cidade no
tempo que dito he em dinln iro de contado a elle almoxarife ou a quem
seu carrego tiver ao tal tempo e que para elli» obriguava e afiotecava

toda sua fí^zenda movei e de ihíz ávida e pur aver cada (juinlal (pie

achado f(V a|tiesentando logo por seu abmiador ha dita divida a Jaco

mo de Povoas nu'rcí)dor e morador em esta cidade que presente esta-

va o qual disse que elle abonava e de feilií abonou aos ditos Jorge Dias

e Maiii.él Dias v:a dita contia e se obiigna\a qne setido caso que lio dilo

Jorge Dias e \Januel Dias não paguas-.em ha dita conlia ao dito tempo
nesta cidade e nã'i se achando fazenda sna delles livre e deseuibaigiia-

da p-jr onde ^t aja o dilo dinheiro, que elle por si e por sua fazenda,

bens moveis e de raiz ávidos e por aver pague ao ílilo senhor toda a

dita contia como alraz se cunlem sem mai> hos ditos Jorge Dias e .Ma-

noel l»ias serem re(|ueridas quando so nesta ilha por suas fazendas

não achar e o dito Jacome de Povoas sobreditos se obrigiiarão a coui-

prir este estiomenlo inteiramente conuj se atraz contéMii em o auto da

arrematação e o dito almoxarife disse que aceitava os sobreditos ha

dita obrigação e fiança. E eu escrivão múr com bella como pessoa publi-

caíqiie sou esti[)ulei e aceitei dos sobreditos ha dita obriguaçãoe,íiaiiça

em nome do dilo senhor. Testemunhas que estavam presentes, .António

das Povoas e Jorge .Mendes, estantes em esta cidade e Mastião .Mar-

'pies. mestre de seu navio.- morador em ha cidade d Angra e Luiz

Lopes, seu marinheiro. K disseram lios ditos Jorge Dias e .Mamiel Dias
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que eltes se obr gavam pur si e por suas fazemias a tirar a paz he a

salvo ao cJilo Jacume da?. I^ovoas fia dita nbrig^ção. E ena Diogo Gon-
çalves que i> e6c:re\i.^= Monteiro=Jorge Dias=Mcinuel Dias=Jacome
das Povoas=Antonio das Poroas=Jorge Mendes=^Bastião Marques=
De Luiz Lopes urna cruz.

(L/ dos autos d^arrematação das rendas da Fazenda Real da alfan-
dega de Ponta Delgada, dos annos de lõ44 a lõõO. foi. 162)

Carta regia de 30 dagosto de 1546 sobre a arrremataçàLo
de pastel, mianças e alfandegas da ilha de S. Miguel

Licenciado Gaspar Touro. . .vos envio uiiiilo saudar, já vi. . .como
em minha fizenda fm dad.i sentença contra Juão Rebello de Lima que
abrisse mão das rendas minhas dessas lllias por se provar que hou-

vera nellas coliiios ao tempo (]uh lhe foram arrematadas, e que por

tanto noiificasseis da minha parte ao Contador, almoxarife e recebe-

dores da contad ria da Ilha de S. Miguel (|ue arrecadassem para mim,
com as que estiverem a abaixo de vos. carregassem todo o rendimento

das ditas Ilhas deste anuo presente sendo lhe tudo carregado em re-

ceita segutido he conlhendo na carta que vos escrevi, e assi outra ao

(Contador Manuel Pacheco para que fizesse o mesmo nos logares da

contadoria da parte damgra,- e seria muito meu serviço que todo o trigo

das ditas rendas deste anno se mandasse aos logares d'alem para pro-

vimento como vereis do meu regnnento e piovisões. . .da parted'-

amgra como de S. Migue! para se evitarem Coluios que... podiam a

ver arrendando se por outra mant^ira.

Pelo que vos mando que tanto que esta receberdes, vos junteis

com João Simão de Sousa que lá está por meu strviço e ambos vos

passareis a Sam .Miguel, porque eu escrevo ao dito João Simão, que

o fará as>i. E mando pois meter as ditas rendas do pastel, mmnças
e alfandegas por pregão pelos ditos dois annos que começaram o dito

primeiro dia de janeiro deste anno preseiUe e se acabarão no fim de

dezembro do anno que vier de I5i7 e trabalhareis ambos para que as

ditas rendas cresçam o mais que poder ser e as ditas aveis dardes a

rendeiros abonados e de boas fazendas e fianças e por que no arren-

damento do ditt) João Hebello os pagamentos do pa>tel sn íazião mui-

to larj^os liabalhareis para que os deste arrendamento que agora fi-

zerdes, sejam os mais curtos que poderdes, e os pagamentos das

miunças e alfandegas por que as ditas rendas forão dVtulra calidade

se farão acabado o anno como se cá faz nas minhas rendas do reino
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a quhI carln e caderno se eulrt-gaiá ao barão d Alvito viaiior de mi-

nha fazenda paia mo mosMar e (juaiilo as rendas da {jassa<la renda

d'Angra escrevo ao contador Manoel l*aclíeco qiie as arrende pela di-

la maneira, com P.** (Pero)Annes do Canto. Ayres Fernandes a tez. Em
Santarém a 30 d'agosto de 1546 e Eu Uauíião Dias a fiz escrever. Tor

qiianlo a arrematação das ditas alfandegas hei por bem qne se faça

oa ilha Terceira pelo contador Manoel Pachpço com o dito P.'' Annes.

e vós mandareis andar em pregão as de vossa contadoria e notifica-

reis aos lançadores ijue vão á dita ilha Terceira para ahi lhes arre-

matarem a quem por ellas mais der e o dito contador os fará saber

o dia gne se Jja de anematar.

{Dito L: parj. 8 v.'»)

Traslado doutra provisão de Elrei nosso Senhor sobre
o quarto dos ^4 da renda que tem Mig-uel Gomes:

10 de setembro de ló46.

Licenciado Gaspar Touro, Ea Elrei vos envio muito saudar. Eu
vos esprevi ora qne Joã(j Simão de Sousa arrendara todas minhas
rendas de pastel, miunças, dos logares de vossa contadoria por dois

annos que começaião do primeiro dia de janeiro deste anuo e acaba-

rão em fim de dezembro do anno que vem de quinhentos e quarenta

e sele {1547), por q;ie as alf.mdegas de todallas Ilhas ha de arrendar
o conta(l(»r Manoel Pacheco na ilha Terceira com l'ero Anes do (^am-

to, segundo diais largamente é contendo na carta que vos sobre isso

escrevi, porquanto eu por alyuns respeitos acordei dar de arrenda-

mento a .Miguel Gomes morador em Lisboa a quarta parle de Ioda-

las rendas das ditas ilhas dos Açores, por tempo de dois aníios que
acabarão por dia de iS. João Baptista que vem do armo de L^48 se-

gundo é conteúdo em seu arrendamento e o dito Miguel Gomes vai

ora a essas ilhas, hei por bem que sendo elle contente de se met( i

em pregão e arrendardes juntameute o seu quarto do [laslei com os

tneus Ires quartos os arrendeis, e não querendo não arrendareis mais que
os meus três quartos somente e quanto ás miunças arrendal-as-heis cou»

o dito seu quarto por que elle é disso conlente e o disse assim em
minha fazenda elle estará presente ao arrendar delias ou seu feitor

por que o hei assi por bem a meu serviço. Ayres Fernandes a fez em
Santarém a 10 dias de setembro de 1546. A qual era assignada por
EIrey Nosso Senhor com vista do Snr. Barão com sub.^cri()ção ao cor-

regedor das ilhas dos Açores.
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E 'lepiiis o primeiro dia ile jíiiieiíu de 1547 aiiuos pin a ciilade

de Fdiita Uel^aila desla illia de S. Miguei na praça p.^laiido alii u Li-

cenciado Gaspar Temo corregedíir com alçada de conladtr por EIrei

iNusso St^nlior em eslas idias dos Açores, e Estevam Alvares de Re-

zende almoxarife e Aniunio Borges, feilor de S. A. eMigncI G' mes,
contratador do qnailu das rendas (Jeslas illias e Clirislovâo Cordeiro,,

e^crivão do almoxarifado comigo escrivão com hnma meza posta lo-

dos jnnlos para mandar trazer em pregão o pastei em bollos e os ra-

mos das meunças e alfandegai destas \\[]:\< por ser hoje <) dia (jne S.

,

A. manda arrematar com o dito pastel e niiunças e hs alfandegas no der- >

radeiro dia deste mez, na cidade dWngra. por o dito senhor lá as man-
dar arrematar com as saídas do pastel; logo mandaram a Jorge Gon-

çalves porteiío do Concelho que as trouxesse em piegão pela djia

maneira o (piai porteiro as tronxe em pregão de um cabo pnra outro

e pela dita cidade, dizendo que avia miiilos dias e lempo que as tra-

zia em pregão {\ue se houvesse alguma pessoa ou pessoas que iiellas

quizesse i;inçar em limites e fregnezi;is coino o dito Sr. mandava que
viesse a elle^coiiegedor e olíiciai s lhe receberão o lanço sendo de re

ceber e andando assi em pregão, como dito he, e por verem que nin-

guém l.mçava nas ditas rendas e estar frio o negocio (relias, prati-

caram lodos .1 maneira que se leria acerca do arrendar lias ditas ren-

das, como seria mais serviço de S. A. e assentaram que seria bem
se esperar d'amanhã (pie era domingo até a outro domingo (jne serião-

1) dias deste dito mez de janeiro, por que neste lempo viria João

.Simão de Sousa, feilor de S. A. que eslava na ilha Terceira com quem.
o diio Sr. mandava que se arrematassem por que até agora esperaram

por elle e por os mãos lemporaes que iez e fazia não viera, e que

neste lem[)o de oito dias 'poderia vir e tpie emlanto andassem em.
piegão com e--la decraração que até o dito tempo se, avião de arrema-

tar e qne se passasse outra carta alem das que eram pis>adas para

as villas e lugares d'esla ilha, andarem em pregão com a sobredita

decraração, por asi o senliren» ser mais serviço do dito Snr. e por-,

tanto mandaram fazer este termo e o assignaram todos. Diogo Gon-,

çalves o escrevi, dizendo m^is (pie era asim bem praticado se espe-..

rar pelo dito João Simão até o dito tempo por que não havia até ho-

,

je lanço recebido, que causasse se avereu) hoje de arrematar, e das,

ilhas de baixo até hoje não eram vindas a esta ilha nerdma pessoa

que nas dilas rendas houvesse de lançar nem dos lugares de>ta ilha

e qne por todas eslas rasões airaz decraiadas aviam por- mais servi-

ço de S. A. se espaçar o dilo lempo de oito dias. Diogo Gonçalves que

o escrevi. Gaspar Touro, António Borges. Miguel Gomes Bravo, Este-

vão Alvares de Uesende. Gaspar .Martins e Diogo Gonçalves.

{Dilo licro, fi>l. 18)
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Auto de arrematação das rendas da ilha de S. Miguel—
9 de janeiro de 1547.

E despois desto aos 9 dias do mezde janeiro <Jo aniiu de Ioi7 aonos

em esla cidade de Poiíla Delgada desta illia de S. Miguel na Alf-indega.

eslaiidtj ahi u Licenciado Gaspar Toiiro, corregedor com alçada e citn-

lador por Elrei Nosso Senhor em estas dlias dos Açores e António

,
{{urges, feitor de S. A. e Eslevam Alvares de Resende, almoxarife e

Miguel Gomes como ariematador na ípiarta paite destas ilhas e (",hris-

lovãi» (^onltíint escrivão do almoxarifaiJo e alfaii lega e eii escrivão,

lodos juntos por aver de arrematar as rendas qne S. A. manda arre-

matar: logo por elles foi (tralicado que domingo passado qne foi o pri-

meiro dia deste mez de janeiro elles estiveram na praça com mesa
posta para haver dí arrematar as ditas rendas e que por João Simão
de Sousa não ser viniJo para averem d'aiTemalar as ditas rendas e

lãobem por e>tar o negocio frio e ninguém I inçar nas ditas rendas,

elles assentaram que se esperaasn até hoje, porque neste tempo viria

o dito João Simão e por não vir até hoje o dito João Simão, assenta-

ram todos que se arrematassem hoje as rendas que fosse mais ser-

viço d.i dito Snr. e que as mais que se não arrematassem hnje, se ar-

rematem de hoje em diante porque poderia vir o dito João Simão: e

assignaram. Diogo Giz o escrevi. =Gispar Touro = António Borges=
Ghrislovão Goidei!o=Miguel Gomes Bravo.

E logo no dito dia 9 di is do mez de janeiro de 1547 annos. na

^If^iidega d'e>ta cid.ide, peh dito Lic.'^° Gaspar Touro corregedor e

contador e António B >rges feitor d; S. A. e Estevão Alvares de Bc-
sende almoxarife coin os mais olíiciaes. mandaram andar em pregão lo-

dos os ramos das miuiiças desta cidade, e 6eu teriuo a saber: o ramo
do pescado e madeir i e mel, enx unes, cera, manteiga, queijos e semen-
te do paste! de toda esti ilha, e todas as meunçis dos Fenaes, e as

meunças de Santo A .tonio e Bretanhi. e as meunças dos Mosteiros,

EeiteiíMs, e a- hortas, vinhas e pomares desta cidade e o ramo d()

linho da dita cidade que são 9 ramos. Cida um p"'r si e todos jun-
tain^^iite em souim i luanlaraii logo a Jorge Gl/-. porteiro que os trou-

xesse em j)regão peli dita mineira: o dito p trteiro logo trouxe os di-

tos raujos em pregão apartadamente e todos em somma, e andando
assim em pregão por um auno. que começou pelo I.* ilia de janeiro

de>te anuo |)resen:e, ijiie ^e acabará p ir outro tal dia de loi8 annos,
iielles lançou lodos junlamente. em paz e em salvo para S. A. Amlré
Alvares e António liavalleiro moradores em esta cidaiJe que lançaram
Helle» todos junlamente cem mil reis, e por haver muitos dias e tem-
pos que andavam em pregão e não haver quem nellas ujais lançasse
o dito corregedor e olfii-iaes lho ouveram por arnsinatado no dito pre-

N.« 69 -Vol. XIi— 1893. H
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ço assin) como ?ne andar em arrendamento e lhe mandaram meller

o ramo na mão e elle o acceilon em si e se obrigon pagar aos quar-

téis segnndo costume, e tendo já o ramo na n)ão o dito André Al-

vares, e sendo- lhe arrematados os diios ramos como dito é pareceu
Dnarte Pires morador nesta cidadee requereu ao dito Cdrregedor e

contador que lhe mandasse ^brir em lanço que queria lançar mais
por serviço de S. A. e por o dito corregedor o haver por aberto lan-

çou o dito Diiane Pires em lodos os ditos ramos em paz e em sal-

vo paia EIrei Nossd Senhor lll<50(0 reis em cada um anuo e e>lu

por dois anncs que se couxçaram |^oi' o primeiro dia de janeiro des-

te anno presente e se acabarão por outro tal dia de 1549 annos com
tal declaração que havendo o diin senhor por bem a arremalaçãn do
derradeiro anno, e não avindo por bem que seja um anno somente
que se acabai á pfir janeiro de 1548 ann(»s. E por nmguem mais lan-

çar lhe ítuveram os dilos ramos p(tr arrematados no dito preço em
salvo para o dito .^eiihor e elle acceit* ii em si a dita arrematação e

se obrigou pa^ar aos quaileis segundo costume e a dar fuíuça a Io-

da a renda e apresentou por seu fiadora decima parle a Pêro Fernan-

des, carpinteiro, morndci' em esta cidade, que disse que o fiava na

decima parle conínrme o regimento e para ello obrigarão suas fazen-

das bens níoveis e de raiz havidos e por haver. Testeniiiiihas Maimel
Martins e Gaviiel Mendes, mercadores, moradores nesta cidade. E en

Diogo Gonçalvez. que (> escrevi=Gaspar Tt^uio- Esle\ã(t Alvares de

Resende- Dnarle Pires=De fero Fernandes uma cruz— Manoel Mar-

tins- Gavriel Mendes.
[Diío Liv." foi 19 v"" e 2h

Auto de como Balthazar Mendes, procurador de Mig-uel
Gomes, requereu ao contador o licenciado Gaspar
Touro, que o mettesse em posse das rendas das al-

fandegas d'esta ilha— 2 de maio de 1547

Amo do nascimento de iN. S. Jesus Chrislo de 1547 annos aos

2 dias do mez de maio do anno sobredito, nos Gontos desta cidade

de Ponta Delgada, da ilha de S, Miguel estando hi o sr. licenciado

Gaspar Touro, corregidor com alçada em tod^s estas ilhas dos Aço-

res, e contador em estas ilhas de S. Miguel e Santa Maria, perante

elle appíTeceu Balthazar Mendes pr(icuradfir de Miguel Gomes, e apre-

sentou ao dito contador huma procuração abastante do dito Miguel Go
mes a qual procuração o dito contador leo de verbo a verbo e a houve

por abastante, por virliuie da qual o dito Balthazar Mendes, requereo

ao dito ccntadí r o metesse em posse da renda da alfandega desta i-
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iha, entradas e sabidas, conformH a uma certidão que lhe outro si a-

presentnii do arrendamento que delias fora feito ao dito Miguel Gomes
eu) a ilha Terceira, por Manoel Pacheco, coritador, e Pêro Annes do
Cmúó a qual outro si apresentou ao dito coniailor que a logo leo e por
virtude da dita procuração e certidão do dito arrendamento o houve
por metti<lo de posse das rendas das ditas alfandegas desta ilha con-

fornie a dita certidão e mand.tu a mim escrivão ireladasse aqui a certi-

dão e procuração e noliíicasse Estevão Alvares de Resende, almoxarife

queesie reconhecesse ao dito Balthazar Mendes procurador abastante do
dito Miguel Gomes, por arrecadador da dita renda comtanto que lhe

desse por inteiro fiança à dita renda conforme ao regimento e com is-

so ho deixasse receber. Diogo Gonçalves que lio esprevi.

[Dito Lie." foi. 68)

Notificação ao almoxarife a que se refere o documento
anterior—2 de maio de 1517

E logo no dito dii e era atraz escripta em cumpriínento do
mandado do dito contador, eu esfirivão notifiquei a E>tevão Alvares de
tíesende almoxarife que. eslava na alfanijega perante Ghristovão Cor-

deiro esprivão di) almoxai ifadi), que deixasse receber a renda da al-

fandega desta ilha. entradas e sabidas, ao dito Balthazar Memles con-

forme a sua procuração e certidão d'arre,ndamento, dando lhe por in-

teiro fiança á dita renda conftrme ao Kegimenlo e que entanto lh'a

não desse o conhecesse olheiro da dita renda, e lendo lhe dado a dila

fiança o deixasse receber, e o dito almoxarife disse que des oje o co-

nhecia por olheiro na dita renda por virtude da procuração que linha

do dito Miguel Gomes e que tanto que tivesse dadas as fianças o dei-

xaria receber. IJiogo G )nçalves esprivão dos contos que ho esprevi.

Procuração mencionada no documento antecedente
16 de março de 1517

Saibliam quanlos este inslrumenlo de poder e procuração virem,
(jue no anno do nascimento de N. S. Jesus (Mirislo de I5i7 aunos em
hos 16 dias do mez de março do dito anno, em esta cidade de Ponta
Delgada, da ilha de S. Miguel, em as pousadas e casas de morada de
mim publico e notário tabelião abaixo nomeado e em minha presença
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e fias lestemiinlias que a I.mío foram preseiiles. nlii paiTceo Miguel Go-
tiies Brabo cavaljpiro da casa de elrn nosso senhor e conlralador das
rendas deslas ilhas, e por elle fui dilo e disse qne elle fazia e consli-
tuia como de feilo fez, e elegeo por seus abastantes e em lodo, peifeilos
procuradores segundo que ho direilo outorga, de os poder fazer a Bal-
ihazar Mendes estante en^ e>la cidade e a 'Gaspar Ferreira escudeiro
fidalgo aojoslradores da presente pnicuração, nos qnaes ambos junta-
mente e a cada hum de per si, disse (jue dava e logo deo, seu abas
tanle e conjpleto poder geral e especial, para qne elles em esta ilha

e fora delia e onde quer que cada um delles se achar, possam arren-
dar A. d.

Testemunhas: Nuno Giz. Botelho juiz ordinário em e>ta cidade, e
Gongalo MouraU) escrivão dos resíduos em esta ilha. E eu Manoel Gar-
cia Monrato Tabeliam publico e do judicial a e>crevi.

{Dito Lie' foi. 69)

Certidão do arrendamento que se referem os documentos
anteriores. 25 dabril de 1547

Pêro Annes do Cauto e Manut^l Pacheco, contador por elrei nos-

so senhor em esta ilha Terceira, e ilhas debaixo á. F.izemos saber a

vossa mercê senhor licenciado Gaspar Touro corregedor com alçada
pelo dito Snr. em todas estas ilhas dos Açores, e contador em a dha
de S. Miguel e Santa Maria d e bem assim a todolos almoxarifes, jui-

zes, justiças da dda ilha e ilhas a quem esta nossa carta for apre-
sentada e em direito pertencer que em esta cidade d'Aíigra desta dha
Terceira, por provisão especial de S. A. forão arrematadas em pregão
as alfandegas e direitos delias, que ao dito senhor pertencem com as

sabidas do pastel do anuo de 1546 por este anuo presente de 1547
annos que começou pelo primeiro dia do mez de janeiro, que hora
passou deste auní», e acabaiá por outro tal dia do mez de Dezembro
do anuo do nascimento de nosso senhor Jesus Cbristo de 1548 annos
a Miguel Gomes Bravo, rendeiro no quarto das rendas do dilo senhor
destas ilhas, em preço e quantia de 1:8^0^000, em paz e em salvo pa-

ra S. A. segundo mais largamente se coutem no auto d'arrematação,
o qual I:820í$000 reis hade pagar em diidieiro de conlado em esta ci-

dade d'Angra ao almoxarife delia ou á pessoa que para isso for orde-
nado, o derradeiro dia do mez de dezembro do dito anno de 1548,
Dão he obrigado a pagar nenhumas ordinárias e he obrigado a dar
fiança saber: para leceber Ioda a quantia, e não recebendo a dará me-
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tade para correr a dila renda, e por que elle Miguel Gomes leni {lur

íirrendíiuiento de S. A, o quarto dos ires qnarlos que lierão arrer»-

ijados de todas as rendas destas ilhas a João Hebello de Lima, e a-

prejenlou certidão (jiie trouxe do Heino. de como elle Miguel Gomes
la lem dad(; fiança eui forma ao dito quarto dos lre> ipiaitos. para o

poder receber, ao ijual quarto dos trez quartos, cabiam da dita fiança

quantia de trezentos e cin<;o€nta e um mil diizenlo> e cincoenla reis

< 331^^50) que tirados da copia principal do dito l:8Í0fK)00 reis

ficavam para dar a toda a copia I:í78^7.jO
(
I) elle Miguel Gomes logo

deu aqui fiacca ao atuioxaiife de>la cidade a (juanli;) de 800^000 reis

€om a qual lem dado fiança abastante a mais <la cnelade para poder

correr a dita renda não recebendo, e para a receber lhe fallecem pa-

ra acabar de dar fiança a toda a copia, a quantia de 078^750 leis,

pelo qual requeremos a vo>sa mercê da parte do dilo M-nlior que o

dito jMiguel Gomes conheça por reniieiro das dlla^ alfandegas por

esle presente anuo de lo47, com a> sabidas do pastel do anuo passa-

do de 1540 como dito é e lhes deixeíii coirer e vigiai' a dita renda

por si e seus feitores e procuradores o ditu amio e dando elle lá a dita

fiança dos ditos 078i$730 reis que assi fallecem para a dita copia, boa

e abastante abonada pelos juizes, la receba e lhe deixem com ella re-

ceber e arrecadai- a dita renda conforme a dita provi>ão, sendo a di-

la fiança feila em forma e conforme ao regimento da fazenda do dito

senhor e para assi correr e grangear e rtceber e arrecadar a dita

renda lendo dadas as ditas fianças a elle rendeiro e a sens ftrocura-

dores e feitnies e olheiros, dé Ioda a ajuda e favor e guarde Iodas

as Cousas, liberdades, privilégios que o dito Mir. dá e concede a sens

rendeiros e fazendo todo vir a livro e boa arrecadação C(rmo vossa mer-

cê lem por costume l^zer no que cuuipre a proveito da fazenda de S.

A. E o ireslado das fianças será enviado por pessoa fiel a esla cida-

de d'Aiigra para serem eiilr'egues ao almoxarife delia, que o pagamen-
to haja de receber. E por nos o dito Miguel Gomes pedir esta carta de

certidão paia vos.^a mercê lá o conhecer ()or rendeir-o e s^^ber a quan

lia da fiança que lem dada e a que lá had- dar, lha mandamos pas-

sar. Peila em a cidade d*Angra da ilha Terceira sob nossos signae^» e

sello dos Contos do dilo sr.,qne em c>la contadoria serve, aos 2o dias

do mez dabril. Manoel Garcia Monrato escrivão dos l^onlos na dila C(in-

ladoria a fiz anno de N. S. J. C. de lo47 annos, a ijual certidão era

a^signada pelo dito Manoel Pacheco e Pêro Annes do Canto e as-

sellada com o sello dos Contos da dila contadoria da qual trasladei ele.

Diogo Gonçalves que o escrevi.

{Dito Lh\\ f. 72-75).

(I) Aliaz l:4G8i7oO.
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Auto d'arreniataçáo dos ramos das miunças da Villa do
Nordeste—1548

Em os lo (li;is rio mez de abril do mmo de loiS íinnos em a

cidíidtí de PoiíUi Delg.ida d-í ilha de S. Migiiel, na |)rai;^» esl^indo ahi

n Licenciado Gonçalo Nunes d"Ares, cotilaiJor por eirei nosso sur. e

hem assi Ballliazar Martins, almoxarife, e Cljrislovam Cordeiro, escri-

vão do almo\ard"ido e alfandega, e Manoel do Rego, procurador de
.loão Rebello de Lima, remleiro em eslas ilhas, e Bailhazar Rebello,

procurador do dilo João Rebello. e Dnarle Vaz. procurador de Paulo

Manriíjiii e Aulonio Lopes de Faria, renileu'o da reihzuna. e tnuila

parle do povo da dila cidade, logo pelo dilo contador foi niandado a

.lorge Gonçalves porteiro do concelho da dila cidade, Irazer em pregão
todos os ramos das miunças do Nordeste assi como soe andar em ar-

rendamento, tirando os ramos dos gados, porcos e poldros que não
eniram neste arrendamento e a semente do pastel e conhecenças (I)

e esto por um anno, gue começou por janeiro passado e acabará por

o derradeiro dia de dezembro de 1549 r>) o qual porteiro os Irou-

xe em pregão pela dita maneira pela dita praça e cidade, por aver

muitos dias "pie andavam em pregão assi nesta cidade como nas mais
villas desta ilha, e o quH mór lanço fez, foi Afíonso Gonçalves, caldei-

reiro morador n'esta cidade, que lançou eu) salvo para o dito senh"r

7($i.oOO reis, pagos aos quartéis segundo costume e por ninguém
mais lançar, o contailor lho mandou arrematar no dito preço, e lhe

metteo o ramo n« mão e elle o a('.eitoii em si e se obrigou pagar pe-

l.i maneira s()bredita, e <Jeu p ir seu finlor, á decima parte a Antó-

nio Fernandes morador a S. Pedro desta cilade, que disse tpie ho fia-

va e obrigaram suas fazendas, bens moveis e de raiz, havidas e por

aver.

Testemunhas: Diog(j Vaz Carreiro, e Manuel do R^go Juiz. Diogo

(ionçalve^ (jue o escrevi.

F>om as assigualuias do licenciado (ionçalo Nunes d'Ares. Atíonso

Gonçalves, Ralthazar Martins. Diogo Viz Carreiro, Duarte Vaz, Rebello

{ Bailhazar } ('liristovam Cordeiro, .Manoel do Rego, António Lopes de

Faiia e uma cruz de António Fernandes.

(Dito L^ i.las arrematações foi 130)

(1) Uaino (las coiihocongas stí.iíundo una nota do Provedor da Fazenda era

1568, sijiiiitica o dizimo das pcsáias que não chei-ain a pa^ar ;H)'0 róis por anno.

(2) Quer dizei- de 1.^48. pois de.•^lle o dia do iialal .so costumava cornar o

novo anuo.



estatísticas
Rendimentos da Alfandega de Ponta Delgada de

1636 a 1772 1

iMedia annual

Diiilieiro Tiii^o

Reis

1(336 a Hi41 (,0 ínitios, Feild' Ballliazar Si-

['Si^iiim^

l3;^J29f>o59

10:594^.787

mões fianelo

J685 e 1680 (2 annds) Feitor João Cliamber-

lini ...
i()94 a 1698 (5 annosl Feitor André fia Silva

1708 a 1710 (3 aimosj Feilor o capitão Fraii

cisco L"pes (1 Oliveira ! 16:266^087
<7á8 a 1732(5 aniios) Feitor Luiz de Rek

I8:406r^2l4

nK.cs (âlqueusc.

20

I6:874?5i314

18:434^946

15 234^663

18:061^112

1:4371

1:5391

1 :075l

1:146'

i

l:02liredo Figueira . .

1736 a 1738 i3 aiinos.) Feitor o leiienie Her

nardo do Rego
1739 Feitor o alferes João Uorge.^^ de Medeirt»

1740 e 1741 (2 aniios) Feilor o conlador Fran

cisco Affoiíso de Chaves ....
1742 a 1746 ^5 annos) Feilor Fedid Ferrei-

de Vasconcellos

1746 e 1747 (2 annosi Feitor Manoel Fnrta-

do da Costa

1749 Feitor Filippe António

1754 a 1757 (4 aniios)

1758 a 1760 (3 annos; Feitor Simão José da

Silveira

1766 Feitor o capitão Agostinho de Barros

Lobo
1770 P>itor o capitão João de Souza Coelho. |l4:822f>249| ()73

1772 « « « (I « '13:511^178' 67o;

14:646^900

15;019r>'i8^

ll:510ái28' 759

873i
767

818

8861

775!

23:047?v>717

26 732^915 620

34

33

30

35
43

21

48

23

9

(t) Extialiidos das quila(,'õe? dadas aos Fciloros, do que receberam e pajia-
rom, trasladadas lio.-; Meijislos da Allaiide^a de 1'unld Delj-ada.
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Novos impostos de 4 reis -1741
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Rabo dtí Peixè

Si.** António e Brelanlin

Cosia (lo sul .

Eiilradns e sahidas

H5 moios
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dito (los porcos

« lia telha .

283

II 1^000

A lodn esla receita se juntou m.iis 905^015 íeis importância das

propinas arrecadadas como emolumentos para os membros d(j conse-

lho da Fdzenil.i em Lisl)oa, na rasão de 455 reis por IOj^OOO rs.

Arrematações da reada dos: -Quartos de maquia —Real do
vinho - Quatro reis, em toda a ilha de S. Mig-uel 1786

Ponta Delga<la V'* de maquia
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trarladui' geral dus dízimos de>l;i illis de S. Miguel:

Da LagCM .) Manuel Jusó Cuiièa, >:mÍA aiiiiu

De Agm de Hhii ;< André Martins

De Villa Franca a Miinnel da Silva Araiiju

Das Furnas a André Tavavare> .

Da Puvuaçãu a Adriano Manoel de Medeiros

Do Nordesle a Lourenço Henriques Frucluoso

Do Fayal da Terra a Adri;uio Manoel de Medeiros

Das Adiadas a Anlonio Moniz de Snnza

Dos Fenae^ d Ajuda a Fianci>((t Rodrigues

Da Maia e Torlo ForuioM) a Francisco José Pacheco

Da Ribeira Grande ....
De Rabo de Pei.xe a Bailliolonieu Garcia

Dos Fenaes da Luz a José Tavares Amorim
Das Gapellas a Zeferitio José Gonçalves

De Santo António a António de Viveiros

Da Bretanha a Manoel dAlraeida

Dos Ginetes e Várzea a Francisco de Sousa Faria

De Caudellaria a Pedro Ferreira.

Das Feiteira^ a José Bnielho

2.100)000
030^300

L.jOOòOOO
220^200
540.^200

9226000
36 lí^OOO

(JG0?)200

078Ò0OO
950^000

4:800^000
2:010^500
L- 735^000
1:040.5300

670ÓOOO
720ÕOOO
;')68í>000

3olr)00í>

oCO,>OJO

iíanio dus bezerros e ovelhas de Ioda a ilha a Manoel da

Silva de Faria ......
« das cabras de toda a ilha a André Tavares.

« dos porcos de toda a ilha a Anlunio José de Pi-

mentel .......
« da telha de leda a ilha a Juãu do Rego
* de lenha de Rabo de l*ei.\e ....
« do linho de Villa Franca. Furnas, Povoação. Fayal

a André Tavares......

6826000
1206000

1806000
306000
206100

776000



DISTRICTO DE PONTA DELGADA

Happa da população por freg-uezias, segundo o reeensea-
mento official a que se procedeu no dia 30 de

novembro de 1890

Coiiccllio (Ic Punia Delgada

Fn?yii<'ZÍ;is



28(> ARcmro do« açore;?

roíxelliu de Vílla Fraiicad» Camp(r

S. Migiier.
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VilJâ (lo Porto

Sr.-» d'Assuiiipçãci €7íi ±o01
S. Pedro íá32 820
Sr/ da 1'uiificacão 451 1:848

Si.* Bajkirít 253 1:057

I:6i4 C:23á

K«('apilula('ão
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CABO TELEGRAPHICO SUBMAIÇINO

ENTRE PORTUGAL E AÇORES

1893

Tarde é o que nunca cliega !

Depois de tantos annos de malogradas tentativas. (1) estão emfim os

Açores ligados ao continente pelo telegrapho. realisada aí>sim a justa

aspiração dos sens habitantes a entrarem no convívio do mundo civili-

sado, e na corrente do progresso, fora da qual a vida é mesquinha e

a decadência certa.

Isolados no meio do atlântico, os Açores .s<j por meio do telegra-

pho submarino, este maravilhoso invento do século XIX, podem par-

ticipar das vantagens e dos recursos de uma instantânea communica-

ção directa com a Europa, e indirecta com todos os povos do globo.

Alem das vantagens materiaes, que o commercio e a navegaçio

devem auferir, outras de ordem superior resultarão, em beneficio d'es-

tes povos.

Por meio do telegrapho poderão os açorianos reclamar justiça

dos poderes superiores, contra as arbitrariedades de seus delegados,

ou os soccorros urgentes em occasião de publicas calamidades ! (2)

Por meio delle poderão caminhar a par de todos os progressos das

scinncias, e satisfazer ás multíplices relações da vida económica, po-

litica e social.

Os serviços que as observações meteorológicas feitas nos Açores

vão prestar á previsão do tempo, eram ha muito reclamados por to-

dos os que se interessam em minorar os perigos da navegação e os ef-

feilos dos cyclones que se formam a pouca distanciada ilha das Flores,

ou atravessam o atlântico de um a outro hemispherio, levando a des-

truição apoz si. Os eíTeitos benéficos e humanitários das transmissões

rápidas em breve serão patentes e devidamente apreciados por todos

os que nutrem seotimenlos altruístas.

(1) Vide no n.* 1.649 da «Persuasão-> e «Historia da Telegrapliia Eléctrica

para os Adores.

(2) Como infelizmente succedeo com o temporal do dia 28 d'Agoslo nas i-

ihas Terceira, Fayal. Pico e S. Jorge.

N" 70-Vol. Xll -1893. l
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Unidos assiai eíTicazmeiíte á mãe Pátria, os laçns ííp sangue se-

rão mais apertados e os seiilimenlos de patriotismo mais excitados,

pelo effeilo sugestivo do contacto! Os membros dispersos dn mesma
família intimamente ligados, lutarão cum mais vantngem nas lides da

paz, ou nos esforços da defesa.

Era 8 de junho de 1893 foi apresentada no parlamento a propos-

ta de lei que autorisava o governo h contractar cum a companhia in-

gleza Telegrapli Cunstrucliun and Mamlenance, o lançamento e explo-

ração do cabo. No dia 12 foi approvada sem discussã", no dia 13 subio

á Gamara dos Pares, onde teve approvação. dispensando se o regi-

mento. No dia 16 foi á sancção regia e do dia 17 era publicada a lei,

no «Diário do Governo» celebra ndo-se o contracto por e>criptura pu-

blica no ministério das Obras Publicas, ás 4 horas da tarde do mes-

mo dia.

No dia 8 de julho chegou a Ponta Delgada o a Açor» trazendo

um empregado superior d(^s telegraphos com lodo o material necessá-

rio para as estações e linhas aéreas nas ilhas de oeste. No vapor de

25 vieram 3 representantes da Companhia Ingleza, entre elles Mr.

Sedney Wood, director da Estação em S. Miguel, e o sr. Xavier de

Carvaího, empregado superior dos telegraphos par.i escolherem os

pontos da amarração aqui e no Fayal. Finalmente na tarde de 18 de

agosto pelas 3* i appareceu íí sueste de Ponta Delgada, muito ao

largo, o vapor «Seine», de 3535 toneladas grossas, 1978 de registo e

500 cavallos de força, tripulado por 131 pessoas, entre as quaes

o major de Engenheiros Polycarpo Lima, como fiscal do gover-

no. A's 6 horas da tarde foi o vapor visitado pelas repartições de

sande e alfandega em frente do areal de R. de Cão, mas a grande

distancia, vendo-se o ilheo de Villa Franca do local em que o vapor

recebeu as visitas. As 7^ -2 dessa tarde veio o vapor anchorar de-

fronte do areal pequeno de Rasto de Cão. A's 11 horas e 40 minutos

da manhã de 19 tocou o cabo em terra, sendo o facto aununci^do por

uma salva de 21 tiros de canhão e uma girandola de 1:200 fogue-

ies. A's o h. e 57 m. da tarde desse dia ficou definitivamen-

te ligada esta ilha com a Estação de CaiTavellos em Portugal ha-

vendo nesse momento grande i-egosijo a bordo do vapor, trocan-

do-se muitas felicitações e congratulando-se com os portuguezes,

michaelenses. que ali se achavam, peto feliz exilo doj lançamento da

1.* secção do cabo íubmarino que liga este archipelago a lodo o

mundo.
Estavam presentes:- -Diogo Sérgio Kopke Corrêa Pinto, capilão do

porto—Manuel Augusto Hintze Ribeir'0— António José de Viveiros e
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seu filho Rolando—Anlonio Bamleira Alvares Cabral e Luiz de Mello

Corrêa.

A conslrucção em Londres concliiiii-se á l h. da tarde de 28 de

julho. Assim o commuííicou ao ministro das Obras Publicas em tele-

gramma o sr. engenheiro Paulo Benjamin Cabral, que ali fora expres-

samente para inspeccionar o cabo.

O vapor «Seine» sahiu de Carcavellos (Cascaes) na tarde de 13

d 'agosto grislando a[)enas o dias na immersão até esta ilha. Naquelle

porto e n'esse mesmo dia h(jnve um liincli a bordo do «Seine», dado

pela companhia, em que estiveram presentes os ministros e muitas

outras pessoas da corte.

Vieram dois bilhetes de congratulação, escriptos na occasião da

partida, ao governador civil, um pelo presidente do conselho ^Hintze

Ribeiro) e outro pelo marqiiez da Praia e de Monforte e seu filho

Duarte.

Por ordem do governo, trasida pelo vapor «Seine», f()i marcado

o domingo 27 de agosto para a abertura official da linha telegraphica

pelas 3 horas da tarde (hora de Carcavellos) correspondendo ás duas

menos O minutos de Ponta Delgada.

lista ordem imprevista veto transtornar completamente o pro-

gramma preparado pela commissão dos festejos, compost-i da direcção

da Associação (^ommercial de Ponta Delgada, e de alguns cidadãos

convnJados para a auxiliarem; todavia o addiamento foi motivado pelo

desejo do governo de tornar mais solemne a inauguração, man-
dando intervir os seus delegados, anxiliando assim vantajosamente o

que até então preparara a iniciativa particular. '1)

A (^(jmmissão Districtal de Ponta Delgada dirigira, por via da Ma-
deira, um convite á Familia Real, Presidente de ministros e Ministro das

Obras Publicas (2) para virem assistir á inauguração; porem í3S. MM.
não podendo acceital-o dignaram-se prometter que iriam pessoalmente

á estação de Carcavellos pássaro primeiro telegramma oíficial: d'aquia

necessária demora n'esta solemnidade.

Os telegrammas trocados n'esta occasião foram os seguintes:

Presidente da Commissão Districtal

Sinto me deveras feliz ao enlaçar a mãe-patria por um vinculo

quasi tam intimo como o pensamento que dos reúne ao valoroso povo

açoriano. Kstá aberto á circulação o cabo telegraphico entre Lisboa e

os Açores.

El- Rei

(1) A (^oníini^fiíio prrirnoveo uma subscriprão, que em
|
oucos dias altingio

a soinma de is. l:664átáo

(2) Conselheiros Ernesto Rodolpho Hinlze Ribeiro e Bernardino Mactiado
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A S. Magestade Elrei

O povo michaelense, por si e interprete de todo o archipeiago a-

çoriano, saúda respeitoso e grato Vossa Aiagestade e toda a família

real. Viva a integridade nacional

!

Aristides da Motta, presidente

A Suas Magestade as Rainhas

As senhoras mirhaelenses, por si e interpretes dos sentimentos
das senhoras açorianas, beijam respeitosamente as mãos das augus-
tas rainhas.

Georgina Hintze

D. Georgina Hintze

Agradeço vivamente as saudações das senhoras açorianas. Nada
mais grato ao meu coração de rainha e de mãe do que esta approxi-

mação que tanto re>ponde aos sentimentos de mutuo carinho da fa-

mília portugueza.

Rainha D. Amélia

Envio-lhes também do fundo d'alma as minhas congratulações.

Eleveaios juntas as nossas preces para que Deus proteja os nossos fi-

lhos.

Rainha D. Maria Pia

Governador Civil

Em Dome do governo faço votos sinceros por que este empre-
hendimento que solemnísamos, seja mais um laço de intima confra-

ternidade entre povos portuguezes, e mais um seguro elemenio de

actividade e progresso para a nação. Viva Portugal, pátria de nós to-

dos!... Transmilta v. ex." ás outras ilhas do archipelago açoriano as

congratulações de Suas Magestades e os votos que o governo faz pe-

la prosperidade do paiz.

Hintze Ribeiro

Presidente do Conselho

Em nome dos habitantes d'este districto e com a maior satisfação

e reconhecimento, agradeço as felicitações enviadas por v. ex.*, como
chefe do governo que realisou a mais querida aspiração dos povos do

archipelago açoriano, pondoo desde já em communicação com o mun-
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do inleiro, c por cuja consociição v. ex.* já ha lanlos annos se leni

esforçado.

Governador Civil

Ao governador civil do Fayal

Receba v. ex.* as congraliilações de suas magestades e os votos

que o governo faz pela prosperidade do paiz.

Por minlia parte felicito bem cordealmente v. ex.* e os habitan-

tes desse districlo pelo mais importante melhoramento que acaba de

obter este archipelagu.

O Governador Civil de Ponta Delgada

Governador Civil

Camará dos deputados felicita puvu açoriano. Trausmitta Angra

e Horta.

Pereira Leite

Angola felicita Açores. Transmitia Angra e Horta

Sarrea Prado
Ma itoso Camará

Ao Governador Civil de Ponta Delgada

I congratulaie vuu on lhe Azores being added to our greal sub-

marine telegrap system which now embraces every centre ofciviliza-

lion throughoul the World. May lhe trade of lhe Azores be[largely de

>elopped bv tliis important wurk.

Sir Jnhn Pender C. C. M. C.

Do Governador Civil de Ponta Delgada a Sir John Pen-
der G. C. M. G.

1 thank you for your congralulalions aud best Mishes ihat I have

transmitled to the Presidenl. of lhe Commercial seclion of this Island

here present. I wish you and your grand enterprise every happiness

and prosperity. We hope to have lhe honor lo see you here ou lhe

conclusion Azores liue of the.

Ex."" Sp. Francisco Machado Faria e Maia

Os acluaes e antigos pares do reino e de[)ulados dos Açores e

pelos Açores, saúdam os seu collegas e os povos açorianos, e pedem
transmitia esta saudação a lodo o archipelago.
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Hintzp Ribeiro, Pimentel Pinto, Marquez da Praia, Jacintho Cân-

dido, Ferreira de Mesquita, António Costa, Conde d Acila, Augusto Ri-

beiro, Sousa e Silva, Tlieophilo Ferreira, Pedro de Carvalho. Arlhur

Hintze Ribeiro.

A sua magestade el-rei

O govtTnador substituto da Horta, em seu nome e no dos povdS

d'este districto. agradece a vossa magestade. profundamente penhora-

(Jo, o importante melhoramento pelo eòtabelecimentu do cabo subma-

rino.

Visconde de SanfAnna

Ao presidente do conselho de ministros

O governador civil substituto da "Horta, em seu nome e no dos

povos que administra, agradece a v. ex.* e a todo o ministério o me-

lhoramento do cabo submarino.
Visconde de Savt^Anna

Ao ex.™** sr. Hintze Ribeiro, presidente do conselho

Os antigos e actuaes representantes de S. Miguel no parlamento

e n'esla occasião em Ponta Delgada, em seu nome e no d'esle povo,

agradecem e saúdam a v. ex.* e aos seus outros collegas açorianos,

aos quaes pedem a v. ex." que apresente o seu agradecimento e sau

dação,

Assignados

:

Conde Jacome Corrêa

Henrique Ferreira Paula Medeiros

João Soares de Albergaria

Diniz Moreira da Motla

Aristides Moreira da Mottn

Marianno Machado de Faria e Maia
Francisco Machado de Faria e Maia

Ao Presidente do Conselho de Ministros

Felicita a V. Ex.* por ver coroados seus esfi>rços de tantos annos

pela ligação de Portugal aos Açores pelo cabo submarino.

Visconde de Santa Calharina

Associação Commercial de Lisboa felicita o commercio de Ponta
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Delgada por eslp, nielhoramenlo e os congéneres das outras ilhas. Te-

ço transmitia a lodo o archipelago.

Jo$é Martinho Silva Guimarães, I.° secrelario

Presidente Gamara Municipal

Gamara Cascaes felicita os Açores

Jayme da Costa Pinto

A camará municipal de Lisboa congralula-se com a camará mu-

nicipal de Ponta Delgada e as das outras ilhas pelos progressos do

archipelago açoriano. Peço transmissão ao archipelago.

J. M. da Silva Guimarães—Vereador

Ao presidente da camará municipal de Lisboa

A camará de Ponta Delgada, profundamente reconhecida, agia-

dece. Transmittirei ás camarás das demais ilhas.

José Maria Raposo d'Amaral Júnior, presidente

Ao «Açoriano Oriental»

A imprensa de Lisboa, reunida n'este dia, de tão grandiosa so-

lemnidade nacional, saúda o decano dos periódicos portuguezes, e pe-

de que seja o interprete da sua fraternal e carinhosa saudação para

com todos os collegas da imprensa do archipelago açoriano, fazendo

votos pelas prosperidades da pátria.

Diário de Noticias Commercio de Portugal

Diurio Popular Economista

Jornal do Commercio Zoophilo

Século Portugal, Madeira e Açores

Correio da Noite Occidente

Correio da Manhã Tempo
Nação Correio da Tarde

Repórter Diário lllustrado

Vanguarda Correio Juridico

Folha do Povo Correio Medico

Novidades Gazeta dos Caminhos de Ferro

Tarde António Maria

Diário de Noticias de Lisboa

Ponta Delgada, 28, ás 12 h. e 50 m. da t.—Os jornalistas mi-
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chaelenses e açorianos abraçam fralernal e gratamente os seus colle-

gas portuguezes.—Por todos.

O Açohanno Oriental

Dr. Ernesto do Canto

A industria e a sciencia representam n'este cabo o vinculo in-

dissolúvel, que liga os Açores à alma e á honra da família porlugue-

za, independente e una. A sociedade de Geographia congratula-se cora

seus consócios açorianos. (a) A direcção

Direcção da Sociedade de Geographia de Lisboa

Em nome consócios agradeço felicitação na occasião dos Açores
entrarem no convívio do mundo, unidos à mãe pátria.

Ernesto do Canto

Dr. Tavares Ferreira

Ao decano da advocacia açoriana, e em especial às duas grandes
instituições palladios da justiça e da liberdade, à advocacia e á im-

prensa açoriana, saúde e felicidades. Armelim Júnior

Francisco Maria Supico

A redacção do Portugal, Madeira e Açores, em aíTectuosa com-
munhão com o povo açoriano e com os seus collegas da imprensa do
archipelago festeja effectivamente esta data gloriosa nos fastos da his-

toria insulana. Pede-se transmitta para todas as ilhas.

Par do Reino Faria e Maia

Um abraço de congratulação. Saúdo os povos açorianos e em es-

pecial o de Angra. Peço transmitta esta saudação ao governador civil

(^e Angra, logo que se estabeleça a ligação com a Terceira.

J. Cândido

Diniz da Motta

Congratulo-rae comtigo. Saudo-le e ao partido regenerador d'es-

se districto. Peço transmittas este telegramma em meu nome, ao con-

de de Sieuve de Menezes, logo que se estabeleça a ligação com a

Terceira. J. Cândido
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Conde Jacome Correia. Ponta Delgada

Vivamente me congratulo com v. ex.^ pela realisação da grande

obra de progresso que lioje festejamos e lhe peço de a todos os nos-

sos dedicados amigos commiinicar a affectiiosa saudação que lhes en-

vio.

Hintze Ribeiro

Resposta

Agradecemos summamente penhorados e congratulamonos com

V. Ex.'^ por ver os seus esforços coroados pelo melhor êxito na reali-

sação dum melhoramento de tanta importância e alcance.

Presidente Commissão Districtal- S. Miguel

Parece vir nascendo outr.i vez d'este lado a aurora de um dia

novo para o direito, para a justiça e para a liberdade. Saúdo o povo

açoriano.

Augusto Ribeiro

Açoriano Oriental -S. Miguel

A redacção do Commnrcio de Porlwjal saúda decano da imprensa

portiigueza e n"elle toda a imprensa aç)riana, fazendo votos os mais

cordeaes pelas prosperidades desse archipelago.

Costa Rebello 'Fayal

Redacção do Commercin de Portugal pede a v. ex.* transmitia

suas saudações calorosas a toda a imprensa do districto.

O sr. conselheiro Alfredo Pereira dire.-.t.)r geral interino dos cor-

reios e telegraphos, expedia um telegramma ao chefe dos serviços te-

legrapho postaes de Ponla-Delgada, felicitando o, e bera assim aos

seus collegas dr; Angra do Heroísmo e Horta, e a todo o pessoal te-

legrapho-postal de todo o archipelago. Também foi expedido, pelo

mesmo sr. conselheiro Pereira e inspector geral dos telegraphos,

Benjamin Cabral, outro lelegramma ao engenheiro sr. Costa Lima, fiscal

do governo a bordo do «Seine», e ao engenheiro á\ companhia con-

structora do cabo, felicitando-os egualmente. Ao terminar a ceremo-
nia, o sr. director geral dos correios, interino, expediu ainda um le-

legramma ao sr. director geral eflfectivo, conselheiro Guilhermino de
Barros, participando lhe que o cabo telegnphico para os Açores se

acha inaugurado.

Vol. 70—N." XII— 1893. 2
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Na festa de Carcavellfis estava largamente representada a família

açoriana. Reconhecidos os srs.: conselheiro Hintze Ribeiro, mnrquez
da Praia e ^Jonfurte, conde dAvila, dr. Silva Jones. dr. Arruelin, Fran-

cisco de Lacerda, José de Lacerda, dr. Theophiio Ferreira, Alfredo
Mesquita, Nicolau Reys, conselheiro Luiz de Távora, dr. Jacintho Can-
didít. Augusto Reltencourt, Júlio de Lacerda, dr. Manuel Almeida, Au-
gusto Ribeiro.

Saudação aos jornalistas portuguezes

Acabamos de receber do nosso esclarecido collega da Autonomia
dos Açores o seguinte telegrHmma:

Commercio de Portugal— Lisboa

«Porila Delgada 28, ás IL 30 m.

Os redactores da Aufontiiuia saúdam os jornali>las porluguezes».

EM CARCAVELLOS
27 dagosto de 1893

A lig;tção telegraphica dos Açores ao continente do reino é um
fado consummado. Entre as estações de Carcavellos e Ponta Delgada

Irocaram-se os primeiros lelegrammas, festejou-se o povo, as auclo-

ridades, o commercio e o jornalismo açoriano.

Lá eslava, nessa grande festa nacional, representada também a

nossa modesta folha.

Nenhuma mais humilde, decerto, mas também, sejaoos permilti-

da essa pequena vaidade, nenhuma com mais jubilo, com mais en-

thusiasmo se apresentou, para solemnisar este melhoramento impor-

tautissimo, esta nova era de progresso para o archipelago açoriano.

Desde que, ha nove annos, assentamos arraiaes na impren^a jor-

nalística, temos pugnado, semana a semana, pelos progressos e me-
llioramentos dos dois archipelagus insulares, e uma das nossas maio-

res campanhas foi a do cabo submarino, que, com profunda magna
viamos addiar de anno para anno, de dia para dia.

Era. pois, justíssimo o nosso jubilo, solemne a nossa alegria. a(í

vermos realisada essa maior aspiração dos nossos irmãos insulanos;

esse emprehend'menlo notável, que nos liga, cá de tão longe, cora as

formosissimas terras que nos viram nascer; com aquelles sitios, que-
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ridos e sagrailus, omltí rep.tiisain os reslts saudosos e mijrlaes dos

que nos deram o ser, onde param os nossos irmãos, os nossos pa-

rentes, os nossos amigiis e as recordações. Ião vividas e deliciosas,

da nossa ditosa infância.

N'essa hora pois. solemne e sagrada, mandámos a lodos os aço-

rianos, do mais intimo do n^isso coraçãi), jubiloso e aílriclivo, o para-

bém pela festiva inauguração do cabo submarino, a feiicitição mais

enihusiastica, por vermos convertido em realidade o supremo e Justo

dest^jo do povo açoriano.

1'aiabens ! Felicit.ições !

Era uma hora e 3o minutos da tarde do dia 27 do corrente

quando partiii da estação da Avenida o comboio especial que devia

conduzir a (>arcavellos os numerosos convi lad ts quf^ iam assistir á

inauguração do cabo. Entre elles vimo<. representando a imprensa,

os srs: Brito Aranha t^ Alfredo Mesquita Diano de Solidas: Jayme
Victor, Correio da Manhã: Lorjó Tavares. Correio da Noite; Augusto

Ribeiro, Cominercio de Portugal., Mello Barreto. Novidades e Tarde;

Silva Bastos, Jornal do Commercio; Mariauno Pina, Diário Popular;

Marques Gni.narães. Economista: Giviclio. Correio da Tarde; J. Oli-

veira, Repórter; Mnndijnça e Co>ta, Gazeta dos Caminhos de Ferro;

ílaetano Alberto, Occidente; Fedro Pereira, administrador da Medicina

Contemporânea: Tedesclii. Jornal de P/<arwa/T<a; Manuel (íustavo Bor-

dal!(j Pinheirn, António Maria; Eiluardo Fernandes. Vanguarda; Silva

Lisboa, Folha do Poro: Guilherme de Sousa, Século. A nossa folha

e.Uava representada pelo nosso collega Nicolau Reys.

E>tavam representados vários joriiaes Açorianos, entre elles dois

de S. Miguel, sendo: a Autonomia dos Açores, por Alfredo Mesquita;

e o Diário de Annuncios por Júlio .Máximo Pereira.

Além dos membros da imprensa achavam se miiitíjs outros cava-

lheiros entre os quaes nos recordanKJS de ter visto os srs: Carlos San-

tos, represenlante da Companhia do cabo submarino: Alfredo Pereira,

inspector dos correios; Benjamin Cabral, inspector dos telegraphos;

conselheiro Madeira Pinto: dr. .May Figueira; Henrique Santos; tenente

Alvim; José da Silva Martinho Guimarães; cônsul de Itália; general

Moreira; conselheiro Fran;:isco .\iitonio Alvares Pereira; Pereira Leite,

presidente da camará dos deputatlo>; Cincinato da Costa; José Antó-

nio Vieira, etc , etc.
'

.

.Muitos açorianos foram também convidados para aquella festa.

Alem do sr. Hintze Ribeiro, e sua ex."'* esposa, lembra-nos ter visto

os srs.: marque/, da Praia e .Monforte e filho, conselheiro LuizMerens
de Távora, conde d'Avi)a, dr. Jacinto Cândido, dr. Thtophilo Ferrei

ra. Augusto Ribeiro, dr. Almeida, José de Lacerda, dr. Armelim Jti-

nior, Henrique de Andrade e e.x.™* esposa, Dr. Guilherme Jones, Al-



300 AKUHiVO DOS AÇORES

fredo Mesquita. Francisco Lacerda, tt nente Pereira, Nirol.m Reys.etc.etc.

O comboio chegou á estação de Carcavellos ás 2 horas e meia.

Os ministros, pares, de[)ulados. jornahstas e mai> convidados, segui-

ram d'ah para a estação do cabo submarino.

Carcavellos tiníja o aspecto de gala. O caminho, qne vae da es-

tação do caminho de ferro á estação do cabo submarino, aíastatlo ain-

da algumas dpz;.nas de metros, é uma ;dameda, que se achava em-
bandeirada. A^i formavam grupos de povo dos arredores, e, entre el-

les, muitas damas.

Em frente da fachada do grandioso edifício, silo na quinta de

Santo António e no qual estão montadas as installações^da Empreza do
Cabo Submarino, erguiam-^^e dois altos postes, cujas ba.^es e.^tavam

ornamentadas com variadíssimos utencilios, apparelhos e outros obje-

ctos usados em lelegraphia, vendo se, a certa altura, em um dos pos-

tes, o escudo das armas de Liíboa e no outro o dos Açores, ligados

um ao outro por uma porção de cabo telegraphico, alluí.ão ao facto

que se cummemorava da união, por njeio du telegrapho, do continen-

te e do arcliipelago açoriano; duas laigas faxas, rma azul e- outra

branca, partiam respectivan)ente de cada um dos postes, indo juntar-

se ao centro da cimalha da fachada, ttndo em grandes lellras de ou-

ro, em cima, as iniciaes C. T. e em lodo o comprimento, lambem em
leltras de ouro, nunn-- Cabo, e na oaU'á— Açores. O paleo, onde e^-

tá a entrada do edifício, achava se lambem vistosamenie embandeira-

do e adornado, bem como a escadaria. Na sala de recepção era es-

merada a f^ecoração.

No pateo formava uma guarda de honra de caçadores n." "1, com
a respectiva banda de musica. Eslava, tambeu) ali, a banda de caçado-

res n.° o.

A's 3 horas da tarde chegou o comboio real que conduzia suas

magestades el rei, a rainha D. Maria Pia e sua alteza o sr. Infante í).

Aífonso. N'essa occasião subiu ao ar uma grandiosa girandola de fo-

guetes. Os reae> viajantes foram recebidos pelo presidente, vereado-

res e secretario da camará municipal; adminisirador do concelho e seu

secretario; governador da Torre, tenente coronel António (Caetano Pe-

reira: vice governador, coronel João Gustavo de Azambuja Proença; ca-

pitão Renato Baptista; Costa Pinto, presidente da camará de Cascaes:

dr. Passos Vela ele, ele.

Suas magestades e o pessoal superior de serviço nos paços, da-

mas, camaristas, vereadores e ajudantes, entre os quaes os srs. du-

que de Loulé, conde de Ficalho, conde de Sabugosa, marquez de Al-

vito, Serpa Pinto, D. Fernando de Serpa e António Costa, seguiram

em trens descobertos para a estação do cabo, sendo a carruagem real

escoltada por um esquadrão de lanceiros. Durante o precurso foram

lançados muitos foguetes. Na estação as bandas de musica tocaram o

hymno real.
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Logo que a fainili;i real entrou na estação, onde fci recebida pe-

los ministros, pares, deputados, ele, etc, dirigiu se á sala principal,

onde o sr. ministro das obras publicas apresentou a suas magestades

o representante da empreza d() cabo dos Açores, o sr. r.arlos dos San-

tos; e os empregados superiores da empreza ingleza do cabo.

{Portugal, Madeira e Açores n/ 425).

Portaria de 25 d'agosto de 1893, regulanâo o preço
dos telegrammas

Sua Magestade El-Rei ha por bem determinar em harmonia com
as clausulas do contracto celebrado, em 17 de julho ultimo, entre o

governo e a companhia «Telegraph Construction and Maintenance»,

que aos telegrammas tra«;mittidi)s pelas estações telegraphicas de

Ponta Delgada e Faval SHJanj applicadas as taxas designadas na ta-

beliã junta, cobraiido-se o franco pela forma indicada no annuncio da

direcção geral do» correios, telegraphos e pharoes, publicado no tDia-

rio do Governo» n.** 57 de 12 de março de 1892. (a)

Paço, em 2o de agosto de 1893.

—

Bernardino Luiz Machado Gui-

marães. Para o conselheiro direcior dos serviços telegrapho-postaes.

Taxa em francos, de uma palavra applicavel aos tele-
grammas, a partir dos Açores

Acera:
Vid linhas terrestres e Cadiz

« S. \'icente ....
« cabo e Cadiz ....

Acera (Estações do interior):

Via linhas terrestres e Cadiz .

« S. Vicente ....
« cabo e Cadiz ....

Aden 4,925 1.182

Francos
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Outras estações:
Via. Malta

« linhas terrestres e Cadiz

« S. Vicente .....
Africa (Estações da Companhia Brilish Sul):

Via IMatta

« linhas terrestres e Cadiz

« S. Vicente .....
Africa Oriental (Ii^tações alleinãs):

Via Malta

« linhas terrestres e Cadiz .

« S. Vicente . .

Algéria;
Via linhas terrestres ....
« Malta ......

Allemanha:
Via linhas terre>tres . . . .

« cabos de Inglaterra ....
« Malta

America (vid. adiante)

Annam

Assab .......
Australasia (Austrália do Sul e Occidental)

Áustria e Hungria:
Via linhas terrestres . . . ,

« cabos de Inglaterra . . . .

« Malta ......
Bathurst:

Vid linhas terrestres e Cadiz .

« S. Vicente . . . . .

« cabo e Cadiz .....
Bélgica:

Via linhas terrestres ....
« cabos de Inglaterra ....
« Malta . . ...

Francos Reis fortes

10,425

18,05

18,05



Francês
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Bulgária:
Via linhas terrestres

« cabos de Inglaterra .

« Malta ....
BusMre—Via Cabo —

Outras estações:
Via S. Vicente

« atlântica

Cabo da Boa Esperança:
Via -Malta ....
« linhas terrestres e Cadiz .

i S. Vicente

Cameroon:
Via linhns terrestres

9 S. Vicente

« cabo e Cadiz .

Canárias:
Via linhas terrestres

« Eastern e Cadiz

« S. Vicente

Ceilão

Chili:

Via S. Vicente

< Atlântica

China (iMacau)

Outras estações

Concliincliina

Colômbia (Republica).

Islhmo de Pananriá— Via atlântica

Boa Ventura— Via atlântica

Francos



AttCHlVO DOS aCoHES 305

Conakry:
Via linhas terrestres e Cadiz

« S. Vicente ....
« cabo e Cadiz ....

Coréa ......
Dinamaroa:

Via linhas terrestres

« cabos de Inglaterra .

« Malta .....
Egypto (Alexandria)

« 1.* região ....
« 2.* « .

Equador- -Via atlântica .

Estados Independentes (Península)

França:
Via linhas terrestres

« cabos de Inglaterra .

a Malta .....
Gabon:

Via linhas terrestres e Cadiz . . .

a S. Vicente ....
« cabo e Cadiz ....

Gibraltar:
Via linhas terrestres

« cabo directo ....
Golpho Pérsico— Via linhas terrestres

Gran-Bretanha:
Via linhas terrestres

« cabos de Inglaterra .

< Malta .....

Francos
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Grand Bassan:
Via linhas terrestres e Cadiz .

fl S. Vicente ....
« cabo 6 (^adiz ....

Greoia continental:
Via linhas terrestres

« cabos de Inglaterra .

« Malta .
"

.

Greciaíllhas da):

Via linhas terrestres

f cabos de Inglaterra .

a Malta . . .

Guyana franceza (Cayenoe):

Via S. Vicente ....
« atlântica.....
Outras estações:

Via S. Vicente ....
« atlântica ....

Guyana hollandeza:— Via atl.intica .

Guyana ingleza:— Via atlântica

Hedjaz:— Via Djeddah

Hespanha:
Via linhas terrestres

a cabos de Ingl.^terra .

Ilhas de Creta, Chio, Tenedos e Lem-
nos:
Via linhas terrestres .... 1.255 301

« cabo de malta..... 1,255 301

Outras ilhas da Turquia:
Via linhas terrestres .... 1.255 301

€ cabo de malta .... 1,255 301

índias Britânicas: (Gòa) 5,55 1.332

Francos

6.675
6.675

6,86
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Francos Reis fcrtes

Manilla - (Philipinas) . , . . 41,45 2.748

Massowali 5,125 1.230

Maurícias Olhas)

Via Malla

« liolias terrestres e T-adiz .

e s. Vicente ....
Moçambique

Via Malla . . . . -

« liíjhas terrestres e Cadiz

a S. Vicente ....
Montenegro:

Via llnlias terrestres

« cabos de Inglaterra .

« Malla .....
Mossamedes:

Via linhas terrestres e Cadiz .

« S. Vicente ....
• cabo e Cadiz ....

Natal Durban:
Via Malta

t linhas terrestres e t^adiz .

« S. Vicente ....
Natal (outras estações):

Via Malla

« linhas terrestres e ('.adiz .

« S. Vicente .
'-

-

Noruega:
Via linhas terrestres

« cabos de Inglaterra .

« Malla . . . •

Nova Gales do Sul

Nova Zelândia ....

14,175

21,30

21,30



AS QUESTÕES SUSCITADAS

PELO

CABO TELEGRAPHICO

(NOTAS E DESIDKRATA)
Em presença rio fscto emiiienlemenle suggeslivo (\v estabeleci-

mento du lelegrapho submarino entre Lisboa e os Açores, impoila in-

quirir se por ventuia esle melhoramento tão collossal, moilificando

as condições formaes de toda a nossa existência individual e collec-

liva. «ob o ponio de vista eroiomico, moral e até i^ffeclivo, interessa

pgualmente a constituição intima, o substraclum do riosso ser social,

a termos d'implicar uma nov^» ordem de circumstancias e de necessi-

dades orgânicas a que seja forçoso attender, e, quanto antes, prover
de remédio.

Importa outrosim investigar, se o cabo telegrapliico, que nos con-

cederam, apoz tantos annos de reclamações baldadas, deva ou não re-

presentar o derradeiro élo na longa cadeia das nossas aspirações col-

lectivas, para alem das quaes sò demora o terreno indemarcavel da

nlí>pia e da chimera jihanlastica; ou, se elJe preparou e vem condi-

cionar aqui outras series de mellioramentos, que, complelaudoo, o

tornem a lodos os respeito? nlil e verdadeiramente fecundo.

Isto averiguado, resta-nos ainda apurai- por uma banda, se o ca-

bo, sendo iim benefiriu d'alcance, podemos contar com meios daufe-
rir delle a máxima somuia d"utilidades, ou se, sendo um mal reco-

nhecido, podemos nutrir a esperança de conjural-o por completo ou
sequer debella-lo em parte, mediante o emprego de medidas sabias e

asseguradanienle elíicazes.

1'or outra banda, se nós possuímos sem contestação taes ou quaes
elementos, orgânicos ou naturaes, que nos permiltem aspirar a um
estado de civilisação peculiar, quero dizer, a um modo de ser cara-

cteristico. inconfundivel, producto capaz d'evoluccioDar á custa d'ener-

nergias immanentes, convém indagar se será licito confiar essa evo-

lução ao tempo e a factores extrinsecos ao nosso meio, ou se deve-
mos procurar poi' nós próprios orienta-la e, cabendo nos esse papel

dirigente, quaes devam ser as providencias práticas que urge recla-

mar da acção dos Governos da metrópole, da iniciativa das Corpora

-

'K:
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ções administrativas do Districto, e finaloienle do fervor patriolico,

iiuuca em vão iovocado, dos filhos desta ilha.

Taes são. a meu juizo, os aspectos mais importantes sob os

qiiaes cumpre encarar n'esle momento a questão do cabo.

As considerações subsequentes, bem que ligeiras e sem o ca-

rimbo da necessária aulboridade, miram a fornecer alguns dados ou
indicações para a elucidação d'essa iuteressantissima questão.

Singelamente exp.)Stas rn^i unduramente pensadas e reflectidas,

tem ellas o incontestado mérito de traduzir com a máxima since-

ridade um anhelo ardentíssimo âo aulbor: —concorrer por sua parte e

na medida dos seus modestos recursos com uma parcella de traba-

lho (minúscula e sem grandes quilates de benemerência sim, mas de-

dicada) para a obra monumental que, á mingua de termo mais ade-

quado, pôde denominar se com sufficiente exactidão, como diria Paulo

Bourget—a reconstituição do nosso meio.

Um facto, como é o di nossa ligação telegraphica com a metró-

pole, cujos resultados directos ou indu^ectos, próxima ou remotamen-

te, reflectindo se em todas as relações da nossa economia interna, de-

vem imprimir redobrado impulso á nossa actividade, maior valor ao

nosso trabalho, a»)s n(jssos laços sociaes maior cohesão, maior policia-

mento aos nossos usos e hábitos, e até aos nossos sentimentos mo-

raes e affectivos maior expressão, um facto que começa a insuflar-nos

um sopro d'espirito nuvo e d'ambições novas, que abrindo dos o co-

ração ás pulsações longinquas do mundo, nos abre do mesmo passo

os olhos à contemplação da realidade do que nos cerca, no que elli

coDia de mais propriamente imperativo, e nos obriga a multiplicar,

por assim dizer, os braços para o grangeio penoso da subsistência,

um facto lai e com taes sequencias implica mais que a modificação for-

tuita, accidental, caduca nas condições da nossa existência individual

ou collectiva; porque è uma transformação intima e profunda no âma-

go do nosso organismo, que o corapelle á adoptação diim novo modo
de ser certamente mais variado e complexo que até hoje e por isso

talvez mais estranho para nós.

E' portanto um facto, orgânico em todos os seus aspectos, alta

mente suggestivo, mas sobretudo diim magno alcance e d'uma li-

ção utilíssima que nos importa grandemente reconhecer e saber a-

proveitar.

Bem sabido é que a inércia physiologica, atrophiando pouco a

pouco, seja que órgãos for, chega ao cabo d algum tempo a torna los

mcapazes de qualguer trabalho, e, mais que isso, a annulla los por

completo; que, pelo contrario, o exercício regular, permanente, pro-

gressivaQ)ente intenso, conduz ao máximo desenvolvimento do órgão

e
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accelera ao mesmo tempo o aperfeiçoamento na funcção que elle de-

sempenha.
O que dizemos do órgão, individualmente considerado, tem ainda

applicação ao conjuncto harmónico dos apparelhos da economia ani-

mal e ainda áqueHas aggregações de seres, análogos aos organismos,

que consliltiem as sociedades humanas.

A actividade interna dos órgãos é, por consequência, uma con-

dição primaria da evolução rápida do reino animal, e condição sem a qual

não ha nem pode haver desenvolvimento nem aperfeiçoamento perdu-

ráveis Por outras palavras e como diz OUveira Martins, a intensidade

da vida reage sobre a anatomia do corpo. l)'ahi um complexo de ne-

cessidades, de exigências lyrannicas, peculiares a todo o organismo

que attinge a phase definitiva da sua plena existência— isto é, aquel-

le e^tado em que mais perfeitamente dividido eslá o trabalho physio-

logico e o equilibrio das funcções diversas mais estável.

O cabo lelegraphico, condicionandonos uma existência de maior

intensidade, vein, pois, modificar profundamente o mechanismo da

nossa economia interna, pondo a descoberto necessidades alé hoje la-

tentes umas, e mal reconhecidas, outras.

Diremos na sequencia d'esle trabalho quaes sejam d"essas ne-

cessidades = as mais urgentes e imperiosas, e indicaremos quaes ve-

nham a ser os meios mais efficazes e mais consentâneos para as at-

tender, na medida exacta dos nossos recursos peculiares.

O que nos cumpre, desde já, deixar aqui assente é, que o cabo

telegraphico realisou por si só n'uma dia um progresso e uma trans-

formação orgânica tal, que se não realisaria em longos annos, se é

que isso mesmo 1'òra possível.

Verdade seja que temos tido alguns melhoramentos materiaes, co-

mo é a doca e as fabricas do álcool que fomentaram notáveis progressos

entre nós, mas verdade é também que nenhum d'elles se assignala na

nossa Historia com maior alcance que o cabo. cujos effeitos directos

influindo mais nos actos da nossa vida, abalisa duas phases perfeita-

mente diíTerenciadas na marcha lotai dos nossos progredimentos.

Engana se, porisso, muito e muito quem não quizer ver no ca-

bo telegraphico mais que uma questão d'interesses para as nossas

grandes casas commerciaes,que tem com o continente importantíssimas

relações e a toda a hora, a lodo o instante quasi. precisam conhecer

o movimento e seguir a linha dos phenomenos nos mercados externos:

engana-se quem não vir no cabo mais que uma questão d'inleresses

para a imprensa periódica que, bom gré mal gré, tem de saciar a cu

riosidade e avidez do publico com a relação de todos os principaes

successos, que a cada momento estão agitando o mundo; ou ainda fi-

nalmente uma questão de commodidade de serviço para as famihas

ricas, ou para aquellas, que o não sendo, lêem, como ellas, interesses

e necessidade de noticias d'oDde quer que se encontram os seus
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membros próximos, os seus parentes, as pessoas de suas relações ele.

eic.

Não.

O cabo, preslaiido-se a tudo isso, lem utn alcance mais lato,

mais complexo, e, tambí;n mais intimo com os varindos plienomeiíos

da nossa vida ecommica, social e moral.

Se, em dada corijunctura, elle nos pó le prevenir da approxima-

ção ifuma epidemia mortífera, d'iim cyclone devastador, d'uma alta

DOS mercados para os preços do> no-isos géneros; se nos pôde pro-

porcionar nas crises alimentícias o rápido abastecimento dos nossos

celleiros, tornando essas crises menos funestas e niais raras; se nos

pôde attrair dezenas de navios a mais ao nosso porte; se pôde tornar

mais moral a nossa administração publica, pela cessação das altribui-

ções e poderes descricionarios conferidos ás authoridades superiores

dos Dislrictos, se pôde tudo isto produzir; —é certo que outro pa-

pel mais largo lhe está reservado como instrumento de reconstituição

integral do nosso meio.

E, pois que todos os melhoramentos maleriaes. se completam
mutuamente, e assim determinam a necessidade dUiitros. vemos que

o cabo, como condição de novos melhoramentos, tem de produzir in-

directamente uma massa enorme de transformações económicas e mo-

raes que hoje ninguém prevê, nem pôde prever no periodo dinstabili-

dade em que nos encontramos.

Assim succedeu com a doca, assim succedeu com a industria do

álcool e assim succederá sempre que se leve a cabo um commetti-

mento, que seja de facto um progresso.

Da inspecção mesmo a mais perfunctoria ás condições actuaes

do nosso meio, parece-me,colligir-se sem sombra deduvidaque o cabo

telegraphico, como instrumento de progresso de nada vale p'tr si sô;

que algo mais se faz mister para valorisar os variados emprehendi-

menlos que ahi se tem visto levar a bom termo e que são a glorifi-

cação da iniciativa dos particulares michaelenses e ao mesmo tempo os

títulos mais eloquentes da benemerência ou da valia das instituições

locaes

,

Faz-se preciso mais, muito mais para nos não quedarmos, como
os fakires indoslanicos, na contemplação astatica do problema do nosso

destino, deixando a outrem a faina de o resolver.

Muitas vezes parar é retroceder.

No nosso caso, parar equivaleria a um anniquilameíito iv^tal.

Alcançamos é verdade—sabe Deus com quanto esforço!—o tele

grapho, esse desidcratuin que semelhante á sombra d'um ente caro,

mas esquivo, parecia condemnado a ludibriarmos ironicamente, fugin-

do á nossa vista e esvaindo-se na inanidade desconsoladora d'um so-
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nlio azul. quando quer que nosiamos quasi desvanecendo de o ver rea-

lisado; mas perluslradu, assim, o primeiro e mais gigantesco passo no

caminhd d()í> nossos grandes mellioramenlos maleriaes, cumpre-nos

avançar ainda, lenlar ouiras vias, e lançar as bases sobre que deve

assentar a obra de reconslituição integral do nosso meio.

Porque o cabo já não nos basta; nem pôde tampouco represen-

tar o termo final das nossas ambições collectivas.

Em Címtacto permanente d instante por instante com os centros

cultos dt»s dois uiundos, á beira dos quaes pela fatalidades geogra-

phiacas ti»mos collocados. int<rpostos na corrente impulsionadora da sua

actividade, do seu pensar e sentir, recebendo a influencia directa da

sua intima convivência, nós, em que nos pese, entramos d'ora avan-

te em uma phase d'existencia jimtamenle mais intensa e exigente,

condicionada por um conjuncto de circumstancias mal conhecidas ou
ignoradas do nosso viver humilde e pacatamente indolente no seu iso

lamento em meio do oceano.

Entre o passado e o presente interpõe-se, pois, uma barreira que
demarca dois modos de ser e duas situaçces profundamente differeu-

ciadas.

Perante nós levantam-se agora novas necessidades a cujo impé-

rio, forçosamente, havemos de submelter-no.>, sob pena de jogarmos
uma cartada arri>cada para o nosso futuro.

Será urgente, no emtanto.. attendel-as e curar do seu mais ca-

bal provimento ?

Não hesito eu) me pronunciar pela atfirutativa, tamanha é na mi-

nlia mente a convicção de que sem uma inmiediata daptação ás condi-

ções da nova existência, estamos fatalmente adscriplos a atravessar

uma crise desoiganisadora de funestissimas consi^-quencias.

Ou me engano muito, ou pouco decorrerá que não se veja

isto:—ou o inicio de uma era de prosperidades brilhantes ou d'uma serie

de calamidades. Desconhecer ou não querer reconhecer que a nossa

situação está determinada por este dilemma brônzeo, que ha para nós
interesses collei tivos de magna força e estimuljs ponderosos que nos

compulsam a acçã*), parece-fne cegueira voluntária, o que equivale a

dizer, incurável.

Porque a questão é esta: ou, por incúria, pomos em risco dMrrepara-

vel perda tudo aquillo que até hoje lauto nos custou a alcançar -o que
imporia uma insensatez sem nome: ou, por meio d'um trabalho inces-

sante, pomos Ioda a nossa diligencia em preparar a tempo e caulel-

losamenle todas aquellas cousas que no volver dos annos podem asse-

gurar-- ,»s uma subsistência fácil e desembaraçada— e então damos
prova de uma sabia providencia acima de lodo o encómio.

Com o pouco que lemos e se nada mais quizermos avançar, pô-

de bellamenle vir a succeder que o cabo. tão auspiciosamente inaugu-

rado, se converta n*uma fecunda mina de situações gravíssimas e tal-

Vol. XII—N." 70— Í893. 5



322 AHCHIVO DOS AÇOJ.ES

vez de cruéis desilln.^^ões; com oulros mt-lhoi amentos, que as circum-
slaocias eslãu aponlaudo como o ^eu coiDpItmenlít naliiral,i)ãu pu-
dera cuiiteslar-t«eseiÍHmerjle a validade dcs serviços que elle pode e eí-lá

destinado a prestar- nus e u papel que lhe caberá de propulsor de tudus

os nossos progredimeiílos.

De facto, que valerá por si o cabo lelegraphico, se as nossas cos-

ias (lesappercebidas de pliaroes conlimiareij» a amedrontar us nave-
gantes com a visão pavurosa dos innumeros naufrágios que a sua es-

curidão tem preparadu ?

Que valerá elle, se o nosso porto e as nossas povoífções não sh fu-

rem dotando com todos os ekmenlos de vida que se exigem d"uma
terra que abriu as suas portas ao mundo civilisado e prucura allrair as

suas melhores conijihHencias'?

Valerá apenas para nós, para o circulo estreilissimo das nossas
operações caseiías, >Hm oulro alcance nt m para u nn.vssu cummercio,
nem para a nos.-a indu>tna ri'dinn i]lari.síinia, uenj lanipuuco para os
demais mudus da nus.^a actividade pruducliva ou transformadora.

Pôde lá isto adiiJillir-.-e?

Não me paiece.

Portanto, b('m é ri cuida) moiius que >e a lei >nprema das C( m-
pensações estabelece que n< nlii-m benificio ou favur seja gratuita-

mente concedido, a uidem das ctiisas inexoiavcl qm r que a paga
seja cara, quando esses bentTicio> ou favures nada produzem que a>-

segure a sua utilidade.

E' bt ra lambem recordai mo-i;os que, se, em tudo que vive e evo-
luciona, o pi(»gresso 'uiplica >empre a Iiicla. na.< cuusas d'inleresse

publico nãu ha empirehendimeiílus viáveis ipie não demandem um
largo periodo de Inclas. de tentativas, e, sobretudo, de resistências pas-

sivas que muitas vezes parectm ccndt mna los ao naila.

Nessas luctas, pui em, ganliase .^empre algo dapruveitavel; por-

que se apuram vunlades. revigoram esforços e se cunceilaih planos

que, tarde ou cedo, abali.sam novos progredimentos.
Porisso, fechada a campanha a favor do cabo lelegraphico, é mis-

ter terçar ar mas e iniciar nuvas luctas d'onde liajão de derivar-.-e por seu
turno us melhuramentus maleriaes de que mais carecidos estamos.

O mumenlo é >ummamente propicio, e talvez uni. o, paia chamar
ás fileiras e empregar para esse commettimenlo d'aciysolado patrio-

tismo todos quantos le mercê de Deus nãu minguara elles ainda}, a-

mando carinhosamente esta formosíssima alma mater que tão feraz e

solicita nos tem cieado, não desesperaram pur ura nem da valentia

dos seus braços indefessos nem do aço das suas armas.
Pdiqne, dumlado, aquella e.\|)losão de sentimentos entranhados e

expontâneos que se patentearam por occasião dus festejos commemo-
ralivos da inauguração do cabo— aquella explosão consoladoramente
significativa não se dissipou em fumos ou enthiisiasmos fátuos; deixou
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apoz si um rasl) liimiiiDSod^esperanças e uma scenlelha para afervorar

(íS mais tibios, qi:e niriis tarde, á li()ra,em que se empreliendam no-

vos commellimenlos. fará brotar identicDS clarões de patriotismo.

E. porque d'outro lado, ^iqunile coufiaternal jubilo, unindo d3
mesma corrente de interesses os filhos desi;i ilh.i, entremostrou nos
a todos a possibilidade de ver congraçados e timbem unidos para u-

ma acção commuin os elementos dirigentes e m lis preponderantes do
mundo politico michuelense.

Hoje que as dissensões d^ funilia micliielense, originadas por u-

ma politica coiiheslra e horrivelmente egoísta tendem, como se vé, a

desapparecer e qiiasi se ouviu já soar a hora d"ap.igar os inveterados

aggravos e de esquecer as conlend is inglórias em que todos nós nos a-

chámos envolvidos, cuidando cada qual melhor servir assim a causa
publica; hoje que felizmente, por confi-são sincera, temos expiado a

culpa, ninguém já ousa antepor os interesses dos partidos e das fac-

çõ !s ao interesse da causa commMm. Todos mais ou meni)s começam
a descortinar nessas aggremiações militujtes os bas fonds do seu e-

goismo e a hediondez ascorosa da sua corrupção intestina; porisso todos

mais ou menos começam também a comnrelienderque o primeiro dever
civico que nos impende na hora actual é abmdonar ao esphacelo fa-

tal essas entidades sinistras que tanto se nutriram da nossa mais cara

substancia, levando nos ao mesmo t^mpo o mais bello dos thesou-

rus:— a paz da familia irmanada á confluência das vontades para o mes-
mo fim e pelos mesmos interesses colleclivo's.

Ainda se em troco de tamanho batalhar e de Ião fundos golpes,

h luveramos colhido uma farta seara de benifiiMos communs, que nos
viesse, na hora amarga da desillusão, compensar d'esse desbarato. . .

Mas que nos deram os partidos com as suas generosidades interessei-

ras ? Que benefícios de monta a favor da coljectividade, assignalaram
a sua passagem pelos conselhos da coiòa?

Que haveria ahi hoje em matéria de melhoramentos, materiaes
ou económicos, se a cada passo não se houvera appellado para a co-

operação de lodos os michaelenses de boa vontade? Valeu a pena em-
pregar lauto tempo e tantos sacrificios para obtermos dos Governos
partidários o que hoje para ahi se vé?

Não o creio.

I'arece-me que se algo lemos, devemo lo exclusivamente ao tra-

balho em cominum dos homens que nos precederam, em quem o

principio da união, como causa de força. jamais deixou de lhes abalisar

os passos, atravez mesmo das pequenas rivalidades e do choque dos
interesses mdividuaes—tão trequenles aliás na vida publica.

Observar-me-hão talvez que a solicitude dos G ivernos da melro-
•>Ae a nosso favor está de sobra comprovada no estabelecimenlo do
cabo que ainda ha dias saudamos com phreneticos 'applansos e uma
catadupa de telegrammas onde as phrases de gratidão não eram me-
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DOS sentidas que o enthusiasmo pelos nossos hemfeitores.

E' verdade que nesse apphuso h^via um stratum de claro reconhe-

ciraenlo para coni os homens que pela sua energia lograram alcançar

uma mela, de longa dala e sempre em vão buscada; mas verdade se-

ja lambem, que, sem querer lembrar o papel impulsivo representado

pelo espectro temeroso da autonomia, devemos ler por firme que, des-

de muito, eslariamos de posse do c.ibo telegraphico e d«i muitos outros

melhoramentos, se a antiga união dos nossos gran<l»s pn^prietarios e do
nosso povo se houvera mantido intacta, affrontando corajosamente a in-

dififerença dos partidos e reclamando a sua cooperação só quando as

circumslancias o exigissem.

A essa força ingente, resultante do syslemi combinado de iodas as

euergias locaes.devemos nós a doca e o pouquíssimo que em matéria d'o-

bras publicas, no transcurso do meio século, obtivemos d^ metrópole.

8e oeste particular já não ú permitlida a duvida, ahi está pois

indicada a norma que imporia de futuro seguir com vantagem, e ahi

estão lambem cifradas- convençam se d'i>so a mais imprescendivel

condição dos nos>os [«rogredimeutos e a mais solida garantia da efli

cacia das nossas reivindicações.

Isto posto, pareceu ao aulhor destas linhas que nenhuma con-

junclura havia, portanto, mais azada que a presente, d'appellar para o

esforço dedicado dos seus compatrícios, e de recordar-lhes de relan-

ce a necessidade d ;dguns melhor.uneíitos locaes, que, no seu simples

entender, se impõe hoje á consideração de quemquer que encara o

problema da reconstituiçãodon tsso meio, e sãi» o complemento obriga-

tório du cabo telegraphico.

Tirada a limpo a conclusão de que o cab» sem os raelhoramenlos

consequentes -seu> corollari(.s naturaes.-é de somenos ulilidade para

nós, importa para logo perquirir se por si só e nas circiirnslancias a-

cluaes do nosso meio elle[represenla um beneficio d'alcauce, como mui-

tos asseveram incondicionalmente, ou se, pelo contrario, vem. consoante

outros dizem, aggravar a nossa situação económica, torn:uído-a dema-

siado precária em consequência da vida pf»r extremo intensa que a

nova ordem de cousas determinou.

Era lermos tão absolutos, como d'uma e outra parle se formula

o problema, comprehende se quão perigoso é aventurar uma solução

que possa considerar se admissível.

Vem aqui a ponto declarar, antes de e.\pormos o nosso modo de

ver particular, que se trazemos á tela do debate esta questão, que te-

mos por frívola, é unicamente para não deixarmos sem notação o fa-

do caracierislíco da corrente encontrada dopiniões sobre o cabo que

tanto interesse prjovocon no publico

Porque a verdade é que qualquer melhoramento material, visto
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qu-e è ura melhoramento, represeola uma utilidade indiscntivel sob o

ponto de vista do seu fim pmprio.

M^s isso não quer dizer que a utilidade seja geral; que o que é

um melhoramento para uns não seja um prejuízo e inconveniente para

outros. Não.

Pôde até dizer se que poucos melhoramentos públicos ha absoluta-

mente vantajosos ou geralmente aproveitáveis. Todos elles mais ou me-

nos |)articipMm d'imi caracter de relatividade queécommuma todas as

cousas que jogam com variados interesses particulares e vão locar em
fuuitos factores da riqueza publica— e. porisso todos são, mais ou me-

nos, aproveitáveis conforme as classes sociaes e conforme as occasio-

oaes necessidates da existência e do meio.

Sendo, pois, toda a utilidade relativa, será licito considerar a u-

tilidade do nosso cabo sob um ponto de vista absoluto e dogmático ?

Será também licito pensar, que, sem embargo da sua incootesta-

da importância, em certas conjuncturas não possa elle vir a produzir

um maior aggravacnento das nossas circimistancias económicas ?

Não; pelo contrario é possivel e provável até que, em quanto não

entrarmos em um regimen normal d'exislencia, isto é, emquanto não

regidarmos as tíossas necessidades pelo exacto conhecimento dos nos-

sos recursos, adaplando-nos, quanto possivel. á nova ordem de cou-

sas, é possivel e até provável, que appareçam quaesquer dilficuldades

e mesmo crises que tornem a vida bastante penosa, sobretudo, para as

classes menos abastadas.

K' innegavel que Pm consequência do incremento que vae tomar

para breve a frequência do nosso porto, e, em virtude da maior af

fluência de forasteiros (jue n>s virão visitar, attraidos pelo cabo tele-

graphico, os géneros alimentares de primeiro consumo, soffrend(t

maior (>rocura. não se poderão obter sempre nas condições em que

actualmente o nos.M» mercado os fornece.

Assim. íompreliendese, que o que poj- agora apenas utilisa e

interessa aos grandes cí»mmerciai>tes e ainda aos fornecedores de na-

vios, pôde bellamente prejudicar amanhã os interesses do pequeno

proprietário e do pequeno empregado publico, que vivem adscriptos á

uma í^evera economia e para os quaes as mais insignificantes altas do

mercado são a pavorosa vi.>íãn de privações e de sacrifícios onerosos.

E', portanto, muit(t natural que tanto os pequenos prítprietarios

como os pequenos funccionarios públicos, vejam com tal ou qual descon

fiança e receio (» inicio d'esta nova ordem de cousas, d'onde lhes po-

dem provir transtornos e embaraceis na economia domestica.

Mas. o (pje não se comprehende,nemse pódecomprehender. é que

tins e outros levem essa desconfiança e esses receios a ponto de at-

irihuir ao cabo telegraphico o que evidentemente resulta de muitos

factores, alguns internos e muitos externos ao nosso meio. que. des-

de muito. Combinando se, lêem preparado as acluaes circumstancias.
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para haver justiça na imputação que se faz ao cabo, serin, pois,

necessário provar duas cousas:

a) que sem o cabo não se daria esse aggravamento das nossas

condições económicas

;

b) que, postos em equação os benefícios e os prejuizos que elle

pôde produzir, os piimeiros importam menos que os segundos.

Ora, nem uma nem outra cousa estão provadas; nem ninguém, que

veja claro, pôde alFiruiar que as nossas condições económicas, antes

do lançamento do c^bo telegraphico eram mais prosperas do que ho-

je: nem tampouco que ellas peioraram depois.

Sabe-se de sobra a que causas, mulliphces e antigas, devemos
allribiiir o estado actual das cousas.

Externamente, temos os ágios monstruosos do ouro para as tro-

cas mercantis, sobrecarregando muito o preço das mercadorits es-

trangeiras; o retraimento do grande commercio europeu e america-

no, enfraquecido, em parte, pela corrente de proteccionismo que iiivi-

diu Iodas as nações, em parle, paralysado desde que começaram as

revoluções politicas na America do sul; o isolamento do Brazil, de

vido ás suas luctas civis intestinas e as baixas enormes na exporta-

ção do seu ouro para Portugal: as dilliculdades qiiasi permanentes

nas relações mercanti> int.ern;u:ionaes, determinadas pelas epidemias:

as derrocadas bancarias no Porto e em Lisboa, a par da crise finan-

ceira, da crise agricoia e da crise moral: o regimen da protecção pau-

tal levado á potencia do absurdo: a rapacidade do fisco em todas as

esplieras da tributação etc. etc.

Irilernamentp, alem das pesadíssimas taxas de contribuição indi-

recta, e nomeadamente de imposto municipal, temos, entre outras

cansas, de considerar a onda crescente da emigração que nos vae rou-

bando os melhores braços para o grangeio da terra e elevando des-

medidamente os salários: o cerceamento e depreciação dalgumas das

mais rendosas producções do nosso solo, e o augmento progressivo

annual da nossa importação.

Em taes condições, seria maravilha que não nos vissemos hoje a

braços com taes ou quaes dilTiculdades para restabelecermos o equi-

líbrio funccional da nossa economia; e será realmente extraordinário

que. não removidas as causas nám sequer atleniiadas. as cousas por

si só tomem um rumo mais favorável.

N>stas indicações, posto que ligeirissimas, ha, ao que me pa-

rece, elementos sobejo^ para concluirmos que ao cabo telegraphico

não é licito imputar o aggravamento que se está observando no es-

tado da fiossa economia interna.

Por outra parte, é fácil de verqu»^ o alargamento do nosso tr?-

fego maritimo e a consequente affluencia de maior numero ds via-

jantes m^s hão de fornecer largas compensações, não >ó às pcqupnsc

dilficuldades em que nos encontramos n'este período, por assim di-
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zer, d* iniciação, mas ainda a lodos os sacrifícios que nos devemos

impor para fazer d'esla ilha um ceolro dallracção e de concurso ar

creditado no grande mundo dos tawisíes.

Foi este o ideal caro e único de quantos teera promovido o en-

grandecimento Dialeiial e moral d'e>ta formosa terra.

No pensamento d'esbes benemeritcs palriot;is o futuro da ilha de

S. Miguel e.slava dependente do modo como se realisasse essa trans-

formação.

E, comquanto Considerassem que o alargamento do nosso com-

mercio, e a maior affluencia de forasteiros era por si só para nós

uma alavanca de i^commen^nlaveis prcgressose de extensissimos bene-

fícios, consideravam também que para tornar produclivas essas cou-

sas era necessário operar uma transformação completa nas condições

dd nossa existência collectiva, pondo-as de harmonia com as necessi-

dades creadas.

Sem duvida não se enganava quem assim pensava !

Se o pre>ente está justificando o trabalho e as aspirações d'essa

geração de dedicadissimos patriotas a cujos esforços e sacrifícios de-

vemos o que hoje >omos, o futuro lambem reconhecerá com gratidão

ludo quaulo fizermos não só para consolidarmos esse trabalho herda-

do, como para o aiigmentarmos cora novos melhoramentos.

Como se sabe, todos os melhoramentos materiaes ou moraes, in-

tegrando-se, alcançam um valur produclivo maior ijue tomados separa-

damente.

A nossa historia contemporânea demonstra i^to.

No dia em que se lançou a primeira pedra ao nosso porto arti

ficial pensava se geralmente apenas nas vantagens que d'elle lograria

alcançar o enlão florescente ;:ommercio da laranja !

A maior (larte da gente via n'elle somente um melhor e mais

seguro meio de facilitar a nossa exportação !

Essa maioria não antevia sequer que, estanque esta veia da nossa

riqueza agricola, a doca seria ainda um elemento ulil a outros respei-

tos e produziria indirectamente muitos benefícios que nos compensa^

riam, até certo ponto, d'aquella formidável perda.

Todavia assim succedeu; os factos deram razão aos que apodados

de visionários, encaravam a doca sob um ponto de vista mais largo,

não apenas com respeito ao commercio da laranja, mas, relativamen-

te á sua acção sobre lodo o nosso meio.

Augmentou em primeiro logar a navegação, e— como era natu-

ral—novas necessidades se crearam, d'oude depois promanaram por

seu turno fontes de trabalho e de prosperidade alé enlão desionhe-

cidas.

Appareceu em seguida a cultura e a exportação dos ananazes, e

a doca indirectamente pode auxiliar essa tentativa que por algum lem-

[10 serviu desleio único á nossa côngrua subsistência. Finalmente, vi
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mos o Dosso porlo, pelo commercio do carvão, couverler-se G'tim pon-

to de concurso forçado aos vapf>res das linhas de conamunicação eulre

a Americu do Norte e a Inglaterra.

E, graças a es^a actividade commercial, provenienle do estabe-

lecimento da doca, soubemos debellar em paríe a crise horrível que sob

todos os aspectos ameaçava reduzirnos á ruina, (guando ainda mal se pen-

sava na disllilação da balata doce— a riquissinja mina d\)nde lodos,

directa ou indireclauicute. tem haurido beneficio^ incalculáveis.

Para o cabo telegraphico dar-se-ha o mesmo caso; porque as cir-

cumslancias do meio são idênticas.

O que elle elle pôde e deve produzir é muilissimo, muitíssimo se

soubermos ler tino em aproveitar nos dos seus serviços.

Aquelles, pois, que. encarando o lado feio da nossa actual situação,

condemnam in limineú cabo, como causa de ruina irircitaid, sem alleu-

ção pelos eminentes serviços que elle está destinado a preslar-nos lo

go que se lorne conhecido do mundo inteiro, dão prova de não saber

ler na devida conta e separar os aspectos d um problema complexo

que não admitle soluções absolutas nem definitivas.

Por isso melhor avisados andariam se, em vez de as buscar nos

domínios da phantasia, se limitassem a considerar que, ainda quando

se demoustrassequeocabo fora para nós uma calamidade,um mal,como

à bocca pequena vão atUrmando menos pensadamente, não ficava de-

monstrado que essa calamidade ou esse mal seriam indebellaveis,

nem que a evolução natural das cousas não poderia ensinar-nos os meios

de converte lo em beneficio próprio.

São esses espirilo^. tímidos, esclarecidos talvez, mas certamente

mal orientados, que lêem sempre lançado no vulgo a semente da má
voDlade e da de^coufiança contra todos os melhoramentos de moula

que temos visto realisar.

Nos seus preconceitos pessiraislas contra o cabo não ha, purlanlo.

novidade.

São esses impugnadores do telegrapho submarino que presa-

giam a ruina pro.\ima da ilha. os próprios que, ha 32 ann»js, anuun-

ciavam o anuiquilamento total da nossa agricultura pelas centenas de

braços que as obras da doca roubariam ao labor dos campos, e pela

consequente elevação de lodos os salários

!

í^ji. .lii.da e.-sts impugnadoies de tudo que com raro enlono magis-

tral nos estão agora para ahi assegurando, que os lecursos e-

cimomicos da ilha de >. iViígnel já nos não bastam a uma vi-

da desafrontada, os próprios que, ao inauguraren) se os trabalhos

do porto artificial, declamavam contra o alargamento do nosso com-

mercio marilimo o qual, no seu dizer, nos ia em poucos annos empo-

brecer.

Hoje opinam que a emigração em mais larga escala será o lermo

inevitável das nossas desgraças; então achavam que sem a importação
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Obock

Paizes Baixos:
Via lmlia> leire.<lres

« cnbiis de Inglaleira .

« Malta

Paraguay:
Via S. Vicciíle

• iiilaiilica

Penang

Perak ....
Perim ....
Príncipe (illi;« doi:

Via Imtias Ihi nislres e (iaJu

« S. ViceiJle

« cabo e (^adiz .

Peru:
Via S. Viceiíle

a all.iiilifa

Pérsia:
Via Imlias lHrre>li>!s p Cadiz

«cabo

Portugal ...
Quensland .

Republica Argentina
Via '^. ViriMite

« allanlica

Roumania:
Via linhas terrestres

« cabos de Inglaterra .

« Malta

Franccs

5.075
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Rússia da Ásia {\/ região):

Via linhas lerreslres

« cnbos de Inglaterra .

c Malta . . . .

Ruesia da Ásia i2.* região):

Via linlias terre.<I(e.s

€ Cubos de Inglaterra .

« Malta . . . .

Rússia da Europa Cáucaso:
Via linhas terrestres

« cabos de Inglaterra .

« Malta .
"

.

Senegal:
Via linhas terrestres

€ cabo e (ladiz .

o S. Vicente

Serra Leoa:
Via linhas terrestres e Cadiz .

t S. Vicente

« cabo e (]adiz •

Servia-
Via linhas terrestres

« cabos de Inglaterra .

« Malta . . . .

Seyclielles:
Via Malta . . . .

« linhas lerreslres e Cadiz .

í S. Vicente

Sião:
Via Moulmein .

• Singapore

Singapore ....
Souakim . •

Francos

2.80

3.325

3,375
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Suécia:
Via linhas lerresíres

« cabdS de Iiiglateira

« Malta

Francês

l,0i5

1,31

1.265

Rsis fortes

250
314
303

Suissa:
\ia Imhas terrestres ....
« cabos de Inglaterra . . ...
« Malta

Sumatra e C

S. Thiago:
Via linhas terrestres ....
« S. Vicente .....

cabo e Hadiz .....
S. Tiiomè:

Via liiih.is terrestres e Cadiz .

« S. Vicente .....
« cabo e (>adiz .....

S. Vicente: — Via dire.ia.

Tanger:
Via linhas terrestres ....
« cab" directo .....

Tasmanie: ......
Tonkin ......
Transwaal e Estados livres de Orange:

Via Malta . . ...
« linhas terrestres e Cadiz .

« S. Vicente .....
Tripolitana:

Via linhas terrestres . , . .

« cabo directo .....
Tunisia:

Via linhas terrestres ....
« cabo e Malta .....

0,89

1.235

1.11

8,80

4,13

4,13

4,13

8,41

8.41

8,595

3,005

213
296
266

2. 112

991
991

991

2.018

2.018

2.062

721

0,935

0,935
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Turquia da Ásia:
Via linljus ieri e>li(.'S .

f cabo de MaltM

Turquia da Europa:
Via linhas lei reslies

« cabu de .M.illa....
Uruguay:

Via S. Vicente ....
« allanlica.....

Venezuela:— Vi ;i ail.iniiL-a

Victoria

Yemen:— Via Sheik Seyd.

Zanzibar:
Via MallH .....
€ linlias lene.^-lres

€ S. Virer'ltí ....
Estados Unidos e America Britânica

Alaba Víh He^|»^nh ) (

Arizona « «

Aikansas < «

Berniiida (illia) « -<

Califuruia « «

Cap Brelon (N. S.) « «

(lamlina rln Ni»tle « «

Carolina do Snl « «

Colômbia uJislri. lo) « «

Colômbia Brilaoica « «

(Colorado « «

Couneclicnl t «

Dakola « «

Delaware « «

Florida:

Kei VVesl « «

Pensacola « «

Oulras estações « «

Geórgia « *

Idaho terrilorio de « «

Francos

I,2í5

i,255
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lllmois Via HespunhM on FaliiiíMiU)

liicliaiiH d < «

Idieii (leriilui in de) «o c

K;iiisas(tpriil dio d') « «

Keiitucliy o «

L"iiisiama:

N. Orleans « «

OiKia.s estações «

Maine « «

.Matiil()b:í (terriloriu do) « «

Maiylarid « «

.Massa(;liiis>eUs « «

Micliigaii « «

Minesola:

Dllllllll « a

Mintuapdlis « «

Saiiil P.nd « «

Outras estarõfis « a

Mi^-sissippi « «

Mi>sitiiri:

S. Luiz « «

Outras estações « «

MuiitaiiH a a

Neltra^ka « «

Nevada < «

New Hampli.vire « «

New Jerspy a «

New Y"ik.-

Hrodkliri « «

Yoiikers « «

New York— (fidade) « «

Outras estações « t

Nurlli We>leiti Territuiy « «

Ni)va BriiMswiik « o

Níjvii México «í a

Nova Kscocia o c

Oliio « «

Oklalioiiia n «

Oiilario a c

Oregon « c

IViiiisylvania a a

1'riiice Ediu ird (illia do) « «

Quebec o «

Hliod Island « . c

Francos
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Sainl Pierre Miqiielon— Via Hesp. oii Fahn.

Tennessee « « "

Terra Nova « « «

Texas « « •

Utah • « «

Vaix-oiiver (ilha âe):

Cukimbia Britânica « <f i

Vermunl « « «

Virgínia «a «

Virgínia oecidenlal « « «

Washinglun (território (h) «a «

Wiscoiisin « « «

Wyoming c « «

America Central

Francos
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Vera Cruz (cidade)

Zarnbia

Oiilras estações

índias Occidentaes

Ar.ligna— V

liarbadus <

Cnb:í.

Bayamo *

Cienfiiegos «

Gualananii» <

Havana *

i\l;inzíii)illo <

Santiago *

Outras estações *

Dominicana (republica) «

Douíiniqne «

Grenade «

Gnadeloupe «

Haiti:

Mole Sainl Nicolas «

(>ap Haitien «

Poit an Prince «

Jamaica «

Maria Galant <

Martinifjue «

l*orto Uico «

Saint Chrisioph (Sainl Kilts) «

Sainl Thomas «

Sainl Vicente «

Sainl (>roix «

Sainl Lucie «

Trinidad (lltia da Trindade) «

Entre as ilhas dos Açores

S. Miguel para qualquer das ilhas .

Fayal para a^illia de S. Miguel.

Dito para as ilhas do Pico, S. Jorge, Gracio-

sa 6 Teiceira . . . . .



estatística

Rendimciiio dos lele^niuimits expedidos pelo Cabo submarino, na

Estacão de Ponla Delgada

Desde 28 de Agosto a 31 de Outubro de 1893

Piílavias Ueis fortes

Agosto n." de lelegrammas lo7 2.á30 303^.865

Setembro < « 445 3.6G9 50ot>04:í

Outubro « a 469 3.963 o 14^096
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ele braços os canipos ficHri.iiii iticullos e obrigavam assim a Junta Ad-

ministraliva das obras da doca a mandar conlractar trabalhadores ás

dhas de baixo sob a impulsão (Tesses receios!

Tan)bem em 188.3 os mesmos pessimistas, por nma intuição genial

de ri(ii'nfes capitulavam o e-tabeleciineiito da Fabrica da Lagoa de rerda-

dt-ira calamidade para a pobreza, cuji» magro snsleiito— o milho— ia

consoante elles diziam, encarecer a termos áe ser pnnisn morrer de fome,

para qiie houvesse matéria prima que mantivesse a distillação!

Quanto elles se enganaram sabem-no todos que viram o renasci-

mento da nossa riqueza publica, iniciado por aquella industria bene-

ficentissima.

Assim, a lógica irrefragavel dos factos que se encarregou de pul-

verisar os ocos vaticínios dos arúspices indígenas, acerca do papel no-

civo da Doca e da Fabrica d'alcool da Lagoa, ha de. a pouco trecho,

cremo-lo piamente, mostrar também a inanidade das suas invectivas

contra o cabo telegraphico, e patentear bem claramente, que este ins-

trumento de progresso, longe de prejudicar, segundo elles afErmara,

a evolução natural da nossa economia, ser lhe ha immensamente
favorável, abrindo, como aquelles dois grandes melhoramentos, no-

vos horisontes á nossa actividade e ao nosso futuro económico !

Parece, pois. que um mau sestro preside ao nascer de todos os

nossos grandes mellioramentos materiaes ! e ipie elles não vingam
sem uma opposição obstinada.

Entretanto, como qualificar e como comprehender esta espécie de

terror que.apezar da experiência [)assada, se apoderou de muita gen-

te ao ver eslabeleitida a nossa ligação telegraphica com a metrópole?
í^imo symptoma dum achaque, bastante vulgar, a que Carlos Richet,

deu o n<tme de neophobia (horror á novidade) na brilhante lição com
que inaugurou o seu curso de Physiologia na Faculdade de Medicina

de Paris em 1888.

O neophobo pertence ao género rotineiro: é. como elle, conserva-

dor por excellencia; mas distingue se. porque imagina possuir o dom
de prever, e porque discnle sempre com razões que as massas menos
allumiadas reputam iucontroversiveis ^ cousas estas que faliam ao

lotineiro especifico, teimoso, inerte e inimigo de todo o progresso, (]ue

não sabe bem porque o não quer, nem tampouco se aventura a conjec-

turas, quer sejam facieis quer arriscadas.

O neophobo typico mais que o rotineiro obcecado é o impn-
gnador encartado, systcmatico de tudo quanto implica novidade ou
mudança que sejam revoluções rápidas.

Admitte e não desadora o progresso; não é, portanto, rotineiro

no sentido vulgar da palavra: mas só quer que as cousa/t venham
quando chegar a occasião própria.— <\ qneeípiivale a ter sempre prom-
pta uma objecção para tudo (pianto se fira ou appareça aiiles do tempo

Esta espécie dopportuoismo, mixto de rotina e de i)essimismo

Vol. XII—N." 70-1893. 6
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de cultura insufficienle e de má orienlagào no ex.une d(i» phtiiome-
nos sociaes, apparece lambeu) nu c.impu das sciericias. como nin f-ido

concomilante e por certo propulsor de todos os grandes descobrimen-
tos ou innovações.

O que Ricliel nos diz de Thiers, combatendo os caminhos de
ferro, e aíílrmando no seio do parlametilo IVancez, ipie a locomotiva
não lograri.i supplantar a velha diligencia;—o que elle nos diz do me-
dico de Veneza, que. todo ancho de sapiência, motejava de Harvey
por ter de>cober!o a circulação do sangue, ao mesmo tempo que pu-

nha em duvida a existência dos sopros cardíacos que (j mode>to .>a-

bio inglez ousara annunciar (!); o— que elle finalmente nos diz da oppo-
sição levantada pelos trabalhos geniaes de Pasteur e de lantos outros,

que no começo deram íhema a criticas acerbas, em nome do chama-
do— /;/íjoossíí.("/-- essa cousa que quasi só serve para velar o rosto á

Ignorância ou á Incúria- ludo isso, e o mais que era fácil adduzir a-

gora, demonstra- nos á evidencia, que a neap/iubiu representa a rea-

cção que sempre acompanha o apparecimento de qualquer forma de
progresso- material ou scientifico, e é como que o seu melhor estimu-
lante, ou a condição do seu maior successo.

Aqui, se não houve, ao que consta, (juem pugnasse pela liteira,

quando a i^ege ou ;i caleça a reduziram á mera condição de relíquia

ethnographica. não minguaram neophobos praguenlos que mal agou-
raram do gaz e o denunciaram ás iras populares, como pernicioso á

saúde e á segurança das habitações, quando o petróleo houve de ce-

der lhe o logar na illuminação publica e particular !

Não admira, pois. que a neophobia indígena reappareça agora

sob o pretexto do cabo. E não seria maravilha o contrario? E s^tíí

preciso mais para se vtr que o cabo. como melhoramento, vale de fado

quanto o inculcam os seus apologistas ? Onde. poilanto iríamos nós

parar se houvéramos de recuar perante as avançadas dos nossos neo-

pobos ?

Onde lambem iriamos nós parar se hítuveramos de inventariar

aqui. todas as lecordações tiisles que em matéria de neophobia, nos

estava proporcionando ainda o cabo telegraphico ?

Muito longe. Mas ao intento hasla o que já fica dilo para nos

guarnecermos contra um achaque que, dadas as condições particulares

do nosso meio em matéria de cultura e de critica, pôde bellamenie

exacerbar o espirito de opposição systemJlica a lodos os melhoramen-

tos, e dar de si un» producto detestável pelas consequências funestas

que delle necessariamente se derivarão.

«

Antes de entrarmos na especificação das nossas mais urgentes

neces.vidades e de indicarmos os meios de (|ue podemos dispói- para

as supprir, convém volver os olhos para o caminho alé hoje percorri-

do, a fim de decidir se na marcha da nossa civilisação ha ou não pro-
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gressos contínuos e solidários, devidos a elementos próprios ao nosso

meio, os qnaes nos possam assegurar a eíFicacia de todos os esfor-

ças que houvermos de empregnr para prolongar no futuro essa evo-

Inção.

Só assim cliegareinos a dt^terminar qual a via que melhor nos

cumpre seguir já e mais tarde, e só assim poderemos vir a determinar

também a quem deva confiar-se essa evolução— se a nós próprios, se a

elementos estranhos ao nosso meio.

D este modo, proposta a questão, saberemos ao certo a que a-

cção ou iniciativa devemos ir pedir as providencias necessárias: se aos

Governos da m^^tropole, se ás C.orporações administrativas, se finalmen-

te aos particulares michaelenses.

Debaixo do ponto de vista material, económico e moral, são lar-

gas e profundas as transformações operadas no nosso meio, nos dois

derradeiros quarteirões do século XIX.

Parece que um bafejo de sangue novo e estuanle. transfundido

neste organismo cachelico, vingou revoca-lo ã plenitude do seu ser, e

á comprehensão integral dos seus deveres.

Saimos da atoina e do marasmo somnolento de 4 séculos para a

vida activa e omoimodamente complicada das gentes mais civilisa-

d a s

!

Foi uma mutação de scena deslumbrante, em que toilos coopera-

ram, uns com o seu dinheiro, outros com a sua politica, alguns cora

a sua sciencia e estudo, muitos com uma activi<'ade que não afrouxa,

e finalmente mnilissimos com o seu espirito de reacção ou de neopho-

bia, sempre estimulante e sem[)re prodiiclivo.

Trabalhou-se muito.

Komperain-se estradas, construiram-se portos, cães, pharoes;

lançaram-se os fundamentos ás obras da Uoca, ao Estabelecimento

Balnear e ao Casino das Furnas; abriu-se ao publico o lelegrapho ter-

restre,desde o Nordeste até Ponta Delgada; edificou-seo Theatro Michae-

lense,os Mercados de Peixe no Corpo Santo e na Ribeira (irande, as Ca-

sas da Camará no Nordeste e Povoação, a fichada il(j Hospital de Ponta

Delgada, as Repartições de (^'azenda do Districto, o Palácio do Gover-

no civil e (' Palácio da Sociedade dAgricultura; abriram-se avenidas

como as de Roberto Ivens e Anthero de (Juental; ajardinaram-se' lar-

gos e ruas: crearam-se industrias remuneradoras, como a dos tabacos,

a da dislillação da batata doce. a do chá. a de louça da Lagoa, a dos

lacticinios e a da cei\eja: ensaiaram se novas culturas: alargou-se o

commercio maritimo, attraindo ao nosso porto dezenas de navios, que

transitavam ao lirgo; estabeleceu se a ílorescentissima companhia de

seguros — Açoriaíui : iniciaram-se os trabalhos preparatórios para a

installação d'iim Banco hypothecario; fiiiidou-se a Caixa lv'onomica, a

Cooperativa Michaelense. e a Sociedade de Avicultura e Aclimação: do-

toií-se a sciencia com a primeira Sociedade d'Agricullura portugueza
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e com o Muzeu de Historia Natural— as duas instituições que talvez n)e-

Ihor concitam o respeito dos nos>usvisiiaíileá; n Escola Wlho Cabral en-

cetou entre nós o ensino lechnoi(>tíico — ensino de que nofulniu rn;iis te

mos que esperar: os pobres vencidos da vidn, desvalidos do mundo e da

fortuna, tiveram Asylns e o seu Albergue Nocturno; e ;is creangas.

que não podiam ser esquecidas, taudieui foram contempladas com
escolas e com um Asylo para educação das orpliãs.

Deveremos nós hoje descançar apoz esta magna hbuta de tantos

annos?

Ou será preciso trabalhar mais, preparar novos melhoramentos ma-
teriaes, abrir novas fontes de riqueza e d'actividade, crear novos re-

cursos para o trabalho industrial ou scientilico, para a cultura litteraria

ou arlistica, para a expansão, em summa, da vida moderna nas suas

variadas manifestações e nas suas instantes necessidades?
Estaremos nós hoje, a despeito dos progressos realisados nos ul

timos annos. á aliura de competir com os progressos de civilisação

que illuminam os dois mundos ?

Não se faz mist^'r de grande esforço de raciocinio para respon-

dermos negalivameple.

Para fazermos de Ponta Delgada o centro insular de movimeulo
commercial mais importante e mais acreditado entre a America e a

Enropa; para que os navios, que sulcam o Atlântico aqui venham de

preferencia, não nos basta ter uma doca que os abrigue dos venda-

vaes, nem um telegrapho que lhes commuuique as ordens e as instru-

cções necessárias aj seu governo.

Precisamos de ter arsenaes bem dotados, oíficinas. materiaes de

construcção náutica de sobra, espaçosos estaleiros, fartas provisões

de combustível, armazéns para deposilo>, barcaças |)aia o rápido abas-

tecimento dos navios, artifices e contramestres hábeis, em summa to-

dos os elementos de vida marítima que se encontram nos portos que
teem recursos e sabem aproveita los.

Sob o ponto de vista económico muito largo é o campo que tam-

bém se oíTerece á nossa actividade.

Precissmos de fomenlar o desenvolvimento da nossa já florescente

agricultura, (trganisando por todos os concelhos syndicatos gricolas á

semelhança do que. lia pouco, se inaugurou na Lagoa: fundando o

credito rural e o ensino agrícola elementar; ensaiando novas cultu-

ras; aproveitando as aguas publicas; arroteando os terrenos maninhos:

repovoando as matas de boas essenciaes florestaes: adoptando medi-

das que barateiem o salário dos campos sem favorecer as tendências

á emigração, restituindo, emfim,á Sociedade d'Agricullura Michaelense,

o papel dirigente e authorisado que desempenhou em outras eras.

com tão reconhecido proveito á nossa economia interna e externa.

Precisamos de crear industrias novas. melhoraras existentes, habi

tuar nos progressivamente a obter pelo nosso próprio braço e com os
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rrciirsos prnpiiiis ;:s muitas cousas necessárias á subsistência que alú

liojc lenios, por Uina incúria indesculp.ivei, pedido aos braços estra-

tilius. dt!>eMVolv(Mido p;ua ludo isso O espirito dassociação tão amorte-

cido enlie nós.

Em mal-ria (fedncação iutellectual, physica, moral e esthelica,

lemi)s oecece.-sidades talvez, mais imperiosas ainda que as necessida-

íles in(ln>ti iae.->.

Precisamos de quasi refazer tudo- tão escasso é o que temos; pre-

cisamos de multiplicar as nossas escolas primarias, elevando-asá ver-

dadeira altura da instrucção complementar, precisamos de crear um pes-

soal docente cujas habilitações façam da escola um foco de cultura m-

lensa d'onde irradiem estímulos e lições para o âmago das familias.

[trec.isamos de organisar um ensino secundário completo, alargar o ensino

lechnologico, o ensino profissional, precisamos de introduzir (js exercí-

cios gymnasticus na corrente dos nossos hábitos, preparando desta

sorte gerações fortes que perpetuem a tradicção do rude míchaelense

d'antigos tempos valente e robusto, cheio de energia moral e de vi-

da, que tanto renome alcançou na gloriosa epopeia das conquistas e

navegações portuguezas; precisamos emfim, estlietica e moralmente,

crear objectos do trabaiho superior, que morigera, e tendências para

uma existência mais disciplinada, mais ordenada e ao mesmo tempo

mais aberta á comprehensão emocional da Natureza e da Vida.

Tudo isto, a par de muitas obras publicas que iremos indicando

no decurso desies a[)ontamenlos, constiine o fundo das neces-

sidades externas que nos advém agora do estabelecimento do cabo

quaes bem podem denominar-se necessidades de representação, e as das

necessidades orgânicas de subsistência, que bem podem lambem de-

nominar se necessidades de conservação.

Como todo o cidadão que, [lassando d uma classe S(jcial a outra

mais elevada conlrae na nova posição obrigações, a cujít cumprimen-
to não pôde fiitlar-se. assim nós lemos hoje deveres de posição, que
não podemos deixar de cumprir sem grave deirimento para os no^M)S

créditos e ambições collectivas.

Basta um perfiincforio inventario dos meios e recursos ao nosso

alcance, para vetuios i^ue as condições geraes do meie» míchaelense.

.Hjb o ponto de vi>ta da representação, estão muito longe ainda de

nos dar qualquer preferencia sobre outros centros, para (inde con-

fluem os viajantes de lodos os paizes, em ondas riquíssimas e civili-

sadoras.

Kmbora nos pese, é a esta conclusão que se chega, depfiis de ter

d'aqui saldo ou de ter feito um confronto attento e desapaixonado
entre o que temos e o que nos falta.

Até hoje, vivendo isolados no meio (Jo deserto mudo do mar.
sem os deslumbramentos do luxo e sem o prurido das modas nem das

ambições de figurar no ijrand niunde, modestos nos nossos usos e nos



334 AHCHiva DOS açokes

nussos h.ibilos, n;i nossa composliita sóbrios, e parcos em Indo, po-

(iianios bem amaiibHr-iios com a praia da casa, coiijo se diz em lin-

guagem plebea— (jne ninguém iinlo estranhava.

Mas agora, que reconhecemos (ju.uilo cnmpre aproveitar a fecnn-

dissima mina que o cabo telegraphico nos vae em breve otíerecer no

concurso de furasleiros— nio podemus servir-nos ú'íísííí\ prata de casa,

sem que os estranhos nos capitnh^m de menos. . .civilisados.

Os molejos de Webster, acerados como ponlas de pnnhaes, ex-

pondo nos á critica do mundo cnllo, n'nm tempo em qne nijn germiná-

la ainila no nossn espirito a preoccnpação de sermos alguém— fi^Viwn

injnslos. e passaram sem nenhum alcance nem dt-s[)resligio para nós.

Porisso. cor)tinnamos a vivi-r, como d'anles. sem ligar ás objnrga-

torias do sábio americano mais consideração que a simples desabaft)S

d"iim viajante atrabiliário e malevolente.

Mas, depois de Websle.r. vi.silararn nos outros forasteiros que á

puridade foram dizendo certas cousas pouco lisonjeiras, e que se não

(piadravam com as prusapias que começávamos a nutrir, quando nos

vimos de posse da doca e d algims melhoramentos mais.

Ora são es>as cousas que, por verdadeiras, nos podem muito

prejudicar, e é mister considerar madnrameníe.
Se nos é licito orgulhar de possuir aqui reunidas maravilhas da

Natureza que se não topam juntas por muitas partes, é licito tandiem con-

fessar que ellas nos não nlilisarão grandemente, em quanto as não a

daptarmos ás exigências da arte e do gosto modernos.

Os visitantes que o acaso aqui trouxe um dia extasiam-se peran-

te a magnitude da nossa >'atureza volcanica com as suas lagnas de

prata no cimo elevado dos cerros verdejantes, com as suas caldeiras

profundas e olTcgantes duma laboração secular incessante, com as

suas quebradas m.ijestosamente silenciosas no cairel do abysmo, com
as suas aguas a aljufrarem as louças de esphagnos, e por lodosos po-

ros a brotarem em fios limpidos das penedias basalticas, como lagri-

mas incomprehendidas dos mysterios intestinos.

(lonfiindem-se á vista dos panoramas cyclopicos e imponentes de

cada uma das nossas montanhas, sem tons fortes na sua perpetua ver-

dura e na sua poesia entranhada, consoladora.

P2mocionam-se com o quadro multicor e suggestivo dos nossos

campos, approveitados para a cultura, de>de as ourelas do mar até ás

abas dos montes, e. como diz Bonrgei. sabem sentir essa paysagem

serena, talvez i)ouco intensa, mas bella e de certo boíiissima.

A atmo^jibeia pouco agitada, bem saturada d^emanações ioda-

das, limpa de bactérias e de miasmas pathogenicos; as aguas potá-

veis duma limpidez cryslalina e com o seu tic vulcânico, sem depósi-

tos calcareos; os mananciaes thermo-mineraes das Furnas, da Bdteira

(írande, da Ladeira da Velha, das (baldeiras, da Ferraria, (fuma elli-

cacia iherapeiilica ainda mal avaliada: os jardins e os parks dos par-
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iiciilares, replti^los de espécies e\otic;)s e de trabalhos d'arle e de

innn go>UK os nossos cosUitnes e a vida palriarchal das aldeias na

siiiifilicidade qiiMsi oiiginal dus seus liabilus— ludu isto fere, uiipres-

siona vivainenie o forasteiro que nos visita e percorre os qjjatro can-

tos á'v.>[{i—eden microscópico— cotno llie cliamava o fallecido apologis-

ta dos A<;ores. José Júlio Kodrignes.

Mas se os ikjssos visitantes não se arreceiam de consignara sua

admiração, e o seu enlliusiasnio nas paginas de viagetn que nos con-

sagram teem, comludo. duvidas, muitas duvidas em cá voltar. E se

voltam uma vez, não voltam segunda. E por que?
Porque, suíljciente para as emoções duma simples viagem de cu-

riosidade, de estudo ou lie negocio. a ilha de S.Miguel não lhes oíTere-

ce lodos os attractivos duma estação de recreio seductiva. onde elles

possam passar o inverno commodamente.como Nice, Mónaco ou S. Ke-

mo, ou ainda d'um ponto de lilleyialura no estio, à semelhança da

grande maioria das praias do Mediterrâneo.

E' que elles, ainda os menos e,\igentes, não encontram aqui os

confortos, os commodos, as diver>ões e tudo que, em summa, torna a

vida facil e agradável a quem viaja apenas para matar tempo e quer

sempre e por toda a parte, ter emoções novas e vaiiadas.

Hotéis, iheairus. cafés, avenidas, parks, museus, bibliolhecas,

jornaes, carros, cavallos, sport náutico etc — tudo elles exigem, e tu-

do procuram com a mesnia scffreguidão com que buscam bons pano-

ramas e bum clima.

E isto não é dillicil de topar algures.

A este propósito releve-se me referir aqui uma nota d"observa-

ção colhida n uma viagem em França.

Em outubro de 1887 passava eu alguns dias em Pornic. formosa

prai da Bielaidia, nas Cl|•cumvi^inhanças de Nantes -a industnalissima

cidade que esta rivahsando piimazias com Bordéus.

Eslava liosph;de do meu querido mestre — o venerando Eouquó,

que. como se sabe, è um admirador enlliusiasla dos Açores e profun-

do conhecedor de ludo que directamente lhes diz respeito.

Uma bella noite, veiu a pêlo fallar-se das bellezas sem conto da

ilha, unde o sabio meslre estanciara alguns mrzes, para analysar os

iiianfiiuiaes geyseiianos das Furnas.

Fouqué com a sua natural sinceridade disse taes cousas a respei-

to de tudo isto que nos cerca, ijue uma daaia da alta aristocracia fran-

ceza, M.""' de Mural, ouvindo os encómios do .Mestre, planeou para lo-

go uma viagem de prazer a S. Miguel. .Aqui ipieria ella vir passar os

mveiuos e. nas nossas tlieruias e no nosso doce clima, achar remédio
a velhos a('lia(jue>.

O que esta senhora para isso e,\igia era pouco: um liom hotel com
va.sios aposentos mobilados no gosto e conforto das casas |)arisienses,

caiiuagens bem eijuipadas, um cosinheiro de bons créditos, creados
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filiando fraricez, e, emfim, um ihealro com musica esc' illiiiia.

Era pouco ?

Todavia, a Verdade obrigou me a cofessar carrémmt que em S,

Miguel, não havia ainda assim esse pouco que a senhora fraticeza.mil-

liouaria e talvez sybarila, pedia em troco d'uu)a visila aninial de cin-

co mezes'
E' triste, mas suggestivo.

Qualquer aldeola msignificaule dos Pyreiíeus ou da França cen-

tral,— falo do que vi— tem melhores hotéis, e melhores accommoda-

ções do que nós para receber os seus hospedes.

E isso por qué ? tN)rque lá se comprehen(h'U que sem essas con-

dições não ha encantos ila Natureza que façam a riqueza d'um paiz.

Ora os nossos recursos—digamo lo francamente— são por em-

(juanto escassos, muito escassos para manter regularmente o concurso

destrangeiros, que o cabo telegraphico deve aqui chamar.

() viajante só se desloca para longe dos seus penates, quando

tem a certeza de ir encontrar fora o commodo conchego e os gozos que

disfructa em sua própria casa.

Em egiialdade de todas as circumstancias naluraes. preferirá el-

le de certo os centros mais próximos do continente, ás plagas do

meio do oceano, emquanto a vida d'ellas lhe loi- tediosa e despe-

cienda.

Para que. pois. elie aqui venha uma e muitas vezes, e jiague

briosamente a sua residência, é necessário que lhe possamos prover a

todos os desejos, a todos os caprichos da moda ou da arte, a todos os

lefinados regalos, que ainda as mais obscuras paragens do conlineale

lhe proporcionam à larga e á farta.

As bidlezas naturaes não nos bastam—creiam no. Precisase mais.

Onde quer que a Natureza se entremostra com opulência e ga-

las, como as nossas, ahi surde para logo a mã*» do homem a realçar-

Ihe os encantos, e a atlrair pela arte, a curiosidade dos viajanles.

E o aformoseamenlo. embora caro de hoje. não somente resarce

amanhã lodos os sacrifícios que custou, senão lanibem a bre\e trecho

se transforma em alfobre de grossos proventos!

Só quando a par da nossa Natureza bella nós possamos fornecer

aos fi»rasleiros. nossos visitantes. os attraclivos dos centros mais civili-

sados; só quando aqui se encontre o quantiim safis de progresso ar-

tístico e industrial que as necessidades reclamam imperiosas, é que

não sotíreremos as ;:omparações vexatórias que fazem aquelles que

nos visitam e ainda os próprios que de nós falam com mais aCfecto

que justiça.

Hoje ijue felizmente começaram a fixar-se em nós os tjlhares de

todo o inundo, por sympalhia uns, e outros por conveniência [)ropria.

é bom seguir o exemplo da Sinssa ijiie não se poupa a sacrifícios pa-

ra bem receber os seus hospedes.
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Apregoemos orgulliosos. nuiito embora, os louvores d'esie lor-

rãosintio ;»|jtíiJi;.tM(J(» em que a Piovidenci.i aprouve oollocar nos: uias

saibamos ao mesuio leQjpo confessar -- e isso é virtmie — que ainda

nos fallece quasi tiidi» do que ò essencial para caplivar a benemerên-

cia dos esti'anhos. e saibamos, sobretudo, siipprir essas deticiencias

(|ue lanlo nos podem piejuilicar.

Confessar que nos falia muilo, não é alíirmar (jue nada temos,

nem desconhecer o bello movimento ascencional dos nossos progres-

sos DOS últimos 30 ânuos.

Não; porque é inquestionável que iio nosso pequeno meio ha ele-

mentos orgânicos ou adqiiiiidos, que já caraclerisam bem um estado de

civilisação peculiar, pouco aviíiiçada aim, mas peifeitamenle accentua-

da e com uianifeslas tendências para uma evolução progressiva á cus-

ta d'euergias immamenlt;s.

No caracter genérico da família michaelenses ha com effeito um
grande fundo d'amor ao trabalho e d amor ao progresso.

A Historia dos iillim(»s cincoenla aiinos, nVste ponlo.dà nos uma
irrecusável superioridade a respeilo da grande maioria dos domínios

porluguezes.

O que nos tem faltado é unidade d'acção, um objectivo commum
l)em defiiiido e a 1'nergia precisa para rechnnarmos o que nos é devido

de quem tra/. na mão os nossos próprios destinos.

rjadas estas três condições, ninguém deixará de reconhecer que
a reconstituição do nosso meio é possivpl. sob qual tpier ponto de vista

(jiie se considere, e não só possivel como até innuensamenle profícua

para nós.

Ora não será isso reconhecer lambem que dispomos de elementos

sobejos para orientarmos a nossa civilisação peculiar e a nossa vida

publica no soniiao que mais lhes convém ?

Pois quem tem feito o nossoram!nlii precisa dimplorar estranhas

luzes, a experiência e o conheciinenio das nossas (iroprias necessi-

dades ?

Seria isso um absurdo de grande tomo.

Temos elementos orgânicos e adquiridos— repitamo-lo—que já nos

delinem um estado de civilisação próprio.

K porque assim é, devemos lambem alcançar a necessária uni-

dade dacção, a necessária concordância num objectivo commum e a ne-

cessária energia em prosegui-lo.

Imprimindo uma systematica unidade na acção dirigente da vida

publica, teremos a certeza de não malbaratar, como até hoje, esfor-

ços e trabalhos que bem aproveitados e bem regulados leriam basta-

do a assegurar-nos agora melhores condições de existência.

Com um objectivo bem definido á nossa acção commum não per-

deremos tempo, trocando o essencial pelo accidental; que proseguir

um fim claramente expresso vale quasi lanlo como seguir uma linha

Vol. XII—N.» 70-1803. 7
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recta, que, todos sabem ser o symbolo da menor duração d'nm per-
curso e, portanto, da muior economia do tempo.

Dispondo da energia precisa pnra a liicla collectiva, jamais vere-

mos concnlcados os direitos que nos assistem e menospresados os
nossos interesses vilães; poderemos reclamar não em vão, não com
palavras de protesto, mas com o protesto mais significativo e decidido
d'um3 acção qne se impontia e vingne o sen fim.

Mas ponhamos ponto ás declamações vagas e ás generalidades.

K' tempo de entrar no pieciso. no pratico, como cá se diz. descer

á determinação das nossas mais urgentes necessidades e indagar á

iniciativa de qoem as devemos ir pndir.

Não nos basla saber qne nos faltam muitas, mnitissimas cousas,

nem a quem as devenjos reclamar, faz-se mister saber com precisão

quaes venham a ser os meios mais con>entaneos de as alcançar.

E' o (pie vamos fazer, começaml) já por formular nitidamente o

problema da reron.>iitnição (U> tiosso meio e separando, quanto possí-

vel, as diversa> questões pafciaes qne elle suscita.

Este problema envrdve, como é de ver, duas ordens de questões
por egual complexas e inferessantissimas.

Referem-se unias á adaptação necessária, que importa operar
das nossas condições niesojogicas às exigências soberanas da civilisa-

ção actual com a ijual entramos em [)lena communhão:— são as questões
respeitantes às necessidades qne denominámos ?\r-A'/.— veiessi(lades de

representoção.

Versam as outras sobre a attitude que convém tomar em face

das novas circumsiancias económicas, creada> entre nós pelo cabo te-

legraphico— o que equivale, em síimma, a eleger os meios que me-
lhor assegurem a nossa própria subsistência e o aproveitamento das

naluraes riquezas sem conto da ilha de S. Miguel: — são as questões

respeitantes ás necessidades que denominán)os alraz

—

necessUfades de

conservação.

Com quanl(j as condições de todos os tiossos progredimentos ma-
teriaes. respeitando à nossa representação no futuro, estejam intima

mente connexas com as condições da nossa subsistência própria no

presente, é mister separa-^as. para que os seus differentes aspectos,

vistos singularmente, se possam melhor comprehender e integrar em
um todo. quanto possível, homogéneo e congruente.

E, como no estudo d'essas primeiras condições, ha o que baste

para a intelligencia e apreciação das segundas, convém começar por

ellas as nossas considerações, reservando para outro logar tudo que res-

peita áquellas.

Assim, fica proposto o problema imporlantissimo da reconstitui

ção do nosso meio, e, 30 que me parece, com sunicienie clareza e

precisão.

A titulo de mero subsidio—que outro nome não cabe a estes a-
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pontanientos—respigarei alguns ihis factus mais capilaes da nussa e-

ounomia interna para que sobre clles baseie a sua solução qiiemquer

que uu>e lenlar o (írobleuia.

Eu nã(i uie alrevtj a tanlo.

Liinild (ue ao que, qualquer ciiiioso e leigo, cjíiio eu, faria:—pôr

o problema eui equação.

E cum effeitii é uma verdadeira equação que se estabelece, equa-

ção d'equilibiio entre os elenienlos de vida que ji conta o nosso meio

e os eleiuenlos (jiie elle precisa crenr para o futuro.

Assim compreliendido esie trabalho, começarei por indicar as ne-

cessidades cujo proviiueiito cabe á iniciativa dos Governos da Metró-

pole;—e será e>se obJHClo do 1." capitulo.

Depois lembr.irei no i." capitulo o que devemos pedir á iniciati-

(Jos Corpos admiiii>irativos.

Finalmenln no 3." capitulo direi o que é preciso (jue faça a ini-

ciativa dos [tarticulares michaelenses.

Capitulo 1."

I—Os Pharoes—No plano dos melhoramentos materiaes para

(jue cumpre primeiro, e quanto antes, mover a sollicilude e atlenções

do poder central, figura sem contestação o da illiiminação das nossas

cOblas.

E', queiram ou não. a maior entre as máximas necessidades d'es-

te momento, visto como affecta por eguaj o desenvolvimento do nosso

commercio marili;no e da navegação w>s ujares dos Açores sem dis-

lincção de bandeiras, iiem de procedências.

O i-abo sem pharoes— volto a repetido -de pouco nos poderá ser-

vir sob o ponto de vista das nossas relações exteriores.

Os pharoes são de facto nesse particular o remate natural e ne-

ces.sario do cabo telegraphico.

Nãu ha, por consequência, (Questão dinleresse publico de maior
humanidade nem de maior alcance para o futuro d'estas ilhas, agora

(jue a sua ligação telegraphica com o continente as constituiu em pon-

tos de escala forçada nas travessias entre a Europa e a America.
A nossa excepcional posição geographica— a melhor dos Açores

sem duvida— e, sobrecrescendo a isso, a importância cada dia mais
accenluada e mais reconhecida da doca com os meios de que dis-

põe, não só para abrigo das embarcações nas quadras mais tempes-
tuosas, como, sobretudo, para prover ás necessidaiJe.> da grande e da

peqiie-na navegação, são. segundo julgo, circumstancias de mohJe a



340 AKCHIVO DOS ArORES

fazer-nos antever para breve uma grande expansão ao commercij do

nosso porto.

Mas, para que assim seja. para (jiie o cabo produza, quanto d'el.

le ha a esperar, para que por sua causa, emtim vejamos aqui apor-

tar as centenas de navios que ainda agora passam ao Isrgo, é ne-

cessário, antes de tudo, incutir no aniiDo dos navegantes a certeza

de que as nossas cosias, ii!uii)in t d;is. como devem, por bons plia-

roes deixam de ser os pontos negros e inacussiveis, que a muitos se

tem prefigurado.

A alguns olíicioes de marinhas de guerja estrangeiras, lenho por

vezes ouvido asseverar— e aimla ha pouco um oíílcial russo o disse á mi-

nha vista— que, ape>ar d;i sua ptojecl;tda ilhinsinação, as costas dos Aço-

res continurão a ^er pouco demandadas, em conseipiencia {\tts pei'igos

eminentíssimos que de todo.- os lados as cercam i^!!)

Isto que é um erro. é também um preconceito infundado, provenien-

te talvez de f.ils-is noticias da.- rrupções que o mar deste arcliipelago

tem sido thealro.

E, porque infundado ou não, é um ,preconcrit(; que nos prejudi-

ca, importa dis>^qialo. quanto Mules, mostrando qní\ alem de pueril,

está conlradictado pela Hi.^^iona (jue nos não a{)onta unia só viclima

das erupções submaruias nos Açores.

Contra elle faz-se pois, preciso oppòr imia larf;a propaganda, uma
propaganda activa como a que tão su[)eriormente foi iniciada pela jun-

ta administrativa das obras da doca. e mais liudc seguida pela casa

Bensande na questão do carvão.

E' mister q(jH por Ioda a f)arle se diga e se prove, que n'estas

paragens do Allantic(» não ha os vulcões mysteriosos, nem riscos que

não sejam í>s provenientes da falta de um sysiema de pharues bem
dispostos, que, quando Vslabelecidits. permittirão a aproximação dos

portos nas noites em que a tormenta lenha envolvido o horisonte

rrum cinto de c^holica escnridã.i.

E conseguido esse desIcUraluw- -que aliás não oíTerece diílicnlda-

des de grande monta se o reclamo fôr conduzido con» tino, como se-

ria por exemplo, o publicar-se. em uma revista ou almanack estran-

geiro dos mais lidos nos clubs náuticos e nos diílerentes almiranla-

dos, o plano da projectada illuminação das costas açoreanas com uma
noticia das erupções históricas, das docas e couímercio d'estas ilhas—
conseguido isso, que é do máximo alcance, resla-nos exigir por lo-

dos os meios e por todas as formas que o Governo mande iniciar

com a possível brevidade a obra qne. a par do telegrapho submari-

no, mais dilatado futuro nos deve preparar.

E" urgente começa-la, quanto antes, dadas as circumstancias crea-

das entre nós pelo cabo lelegraphico.

Não nos digam que o problema demanda investigação demorada,

e não pôde porisso ser resolvido com a urgência que essas circiim-
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slancias eslãu pediuiJo.

O prohleiíiii iHctujico <la escoilia do local, apropriado e bem as-

sim da coiislnicção dos pliaroes. eslá, desde muito, estudado, e, se-

gundo corisla. cum (ileriienlos «:egiirissim(»s para satisfazer por com-

pleto as exigências da navegação e da sciencia.

H.í bitns 7 annos que "o Ministério das Obras Publicas eslá de

posse d'um projecto, superiormente elaborado pelos engenheiros Ma-

rianno Machado e Freire d'Andrade. cujos planos e estudos eram mais

que sulficienles para já se ter dado começo aos trabalhos da collocação

dos principaes pliaroes dos Açores.

Mas denoda valeram as ponderações sensatas e cheias de verdade

com que aquelles dois distim-.lissimos engenheiros, no seu relatório

chamaram a altenção do (loverud para a necessidade de taes melhora-

mentos.

Em vão -se lem clamado contra este estado de cousas que é in-

compatível com o mais modesto fulgor de civilisação— e que nos col-

loca n'um3 inferioridade vergonhosissima relativamente a muitas das

ilhas do Pacifico, cujo liiioral se acha já prefeiíamente iliuminado.

Desde 187(5 em qup se inangunai o pliarol da P^n^a do Arnel,

no Nordeste, não se tem passado, pur assim dizer, um anuo em que

a questão da illimimação das nossas costas não haja sido ventilada

|)eranle as estações olliciaes e proposta como uma d'aquellas que mais

vitalmente interessam a nossa economia.

Mas a inércia dos Governos lí^ni sabido desafiar lodos os esfor-

ços e sabido esmorcer todas as diligencias.

N.tda se leni ipierid*» f;'zer. como se n esla questão se jogassem

só os interesses e os créditos dos Açores, e, não os do paiz inteiro!

Qmndo irritados por tamanha incúria, levantamos de novo a voz

e requeremos um pouco de altenção dos palernnfs Governos, appa-

rece para logo no Diário nomeada uma novissima commissão d'enge-

nheiros e de hydrographos com o lim de estudar o assumpto e pro-

por as convenientes providencias, conu) se dVsTarle ficássemos segu-

ros da boa vontade que os animam para comuosco, e como se isso

nos bastasse

!

E' deveras conhecido este velho e desgraçadíssimo systema do

recurso ás commissões, para illudir todas as promessas e desalleu-

der a tod;is as reclamaçõiis.

Mas acabe-se com essa parlapalice estéril, e enlre-se no bom ca-

minho proditctivo das obras.

O momento é óptimo para isso.

() actual Ministro das Obras publicas, srdlicilado. por um deputa

do do districlo d'Augra, promelleu applicar â couslriicção dos pha-

roes dos Açores a verba de noventa contos de reis com que fora mul-

tada a companhia franceza, concessionaria do nosso cabo, por não ter

elíectuado o seu lançamento, dentro do praso estipulado no contracto.
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Ouço dizer, que por viad'isso, vieram ás Piores dois engenliel-

ros que já escullieram o luctil para uni pharol (jue deve alli estabele-

cer-se.

Se assim é, faz-se mister pedirmos também a coDSlrucçãu immediaU
dos dois pliaroes de que mais careceujos.

A Poiíia da Ferraria, no extremo occideutal d'esla ilha. é o ponto

que está ualuralmeute indicado para estabelecimento do prmieiro e

mais urgente dos pliaroes projectados.

Mas esse pbarol, embora seja uo género do do Mordeste, não é

sufficiente por si só para guiar a navegação que"segue pelo norte da ilha,

e que numa extensão de mais de 90 kdometros está completamente

ás escuras.

E' preciso, portanto, collocar outro pharohle segunda ordem ou
pliarolim (não di>cuto isso aqui) n'algum dos pontos d'aquelle lit-

toral, tã'» batidíi pelos ventos do norte e de tão djflicil accesso nas

noites de tormenta !

Um pliarol ou phamlim posto da Ponta de St.*' António, da Bre-

tanha, 011 na Ponta das (^apellas. prestaria mcalculaveis serviços às

grandes e pequenas embarcações q(íe fazem a sua derrota a uma pe-

quena distancia da costa.

E ellas não são em tão pequeno numero que possamos conside-

rar esta obra como um mero luxo.

Segundo os melhores cálculos, sobe a 14 mil o numero de na-

vios que singram i}'estas paragens.

Ora, quando por ali não navegassem mais que a metade, já isso

era sufficiente para mostrara necessidade de illuminarmos com pha-

roes d"alcance aquelle mar tão perigoso, quando a cerração tem enco-

berto os seus c^ichopos e baixios !

N'um artigo publicado no n.° i58 do Diário dos Açores (3.'* >erie)

e devido a peima aulhorisadi.^ísima do sr. (Conselheiro Almeida Ávila,

ex-capilão do nosso porto, computa-se a despiíza de installação d'um
pharol de á."* oídem em 24 contos de reis.

Sendo assim, não era grande o sacrifício que o Estado faria se

dos 90 contos que recebeu de mio beijada da companhia franceza,

applicasse lo ou 18 para as primeiras despezas do nosso pharol da

Ponta da Ferraria, e se incluísse os restantes encargos na dotação an-

nual das Obras Publicas d'este Dislricto.

Oiiauto ao segundo pharol. na costa do norte da nossa ilha,—que

é obra para O a 7 contos de reis de custo— parece-me que será fácil

dentro de 4 ou 5 annos estabelece-lo. quando cessem os encargos

provenientes da conslrucção do da Ferraria.

Para obras, como e»las. tão humanitárias e de tão grande alcan-

ce para nós, não duvidamos que cora toda a altenção olhe o sr. Dr.

Hernardino Machado, actual Ministro das Obras Publicas, uma vez

que lhe façamos sentir quanto se torna urgente dar-lhes começo.
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No espirito (]';)qnelle hornem superior, que reconhece, como
poucos, as Dossris mais iiislanles necessidades, lia de por cerlo ser

sympathico o pensamento de dotar esta ilha formosíssima com o me-
lhoramento que m;iior valia dará ao cabo telegraphico— a sna obra

tnais querida e mais gloriosa !

N'aquelie espirito <-heio dNdeaes grandes e bons oão pôde deixar

de haver iim senliiniMiío de compaixão para com a sorte de centenas

de desgraçados a (piem na procella horrenda de trevas caliginosas e

<ie perigos ,-em conto f;dlece o esteio d'uma hiz carinhosa, e quasi

salvadora, ipin lhes >eja como um lampejo de vida, quando os ele-

mentos conjurados jiara a sni perda, parecem prestes a traga-los na

voragem do grande ahysmo

!

Porque nos não dirigin«os, pois, a S. Ex.* aproveitamlo-nos da sua

sympalhia pelas cousas açoreanas?

Não será óptima a conjmictura para o pedido, havendo de mais

a mais na l-^residencia do Conselho um michaelense que certamente

coadjuvará us esforços do Ministro das Obras Publicas ?

Represente-se n'esle sentido ao Governo, mosire-se-lhe o quadro

tenebroso, que o desleixo de lentos annos nos preparou, faça se valer

u justiça que nos assiste de sermns contemplados na divisão do

despojo fi|»imo da companhia franceza, tome se, em siimma, esta

questão para thema das nossas mais insistentes reclamações, e dos es-

forços de Iodas as corporações e de todos os partidos, e assim, uni-

dos no mesmo pensamento e na mesma campanha, será fácil, mui-
tissimo facil (pn- os nossos representantes em cortes consigam ven-

cer a apathia d'este ou de qualquer outro gabinete, e d est*arte ver-

se em íim realisadoo desideralnm de tantos annos — a illuminação das

nossas costas.

II—O Lazareto— Depítis dos pharoes, o lazareto.

Illiiminar as nossas costas, e preserverar a ilha da pavorosa in-

vasão da peste exótica, são as duas necessidades de maior urgência

que n'este momento impende ao (íoverno supprir sem Jiesitações nem
detenças.

Ambas humanitárias, ambas patrióticas, ambas dijma importân-
cia culminante para nós e para os (jutros. a questão dos pharoes e a

questão do lazareto fluem naturalmente da questão do cabo telegra-

phico.

Até agora prolestava-se á calada contra o facto de não alumiar-

mos com pharoes de alcance as nossas costas, onde tantas e tantas

viclimas teem perecido sem o 'minimo auxilio do homem jiem da

«rle.

Até agora acoimavaíu-uos de barbaras <• ikaimmanos deituali em
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face do quadro incompreheiísivel dum bom porto coiiimercial e ifiima

imporlanle cidade, onde já abundam reciirs(js para a navegação, ruas

onde lambem nada ainda Ita do que essencialmente é neie>ariu para

um serviço qiiarentenario regular, terrestre ou marilniio.

Huje, a semelhantes proiestos e censuras não pôde o Governo

ser surdo, nem tampouco indiíferenle, sob pena de lavrar uma taci-

ta confissão de que não merecíamos on não estávamos ainda á altura

de possuir o melhoramento com que nos dotou;- o cabn lelegraphico

submarino.

Não nos illudnmos, pois.

Uma vez que elle já está eslabeieciíjo o aberto á e.Nploração do
mundo civilisadi), temos deveres indeclináveis a cumprir perante a-

quelles que ventiam aqui buscar os seus preciosos serviços.

Ora o primeiro desses deveres é não o> iliudirnios ácercn de certos

recursos de que ainda não (hspomos—e que elles talvez Imaginarão

vir aqui encontrar, attraidos pelos nos>os pomposos rerlamíís.

O cabo lelegraphico sem um lazareto, convençaii) se d'lsso. não

é mais que um ciiauiariz que nos pôde ser demasiado nocivo pelo descré-

dito que envolve. E' simplesmente uma verg<tnba.

Dir-uos-lião talvez que o movimento do nosso porto não permitte

esse liiTO, que um lazaretit é unia inutilidade, desde (jue só temos

carreiras estabelecidas para Lisboa, America, Brazil e bigtaterra: que

os navios procedentes de portos inficcionados podeut bem fazer, co-

mo até hoje, as ;>uns quarentenas no (p»adro do ancoradouro.

, Em prininiro legar— nole-se—que o movuneiiln di> purto é já de

per si bastante para assegurar em tempos normaes a frequência d'un»

lazareto.

Mas quando assim não fosse, bastava considerar ({ue o (juadro

das quarentenas é Ião pequeno que mal crnuporla sem perigo um na-

navio ou dois -alem de estar nas pi'oximida)les (íe IVifila Delg.ida —
para se chegar á conclusão de que um lazareto 0)\n o seu lespeclivo

surgidomo—são duas necessidades patenlissimas, duas necessidades

cuja urgência lodos e>lão reconhecendo.

Depois, as carreiras que estão estabelecidas já nos põe em con-

laclo com muitos paizes, onde a^ epiílemias inleUzmenie não vão

sendo raras,

Enlre as quinhentas emt>arcações que annualmenle visitam este

porlo, não ó demasiado computar que haverá um máximo de vinte,

que procedam de paizes suspeitos ou declarados sujos— e em condi-

ções, por consequência, de precisarem beneficiação.

For uma ou duas que só fossem valeria a pena ter um lazareto—
porque a vida dum só homem não se pôde trocar por todos os mi-

lhões deste mundo.
Rediízamos, porem, a metade esse niunero.

Dez navios aos quaes não se dè livre pratica, e que, não poden-
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fio qnarenlenar aqui, vão demandar outro porto, dez navios, de gran-

de ou de pequena tonelagem— isso pouco importa para o nosso caso—
não é por ventura já uma cifra bastante para evidenci.ir a necessidade

que temos dum lazareto e dos respectivos serviços de quarentena e

beneficiação ?

Mas a frequência do porto tende a augmentar; d"anno para anno

tem crescido e agora com o cabo telegraphico ha de forçosamente at-

lingir proporçces que mal podemos por emquanto antever.

Sobrecrescendo a navegação, será também maior o movimento

d'entradas d'embarcações suspeitas ou sujas, para as quaes seja pre-

ciso empregar a máxima policia e fiscalisação sanitárias.

N'estas condições, a necessidade do lazareto que hoje para mui-

tos se entremostra frouxa e pouco accentudamente, subirá de ponto

«i ninguém amuihã ousará contesta la.

Considere-se por seu turno a eventualidade d'apparecer na Eu-

ropa, como agorj' está succedetido, a assoladora epidemia da cholera ou

de qualquer outra peste, e ver-se ha para logo que o lazareto não é

para nós uma inutilidade, nem tampouco uma aspiração sem funda

mento.

Finalmente, pondere-se, que. tal como está organisado, o serviço

das quarentenas maritimas não nos olferece,nem pôde offerecer, garan-

tias d'isolamento e de segurança, dada a pouca distancia a que os na-

vios surgem da terra e a facilidade com que podem coramunicar com
os barcos que os vão servir, tanto para a ancoragem,, como para o a-

bastecimeiíio de viveres e de carvão.

Porque o perigo torna se eminenlissimo, quando o mar bravio, le-

vantado pelos ventos do snl. ameaça arremessa hts aos calhaus com a

impetuosidade do tufão e a celeridade do raio.

E" emocionante e tétrico esse clamoroso conflicto do homem cora

a Natureza sublevada e com o seu semelhante que lhe não pôde valer!

Ha três annos assistimos commovidos a um espectáculo seme-

hanle, por occasião da entrada no nosso porto duma barca norue-

giieza, [)rocedente dum piiz empestado, e cuja tripulação, na sua

quasi totalidade, f^llecera a bordo, no decurso da viagem.

N'uma noite em que a ventania se acceudeii violenta, garrado um
dos ferros, esteve a birca quasi nos cachopos da restinga de S. Pe-

dro I Aquelles que se condoeram da afíliclissima situação dos quasi

náufragos e lhes foram prestar mão caridosa, ficaram a bordo seques-

trados e também expostos a todas as contingências I

Triste recompensa d'iim tal stcrificio!

Ninguém houve, porem, ahi que se não apavorasse com a sorte

d'aquelles desgraçados; ninguém que não tremesse perante a negra

perspectiva de sermos inficcionados do crudelissimo morbo que vicli-

mara a maior parte dos tripulantes de bordo !

Felizmente não se deu o accidenle. Não houve desgraças que

Vol. XII—N.' 70-4893. 8



346 'ahciuvò dos açokes

sè lamentassem, nem consequências fiineátas daqiiella visita perigo-

sa ao nosso porto.

Mas, o que não snccedeii tíonlem, poie muilo bem sncceder hoje

ou amanhã. O perigo- snbsiste.

E quem sabe lá prever as suas terríveis consequências?

E não será urgerílissimo. no entanto, evitai as quanto ser possa?

E' necessário, puis— pede-o a pieihule e a consciência.— que aus

navios quarentenários se destine outro quadro, outro ponto d';incnragem,

distante das povoações e tth mcliiores condições d abrigo e de "segu-

rança.

D"antes, quando a ch^lera, a febre amarella e as demais epide-

mias appareeiam de longe a lunge, espaçadas ás vezes de muitos au-

nos, localisadas em delefríilhadas áreas, intensamente mortderas, mas
extendendo-se ientanienle. a creaçào d'um bom lazareto e d'nm ser-

viço regular de (jiiarentenas não se fazi^a sentir, senão quando o flagello

se avisinhava e nos batia á porta. ' '

Agora não é assim; indo mudou.
Não só as epideuiias'perderalu em intensidade' o que alcançaram

em poder expansivo e em Iransmissibilidiíde: mas por outra parle de

raras e longamente intervHHHdas passiiram ao estado de VeVdadeiras

endemias, invadindo quasi lodos o.s annos a Europa uierrdionar e a A-

merica do Norte.

A marcha dag idtimas invasões da cholera na Europa demónstr.t

a tendência do flageilo a localisar-se pereimemente na baci.i do Medi-

terrâneo.

Sè assim é, como os faclo.^ estão evidenciando, lorna-se preciso

pensar a serio no conjiiríctlíde medidas que importa tomar para rios

pormos a coberio dis inva>ões do truculento inunigo.

As medidas coercivas, de caracter uieramente administrativo e

policial, a rigorosa observância dos regidamenlos sanitários, o máximo
escrúpulo na admis.são das eiubarcações, as grandes multas e o isola-

mento para lodos aiiuelit^s que se approxiniem ou communitpiem com
ós navios declarados inqiraiicaveis—tudo isso é bom.é até óptimo e

pôde dar explendidos resultados eni um certo instante.

naj*a viita ao succedido no verão passado com a zelosi^sima e

nunca assas louvada gerência do sr. I)r. 1'iht'o da Motl,l, e\ governa-

dor civil deste districo.

Graças áquella actividade indefessa, graças nqueila singular com-
prchensão dos deVefes inherentes ao"nosso niais elevado cargo adhii-

iiistrativo e ainda áfjuella intransigência e indexibdidade^de (iníceder,

conseguiu elle pela força, o (jue se devia pedir á prevenirão.

Todavia era necessário que assim fosse; [)orque riada eslava fei-

to.

Nada tínhamos para oppòr ás avançadas do flngello assolador- e

tudo era preciso crear. ' «
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A própria barcaça que, ha aniios, fora mani^ada construir para ser-

vir de laz,^i:elo, e na qual se consuffiiram iniprutícu;nnenltí para ciina

de 8 contos de réis— a barcaça eslava podre e mal poderia albergar

um qnarenlenario' ^.,

A energia impiinha-se, pois,, em tal conjiincliira.

"

.^

Talvez porisso as medidas t(»ni;tdas peln cliefe do districto furam

por mniiíís laxadns de vexatórias, e até ís diligencias diuturnas do la-

borioso fnnccionario laiiçadus á conta d'exaggero. . .dispensável."

Fosse, porém, como fosse, o que não padece duvida, é que só

por aqnella forma rigoro^a nos podíamos precatar convenientemente

contra as fal.ili.lades que nus cercavam.
^'

^

\la^ se em quadras normaes nos bastam essas medidas, por assim

dizer, regulamentares da sanidade publica, nas crises agudas e gravís-

simas, como a (iu annu passado— e talvez quem sabe se na de agora?

—faz >e preciso mais alguma cousa.

Alem da fiscalisação, a prevenção.

Alem de negar a pratica livre ás embarcações, o lazareto apro-

priado, onde possam estacionar segura e commodamenle as tripula-

ções e os viajantes, de par com um ancoradouro abrigado, onde sur-

jam os navios durante as qiMrenlenas.

Não é no momento do alarme e do desvairamenlo, quando o pe,-

rigo já não tem remédio, que se ha de meller mãos á obra.

E' já.

Todas as dr-longas são fataes, e n'esla questão— j que se pôde

perder em um dia, não !>e recupera em annos.

Ao governo cabe a iniciativíi d'orgainsar este serviço.

Keclamam-no a humanidade e as nossas já florescentes relações

commerciaes.

A falta d'um lazareto pode causar sérios embaraços á nossa eco-

nomia interna, dada a distancia a que nos encontramos dos grandes

centros productores.

O Governo deve comprehendcr bem a importância d'esle facto,

assim como a necessidade do melhoramento p"r nós reclamado.

Se para o Funchal elle não houve mão avara, creando um lazare-

lo, logo apóz o lançamento do cabo lelegraphico, não é de equidade

que nu-!u recuse a nós que a trazemos sempre aberta para pagar as

mais gravosas tributações (isca.es. «-^

Disporá elle, entretanto, de meios para isso?

Ou, embora a sua içelhor vontade, não o poderá fazer? Vejamos isto.

Não avultará a muito a despesza d'installação d um lazareto em S.

Miguel, se houver o tino e a diligencia de fazer, ol,)ra modesta, e ape-

nas, com aquillo que lhe seja slriclamenle necessário para o (im a que

mira.

Luxos de conslriicções caras e bem. adornadas para um estabeleci-

mento, como o nosso, seriam cousas descabidas e mal acceilas, neste perio-
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du precário de vaccas magras, em que as redocções iios encargos do

Ihesouro publico se impõe com a tyrannica prespecliva duma derro-

cada próxima !

Quem, pois, nos allendrria, se, em vez d'iima pequena casa couforla-

vel, limpa,bem arejada, bem apercebida d'agUH e nas melhores condições

hygienicas, pedíssemos um palácio Cdm iodas as edificações sumptuo-

sas dos lazaretos estrangeiros ou do Lazareto de Lisboa?

Ninguém, e não só não Ingrariamos o nosso inleulo, como lam-

bem desafiariauius a mofa e as chanças de quem nos ouvisse

Para obtermos alguma cousa, precisamos pedir o necessário a-

penas.

Ora, n"e>te ponto, o necessário para lançar os fundamentos à o-

bra e fazei a proveitosa, desde logo. não vae alem das nossas fracas

posses. Inquestionavelmente.

Um edificio era lermos de servir de lazareto num sitio apropriado

6 construidu con>uante os preceitos da moderna hygieui\ pôde bella-

mente ter-se C( m Ln) dispi ndio oscillando eplre {t e 15 conl<ts de

reis.

Não sei a quanto ascenderia o custo da casa que se edificou no

Funchal; mas presumo -e é obvio que não andaria muito para alem

do meu calculo

Admittido este—resta saber d"onde sem corlar pelo necessário,

se poder'am ue>eiilranhar esses contos de reis parr a obra. que eu

supponho por uni instante o Governo tem rehementes desejos de levar

a bom cabo.

Ha, segundo creio uma mina, que bem os pode produzir, e—

o

que mais é— sem s;'Crificios nem privações para o Governo da me-

trópole, nem para nós.

Uefiiome ao cofre da nossa Junta Geral do Districto. onde, é

voz publica, existiam em ser para mais de II contos de reis em me-

lai sonante, "o moment(j em que o malfadado governo do .^r. José Dias

Ferreira teve a desgr;'çadã idea de decretara extincção daquellas be-

neméritas corpoi ações admini-trativas, a que tanto devemos no Irõus-

curso dos ullimos 30 annos, em matéria de melhoramentos locaes.

Seja, porem qual for a verba que o Governo nos tenha subUabido

do cofre districtal. cumpre que delia faça uma applicação |)r( ficua à-

qnelles para quem apenas se destinava.

O Governo deve — queira ou não— restituir nos o que nos extor-

quiu com a mais desalmada iniquidade e sem sombra sequei' de ra-

zão I
.

Os onze contos ou doze, ou treze,- ou isso que foi- que daqui

sahiu para alimentar as infezadas arcas do Ihesouro publico é de to

da a justiça que para cá voltem sob a forma d'um melhoramento uti-

líssimo e necessário, como é decerto o lazareto.

E'. n'e6te semido, que devemos traballiar.
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Para aqui devem convergir omninifidamenle as nossas diligencias

e luda a nossa propaganda.

E' urgente começar.

Mais tarde, talvez, nos digam que nada nos tiraram, e que uãu

lemos jus a exigir restituições.

Em quanto a memoria da violência está fresca, é que é tempo
de protestar, pedindo

O Lazareto, a não se concluir com o nosso dinheiro, de pouco
mais precisará.

Por outra parte, est modas in rebtis. talhe se já a traça, embora
grande, mas aiienda-se primeiro ao que so torna menos dispensável— á-

quillo sem o qi.é o lazareto não pôde servir.

Depois, o que se não atima em dois annos, talvez possa ver-se

concluído tm três.

Não lia pressa nem devia hav('-la em atermar Ioda a obra; ha pressa

e muita em inicia la, em lançar 'os shus necessários fimdamentos, em
íiproveitar dos seus primeiros benefitíios.

Uma vez experimentadas as vantagens do estabelecimento, as

<ousas caminharão por forma que elle não só levará pouco a concluir-

>e, mas para breve se vtir-á accrescentado de novas edificações.

A lei da natureza é que as grandes obras se iniciem modesta-
ineule e ^e desenvolvam lentamente.

Se, portanto, não bastassem /)S fundos do cofre dislriclal ao

«•(implemento das obras do lazareto não se cuide que ellas [mrisso dei-

xariauí dí se ultimar.

Porque seria até o Governo quem por interesse próprio propo-
ria para lacrto os meios necessários !

Isto posto, consideremos agora, como remate, outro ponto de
sunima im[iortancia n^esta questão do lazareto.* -a e.^colha do local.

O sitio eleito para a constriicção d'este estabelecimento deve, quanto
ser possa, ater-se ás clausulas seguinte.»:

O) que as condições topographicas sejam laes, que permitiam o

máximo isolamento de lodos os povoados circimivisinhos com
um dispêndio minimo;

b) que tnnba exposição ao sul, bom ar. agua abundante, pedra
a rôdr, terreno enxuto susceptível, de aiborisação e panora
ma> amenos;

c) que seja snllicientemenle afastado da cidade: mas não lauto,

que torne demorados os serviços de conducção de quarente-
nários ou de provisões;

d) que fique collocado á beira-mar, nas visinhanças d um porto

seguro e abrigado, e em frente d'um ancoradouro para o qu;i-

dro das quarentenas marilimas;

€) que em derredor existam largos tratos de terreno, onde se

possam ii a p( uco e pouco edificando as necessárias depen-
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(lencias do eslabeleciuíenlo principal.

Seguindo esle crilerio, vejíiníds 9g()ia >e cuuvirá uii nrio acceilar a

escollia que por vezes se leni pioposlo <lo llljeutle Villa Franca, do a-

leal de IS. U(jque ou dos lenenos da Nordella.

Quanlo ao Ilhéu de Villa Franca, deve confessarse qne é, quan-

to basle, isolado, exlenso e adequado para a conslrucijão d'um laza-

re lo.

Mas deve ser regeilado, não só porque é de diiricil accc^so pelo

lado do mar, mòrinenle de inverno, e niuilu avisinliadj da terra; se-

não, ^^obieludu, porque não lem agua nativa—o que se não póíie por

íoruiá alguma admillir em um e>labele(imento, onde Ioda a hmpeza é

pouca e a agua o mais precioso dos elementos.

Demais, seria custo^a e sobremijdo precária a conslrucção n'a-

quelle sitio.

Primo, porque dadas as irregularidades do terreno seriam necessá-

rios aierramentos, grandes muros de suppoite, cães para embar-
que apropriado e obras d arte pelo lado do sul— e tudo isso demanda-
ria enormes dispêndios.

Secundo, porque nem no lllieu ha materiaes de conslrucção (al-

venarias, pedra meuda e b;irros paia argamassas, etc.) nem, (piando

os houvesse, ficariam as construcções em .boas condições tje solidez,

visto como os tufos que constituem os fundamentos d'aquella forma-

ção volcanico-marinha são facilmente desaggregaveis pela acção das

aguas— e ,d'anno para anno—o trabalho d erosão e desabamento lor-

na-se sensivel.

N estas condições, qualquer edificação não poderia ali perdurar,

quanto é preciso, nem está isenta de se airuinar d'um instante p^-ra

o oulro.

Finalmfínte, se entrarmos em linha de conta com a distancia a

que o llhen demora da cidade, e ao facto de não ser fácil estabele-

cer d'aqui para lá um serviço de lelegraphia eléctrica ou de telepho-

nia regular,- concluiremos por não pensar em tal ponto para sede do

nosso la/areto.

No lo;:ante ao .Areal de Rasto de Cão ou Nordella, pode dizer-te

'o mesmo.
Nenhum d'e^les pontos, a meu juizo, convém, ein consequência

da "grande proximidade a que estão de Ponta Delgada—o que 'se-

ria um perigo instante --e da difficuldade quasi iusupperavel de os

isolar por completo das freguezias adjacentes.

Assim, ficam excluidos com sólidos motivos, os locaes até hoje

apontados como próprios á insta Ilação do I^azareto

Depois de maduramente debater esta questão, e de ter ponderado

todos os prós e precalços que se olTereciama respeito d*oulros pontos

do litloral sul da nossa ilha, vim á convicção, de que o único local

iudisculivelmenle bom, que possuímos para aijuelle fim, c o da zona
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de terren'),> que se esleiíileíii (Icsdc a ('.aloura até à P.)nla da Ga-
lera.

Sili I ameno e pilloresr.o; isolarnenlo fácil e barato; ar estreme e

eiiibalsamado, pelas virações ozonadas dn sul: lotige de povoado; por

lo óptimo e franco, seja qual fòr o lt'mpi>: an('(»radoiiro á vista: mar
ao pé; agua. pedra e maleriaes de eonslrnrgão à farta; facilidade de

commiinicações tt^legraphicas. leleplioiiiras oii semaphoricas com a do-

ca; terrenos ã roda bastantes para todas as dependências do edificio,

qne seja mister ir creando— Indo isto, são vantagens ponderosas que

me parece collocarem aqnelle ponto no plano dos locae^ mais apete-

cíveis para a edificaçãd d'nm lazareto.

Nada ali falta, e tnd") pelo contrario, sobeja, como se vê para

qne essa instituição humanitária e prestantissima possa vir a ser o

que nós mais precisamos que seja—um abrigo e uma defe/.a.

Ahi fica o alvitre, que oxalá alguém, desde já, attendesse, apro-

veitando-o. ou apresentando outro mais viável.

(Coniinua)

Engenio Vaz Pacheco do Canto e Castro



PHAROES
Extracto dum memorial que o Ex.'"' Snr. António Bor-

ges da Gamara, quando governador civil do dis-
tricto de Ponta Delgada, dirigio ao governo

de S. M. sobre diversas necessidades
da ilha de S. Miguel lem 1848)

Nnd.i lin Ptn iiviis ahandõin) Mn (jiie o pnrttj daquella ilha (df S.

Miywl) qiic vive (!<» sou coininenio exlenso, recebendo só dinglalerra

mais de Iresenlos navios rada anno, pela maior parle, no inverno; não
havendo nm só plian»! (|ne os gnie, on quando chegão, ou quando pe-

la vehemencia do!> ventos são obrigados a couservar-se sobre vella.

Esla medida por si se lerommendn, e eslá assaz justificada por

todas as naçóes que a tem adoptado, já com vistas commerciaes e já

por linm.Hiidade com a classe marítima, (jiie com tanto trabalho e ris.-

co nos oíferece commodidades e riqiiesas.

Proporei pois três pharoes a saber: um na ponta do Nordeste,

que é a primeira que vè. (juem do continente procura a ilha; o sa-

gundo ria Ponta Delgada para servir nas occa>iões de levantes, que é

o mais importante que marca o fragniento do mappa juncto; e o ter-

ceiro na ponta dos Mosteiros, para os navios, que vem dOeste, com
especialidade para as pequenas embarcações das outras ilhas.

Cincoenta rs. por tonelada de cada navio é suiriciente para con-

struir e reparar os pharoes, que por causa das névoas tenho combi-

nado com os experimentados, deverem ser elevados cincoenta pés a-

cima do uivei do m.nr, e visto a cincoenta milhas de distancia.

Eslajcontribuição é a que pagão com menos diíliculdade os pro-

prietários de navios, ponjue com ella salvão as vidas da tripulação e

os seos respectivos barcos; poupando o tempo que perdem com os le-

vantes.

'Revista Açoriana, íi.° 4 24 de janeiro de 1853)

1?



WEU D[U O NOMÍ AO L
?

díL e £x, Sr. !Dcutor tiuardo ^breu.

dedicando a %\ Cx. o presente eótudo, penico satisfazer

ú imperioso dever, (jue me impoz a rara liberalidade de V.

Ex. , e manifestar -lJ}e assim publicamente a min/^a profunda

gratidão peta valiosíssima offerta que V. Cx. se dignou

fazer-me de centenares de documentos antigos, entre os auaes

se compre}}endem alguns do fim do século JCr, mais de cento

e cincoenta do século a!CV3, e muitos pergaminJ}OS originaes.

r{i(juissim.o manancial para a f}istoria dos ancores, con-

tem elles ainda raras espécies, cjue interessam á í}istoria pátria.

rorcfue conJ^eço os elevados sentimentos de patriotismo de

V. Cx.
, julgo lJ}e será agradável receber esta modesta tentati-

Vol. XIII—N.» 70—1894. 9



354 AHCHITO DOS AÇORES

va de reivindicação })i5tonca em }}onra de dcis de ôeuó fatri-

cios terceiremes, (jue é mau uma prova do qlorioso pasâado

da mãe Pátria, — no século ^V.

^óóiste a V. Cx. o incontestado direito a estas -primí-

cias, por me ter fornecido os elementos indispensáveis ao

meu estudo e porisso espero que V. Ex. se dignará acceital~as

como sincera prova de grato reconJ;)ecimento do gue e

S)e V. &."

Tonta S)elgada

dezembro de 'iS93
admirador e am.

^RNESTO DO pANTO



m M o mi ÂO Liii

(BREVE ESTUDO

j

Firmada a independência de Portugal por D. João I, auxilia-

po peia espada do condestavel D. Nuno Alvares Pereira,— despon-
tou, com o século XV', para Portugal, uma aurora de paz, de en-

grandecimento e gloria,—de que difficilmente se achará exemplo
nos fastos humanos. Uma nova orientação, uma vitalidade exhu-

berante tornavam urgente a espansão alem dos estreitos limites

da pátria.

Arrojados projectos de conquistas desabrochavam na corte

do guerreiro mestre d"Aviz. — A' cavalheirosa tomada de Ceu-
ta (141S) realisada com o fim de galardoar a valentia dos Infan-

tes, com as esporas de cavalleiros,iniciava-se em breve o grandio-

so plano de desvendar os segredos das desconhecidas regiões

oceânicas.

A descoberta das ilhas do Porto Santo e da Madeira (1418-

1420) foi o primeiro passo n'esta fértil senda. Logo apóz se re-

conheceram 7 ilhas dos Açores (1432- i43q) e depois d'estas ex-

plorações no mar largo, começaram os reconhecimentos ao longo

da costa d" Africa, onde successivamente, Gil Annes dobrou o Ca-
bo Bojador (1434), se descobriram as ilhas de Cabo Verde (1446);
Diogo Cão chegou ao Zaire (1484) e a final Bartholomeu Dias to-

cou o termo do continente (1486), descobrindo o Cabo da Boa
Esperança.

Admirável pertinácia na execução de um plano durante mais
de meio século, coroado felizmente pela chegada de Vasco da Ga-
ma á índia em 20 de maio de 1498:

No entretanto as explorações continuavam-se em todos os sen-

tidos. D. Affonso V consultava, em 1474 o sábio astrónomo Tos-
canelli, sobre a possibilidade de chegar ao oriente caminhando pa-

ra o occidente, como consequência necessária da espherecidade
da terra.
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Da actividade marítima dos Portuguezes no século X^' res-

tam superabundantes vestigios no Archivo Nacional da Torre do
Tombo, impressos, em parte, recentemente na publicação feita por
ordem do Governo Portuguez, para celebrar o quarto centenário

da descoberta da America, (i)

Sobre descobertas encontram-se ali as seguintes cartas:

1437— ry de novembro -Doação de D. Aftonso V a seu irmão o
Infante D. Fernando das ilhas, que descobrir.

1462—19 de fevereiro - Doação a João Vogado das ilhas, que se di-

ziam descobertas Louo (L'ovo) e Capraria.

1472—3 de julho — Doação á Infante D. Brites de uma ilha, que ap-

parecêra atravez da ilha de S. Thiago.

1478- -21 de junho— Doação a Ruy Gonçalves da Gamara da ilha

que descobrir.

1474—28 de janeiro- Doação a Fernão Telles das ilhas que a-

char, e 2.* carta ao mesmo em 10 de novembro de 1473.

1484—3o de junho -Doação a Fernão Domingues do Arco de u-

ma ilha, que ia descobrir.

1486—24 de julho—Gontirmação do contracto entre Fernão Dul-

mo e João Atfonso do Estreito acerca das ilhas das Sete Ci-

dades, que pretendiam descobrir.

1480—4 d'agosio— Doação a João Affonso do Estreito da ilha que
ia descobrir.

1499— 2^ ^^ outubro— Promessa da capitania a João Fernandes
da ilha que descobrir.

Alem destas tentativas de descobertas ha noticias de muitas

outras, em escriptos de natureza diversa.

E' de uma d'estas que nos vamos occupar.

(ij Alguns documentos do «Archivo Nacional dâ Tofre do Tombo »==*!. is

'

boa, Imp. Nac. 189-2. Folio.



A TERRA DO LABRADOR

São mui vagas e desconcertadas as noiicuis acerca da desco-

berta d esta inhospita península norte-amcricana.

Lns attribuem a descoberta aos Gabots cm 1497. outros a Gas-

par Corte Real em iroo, outros aos inglczes de Bristol cm
i5oi; nem sequer o nome pertence sempre a uma mesma região,

pois se encontra dado á extremidade da Groelandia e até a ilha da

Terra Nova.
Ortelius (i) muito ao norte da terra Cor/erea/Zs, separado por

um braço de mar, aponta, um C. Labovadore^ na Kstoiilant.

Pinkerion (2) diz: que o Labrador foi descoberto por Gaspar
Corte Real quando buscava uma passagem pelo norte, e noutra

pane da mesma obra diz também que o Corte Real descobrio

o Labrador em i5oo.

Malte Brun (3) diz: que esta região foi descoberta cm i5oi

pelos Portuguezcs, que a chamaram Terra (h Labrador^ por que
lhe pareceu própria para a cultural

Sem citar mais opiniões, vejamos o que a respeito do Labra-

dor se encíjnira cm alguns mappas antigos.

A critica modeinatem feito grandes progressos desde que o vis-

conde de Santarém com a publicação dos Monumeiíís de la Geogra-
phie, mostrou ao mundo scientifico a importância e valor excepcio-

nal dos antigos mappas espalhados pelas principaes bibliothccas

da Europa, para a resolução de muitos problemas geographicos. O
exemplo foi seguido alem d'outros por M. Jomard, Kunstmann
Kohl; Nordenskioid. de forma que hoje os Atlas por elles publi-

cados são uma base solida para os estudos geographicos.

(I) Theatrum Orbis Terrarum; Antuérpia i584 Tab. V.
Í2j Abrégé de Geogr. Moderne. Paris, 181 1. T. II pag. 336 e 418.

(3; Geogr. Univ. Paris 1S75, T. VI, pag. 414.



3o8 Aiicmvo Dus açohes

Recorrendo a estas fontes, a respeito do Labrador encontram-
se as seguintes legendas:

iDoí— Mappa da Bibliotheca Oliveriana de Pesaro(ij aonde se vê
Cavo Lahoradore e Insula Labo7'adore

.

iDii— Portulano de Vesconte Maggiolo (2)- Terra de Lavorador
de rey de Portugal, 10 graus ao sul de uma Terra de los In-

gres.

i520—(ante) Kunstmann n.° IV—Carta portugueza anonyma. (3)

Do Lavrador. Tcrram istam portugalmses videriint a tamen
}ion iniraverunt.

i529— Planispherio de Diogo Ribero (4) existente no Collegio

Propaganda Fide, em Roma.
Tiera dei Labrador la qual descubriero los ingleses de la

villa de T^ristol eu la qual aliarem cosa 110 provecho.

No Atlas de Lazaro Luiz— 1563 -(Na Acad. R. das Sc. de

Lisboa) está na latitude norte de 41^ a 5i° A Terra do Lavra-
dor que descobria João Ahares, o que é evidentemente erróneo

tanto em relação á posição, como ao tempo, pois o Labrador es-

tá muito mais ao norle, e João Alvares (Fagundes) só navegou
em i32i. (5)

Finalmente no mappa B, da Bibliotheca Ducal de Wolfenbut-
tel, sem data (i534?) encontra-se esta notável legenda: (6)

Tiera dei Labrador. La qual fue descubierta por los ingle^^es

de la vila de T^ristol e por que el que dio el aviso era lavrador de

las islãs de los Acares (licores) le quido este nombre. (7)

Eis uma explicação muito mais acceitavel do que a dada por

Maltebrun (8) segundo o qual esta região fora descoberta em i5oi

pelos portuguezes, que a chamaram

—

Terra do Labrador—por lhe

parecer própria para a cultura (!) Bouillet (9) segue quasi a mesma
opinião, dizendo que Gaspar Gorte-Real, abordando o Labrador

(i) Descripto na Racolta di Documenti e StiiJi dalla Commissione Colom-
biana. Roma, i8c)2. Parte IV, Vol. II, pag. 11 3. Carta XXVIII.

(2) H. Harrísse—Jean et Sebasticn Cabots. Paris 1S82 pag. i6õ.

(3) H. Harrisse Ibidem pag. 167,

(4) Racolta & Parte IV. Vol, II, pag. 127.

(5) Archivo dos Açores Vol. IV pag 466.

(6) Está ao norte "de outra legenda que diz:— Tiera nueva de los bacellaes,

Esta tiera fue scuberta por los portuguezes... Aqui se p.írdieron los Corte

Realeses.

(7) H. Harrisse, Jean et Sebastien Cabais, pag. 187.

(8) Geogr. Univ. Paris, 1875.

(9) Dicc. Univ. d'Hist. et Geogr. Paris, 187-
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em i5oi e achando as costas com alguma ferlilidadd, lhe deo o

nome de Labrador.

Alex. Humboldií I) citando Bidle, diz que Gaspar Corte Real

inventou o nome de Labrador por ter encontrado lá homens sin-

gularmente aptos para o trabalho iad labor), tomando para fun-

damento de tal explicação as ultimas palavras da Carta de Pas-

qualigo a seus irmãos, dando conta da viagem de Gaspar Corte

RealÍ2) em 19 de outubro de iboi:— acamo pelos homens que serão

excellentes para as Jadigas e os melhores escravos que se tem até

agora vistor».

Evidentemente tais interpretações são forçadas c inadmissíveis

na presença da simples e natural, q je aponta o autor anonymo do

mappa de Wolfenbuttel.

Não se pôde admittir de modo algum, que Gaspar Gortc-

Real, habitando cm um clima ameno, n'uma ilha fértil, como a

Terceira, podesse achar próprio para a cultura um paiz, que todos

descrevem como pedregoso ou coberto de espessas camadas de neve,

e que de facto, ainda hoje, se conserva inculto e em geral habitado

unicamente por tribus selvagens, que só vivem da caça e da pesca '.

!

J. B. Eyries (3) para evitará difticuldade, diz: que Corte Real

deu o nome á Terra do Lavrador por c lusa do aspecto verdejan

te das costas! Mas que relação pode haver entre a verdura das

costas - e um lavrador ?

Cahe a propósito aqui notara ironia da sorte, que, fazendo de-

sapparecer completamente o nome de Corte-Real das terras que os

dois irmãos descobriram, com sacrifício das próprias vidas e con-

servou até ao presente, o de um obscuro e humilde lavrador dos

Açores

!

Sem entrarmos na apreciação da data da descoberta do Labra-

dor, cumpre notar resumidamente, que já em i5oi no mappa da Bi-

bliotheca Oliveriana, se encontra um Cabo e uma Ilha

—

Laboradore\
que no de Vesconte Maggiolo se affirma ser terra do Rei de Por-

tugal^ o que equivale a ter sido achada por portuguezes. No map-
pa de Kunstmann ainda se lê que foram os portugueses que viram
a terra do Labrador, mas não desembarcaram n'ell(i.

Diogo Ribeiro affirma serem os ingtezes de Bristol que a vi-

ram, o que se coaduna em parte com explicação do autor do map-
pa de Wolfenbuttel.

90

(i) Examen Critique T. II, pag. ;53.

Í2) Archivo dos Açores Vol. IV pag. 423 e Recolta, Parte lll Vol I pag

(3) Encyclopedie Modcrne, T. XIX pag. 10.



JOÃO FERNANDES

O nome de João Fernandes é conhecido nosAnnaes da Histo-

tía maritinna portugueza.

Vários individues d*este nome oppareccm em diversos tem

pos e logares.

No oceano Pacífico, defronte das costas do Chili, ano legoas

de distancia, existe a ilha de João Fernandes em 33" e 40' de la-

titude, sul,

O Padre António Cordeiro na Historia Insulana (L.° VI,cap,

XVI) tractu de um João Fernandes, que foi o primeiro a sahir do

mar Pacifico pelo Estreito de Magalhães.

Na Torre do Tombo existe a seguinte carta de promessa da

capitania da ilha ou ilhas^ e-jue João Fernandes descobrir á sua

custa:

Dom Manuel etc. A quantos esta nossa carta virem fazemos

saber que Joham Fernandez morador em a nossa Ilha Terceira

nos disse que por serviço de Deos e nosso se queria trabalhar de

hyr buscar e descobrir algumas Ilhas de nossa conquista aa sua

custa e vendo nos seu bõo desejo e preposito aalem de lho termos

cm serviço a nos praz e lhe prometemos por esta de lhe darmos
como de feito daremos a capitania de quallquer Ilha ou Ilhas asy

povoadas como despovoadas que elle dcscobrill (sic) e achar no-

vamente e esto com aquellas remdas homrras proveitos e imteres-

ses com que temos dadas as capitanias das nossas Ilhas da Ma-
deira e das outras e por sua guarda e nossa lembrança lhe mam-
damos dar esta carta per nos asynada e aseelada com o nosso

seelo pemdente. Dada em a nossa cidade de Lisboa a xxbiij {28)

dias do mez doutubro, André Fernandez a fez, anno de nosso se-

nhor Jhuu X." {Christo) de mill iiij'" LRix. \i4gg).

(Arch. nac. da T. do T„ Liv. XVI de D. Manuel, f. 3g v.r)

Por esta se mostra ser João Fernandes morador na ilha Ter-

ceira, e que pertendia fazer descobertas á sua custa em 1499.

Apparece ainda o nome de um João Fernandes, escudeiro das

ilhas dos Açores, na Carta Patente de Henrique VII de Inglater-

ra, de 19 de março de i5oi em que dá o senhorio das terras que

descobrirem a Richard Ward, Thomaz Ashurst, John Thomaz
negociantes de Bristol, associados com João Fernandes, Francisco
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Fernandes e João Gonçalves, escudeiros, oriundos das ilhas dos

Açores, vassalos do Rei de Portugal Armi^-dris in Insulis de Sur-

ris, sub obadientia Regis T^oriugalis oriundos .

Não reproduziremos este extenso docunnento (i) porque basta

saber-se. que um João Fernandes, portuguez, natural dos Açores,

com um Francisco Fernandes talveySeu irmão, ou filho; e João Gon-
çalves, também açorianos, se associaram com 3 negociantes de

Bristol, para fazerem descobertas.

M. Harrisse, na sua obra Les Corte-Renl, publicada em
1882 (2) emittia a opinião de ser muito provável que o João Fer-

nandes terceirense, da caria de D. Manuel, fossi' o mesmo que dois

annos depois se associou com os tiefcociantQS de Bristol.

Na nossa yjejnoria sobn^ os Corte-Reaes 3i também nos pro-

nunciamos no sentido de ser um só e mesmo individuo, que
por não ter meios pecuniários sufficientes para costear as des-

pezas da empreza, partiria para Bristol onde se associaria com
os negociantes, constantes do documento acima indicado.

A tentativa parece ter sido coroada de bom resultado, pois

no livro de despezas particulares do mesmo rei Henrique Vil

se encontra, em 7 de janeiro de i5o2. uma verba cuja traducção
c:—Aos homens de Biistol que acharam a ilha libras=5. (4)

Nos dois documentos citados ha divergência: — n'um, João Fer-

nandes é morador na ilha 1 erceira; no outro, é escudeiro dos A-
cores. Este qualificativo pode ser devido ou a um excesso de de-

licadeza da chancellaria ingleza provocada pelos consócios de Bris-

tol, que lhe dariam assim um tractamcnto exagerado,—como na
actualidade se usa, dando excellencias a pessoas que a não tem, ou
ainda, devido aos próprios açorianos que longe da pátria e das

pessoas que os podiam desmentir, se enfeitariam com as pennas de
pavão, para melhor se apresentarem aos estranhos. Affectando
honras que não tinham, não fariam senão o que em todos os tem-
pos e paizes, se tem visto centenares de vezes. .Alem de que,

nada se oppõe a que na realidade fossem escudeiros, pois nos
Açores os havia então em grande numero e muitos d^elles, para
valorisarem os terrenos se tornavam de facto lavradores.

( 1 1 Publicado por extenso em latim e portuguez no Archivo dos Açores
Vol. IV pag. 430-4Ô3.

(2) Na pag, 44.

{}) Archivo dos Açores^ Vol iV pag. 4r>3.

(4) Excerpta Histórica (por N. H. Nicol is). LonJon, i83i, pag. 126 (apud.

Harrisse)

.

Vol. XIII—N.° 70— I89i. 10
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JOÃO FERNANDES, LAVRADOR

Vamos ainda dar noticia de um João Fernandes, lavrador,

encontrada, não n'um diploma oíficial. mas n'um simples traslado

de uma demanda.
Corria na villa da Praia, ilha Terceira, uma demanda sobre a

posse de uns mattos )unto da casa da Salga, no sitio das Quatro
Ribeiras, em i5o6. Pleiteavam A.ndré Arno, (^4r7;d?i queseapre-
sentara com uma carta de sesmaria de Elrei D. Manoel, feita em A-
brantes aos 7 de abril de i5o6 — , perante João Barbosa, almoxa-

rife, contra Gonçalo Alvares, Pedro de Barcellos, Félix Fernan-

des, João de Ornellas da Camará, ^'asco de Borba e João Valla-

dam. Todos, com mais ou menos rasão, sustentavam seus direitos,

fundando-se em cartas de sesmaria, que diziam possuir.

No traslado da demanda, foi. g) encontra-se a seguinte alle-

gação de Pedro de Barcellos, relativa á propriedade em questão.

Que tendo já roteado terreno que podia leva^r 14 a i5 moios de

semeadura:— houve um mandado d'Elrei para ir a descobrir eu

e um João Fernande?, Lavrador, no qual descobrimento andamos
bo)is tns ânuos e quando tornei á dita ilha achei em poder
d'ellas ims Jilhos de João ]^alladam. (i)

D'essa lacónica allegaçao de Pedro de Barcellos fluem logica-

mente varias consequências, que convém tornar bem frizantes:

íz)— Que houve um mandado de Elrei,

b)—Para ir a descobrir com um João Fernandes, lavrador.,

O— No qual descobrimento andaram bons trez annos,

d)— Que, voltando depois á ilha Terceira, encontrara de pos-

se das terras das Quatro Ribeiras uns filhos de João Val-

ladam.

Parecendo extranha ao assumpto principal, esta ultima asser-

ção de Pedro de Barcellos, é comtudo por meio d'ella que se po-

de prehencher uma importante lacuna, qual é a da data dos suc-

cessos apontados.

(i) Vid. Documento I.
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Felizmente, nos auios da mesma demanda se encontram as

cartas de sesmaria a favor de João V^alladam [f. 14) e de Pedro
de Barcellos {f. 20) e por meio d'ellas se resolve o problema, cir-

cunscrevendo-o em limites muito estreitos.

As cartas de Pedro de Barcellos (i) teem as datas de 19 de

outubro de 1490, e 14 d'abril de 1495.

A carta de sesmaria de João Valladam e filhos foi passada

pelos almoxarifes d'Angra e da Praia — aos 3o dias de janeiro de

i^qS. (21

E pois evidente, que se Pedro de Barcellos encontrou os fi-

lhos de João Valladam de posse dos terrenos disputados, é por-

que chegou á Terceira depois do dia 3o de janeiro de 1495 em
que os terrenos foram dados a João V^alladam e seus filhos.

Não é menos evidente, que aos 14 d'abril do mesmo anno
de 1495, já Pedro de Barcellos estava na villa da Praia onde lhe

foi passada a carta de confirmação.

Logo. descontando tre\ a/z/zos da indicada dat.i, (abril de 1495)

não se pôde deixar de admittir, que elle e o seu companheiro par-

tiram para a viagem de descoberta nos primeiros mezes de 1492.

Hxada assim a data nos primeiros mezes de 1492, adoptando
a hypothese mais desfavorável, e não indo até aos últimos mezes
d<í 1491, comj a fraze de Pedro de Barcellos bons tre\ ânuos au-

thorisava, analisemos as asserções do mesmo Pedro de Barcel-

los.

I - Houve um mandado de Elrei.

Em 1492, reinava em Portugal D. João II (3) e posto este nas

cartas, latraz citadas) a Fernão Telles 1474 e a Fernão Dulmo
148(3 lhes promettesse o governo das terras que descobrissem, não
consta porem de documento algum que mandasse fazer descober-

tas, a não ser ao longo da Costa d' Africa. Tem, pois, a affirmativa

de Pedro de Barcellos valor apreciável, demonstrando que D. João
II com uma curiosidade louvável não só mandava proseguir na

descoberta das costas d' Africa, mas egualmente mandava explorar

outras regiões do globo, do mesmo modo que em 1487, envia-

va por terra, João Peres da Covilhan e AlTonso de Paiva, buscar
noticias do Preste João.

(i) Vid. Documento II

(2) Vid. Documento III.

(3) D João II começou a reinar em 14S1 e lallecea em Alvor a 25 de
outubro de I4y5.
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Acresce ainda uma outra circumstancia importante, qual é a da
exploração ter começado muitos mezes antes de Colombo ter
partido de Saltes, em 3 dagosto de 1492, em demanda da A-
merica.

Pedro de Barcellos nada diz, na verdade, sobre a direcção
em que navegou, mas por exclusão de partes, se não foi ao longo
da Africa, só o podia fazer para o occidente então completamente
desconhecido. Alem disto a direcção que depois tomou João Fer-
nandes que deu aviso aos negociantes de Bristol, offercce um in-

dicio plausível d"elle ter anteriormente explorado as mesmas regiões

W—Tara ir descobrir eu e um João Fernandes, Lavrador.
E' esta a única e insuspeita noticia em que apparece João

Fernandes, qualificado como lavrador.
Na declaração de Pedro de Barcellos achamos confirmadas as

suspeitas de ser João Fernandes o lavrador que deu noticia aos
negociantes de Bristol da região ainda hoje chamada do Labra
dor. (ij

As conjecturas de i883 baseadas, tão somente, em importan-
tes coincidências, adquiriram agora um grão de plausibilidade que
attinge quasi a certeza, sendo certo que, se a historia se escre-
vesse unicamente sobre documentos, uma parte d'ella teria de
desapparecer.

Em todas estas vagas asserções, n'estas noticias lacónicas e in-

completas nada ha de antinomico— ou inadmissível. Cada qual
de per si significa pouco, mas todas reunidas tornam acceitavel a

conclusão, pelo menos até que documentos m lis explícitos e com-
pletos não provem o contrario.

III

tnento

No qual descobrimento andamos bons tre^y ânuos.
Pedro de Barcellos emprega os termos descobrir e descobri-

,,..,..'0 n'uma acepção que parece imprópria. Se de facto elle e o
companheiro tivessem visto alguma terra desconhecida, natural-

mente a nomearia. Parece que tanto elle, como o autor do .Mappa
de Wolbenfuttel, usou do termo descobrir como equivalente de
explorar., chamando descobridores aos que somente seguiam a

pista indicada pelo lavrador dos d/lçoj^es., verdadeiro descobridor,

no rigor da palavra.

Quanto á duração não c provável que podessem demorar-se
bons trez annos em uma única viagem.

fi) Vid. Arch dos Açores, Vol. IV, pag. 471
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As pequenas dimensões d'ent5o não permittiria aos explora-

dores levar viveres e aguada sufficientes para um tão largo perio-

do, e mesmo quando se tivessem munido d'aquellcs artigos em
quantidades superabundantes ainda resta saber se poderiam con-

serval-as durante tanto tempo

.

E" por tanto mais verosímil suppor que rcalisariam duas ou
três viagens.

O que, porem, se torna evidente c que ou por effeito da pró-

pria vontade, ou da do soberano que os mandou descobrir, havia

uma grande pertinácia e obstinação, qualidades sempre raras pa-

ra não abandonar a tentativa, no fim de alguns mezes.

O que custa a perceber é como um lavrador adquirio conhe-

cimentos nauiicos sufficientes para o tornar um explorador de tal

modo conhecido na corte portugue/.a, que fosse chamado para ir

fazer descobrimentos!

Deve. porem, attender-sc a que ainda na actualidade, pelo

menos nalgumas povoações michaelenses, a qualidade de mariti-

mo não exclue a de cultivador dos campos-. E' ião precária a in-

dustria da pesca, que para attenuar os efteitos de frequentes in-

terrupções devidas á agitação do mar, obriga os maritimos, a

buscarem na cultura das terras, uma occupação indispensável,

para a sustentação de suas famílias.
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FEDRO DE BARCELLOS

E' mais um nome a incluir na lista dos navegadores portu-

guezes do século XV.
Decahio na demanda sobre as terras das Quatro Ribeiras, por

não poder fazer vingar seus direitos; provavelmente por não ter

feito os melhoramentos e roteaçÕes a que era obrigado, dentro

nos primeiros cinco annos, condição expressa em todas as car-

tas de sesmaria.

Para Pedro de Barcellos e João Fernandes Lavrador recebe-

rem da corte a ordem de ir descobrir deviam ter para isso dote*

mui especiaes, naturalmente adquiridos em anteriores navegações,

pois de outra forma não se concebe como D. João II os esco-

lhesse

Na Phenix Angj^ense do Padre Manoel Luiz Maldonado—no
volume genealógico — apparece um Pedro de Barcellos rilho de
Pedro Pinheiro natural de Barcellos, um dos primeiros colonos da
ilha Terceira e de sua mulher Ignez Gonçalves Machado.

Alli se vê que Pedro de Barcellos casou com Joanna Cardoso,
filha de Sebastião Cardoso e Catharina Franca, com descendên-
cia na Terceira e S. Jorge.

Sem se poder affirmar a perfeita identidade de Pedro de Bar-

cellos da demanda, com o filho de Pedro Pinheiro, comtudo at-

tendendo ao tempo, e ao logar, torna-se provável, que seja o mes-
mo.
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CONCLUSÃO

Não sendo acceitaveis as rasões apontadas pelos estrangeiros,

para explicar a origem do nome do Labrador^ ( 1 1 dado á peninsula

norte-americana. por desconhecerem o valor da palavra portugue-
za lavrador, derivando-a do labor latino, e com a mesma signifi-

cação, torna-se indispensável restituir-lhe a verdadeira significa-

ção, (•!} attribLiindo a descoberta a um lavrador portuguez.
Por outro lado encontra-se: João Fernandes morador na Ter-

ceira Sr, João Fernandes escudeiro dos Açores, associado com
os inglezes de Bristol 141; João Fernandes lavrador, da Terceira,

companheiro de Pêro de Barcellos nas explorações de 1402. c fi-

nalmente no mappa de Wolfenbuttel, a declaração de que foi um
lavrador dos Açores^ que deu aviso aos inglezes de Bristol, da exis-

tência da terra, que tomou o nome de Labrador ou Lavrador.
De todas estas vagas c incompletas asserções, d'estas coinci-

dências de tempo, de logar e de pessoa, chega-se á conclusão na-

tural, que o João Fernandes de todos estes documentos é uma e

a mesma pessoa e que foi o que deu o nome ao Labrador.
Se a demonstração não atiinge o grão de certeza absoluta,

comtudo, não repugna ao espirito acceital-a, desde que se ache
livre de qualquer preconceito, ou de ideas extranhas ao assumpto.

Admittida a hypothese de João Fernandes ser um só e mes-

(i) A troca do v em b. alem de ser ainda hoje vulgar, no norte de Portu-
gal—pode ainda explicar-se pela tendência dos autores dos mappas antigos, a

dar-lhe uma translação similhante á latina.

(2) Lavrador, como todos sabem, não é exclusivamente aquelle que con-
duz o arado para lavrar a terra, mas também em sentido mais genérico o pro-
prietário ou rendeiro que manda cultivar terras, suas ou alheias—pagando a

quem as trabalhe, como perfeito synonimo de agricultor. Moraes no seu T)ic-
cionario da Lins^ua Portuguesa diz «o que lavra e cultiva as terras e não usa
d : mester-

.

(3) Na carta de D. Manoel de 29 de outubro de 1499.

(4) Carta de Henrique VII dlnglaieira, em i5ii
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mo individuo, surgem logo outras, mais ou menos prováveis, com
relação ao seu conterrâneo Gaspar Corte-Real. — Seriam compa-
nheiros nas explorações? ( i )— Sahiria João Fernandes da Tercei-

ra, por effeito de rivalidade com Gaspar Coite-ReaK e por isso se

associaria com os inglezes de Bristol?—Urn ou outro teriam rece-

bido alguma vaga noticia da descoberta dos Cabots, em i4()7, por
algum navio inglez, dos que o commercio trazia a Angra? — Colhe-
ria João Fernandes, nas demoradas tentativas de 1492 a i4q5, al-

guns indícios certos da existência de novas regiões occidentaes?
— Estes e outros problemas análogos tornam-se, porem, de mui dif-

íicil resolução, decorridos cinco séculos, sendo prudente evitar os
perigos de tal empreza, contentamo nos tão somente de demons-
trar, que de todas as explicações dadas ao nome de Labrador, a

mais provável e racional é ter sido derivada de JOÃO FERNAN-
DES, LAVRADOR DA ILHA TERCEIRA.

pF-^^NESTO DO pANTO

(i) Que Gaspar Corte-Real tez e niílndou fazer explorações marítimas,

não é licito duvidar em presença dos termos bem explícitos da carta de D. Ma'
nuel de 12 de maio de i5oo (Arch. dos Açores Vo\ IV pag. 49S) em que se

diz.... por quanto Gaspar Corte-Real ... . ns dias passados se trabalhou por
si á sua custa, com navios e homens de buscar descobrir cmi muito seu trabalho

e despega de sua fazenda e perigo de sua pessoa, algumas ilhas e terra Jirme

.
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DOCUMKNIO II

Cartas de sesmaria a favor de Pedro de Barcellos
18 de outubro de 1490 e 14 d abril de 1495

A quantos esta carta de dada e coníirmaçáo virem. Aiitam Martins iidalgo
da casa do snr. Duque, e capitam por sua senhoria, em a sua ilha Terceira,
nas partes da Praia, com Diogo Alvares escudeiro e recebedor que ora e do
dito snr. nas ditas partes, damos ora e confirmamos, d'este dia para todo o
sempre, a Pedro de Barcellos, morador nas Lageas, umas terras em mattos ma-
ninhos, no limite das Quatro Ribeiras e liiscoitos, termo desta villa da Praia,
(i) a qual terra o dito Pedro de Barcellos tinha e tem por carta de dada feita

por João Pires Barbeiro, esciivão que íbi do almoxarifado assignada por mim ca-
pitão e por Pedro Alvares, Recebedor, que foi, feita aos 19 dias do mez d'outu-
bro da era de 1490 annos, segundo Regimento do dito sr. a quril terra parte de
uma parte do levante com a calheta de Pedro Alvares, e polia ribeira acima ate

ao cume da serra, e da outra parte com a Ribeira da Lapa,ticando a dita Ribeira
em salvo, ao dito Pedro de Barcellos até cima da serra, e da parte de baixo a-
tc o mar A qual terra que lhe assim 01 a damos e confiimarr.es e para ellc

Pedro de Barcelloa e molher e filhos e quantos delle descenderem, com tal

condição que tia feitura desta a cinco annos piim.eiros seguintes, elle Pedro de
Barcellos roce e alimpe e aproveite as ditas terras, aquellas que para aprovei-
tar sejáo, da feitura desta nossa carta a cinco annos primeiros seguintes,e a que
não lor para aproveitar, que sejíi e fique para creações de seus gados e não a

roçando nem aproveitando, a dita terra, como dito é, que o senhor da teira
A possa tomar e dai' a quem quiser c por bem tiver; e roçando a e aproveirnn-
do-a a dita terra, que d'ahi cm deimtc a possa vender, dar, doíir feirar, escam-
bar, íazer delia e em ella, o que quizci, e poi bem tiver, como de cousa sua
própria izenta que e; dando caminhos e seivcntias por as ditas teiras, ao con-
celho, aquelles que necessários forem. E por esta nossa carta ^e dada e con-
firmação rogamos e encommendamos aos outros capitães e otficiaes, e aos ou-
tros que o dito cargo tiverem, que depois de nos vierem, que a guardem e

cumpram, e façam guardar e cumpiir esta nossa carta de dada, e por nós con-
firmada e assignada, segundo em ella e conthcudo. Feita aos 14 dias do mez
de abril, Ruy Nunes escrivão do almoxaiilado a lez, anno de 1495 annos. Res-
salvando a fajã da casa da Salga, segundo se contem em uma esciipiura de
concerto, que entre ellcs é feita por mim Ruy Nunes Tabelliâo, a qual terra

que assi damos, é ressalvando a fajã da casa da Salga com o biscouto de cima
delia, para abaixo, segundo se C(;ntcm em uma esciiptura que antre ellc Pe-
dro de Barcellos e feita, por quanto a diia teria e*do duo .loão de Ornelkis.

(Foi. 20 dos juios)

(1) Esta aílii-iniiliva não ora Vfrdadcira poi,s só cm ;i«;osto scfíninlf loi fcna

a paílillia dcfiniliva das úuw^ capitanias, pelo cuncyt.'tlor Airfjiiso de Matlos.
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DOCUMENTO III

Carta de sesmaria de João Valladão e seus filhos de
30 de janeiro de 1495 e outra de confirmação

regia de li dabril de 1502

D. Manuel por graça de D^^l^ rei de Portugil &.» a quantos esta carta vi-

rem faz^^mos saber que por parte de João Valladão morador na ilha Terceira
nos foi apresentada uma carta ái sesmaria da qual o iheor tal é :

A quantos esta nossa carta de dada de terra virem, como Fernão Vaz es-

cudeiro e almoxarife do Duque nosso snr. em esta sua ilha Terceira na parte
dWngra e Diogo Alvares, outro sim escudeiro e almoxarife do dito snr. na ilha

Terceira na parte da Praia e Ruv Nunes escrivam do almoxarifado da parte
da Praia e João Aííbnso das Unhas í?) escrivam do dito snr. nesta parte d'An-
gra, todos juntamente ora damos novamente uma terra em mattos maninhos
que são na dita ilha na oanda do norte no limite das Quatro Ribeiras, a João
Valladão morador nos Altares para elle e para sua mulher, e para Diogo Val-
ladão e para Margarida Valladoa e para Izabel Valladoa, seus tilhos,'^ a qual
terra partam em quartos, a saber: ao pii e mãe um quarto, e aos tilhos cada
um o seu, lauta terra que si bem pjssam semear 20 moios de trigo, a q^uil

terra parte de uma parte pela Ribeira da Lcipa. com Ruv Dias seu genro, da
'jutra parte pela Ribeira Secca e com outra de Pedro Alvares morador nc dito
lemite das Quatro Ribeiras, do mar pela serra arriba parte com quem de di-

reito deva partir. A qual terra que lhe assim damos por um capitulo que est*
cm registos, que as déssemos as terras das Quatro Ribeiras de Agualva para
deante que estavam por dar, por assim haver letigio antre os Capitães, a quem
pertença de as dar, a qual causa emquanto assim estivesse e se não determinas-
se, o dito snr não ha por bem nem por seu serviço nem proveito da terra esta-
rem por dar, por tanto as damos como dito é, com tal condição que da feitu-

ra desta a cinco annos elles sobreditos' rocem e alimpem a dita terra para dar
novidades, dando por ellas caminhos e serventias ao concelho, os que neces-
sários forem [Sei^ue como )ias out'-as} . Feita na Villa d'.\ngra,do dito snr. a
3o dias do mez de janeiro de 149-^ •

l'edindo-nos o dito João Valladão por mercê que lhe confirmássemos a di-
ta carta c visto por nós seu requerimento e querendo-lhe fazer graça e mer-
cê, temos por bem e lha confirmamos e havemos por confirmada *assi como
nella se contem, e assim mandamos que se cumpra e guarde. Dada em Lisboa
a í4 dias d'abril, Gaspar Rodrigues a fez, anno de nosso snr. Jesus Christo de
I 3o2

.

[Foi. 14 )'." d<>s autos)
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Sentença do capitão mór Francisco de Orneffas da Cumaru, com-
mendador de S. Salvador de Penamacor, dada no tribunal su-

premo da casa da supplicação da cidade de Lisboa. Pelos dou-
tores Fi'ancisco Lopes de Barros clwncereldadila casa, e Cliris

tovam Mousinho de Castello Branco, desembargador dus agra

vos; Gregório Masc. Homem, deputado da mesa da consciência

e ordens: Pedro de Castro de Mello, desembargador dos agravo.'^

e provedor d''alfandega: Jorge de Araújo Estaco, juiz dos feito.^

da coroa; e Francisco de .Almeida Cabral, corregedor do crime

da corte: Juizes deputados por elBey N. S. para os casos dof^

inconfidentes. Approvada e confirmada por decnio de S. Ma-
gestade, assignado por sua mão real. Escreceo nella por com-

inissão de S Magestade o Doutor Pedro Fernandes Monterro,

dezembargador da casa da supplicaçào, e juiz das contos da ca

sa e reyno. (a)

Accordão em rcliição. cVe. Vislas esle-í nulos coii)iiiis>ão tJo dilo

senhor, e as culpas junlas do reu Preso Francisco de Ornellas da

(Gamara; sobre as qnaes pela qualidade d ellas se lhe mandcn que eu»

termo de cinco dias dissesse de sua justiça de leito, e de dueilo; ao

que o reo satisfez por seu procurador no termo, que lhe fui assigna-

do. Mostrase mandar o dito Senhor o reo á ilha Terceira com ordem,

e instrucção passada a 18 de dezembro de 16iO e com cartas parti-

culares ao corregedor das dhas, e a Agostinho Borges de Souza, pro-

vedor da fazenda da cidade de Angra: e ao capitão mór d ella João de

Bettencourt; e com faculdade que o dilo Senhor deu ao reo na dita

instrucção, que podia commiinicar a facção, que levava sobre reduzir

o castello S. Philippe do Monte do Brazil á obediência do dito senhor

com as pessoas, que lhe parecesse, deixando o dito Senhor tudo á

disposição do reo segundo os acontecimentos que se offerecessem.

Mostrase que havendo o reo chegado á Villa da Praia, onde tinha sua

casa quatro legoas da ciilade de Angra se passou na me»ma noite a

dita cidade a casa de João de Kspinola da Veiga, parente de seus filhos

pessoa geralmente reputada por mais capaz para o inlenlo: donde no

dia seguinte estando cm segredo mandou recado ao provedor da

fazenda por pessoa, que lhe communicou a facção; o qual em todo o

dia não veio; antes se sahio da cidade para uma quinta; e por ser fa-

lecido o corregedor das ilhas pessoa a quem o dito seiíhoi- lhe man-
dou que communicasse o intento, tratou o reo com o dito João de Ks-

(a) i\a olFicina cie Domingos Lopes tíosa. Anuo 16i:{, foi. 4 paj
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pinola Mibi. I) (|(ie se havia ile f;izer: e por firme resulução do ilita

Kspinol^ 56 ;i>s('nli)(j ijiie o iiilenli) se não pcleria vencer sem nlgiins

iiHvids, H geiíle lie si)(.'foi ii) de qiie lugu devia ser o dilo S. avisada:

e porque o reo, e o dilo E>[)iiiola se leiíiei ãu ipie por meyu do 1'rove-

dui' da fazenda ((pie se tmlia nfaslado d'esla communicação) o gover-

tiHiloi da (urlaleza D. Álvaro de Biveiros leria noticia da chegada do
le.t. e fie sen inlenlo, com que ficavam suas vidas mnylu arriscadas,

«' o negnciít em pey<ii esiadu: asseniárão de chamar a '.). Pedro Or-

li/. pailicniar .unigo do Governador da fortaleza de quem o dito Se-

nhor na sua in>iriicção fez confiança para se lhe m.inifi'>lar o inlenlo

em ordem a por sen meio n-dnzir o Governador com promessas; e

com tudo sendo commnmcado pelo reo e [»elo dilo João de Espínola,

achou dillit-iildaile no que se pretendia; com que os sobreditos se a-

tharão de todo necessitados a manifestar o caso an governador com
a cantella, h desimniação. que pudesse ser p ira remédio de suas vi-

das, e melhor poderem sine.ii' a disp isição do inteiilo. e em effeito

foi (I dilo governador sabedor dos iiitent is com caiiielh por meio do
reo, e do dilo João de Espínola. Mostrase que log(j na mesma noite

procurou o governadoí- que o reo o visse, de que elle se escus'>u por

estar mal tratado do caminho, e que oi dia seguinte o buscaria: e te

mendo-se o reo de que o governador o prendesse se pa>sõu na mesma
noite á Villa da Praia: ilonde era ca|)ilão mor entretendo ao governa-
dor com desculpas de dia em dia em quanto dispunha as cousas d'a-

qiitrlia villa á defensão delia, e em effeilo levauton companhia p indo

po>las, vigias, e guardas a lilnl i d'' se havrr levantado fami de que
o governador [queria tirar daqnella villa 11 q iiiitaes ú<' p )lvora que
nella havia. .M()>liase (jue e.>lando as cousas neste estado passou o

governador hum precatório ao reo com grandes protestos e comina-

ções para (pje largas>e as armas, e desistisse delias: o que o reo não

fez: aotes commnnicandt) com os vereadores, e mais pessoas daquel-
la villa o que convinha para o diU) senhor ser n'ella acciamado fazen-

do para isso ao povo as amoestações necessárias, se concordarão to-

dos n'esta obra: e em "Hi de marçii de I6il. acciamárão a voz Ueal

de sua mageslade com alegrias, e grande fervor dos ânimos dos mo-
radores daquella villa, e logo o reo passou precatórios aos vereado-

res da ci(iade de Angra escrevendo cartas aos capitães, prelados das

religiões^ e pessoas maiores da dita cidade para que lodos levantas-

sem, e acciamassem a sua magestade [lor seu natural rei, e senhor,

manifestando lhe o que eslava leito naqnella villa; e como em todas

as mais ilhas esperava fazer a mesma acciamação, de que se seguiu

que por occasião de certo motim, que houve na cidade, se levantou

nella a voz do nome Real de sua .Magestade, e ficarão os da fortale-

za em guerra aberta com os naluraes da terra ao que o reo accudio
logo com as companhias, que trouxe da villa da Praya continuando e es-

forçando o cerco da fortaleza até (pie com o favor de Deos ella se ren-

Vol. XII—N.° 70— i89i. 12
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deu na forma das capitulações, que se fizerão: e de tudo o referido se

moslra que a numifeslação que o reo fez ao governador da fortaleza

de sua conimissão por meio de D. Pedro Ortiz pessoa approvada pe-

lo dito senhor não foi dolosa, nen) em deserviço do dito senhor se

não necessária, e proveitosa á reducção da fortaleza para se poder sa-

hir das mãos do governadí.r para a villa da Praia, donde podesse in-

festar ao castelhano, como fez, e se experimentou pelos effeitos: que

depois disso foram vi>tos na forma referida, o que lambem se prova

pelas certidõei juradas pelos ujinistros de guerra, e dn jusiiç;i, e fa-

zenda, e dos ecciesiasticos juntas. O que tudo visto, e o mais d(»s au-

tos, disposição do direito, e leis do reiuo tendo respeito as instruc-

ções, que foram dadas ao reo, e ao que na disposição delias secce-

deu: julgam, e declaram que o reo não commetteu culpa alguma no

que lhe foi encarregado, nem se sahio das ordens, que lhe deram an-

tes cumprio inteiramente com o que lhe foi mandodo; e em tudo sér-

vio ao dito senhor como bom, e leal vassallo, e por tal o julgam, e pa

gue os autos, e esta sentença se uão publicará sem primeiro se dar

conta ao dito senhor na forma de suas ordens.

Estaco—Banos— CastellobiGnco - Mello—Homem — Cabral — l'a>-

sada pela chancellaria- Hei por bem, e mando, que esla sentença se

publique, e execute. Em Alcântara a 23 de maio de 1643 -REY -Com
todas as licenças necessárias.— l^a officina do Domingos Lopes Hosa.

—

Anno 1643 (1).

(I) Esta sentença, diz Drummond—in«. da Ilha Terceira, T. II, pag. 73, es-

tava iresladada no Livro 1." do Registo da Camará da Villa da Praia, mas ulti-

mamente iá não se encontra no dito livro.
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Oarta que escreveo Elrey Dom João IV ao Padre Reytor
da Ilha Terceira -8 de maio de 1641.

Pm(1i6 Anloiiio df. Almeyda: Eu El-Bey vos envio nmilo saudar.

llfCtíbHrão se ss vossijs cariai» de viritenove de março e quatorze e

desoiíd de abril, por que me desles conta da alegria com que nessa

llliM SH celebrou o acto de minha acciamação, e como os moradores
se dispnzerão a sitiar a fortaleza de Sanct Plielippe de que tudo reu-

(lo a Deii^ as Graças. K a vós vos aggradeço o que me escreveis pro-

cedido da alTeição que vós e esses súbditos te») a meu serviço. E po-

líeis rstar certo que eui t(»da a occasião que se otTerecer se eutende-

lá a uniiha boa vontade para as cousas da companhia; e do mais que
me appitiilais tocante a meu >erviço tico advertido e pella via a que
ioca Sfí proverá em tudo couveuieuteuíuule. Escrita em Lisboa a 8 de

niayo de i641.

R«y .
*

l^ara o Padre António de Almeyda.

(Original no códice 47tí da colíccção pombalina de ms. da Biblio-

Iheca Nacional de Lisboa, foi. 266 266. No verso da foi. 266 está a €-

pi-grophe. t no rest^ da 265 <i caria).



estatísticas
(Extractos dos)

Mappas (1) oiganisadds na confortnidade do arl.'' 108 do regidumenlo

de 25 d'ago>lo de 188 J, conlendo. por ordem alphabetica os no

mes e moradas dos coiilnbuinti-s inscriptos na matriz predial

de cada freguezia e o rendivienlo coUeclawl fo(al dos prédios que

cada um n'ella possuc

Concelho de Ponta Delgada

FregueziH de S. sebíisliãn, cidade

« dp S. José «

« de S. Pedrc « .

« de S. Roque .

« dri Livramenlo
« &ò íSr.^ dos Anjits. VayA de BaiX)

« da Sr/ dn Ulivfiia « do íáuxw

« dn Sr.* dy Saúde. .Arrifes

« da Sr.* dns Neves, Relva

• de SI.* Luzia. Feteiras.

t da Sr.* das (>andeias, (iandellíiria

« de S. Sebastião, Ginetes

• da Sr.* da Conc«:'içã(). .Mii>teirtis

« da Si.* da Ajuda, Brelanlia

« de St.° António

í da Sr.* da Apresentação, Opella>
t de S. Vicente .

« da Sr.* da Luz, Fenaes

6(5.895:765

48.126:761

;]u.6i 1:668

14.783:90:^

9.6o;i:o79

6.138:116
30.5-29:945

73.551:504
48.589:309

i5.70á:898
8.605:73á

19.948:782

12.675:705

23.598:680
19.797:299

17.852:354

22.555:639
15 822:448

494.472:086

Concelho da Villa da Lagoa

Freguezia de Santa Cruz, Lagoa,

t da Sr.* do Rosário «

« da Sr.* dos Anjos, Agua de Fau

28.784:517
16.989:253

28.582:478

74.356:248

(li Impressos em Lisboa, 1882. Imprenso Nacional, com numeração espe-

cial para cada fre}2ue/,ia.
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• Concelho de Villa Franca

FregMfzia (W S. Migíieh

•< (l€ S. redro .

« <ia Sr/ da Piedâile, Ponla Gíiiça

;í81

4O.0tJ0:917

22.9^9:81^2

29.131:178

92.151:898

Concelho cia Powuçãu

iMt^guezin da Si .^ Mãe de Deus (Viilat .

« d€ St.* Anua, Funias ,

« de S. I^lu^u. Uibeira Qiieole .

« da Sr.* da Graça, Fayaí

« <ia Sr,' da IVníia de França. A. Helorla

27.o4>2:698

12.324:119

2.326:151

5.604:770

4 257.598

o2,015:336

Concelho do NordesJe

Fifgiieeia m S .lítige, Matriz . 15.099:755

« de S. Pedro. Nordeslinho . 10.714:409

« da Sr.* do Rosário. Adiadinlia. . 10.624:497

« d<i Sr.' da Aíiuimuação, Acha<ja . 9,726:735

46.165:396

Concelho da Ribeira Grande

Fremiezia de N. Sr.* da lisUvIla . 52.649:526
« de N. Sr.* da Cuiirrição . 24.227:942

de S. Pedro, Ribeira Secca . . 60.503:042
« <ln Sr. Bom Jesus, Rabu de Peixe . 37.761:312

da Sr.* dos Prazeres, Pico da da Pedra. 29.607:723
« da Sr.* da Graça, Porlo Forinus<t 14.767:597

do Espirilt) Santo. Maia . 35.094:669
<» dos Rpís -Magos, Fenaes d'.\jiida . 17,685:555

272.297:366



382 AIICHIVO Dl IS AÇUhKS

Concelho da VUla do Porto

Fregiiezia da St.^ dAssiiinprão
« de S. Vedn) .

« de St.* B;irbara

« da Sr.* da Purificação

Resinii'1

(Joncellio de Poiíla Delgada
Lagoa ,

Vi Ha Franca

Povoação

Nunleste

Rib'ira Grande
Villa do Porlo .

n.i02í04o
7.863:740
5.1o7:226

7.575:153

31.998:164

494 472:086
74.356:248
92.151:898

52.0i:):336

46 165:396

272.297:366
31,998:164

1.063.456:494

matriz: predial
Mappa geral dos dados de i'f<lafistica agrícola exfrahidos da Matriz

de 1871 (1)

Distrioto de Ponta Delgada

Numero de casa.<
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Prédios sem (iesignação especial com a siiperficie

Superfície lolal inscripla na Mairiz (I)

Rendimento colleclavel pela mairiz de 1871

c anterior .....
« collectavtíl por 100 hectares .

« € • cada prédio (media),

c c < habitante

c « « alqueire de terra me-

nos mattos e baldios

N." de habitantes por hectare .

383

lá.245.29.62

60.092.41.19

943:799^624
1.098:08S^6o3

1:573^919

13,5347

7,5427

2,11

Relação entre o rendimento collectavel do districto e

dos diflferentes concelhos

Ponta Delgada

Ribeira Graride

ViJIa Franca .

Lagoa .

Povoação

Nordeste

Ilha de S. Maria

Percentagem

49,85

19.84

9,12

8,21

4.47

4,46

4.05

100.

Relação entre o valor dos gados do districto e dos dif-

ferentes concelhos

Ponta Delgada

Ribeira Grande
Villa Franca .

Povoaçã(t

Nordeste

Santa Maria .

Lagoa .

Percentagem

46,84

45,42

9.37

8,59

7,22

6,48

6,44

100.

(1) Estes 60:09S hectares ou pouco mais de 60() kilomelros quadrados, som-
ma pouco mais da metade da superfície.



um

Lagoa -

Punia Delgada

Villa Franca .

Ribeira Grande
Nordeste

San la Maria .

Povoação

AHCHIVfJ nos AÇOliKS

População especifica

3.13

á,98

i,49

1.82

i.65

1.:í7

1.17

A superfície lotai da illia do S. Miguel 1.053,37 kilninelros qira-

dradus, confi)rniH o calculo do sr.. Coronel d Engenbeints Silvestre Au-

guslofPereira da Silva, pnhlieado r^'e>le «Archivo», Vol. IX, pag. 192.

f Centiara è igual a I uielm quadrado.

1 Ara é igual a lUO melros tjuadrados.

I Heclara é igual a lUO aras ou a 10:000 metros quadrados.

I Kdomelri) quadrado é igual a um milliã» de metros quadradis

ou a 100 hectares.
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Capitulo do regrimento das sesmarias pela Infante D.
Beatriz mãe e tutora de D. Diog-o, Duque de Viseu

Sp os capiiã''S par.» si, algumas terras quiserem, me apraz, que

em ellu se lenha esta maneira, a saher: que elles possam assmar a-

(jiiella lerra que lhes parecer que poderão aproveitar, e sobre ello

requeirão ao almoxarife ou a vós (lilo contador que a vejaes e por

vossa carta, ou do dito almoxarife, me notifiquem a terra quejaoda é

•' com quem parle, e para ^\u^i é mais di>posta e quanto poderá le-

var em semeadura, sendo aproveitada; e vós dito contador ou almo-

xarife lhe dareis a dita carta para mmi em que tudo aquillo venha muito

declarado, e sobre tudo me pode mandar requerer o dito capitão cora

a dita vossa carta, feita por o escrivão do dito olFicio, assignada por

ambos, e sobre tudo me pode coui a dita carta mandar requerer o

dito capitão, aquillo sem nenhum pejo lhe dares, para lhe eu dar a

carta da dita terra ou fazer aceica delia o que me parecer «er mais

serviço do dito senhor meu tilho.

(*) Vide <.Ordena(.úes de D. AfTonso V», Liv. IV, Tit. 81, Tom. IV, pag. Í8t

e sesuinles, conterido Leis de D. Fernando, de D. João I de 1427 e de D. Duarte

áv 1W6.

Vol. XIi—N." 71—1894. 1



386 AHCIIIVO DOS ACOHES

Outro capitulo do regimento de Elrei

No dar das terras aos que vem morar em as ilhas e as requere-

rem para as aproveitar se lerá esla maneira, a saber : (» capitão lerú

carrego de as dar principalmente com aquellas condições como em sua

carta lhe éonthorgado, porem desejo e manduque ao lempoqueo dito

capitão as ditas terras houver de dar que o faça e as dè com o almo-

xarife do dito senhor, e tonj o escrivão do almoxarifado, as quaes
cartas das dadas serão feitas por o dito escrivão, aos quaes cumpre
fazerem menção como o capitão as deu com o dito almoxarife, pre-

sente o dito escrivão, declarando hem as confronlações delias e quan-

to poderão levar de semeadura, depois que forem aproveitadas, de-

clarando isso mesmo ás pessoas, a quem forem dadas, os tempos a

que as hão de dar acabadas de aproveitar e que ^e o não fizerem que

lhe serão tomadas e dadas a outrem, o que hei por bem de se assim

declarar em as ditas suascailas porque elles couj mais diligencia

se disponham as aproveitarem, e não o fazendo lhas possam tirar sem
muito aggravo fazer; e se porventura o almoxarife fôr desaccordadOjCíjm

o dito capitão em tal caso mando que elle capitão dè as ditas terras

com vosso contador e com o dito escrivão, e sendo vós em alguma
outra ilha no dito tempo que o dito capitão f(»r desaccordadt» com o dito

almoxarife em tal caso me apr.iz que elle dito capitão dè as ditas ter-

ras com os juizes ordinários e as carias declaiem que elles que foram

nas dadas delias por que as não deram couj o dito almoxarife ou com
o contador para que em todo o tempo se possa saber o modo em que

se fez. e em caso que o dito capitão seja nestes remos ou fora da

dita ilha, quem por elle tem o carrego dará as ditas terras com os di-

los officiaes do dito snr. pela maneira sobredita.

Carta do Duque de Vizeu para os Capitães; de 13 de maio
de 1487

Outro sim eu lenho tenção de enviar a essas ilhas algumas pes-

soas para haverem de aproveitar aigmnas íterras com os que as não

lem e tirar alguma parte delias a alguns que tem mais do que é ra-

são, por que me afirmaram, que por se não darem as terras como se

devem dar, deixam de ser essas ilhas melhor povoradas, e elrei meu
8nr. é em isto assim muito afirmado e S. Alteza m'o lem encommen-
dado que mande nisso prover e eu vos encommendo muito e rogo quo

vós tenhaes logo nisso tal maneira que assi deis e repartaes as ter-

ras, que quando eu enviar a reparlil-as, que por ventura será mui

cedo, que tenhaes a cousa assi bem feila, que não achem que corre-
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ger, puri^ue disto me aprazeria niuilo, assi pelo que a vós pertence

como por ser meu serviço. Feita em Saularem, 13 dias de maio era

de 1487.

Capítulos do regimento das sesmarias de 30 de junho

de 14:37 enviado a Diogo Metella, almoxarife da

Villa da Praia, pelo duque de Viseu

«E quando algumas terras ou aguas se houverem de dar de ses-

maria, dal as há o capitão com vosco e com o escrivão de vosso of-

ficio, que fará as cartas d'ellas, e outro algum não, e as terras que
•Jiiulra guisa, d'aqui em deaute se deiem. eu as não hei por dadas,

anies as di<rei a quem ujas pedir e me aprouver de as d^r; e serão

assignadas pelo dilo capitão e por vós e feiías em nome dambis—Ca-

pitão e Almoxarife, pelo dito escrivão.

Por quanto as haja aqui, creio que essas cartas não passaram

nesta forma, por esto quero e mmdo que se tornem a fazer outra

Vez em nome do dito capitão e almjxarife, feitis pelo dito escrivão

assi por o que cumpre a meu serviço, como "a mais segurança das

partes. As quaes carias se farão assim novam^jute declarando em el-

las o tempo em que pelas cartas velhas lhe foram dadas e com í por

meu mandado se tornaram assi a fa^er. E o dilo escrivão levará a

feitio destas, que assi tornar a fazer iO reaes, e os capitães e almo-

xarifes, não levarão destas miis pitança. Isto se nãj enteuterá nas

cartas que já forem confirmadas.

Vos mando, que da minha parle, digaes ao capitão, e aos oíBciaes

e moradores d'essa que eu hei por serviço de toilos e bem da terra,

que elle nem pessoa alguma, não faça ua dita ilha couta la de gados,

mas pasçam misticamente, resalvand >, se alguém tiver algum cerrado

hem tapaíjo, que n este nenhuma pessoa por mão {sici nã) luetta ga-

do nelle, e se o metter que pague coima, e este cerradij se entenda

seja a terra d'aqut:lle que o cerrar, e a terra tiver por carta do capi-

tão e alrao.\arife segundo minha ordenança. Assim mesmo vos mando
que pot^to que (» meu gado e bestas, (Ti de que vos eu dou carrego,

cresça muito, e vijs para elle parecer ue;essaria alguma coutada que
vós lha não façaes pelo que v.^s mindo que acerca disso ellas não

lenham mais liberdade que as outras da terra, e isto mesmo vos man
do que ao dar o dito meu gado e bestas teuhaes tal cuidado que não

façam damno em pães (searas) nem outras coisas dos visinh )S e a

contecendo se dè algum i hora o fazerem darano, que vós do meu,

(1) A pro|)rli*da(ie de gados perlenceules aos altos donatários, os duques
de Viseu, não consla, uo que parece, d'oulros docu.nenlos.
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pagueis os damnos e coimas tam inleiramente como as pagariam
quaesquer onlros do povo, (1) por que em semiihanles casos assim é di-

reito de se fazer e assim vol-o encommemlo miiilo que se faça, e as-

sim dizei da minha parle ao dilo capitão e moradores, que lhe encom-
mendo muito, que tenham grande cuidado de esquivarem us damnos
da terra, por que esta é uma das principaes coisas que ao bem del-

ia pertence.

Traslado do Capitulo por que foi dado o poder aos Almo-
xarifes d'Angra e da Praia para darem terras de ses-
maria. Do alvará do Duque de Viseu, i) dirigido

ao Almoxarife da Praia Diogo Metella

—

30 de julho de 1487.

E por que as terras das Qinilro Ribeiras d Angra, de Agualv»
para diante estam por dar por assnu haver letigio aulre os capitães,

a quem pertence de as dar a qu;d cousa depi.is se hade determinar,
e por que eu não ei por meu serviço e proveito da dita leria estarem
assi por dar, vos mand(> que vós e o almoxarife d;< parte d'Angra e

os escrivães de vossos ollicios todos quatro as deis a quem vos las

pedir em ausência ([<>> dilos capitães e as cartas serão feitas em no-

me de lodos e dig;im nellas como por meu mandado as destes assim.

Feilo em Santarém [tor Jordão Ribeiro aos 30 de junho de 1487 ân-

uos.

Carta do ouvidor e corregedor Vasco Afíonso de 18 de
•maio de 1487

Pedro Alvares da Camará, capitam, que ora sois por Antam Mar-
tins, vosso genro, capitam dessa villa da l^raia. O ouvidor d-: vos faço

saber em como vi uma Carta do Duque nosso Snr. que me cá envias-

tes, em a qual S. Alleza manda que os capitães repartam as terras e

as dêem aos moradores destas ilhas, e porquanto na parle das Qua-
tro Ribeiras se ora não dessem as ditas terras por bem de uma de-

manda que ora é movida perante mim aiitre Fernão Dulmo e o dilo

capitam, e ora S. Alteza manda que se bem o dito Fernão Dulmo se

vae desta Ilha a Portugal Ç^) e não se ilando as ditas terras em durando

(i) E' digno de notar-se este raro exemplo úe justiça igmit para to(los\

(2) D. Diogo foi feito Duque em li72 e morreu a 23 de a<iOSlode 148i. Suc-
cedeo-lhe seu irmão D. .Manoel, depois rei de í'oi'tugal em 1493.

(3) Esta declaração de que Fernão Dulmo se ia partir da Terceira para
Portugr.l, explica-se bem, peia carta de 3 de março e contracto com João AlTon-

so do Estreito [neèlt' Archivo. Vol. IV, pag. 440) e confirma, que de facto elíe
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assi H (lemnntla, será perda do dito snr. e as dilas terras se não a-

pniveilííião, eu ti por seu serviço o capitam vosso genro dar as dilas

terras, (-- assi vós emqiiantu tiverdes a capitania em seu nume e islo

não prejudicando em cousa alguma a todo o direito que o dito Fer-

j}ão Duimo tiver na dita capitania das Quatro Uibeiras (I) sobre que

é movida a dita demanda, nem por dar assi as ditas terras, se não pos

s;a cham;.r á posse nem allegar nenhuma rasão por virtude deste al-

vará em ajuda de seu feito, por que eu lhe commetto as dadas des-

tíis terras, somente por acrescentamento das rendas di» dito Snr. e

assi por crescimento da povoação destas Ilhas e para >e agazalharem

muiliis m<irail<ires. que ora vem r*e Portugal e ilítutias partes a mo-

rar nesia ilha. (ii e assi por que ao tempo que se esta demanda princi-

piíiu perante num. o dito capitam Vdsso genro estava em p(»sse de dar

as dilas terras i*as ditas Quatro Bibeiras, Feito a 18 de junho de 1487.

Vasco Affonso

Alvará de 27 de junho de 1496 para Álvaro Lopes da Fon-
seca servir de capitão na Villa da Praia da ilha Terceira

Nós EIrei fazemos saber a vós juizes, ve.eadortjs, procurador, íi-

<lalgos cavalleiros e escudeiros, homens bons e povo nessa iljia Ter

feira na parte da Prai;^ que nós havemos por nosso serviçn e bem de

seus moradores ahi não haver ínais que um capitão, o qual irns apraz,

(jue seja Álvaro Lopes (TAííonseca; e Diogo Ternandes e João Rodri

guês de Badilho que tinham cargo de terceiro, mandamos que não u-

sem dos cargos, que lhe pftr nós eram dados, somente o dito Álvaro

Lopes ao qual mand;uTios que uze de capitão e ministre justiça assi

como é obrigado, e que dè as terras, que dadas não são, por que as

que já foram dadas por cartas, não havemos por nosso serviço serem

dadas ao presente, posto que os tempos sejam passados, salvo se fo-

rem dadas por nós; por o (jual vos mandamos, que ao dito Álvaro Lo

se dispunliii a reiílisar a viagem de Joscoberla da illia das 7 cidades, a que os di-

los documentos se referem.
O nome de ribeira dos Flamengos nas Quatro Ribeiras parece indicar que

Fernão Dulmo era ílamenfio, e que ali «e estabeleceo com alguns compatriotas,

como diz Drumnioiid {Aunaes da Ilha Terceira Vol. I, pag. 11).

(1) E' este um dos poucos documentos em que apparece o nome de Fer-

não Dulmo. e por que se prova, que este leve jurisdição de capitão nas Quatro
Hil)eiras,o que os historiadores da Terceira |)Uiiliam em duvida, mas tica evi-

dente pelas palavras: não prejudicando emcmsa alguma a todo o direito que o di-

to Fernão Dulmo tirer na dita capitania das Quatro Ribeiras.

(2) Por isto se vè que ainda em Ii87 a colonisacão se fazia por ordem su-

perior.
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pes obedeçaes e cumpraes seus mí)i)Hados assi como fazíeis a Aulam
Martins Capitão, e isto cumpraes. Feito em Azeitão aos 27 dias do

mez de junho, Lopo Mexia o fez, anno de 1496 annos. E este nosso

alvará será registado pellos officiaes da nossa chancellaria da Ca-

mará,

Hegimento do dar das terras de sesmaria na ilha de S.

Miguel, 27 de julho de 1483; pelo duque de Viseu

A quantos esta carta leslemunhavel virem dada por mandado e

autoridade da justiça com certos apontamentos de registos antigos

(|ne estão em poder de Fernão Canietlo, escrivão do almoxarife e al-

fandega d'esta ilha de S. Miguel: que no anuo do Nascimento de Nos-

so Senhor Jesus Christo de 1515 annos aos dois dias do mez doutu-

bro do dito anno, em Villa Franca da dita ilha, nas pousadas do

snr. António Rico, cavalleiro da casa d'Elrei nosso senhor que ora

por especial mandado de S. Alteza traz cargo de contador em a>< ilhas

dos açores, perante elle em pre>ença de mim escrivão e te>lemunhas

abaixo nomeadas pareceu Pêro Annes do (>anto, cavalleiro (idalgo da

casa do dito senhor, e disse ao dito contador ijue lhe requeria da

parte d^Elrei que lhe mandasse passar uma carta teslemunhavel para

o desembargo d'Elrei Nosso Senhor ou para quem o conhecimento

d'ella com direito pertencer com certos apontamentos e cnpitnlos que

estão em um livro de registos em poder do diio Fernão Camello. E

visto tudo por o dito contador mandou perante si vir o dito livro dos

registos e mandou a mim escrivão que passasse a dita carta ao dito

Pêro Annes do Canto com o teor dos ilitos apontamentos, que para

ella foram apontados perante elle dito contador no dito livro dos re-

gistos; dos quaes o Iheor de verbo a verbo são os seguintes:

Capitulo do Regimento antigo

Traslado de um capitulo e apontamento de um regimento antigo,

que a Infante D. Beatriz muidou á dita illia de S. Miguel a Gonçalo

de Tevês, almoxarife, eiu que declarava as cousas que pertenciau)

ao serviço do duque seu filho, segundo no traslado do dito regimento

se coutem, em o qual regimento entre outros apontamentos está este

capitulo seguinte:— «Quando algumas terras maninhas se onverem de

dar de sesmaria me praz que o capitão as dé comvosco, presente o

vosso escrivão e a elle mando que faça as cartas e escripturas das

dadas d'ellas e outro nenhum não, porque as que se doutra guisa de-

rem eu as não hei por dadas.
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Traslado do registo de uma caria do Duque que envia a João

Rodrigues, recebedor em a dila ilha que desse as terras ao capitão.

Carta do Duque de 27 de julho de 1483

Eu o duque etc. Faço saber a vós João Rodrigues, escudeiro de

de minha casa, que ora por meu mandado sois na ilha de S. Miguel

e a Pêro (>ordeiro, escrivão d(j almoxarifado na dila ilha, que Rny
Gonçalves da Gamara, fidalgo da minha casa, e capitão em ella, me
ílisse que elle tinlia na dita ilha tomadas certas terras maninhas para

si, pedindo me por mercê que lhas mandasse dar e lhe mandasse

delias fazer suas cartas, e porque a mim praz, vos mando que vós

vejaes por vós essas terras que elle tem tomadas na dita ilha e se

acliardes que eram maninhas e não dadas a outrem vós lhe fazei em
meu nome carta de dada delias em forma que se fazem as outras

carias das dadas das terras d'essa ilha, e com condição que elle as

aproveite até cinco annos e nas cartas delias declararão bem as con-

frontações, por onde e com quem parlem, de guiza que não possa

depois sobre ello haver duvida e me escrevereis que terras tem to-

madas e para quantos moios levam de semeadura á-.* Escripta de Ex-

iremoz a 27 de julho de 1483.

A qual carta foi passada :io dito capilão por mim Pêro Cordeiro,

tabellião, perante o dito João Rodrigues, recebedor, ao sr. capilão. a

quah visla por elle ante as casas de .Álvaro do Penedo a tomou em
suas mãos e a poz sobre sua cabeça e com os joelhos em terra di-

zendo que lhe obedecia segundo em ello é conteúdo. E eu sobredito

Pêro Cordeiro (jiie o escrevi.

A qual caria foi passada segundo que dito é. E o dito João Ro-

drigues, recebedor, requereu ao dito capitão que lhe mostrasse sua

carta das terras que linha para si tomadas para elle ver e fazer e

cumprir o que lhe por o Duque nosso senhor era mandado; e o dito

capilão pedio o traslado da dita carta e foi-lhe logo dado: e mais re-

quereu logo ao dito recebedor que lhe mandasse fazer carta de uma
terra que elle capitão tinha (omada para irrigações entre a Ribeira

da Lagoa e a Ribeira da Praia para cima para a serra para C moios

de semeadura, a qual terra elle capitão logo ha provou— a ler loniada

por Affonso Annes da Praia e por João do Penedo e por AíTonso Ro-

drigues, tabellião e por outros e o dito recebedor visto sua prova e a

posse que delia linha lhe mandou logo d'e!la fazer carta de dada se-

gundo pí)r o dito senhor era mandado e na forma das outras carias,

a qual carta assim feita e assignada por o dito recebedor lhe foi logo

entregue com todas as clausulas e condições em ella contendas segun-

do se em ella mais compridamenle contem. E quanto das outras terras

que tomadas tem ficou de buscar as carias e lhas mostrar para lh'as

haver de confirmar segundo lhe por o dito senhor era mandado. E eu
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Pero ('ordeiro, tabellião que escrevi.

Traslaiio ífoulro apoiíLiinenlo de registo qne a dila liif;tnte

manduii a Gonçalo Vaz, almoxarife da ilha de Sat)la Maria: saber:

—

De um regimento que a dila infante mandou ao dito almoxarife, en>

o qual regimento se fez um capitulo entre outros muitos, que tal é

como se segue :

«Vos mando que com vosso escrivão deis as terras njaninlias e de

sesmarias aos moradores da dita ilha, como as cada um merecer. £
o escrivão faça a^ cartas delias e outro nenhum não á-.*.»

Traslado de um regislD de uma carta de dada que o contador e

almoxarife com o escrivão do almoxarifado deram a Ruy Gonçalves

da Camará, capitão da dita ilha de S. Migunl, o qual traslado e>.lá

entre outros tr.islados n» dito livro dos registos e é o seguinte

It. Deram os sobreditos a Uuy Gonçalves da Gamara, capitão da dita

ilha na dita abegoaria, terra pnra três moios de semeadura, saber:—
De longo cento e cinco entre pastos e de largo e de comprido os que a-

bastarem para comprimento dos ditos três moios, a qual terra parte

do poneute com uma ur"ta que se mette na testada da terra de Álva-

ro Vaz, e para riba para a serra linha direita e da parte do mar C(jm

terra do dito Álvaro Vaz e Nuno Gonçalves, e da parle do levante

com terra de Gonçalo de Teyve.v alini)xarife, assim como vae ilireilo

airiba á serra e da baida do norte com quem direito deva partir; os

quaes apontamentos e capítulos eu escrivão abaixo nomeado trasladei

do livro dos registos, onde p ir mim foram vistos e concertados com

o dito contador de verbo a verbo, e dello dou minha fé ser assim

e todo passar verdadeiramente, a qual carta vae escripla em tantas

laudas saber: cinco laudas e mais esta sem nenhum riscado nem en-

trelinha que duvida f^ça e assignada e assellada por o dito contador

com o sello dos contos e por mim escrivão. Não faça diiviíla no ris-

cado que dise quinhentos, porque se fez por verdade. E eu António

Gonçalves, escrivão da camará na dita villa a Çu por Fernão Gamello,

escrivão do almoxarifado e alfandega, ília e mez e hora suso escripto.

Pagou o dito Pêro Anues desta e doutra que se rompeu 150 reis sem
busca. Ku .\ntão Gonçalves, escrivão que o escrevi= Aulonio Rico

—

Antão Gonçalves.

Carta regia a Martim Vaz, contador nos Açores, sobre o
modo de dar as terras—10 de julho de 1500

Nós Elrei fazemos saber a vós .Martim Vaz contador das nossas

ilhas dos .\çores que a nós foi ora dito como o capitão da nossa lilha
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de S. Miguel iiãi il;jva i\s lerr;is de sesmaria com almoxarife e escri-

vão do almoxarifado segundo forma (Je nosso Kegimenlo antes as dava

só, o que havemos por mal feito. Porem vos mandamos que vós lhe

requeiraes e digaes da nossa parle, perante o escrivão dos contos, que

d'aqui em deanie as não dêem. salvo com o dito almoxarife e escrivão

como é ordenado, e fazendo o contrario que alem da lho estranhar-

mos, as tars dadas não serão valiosas e se tirarão a quem as tiver.

Ontrn sim nos é dito, que na dita ilha pelo capitão d^ella, até o-

la eram enov;idas as terras ás pessoas, que as tinliam, depois de

passados os cinco aiinos, em que as hão de aproveitar, em caso que

aproveitadas não fossem, o que por meu serviço não havemos por

bem, por que ellti não tem para isso tal poder. Porein vos manda-
mos que [leliH dita maneira o não faça mais, e fazendo, que não seja

valioso, (í se darão a outrem e esses que as tiverem e tal enovação

pedirem, saibam, que o que u isso gastarem, que o perderão, por

que a enovação (renovação) das ditas terras pertence a vós somente.

Outro sim. fomos iiiformidos que quando o (Jito capitão dá licença,

p ira irem a monte, o> moradores da terra que la vão, não o fazem sa-

ber ao nosso almoxarife e escrivão coiuo são obrigados, para arrecada-

rem no.>sos direitos, e á vinda os sonegam, pelo qual vos mandamos,
que vós mandeis apregoar, na dita ilha, que ninguém não vá, ao

(Jito monte, sem o primeiro fazer saber na maneira (pie dito é, sob

pena de 3^000 reaes, para nossa cliaucellaria, os quaes mandareis ar-

recadar e escripturar para nós, naquelles que nisso eucorrerera. Fei-

ta em Lisboa, a dez dias de julho. J )ão lii Fonseca a fez, anno de mil

e quinhentos. E o dito capitão quando der as taes licenças, dal-as-ha

segundo forma do nosso regim-^nli, e isto notifi -areis logo. assi ao

dito capitão, e aos moradores, para que saibam como isto assi man-
damos.

Feito eivei entre partes: Pêro Rodrigues da Gamara e
Affonso Rodrigues Cabêa—1515

Jeronyrao Luiz Licenciado em leis—corregedor com alçada por

elrey nosso senhor nestas ilhas dos açores. Faço saber a quantos es-

ta minha carta te?temuiiiiavtíl virem e (j conhecimento dello perten

cer, que perante o dr. Ruy Gonçalves Maracole e ora perante mim se

tracta um feito eivei entre parles, sobre umas terras e dadas de ses-

maria, saber: Fero Roiz da Camará, fidalgo da casa do dito senhor,

como autor; e da outra como reo .\tTonso Ruiz Cabèa, cavalleiro do

habito de sanliago, e p )r quanto no dito feito sam acostados certos

capítulos dados pela senliora Infante que Deus tem, sobre a maneira

que se avia de ter uo dar das sesmarias d'eslas ilhas, e assim um al-

Vol. XII—N.° 71— 1894. 2
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vara de sua alteza e outras escripliiras sobre o dar das ditas sesoia-

rias, segundo mais cumpridamente se no dito feito está; perante mim
pareceo Fero Annes do Canto, cavalleiro da ca^a do dito senlior e me
requereo da parle do dito snr., que llie mandasse dar e passar uma
carta leslemunhavel com o traslado dos ditos capítulos e alvará do

dito snr. e assim com aução do autor e a defeza do réo. Por quanto

lhe eram necessários e se esperava dajudar dello. E vi^to por mim
seu dizer e pedir e por não prejudicar as ditas partes, mandei a Ja-

come Roiz e.scrivam dos autos que lha passasse a dita carta teslemu-

nhavel para seu direito com o traslado d aquillo que elle se esperava

d'ajudar que é o que se ao diante segue:

Perante vós snr. Bacharel Ruy Giz. Maracole lio Desembargo d'el-

rev nosso sr. e juiz dos aggravos e petições, conservador em seu es-

tado e Universidade de Lisboa, e de.^eujbargador com alçada em lo-

dallas ilhas dos Açores por especial mandado do dito snr. Diz Pêro

Roiz da Camará fidalgo da casa d Irey nosso snr. em nome seu e de

sua mulher Morgarida de Betancor como autores de huma parle con-

tra AíTonso Ruiz Cabèa cavalleiro do habito de santiago e sua molher

como reos da outra. Os quaes se cumprir:

It. tem de provar que entre os bens e herança que a ellos autores

^erlenceo jure damijtiij seu cai^i assim são ires espigões na achada

do Machado contra duas Ribeiras: hua dachada do Machado e outra

de João do Penedo (l)por onde parte o dito João do Penedo,no estreito

da sua terra: os quaes espigões partem do ponente com a Lomba da

Casinha de João do Penedo e do levante com a Lomba do Machado

que he delles autores e do norte [)arte d'onde ajuntam as ditíis ribei-

ras sobreditas; nos quaes espigões e deu)arcações e indo para a ser-

ra ha 20 moios de ^emeadura; os quaes 20 moios lhe pertencem pelo

modo sobredito.

II. tem de provar que perlencendo-lhe assi os ditos espigões os

ditos reos se meiteram de posse da dita terra e a mandaram roçar e

alimpar protestando elles autores e requerendo lhe que não mandas-

sem roçar a lai terra dos ditos espigões; (porquanto pertencia a elles

reos) o que nunca leixou de fazer sem embargo da protestação que

os autores faziam, que toda a bemfeitoria que fizessem, elles autores

não serem leudos a lha pagar nunca leixaram de roçar a terra e es-

tão hoje em dia em posse, e posto que por muitas vezes elles autores

requeressem a elles reos que abrissem mão dos ditos espigões e ter-

ra os ditos reos sempre o recuzam fazer e hoje em dia o recusam ao

que por vossa mercê devem ser constrangidos; e desto be publica voz

e fama.

Pedem a vossa mercê por bem do que dito he promova todo ser

verdade e por sua sentença definitiva constranja aos reos que abram

{{) João do Penedo morava e foi juiz dos orphSos na Ribeira Grande.
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mão (los ditos espigões e terra e a leixeiíi aos autores e assim os con-

tlemne nas custas, no que receberão justiça e mercê.

Com o qual libello apresentaram o titulo seguinte:

Carta de sesmaria— 1504:

João de Teyve escudeiro d EIrei nosso senhor e seu almoxarife n"8sta

sua ilha de S. Miguel; faço saber aos que esta minha carta de dada e

confirmação virem que pi>r o poder e autoridade do dito senhor que pa-

ra ello tenho dou e onfirm » d'esle dia para tolo o sempre ao sr. ca-

pitão fero Hodrigiies para elle e mulher e filhos e para quantos d'elles

descenderem, três espigões na Achada do Machado entre duas ribeiras,

liuma da Achada do Machado e outra de João do Penedo por onde

parle João do Pene io no estreito de sua terra, os quaes espigões p;ir-

tem do ponente com a !v)inbí da Casinha de João do Penedo e do le-

vante com a Lomba do Machado, que é (felle capitão e do uorte par-

te com terra onde se juntam as duas ribeiras sobreditas; nos quaes

espigões e demarcações lhe dou indo para a serra para 20 moios e

mais lhe dou as cabeçadas das suas terras delle captião em a Acha-

da do Machado: para outros 20 moios partindo ao norte com terras

delle capitão e ao levante com quem de direito fòr e ao ponente com
estas oinras suas terras que lhe assim dou e para serem para cum-

l)rimento dos ditos 20 moios; os qu;ies espigões e cabeçadas do Ma-

chado que llie assim dou lhe dou para os ditos 40 moios em mattos

m.ininhos com tal condição que da feitura desta minha caria até

cinco aunos primeiros seguintes, elle roce los montes, lavre e

aproveite as ditas terras ilando por ellas caminhos e serventias e re-

gos de agua para o concelho se lhe necessários forem: e depois de

as ter roçadas e aproveitadas as p )S5a vender, dar e doar, e fazer

delias como da sua cousa própria e pura possessão; e não o<, apro-

veitando até o diti) te;np ) ijue enlão o senhorio as possa dar de

sesiniria a quem as aproveite, as quaes terras lhe assim dou se já

dadas não são p ir carta passada por mim ou por outra pessoa que

para ello poder tivesse: e por esta mando da parte de EIrei nosso

senhor ao escrivão do seu almoxarifado íjue registe esta carta no seu

livro dos registos para pelo registo delia s"e saber a deligencia que se so-

bre ello fez por serviço do dito senhor e não sendo regitada mando
que esta lhe não valha e por esta rogo e encommendo e da parte do

dito senhor requeiro aos que depois de mim vierem que lhe cum-

pram e guardem segundo nella é conteúdo. Dada em Villa Franca do

Campo da dita ilha de São Miguel sob meu signal o derradeiro dia

(30) do mez d'abril: Gonçalo Alvares, escrivão da camará na dita

Villa por Fernão r>amello a fez: anno de Nosso Senhor Jesus Christo

de loOi annos.
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A confirmação d'ella

Digo eu Riiy Guiiçnlves da Camará, qiie eu cunfirmo a Pedro Ro-

drigues da Camará esles espigijes que acima diz e ll)u> hei por con-

firmados. Feita a 28 de julho de 1504 aunos sob meu signa) e sello

das minhas arma .

Do qual foi dada vista ao procurador do reo e resoou de seu di-

reito e assim ao procurador do autor; o sobre lodo fosse o dito libello

concluso ao dito Ruy GonçHJves .Maracote desenibargador e pronunciou

o seguinte desembargo:

O libello contesto por parte do reo por a clausula geial

se tivesse contrariedade podia vir com ella e dé fiança ás

custas.

O qual reo veio com uma contrariedade que lhe não foi recebi-

da por o dito deseu)bargador e depois veio [)eranie mim com outra

contrariedade ao iibello do autor, que tal é como se segue

:

For maneira da contrariedade como melhor a verdade se possa

saber diz o reo e se cumprir:

It. tem de provar que a terra que o aulor em seu iibi-llo pede

elle reo a tem e pcissue por titulo de compra de Fernão Camello que
lha vendeu, da qual venda lhe trespassou lojio uma caita de dada

que elle dito vendedor linha da dita terra pelo capitão huy Gonçalves

e almoxarife como eirei nosso senhor em seu regimento manda por

virtude das quaes nlle dito ko po.v.^-ue e ruça na dita terra e lhe per-

tence.

It. tem de provar que a carta offerecida pelo dito autor é em si

nenhuma por quanto foi dada pelo almoxarife somente ao dito autor

que ao tal tempo era capitão e por quanto sua alteza defende as taes

dadas serem dadas pelo almoxarife sem o capitão e assim mesmo que
o dito capitão não possa para si pedii it rras nem lhe forau) dadas fo-

ra a tal dada nem nenhuma segundo forma do regimento de sua al-

teza; e porque dado o caso que seja primeiro fica annullada e a do

reo firme e boa.

It. tem de provar: que a ."onfirmaç.âo que se diz o dito autor de-

pois aver da dita dada é nenhuma porquanto é somente do capitão,

que é contra o dito regimento' que o dito capitão não possa dar nen»

confirmar dadas de terras sem ser feitas pelo escrivão do almoxarifa-

do e almoxarife e como quer que a dita confirmação é somente pelo

capitão Ruy Gonçalves sem escrivão nem almox-arife é manha '^?) e por

conseguinte a carta. ... que do dito reo fica firme e valiosa .e elle

dito autor faz má demanda e o reo se defende bera e disto é publica

voz e fama.

Pede a vossa raerce que lhe receba sua defeza a qual vem em
forma devida e o absolva do por o autor pedido; e mais pede a vos-
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sa mercê que lhe i!è tempo [iHrn cilar a Fernão Camello <]iie posto

que ;uiiIh a - li descolirir e im) Hs(cja em legar certo que elle protesta

iião penlef o direiln que contra elle neste caso puder ter.

E assmi apresentou do diln feito uma carta de sesmaria de Fer-

íjani Caniello que é lai como se ao diante segue:

Carta de dada—5 de novembro de 1500

Huy Gonçalves da Camará tidalgo da casa delrei qosso senhor

í-aiiitão e governador da justiça por o dito seíihor em esla sua ilha de

Sãii .Miguel e João de Teyve escudeiro da casa d'elrei nosso senhor,

almoxariíe em a diia ilha ptir o poder e autoridade que dti dito senhor

{•ara eIN» tomos damns e cotiQrmamos deste dia para lodo o sempre

a Feinão (lamello, fidalgo da ca>a d eirei nosso senhor e a Pêro Au-

ties, (o(i Rodrigo A unes) escudeiro do dilo senhor moradores em
esla dila ilha, pnra ellos e para suas molheres e filhos e para quan-

tos delles (lescetideiem, umas terras em mallos maninhos que estão

«ia Achada do Machado que eslão sobre a> terras de Pedro Roiz da

(Gamara que ouve de AlTonso Rodrigues e assim sobre as terras d'AI-

varo Lourenço em todas as ditas cabeçadas lhes damos lerras de Í20

moios a cada nm nos melhores jogares que a elles poderem aver, as

quaes lerras partem da banda do norte com as lerras do sobredito

Vero Rodrigues e João do Penedt» e Fernando Annes, e Álvaro Lou-

renço, e do levante para a Ribeira dt» Azevinho e do ponente por a

Ribeira da Veniurn e do mM para a serra até comprimento dos ditos

40 moio.»; a «piai terra lhe assim damos se já dada não é por nossa

caria assignada ou (julra. por que para ello poder temos. Com tal con-

dição que da feitura de<ta caria a cinco annos [trimeiros seguintes

elles pos>am aproveitar a dita terra começando logo no primeiro anno

e d"ahi em diante em cada um anno e não a aproveitando até ao di-

lo tempo d'ahi em diante o senhorio a possa dar de sesmaria a quem
a aproveite e depois de a lerem aproveitada a possam lograr e ven-

di Aqui apparece uma clara allusâo, que não deve passar despercehida,

quat a de Fernão Camello andar a descobrir {antes de 1515) o que era complela-

menle ignorado, e mostra l)em, como enlão os açorianos se dedicavam ás explo-

rações marítimas.
No Livro de toda a Fazenda por Luiz de Figueiredo Falcão, Lisboa i8o9,

nas paginiis 134 e 156 se diz que Fernão Camello fora para a índia como capitão

da nào S. Barlliolomeu ecn lb')'i e capitão mór de cinco nãos e três caraveila?

em 1530.

O dr. Gaspar Fructuoso nas Saudades da Terra (L. IV, Cap. 14) diz que Fer-

não Camello, alem d'oulros filhos teve: Jorge Camello, capitão de uma não da

Índia, e Manuel Camello, também L-apiláo d'umanáoda Índia, onde morreu. As-
sim se Iransmittiram aos filhos as tendências do pae para as navegações.
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der e dar e doar e irocar e escambar h. fazer delia e em elfa como
de sua cousa própria e isenta possessão, porquanto as duas lerra.s

são nniilo altas na serra Itias damos para criação porem rogamos e

encommendamos aos que depois de mim vieiem que lhe guardem e

mantenham esta nossa carta assim e peia guiza que nella é conteúdo

pela qual mandamos da parte do dito .senhor ao escrivão do seu al-

Qioxarifado que lhe registe esta carta assim e pela guiza que nella é

conteúdo no livro dos registos para pelo registo delia se saber a di-

ligencia que sobre ello fez por serviço do dito senhor e não sendo

registada lhe não valha. Dada a cinco dias do mez de novembro sob

nossos signaes e sello de mim capitão Fernão (^amello escrivão ilo

almoxarifado em a dita ilha por o dito senhor a tiz, de loOO annos.

E como lodo o dito feito me ti)sse levado conchiso em o qual

pronunciei um desembargo seguinte: Offr;reça o reo os regimentos

de que em seus artigos faz menção e de que se no caso intender de

ajudar. O qual meu desembargo sendo passado em |)essoas dos pro-

cui'adores das partes por parte do reo em cumpri(ueuto delle foram

apresentados os capitulos e alvarás do dito senhor, seguintes:

«Digo eu Antão Gonçalves, tabellião. que é verdade que no livro

dos registos de Fernão Camello, escrivão do almoxarifado estão mui-

tos capitulos da hífanle que mandou ao almoxarife desta ilha, entre

os quaes está hum que me requereo Âffonso Roiz ('.abea por manda-

do do sr. corregedor que o tresladasse, do qual o tresladi» é o se-

guinte:

Capitulo do Reg-imento da Infanta D. Beatriz

tQuando algumas terras maninhas se ouverem de dar de sesuia-

ria me praz que o capitão as dè com vosc >, presente (t vosso escrivão

e a elle mando que faça as cartas e escripturas das dadas delias e

outro nenhum não, por que as que se doutra guiza derem eu as não

hei por dadas». O qual capitulo eu tabellião trasladei do livro dos re-

gistos e assignei por minha mão hoje 15 dias de junho de 1513 an-

nos.

Alvará d'elrei nosso senhor 1505

Nòs elrei fazemos saber a vós atíonso de Matttos nosso correge-

dor nax ilha dos Açores iiue Ruy Gonçalves da Gamara, fidalgo de nos-

sa casa e capitão em a nossa ilha de S. .Miguel nos enviou ora por

sua informação dizer que a elle eram ora necessárias algumas terras

de sesmarias na dita ilha para mandar romper e aproveitar e por-
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qiiaiilo por bem do nosso regimento elle as não podia por si lomar,

cos pedia por mercê qiie liras mandássemos dar por outra alguma

p.'Ssoa aqnellas que lhe necessárias forem para suas lavouras e pas-

los para seus gados [X)r o qual vos mandamos que tanto que vos

este nosso alvará for mostrado vades á dita ilha de S. Miguel se lá

não estiverdes e lhe des de sesmaria aquellas terras que vos parece-

rem que llifc são necessárias para a lavoura que virdes que poderá

mandar aprumptar e lhe mandareis fazer suas cartas segundo nosso

regimento: e cumpri-o assim sem pordes a ello duvida nem outro em-

bargo algum porque assim o avemos por bem e nosso serviço. Feito

em Lisboa a 10 dias d'Abril; Gonçalo Mendes o fez; de 1505 annos.

E este alvará lhe não guardareis se não fôr registado pelos officiaes

da chancellaria e mestrado e ilhas.

Outro capitulo &

Outn» CHpitulo e regimento dos contadores que está em poder

do contador Martim Vaz que se trasladou a requerimento de Affonso

Rodrigues, o qual é (» que se ao diante se segue :

—

— tSe os ditos capitães para si algumas terras quizeretti a miai

praz que em ello sy lenha esta maneira: que elles possam assignar

aquella terra que lhes parecer que poderão.aproveitar e sobre ello re-

queirão ó almoxarife ou a vós dito contador que os vejaes e por vossa

carta ou do dito almoxarife me notifiqueis a terra que he quejanda

com quem parte e para que he mais disposta e quanto poderá levar

em semeadura sendo aproveitada e vós ditos contador e almoxarife lhe

dareis a dita caita para mim em que todo aquillo venha muito decla-

rado e sobretodo me poder mandar requerer o dito capitão com a di-

la vossa carta feita por (> dito escrivão do dito officio e assignada por

ambos e sobre todo me poder mandar requerer o dito capitão, o

qual sem nenhum pejo lha dareis para lhe mandar a carta da dita

terra ou fazer acerca dello o que me parecer mais serviço do dito se-

nhor e mercê."

O qual capitulo foi tirado de um regimento do contador Martim
Vaz que era da sr.* Infante que Deus haja e todo na verdade e tras-

ladado por mandado do dito contador a requerimento do dito AíTonso

Rodrigues para o acostar a um feito que anda perante o sr. correge-

dor com Pêro Rodrigues da Camará e por verdade todo escrevi e as-

signei de meu signal raso que tal é.

E como todo o dito feito foi a mim concluso e visto por mim man-
dei ao reo que offerecesse o próprio. . . . capitulo de que ora aqui

fez apresentar traslado e concertasse com o próprio, com o Escrivão

e hoje o procurador do auctor a vista de lodo e diga de sua justiça.
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E O qual meu mandado fora salisfeilu e fora apresetiíiufu o pró-

prio capitulo segiiriilo J-JComo Gonçalveií, Escrivão d"anlH iniii] pò/. t;

termo no dito feito que è o seguinte :
— E depois d'e.^to aos dois dias

do m.ez de Novembro da era de lolii annos nas pousadas em que eu
Escrivão escrevo pareceu Affonso Rodrigues, reo nesie feito e assim

Duarte Hodiigues (labéa, Cav;dleiro, r^eu filho e logo pelo dito Atínuso

Rodriyues fci dito que o corregedor lhe tinha mandado offereces>e o
próprio capitulo cujo traslado elle linha já acostado a este h'\b) e eu
Escrivão o concertasse com o próprio. E logo eu E^crivão ronceitei o

dito traslado com o próprio e achei que eslava o dito traslado escripti»

na verdade: o qual capitulo estava em um caderno Vflho coir» oulro>

muitos capítulos em os quaes se continha o dito capitulo nqui acosta-

do no cabo do caderno: era assignailo por a Sr/ Infante Dona Beatriz

que Deus tem em sim santa ylorin. Jacoiue Uibeiío ijiie o escrevi.

E coucertado como dito é foi dada a vi>la ans procuradores das

partes e rezoaram tanto de seu direito que me foi concluso e pronun-

ciei um desembargo seguinte :

Recebo ao reo o segundo i'e>oado art." a defesa. . (ntto)

capitão por a Antão.... (rolo) do autur c o pri-

meiro lhe não (roto)

Recebo por as confrontações da carta em ipie o artigo é fundado

são diversas da.s contendas no libello do autor, se o dito aulor

tiver replicação aos dilos artigos ao reo recebidos veuba cou» elles á

primeira.

O qual meu desembargo foi publicado em pessoa dos pnKiiirado-

res das parles e ouveram a vista e rezoaram do seu illreito. e final-

mente o aulor appelloii do meu desembargo p;ira a Relação do dito

senhor e por mim lhe f)i recebida a dita appelhção da ijiial depois o

dito autor não quiz uzar. E por o dilu IVio Annes do t>nlo <le lodo

pedir e requereo a dita carta teslemuiihavel co:n o iraslaílo dos ditos

capítulos e alvará do dito senhor e requerimentos dos almoxarifes e

contadores e eu lhe mandei dar por seu direito, pois não locava nem
prejudicava ninguém; somente dizer que elle a queria ter e lhe era

necessária para suu guarda por bem dos dilos capítulos e regimentos

e alvará do dito senhor que no dito feito andam, a qual lhe mandei pas-

sar na Villa de l*onla Delgada da ilha de S. Miguel sob meu sinal e sello

do dito senhor que perante mlrn na dita alçada aos 13 dias

do mez de Dezembro: Álvaro Vaz por Jacome Ribeiro Escrivão do dito

feito a fiz: anuo do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Chrislo, de loIO

annos. E pagou desta carta 1 10 reis de assignatura -20 reis. Jacome

Ribeiro a mandei escrever e a subscrevi por o poder que de S. Alte-

za para eilo lenho. (>)ucerlada comigo Jacome Ribeiro.
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Carta de sesmaria na illia do Fayal—12 de janeiro de
1488

Jos Dulra, cavalleiro da casa do sr. diiqiie e capitão por elle era

estas suas ilhas do Faval e Fico com poder e autoridade do dito snr.

que para ello leaho, e com Gomeís Martins almoxarife em as ditas i-

Ihas pelo dito snr.: Damos e confirmamos, deste dia pira todo o sem-

pre a Bastião Dias e a sua mulher e filhos e netos e erdeiros e suc-

cessores que depois d'elles vierem, uma t^rrt em raattos maninhos

que é em a illn do Fayil na banJa do norte da dita ilha onde cha-

mam a Uibeira Sècca e parte da bania ilo oeste com Gjnçalo Rodri-

gues e du este com Fernão Pires e do sul com a lombada da serra

tí do norte com o dito Rib-iro secco (sic) e terá a diti terra outro ten-

lo largor com > a de Gouçdo R)drigiies. a qual terra (1) lhe a^si damos

e Confirmamos com tal condição, que di feitura desti até cinco annos

primeiros seguintes qu^ vierem, elles rocem ealimpíin e semeiem a

dita terra que lhe assi damos de sesiinria, dando por ella caminhos

e serventias para o concelho se lhe for necessarit» e não a roçando

nem aproveitando até o dito tempo como dito é, que o senhoria a pos-

sa dar de sesmaria a quem a aprovete e depois de ser aproveitada a

possam vender e doar e Irocar e escambir e fizer d'ella como de

cou^a sua pnjpria e isenta possessa». E p »r e>ta nossa cirta de da ia

e confirmação, por nós assignada os have nos {)or mettidos em posse

da dita terra e rogamos e encommen Iam ts da nossa parte, e da do

dito snr. rogamos aos capitães e almoxarifes qm ilepois de nos vie-

rem, que assi lha guardem e manleiíhim i:omo e.n ella é contead).

A qual foi feita e outorgili na ilha do Fay.il aos XIj (i2i dias

de janeiro, BerlfjlauHu Alvares, es:rivão do AIn i.x irifa lo em a dita

ilha p)ro senr. Duque D. Manuel, a fez era de li8ti a,mos.

Carta de dada de terra a Pedro Aanes Sancho -por Gas-
par Corte-Real -Angra - 9 de juntio de 1493

A quantos esta carta de dada de terra virem. Gaspar Corte-Real

— fldalgí) da casa d'el-rei nosso snr. e (Capitão por sen especial man-

dado das suas ilhas de S. Jorge e Terceira, da parte d'Angra; Faço

saber que eu dou ora novamente com Fernão Vaz escudeiro e almo-

xarife do dito snr. a Pedro Annes Sancho e sua molher, moradores

(1) Esta terra foi vendida por Bastião Dias a Gonçalo Rodrigues, genro de

Pedro Miguel por escriplura de 7 de dezembro de li89, nu Vilia da Horta, pelo

preço de 8 porcosl
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Desta villa d Angra uma terra em maios maninhos e alguma parte

d"ella aproveitada, que é uns 14 Ribeiras termo da dila villa, que it^m

de largo— 100 braças craveiras, e de comprido do mar, linh;i direita

á serra, a partir com quem de direito for. assim como parte do le-

tantie com terra em que ora eslà l'ero Aííonso, porquei ro, e do po-

nente, outro sim.com terra em que ora está Braz Affonso, corregedor,
a qual terra, que He assi dou para elles e para seus filhos e netos e

para todos seus erdeiros deste dia para todo o sempre, com tal con-

dição qiíe da feitura desta minha catta a cinco ânuos primeiros se-

guintes, elles rocem e alimpem e aproveitem a dita terra para dar no-

vidades dando por ellas caminhos e ^erveutias para o C(jncelho. i)>;

que necessários forem; a qual terra depois possam vender, dar e doar.

trocar e fazer delia, e em ella cf>mo de sua cousa própria isenta pos-

sessão, e uão na ^iproveiíando elles par.) dar novidades até os ditos

cinco annos, ccmo dilo é, que eu capitão a possa dar a quem na a-

proveite. E porem rogo e encomendo a Va>co Annes Corte Real mtu
irmão e a seu filho erdein», que depois delle vier, que lhe cumpram
e guardem e façam cumprir e guarOar esta minha carta como nella é

contendo e paia guarda e segurança dos >;obreilitos Pêro Annes San-

cho e sua mulher e erdeiros lhe mandei assim ser feita esta carta de
minha mão assignada. no casteilo de.>ta ilha Teiceira. a nove de ju-

nho. João Affonso das (Cunhas, escrivão do almoxarifado, de el-rei dosso
sor. que esta c^irta mandou escrever a Diogo Nunes. Auno de nosso

sr. Jesus Christu de 1493.

Carta de sesmaria a João Alvares Netto por Gaspar Cor-
te Real. Angrra, 23 de março de 1499 {[)

A quantos esta minha carta de dada de terras virem, Gaspar
Corte Real, fidalgo da casa d elrei nosso snr. capitão e governador da

justiça por seu e^pecial mandadi». das suas ilhas de S. Jorge e Ter-

ceira da parte dAngra.
Faço saber que eu dou ora novamente, com Fernão Vaz, escu-

deiro e almoxarife do dito sr. a João Alvares Neto escudeiro e criado

de João Vaz Corte Real meu pae, cuja alma Deus tem, morador eru

esta villa d'ADgra, uma terra em mattos maninhos que foi dada por

o dito João Vaz meu pae a Diogo Marque^, escrivam da camará do

(i) Por eete documento se prova que Gaspar Corte Real eslava em Angra
no anno de 1499, anterior ao de sua descoberta á Terra Nova, e tanto esle codio

o antecedente de 1493, devem juntar-se aos dois citados n'este Archivo, Vol.

rv, pag. 404 e 495, em que se apontam e transcrevem as cartas de dadas de 3

de janeiro de 1488 e 2 de janeiro de 1497. Estas 4 datas são as únicas que se

conhecem para provar a presença de Gaspar Corte Real em Angra.
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(\'\[í) sr. em senilo <\'i duque, o giial Diog') M;4rijnes. que Deus haja,

ha tempos que é finado, e nunca na terra se íez bemfeitoria, e rae

em uni anno que sam compridos (sic) o tempo de sua caria, sem a

dita terra ser aproveitada, segumiD as comlições da dita carta, por o

que a dou ao ditii João Alvares; a qual terra é da banda do norte

<l"esla ilha Terceira da dita villa, na c»bíça(ii de terras de Pêro Al-

vares, que se chamam du Porto do Ju ieu p irlmd.» p tr a capitania de
Antam Martins, capitão da Praia, começand ) do paul para a serra, a-

guas vertentes, pirtiii In de lodalas pirt^s c Jiii quí-m de direito deve
partir, p'(r serem niatiis maMÍiihi).>, tanta terra que bim possa levar

em semeadura dose moiíj^ de trigo. A qual leira que lhe assim dou pa-

ra elle e sua mulher e fiih ts e netos e lodos seus herdeiros deste dia

para lodo sempre, com tal condição, que da feitura desta minha car-

ia até cinco ;)unos priuí^iros seguintes, roçar e aproveitar e alimpar

a dita terra pira (Jar novidades, daiiilo por ella camiiih is e serven-

tias para o concelho aqnelles que necessacios forem. .As qiiaes terras

depois possa vender, dar, do ir. trocar d'ellas e em ella.> como cousa pró-

pria isenti possessão; e noin na apr.tveitando elb^ a.si os ditos cinco

annos que o capitam hs possa dar a q.jím aproveite. Poreiíi rogo e eu-

:'oinmeiido a Vasco Aniies <;oile Real. a >nu> filhos e herdeiros que
depois vierem que lha cumpram e guardem esia uiiidia caria como
nella é contendo, e por sua guarda lhe mandei escrever. P'eila esta

de ininha mão e assignada no CasleHo desla ilha T^^ri^eira aos XX!IÍ
dias do mez de março. Johão Affonso das líiinhis. escrivam do almo-
xarif-id' por EIrei nosso snr. a fez. anno do nascimento de nosso snr.

Jesn Chist.; de 1499.

Carta de sesmaria a Felii Fernandes por Antam Martins,
Capitão da Praia—15 de dezembro dd 1503

.\ quantos esta carta de dada Tire:u, Antam \larliiis, Tul^lgo da

casa (lEIrei nosso snr. e seu (^ap-.lão e:n esta illia Terceira de Jesus
(^hri>to na villa e jurisdição da Praia, f iço sabfr que eu ilou ora no-

vamente, com João d'Ornellas da (Gamara. ()iitro sim fi lalgi) «la casa

do dito .snr. e almoxarife que ao presente é ni dita villa e seus ter

mos, a Feli.x Fernandes, no termo dnsta villa, no hisi'oulo da Casa da
Salga, 100 braças de largo, partindo de uma parle com Vasco de Bor-

ba e da outra com o dito João d Ornellas Almoxarife, e da oulra com
o mar, e da oulra p ir as capitanias a qual lhe dalTl0^ cjin tal condi-

ção que elle faça nella. da feitura d"esta a cmco an;ioá, prim.3Íro5 se-

guintes, um bom cerrado de pedra no qual cerrado porá 300 bacfllot,

60 amoreiras, 30 pecegueiros, e 30 marmdleiros e mais, se mais qui

(1) D. Manuel, que antes de ser rei era Duque de Vizeu.
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ser; a qual bemfeitoria começará a faser dentro de um anno c dia, a

o mais lhe fique para pastos e criações de seus gados. (I) Por a qual da-

da dará camirilios e serventias ao concelho, aquellesque lhe necessários

forem, e depois de feita a dita benifeitoria a possa vender, dar, do.tr^

trocar, escambar, aforar, arrendar, fasendo delia e emella o que qui-

ser e por bem tiver, Cl mo de con^a sua própria e izenta. a qual lhe fi-

que para elie, molher e filhos e quantos delles descenderem e nosso snr.

querendo elle assi, que o dito snr. ou quem o cargo tiver a possa to-

mar e dar a quem faça a dita bemfeiloria. K p-ir esta rogamos e en-

commendamos e lequeremos da parte do dito snr., a todos os capitães

e officiaes que depois de nós vierem, quecuuipiindo-o elle assi, que lhe

guardem etc. etc. Dada na dita Villa aos ili dias do mez de dezem-
bro, João da Fonseca Tabellião, e escrivão do almoxarifaiio a fez. Do
nascimento de nosso snr. Jesus Cliristo de 1503.

Na mesma data e ifzuaes conditiões foram passadas pelo mesmo CapilâOi
Cartas de sesmaria a favor de João d'Ornellas da Camai-a e de Vasco de Borba.

Reforma de tempo por Jos Dutra, capitão do Fayal e
Pico- 28 de julho de 1506

Jos Dutra fidalgo da casa de eirei nosso senhor e governador da
justiça por s. alteza nestas Mias ilhas do Fayal e Fico. Digo que me
apraz e dou logar e licença e corregimento tia compra que Pedro An-
nes fez na Calheta do Matheus, das terras qtje foram de Duarte Pires,

e me apraz de ihe não passar o t( mpo dos cinco annos, antes lhe ei

por reformado para s( us gados e ciiações e aproveitar o que aprovei-

tar quizer; e por i-ua segurança lhe dou esta por min) assignada, oje

28 dias de julho de 1506. Barlliolonen Alvaies esctivam do almoxa-

rifado o subscreveo e o ain dxaiife e o capitão assignarão.

Alvará de Jos Dutra- 3 de junho de 1511

Jos Dutra fidalgo da casa de eIrei nosso sr. capitão e governa-

dor da justiça poi sua alteza nas suas ilhas do Fayal e Pico á. Faço

saber aos que este meu alvará virem que a mim enviou dizer por sua

informação, Pedro Annes do Canto, cavalleiro da casa de sua Allesa,

que estando elle em Africa em serviço de S. A. fora feita uma postu-

ra para os ofiiciaes da ilha do Pico, e por mim confirmada que ne-

nhuma pessoa que morador fosse na dita ilha não podesse n'ella ter

creação de gados com escravos por pastores, somente com homens
brancos casados; (2) o que elle não podia fazer por o presente por haver

tão poucos gados destas parles da sua vara e não poder romper a tal

(1) Estas clausulas são uma excepção á regra geral, adoptada para taes

concessões.

(2) E' original esta prohibição dos escravos serem pastores.
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p.tslnra, se rino ilevia n'ella (rallender; e vislo por mim seu dizer e

oomo eu esluu cerht do Ljne clle diz ser verdade, por esta presente,

me apraz que a miiilia postura se não entenda nelle nem em suas

creações, por que assim me praz. Feito em a Villa d'Orta da ilha do

Tayal aos 3 de junho— Diogo Girão tabeni;mi o fez—-m no de nosso

.vr. de la 11 annos.

Tem uma apustilha em que se diz que a pena cominada a Pedro

A unes pela dita [lostura era de o:000 reaes.

Traslado da carta de dada a Gaspar Corte Real, filho do
Veador (*)= 10 de novembro de 1512

A quantos vsV^ rarta de dada de terra em matos maninlios virem
Jiiham Alvares Neto es<!ui1pirá, almoxarife d'elrey nosso senhor e ou-

vidor com carregi» de capitão por Vasco Annes (lorte-real do conselho

delrey nosso senhor e veedor da sua casa, capitam das ilhas de S.

Jorge e Terceira, da parte d Angra e alcaide mor desta villa. Faço sa-

ber que por o dito capitam me é dado poder que por elle em seu

nume eu possa dar as terras em matos maninhos que ouver em
suas capitanias que f(jrem para dai' aos moradores, aos que
neljas quizerem morar com aquellas clausulas e C(»ndiçÕes que
eircy nosso senhor manda em seu regimento, e condição que se-

jam por elle capitão confirmadas, e por que Gaspar Corte Real

filho do dito snr. veedor, me enviou ora novamente pedir umas terras

em maios maninhos !pie>ão da banda dos Aliares desta capitania d'An-

gra, (jue paiiem da banda do norte com enirada que vae desta villa

para os Altares, e do ponente com terras de Jeronymo Corte Real

seu irmão e do sul com n patHliíguu (?) e do levante com a estrada

que vae desta villa para os altnres e biscoutos. A qual terra lhe ora

assi dou novauienle para elle e molher e filhos e herdeiros ascenden-

tes e descendentes que depois delle vierem, com tal condição que da

fatura de>ta a cinco annos primeiros seguintes roçar e limpar, apro-

veitar a dita terra para dar novidades dando por ella caminhos e ser-

ventias ao conselho aquellas que lhe necessárias forem e depois de
apntveitada a possa vender, dar, doar, trocar e escambar e fazer

delia e em ella como de cousa sua própria e pura real possessão E
não aproveitando até o dito lampo, que o capitão, nu quem seu car-

guo tiver a possa dar a quem a aproveite. E por esta peço por mercê
ao sr. capitão lha confirme e haja por boa e firme deste dia para lo-

do o sempre, e para sua guarda lhe mandei passar esta por minha
mão assignada e escripta na Villa d'Angra da ilha Terceira aos 10

dias do mez de novembro— Melchior de Morim por João AíTonso das

(*) Em loI6 o pae allegou em juizo que este Gaspar morrera menor de 12

annos, por isso o seu nome não se encontra nos livros genealógico».
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Cutihas escrivam áo »lmox;irita>l(> ;i Tpz de lolá annos: e eii João Af-

finso iliis (lniihas sobreililo escrivaui. que esta caria sobscrevi, pur
Hspecial mandado delrei uusso stir. que paia ello teiilio.

Confirmação

A quantos esla rirein Vasco Airiies Corte Real do coííselh» d e>-

rei nosso senhor e seu Vedoí e capilani ua illia de S. Jnrge e da Ter-

»:eira, digo que eu vi esla carta que pelonjeu ouvidi>r loi feita a meu
filho Gaspar (^arte Real d'e;ita terra (pie lhe iiui e bei |>)r l>^a h Ibe

confirmo como em elU be coi^leudo, e pir.t stM gna-rda Ibe dei est;»

de minha mão feita e a>sigiiaila em Lisbo.i a.i> 10 diM» de mASn tU

era de »o>so senhtr de nid (piinhenlos e treze ainxis.

Vasco Annes Corte íieal

Esla e a seguinte foram accasadas coitro nullaã por não satisfazcn-iti IocId?»

os reqHisitos dos Reiiimeofos. e deram causa a que chcirassvm até iiós os vá-

rios documenlos acima impressos.

Carta de dada a Jeronymo Corte ReaL
de 10 de novembro de 1512

{Exacíanienie com as mesmas palavras ffa Carla a Gaspar Corir

Real irmão deste Jeronymo, olé o que se seyue : >

E por que Jeronymo ('orle Real tribo do dili» sur. Vedor, me eu

riou ora novamente pedir nmas terras em maios maninhos (]ue são

da banda das Altares, conselho de Sam Ro(^iie. desta capilamn. que

partem da banda do norte com a e>trada que vai desla vdia para os

Altares, e do ponente cim terras do snr. Vedor e do sul com í) Pata-

luguo e do levante com terras de Gaspar Corie Rnil sru irmão, par

lindo ambos irmamente. A qual Itie ora assim dou á- {segue como na
outra com a mesma data de 10 de novembro de lõ 12—feita e assigna^

da pelos mesmos almoxarife João Alvares Neto -Melchior de Morim— e

Joham das Cunhas escricão do almoxarifado.)

Confirmação

A quantos esla virem, Vasco Anne8 (-orle Real do Conselho d'EI-

rei Nosso Snr. seu Vedor A A- como na antecedente) ú\§n que por esla

Carta que pelo meu Ouvidor foi feita a meu fiiho Jeronymo Corte

Real desla terra que lhe dou e hei por boa e lha confirmo como em
ella he conteúdo, e por sua guarda lhe dei esla, de minha mão feita

e assinada em Lisboa a nove dias de maio, da era de nosso snr. de

1313 annos.
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. Carta de oonfirmação a João d'Ornellas da Camará-

-

17 de setembro de 1514

Dom Mendel por yraçM de \)ená Rey de Porlngal, e dos Algarves

daqnein e dn lem iikii- em Africa Senhor de Guiné e da (Conquista na-

vegação, e comercio da Elliiopia, Arábia, Pérsia, e da índia. A quan-

tos esta nossa (^arla virem fazemos saber p ir parle de Joham de Or-

iiellas da Camnra fidalgo de nossa caza morador na nossa Ilha Ter-

•ceira nos foi dito que passa úe. viule e dons annos qne na dita Ilha

\\\e foi dada hna terra de sesmaria no lemite das qnatro Ribeyras por

II (^apytam da parle da l'raia em tempo (]ne a dila Ilha havia elle e

o ("apitam de An^ra repartida por Vicente Afonso, onvidor que foi, e

qne o dito (Capitam lhe den a dila sesmaria por a dita terra estarem
seu limit*;, K qne da bi a quatro annos ou cinco sendo a dila Ilha

oníra vez partida por o onvidor Af(»n^o de \hlos, e lornandose aimii-

<lar a dila refiarlição acertou de ficar parte da dita terra na capitania

<1e Angra, e [larle na da Praya. Pedindonos qne ouvecemos por bem
qne adita sua (^arla de sesmaria se mandasse assim em bua capitania

como em outra lhe fosse em ambas goardada. E vislo por nos seu di-

to, e pedir, Avemos por bem e mandamos qne lhe seja guardada sua

tlarla de sesmaria que assim ouve do (Capitam da Praya pella demar-

cação, e partilha qne fez o Ouvidor Vicente Afonso antre os dous Ca-

pitais de Angra e da Praya, sem embargo da parlilba que depois foi

leyla anlre os dons Capitais por o dito ouvidor Afonso de Matos em
tempo que a dita Carla de sesmaria ja era dada ao dilo Jobam de

Ornellas, e sem embargo de agora ficai- a dita terra, por bem da dila

partilha, do dito Afonso de Matos parle em bua -Capitania parte em
outra como dito he; porqi>e assim o avemos por bem. Noleficovolo as-

sim a(»s nossos Capitães jniyes e justissas da dila Ilha, e lhe manda-

mos qup goardem e cumpram e>la como se nella conthem. Dada em
Lisboa aos dezasele dias de setembro. Afonso Mexia a fez. Anno do

Nascimento de Nosso Senhor Jesus Chrislo de mil e quinhentos e ca-

torze annos.—Eirei.

Praz a V. Magestade que à Joam de Ornellas morador na Ilha

lerceyra se goarde esta Carta de sismaria que houve do Capitam da

Praya pela de marcação e partilha que fez o ouvidor Vicente Afonso

anlre os Capitães de Angra e da Praya sem embargo da partilha que
depois foi ftyla anlre os ditos Capitães por Afonso de Matos em tem-

po que adila Carla era dada sem embargo de agora ficar adita terra

em ambalas Capilanyas. A.
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Todos estes documeiílos acima impressos (desde pag. ."185 deste voíome]»
foram extrahidos dos livros, papeis e apontamentos de Pedro Armes do Canto,
!.• do nome que se estaljeleceu iia ilha Terceira, cuidadosamente conservados'
por seus descendentes por espa^-o de quasi três e meio séculos.

Difficilmente se encontrarão outros de igual antiguidade nos cartórios pú-
blicos ou particulares, por isso nos apressamos em os imprmiir para assim e-

vitar a sua possível amquUagão, devendo mais uma vez dar publico teste-

munho de reconhecimento de gratidão ao dr. Eduardo Abreu, que expontânea
e liberalmente nol-os oftereceu.

Ernesto do Canto



PROVEDORIA DAS ARMADAS

NOS

AÇORES

(COpESPONDENCIA OFFICIAL)

Alvará de 16 de maio de 1531

Eii EIrei, mindo a vós alm )x;iriftí e nicebedur d» ilha Terceira,

dWngra, (^iie IdiIo o diiiheiro que u corregeilor de Iodas essas ilhas

(los Açores com Pedro Annes do ('.auto, vos mandar eiilregar, por seus

assiguados, a qiiaesqiier pessoas para despeza de uma náo do Brazil

que alii veio ler, vós o entregueis logo, e por esle com os dilns assi-

gnados e conhecimentos das pessoas a que assim entregardes o tal

(iinheiro, mamlo que vos seja levado em conta, o ijue assi cumpri sem
embargo deste não passar pela chancellaria e da ordenação em con-

trario. Pêro Henriques a fez em Miiiite Mór o Novo a 16 de maio de

1331.

[Ri^gisto da Ci)rrespoiidencia recebida na Provedoria das Armadas.
Documento m.' 2 nos papeis de Pedro Annes do Canlo)

Carta regia de 27 de julho de 1532 Pedro Annes
do Canto

Registo de uma cirta que ajjresentou Pedro Annes do Canlo so-

bre o provimento das nãos da Índia n*esla ilha Terceira.

Pedro Aunes do Cauto, eu elrei vos envio muito saudar. Vi a

carta que me escrevestes em que me daes conta da maneira que as

duas náos da índia que hora, louvores a noaso senhor, que chegaram
a salvamento foram guardadas nessa ilha por vós e pelo corregedor

e nas diligencias que na dita guarda e vigia delias fizestes, o que te-

nho muito em serviçt), e eu confio lanlo em vós, que não creio que

Vol. XII—N.° 71— 1894. 4
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das diías nãos se tirará cousa ;ilgiima pelo Ijom recarlo que vós n'isso

haveis de ler comu o sempre fizesíps. iihs outras cousas de meu ser-

viço, e d"aqiii em deanle quando (piaesquer náos e navios da Índia e

Mina e outras partes ahi virrem ter, vos encommendo muito que na

guarda delias lenliaes tão boa vigia que se não possa tirar cousa al-

guma, e assim lhe deis e fagaes dar quítlijuer aldjamenlo que lhes cum-
prir, como eu confio de vós, que o haveis de f;izer.

A malagurla, que me escrevestes, que u corregedor lá achou que
é de uma segunda armada, que o anno passado veio da M.ilaguela,

escrevo ao corregedoí-, que a envie no piimeiro navio que para aqui

vier, vós lhe podereis iHuibein da miiilwi parle dizei' e lembrai' que m

envie.

Encommendo vos que sempre íenhaes cuidado de me escrever
todalas cousas (ie que vms pnrecer que uie haveis de avisar por bem
por nos, folgarei miulo de as saber. Maiioel de Moura a fez, em Lis-

boa, aos 27 dias de jidhij de 15:32.

{Eairnhiáa por Francisco Cardoso Machado, (scrivão do alnio.ra-

rifado c alfandcya da cidade d Ahtjra do livro 12 do registo velho,

das provisões e cartas delrei— Registo da Prevedona - Doe. 1 e 46).

Alvará de mercê do disimo do pescado da ilha Terceira
a Pedro Annes do Canto, 2 de maio de 1537

Eu eirei faço saber a qiianlus este meu alvará virem, que haveu
do respeito aos serviços que me tem feito Pedro Annes do Canto, fi-

dalgo de minha casa e ao trabalho que cada anno lem na guarda das

miuhss náos que vem da índia emquanto eslam no porto da cidade

dAiigra da ilha Terceira, hei por bem e me praz de lhe fazer mercê
da dizima do [lescado da dila ilha Terceira, assim da parte d'Angra
como da Praia, até quantia de ciuc(jenia mil reis (50;$000) cada anno
sómenie, que elle disse poderia valer, e valendo mais, se arrecadará
para mim tudo o que mais for dos ditos r)0)ô>000 rs. cada anno, a qual

me disse lhe faço. E elle CíMiíeçaiá a vencer de dia de S. Joãti, que
vem d'esle anno presente de quinhentos trinta e sete em deanie, em
quanto o dito Pedro Annes tiver o cargo da guarda das ditas náos e

nisso for occupado. Notifico o assim a D. Uodrigo Lobo, vedor da mi-

nha fazenda, e mando que os arrendamentos que do dito dia de S.

João em deanie se houverem de fazer, das rendas da dita ilha, sejam
com condição e declaração, que não entra nellas a dita dizima do pes-

cado, por assim ler feito delia mercê ao dito Pedro Annes, na manei-
ra que dito é e por este mando aos contadoies almoxarifes e recebe-

dores e oíTiciaes da dita ilha, a que pertencer, que do dito dia de S.

João em deanie, emquanto o dito Pedro Annes liver o carego da guar-
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(]ii (las ditas iiáos, e me nisl») servir llie acnJam e façam acudir e en-

liegar o reiídimeiílo da dita dizima do peacado alé (juaulia de cincoeu-
ta mil reiá sóiíienl^^ e Indo o <\'ie mnis reiíd-M-.arrecaJ^^m para mim, e

lhe cumpram e guardam e (nçam iuleiram iiile ciiiii[)tir e guardar es-

te meu alvará, como se iTelle contem, seui nisso lhe ser posto duvida
ueui embargo algum, porque assim é minha mercê, e pelo traslado

dVsle. (]ue se registará nos livros ilas despezas do ajmosarife e rece-

bedor do diio pescado, com conhei:imeulo do dito Pedro Aunes, man-
do ipie lho seja levado em coita, o (|ue montar na dita dizima da pes-
cado, alé i^uaiitia de ciiicoenla uul is que asiiin o dito Pedro Annes
bade haver. Vlanuel da Ponte o tez. em Évora a (Jois dias do uiez de
maio, anuo ijo iiascimedi.o de N. S. Jesus (]hri.>to lie quinhentos e

trinta e sele.

(Difi) Efifistú. í)(iciinii'uto /?." 42)

Carta de D. João III a Pedro Anaes do OantO: 19 de
março de 1538

Pedro Aniies do (iaiito. Eu Elici vos envio muito saudar. Por ser
iiif Minado que no mar andam muitos corsários, e (jue a náo S. Mi-

guel ijiití pirtio da índia o aiiuo passado, uão deve, c.om ^'}wlal de N.

Sr. muito de tardar, houve por meu serviço de vos mandar este avi-

so, por esta caravella de (|ue é mestre Bdlhi/.ar Gonçalves, a qual
leva reca jo. i^iii^, achando a dita náo no c^minliM d^s ilhas para cá,

se torne cou) ella, e ilè ao capitão uma provisão minha, por que lhe

mando que venha pelu altiiri da Roca a todo bom recado, que fctr

po>>iVi'l. V que achuido iio dito caiiimh i (js navios da Mina. dê a(j

'•apilão d tílles (tulra minha provisão lhe mando isso mesmo, que ve-

nha a boui recaio peia (bla allun: e (pie se elle se vá. da dita ilha

Terceir-i, em \oss;i bu^ca. e vos <\i' e>t i carta, pp| a (jual vos encom-
mendo e mando, ipie tiiilo que vul a der miiideis Ltgo dois caravel-

lões á paragem da ilha do C(jrvo. para andarem ala mar delia coaren-
ta (jii ciiicoenta lego is na nltiir.! de ,'íiS ou 39 gráos. vigiando se apa-

rece a dita náo S. Miguel ou os ditos navios da Mina, se não f(jrem

já vindos. Aos mestres dos ditos caiavellões dareis cartas vossas, con-

vém a saber: uma para o capiíão (ia dita náo e outra para o capitão

da náo (sic) lhe direis (]uh se venha a ilha Terceira, e assim ande
pairando á vella. ou como melhor poder, alé lhe vós dardes a gente,

mantimentos, arlelharia, pólvora, armas e tudo o mais de que tiver

riecessidaile, e (|ue logo vos maiid-3 dizer as cmisas (pie assim hou-
ver mister, [)ara á gramle pressa Ih as terdes prestes. E na carta que
escreverdes .lo c q)itão d(js ditos navios da Mina, lhe direis que se ve-

nha á dita ilha Terceira para Iht» dardes uma minha provisão, que
V(js, com esta, váe, por tpie lhe mando (jue ponha o ouro em terra e
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faça o que mandardes. E lanlo que mandiírdes os ditos caravellões á

dila paragem da ilha do Corvo, começareis lugo a fazer prestes Indo

o que virdes que pode ser necessário para a dita não, e estar assim

prestes para que, em ella alii chegando, a possaes fornecer do que

lhe for necessário, o que fareis com a mais deligencia que for possi-

vel, e mandareis melter nella a mais gente, artilharia, mantimentos

e tudo mais que ouver mister, e assim mandareis arm?r os mais na-

vios que poderdes e vos mettereis na dila não, e vireis por capitai)

d'ella e dos mais navios que em vossa companhia vierem, vindo tudo

a bom recado— a caminho e pela altura da Roca e desviando vos da

derrota de leste a oeste com a Berlenga onde mais costumam dandar
os ditos corsários.

E porem se quando a dita nào chegar á dita ilha Terceira e o

tempo certo que vos pareça que a dita não pode estar, no porto drl-

la, seguramente, hei por meu serviço, que não venha, e espere lá até

de cá ir a armada, por que o capitão d'ella levará então recado para ella

vir. E não sendo o tempi» para a dila náo lá puder esperar, então vi-

rá da maneira que airaz é declarado. E com esta vos envio provisão

para o capitão delia e para os capitães dos navios que em ella vieren»

que vos obedeçau). E vindo os ditos navios da Mina ter a essa ilha

primeiro que a dita náo, fareis pôr o ouro, que n'elles vier, em lerra.

e estará onde a vós e ao corregedor bem parecer de maneira que es-

teja em boa guarda e recado, e logo fornecereis os diítjs navios de

gente, mantimentos e de todo o mais que lhes for necessário e os

mandareis andar d'armada nas paragens onde vós ordenardes, que el-

les andem até a dita náo ahi vir, para virem todos com ella e avisan-

do o capitão dos ditos navios que ande com tal recado que lhe não

possa acontecer algum desastre.

E vindo os ditos navios em companhia da dita náo dessas ilhas a

cá, deixarão todavia lá o ouro, para vir quando vier a armada da Ín-

dia que este anno presente, com ajuda de N. Sr., ha-de vir. E tudo

isto vos encommendo e mando que tenhaes especial cuidado como de

vós confio que o fareis. Álvaro dAvellar a fez em Lisboa aos dezano-

ve diíis de março de 1538 E quando mandardes o capitão dos ditos

navios da Mina ás paragens em que houver d'andar esperando a dila

náo vos confirmareis com o Regimento que lá tendes e declarar-lhes-

heis que andem n'aqueíles em que eu pelo Regimento, mando que os

navios da armada andem esperando as náos da Índia.

{Dito Regi.sto Documento 47)

Alvará de 11 d'agosto de 1539 acerca das nãos da índia
e Mina

Eu EIrei faço saber a vós meu contador, ahnoxarifes, recebedo-
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res e qnaesqner oiilros olficiíies que recebem minhas rendas nas ilhas

<Jus açores qoe eu tenho mandado a Pedru Annes do Canlo, fidalgo

de nossa casa, que quando quaesquer náos e navios da índia, Mina e

outras parles, vierem ter ás ditas ilhas, elle tenha na guarda e vigia

d'ellas todo bom recado que vir que cumpre a meu serviço, e lhe fa-

ça .dar qualquer aviamento que lhes cumprir, e por que a gen-

te das ditas náos e navios tem muitas vezes necessidade de man-
timentos vos mando a todos em geral e a cada um em especial, que

quando as ditas náos e navios a ella chegarem e o dito Pedro Annes
vir que tem necessidade de mantimentos lhos deis e façaes dar todo

o que elles por seus assigtiadtjs declararem, que hão mister não pas-

sando os ditos mantunenlos e gastar de quarenta mil reis cada anno,

os quaes mantiment(js entregareis aos dispenseiros ou mestres das

ditas náos, e cobrareis dVlles seus conhecimentos em forma feitos pelo

escrivão da dita náo ou navio e assignad(j por ambos, com declaração

de couío lhe ficaíu carregados em receita, e pelo traslado d'esle e

pelos conhecimentos em forma e assignados por elle Pedro Annes vos

será levado em conta o que nos ditos mantimentos despenderdes por

assentos dos escrivães de vossos cargos. Jeronymo Corrêa o fez, em
Lisboa aos li d'agosto de loIiO. E este se cumpra posto que não pas-

se pela chancellaria, sem embargo da ordenação, segundo livro, que
dispõem em contrario e eu Manuel de Moura o fiz escrever.

{Dito Registo— Documento 7i.° 51)

Alvará de 17 d'abril de 1540 para se avaliar o que rende
uma propriedade de Pedro Annes do Canto (1)

Eu EIrei faço saber a vós Manuel Pacheco contador da capitania

d Angra e ao contador da parte da Praia, que eu sou informado, que
se não lança em livro o rendimento da fazenda de Pedro Annes do
(ianto, assim a que elle grangèa, como dos foreiros e rendeiros de

que elle ha dizimo, e porque eu quero que sempre se saiba o que a

dita fazenda rende, v(js mando, que daqui em diante façaes, cada um
de vós, em sua contadoria, ir a livro todo o rendimento da dita fa-

zenda para se em todo tempo, possa saber o que rende, e disto le-

reis particular cuidíido de o fazer lançar em livro como dito é. E este

alvará não passará pela chancellaria. Ayres Fernandes o fez, em Lis-

boa a 17 dias de abril de 1540.

Esta provisão se ha de registar nos Urros dos registos dos con-

tos. E eu Damião Dias o fiz escrever.

{Dito Registo— Documento n.' 52)

(i) Da qual propriedade (riuinla do Porto da Cruz) elle fora izento de pa-
gar os dizinios por mercê de 2 de janeiro de Ibdí—Documento 38-
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Carta de elrei de 11 de setembro de 1550 ^Fundação da
cidade da Bahia e colonos das ilhas

Pedro A mies ilo ('.;mlo, eu FJrei vos envio iiiinlo s;Hi'lar. Por r;u-

[:i ilr Tliomé fJtí Soiizn, c;ípilni> (\a Raliui ile Todus uâ Santos e gover-

nador das Iprras do Brazil, e d'oiilras [>í-'smms. lenlin sabido que acer-

ca de uma cidade que mandei fazer m.i dila caiiilaiiía da Haliia. é

ijuasi acabada e eslam as paredes em altura, ({iie se feciía já de um
te e feila somna darlilharia que de ca foi, e^lá posta em quatro ba

luarles que estam na dita cerca, ,,om a (ju.d a dii-s cidade eslá muito

forle e defensavei, e é a terra da dita capitnnia Ião grussa e ferlil.

que havendo lá gente em abastança, que a planie graugeie e fnrá iiVl

la muito proveito e a terra se enobrecciá inuild, e poi-qiie pôde ser

que haja n'essns ilhas algumas pessois que miudand.t-lhe eu dar e;n-

barcaçijes, em que possam ir e mantimentos paia a viagem, (Quere-

riam ir la viver, e eu pel > gosto de se assim as ditas j/arles irem |io-

voando e enobrecendo, folgarei de o fazer, e vos encommeiíd" que

façaes notificar, nessa cidade d'Angra, e em l(»das as villas e povoa-

ções d'essas ilhas como eu mando dar euibarcações e mautiinenlos a

todas as pessoas que se quizerem ir vivt^r ás ditas parles do Brazil,

e alem d'isso lhe serão lá dadis. pelo dilo Ttiomé de Souza terras

que plantem e aproveitem livremenie sem dVllas p;(g;irem mais (pie

o dizimo a Dens: que portanto as ipie (piizerem lá ir, volo fagam sa-

ber para lhe ordenardes embircação em que vão e os proverdes de

manlimentos para a viagem; por que v.)S mando que deis a isso re-

cado.

Todas as [)essoas que (piizerem ir viver ás ditas parles ^^^r^y

langailas em um rol e comí> lort-m t.inl •> ijue bisl<ni pna ocupar um
navio, o tomareis a frele de (p)ae>qiier navios, que no porio dVssa i-

Iha onver ipie sejam para isso para levar a dili geiíle á jdita ,capi-

lania da Bahia, e havereis do almixarile oii lecebedor da dita ilha os

manlimentos (]ne pêra as dilis pessoas, forem necessários para aviar

Ao (piai nnndo (jiie se dè por iimn provisão, que com e>la vae, por-

(jiie lambem lhe mundo, qih; f^ga (piaesipier outras de>|iezas. do di-

nheiro que por vós íor dito. [miipie pode ser que seja necessário pa-

gar logo alguma parte do dito frete e ao senli^i lo ou mestre do tal na-

vio, que assim fretardes dareis uma certidão vossa em que declare a

tpianlia por ipie foi fretado, e a geule que leva, e o que. lhe foi pago

adiantado e fit'a por pagar, a qual certidão O dilo meslre apresentará

ao dilo Thomè de Souza tanto que chegar a dila gente á dita capita

nia da Bahia e lhe requererá que nas cosias da que vós lhe assim

passardes Hie dè outra sua em que declare como lá levmi a dil;) gen-

te e a poz n I dila capitania da Bahia, e pelas ditas ceitidões e trasla-

do (Jeste capitulo assignado por vós, (jue lhe lambem dareis, lhe se-
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ni pngf) (I que liouver de tiaver e >e lhe ficuu devendo do diln frele;

<t qiiHl p.igamenlu lhe fará o ahnoxarife ou recebedor dessa ilha re-

qiieiei)(lo->e Ihf. lá ou quando vier a esla cidade lhe pagará o thesou-

reiro do njeu almazem de Guiné e Índias, sem mais oulra provisão

minha nem de minlia fazenda, e pelas dilas certidões e o traslado

d e>le capiluld assignado por \ós cumo ditd é e conhecimento do se

nhorio ou mestre do tal navio será o dito frete, que se lhe assim fi-

car devendo, levado em conl;i au otijcial que lhe paga.

Pela dita njaneira provereis de embarcação e mantunenlos a Io-

das as pessoa.s que quizerem ir viver ás ditas partes do Hrazil até

trezentas pessoas e todas iião directnaieule à dita capitania, e saberá

imút o dito Thomé le Sousa está. e sendo necessário que assim des-

pachardes com a dita gente irá uma pessoa de recado e confiança a

<|ue se entregarão os diios mantimenlos para os despender como de-

ve e se não desperdiçarem, e escrevereis ao dito Thonié de Sousa a

gente que váe e da mais, que vos parecer, poderá ir. E pareceodo-

vos que deve a dita pessoa, ilando por i>so algum oídenado, haverá o

(jiie viides (jue é bem, e á cu>ta de minha fazenda, e pagar-lhe-ha o

dilo AInjoxarde ou Recebedor, (tor vosso mandado e por elle e por o

traslado d'este capiíulu as^ignado per vós, e o conhecimento da dita

pesioa, lhe será levado em conta, o que lhe pela dila maneira pagar

e o ordenado que a dita pessoa houver de haver será o (pie vos bem
parecer, como dito é, nã(; passando de dois mil reis por mez que é o

que mando dar aos capitães dos meus navios. (1)

Encommendo-vos que este negocio façaes, como fazeis todas as

outras coisas que vos encommendo e na melhor maneira, que puder-

des, provoqueis a gente a folgar de ir viver às dilas parles do Brazil

porque recebe lei d isso ujuito contentamento. Bartholomeu Fernandes
a fez em Lisboa, a 1 1 de setembro de 1550.

E trabalhareis por as pessoas que assim houverem de ir viver ás

dilas terras do Brazil serem casadas, ou ao menos as mais d'ellas que
poderdes. E como vos «-sla carta for dada me escrevereis a gente que
vos parecer que poderá ir, e assim como a fordes enviando me ireis

escrevendo, o que se n'i>so faz e pode fazer, porque havendo apare-

lho para poder ir mais. por ventura vos mandarei recado para orde-

nardes de a enviar.

(Dito Registo Documento 5)

Sc'sue-.>e com a mesma data a frovisão para os oíTiciaes da Fazenda paga-
tern os freles e maiilimenlos, como acima se indica.

(1) E' interessante esla noticia do módico ordenado, que recebiam os capi-

tães dos navios.
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Carta de 19 de dezembro de 1550 do provedor do arma-
zém do reino a Pedro Annes do Canto

EIrey dosso senhor me escreveo qiie maod^isse seis tK^mbardeiroj»

a vossa niercè, para armar duas caravellas para agnardarem as nãos

da Ilidia, as (jiiaes uáos —São Beiílo e Santa Cruz,— que jirazendo a Nos-

so Senhor serão cedo nesi>a paragem e que [)ralicasse com o sr. João

da Silva do Canlo vosso Qlho e oiilros olliòiaes d'esle almazem se se

poderião nessas ilhas armar as que fossem necessárias pura guardar

as oulras nãos da ludia desle anno, e qiianlas caravellas seriãa

necessárias para isso; quanto aos bombardeiros lá IIíos mando,

n'esle navio, e mando líies pagar seus soldos, como esiá em cos-

tume. As duas cararellas disse o sr. João da Silva que lhe parece

que devem de ir esperar as duas nãos ao Corvo, como S. \. escreve,

porque havendo de ir é necessário partirem no fim de j.ineiro e que

o tempo então é Ião adrede, que não é rasão conQal-as do mar, senão

que se devem tomar duas caravellinh;is pequeins, e até lá, serão ca-

lafetadas e postas com seus mantimentos e velas e tudo o mais n^ces-

sario, e que em apparecendo as náos, ou cada uma d ellas, se podem

botar ao mar, para que as vão buscar, e que devem de estar varadas

n'essa angra no porto das pipas, porque dahi podem sahir com qual-

quer tempo, como não fôr tormenta desfeita. A'cerca d'isto fará vossa

mercê lã o que lhe melhor parecer, confurmando-se com essa carta de

EIrey que com esta vae.

Quanto ás caravellas que hão-de aguardar as oulras nãos, parece-

nos que seja melhor maneira, guardar cada náo com duas caravellas

de quarenta e cinco a cincoenta toneis, e uma pequena de até trint;),

para recados, que e de S. A. e parece-me que assim haverá por

seu serviço, entretanto tenha lá três caravellas, que disse, para que

as tenha certas quando de cá ftr a náo, na qual mandamos quanto for

necessário para provimento d"ellas, assim d'artiiharia como o demais.

Beijo as mãos de vossa u^Tcè, de Lisboa a i9 de dezembro de 1550.

Fernão Roiz de Castello-Branco.

(Sobrescriptii) Ao muito magnifico senhor o senhor Pedro Annes

do Canto fidalgo da casa de EIrey.

(Dito Registo, Doe. 7)

Carta regia, de 4 de maio de 1551, a Pedro Annes do
Canto

Pedro Annes do Canto. Eu EIrei vos envio muito saudar. Eu li-

nha encarregado João da Silva vosso filho, da Capitania do galeão São

Miguel, que hora envio de Lisboa a essa ilha para da dita ilha ir por
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í%ipilão Mór dArmaiia com os mais navios, que por oulra cnrla. vos

tenho lá m;indailo armar [lara irem a ^jiiardar as nãos que esle aiino,

com HJiida (ie Deus nosso senhor se espera qne venham da Índia, e

purquaDlo segundo son iníormado o dilo Joio da Silva adoeceu e está

em l;d disposição que me não pode \v servir na dita viagem, houve

por bem que Francisco du Canlo vosso filho fosse por Capitão do dilo

galeão de Lisboa até es^a ilha Terceira, para de lá vir António Pires

do ("-anlo. vossi» filho por Capitão Mór d'\rmada, porque por confiar

d'elle. que no dilo c^rgo me sirva com o reca-io e diligencia que a

meu serviço cumpre, houve p')r bem de o encarregar d'elle. Encoin-

mendo-vos e mando v.is qut^ com toda a didigencia deis e façaes dar

ordem com que elle parla lugu com a dita armada esperar as uáos.

Sendo caso que elle lenha tal impedimento que não deva nem possa

ir na dita armada, em lai ciso hei p ir btíiii ijue vá Francisco do (^au-

to vosso íilti'» por (Capitão Mór delia; o qud em tudo guardará e cum-

prirá II Hegimenlii ijiie uiíoidei dar ao dilo António l'iies. E o que

houver d ir, cumpre que parla logo d essas ilhas para virem companhia

das dilHs nãos. Anlonio de Mello a f^^z etU Mmeiíiu a 1 (iia? de maio

de 1551.

E os navios que vos mandei por oulr.i carta lá arm^r, são trez

para irem em companhia do dito galeão Sã(j Miguel, e sendo vos a di-

ta caria dada fazei o que vos por ella mando e não o sendo, fazei ar-

mar os diltts Ire/, navios com a artilharia que vàe no ditj galeão e po

reis em elles os capitães que vos parecer (^ue n'isso me poderão me
Ihor servir e havendo novas (Je corsários por onde vos pareça, que se

devam de armar mais navios, que esles trez, fareis armar os mais que

vos parecer necessário em meu serviço. André Soares a fez escrever.

( Dilo Reijisto Documento 10)

Carta d'Elrei de 18 de outubro de 1552 -Defeza contra
os corsários na Terceira

Pedro Annes do (^anto. Eu Ehei vos envio miiilo saudar. Por ser

informado dos roubos e damnos que os corsários fazem em cada um
anuo n'essas ilhas dos Açores ordenei de mandar de se fazer em el-

las o que fosse necessário para sua deíTensão e para isso envio ora a

essa ilha Terceira o Doutor Manoel Alvares. d(j meu desembargo e cor-,

regedor dos feilos eiveis iTesia cidade de Lisboa e Isidro d'Almeida,

cavalleiro fidalgo de minha casa, por ler conhecimento das coisas da

fortificação, para que com vosco e com vosso parecer, verem o que se

deve fazer na cidade d Angra, da dita ilha Terceira, e assim em Iodas

as povoações e pi)rlos que na dila ilh i houver, confirme a um Regi-

mento que Vos, o dilo Man.iel Alvares mostrará e agradecer-vos-hei

tanto que elles forem na dita cidade, onde hãode primeiro ler ajuu-

Vol. XII—N.* 71— 1894. 5
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tardes-vos com elles quando for necessário jiinlits verdes, o que se na

dita cidade e porto d ella se deve fazer para sua deíTensão; e assim
em lodos os outros logares e portos qiie na dita ilfia houver, e de to-

do que com elites assentardes e vos parecer, me escrevereis. E por

que mando ao dito Manoel Alvares e ao dito Isidro dWlmeida que lau-

to que tiverem acabado de ver cunvusco Ioda a ilha se parlau) e ve-

jam, por a dita maneira as outras ilhas dos Açores; levnria prazer,

tendo vós disposição para isso. irdes em sua cí)mparihia ás dilas Ilhas

e em cada uma vel-as e fnzerdes outro iHutocomo hão-de fazer na ilha

Terceira, poríjue de assim fazerdes levarei contentamenlo e vol-o le-

rei em serviço. Escripta em Lisboa a 18 de outubro de 1552. Álvaro

Pires a fez escrever.

( Dilo Registo, Dnc. 24)

No cílio rcfiisto ciiroiilmni-se 69 documenlos que abrandem o periodo que
corre (ie íd,í\ ú iào6 iiias co.ií líicunas em muilo.í .innos.

DVIIe se exlríitnr;ini uinciímente ('Stcs dez documciilo?, porque os TL-slan-

les são tnulatis nmtandis ;i rcpeli(;;io das mesmas ordens.

Auto de 3 de outubro de 1575 com a relação das armas
e munições existentes em Angra

Anuo do nascimento de nosso seidior Jhn Xp.° (Jesus Chrivslo) de

mil e quinheiílos .velenta e cinco anní)s, hos Ires di^s do mez d'()Ulu-

bro do dilo anno em esta cidade d'AngrH da ilha Terceira, em as pou-

.^adas do ^r. l'edro de (]aslro do Canto [)rovedor das armaihas, nãos

da India e .Mina, em tndas eslas ilhas dos açores, e por elle foi man-
dado a mim escrivão que fizesse este aulo em coino era verdade que
EIrei nosso seidior líie mandara por uma sua provisão, que sefido ne-

cessaiio pelas novas que jiavia de uns corsários se armasseui nesla

cidade seis navios para andarem na companhia da armada de que era ca-

pitão mor Pedro (iorrè.» de Lacerda, o qnal poi ser ido pnra o reino ao

tempo que a elle provedor fora dada a dita provi>ão senão fizera obra

alguma em elles; e que por quanto podia acontecer pêra o anno ou

pelo tempo em diante S. A. mandasse outro similhanle recado, por

que linha entendido que segundo estava o almazem desta cidade se

não poderia efectuai' por não aver para isso os apaielhos necessá-

rios de armas e pólvora e munições para todo o mais; e que para sa-

ber o que na verdade avia n'esta alfandega e almazem mandara cha-

mar ao feitor Gaspar de Freitas da Maia. sobre quem carregam to-

das as cousas sobreditas para do que achasse aver poder avisar a S.

A.; o qual feitor parecera anle elle com o escrivão do seu cargo e li-

vro do almazem, e dissera que não avia no dito almazem senão as cou-

sas seguintes, que deram por um rol a saber: Iliima colombrina — huma
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espera— huma selvagem

—

seis pedieiros—quatro falcões pedreiros— nu-

ve falcões de dajo— vinte e três berços—lium meio cão—huma meia

espera —com todas suas munições; e doze qiiintaes de pólvora de bom-

barda—e nm quintal de pólvora de espingarda; a qual e uma e ou-

tra estava muito somenos; e duas amarras de cairo -outra amarra de

linho e dois viradores e hiima bala e nove ancoras entre grandes e

pequenas: as quaes cousas ainda não eram bastantes para forneci-

mento da armada: porquanto a pólvora era tão pouca como se via e

ruim. a tudo o mais tão pouco como lambem se vé; pelo que lhe pa-

recia muilo necessário avisar de tudo com brevidade ao dito sr. neste

navio que estava para parlir e matidava a mim escrivão que notificas-

se ao dito feitor Gaspar de Freitas da Maia que todas as cousas so-

breditas neste auto declaradas tivesse em seu poder sem de nenhu-

ma delias fazer cousa alguma por mandado de nenhuma outra pessoa

nem do capitão mor sem lhe ser mostrada provisão de S. A., de

que oiivesse por sei! serviçtj ou mandaiio delle Pedro de Castro; o que

elle dito feitor cumpriria com pena de duzentos cruzados e dois aunos

de degredo para cada um dos logares d'Africa porque cumpria ao

serviço de S. A. não se bolir nem diminuir a dita pólvora e nas cou-

sas declaradas sem seu recado pelo que podia acontecer, e da dita no-

lificação fizesse termo pêra lodo juntamente enviar. E assignei. Antó-

nio da Silva, escrivão.

Pedro de Caslrn do Canto

Notificação ao Feitor

Emos qualrodias iloinez deoiitiibro de lo7o ânuos em esta cidade

ilAngra da Ilha Terceira/em cumprimento do mandado atraz neste

auto eu escrivão fui ás pousadas de Gaspar de Freitas da Maia, feitor

da fazenda de S. A. nestas ilhas, que são nesta cidade na rua do...

. . - . e sendo presente o dito Gaspar de Freitas eu escrivão lhe mos-

trei e notifiíjuei o auto atra/ do sr. provedor l*eilro de Castro do Can-

lo, o (jiial auto elle leu de verbo ad verbo, e depois de lido disse que
pedia a vista e provisão por onde podia fazer o conteúdo no dito auto

e com lodo eu escrivão lho ouve por notificado conforme ao dito

auto de que fiz este termo que assignei no dito dia. António da Silva

escrivão. =i«íow/o da Silva.

Regimento para Luiz Aranha de Vasconcellos ir aos A-
çores esperar as náos da índia—1620

Luiz Aranha de Vasconcellos confiando de vós em tudo de que
vos encarregar me servireis a toda a minha satisfação, houve por bem
de vos ekger para irdes d'aviso ás ilhas dos açores a fazer os mais
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que por esla inslrucção vos mandn, o que em Uiili» guardnreis a or-

dem segiiinle:

Saireis a barra tanto que se vos entregarem os despachos que
levaes velejando tudo quanto fôr possível desvi:jndo vos dus na-

vios soltos que encontrardes de que poderdes receber dano e fa-

reis vossa direita derrota às ilha> teiceiras nas qiiaes dateis as mi-

ntias cartas que levaes para o corregedor. Manoel do (^nnto de Castro,

capitão da ilha lie Santa Marii, S. Miguel e as mais que forem de a-

viso, cobrando certidões de lodos das ditas entregas.

Logo que ouverdes dado as dilas cartas vos fareis á vela e vos

ireis laíiçar em altura de 40 degraus (ò/c~i e d'esla altiiia para as i-

Ihas andando de uma e outra volta atravessando o mar o vigiareis com
particular cuidado aguardando a> náo> (jne em hôa ora >e despuliar.im

da Índia e navios da fn/la do Brazil e das conquistas para os eíTeitos e

pelo tempo que abaixo se vos declara.

Fareis toda a possível deligencia lavrando o mar na [)aragem so-

bredita perqiie í)or ella não pa>seu) nenliiimas das iiáos da India e na-

vios das conquistas sem que hajaes vista delias.

Encontrando a não capitania ou alguma das outras da armada de

que foi daqui por capitão mor I). Francisco de Lima lhe dareis a id-

le, ou a qualquer dos outros lapitães dos que encontrardes as outras

cartas que para elles levaes cada um a sua.

Vindo as ditas nãos todas juntas vos vireis com elias á ordem do

capitão mor e em caso que encontieis uma n;'ii> só avendo-lhe dado
ao capitão delia uma das mirdias cartas e não tendo a cerleza de que

as outras ajam passado, vos deixareis ficar na mesma paragem até

lodo o mez de setembro; e assim como fordes encontrando as dilas

nãos lhe ireis dando as minhas carias al(v chegar ã ultima com que

lambem vos vireis avendo Iodas passado ou sendo acabado o lenqjo

que n'esle capitulo se vos limita.

Aos navios da frota do Brazil e a lodos os outros que encontrar-

des das conquistas direis que venham com iodo o cuidado e vigia por

andarem sobre as cosias destes remos ijuanlidade de navios de cor-

sários, e lhes dareis as mais imlicias ipie tiverdes destes inimigos pa-

ra se livrarem delles; e que para se recoltierem com segurança acha-

rão a minha armada de que he capitão general [). .\ntonio Athaide

indo por lod(j o mez dAgosto etn quarenta grãos até (juarenla e hum
ao mar das Berlengas quarenta léguas, e vindo por lodo o setembro

em trinta e nove grãos e meio até quarenta: e vindo mais tarde pela

altura desta barra ijiie são trinta e intve grãos.

Advirtireis que eu mando outra caravella d(^ avis> á ilha da .Ma-

deira e ás (danarias, e a outras partes e que dt-pois de haver dado o

aviso se hade ir lançar na mesma altura de quarenta grãos a roeste

da ilha do Corvo para o mesmo effi-ito e pelo mesmo tempo que vós

ali aveis de andar e para que ambos façaes a vigia que coii-



\K<:i IVO 1H)S AÇ(»hES 4l2i

vem 'Ih mo(l(» L|ue não passem pelo dislricto que occuparries as

nãos (la Índia e navios das cunquislas sem terdes vista delles, e lhes

dardes os avisos que levaes. Será de importância, que sempre que

poder ser vos encontreis nas v(jlias e assi por que entre ambos não

possam passar as ná(ts como (lai.i saberdes imm do outro os que ou-

verem pas.vado para coiifuíine a isso vos delatardes no que levaes a

vos.NO cargo.

Sendo caso que d íiqui até ás iihas encontreis quantidade de na-

vios juntos piocureis com lodo o resguardo tomar-lhes o barlavento e

reconlieccreis se são de inimigos, e tendo-os por laes sendo a proa

que levarem para ;dguma i\}i> ditas ilhas vos adiantareis a dar-lhe avi-

í;o do (pie onverdes vi>lo t' entendido da >iia derrota.

Acontecendo (|U" na paragiMii que <'onforme a este Regimento

a\eis de andnr para dar aviso ás nãos da índia e mais navios das con-

quistas se vão pôr navios de corsários em quantidade que possam dar

cuidado tomareis para dar este aviso o posto mais adiante de modo

(pie havendo o dado anies de poderem as nãos e navios ^er descuber-

los do inimigo emendando o ninio que trouxerem enganem com isso

i) que prelènderem e sem aver vi>ta delles os deixem atra/.

Ides daqui providc» de u)antimentos para . . . mez em cuja des-

pe/a terpjs toda a boa ordem e aveiido se-vos acabado es ireis tomar

á ilha Terceira na qual se vns dará o necessário, respeito do tempo

que vos aveis de deter no ciimpiimeiít" d'este Begimento. o meu Pro-

vedor da fazenda em confoiniid;idp da minha carta que para eile le-

vaes que lhe dareis quando vo^ fordes prover e sem fazerdes outra

(hiação mais qiie a qne for necessária para metter os ditos mantimen-

tos vos tornareis ao posto eui que aveis de aguardar para dar aviso

ás náos como tica dilo.

Acontecendo, o que Deu- não permitia, serdes tomado de corsa

rios lançareis este Hegimennj e todos os despachos que levaes ao mar

<le modo que em nenhuma foi ma possam \ir a seu poder.

Quando voltardes me trareis uma particular relação por escripto

de tmio o (^ue tiverdes feito < (ii execução dt-sle Hegimento.

Sendo caso (pie [lor algum aronieiimento de vossa pessoa seja

necessário haver quem vos siicc.^da na execução deste Regimento, ei

por bf-m de commeiter o effeilo de qne por elle mando ao mestre da

caravella em (|ue ide^ que o cumpro á na forma que nelle se contém.

Luiz de Moura o fez em Lisboa a 10 de julho de 16:20. Chrislovão

Soares o fez escrever. O Marquez d'Alemquer Duque de Fiancavilla.

Regimento de ipie ha de usar Luiz Aranha de Vascnncellos que

ora vae de aviso ás ilhas para V. M. ver. E eu Manoel Jacome Trigo,

Escrivão dos Contos por EIrei nosso senhor na contadoria da ilha Ter-

ceira e ilhas debaixo que esle tirei do próprio Regimento a que me
reporto, que tornei ao (Capitão Mór Manoel do (^anto de (lastro fidalgo
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(la casa de S. M. e Provedor das artnadas do dito senhor e nãos da ín-

dia n'eslas ilhas dos açores que assignori acpii de como o recebeu e

com o próprio RegimerUo esle traslado concertei e com <> dito Prove-

dcr das armadas e o subscrevi em Angra aos I l d'Agosto de I6á(>

aiini)S. E a dita caria se Irasladuu por não haver mais que esta carta

ipie veio por segunda via pnr a priujeira via que trazia o capitão Lniz

Aranha se deitar a(» mar e declaro (|!ie hera o Regimento -= Cnnto^
(loncerlado

—

Manoel Jacome Trigo.

Assento que tomaram os ministros da Junta sobre as
prevenções e aprestos dos barcos e caravellas,

que hão de ir esperar as nãos da índia
este anno de 1657

Anno dl) nascimenlocie Nos>o Senhor Jesus (>hrislo de 1(337 aos

2^2 dias d() mez dAgoslo do dito arnio nu cidade de Angra Ilha Ter-

ceira nas casas de morada do Dt^sembargador ííaspar Pinto de íSonsa.

lidalgo da casa de S. M.. (Corregedor d^sla comariM. aonde os minis-

tros da Junta se ajuntaram em resão do dito (Corregedor estar doente

de gola em hum |ié: e logo pelo Provedor das Armadas João do Can-

In ('e Castro foi dito e proposto aos ditos nnnisiros, provedor da fa-

zenda António Diniz Rai t)o/a e ao dito (Corregedor em como tivera

duas cartas de S. M. que l>eus guarde íírmadas pela Rainha nossa

Sr.*; uma de data do primeiro de Junho e outra de trinta de Julho,

ambas desta era de mil seis centos cincoenla e sele (1657), pelas

qnaes lhe ordenava trouxesse baicos ao mar para vigiarem as náos

da Índia ipie este amio se esperam e lhes eiilregarem as cartas que

lhe forem remettidas e que lhe fizesse dar refresco e gente que ou-

verem mister e o mais de que vierem faltas, e (jue tivessem pieveni-

das e promptas iliias embarcações muito ligeiras e muito bem ense-

badas para ireu) diante das da Índia e que disto linha elle Provedor

das armadas já feito auto fora da jiinla que visto nella pareceu que

estava bem ordenado em niandar vir da ilha do Fayal as duas cara-

vellas que mandara embargar elle dito Provedor das armadas para es-

tarem nesle porto na forma que S. .M. dispunha. E (pie a caraveila de

Joseph Gomes que viera de Lisboa fosse a diligencia a que vinha dií

ir á altura das ilhas Flores e Corvo, e dis.se o dito provedor da fa-

zenda que a caraveila de Barlholomeu Lopes que eslava carregada de

trigo para partir para a cidade de Tanger, que eslava muito rjecessi-

tada de mantimentos, como lho reqm^rera o procurador do contador

dos lugaies d'Afiica; o que vi^^lo e as varias ordens que o dito prove

dor lem para lomar (]uaesquei' embarcações que vierem a estes por-

tos de vassallos ptjitiiguezes; que em f;dla desta caraveila quando se

não achasse oulra em estas ilhas, accordaram os ditos ministros da

junta se tomasse hum dos barcos deslas ditas ilhas aquelle que mais
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capaz parecesse yara ir es[)er^r as ditas nãos correndo se Ihecoberla.

como tniiibein nãn se achando a> duas caravellas no Faval que já o

dilo Provedor das armadas linlia mandado vir e se tomariam outros

dois baicos a que tíimlt^m se correrion coberln;, para estnrem oeste

porto preparados e ensebado-; e irem di^nie d<ís náos da índia qiian-

do chegassem, e que as embarcações que aviam de ir esperar as di-

t^s náos dn índia andariam hiimas ao ^ul ila ilha d^s Flores vinte até

:j(.» legnas e ontra> a loesle outras tantas léguas e que nesta diligen-

cia andariam todo o mez de Setembro e se for necessário mais termo se

lhe prorogaria e (pie as obras que se fizereuj no> ditos barcos em se lhe

correr as cobertas e o mais necessário se lhe faria por conta da fa-

zend;í de S. M. para se abater em seu frete, os quaes se lhe paga

liam depois de feito a dito serviço conforme seu merecimento, e que

:'. conta para seu fornecimento lhe dariam logo a cada um até vinte

mil rei.> '20ò000>, de que a caravella atiaz referida de Jozeph Goaies

se lhe prefaçam os mantimentos qtie u dito mestre declarar de que

necessita e com quitação siia se remelteria certidão do quanto aos ar-

mazéns para se lhe fazer abatimento no frete ou onde tocar, e que os

mantimentos para as nãos da índia e mais cousas de que vem faltas

<is tivesse o feitor da fazenda promptas e prevenidas para a seu tem-

po, e que no tocante á gente para se guarnecerem as náos necessi-

tando delia se pediria ao governador do Gastello por ser essa a que

.-ó apresta como a experiência o linha mostrado e a do mar a que se

achasse nestas ilhas nas embarcações delias mais sulíicienles e de

outras qnaesquer que vierem de mar em fora; e de como assim o ac-

lítrdarain flz este auto que assiijnaram— DiogoSoares o escrevi=Gí7.s-

par Pinto de Sousa—Amónio Diniz Barboza—João do tanto de Cas-

tro —. O ipial traslado do auto eu Roque Hodrigues. tabellião publico

e do judicial pur Eirei nosso senhor nesta cidade dAngra desta ilha

Terceira de Jesus Chrislo fez trasladar do próprio que por João do

(ianto de lastro Provedor das Armadas e náos da lodia. me foi apre-

>enla'lo, que de romo recebeu o próprio aqui assignou com o próprio

escrivão e comigo ao diante assignado, este trasladti corri, concertei e

recenseei e fiz escrever e subscrevi e assignei em Angra da ilha Ter-

ceira ao primeiro dia do mez de setembro de 1657 auuos. E eu Ro-

que Roiz tabellião o liz escrever e swbsuvQsx^Canto— Roque Rodri-

(jues— (Concertado -fío-y«(' Roíz—V. por mim Váh^iWm)—Manoel da Fon
seca.

Regimento do Provedor das Armadas em Angra dado aos
navios que iam esperar as náos da índia

João do Canto de Castro, Provedor das armadas e náos da Índia,

nestas ilhas dos açores á-. Para (Cabo dos . navios que vão dar es-
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colla ao galeão (ia índia —Síi/í/o André: coosideraoilo o luelliar modt'

e eslillo que devemos de guardar ua á\íA viagem de ida e volla, me
pareceo mais conveníeiíle ai) serviçi) lie S. M.. que Deus Guarde, dar

i> Reeiuieolo seguinte aos uavios de n)inl»a esquadra :

1*

Primeiramente quando a minln cipitauia se quizer fHzer á vella

r.arregal-a-lia, e atirará hnma peça e os mais navios se f;uão l^gu á

vella com a maior pressa que for pi^ssivej.

9 o

Conforme sobrevier o tempo, vilejará a capitania e com as mes-
mas vellas navegarão os n)His imvios e » que fôr mais ligeiro ou zor-

reiro. largará ou iç;irà o que lhe fôr uecessnrio. [);ira se não apartai'.

Se ouver névoa de maueiía qiii' si^ não vejam hims aos outros,

irão tocando os lambi»res d'' quando em ipian In. di-par.mdo alguns

mosqueies, e seguirão o camiiibi» conform»' a didem que liverem. e

se for necessário, fa.^.er ir h capitania em tulra volla. tli>|)arará liuina

peça e Acarará á lriui;a >ein navegar aié qu-^ se vejam hiins aos oii-

iros: e se acazo a névoa não passar tornara a capitania a aluar duas

peças a hum teu)po ijue hé o signal (nri que n^ulium navio, se des-

garre nem veleje unis que a ir buscar a capilania p^jo som da arti-

lharia.
4."'

O uavio que desgarrar dannadt por alguui acijnlecimeulo ira

buscar à ilha do Faval, aonde achara o gileã i que v.im »> buscar.
5."

O navio que se encontrar hum com outro, que tamítem ande

derrotado o que se achar de barlavento, amainará ambas as vellas de

gavia e se porá á trinca, com que mostrara que hé navio da mesma
armada, e o mesmo fará o de gilavent i logu para se ajuntarem.

6.°

Todas as lar les farãi) os capilãe> dos navios por chegar à capi-

tania, para lhe dar a ordem que for necessária.

Quando eu quizer chamar a concelho porei bau leira na popa e

atravessará a capilania coin pouco pano.
8.»

O navio que tiver necessidade alinrà huma [)eça quando não pos-

sa chegar e amainará ambas as vellas de gavia. e as lornará a içar, se-

guindo a derrota da Capitaina até ella lhe acodir. e o navio que mais

perlo delle se achar lhe acudirá com ludo o que poder, navegando

com as mesmas vellas sem se apartar delle.

9.'

Os navios zorreiros, (ronceiros) que não poderem seguir a capila-

nia metlerão todas as vellas e não as tomarão ainda que a capilania
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espere por elles. alé chegar a ella.

Eiicoiilrando iilgiiin iiuvi is lio iiiiinigu iiiilti h capiUnia de b;irla-

venltj, stí porão us n;ivios na cunforiiiifliile desta demoi)s'ração para

o que velejará, cada lium como melhor fòr,para se por cada hum era

vsen log ir.

11.
°

K vfníio se o inimigo de gilaveol», isolatento) darão lodo> os navios

d.i nu>sH e>qoatlra. lodo u pauDo, por chegar rjão tomando a vella grande
>enão depois (Jt; f'>tar (;ii;to a diante que quando venha a descair fi-

que igual com o inimigo irítiando de o (ffendei. peio melhor mudo
que podei", nã.j abordandu .sem pari ciilar unlem minha, e sendo abor-

<)ado algimt fiavio dos fios.-os <j Miccurrerá o rjavio que mais perto

dejle estiver, conhecendo se vantagem no inimigo ou sendo elle me-
!ios iiiti uiiiiiectt d*í velas que nós.

<) navio que se vir ab irdado do inimigo, com poder que enleada

<pie >e não (iode deliMtdei, nem ser soccorri lo Iralarà de ^e pôr o fo-

go na p' (ia on piô.i de modo ipie o inimigo não leve o navio nem se-

ja tão rebaiado o fogo, que se vae nem possa abr. zar stm espfrMoça

de .--e poder salvar.

13."

E encunlraodo-se com alguns navios sen lo dos amigos coosid*;

«ados senio fará nenhuma visita aos dilos navios soiuenle se obriga-

rá a que chegue a capitania.

.%ig;nactt para do noilo

Quando a capitania se quizer fazer á vella de noite alirarà uma
peça de leva o acceciderá o pharul da popa e o da gavia, e logo os

navios levarão as amarras, com onJem e >em confusâ(}, e seguirão os

lumes da capitania, e cada navio a.cendf-rá o pharo! para se verem
huns aos outros; e quando a capilama apagar um dos pharoes e ficar

com o outro, os navios apagarão os sens.

2/'

Se acaso o vento se tornar contrario, e for necessário a capitania

dar oiitio bord », arcenierá o phir.il di gavia e atirará uma peça, e

lodos os navios poião liuina l.inleriía s )bre o gurupés alé que a ca*

pilauia apague o pharol da gavia.

Se acaso o vento se fi/.er contrario, ou alguma occisião o pedir e

seja necessário pairar, a capitania poiá Ires ph iròes e os mais navios

porão dois pliaróes, e quando a capitania íicar só com hum pharol,

apagarão os navios os seus.

Vol. Xil— N.« 71—1894. 6
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4.»

Se a capitania qiiizer largar mais panno pur melliur lerapu accen-

derá três pharóes, e os culros navius porãi; doií> lumes na popa.
0.°

Se alguQi navio se achar derrotado úa armada, e tornar a encoo-
Irala accenderá Ires fogos e os mais navios da armada lhe responde-

rão, pondo hiiraa lanterna na gavia e enlão poderá chegar-se.
6.''

Se a capitania quizer amainar todas as velas e pôrse á trinca,

atirará huma peça e porá tre^ pharoes e ao mesmu tempo responde-
rão os mais navios com outro [)harol, e terão accezo aié a capitania

não ler mais que hum.

Se accaso a capitania quizer dar fundo atirará liuma peça e ac-

cenderá dois [iharòes, e logo os de mais navios accenderão um plia

lol, que terão acceso até que a capitania fique com um só.

8.°

O navio que navegando se chegar ao outro e estiver de gilaven-

to arribará e o de barlavento metterá de ló, por não abard.irem, e o

que o não fizer assim se procederá contra elle.

E por que poderá acconlecer não poderem todos os navios to

marem o nome cada dia, seguirão os que se lhe dão a'esle regimento.

10.°

E encontrando navios do inimigo de noite, o navio que o vir pri-

meiro atirará duas peças, uma apoz outra, de modo que se deixe co-

nhecer, que são duas. e accenderá três fogos e logo os mais respon-

derão com os mesmos sinaes e se chegarão ao nosso navio a saber o

que hé e todos procurarão seguir o inimigo procurando ganhar-lhe o

barlavento porem não derrotando da viagem.

Os nomra do» iiaiitoa para fie noite mão oa seguinlen
Domingo- O Espirito Santo
Segunda feira

—

São Carlos Borromeo
Terça feira— Santiago

Quarta feira — .9ão Francisco

Quinta feira— Sa«/o António

Sexta feira

—

^ossa Senhora dos Remédios

Sabbado

—

São João Baptista.

E de dia nem de noite nenhum navio velejará diante da capitania,

salvo quando formos dando cassa ao inimigo.

E por remate d'esle Regimento digo que o nosso intento he ir-

mos dar guarda e escolta ao galeão da Índia ao porto do Fayal, ao

da Terceira, e que o tragamos com particular vigia nc meio de todos os

navios defendendo-o de noite e de dia do inimigo pondo-nos a esse
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respeito ao innior perig ) e risco em defeza do dilo galeão e assim or-

deno por serviço didrei nosso sr. e o qihi o co:ilrario fizer do que n'es-

te regimento se contem, se procederá contra elle conforme o caso

pedir. (I)

Mandado de 31 de janeiro de 1651 para se salvarem os
despojos do galeão S Pantaleão

João do (;anlo de Castro, provedor das armadas, nãos da índia,

Mina, e Gniné por sna mageuade ^pie Deus guarde nestas ilhas dos

Açores A. Faço saber a André da 1'unte de Son/,.i conlailor da fazen-

da do dito senhor na ilha de S. Miguel e St.* Maria, e a Duarte Bor-

ges da (lamara. jíiiz da nlf.indega da diia ilhi -leS. Miguel, e bemassi a to

dos os mais minÍ5tro>, e oíFiciaes da f:^zendi^ e justiça, a que o conhe-

cimento deste coín direito pertencer, que p )r convir ao serviço de sua

magestade que Deus giiartie por ser boa arrecadação, os massarafi*

madeira e artelharia do galeão da armada real i-hainido S. Pantaleão

que na costa dessa ilha em a paragem &,\ Ponía da Galé fez naufrá-

gio, e deo a costa e soccorresse a gente que se salvou da obrigação

do dito galeão, na forma do meu regimento me ajuntei com o provedor

da fazenda de sua magestade nestas ilhas António Diniz Barbosa, e

assentamos as cousas mais convenientes ao serviç') do dito siir., que
Contem o auto e asserjto, cuja copia vae ao diante, em virtude do qual

mando aos ditos contador e juiz da alfandega que com o devido cui-

dado e diligencia dêem log<> (-umprimento ao dito assento na forma que
uelle se contem; e outrosi iiiand.i ao feitor da fazeuvia Francisco Soa-

res de Mello ou a quem seu cargo servir assista com o dinheiro ne-

cessário para as despezas das ditas couzas acordadas em o dito assen-

to por conta da fazend i real: e oiitrossi mando a todas as justiças or-

dinárias da dita ilha d? S. Miguel, assistão a tudo o que for necessá-

rio, para bem e segurança da real fazenda sendolhe pelos ditos con-

tador e juiz da alfandega requeriílo ou mandado sob pena de perdi-

mento de seos oflicios the mercê delrey. e das mais penas que por di-

reito merecerem e de que quaesqiier pessoa ou pessoas que for cau-

zado aver descuido em alguma perda da dita fizenda se aver por el-

les anoveado: o que huns e oiilrjs cumprireis, e ai não façaes. Dado
em Angra da ilha Terceira sob meu sinal somente, aos trinta e hum de ja-

neiro de mil seis centos sincoenta e hum annos. Diogo Soares escri

vão das provedorias da fazenda e armadas que o escrevi.

(1) Não tem data. João do C.anlo de Castro, tomou posse do cargo de Pro-

vedor das Armadas em 17 d'agoslo de !6i0, que sérvio até morrerem 30 de ou-
tubro de 1665.
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Auto de 30 de janeiro de 1551, acerca do naufrágio do
Galeão S. Pantaleão

Anno do iiascimenln de iiosí^o senhor Jesus Clirislo de niii o sims

centos sincoenla e hum aos Irinla dias do inez de j.meiro do dilo anno

na cidade d'Angra d;i ilha Terceir;! íios allds da .dt.mdHg.i iiell;i, sen-

do prezenles António Diniz Baibosa cavideiro professo da ordem inih-

tar de nosso senhor Jesus (:hri>hi, provedor ihi f;Hzenda de suh ma-
gestade nestas ilhas dos Açores e João do (>aiilo de (lastro provedor

das armadas e nãos da Indi;», Mma e Guiné nestas dit.is ilhas e pelo

dito provedor da fazenda foi propo>lo em eouio pur ri visos que tiver;»

da ihia de S. Miguel do governador ger:d (h lia Luis Mendes de V;is-

concellos, e de Duarte Borges da CaiiiHiM juiz d.» .ijfandega d;i dila

ilha, e de oiilros ministros (ia ffzenda soubi ra elle dito p:oveilor eui

como em três do correnl-í mez de janeiro fi/era naufrágio dando a

costa na d la ilha na p;ir;tgein d;< Ponta da Galé junto á villa d Agua
de Pao, hum galleão d"armada real chauitd.» São Píiutaleão (}iie avía

partido do estado do Htazil em comp.inhia dos mais g.illnões da dita

armada e embarcações de sua citnserva de qiu- vinha por general An
tonio Telles de Menezes, e que o ililo g.illeão der.i á cosia em tão riiiu)

lugar e costa brava que da gente que trazia morrerão afogados inais de

trezentos homens, e somente escaparão com vida trinta e tantos em
que entravão o mestre de campo Dom Fernando Telles de Taro, osar

gento mor Dom António de Azevedí», o capitão Luiz Fiancisio de S.

Payo, e outros refí.rmados. e a mais gente de mar e infanteria: e por

qiie elle dito provedor das armadas João do Canto de ('astro o era as-

si na dita ilha de S. Miguel, como nas mais por virtude de íígu regi-

mento, provi.vões e documentos porque se gnovernava em >^eu olljcio

lhe tocava o provimento e soccorro da dila gente e prover sobre em
tudo mais do dito galleão. elle dito provedor da fazenda lho denuncia-

va assi para (pie ambo^ elles ihtos provedores das armada> e fazenda

acordassem sobre as ditas cousas o que mais conviesse ao serviço ile

sua magestade sem embargo do assento e auto ipie na dita ilha se fi-

zera sobre os soccorros da dita gente, e j)ralicado sobre a matéria as-

sentarão que ao mestre de caiiqjo se soccoires.^e cada mez com ti'in-

ta mil reis e ao sargento mor com nove mil n is por mez. e ao aju-

dante com cem reis por dia, e aos capitães vivos, com cento e sessen-

ta reis por dia, e aos alferes vivos, a oitenta reis por di.i, e aos ca-

pitães reformados, a cento e vinte reis por dia e aos alferes reforma-

dos a sessenta reis por (Yn a(ts sargentos vivos a sessenta reis por

dia, aos refoimados a sincoenla rs. por dia. aos homens do mar a sin-

coenta reis por dia. aos soldados a corenla reis por dia: e que aos que es-

tivessem de todo desarremediados de vestidos, sendo bem examinado

se lhe desse de vestir, roupetas^ calças, jiibões, meias, sapatos, duas
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camisas, proctiraiiiio ser pelo preço iitjis HComixJailo que ser piides-

sf!, e que os dilos soccorros se p-<gasse;ii ;i cadii hum em sua mão, fa

zeiido se lista da dita genle. em a qual se lhe carregariãu os vestidos

que se lhe des>em e du que recebessem, com o que montasse nos

dilos VHSlidos, dtíclaraiidosse o uoiue de cada qual e o rusto que fez

em hnuia e oíjtra cousa sep;iradHmenle, vuia certidão autentica para

se remetlcr aos aruia/eiis do reuio, uiide se lhe fariam os abalimen

b)> de >uas pjigas em >^us as,»eutu>: e píuqiie o galleão São Francisco de

Amburgo da ct;nserva da dita armada eslava nesta ilha .surto que a

ília viera denotado, e se avi;i c(inctrlar e euuna.-treai', e reíuediar o

melhor que ser pu(les.»e; acordarão elles ddus provedcrts que a dita

genle estivesse na dita ilha de S. Miguel, alhé lhe ir ordem para vir,

e se passar a e>la cidade, e ;ijiidar a guaruei'er o dilo galleão a seu

tempo, e >onieiile o me.vire ile campo, sargento mur. e alhe dez pes-

soa^ de mais conia, que o dito mestre de campo e>colhesse para le-

var couisigo (piereudo partir-se da dila ilha para Lisboa o poderia fa-

zer, ^e leval-os em sua companhia, e que logo a genle do mar se

remetesse a esta cidade e que com a mais se tivesse muita conta e os

não deixas>em emltaicai p;ira fura da (ena, e que a ^rlillieria se ti-

rasse laiilo (pie o lempo desse lugar, e que de>la cidade se reme-
tesse para o ajudar a fazer hum lUeigiilhador que viuha na (Hla arma-
-la por nome João da lli'u/.,coiU(Mpi;4l se leria o cuidado, e proveria ca-

da dia com cincocnla reis. e que a artelheria que se lirasse sê invpn-

tariasst^ e carregasse nos livros reaes, enlfegiie ao feitor da fazenda

na dita ilha de S. Miguel, declarainlo-st os calibres e conla delia, e

que a madeira se lirasse e o ferro, na forma que achassem o conladítr

e juizes da alfandega e oiririaes da meza, fo>so mais em prol da fa-

zenda real e que se vendesse a quem por ella mais (ies^e em pregão
e (|ne a en.xarcea e p(»leame e qualquer fabrica de aparelho e da aven
c.idura >e remellesse a esla cid-^de á ordem delle dito provedor das

armadas para ajuda da reluruiagão do dito gabão S. Francisco de Am-
burgo. e que a madeira de jacarandá ou outra qualquer que saisse

por seiem fazendas ijue devião direitos, ordenava elle dito provedor
da fazenda se recolh^^sse na .df.mdega para dali se eiilregar a seus do-

nos, pagHudo os devido^ direitos a sua majestade e |)or(jue a execii-

ção das >obi(!dila> cousas conlheudas neste assento locavão ao dito

provedor das armadas. a>semirãM se p.is>Hsse mandado c >m a copia deste

auto para o diiu contador André da hnite de Sousa, e juiz da alfan-

dega Diiarle Borges da (Gamara cum[)rirem l(»do o conlheudo neste di-

lo assento e o mais que cm beneficio seu o dilo provedor das arma-
das lhes ordenasse, e matid.isse e para que o feitor Francisco Soares
de Mello, ou quem o dilo cargo serviss'', assistisse com o dinheiro neces-
sário por conta da fazenda real, as ditas cousas de que se faria cadernii

escrito pelo escrivão da feitoria da alfandega e firmadas as quitações dos
pagamentos pelas pessoas a que se fizessem, procedendo se em tudo
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clara e dislinctamenle e que ^enão fi/.esse despesa alguma que não fos-

se mui ulil e necessária, e o lanlo delias em papel aulhenlici» se re-

melí^ria ao escrivão ilas provedorias para de Ioda a qunnlia pas

sar conhecimento em forma, » feitor ou recebedor desta alfandega

de Angra, aonde o dito provedor dís arina l;is firmaria as ditas despe-

zas conslando-llie delias: e assi mais acordarão que quando o dito mes-

tre de campo, sargento mór e as dez pessoas de m^is conta como a-

Iraz fica dito se ouvessem de partir para Lisboa se lhe dessem os

mantimentos necessários para quinze dias e que não avendu barcos ca-

pazes para se poder tirar a artdheria, se fizesse huma barcassa pur

conta da fazenda real muito forte e capaz para o dito >erviço, e os

mais petrechos, molinete, gaviete e o que mais fosse necessário pira

que com toda a segurança melhor se podesse salvar a dita artilheria,

e podendo-se remediar da mesma madeira do dilo galeão se fizesse del-

ia a dita b^rcassa. e que deftois de feita se carregasse ao feitor e de

como assi o proverão e ordenarão, mandarão fazer o presente auto

que assignarão. Diogo Soares escrivão das provedorias da fazenda e

armadas nestas ilhas dos açores que o escrevi. =\iilonío Diniz Barbo-

sa=:^João do Canto de (lastro—Concorda com o próprio mandado e sua

copia que está em meu poder, e assi com o próprio auto a que me reporto

6 aos traslados e certidões que haj;) passado; e este com o escrivão a-

baixo conferi e recenceei em Angra da ilha Terceira aus xxiiij (24) de

abril de mil seiscenios cincoenta e l)um annos. Diogo Soares escrivão

das provedorias que o escrevi. Conferido Diogo Soares. E por mim es-

crivão Mano^'l de Castro.

{Papeis soltos, tia mesma proreniencia)
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Carta da infante D. Beatriz, de 20 d'abril de 1482 (I i

Eu infíinle D. Bealriz tutor e cur.iiJor du sr. Duque meu fiUio

—

Kaço .saber a vós Aíf|)^^u du Amaral, que por meu mandado especial

fostes á SIM ilha Terceira de Jesus Clirislo, e ans juizes da dita ilha

que [»ur uuia susi^eição que perante mim vos fui posta por João Vaz

CurlH Real, fidaigu da casa do dito sr. e capitam em esta ilha ua

parte d'Angra, Eu dei logar á prova d'ella por a qual Qioslra vós lhe

serdes suspeito e havendo as inquerições e autos por vós feitas con-

tra eíle por nenhuns segundo mais compridamente por uma sentença (?j

que acerca deliu dei e outras que o dito Juãu Vaz acerca dello leva. E por

(juanto eu ora envio a essa ilha pur ouvidoí' a Garcia Alvares [^) es-

cudeiro, morador em a villa de Beja, por haver de fazer algumas coi-

sas, que p(»r meu serviço lhe mando fazer, e p(jrem vos mando, que

vós lhe deis e entregueis a vara da justiça, que do dito senhor, em
essa ilha tendes, o. isso mesmo todas as inquirições e autos que con-

tra o dito João Vaz sãu feitas e tiradas; e vós vireis no primeiro na-

vio, que para estes reinos vier, e mando aos juizes da dita ilha, que

cumpram e guardem os mandados do dito Garcia Alvares, que a es-

sa ilha mando por ouvidor como á pessita do dito senhor Duque meu
filho, sendo presente, e por a guisa que obedecem ao capitão d'essa

dita ilha, e seguir cíjm elIe e sem elle onde vir que lhe, da parte do

dito senhor, forem requeiidt)s, para lhe ajudar a cumprir e ministrar

justiça, o que uns e outros assim cumpraes sem outro algum embar-

go que a ello tenhaes. Feito em a villa de .Moura a 20 d abril Luiz

Godinho a fez, de \íSi annos.

(Do original Traslado tirado do livro da camará da Villa da

Praia, por Ruy Nunes tabelião aos 28 de janeiro de 1506, a pedido de

Pedro Annes do Canto').

(1) D. Beatriz viuva do Infante D. Fernando, e mãe de D. Diogo, duque -ie

Viseu

.

(2) Na carta de sesmaria a favor de João AlTonso das Cunhas em 8 de ju-

nho de ii82 aisignava-se Garcia Alvares de Farellães.
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Carta de D. Jorge de Santiago a Pedro Annes do Oanto
da Villa da Praia (de 3 de fevereiro de 1554:)

Recebi sua cjrla e tí o que iid/a i»e escrere e lhe lenho eiu

mercê a lembrança que leni tie me avisnr do (]ue cumpre eu ser sa

bedur para melhor aceilar nas cousas ile meu oiricio.

O corregedor veio aqui agravando do m 'U pr^visor que devassa-

va conlra elle com muitaj pahivras : a e.>le propusilo fiti lhe respondi-

do de modo que elle deve de ser salisfeilo e assim amoslra que •» foi,

porque nem eu nem meus otTiciaes inquirimos de ninguém em parli-

cul.ir e sómenle inquiricnos em geral dos ppccados públicos para o.>i

remediar [leias vias possíveis, s.ibei:—'O uns como juizes, a outros

como padres, a oulr.is como i limigos. por que iitMii lodos hão ()h ^^er

presos nem todos accusados. e os mais lião de ser rogados e amoes-
lados; nem buscamos proveil» ni-m iiileresse o qutl se quiséramos

buscar sóuienle das que fo'au) das teilicelias e se quizeram ajutlar

delias segundo as muilas qu<* for.uii se lhe quizeram is leyar a pen»
leria-mi)s levado uiil ou qiiiuhenlos cru/,ailos: o i^ual se não fe/ neiíi

se levou vinlcm: e se perdoa tudo com lanlo que descubram as

laes feiliceiras piu- que é justo que sejam castigadas e tão má herva

liral-a da terra, dizendo lhe mais que se o Provisor havia feito inqui

rição contra elle ou oiilrem alguém em particular que ou o casligari»

como fosse justiça, pnis o tal é conlra direito e (xirqiie o l'rovisor es

tava commigo ao tempo que veio o corregedor e foi presente a Inda.s

estas praticas mandei-lhe que re-poiídesse e dissesse que era o que
passava.

Disse que no naso não havia passado outra cousa sómeiíte que
uma alma viera á visitação e fallando nos onzeneiros disse que tam-

bém os grandes eram culpadas neste peccado, e que ouvira dizer q;ie

lambem o curregedor n isso peccára e do qual um Foão podia dar

razão, e que aquelle Foão viera o outro dia da visitação e disse o

que quiz e outras uiaterias e depoi.- de ter assignado seu dito lhe dis-

sera elle Provisor verbalmente: ttambem estáveis cá referido para ou-

tra cousa, acerca do Corregedor que sabeis não sei què locando-lhef"

n'aquillo e o que respondeu não foi para escrever coidí) diz (pje tau»

pouco se escreveu o que aqiiella alma havia di'(j acerca d'islo, e qjie

acerca do corregedor outra cousa pequena nem grande não havia pas-

sado do qual o corregedor amostrou contentamento dizendo que assim

o cuidava elle e outras palavras. Islo é sr. o que pas<a e escrevo-lho

pelo miúdo por que sei com qiianla sem rasão se alevanlou essa fa-

ma e que tal havia de ser o causador e semeador d'ella.

Do mais eu recebi muita pena e desconsolação quando soube a

má disposição que sobreviera a v."**; e agora dou graças a Nosso Se-
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tiliiir, pois se MÍii(Ja praz a elle pela Ntia raiòericurdia lhe queira dar

inteira Namie como eu desejo para raiui, o que sempre lhe rog >. Eu
tico de saud»^, ioiivado Nusso Senhor, e esperu de ser lá d aqui a

quinze ou viole dias. Deus Nosso Senhor sua mui uiagnifica pessoa e

cousas suas tenha sempre em sua guarda. Desta Villa da Praia hoje

sabbado Ires de fevereuu.

O que bem e salvação lhe deseja

O Bispo d'Angra

Subscripto: Ao muito magnifico snr. o snr. Pedro Aoiies Jo Chu-

to fidalgo da casa d'1'^lrei nosso snr.

Para se cooljerer o nome do Bispo, foi necessário verificar quaes os ân-

uos em que o tJia 3 df fevereiro, caliio n'um sabbado, desde o anno de lo34

iMfi que Toi creado o liispado dWn.iíra até o anuo de 1556. em que falleceu Pedro
Annes, a quem a caria fui escripta. isto éaquelles ein que a letra dominical foi

G. Aclian lo-se serem os aiuios de io'M em que fjovuruava o bispo D. A^ostmho
Ribeiro; o anuo de 154:{, e>ccluido por íjoveniar D. Rodriíío Pinheiro, que nun-
ca veio aos Açores, p tinnhnente (• anno de looi. em que era bispo D. Jorge

de Santiago. Assim subsistia a duvida de ser este ou o primfiro bispo, o autor

(ia carta, mas vendo-se ainda na obreia da carta ujia legenda com a palavra

V1N<'-1T, (' saiiendo-se pelas constituições do Bispadn.fiublicados por D. JorKe de
áaniia^'0. que no frontespic:o tem o escudo de suas armas e as palavras VERI-
TAS VINCiT—assim »e determinou o nome do signatário.

Arrendamento do estanco de tabaoo da ilha de S. Miguel
e suas annexas, a João Bapti&ta d Oliveira por tempo
de três annos em preço de cada anno 2:670i»000 reis

1685

AuDo do nascimento de Nos^o Senhor Jesus C.hrislo de mil seis

cetilos oitenta e cmco auuos ans vinte e seis dias do mez de janeiro

do dito anno n'esla corte e cidade de Lisboa na casa onde se faz a

junta da administração do tabaco pareceu perante o senhor Duque.
Presidente, e mais senhores Deputados d.i ilila Junta e Procurador
da Fazenda real da repartição delia João Baptista dOliveifíí morador
n'esla citlade. e por elle foi dito. que elle por servir a sua mageslade
(]ue Deus guarde, fazia lanço coiDO logo com effeito fez no estanco

do tabaco da ilha de S. Miguel e suas annexas em preço e quantia de
dois contos s«is centos e setenta mil reis (2:670(51000) em cada um
anno por tempo de ires annos que hão de ter principio da chegada da pri^

meira embarcação que partiu depois da feitura d'csle, á dita ilha a quinze

dias primeiros seguintes, de que apresentará certidão do juiz de fora

da mesma ilha para constar, em paz em saUo para a fazenda de S.

.Magestade. com declaração que elle conlraclador poderá mandar pôr

Vol. XII—N.* 71— «894. 7
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por sua conla em todo o districto das ditas ilhas os pizões e oíficinas

qne forem necessárias para a fabrica do tabaco de que se houverem
de prover os seus estancos, na forma em que o coutractador seu an-

tecessor o fazia nos anrios do seu contracto, e haverá também as to-

madias do tabaco de pó qne nas ditas ilhas se achar desencaminhado
sendo tudo para elle contractiadnr na forma concedida aos mais con-

tracladores destt^ género, e com todas as concessões e prerogativas

que lhe foram coticedidas no contracto ai)le'Ceden!e.

Pelo que pel(/ dito coutractador foi dito que elle se obrigavít como li-

go com effeito se obrigou a pagar á fazenda de S. Magestade nesla

cidade em cada lium anno dos Ires de seu arrendamento a dita quan-

tia de 2:670f5iOOO reis em diutieiro de coniado ans quartéis de ires

em três mezes fazendo o primeiro pagamento no fim do segundo e

os mais successivaniente até ao fim de seu arrendamento sem a issi>

pôr duvidas nem embargos alguns, e quer ser executado assim e ds

maneira que se cobram e executam as dividas que se devem á fazen-

da de Sua Magestade. na forma sobredita e das condições seguintes :

1.* — Com condição que elle coutractador e lodos seus estanquei-

ros e administrad(»res em todos os districtos da dito ilha e suas ane-

xas poderá vender por >i cu por seus feit(»res e administradores o

tabaco pelos preços que quizerem e puderem sem que nenhuma jus-

tiça de qualquer condição que seja lho possa impedir nem entender
com elles ainda que sejani almotaceis on olíiciaes das camarás das

ditas ilhas.

2.*'—Com condição que ([ueiendo elle contraitador arrendar ou

trespassar alguma das ditas illias. cidades, villas ou lugares separada-

mente para lhe darem tabacos para provimento d'ellas o poderá fazer

sem que S. Magestade lho impida nem nenhum ministro seu, e não

pagarão as taes pessoas nem elle coutractador que fizer os laes ar-

rendamentos, siza nem outra alguma imposição ou portagem nem
portos seccos.

3.®—Com condição que para boa admini^tração dv dita ilha e

suas anexas, e bem da fazenda de S. Magestade poiierá nomear em
cada nma delias hum meirinho e hum escrivão. . .

(Folha avulsa, infelizmente separada do resto do contracto}.
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Justifioação de Gonçalo Pereira Machado filho de Pedro
Eannes Machado e D. Izabel Pereira

Cerli'1ã(».—Matlieiis Machiado d'Azevtídu á. Cerlifico qne pelo capi-

lão Siinãi! Pereira «la Silveira me foi apresentada uma sentença d'EI-

\\e\ D. Sebastião cujo traslado é o srgumte :

U. Sebastião Hei de Porliig.il &. A todos os corregedores &.

Faço-V(t> saber que anie mim iio hú/.o da (lorreição desta mesma
Corte e Cidade de Lisboa ante o (Corregedor do (Civel d'ella se tratou

uma cansa Civel de petição, apresentada por parle d'Antonio da Sil-

veira Pereira e Manoel da Silveira e Pedto iJa Silveira e António da
Silveira lodos seus sobrinhos, pdo ipiil auto se mostra os sobreditos

lazeiem sua pelição na foima seguinte dizendo, que elle António da

Silveira Pereira, era filho legitimo de Tii>lão Pereira e Anna da Sil-

veir-í sua mulher e neto, da parte de seu pae, de Diogo Pereira o Ve-
lho e de sua mulher (.atharina Pereira moiadore> (jue foram ua Villa

de Pombal. (! d;i parte de sua mãe, era neto de Guilherme Vaudraga
;Van der Hiagen! (alemão) da Silveira, e os luais supplicantes seus
sobrinhos são íiihos de Manoel d.» Silveira [Vandraga) e netos de Jo-

sé da Terra e bisnetos do dito (jiiillierme Vandraga da Silveira e são
filhos de Isabel Pereira inullier do dito Manoel da Silveira, e netos da
parte da dita sua mãe, de Tristão Pereira, e bisnetos de Diogo Perei-

ra, acima contlieiidos os quaes seus pais e avós e bisavós foram e são
fidalgos de linhagem e elles supplicanles (pjeriam stT por taes julga-

dos, couio seus filhos e nelos e bisneto>, para gosarem dos previle-

gios que de direito lhes peiienciam :

Porque Diogo Pereira fora casado segundo mandamento da San-
la Igreja com Catharina Corrêa e d entre ell-s, de legitimo matrimo-
nio, na>ceu Tristão 1'ereira, Diniz Pereira, Sebastião Pereira, Joanna
Pereira, Leonor Pereira Corrêa que fora casada com Simão de Abreu
moradores na Villa d'Abuil (Abiul) e por seus filhos foram nídos e

bitizados e tidos e todos eram fallecidos.

E que o dito Tristão Pereira fora casado segundo maudamenlO'
da Santa Egreja com Arma da Silveira, e viver muitos aunos na ilha

de São George e do Kayal e d entre elles. de legitimo matrimonio,
nasceram Guilherme Pereira, defunto na índia, Diogo Pereira, casado
e morador na Cidade de Gôa, Thomé Pereira, clérigo de missa, An-
tónio da Silveira Pereira, siipplicanle, e Isabel Pereira, mulher de
Manoel da Silveira, pae e mãe dos mais supplicantes e por seus fi-

lhos legitimos foram havidos e eram tidos e nomeados.
E que a dita Izabel Pereira, filha do dito e Anna da Silveira era

neta do dito Diogo Pereira e Catharina Corrêa era casada segundo
mandamento da Santa Egreja com Manoe! da Silveira e d'entre elles.

de legitimo malrimoiiKj nasceram os supplicantes Manoel da Silveira
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Pereira, Pedro da Silveira, Anlonii. da Silveira e Ignez da Silveira e

outros e por seus filhos eram nados, lidos e nomeados pelo que da

parte da dita sua mãe eram netos de Tristão 1'ereira e bisnetos de

Diogo Pereira e Calliarina Cnrrèa sua mulher.

E que da parte do dito Manoel da Silveua seu pae eram de Jo-

sé Terra e bisnetos de Guilherme Vandraga da Silveira porque o dito

seu pae é filho do ditd José Terra e neto do dito Guilherme Yandraga
da Silveira e isto era muito noturio os quaes eram e >ã() moradores
nas Illias.

E que o dito Diogo Pereira avò e bisavô dos siipplicantes era um
fidalgo aiuito honrado primo co irmão de João Rodrigues Pereira de

Marramaque Senhor de Bastos e Vizella e muito parentes dos Condes
de Marialva e do da Fe|ra e de D. Peruando Duque de Bargança
(Bragança) e por tal era tido e d'elles traindo e nomeado e como pes-

soa da dita qualidade .^e sérvio El- Hei D. João u segundo que está

em gloria d'elle assim em Aírica í.onde ^ervio comfoime a qualidade

de sua pessoa; e Ceula onde tomaram aos inimigos João Rodrigues de

Vasconcellos Senhor da Roza de Figueiró estando perdidos com um
encontro que tiveram na tomada de Azamor e em outras parles e tw.

Reino em muitas cousas de muita importância coinforme a qualidade

de sua pessoa, e por fidalgo e dos priucipaes fora sempre tido e lian-

do tratado e nomeado de todos.

E que por o dito Diogo Pereira ser um fidalgi» tão honrado e da

dita qualidade que tendo o dilo Rei D. João o segundo que eslá em
gloria mandado corte a D. Anna de Mendonça mãe do Mestre de

Sanlhiago para a villa da Figueira a mandara pelo dilo Diogo Pereira

o qual levara e lá ca/.ára com (>alh-;uina Corrêa pessoa miiilo nobre

e de geração dos Corrèas, e por assim cazar e pobie e ser velho se

deixou lá estar alguns annos com >ua mulher e por n'esle mesmo
tempo fallecer o dito Kei D. João o segundo iiio se ousai-a mais de se

tornar a cortes por as.sim ser velh" e se fora para a Villa de Pombal
onde fora aga/alhado de Simão de Souza Ribeiro rommendador e al-

caide mór da dita Villa e de seu pae que eram parentes e como lai

o tratavam e assim fallecera, elles lhes cazaram suas filhas pela dita

razão que entre elles havia.

E que era cousa notória d. is pessoas que linham razão de o 5a

berem, que o dito Diogo Pereira era da dita qualidade e descendia da

dita geração Pereiras e vivera sempre á lei de nobreza e fidalguia e

como tal era tratado e nomeado dos fidalgos na Corte e fora d ella, e

quando algum passava pela Villa de Pombal onde vivia e visitavam e

diziam publicamente quão fidalgo e honrado era e se eram ?eus pa

rentes o nomeavam por elle como foram D. Francisco, irmão do (>onde

de Marialva que passando na dita Villa o visitara e dicera ser um dos

mais chegados parentes que tinha.

E que Diogo Pereira fallecera na dita Villa e muito pobre e por
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seti fallecimenli) ficíirara seus filhus lodos de miiilo pouca idade sem
lerem quem por elles requerecn, pelo que se fur^m as ditas parles a

men serviço vivendo sempre na lei de nobreza, e indo acazo ter às

iihas o dilu Trislão Pereira um dos ditos sens filhos pae e avô dos

snpplicanles por se saber da sna qualidade se Iralara cazamenlo com
Anua da Silvpira sua mulher que era filha de Guilherme Vandraga da

Silveira, um fiilalgo alemãn dos primeiros e principaes do reino d'A-

lemanliM, e de Margarida Zambnja sua mulher, e pela dita maneira

cazara o dito Tristão Pereira com a dita Anna da Silveira, e tendo os

filhos atraz declaradus se for;i para a India em meu serviço no anno

de 1519 aonde sérvio alé ao anno de 1529 e que o mataram os Ru-

mes.

E que o dito Tristão Pereira servira na.> ditas partes nas capita-

nias e cargos em que serviam os principaes fidalgos, e nos mesmos
cargos e capilaiHa> se-rvir.mi, e servem hoje em dia nas ditas parles

seus filhos que Guilherme Pereira, deninto o anuo passado de setenta

e sele, & Diogo Pereira que lá vivia qnr como pessoa da dila quali-

dade fora primeiro (Capitão mór da Ciiiíia de maneira que servira

comforme a s,n-d qd-alid^dt^ e iio> cargos que serviam os de similhan-

tes qualidades por elles sHiem o que dito é.

E que o dito Guilherme Vanihaga da Silveira avòjjo supplicante

Antijnio da Silveira da parte de sua mãe e bisavô ddS mais snppli-

canles era um fid;dgo mui principal do reino dAlemanha e mui abas-

tado, o qual veio ter á Ilha do Faj^al com sua mulher e caza e famí-

lia e duas urcas carregadas de gente e fazenda com a qual veio a

povoar a dila ilha e iroiixera comsigo otTici^ies mecânicos de lodos os

otíicios com suas mulhe^re> e n>lla viveram e assim na Ilha de São

George sempre na lei de nobreza e fidHigiiM com todo o aparato e

serviço que pessoa da dita qualidade costumavam ter e tinha por ser

do tronco da dila geração do< Vandiagas e Silveiras, que nos ditos

reinos d'Alemanha são os principaes fidalgos d"elles e tinham seu

brazão d"armas confirmado [elo dito Hei D. João o sçgundo, o qual

lhe ardera em sua casa na Ilha Terceira.

E que o dito Diogo 1'ereira, Trislão Pereira síeu filho e o suppli-

cante Anlouin da Silveira Pereira. Diogo Pereira. Guilherme Pereira.

Izabel Pereir;^. filhos do dito Trislão Pereira e netos do dito Diogo

Pereira viveram sempre e viviam linje em dia em toda a lei e nobre-

za de fidalguia como foram seus avós e na mesma via Manoel da Sil-

veira cazado com a dila Izabel Pereira com lodo o aparato e serviço

e gaslo que a.«^ pessoas ila dita qualidade costumavam ter.

E que o diio Diogo Pereira estante na Ilha e Guilherme Pereira

defunto, filhos do dito Trislão Pereira, irmãos e lios d'elles supplican-

tes tirara, nas Villas de Pombal, Abuil, Figueiró, inquirições, da dita

sua geração que ofTereciam, as qiiaes escriptas das letras e signaes

primeiro de Jacome Vieira e .Manoel Travesso tabeliães públicos na
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dita Villa de Ponibal e por Fernão Uaviri e Fernão Silveira, Diogo

Simão Silveira tabeliãe> na Villa de Figueiró pelos qnaes se pode ver

o sobredito porquanto os dava ^ in prova pedoido me em couctuzão'

da dita petição o> dilo^ snpplicaiiles lhe recebesse a dila pelicão e

testemunhos ao conlhendo oos ariig.is li ella provada ao que ba>lasse

por minha sentença a qne julgasse os siipplicrinles por tilhos e fielos

dos sobreditos os qnaes julgasse por fidalgos de Imliagem u que elleiy

supplicantes como filhos e n« tos ilos solMedil"s devia e lhe pertencia

gozar dos previiegios e liberdades que de direito lhe periencMm e de

jiie deviam gosar os fidalgos de linhagem segundo de tudo i^lo e ou-

tras cousas melhores e mais '-ompi id;imeiiie são i;o;itheijilíis na dita

petição a qual sendi -ne apresentada piiz nella um de>paclio pnique

mandei se perguntasse aos S(íppli'. inle> as leslemunhas que aprezen-

ta como pelo coulheudo na dila petição e apootameolos e com o que

disserem tornasse conduzo ao que os supplicantes ^alisfize^au) por

inquirição de teslemniilia> que em esle Juiz.» >e perguntaram e por

outras inquirições •' in»ti uuienlns que >e tiiaram iia Villa de l'ombal

Abuil e Figueiró aos quaes foram todo> juntos ao ftulo que se da dita

petição íei e com isto uie foi lev^ilu conciuzo o qual vislo poi' mim e

com o meu corregedor pronunciei a sentença seguinte :

Sentença^^^Vislo este feil»». petição dos supplicantes |>rova que

neste juixo deram e assnn as mai> que deiam nas \Mlas le Pombal

Abuil e Figueiró c nas Ilhas mostra >e Diogo Peieiía o Velho mora-

dor que foi na dila Villa dn pombal si-r ca/ado co;n Caihariíia Corrêa

e d entre elles nascerem, de legitimo inairimouio Tristão Pereira e os

mais filhos coitheiídus na dita petição o qual Tristão Peieiía se mos-

tra cazar na Ilha de S. George com Anua da Mlveira e denlie elles

de legitimo matrimonio se prova iiasi-erem Di'go Pereira. Guilherme

Pereira. Thomé Pereira. António da Silveira supplicantes e Izabel Pe

reira mãe dos mais supplicantes n e>les autos contheudos a qual Iza-

bel Pereira se prova >er ca/.ada em face da Igreja com Manoel da

Silveira e dVntie elles. de legitimo matrimonio nasceram os suppli

cantes Manoel da Silveira. l'.'dro «la >ilveira e \nionio da Silveira,

e as^im Ignez da Silveira, mo>tra-se o dito Man(»el da Silveira, se»

pae ser filho de Jorge Terra e neto de Guilherme Vandraga da Silvei-

ra o qual se prova ser pessoa honrada e fidalgo do Reno de Alema-

nha que veio ter á Ilha coui nrcas e aparato a puvoal-as e ctuno tal

vivera sempre. Prova-se ouirosim (t dito Diogo IVreira «o Velhu» mo-

rador que foi na Villa de Pombal avô e bisavô d'esles supplicantes

ser fidalgo de geração dos Pereiras e primo de João Rotiiignez Pe-

reira, seulior de Basto e de \izella e por tal se mostra ser sempre

lido e nomeado dos fidalgos o qite tudo vislo pronuncio aos sobre-

ditos ptir filhos, netos e bisnetos dos ditos Diogo Pereira. Jorge Ter-

ra, Guilherme Van Iraga, Tristão Pereira pela maneira que acima faz
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meoção os pronuncio por da dita qualidade, e geração vistos os autos

€ prôvHS qne deram e porlanli» vcs iii;ind'> que assim o cumpraes e

guardeis e façaes iuieiramenle cumprir e guardar como por mim é

julgado e determinado e sendo vos esta minha carta de sentença apre-

sentada, passad.í por minha chancellaria a fareis em tudo cumprir co-

mo n"ella se coutem e tereis os .lilos supplicanles por filhos netos e

bisnetos dos ditos Di(»gt' Pereira. Jorge Terra, Guilherme Vandraga

e Tristão Pereira coraforme a minha sentença h quanto ás custas se

não faça aqui mençã.» delias por não haver parte condemnada o que

assim cumpri e não ,is façaes. Dada em minha Cidade de Lisboa aos

vinte dias .lo mez de dezembro! El-B^i Nosso Senhor o mandou pelo

Oonlor António Ferreira do seu desembargo e seu Desembargador

Hggravos e sua c<trie e Caza do Civel qiip ora serve de Corregedor

dos Feitos e Canzas Civeis coin alçada em a dita Cidade e seus ter-

mo> ed. Chrislovam Leitão p.ir .ven pai Ballhazar Pires escrivão da

Correição a fiz. Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Chrislo

de mil quinhentos h >etenta e oiio annos.

Concluzo=Julgo pi.r habilitado ao supplicante para as honras

e nobreza .1e que traia de seus pães e avós e a ser filho de Pedro

Aones Machado (- de sua mulher D. Izabel Pereira filha legitima de

Anlonio da Silveira Pereira e de sua mulher Jemnima d'Ares e avô

do siipplic-nte o qual é filho legitimo de Tiistão Pereira e Anna da

Silveira filha legitima de Guilherme Vandraga e ser outro sim o sup-

plicante cazado na Ilha do Faval com D. Anna da Silveira pes^ia mui-

to nobre e viver na dita Ilha rico e abastado à lei de nobreza e o

julgo por tal e bem entendido para liidu o que fôr do serviço de Sua

Mage>tade=AngrN em i) dr Maio de 165Í).

(O Coriegeaor) Gaspar Pinto de Souza

Foram tp>lemunlias o Capitão Diogo do Canto de Castro fidalgo

da caza de sua Magestade=João do Canto de Ca>tío fida|g() da caza

d. Manoel do Res-O Borge> -Capitão < hristovam de Lemos de Men-

donça d'idade de 83 aunos=D. Pedro Orlis de Mello fidalgo etc.=

Feitor do faznnda Real=Maui»el Pamplona d'Azevedo=0 Capitão Fran-

cisco do Canto da Camará fidalgo ele: :'avalleiro do habiti» de Chris-

to, idade de 6() anno>=D. Clinstovam E-pino|la fidalgo de geração.

{[)•> ft adiado authentico^
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Assento das pessoas que falleceram na tempestuosa innun-
dação de vento e agua que houve neste logar da

Povoação (1744)

Em os cinco (Jia« do mez dOutiibro de mil sete centos quarenta

e quatro annos houve em tuda e^ta ilha de S. Miguei uuia tão grande
tempestade com tão impetunsa ini)unda(,-.ão de aguas que parecia se ar-

razava e alagava ioda a ilha, principalmente este logar da l*ovoação,

parochial de Nossa Senhora Mãe de Ueo>; por que enchendo a ribeira

d'alem trasbordou para o logar com tãu vehemente innundação. que
arrojou ao mar cincoerda c duas casas sem dVllas ficarem nem ves-

tígios dos alicerces, onde perigaram sessenta e. cinco para sessenta e

seis pessoas desta fiegue/ia. de que não houve mais iiotii^ia que s;dii-

rem algumas na ilha de Santa Mana; e amda que o mar deitou aqui

fora algumas pessoas, que se sepultaram nesta igreja eram e estavam

tão disformes, que se não pôde averiguar quem eram; porque como
na fregiiezia do Kayal houve quasi a mesma destruição, e nesta fre-

guezia perigaram lambem algumas de fóia que nas ditas casas alaga-

das se achavam, não se pôde allirmar ^e algumas ciealuras da> que
se sepultaram u esta egreja eram d'esta freguezia ou não eram. por

cujas almas mandou logo no outro dia, o Tenente António da Silva

Laranjo, morador neste logar, celebrar cem missas; das quaes furam

dezenove ou vinte innoccntes, e maioies foram quarenta c cinco ou

quarenta e seis, e são os iiifra declarados.

O capitão Braz Vieira, de idade oitenta annos pouco mais ou me-

nos; Mana do Amaral, sua mulher, ile idade selenu annos pouco mais

ou menos: Jozepha da (lonceição, de Idade de trinta annos pouco mais

ou menos: Francisca de Jesu.s, de idade vinte e seis annos pouco

mais ou menos, suas filhas, h pelas suas almas se ceh^braram setenta

missas, a saber: quarenta poi' marido e mnllier, e tiiiila pelas duas

lilhds, e se lhe fez um ollicio de três liçõfs.

Francisco de Frias e sua mulher Barbara Cabral, ambos de ida-

de cincoenta e cinco annos pouco mais ou menos, e pela alma de ca-

da um se celebraram oitenta mi.ssas e se lhe fez lambem a cada um
olíicio de nove lições.

Sebastianua da Victoria, mulher solteira, de idade de cincoenta

e seis annos pouco mais ou menos, e pela sua alma se celebraram

cem missas e ollicio de nove lições.

Mana Thereza, mulher de Pedro de Timentel, de idade de qua-

renta anuos pouco mais ou menos, e pela sua alma se celebraram no-

venta missas, e se fez um otíicio de nove lições,

Thereza de Medeiros, mulher de Manoel Furtado Ferreira de ida-

de cincoenta annos pouco mais ou menos, e sua filha Ignacia da Es-

Irella, de idade de vinle e dois annos pouco mais ou menos e pelas

suas almas se celebraram {não diz mais nada).

.Maria Furtado, mulher de João de Sousa do Cura, de idade cin-
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coenla e seis annos pouco mais ou menos e Violanie da Estreila sua

filha, de idade de dezeseis annos pnneo mnis oii menos, e pela alma
dd dila sua mulher niJindoii seu (rórido celchrar tiinla missas e fazer

\\m ullicio de (res liçõe>.

Barbara da Cosia, rinva, de idade de setenta annos pouco mais
i)U menos, pela sua ilma mandou celebrar dez missas, sen filho Jo^é

Rodrigues.

Kranfisco Xavier de .Melli'. homem solteiro, de idade de quaren-
ta e seis annos ponco mais ou menos, pela sua alma mandou celebrar

cinco missas, seu irmão Pedro de Punentel. ^:v

Barbara de Pimentel, moça solteira, de idade de trinta annos,
pouco mais ou menos, e Manoel Raposo, seu irmão, homem solteiro de
idade de vinte annos. pouco mais ou m^^nos, naliiraes da Villa do Nor-

deste, e moradores n'esle lo.aar: pelas suas almas lhe m;ind<iu celebrar

(jualorze n issas Maria de Pimentel, sua irmã lambem solteira.

Francisca ('i^checo. mulher de Domingos Fijrla(Jo Figueira, de ida-

de de ti"inla anno> [joiíco mais ou iiieni;s. e pela su,i aluja lhe mandou
cel^^brar seis missas o dito sen marido.

Maria Pacheco Vendeira, de idíide cincoenta annos pouco mais o\\

menos e sim mãe Thereza Pacheco, de idnde .veteiita annos pouco mais
ou menos. Nnda possuíam fora da casa (|ue perdera'ii com que lhe

mandassem cehdjiar missa alguma.

Roza Maiia. moça soltura, de idade trinta annos pouco mais ou
menos, lilha de .Maria Cardoso viuva. Ficou cumo Job, não leve com
que lhe mandar dizer missas.

Maria da Senra, mulher de Aiilonio Fiirtailo, moleiro, de idade
de trinta anu 'S piiu^o mais ou meu is, pr-la sua alma mandou celebrar

seis missas o dito seu marido.

Luiza Pacheco. miiHiHr de .J •>! Furtado l'uiites, «lo idade vinte e

cinco annos |)ouco mais ou menos, pela sua alma mandou celebrar
seu marido (jiiatro missas e se lhe fez um Noturno <la confraiia das
-Mmas.

.Maria Furtado, mulher de .Manuel IVreira Branco, de idade cin

coenla e seis annos pouco mais ou menos, e pela sua alma lhe man-
dou celebrar duas missas o diio seu marido.

Vicloria de Jesus, de edade trinta annos, pouco mais ou menos,
e Joatma de Jesus, de edade vinte e oito ;«nnos pou('o mai< ou me-
nos, moças solteiras, filhas de Catliarina df Sousa, viuva, pela sua al-

ma lhes mandou celebrar a dita sua mãe quatro missas.

Sebastião da Costa Machado, de idade quarenta e cinco annos
pouco mais ou menos, marido ile Barbara de Pimentel, pela sua al-

ma se fez um Noturno da confraria das Almas.
Anua Furtado, viuva de MingaytHyro, de idafJe quarenta annos

pouco mais ou menos; pela sua alma lhe mandou celetirar uma missa
seu pae J isé Furtado Fontes.

Vol. Xll—N.* 71— 1894, 8
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Maria do Amaral, niiillier de, Mnimel iMirladu de Mendonça, de

idade vinte e dois annos pouto njais ou menos; pela sua alma man-

dou celetjiar vinie mis>as o dilo seu marido.

Thereza de Jesus. mídtuT de Manuel da Cosia Taleim, de idade

Irinla anníts, pnucu mais o menos; pela sua alma mandou celebrar

seu marido vinte missas.

kíi^é de Paiva, de idade cincoenla annos pouco mais ou menos.

e sua mulher Tliereza d'Andrade, de idade cincoenla e Ires annos

pouco mais ou men<'S, e .>ua filha Maria Hosa, de iilade íiezoilo aimos

pouco mais ou menos; pelas suas almas mandou seu filho solteiro Jo-

sé d'Andrade celebrar dez missas, e fizeram dois Noluroos da C(>n-

fraria das Almas pelo marido e [uullier.

Maria du Ho>ario, de Irinla e Ires annos, pouco mais ou ments,

8 Margarida de Jesus, de idade vinte e dois annos, pouco mais ou me-

nos, filhas de Manuel Alvares Paiva; pela alma de .Maria do Rosário

se fez um Nolurno da confraria das .\lmas.

Francisca Clara Vieira, mulher solteira, de id^ide sessenta annos

pouco mais ou menos, pela sua alma se celebraram dezesele missas

e se lhe fez um Noliirno da confraria das Almas.

Joanna Leile, mulher de Anlonio Furlado Leandro, de idade vin-

te e cinco annos pouco mais ou menos; pela sui alma lhe mandou
celebrar vinte missas seu marido.

Barbara de S. Jozepli, mulher solteira, de idade quarenta annos

pouco mais ou menos. Nada lhe ficou com que se lhe mandasse cele-

brar missa alguma.

Isabel Furtado, mídher solteiía, idade trinta annos pouco mais

ou menos; pela sua alina se mandaram celebar duas missas.

Cypriano, filho de António Cardoso e de .loanna Furlado, de ida-

de dezeseis annos pouco mais ou menos, e pela sua alma mandou
L-elebrar o dito seu pae duas missas.

Francisco Rodrigues, filho de Eslevam Rodrigues e de Antónia

Manuel, sua mulher, de idade de quinze annos pouco Ujais ou menos:

pela sua alma mandou celebrar seu pae dez missas; e com os mais

.nnocentes fazem o numero de sessenta c cinco a sessenta e seis

pessoas.

E para constar fiz este assento que |)rincipia a f. 181 v. até f.

I8Í, que assigno em iC d'oulubro de 1744 annos.

O Wganõ—Majuul ilo liego Tarares

{Copiado do L^ d' Óbitos da Porcação dcs annos de 1680 a 1746)
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Carta reg-ia a Antouio Borges de Bettencourt, Governa-
dor de S. Mig-uel sobre as desordens dos Francis

canos em 1761

Ku KIKey faço s;iljer a vós Anloiiio Bui-ges de Bellencourt, sar-

gento múr (Micariegado do Governo da Ilha de S. Miguel, que sendo-

me presente por jjarle do Cominis«<ario Geral de Ioda a Família cis-

iiionlaiia da Ordem de São Francisco, o soborni), e niillidades com que
foi feito o capitulo da Coslodia do ínesmo Santo nessas ilhas, fomen-

tado liiiJo por Frei Anlonio da Gloria, e sens pir.-iaes, que arroga-

ram 3 si lodos os cargos da niesnía Coslodia; e desejando o mesmo
t^ommissario Geral o[)viar estas desoriJens tão contrarias ao serviço de

Dens, e a(i socego espiritual dos sens snhditos: manda ás mesmas I-

Ihas nm vizilador para conhecer d'elhis, o qnal não poderá bem exer-

citar a sua commissão conservandose o sobredito Frei António da

Gloria no cargo de Gosiudio Provincial, que se acha exercitando, e

juntamente os referi(Jos ?ens parciaes com o voto que obtiveram do

sttbrcdilo capitulo; em consideração de que: ll-^i por bem, que logo

que eslã receberdes, deis lodo o auxilio que vos for pe lido pelo dito

viziladur, para fazer Frihir dessa para as outras Ilhas nas primeiras

embarcações, que se offerecerein, o s^ibredito Frei António da Gloria,

seu irmão Frei .luãii do Prado, Frei José da Natividade, e Frei João

da Annunciação, os qnaes deverão ir separados, e para diíTirenles

convénios. E por que pói^e acontecer que alguns secullares ujenos

bem considerados procurem perturbar, debaixo d'algnns pretextos,

o governo do sobredito vizilador, e os procedimentos por elle deter-

minados, mandareis proceder contra lodos a prizão, e os remetlaes

debaixo da mesma a este Heino. dando conta de tudo pela Secretaria

(FEslado dos Negócios da Marinha e Uominios Ultramarinos, para com
nlles usar das demoustraçõas (pie me [Mrecerem justas. Também pro-

«:edereis nos mesmos casos aos Fxlernnnios que forem compeleoles

contra quae.>quer outras pessoas Kcciesiaslicas que achardes que fo-

mentam as sobreditas desoi-dens.—Escripla no palácio de Nossa Se-

nhora da Ajuda, a cinco dias de janeiro de mil sele centos sessenta

e um '76l;^=Uei -com rubrica e guarda..

I'ara António Borges de Betleiícourl^^Registada no L." 3." do Re-

gisto geral desta camará a f. :{37= Ponta Delgada U d'abril de 176:í

Pereira.
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Despezas com a profissão de uma freira em 8 de setembro
de 1720

l*elo flolc que enlregiiei 87^/3 moedas (dniiro) .

Propinas— Abadessa 4(5^00, Vigaria 4(5i800, uma ine.slr

3^000. vigaria do coro 2ÀiOO
60 freiras a 800 reis .

i3 noviças a (iOO reis . . .

2e^ servas a 480 reis .

3 servos a 480
Sacliri^tão ....
2 semi servos a 240 .

40'/s libras de cera a 400 rs. .

4 resmas de papel

Por serpentina e qiDMJos

Para li.ibito, vestido e vens

i menino Jesus feito em Lisboa

Breviários o ripansos com broxes de prata

Uma pessa de fazenda para hábitos

Uma frasqueirinba de clr^rão e 6 frascos

Um espelho ....
Um castiçal e ihesoura

49 libras de cera a 340
Papel fino c dourado 10 resmas

1 quintal darroz

23 coTados de piimavera para vestido

propinas a 900 rs. ás freiras, servos e servas a

84 gallinhas que se deram ás freiras a iOO rs.

Vacas e carneiros

Por mimos a pai ticn lares e doces

O meu vestido

Ditos dos pequenos

Ditos de .'\ntonio e Francisco .

Dito de meu pae {António Borges de Sonsa)

Ditos dos moços de panno verde claro, forros e v

lamares cor d'ouro, chapéus (* tudo o mais

Duas saias, coixas e cobertor .

Um leito 20^100. almario pequeno 2(»r)000 reis

pau preto

Gorlinas lCf>000 rs miudezas 9í»G00

72 guardanapos para as propinas

GOO rs.

estias, a

tudo de

l20r>000

15(5000

48,5000

(W>800

12í^000

2^400
800
480

16^200
4f5íKOO

2,^000

32,^000
4ákri90

33^700
loWO
3?5Í290

2^400
830

Í6?5Í740

9,5600

6?5ÍOOO

23,;SOO0

94^000
8,5400

28,5000

2!í5ÍOOO

64,5i'00

18^000
23,5000

24^5700

33,5000

20,5900

40,5100

23.5600

13,5300

Somma Rs. l.llo«0

{Copia de um assento escripfo por Pedro Borges do Canto e Me-
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rleiros. pac de D. Marin Rosa qn". com pouco mais de 16 annos pro

fessoK rw Concrnlo de S. Joãn de Punia Delgada.)

Despeza da constriicção da ermida de N.' S.' da Boa
Nova, em Ponta Delgada, em 1610

Levaram os pedreiros de lavrarem o arco, abobada por

denlro, e rumpanles, portaes e janeilas, pés direilts

e degraus

De assentar a obra, rebocar e telhar, e paredes

Custaram as armas larradas

Onatro milheiros de telha

Custaram os azulejos assentados

Ao carpinteiro da obra da egreja. portaes, tribuna e coro

(jistou toda a madeira por ser de cedro

Pregaria, laxas e ferragens

(Carretos de pedra

(]al para toda a obra .

LeToii Nicolau Domingnes Maginario, de forrar o arco da

capella, frimlespicio, corpo da egreja tudo dividido

em painéis e muldnras . . . .

Levuu Francisco Teixeira Maginario pello retábulo e dou

a moldura .....
í^ustaram as grades da egreja, por serem de jacarandá e

marfim ......
— os almarios e caixa dus frontões em grade e ferrag^nj .

Custou a >acristia tudn ....
—o lageamento d;» egreja e adro e feitio d'ambas
—o feitio do painel de N.* S.* em Lisbua ao fíefjnoso il

—o feitio de rinte e quatro painéis entre grandes e pe

quenos da egreja e capella, a .Manuel ('orrèa, pintor

— o ouro e dourado do retábulo de N.* !S.'

-nove mil pães d'ourc que levou lodi a obra da egreja

Levou Alexandre Uoxo de dourar e pintar e est(jfar toda

a obra ......
Somma

46-5000

2-2rW0
9;$i000

12^000

90f>000

24d000
40-5000

15«J000

20!)000

30òOOO

40?J000

loííOJO

36dOOO
16^000
2o'3000

20-5000

20,5000

02c>000

8,5000
27?S000

40d000

617-SOOO

(1) De André Rcinoso falia o condf de Raczynski no Dicc* Hift. Artistifjue

de Portugal |i. 241

.
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Traiisporle . . . 6l7f>000

De licenças para se levantar a egreja, e alt;ir e sino. Ires

marcos de praia (|iie são 7ò800 . . 7^800
Um cálix dourado ..... 30?>000

Outro cálix com patena todo dourado . . . 20/^000

Um alami)adario de prata de C balairslrcs com seus re-

mates . . . . . . lOOoOOO

Dois castiçaes de prata .... 73->OOU

h ditos que deixou Maria de Medeiros Ar.uijo só de peso o4->000

Mais ontroí ...... 9?>000

Galliela.s ...... 9,^000

Uma ihesonra de espevitar .... 1,^000

Uma rica alcatifa da Índia toda de seda lecida :-\\\ prata e

ouro que a fumiadora deixou eu) seu lesl.i mento

\ castiçaes de latã> ..... 2:^000

I alampadario de latão .... 3?500()

I mis.sal flautino com estampas, todo dourado . Gá»0OO

i dito ordinário ..... 3^000
Uma salva e guinil de vidro crist.dino que leva agoa n"n-

ma metade e vinlio na outra, que lhe dèo o sr. Uuiz

Velho Pereira, para N.* S.^ . . - iOO-SOOO

l»aramento>, fri-ntaes t^ é. •.!; . • . 2()0f>000

U()84?$i80a

{Ciijna fk um (issí'/tf') do dr. Filippp Burgrx de Mijd<'iíOS, ouvidor

ecciesiaslico em toda a ilhn de S. Miguel. )nas deve noiarse que fendo

hascido em l'>02, nãi) foi clh' que mandou fnzfr a construcção wos u-

riiçamt'rtle formulou a conta acima.)

f\) Ainda roslain ;i1i2Uiií vt-sligios d'c-sia oiiiiuía, expropriada piU-a íís oDra?

Jii lUMiitíMiL-iiiiia de I*')iiía Delgada. A prniicira pi.'dr;i tbi lançada ciii sexta fei-

ra .santa de 1610 e a primeira ímssa dila no dia t\ de novembro do mesmo an-

uo. \ ermida linha 5Íilo dotada pelo.-: pães do Dr. Fihppe, Pedro Borges»

de "Sousa e I). Miria de Me leiro-, p:)r eíiiriotura de lá de novembro de

161»).
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Analise dii areia prela, fina, de S. Miguel

Londres 24 de outubro de 1851. Sr. H. C. Jenning
[Traducçâo)

Presadu Sr.

Síibf-iitlit .1 [Msição scientifica que neste priiz geraimente maiiteii-

d(-s. to!ijo n libf rdnde de vos eiirominuiiar com uma amostra de areia

(]Me se encontra n^s praias da ilha de S. Mignel nma dos aco'es, ro-

íí3iid'.-v<is o favor de me dizerdes a vossa opiniãn sobre as suas proprie-

dades- Pedindovos muitas psciizas por vos roubar o vo>S(i precioso

tem[)o, permite-mc o assignar ine--=Vusso (ibe(Mente criado.

J. F. H. Parkiwj SchrAlz

Leadnhall Street- Londres 30 de outubro de 1851

(Traducçâo)

Sr. Paikmg Scbditz —A ai eia granular de ferro dos Adores con-

tem 87 de oxido de ferro, o de manganex e 8 de oxido titânio. A-

(|uella areia derrete ben), e forma com o carbonio nma beHissima com-

fiinação: o resultado é um feiro que se pode tomar por aço, é bran-

do e malleavel: mas enduiece como o melhor aço: as suas proprieda-

des de se curvar sem quebrar são de grande valia, por se poderem
formar delle eixos para as locomotivas, que serião éguas ao ferro ba-

lido não macio. Parece me que as praias da ilha do Pico consistem

todas de.^la areia. Julgo que deveríeis induzir o governo poituguez

a experimentar e>ta substancia. E^tou que naxalhas de barba, e ou-

tros artigos de cuteleria (uia se poderião fazer deste ferro porquanto com
menor calor torna se muito mais Ibiido do que ijualijuer culra espécie de

ferro que eu coidieça. Se qui/erdes, poderei dar-vos uuía formula ba-

rata, rápida, e simples, de reduzir a areia a estado metálico. Envio

-

vos um espécimen ipie por si falrirá mais claro do que liwlo o (|ue vos

[lodera dizer: pois não exi.vie na Inglaterra semelhante producto nem
em nenhuma outra parte segumio penso, fiostaria ler de iO a :{() li-

vras da mesiBa areia o mais depressa (juc vos seja possivel. —Sou

vosso obediente e humilde creado, II. (.. Jennings. M. h. CJiimico

Pratico.- -Mi. Não faço menção da Silica por se encontrar só acciden-

talmente, (1/

íl) A iiiOa de que .^e Irada, era a que eiilão se usavii para scccar a líiiUi

das rollias escri|i(as, depois fui .>:LilisIilui(la pelo cliimiadíj papei iiiula-ljori-ão.
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Custo ^das obras d^ cães da alfandega de Ponta
Delgada -

O cães desla cidadf^ de Punia Deignda, fui curaeçado na prima-

vera de I8i9 e coiicluido em o veião de 1831; foi feilo por iim don;»-

livo quasi obrigado, que o gener^l Henriíjiie da Fonseca Souza l'rego

promovèo. O donativo montou a I2:700">065 rs. e a fazenda publica

prestou €a} e azeite que importou em 3.-3<X)->000 'rs.: alem dislo

houve muitos jornaleiros de fachina, qu.' talvez valenão l:000f5>000

fs. e pode.«e calcular toda a importam-ia do custo ^ do cães em rs.

I7:000á>000 aproximadiímente

.

De uma nntn feita pih director tlan obras

Veja-se no Vol. XI desie Arcltivo, pag. 66 a 69, '^T, láO v 13:5 o que o í;onk'-

ral I^rt-go diz a respeito d'osi3 obra.
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Para commemorar o nascimento áo Infante D. Henrique, a

cidade do Port(j prepara n"este momento grandiosas festas, em que
todo o paiz. e mesmo as nações cstrang riras devem tomar parte,

prestando assim o devido culto ao iniciador das emprezas mariti-

mas, que mais tarde, no fim do século X\', conduziram ao des-

cobrimento da America e da índia.

Todos os povos cultos reconhecem actualmente, que sem as

navegações portuguezas, Colombo não teria emprehendido, nem
realisado o descobrimento do Novo-Mundo.

O Infante D. Henrique, mandando explorar as costas dAfri-
ca, tinha como mira principal, abrir novo caminho para a índia, (i)

e se não conscguio o intento, abriu os horisontes a seus suc-

cessores, tornando-lhes possível e quasi certo o resultado final.

Basta esta grandiosa empreza, para tornar o Infante merecedor da
admiração dos vindouros, e Justificar o culto, que cinco séculos de-

pois se lhe presta.

O homem desapareceo, mas o seu pensamento genial ficou.

A semente lançada á terra por suas mãos, germinou, cresceo, e

íi) Como se prova da Bulia do Papa Niculáo V dos V] dos idos de janeiro

de 1434 em que se diz que o Infante pretendia chegar Ksqite ad Indos^ Tomo I

das Vrovas da Historia Genealógica da Casa Real por D. .Antotonio Caetano
de Souza, pag. 447.

Vul. Xll—N.* 71— i894. 9



450 Aru;HiVi> im» açores

fructificou dando ao pequeno povo portuguez um vastíssimo im-
pério colonial, na Africa, Ásia e America.

Sendo ocioso repetir o que toda a imprensa portugueza tem
dito a respeito do Iníanie D. Henrique e dos principaes actos da
sua vida, o presente estudo restringe-se a discutir dois únicos
pontos: a data das primeiras explorações na costa d'Africa, e o
que importa a descoberta dos Açores.

DATA DAS EXPLOR/ÇÕES PORTUGUEZAS NA COSTA D'AFI|1CA

Richard H. Major (2) recorrendo ás duas melhores fontes de
noticias acerca dos primeiros descobrimentos portuguezes, (3) pre-

fere Azurara, a Diogo Gomes, que julga estranho ao Infante, pos-

to n'elle reconheça um individuo setJii- instruído, mais maritimo
que homem de lettras. Mas é exactamente por ser maritimo (4) que
suas palavras tem mais valor, que as do rhetorico chronista offi-

cial Azurara, e tanto mais quanto este próprio confessa ter segui-

do variados escriptos e principalmente os de Affonso Cerveira. (5 >

Posto isto— compare-se o que os dois autores dizem acerca

das primeiras explorações ordenadas pelo Infante.

Conforme Azurara (6) Gil Eannes só passou o cabo Bo)ador
em 1434 depois de 12 annos de baldadas tentativas e de ter ido

no anno antecedente, sem resultado, por estar ainda dominado
pelo terror tradiccional dos perigos do mar tenebroso. Deduzidos

(2) Life of Prince Henry of Portugal 1868, e traducção portugueza por
José António Ferreira Brandão, Lisboa, 1876

(3) Azurara Chr. de Guiné e Diogo Gomes de Cintra. De prima inventione

Guineae

.

(4) Em 1454 era Diogo Gomes capitão da caravella Piconço^ e capitão mór
de duas outras que o acompanharam nas explorações da costa d'Africa. Na sua

relação pag. 25.

(5) Chron. de Guiné, Pag. 5

—

e porque os ditos feitos se tractaram por mui-

tas e desvairadas pessoas, desvairadamente som escriptos em muitas partes.

Pag. 52 ultima linha e 53 1.^ linha

—

di^ o autor.

Pag. 62— e diz aquelle que escreveu esta historia.

Pag. 160

—

7nas náo achamos escrifto e somente quando di^ que sahiram. .

.

Pag. i65— cousas que achei escriptas por um Affonso Cerveira que esta liis-

toria primeiramente qui^ ordenar

.

Pag. 172

—

di'^ o autor.

Pag. 259—j?o trellado de Affonso Cerveira de que tirámos esta historia.

Pag. 363

—

Por certo, di^ aquelle que ajuntou esta historia.

Pag. òoi—edi^ que. (Referencias apontadas pelo Dr. João Teixeira Soares)

(6) Chron.de Guiné cap.°* VIII e IX.
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pois, os doze annos teriam as tentativas do Infante começado em
Í422 .

Diogo Gomes de Cintra começa a sua relação, aftirmando que
no anno de I4i5 o Infante mandara um nobre portuguez Dominus
Johannes de Trasto (7) (Cas/ro?) como capitão de uma armada, que
navegando pelo Atlântico abordoa á Gran-Ganaria, donde julgava

não poder tornar a Portugal, por causa das grandes correntes do
mar, as quaes de facto muito o retardaram na volta.

Logo em seguida— accrescenta, que no anno de 1416 mandou
o Infante um certo inililem generosuin Gonçalo Velho, alem das

Canárias a fim de reconhecer a causa das fortes correntes rnariti-

mas, o qual chegara até á Terra Alta em cujas praias arenosas,

nem hervas nem arvores cresciam, encontrando o mar manso, mas
sempre vento rijo nordeste.

Damião de Góes, o erudito guarda-mór da Torre do Tombo,
também dá noticia do Infante ter mandado descobrir terras e ma-
res pouco depois da tomada de Ceuta, bem como em 1419. (8)

Estas asserções parecem verosímeis, quanto á data, por se-

rem mais próximas das informações, que o Infante colheu dos mou-
ros, depois da tomada de Ceuta.

Com effeito, não é plausível, que o Infante retardasse© seu em-
prehendimento até 1422, como quer Azurara.

Para mostrar á evidencia a pouca confiança que merecem as

datas apontadas por Azurara, bastará recordar um facto incon-

troverso, qual é o da descoberta das Formigas em 143 1 por Gon-
çalo Velho, e o da ilha de Santa Maiia no anno segumte. Assim o
Infante teria achado um servidor bastante corajoso para navegar
em pleno occeano, em 148 1 e 1432, e não encontraria nenhum,
que se atrevesse a costear a Afiica, senão em 1434?!

A razão indica e os factos demonstram, que em tudo o espi-

rito humano caminha do conhecido para o desconhecido, do fácil

para o difficil, e nunca em sentido contrario, como succederia se

a viagem de Gil Eannes, alem do cabo Bojador, tivesse a data de

1434.
Outro argumento de não menos pezo basea-se nas navega-

ções, que em tempo de D. Atfonso IV (antes de i336j, faziam os
portuguezes até ás Canárias (ij) que estão situadas alem do cabo
Não e quasi em frente do cabo Bojador, o qual ficou conhecido des-

de 1405 pelas viagens de João de Bettencourt, pelos mappas de

(7) Talvez o mesmo D. João de Castro, irmão de D. Feinnndo de Castro,
que esteve na tomada de Ceuta. Fernão Lopes, Chron. de T>. João I. Part. Ill,

cap. 58.

(8) Chron. do Príncipe D João cap.»» IV e VIII

(Q) Major

—

TJida do infante, pag. 197, igy e 2oy.
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141(3 e iité por um do século XIV. (10)

Por tanto não se pode dar plena fé a Azarara em tudo quan-
to diz, tornando-se por isso necessário confrontar us factos a-

pontados por elle, com documentos coevos, oa com as narrativas

d'outros escriptoies.

iíviportângiâ náutica do descobrimento dos /cores

Antigos e modernos escriptores, enumerando as descobertas

portuguezas no século XV\ nenhuma importância especial ligam á

descoberta dos Açores e muitos até saltam por cima d'este suc-

cesso, por ignorância, ou por lhe darem valor mui insignificante.

Todos celebram e engrandecem a coragem de Gil Kannes
por ter dobrado o cabo Bojador, e bem assim todos os que .se

lhe seguiram até Bartholonieu Dias descobrir o cabo de Boa Es-

perança, mas esquecem-se de que um outro servidor do Infante

realisou um feito novo, que é mais importante, nos fastos da nave-

gação.

E' contra este silencio ou esta injustiça, que é preciso protes-

tar, restabelecendo a verdade.

Desde remotos tempos os phenicios. gregos, romanos e ára-

bes percorriam o mar AÍediterraneo, para realisarem as operações

de um importante tratko commerciaí; as navegações, porem, fa-

ziam-se com terra á vista, e por processos mui rudimentares.

Para tanto bastava-lhes u conheciment) pratico das costas e de

suas habituaes estações. Se algumas vezes, por excepção, para en-

curtar caminho, perdiam a terra de vista, tinham a certeza de
sempre a encontrarem pela proa, qualquer que fosse a direcção,

por navegarem dentro de um mar fechado. Quando sahiram para

o Oceano Atlântico, aquelles antigos navegadores usaram ainda dos
mesmos processos para visitarem as costas da Europa e da Africa.

Para isso não careciam senão d"uma tosca agulha magnética, e

dumas imperfeitas cartas de marear que lhes indicavam os ru-

mos a tomar para attingir os diversos pontos das costas. Como
base de seus cálculos usavam d'umas regras praticas com que re-

solviam por meio de operações arithmeticas, os diversos problemas
da navegação, chegando assim ao conhecimento approximado das

distancias percorridas nos bordos comprehendidos nos oito rumos
da agulha. Chamavam os venezianos áquella espécie de compen-

(10) Vide notas do visconde de Santarém á Chron. de Ar;\irdra pag. 54

e 56.
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dio da Arte de Navegar El Mavteloio (ii) e por meio das suas ta-

beliãs se approximavam muito dos resultados que hoje a náutica

alcança pelo calculo trigonométrico. Pelo menos desde iSgo se co-

nhece o uso do Mavteloio (12) de que não menos de cinco ma-
nuscripios existem ainda hoje em diversas Bibliothecas da Euro-

pa, sendo o mais antigo o de 1484 de Andrea Bianco.

Alem dos processos indicados, serviam-se alguns pilotos mais

instruidos dos quadrantes e dos astrolábios, apesar de passar co-

mo certo, para muitos portuguezes, que o astrolábio foi descober-

to e applicado á navegação por Mariim de Bohemia e emprega-
do por elle pela primeira vez em 1484, quando acompanhou Dio-

go Cão na viagem de descoberta do Congo.
Fiados na authoridade de João de Barros (i3) muitos escri-

ptores, alguns mesmi.» náuticos de profissão, caem em tal erro quan-

do o que só se pôde admittir é que Martim de Bohemia fizera

qualquer modificação n'aquelle instrumento, desde muito conhe-

cido, pois já Raymundo de LuUe em 1295 tratara do astrolábio

que usavam os pilotos da ilha Mayorca. sua pátria. Na exposição

geographica, que em 1878 houve na Bibliotheca Nacional de Paris,

appareceram vários astrolábios antigos, um árabe do anno de 656,
alem doutros de 765, de 785 e de um, feito em Sevilha em 1240.

(14)

A noticia dos astndabios árabes que o sr. F. A. Varnhagen
vio em Madrid (16) com as datas de 1107 e 1276, pÕe em eviden-

cia o erro de João de Barros, e de todos os que o tem seguido.

Demais, o citado Diogo Gomes de Cintra (16) muito antes,

(por 1460 ou 1462 (declarava ter-se servido do quadrante (17) quan-
do navegara nas costas d'Africa, e o achara mais exacto do que a

carta de marear.
A invenção de Martim de Bohemia, como o próprio Barros

conta, foi tão infeliz, que os maritimos só saltando em terra po-

(11) Enrice Alberto d'AIbertis—Z,^ cnnti if^ioni Narali e lArte de Naviga-
i^ione Part. IV Vol I da Tiçiccolta di Docwnenti. Roma, 1S93, Cap. IV=Del
Marteloio

(12) Obra citada pag. iS.

'i'.^) Decadac da Ásia, i.», Liv. IV, Cap. II.

(14) D'Albertis,— '7^acco//a Roma, 1893. Parte IV, Vol. I pag. i63 nota 3.

( i5) Na H/st. Geral do Brasil. Tomo"!, pag 446. e no Vol.' I, pag. 438 no-
ta 10 d 'este {yirchivo dos Q/lçores.

(16) De prima inventione Guineae pag. 33 dizia: E<^o hahebat quadrantem,
quando ivi partes istas, et ítcripsit in tabulas quadrantis altitudine poli artici, et

tpsum meliorem invenct^ quam cartam.»

(17) O quadrante era um quarto de circulo, graduado, com uma alidade e

fio de prumo destinado á observação da altura dos astros, e muito mais a-

commodado aos usos náuticos do que o astrolábio que era um circulo com-
pleto .
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diam servir-se do instrumento, por ser um circulo de madeira de

3 palmos de diâmetro, que se suspendia em um pé de cabra, e

nem assim attingia a estabilidade indispensável. (i8)

Tal era a navegação costeira tradiccional, quando na mente
do Infante D. Henrique despontou o desejo de explorar regiões

desconhecidas. Para costear todo o perímetro do continente afri-

cano não careciam os navegadores portuguezes de novos proces-

sos, bastavam os usados, desde a mais remota antiguidade.

Mas para navegar para o ponente, para avançar em pleno A-

tlantico, mais de 700 milhas até chegar aos Açores, careciam de

mais sciencia, maiores recursos náuticos e sobretudo d"uma herói-

ca coragem.
Se debaixo do ponto de vista civilisador e commercial a des-

coberta do caminho da índia tem uma importância máxima, como
empreza náutica, é de certo muito men')s importante do que o reco-

nhecimento dos Açores.

Para a primeira bastava a sciencia rudimentar dos anti-

gos^ auxiliada pelo tempo e pela pertinácia dos exploradores;

para a segunda tornava-se indispensável estudar novos processos

de navegação, meios efficazes de reconhecer o caminho andado, a

situação das embarcações na vasta solidão dos mares, e isso só se

pôde conseguir com o estudo dos astros e das leis que determi-

nam seus movimentos e posições relativas, por meio de observa-

ções difficeis com instrumentos imperfeitos.

Dado o facto da descoberta das Formigas e de Santa Maria,

não pôde deixar de admittir-se, que desde 143 i a marinha portu-

gueza attingiu um gráo de perfeição até então desconhecido, e

que igualmente Gonçalo Velho foi de todos os servidores do In-

fante D. Henrique, o que deve ter a primazia, tanto pelos conhe-

cimentos theoricos, como pela coragem com que emprehendeo e

levou a cabo o descobrimento ou reconhecimento d'umas peque-

nas ilhas em pleno oceano.

Ninguém, comtudo, aprecia devidamente o descobridor dos

Açores, o homem que primeiro se atreveo a navegar sem terra á

vista, correndo iminentes riscos, laes como o de se despedaçar

nos baixios das Formigas, se por um acaso feliz, não tivesse reco-

nhecido, como reconheceu, a existência d'elles, durante o dia.

Se em vez de uns pequenos cachopos tivesse encontrado um
vasto continente o seu nome teria passado com maior fama á

posteridade. Para ser justo, torna-se essencial não attender aos

resultados finaes, mas á temeridade da empreza, e á coragem de

quem se prestou a desvendar os segredos do oceano, achando

meios de vencer todas as inherentes difficuldades !

(18) Barros, obra citada. Dcc. I. livro IV, cap. 11.
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Honra pois ao Commendador de Almourol, ao esforçado guer-

reiro em Africa, (igi Frei Gonçalo v^elho, primeiro navegador co-

nhecido, que fez proa ao ponente I

Outros poderiam ter visto os Açores antes de Gonçalo V^elho,

trazidos pelas tempestades, desgarrados de seus rumos, ao capri-

cho dos ventos e das vagas, como pôde admittir-3e em face dos

mappas de Angelino Dulcieri de iSSg, do atlas Mcdiceo de i35i,

e d"outros bem conhecidos. (20) Mas, como quer que seja, não

consta historicamente que algum outro tivesse o propósito de na-

vegar para os Açores.

Pode-se bem avaliar da exactidão e efficacia dos processos

náuticos, usados por Gonçalo Velho, attendendo não só a que

elle próprio voltou aos Açores varias vezes, masque ensinou os pilo-

tos posteriores a demandar estas ilhas, com a certeza de encon-

trar aquella a que se destinavam.

A descoberta de St.* Maria por Gonçalo Velho, em 1482 é,

pois, a primeira e innegavel prova de um audacioso modo de nave-

gar até então nunca usado e da profunda revolução realisada pelos

portuguezes na arte náutica. E vale por certo muito mais, para a

historia maritima, chegar até aos .\cores do que costear todo o con-

tinente africano. Aquella foi a primeira viagem no mar largo com
proa ao ponente; esta uma questão, tão somente, de rotina e de

tempo.
Se alguma coisa ha a extranhar na empreza africana é a len-

tidão (mais de 5o annos) com que cila se proseguio, até Bartholo-

meu Dias dobrar o cabo da Boa Esperança em 1486.

E' pois tempo de restituir a Gonçalo \>lho o devido louvor

pelo feito glorioso e arriscado que realisou, navegando afoito para

oeste, e consideral-o como o primeiro eo verdadeiro precursor de

Colombo, que tanta fama alcançou caminhando com a mesma proa

60 annos depois.

Honrando Gonçalo Velho não menos se glorifica o Infante D.

Henrique, que soube escolher entre tantos servidores, aquellc que

tão cabalmente se desempenhou d'aquella árdua missão !

Ernesto do Canto

(19) Vide n'este Archm) â nota da pag. 193 do Vol. IV.

(20) Bihliotheca Açoriana n "' 2943, 1907 a 1909, 2941, 2945 e 19 10, ctc.



o COLOMBO PORTUGUEZ
Quem como Ernesto do Canto, o explorador ar-

cheologico e outros mineiros infaiifiaveiá que como
elle colligem todus os vestijiios, todas as k-ndas. iiies-

niõ as mais pliaiitasticas para reconstruir sobre no-
vas bases a archeoloiiia do passado, para deixar aos
fuluros mineirtis da verdade liislorica uma heranya
valiosa.e lica, quem como eu, simples investif^ador

n'um inteiesse de justiya procura levantar um pe-

destal aos grandes homens que abiilliantaram com
as descobertas maritiinas a vida do género humano.
precisa, como eu disse na minha conferencia descre-

ver a scena antes de descrever os acloi'es.

(Açoriano Oriental de 31 de Março de 1894).

A propósito ainda do Colombo Portaguez, tomando a pala-

vra Colombo por synonimo de dcscubridor e que n'am artigo que
ha dias publiquei no «Açoriano Oriental» appl:quci ao infante D.
Henrique, seja-me pcrmittido, quasi nos uhimos momentos do
«Archivo dos Açores», que segundo me consta, termina em bre-

ve a sua gloriosa tarefa, accrescentar mais algumas considerações

tendentes a demonstrar que antes dos trabalhos hercúleos do filho

de D. João I nenhum povo, nem entre os antigos, nem entre os

modernos, rasgara, como eu disse na minha conferencia os novos

horisontes abertos pela primeira vez á civilisação do mundo.
Se os progressos da geographia, da sciencia náutica, e da his-

toria não tem podido encontrar até hoje nenhum vestígio da pas-

sagem pelo Atlântico, no ponto sulcado pelas quilhas portuguezas,

que foi o ponto de partida das descobertas ulteriores, de outros

povos, doutros navegadores, a gloria d essa grande iniciativa ma-
rítima, desse grande movimento civilisador não pode deixar de

ser conferida ao povo portuguez.

Mas não basta somente apregoal-o, é mister proval-o fazendo

o itinerário, ainda que não seja senão á rol d'oiseaii dos povos
mais antigos na exploração dos mares.

Ora os povos que antes dos gregos encheram a .sccna do

mundo, os egypcios. occupavam o estreito espaço que limita o Me-
diterrâneo e as duas cadeias arábica e lybica.

A civilisação caldea-assyria desenvolve-se na espaçosa bahia

do Euphrates e do Tibre.

A Phenicia propriamente dita é a pequena charpa de terreno.
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que se enxerta entre o mar d'um lado e o Líbano do outro que
continuam os montes d'Ephi"aim e de Juda.

Toda a arte hebraica se mostra circumscripta no recinto de
Jerusalém c na pequena faxa que delle dependia. O historiador

que quer seguir os vcstigios d'essas tribus primitivas que deixa-

ram atraz de si, como signai da sua passagem esculpturas rupes-

tres a que se juntLiram os signaes duma escriptura ideographica

cujo emprego precedeo em toda essa região o dos alphabetos de-

rivados do alphabeto phenicio tem outias extensões a percorrer

para chegar das margens do Oronte até ás praias do mar Egco.
Quando alguns séculos depois a grande península que prolon-

ga c termina a Ásia recebeo da Europa pelo Bosphoro novos emi-

grantes, os phrygíos occupam primeiro a Prepontida e a cadeia do
Sipylo depois as planícies elevadas e accidentadas onde nas-

cem os rios Sangarios, o Hcrmo e o Meandro. O reino Lydio
cresce em volta do Hermo e os Earios fixam-se no dístrícto mon-
tanhoso comprehendido entre o Meandro e o espesso massiço das
montanhas Lycianas. Quanto á Pérsia é o planalto do Iran, ou
pelo menos a parte desse planalto que confina com a Mesopotâ-
mia e a com a Susianna.

Estes diversos povos poderam de diversos modos fazer sen-

tir a sua actividade creadora sobre as outras nações, mas cada um
d'elles, segundo se nos affigura, formaram uma massa compacta,
n'uma porção concreta do continente africano ou asiático.

Emquanto aos phenicios, os grandes navegadores da anti-

guidade é mister procurai os neste dístrícto da Syria que foi c

berço da sua fortuna industrial e commercial; mas não devemos
parar ahi-, carecemos de seguir esses mercadores dos mares no
seu império colonial da costa d"Africa, nas suas feitorias semea-
das d'um a outio cabo do Mediterrâneo, sobre todas as praias,

aonde os seus navios, as quilhas enterradas nas áreas abriam por as-

sim dizer as veias para deixarem sair delias esses géneros de toda

a espécie, objectos de luxo e de primeira necessidade que derrama-
vam pelo mundo conhecido.

Correndo assim na esteira dessas naves aventureiras encon-

tra-se mais de um monumento curioso que enche as lacunas das

series formadas dos despojos das nações mortas. E' assim que
Sidon, depois Tyro, depois Carthago, foram durante séculos os

verdadeiros centros orgânicos do mundo phenicio, os que attra-

hiam e recebiam todos os productos da terra habitada, para as

repartir depois entre as nações.

Quando Sydon perde a sua supremacia, Tyro apodera-se dos
mercados da bacia oriental até ao dia em que Alexandre Magno
toma Tyro, funda Alexandria, em que Carthago, expulsa da Sicí-

lia, e depois da Hespanha. acaba por se afundir nas chammas,
Vol. XII—N.* 71— 1894. 10
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sob as vistas de Polybo e de Scipião Emiliano.
Foi o fim; comtudo mais d'um milhar d'annos tinha passado

durante os quaes se manifestou o génio emprehendedor e labo-

rioso d^esses povos. Depois surgem cidades que fizeram no mun
do grego a mais brilhante figura, que disputam entre si a prima-
sia, Corintho, e Sparta, Thebas e Athenas. Mas ha também uma
Grécia Africana, a deNanucratis e outras cidades aonde se esta-

beleceram entre as boccas do N3do os estrangeiros, um oásis don-
de irradiam em todos os sentidos para o interior^ estradas fre-

quentadas pelas caravanas, portasfabertas aos m3'sterios do immen-
so continente meridional, á curiosidade das nações sobre os limites

do mundo dos vivos. Mas sem falar da Grécia Africana, ha ainda
a Grécia occidental que se estende até ás costas da Gália e da
Hespanha entre a Jtalia e a Africa em que o elemento grego e o
elemento phenicio estiveram em luta durante trez séculos.

A navegação na Ásia e na Europa não corria os riscos que
corre hoje nos mares nunca d'antes navegados, porque o navega-
dor não perdia nunca a terra de vista. Avançando para essas cos-

tas que d'hora em hora surgiam e cresciam deante d'elle o piloto

procurava com os olhos e encontrava sempre no mesmo lugar as

costas cujas linhas lhe eram familiares.

Não nos propomos neste curto artigo dissertar sobre o staíiís

qiio da sciencia náutica, quando sob o impulso do Infante D. Hen-
rique se operou a prodigiosa iniciativa e exploração dos portu-
guezes.

Sobre este assumpo pode dizer-se que o Visconde de Santa-
rém sobre a prioridade dos descobrimentos dos portuguezes qua-
si que esgotou a matéria.

Queremos simplesmente accentuar que nenhum outro povo
a não ser o portuguez descobriu os archipelagos dos Açores, Ma-
deira e Cabo Verde, e que os successores do Infante D. Henri-
que, e ainda Christovam Colombo o genovez, não tiveram mais
do que persistir no S3^sthema por elle adoptado, para chegar por
um lado Bartholomeu Dias, ao Cabo da Boa Esperança, Vasco da
Gama á índia, Colombo a America, e Magalhães as ilhas do Pa-
cifico.

Se pois do itenerario marítimo dos Phenicios, dos Carthagi-
nezes, dos Gregos e dos Romanos se mostra que nenhum d'estes po-
vos sulcou os mares por onde passaram as quilhas portuguezas no
século XV, a gloria d'esse grande successo a ellas cabe e somen-
te a ellas.

Se o Portugal d'hoje lucta n'uma lucta, desesperada pela exis-

tência, contra a cubica da Europa, ora arrancando-lhe no Congres-
so de Berlim uma parte dos territórios que possuía naí Africa oc-

cidental para os dar de mão beijada á Bélgica, ora disputando-
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lhe os limites na Africa oriental, o que nenhuma nação da Euro-

pa lhe pode disputar é o seu logar de honra o primeiro logar

na civilisação do mundo.
Se mesmo assim mutilado, desmembrado, despojado, Portu-

gal com o que ainda lhe resta do seu antigo império nas duas A-
fricas, na Azia e na Occeania, se apezar da perda do Brazil, maior
em extenção do que toda a Europa, da perda das índias o-

rientaes, esse grande colosso do actual império britânico, constitue

ainda uma potencia colonial de primeira ordem, se a sua zona de
influencia nas diversas regiões do globo aonde se fala a lingua por-

tugueza é tão grande que se faz sentir a sua preponderância não
só na America meridional, mas na America Septentrional não é li-

cito presumir que o dito deKossuth, o grande patriota húngaro que
acaba dexpirar, finis Polónia, não se lhe pôde applicar como pre-

tendem algumas nações da Europa, e que pelo contrario lhe está

ainda reservado um papel importante entre as nações?

A resposta não pôde deixar de ser affirmativa.

E' o que quizemos consignar no «Archivodos Açores» aonde
esta idea de ha muito se accentua com mais authoridade do que a

nossa.

Dr. A. Qj^l. de Távora

n^"t.
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RELATIVOS

ÁS ILHAS DOS AÇORES

Carta a El Rey nosso Senhor em que llie faz relação An-
tónio do Couto das seis illias baixas e da Terceira,

anno de 1709

Srir.

V. MHgpstadfi foi servi(ii) mnndar-ine a esla Ilha Terceira para

que nella e nas mais adjacentes examinasse com lodo o cnidadi. o qde

parecesse necessário para sua defensa; assim no que toca á forlifica-

çãn dos portos e mais silios tni qiie houvesse perigo de serem inva-

didos, como ao regulamento e disifiplina das mili.'ias e guarnições e iilli-

mamente o estado de todas as ilh;is— Eu, em execução das nrdtns de

V. Mai/estade, fazendo toda a diligencia que me pareceu útil e preci-

sa a fim Ião importante, como é a conservação de lodos estes portos e

tanto do serviço de V. Magestade, me persuadi conrinha pôr na real

presença de \. MagesLide as noticias seguintes.

Primeiramente, ifesta ilha 3.* ha um caslello com a invocação de

S. João Baptista, o qual tem governador e sargento mór. vagos, e a-

judante, com ire/ companhias de infanteria e 60 artilheiros que todos

não tem mais uso que no caslello. porque como o governador não tem
jurisdição alguma na ilha, nem na mesma cidade, não pôde guarm'

cer os portos mais importante.s. que são na villa da Praia, por onde

foi invadido duas vezes nos annos de. ... e de. . . {sio em que fi-

cou conquistada, e a Seca Salga, que é a villa de S. Sebastião (não

havendo ainda o caslello, porque este se principiou no anno de 1594.

e lhe deu principio o bispo D. Manoel de Gouvèa) e foi feilo em for-

ma de cidadells, como mais fiara sujeitar a cidade, que para defen-

del-a, e só no porto o fora para defensa do mar. Pela qual parte é

muito forte por natureza, sen» que necessite de outra defensa, e só

por uma lingoa de lerra com que se une à ilha pode ser atacado, po-

rem está bem defendido, ajudando o a qualidade do terreno. Alem
de que nem por ali poderia ser balido sem primeiro se fazerem se-
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nhores da ilh^ "s iuiniigos. E assim não se podendo aplicar parle d'a-

quellas giiarniçõe.s à defensa dos sitios apontados, otide fora mais n-

lil para 'prevenir qualquer deseinbarqne, só governando toda a ilha e

estando á sna ordeín a guarnição defenderia a marinha mais facil-

mente e ao castelli) basl.iVH guarnecei o com milii^ias em falta da que

lhe fosse necessário lieslacar para onde tivesse mais uso. para defen-

der cuberta de muralha, e para laborar com artilheria toda a casta

de gente tem serventia. Por onde part^ce conviria que o governador

o fosse juntamente da ilha e do caslello. E o cíistello de S. Sebastião

da outra parte (h cidade que criisa com este e tem artilheria com

um cabo e de guarnição parle da do mesmo castello lainbt-m se lhe de-

via misturar algumas milicias. porque sendo entrada a ilha para mar

charemá cidade, forçosamente por perto d'este forte, onde com sortidas

podiam ser embaraçados e impedidos.

Na cidade se costuma pôr uma guarda jimto do cães, onde o

concurso de naçõt^s estrangeiras é grande. E são Ião ruins estas tro

pas que não podem fazer respeito, rotos qiiasi todos e pedindo es-

mola; e como a farda aqui é cara e os manliniíMilos baratos, se po

diam fardar pelos si-.jdos; attemlend i que os estrangeiros não sabem

nem reputam o nimiero, se não a qualidade, e pelo que veem repu-

tam o mais E do reino pode vir a farda com mais commodidade,

como lenho representado acima a V. Magestade.

Também se deviam pôr ne>la> companhias tenentes, para haver

mais officiaes de que se possa valer para os portos. E supondo que

os inimigos intentem qualquer invasão, a não podem fazer senão pela

Villa da Praia, e por junio da de S. Sebastião, que fica em pouca á\>-

tancia ou também por S. Matheus. O que conseguiriam com facilida-

de, por estar toda a fortificação arruinada, e os forles que tinham,

como também na Villa da lYaia. (que era fortifica dai e^^tá tudo no

chão. O que poderá estar remediado se lhe accudira a Camará, pois

tem a administração (fora o que tem a Villa da Praia) de 3:000 cru

zados que ha de rendimento para a fortificação, em que ha descami-

nhos, que só se evitarão encarregando se a quem com zelo o faça (o

que será difTiculloso em sendo pessoa da mesma terra). Na Villa da

Praia tem. . . . {sic) e faz em toda a ilha.. . .

Os officiaes do casti lio estão alguns velhos e incapazes de ser-

vir. E fora muito útil haver um sargento mor bom e a quem tocasse

exercitar as ordenanças, exlinguiiido dous que ha nellas. nm na ci-

dade que tem 80?>000 rs. de soldo, e o poderá haver sem isso, e o

ajudante que tem 60(5000 rs. e servir um dos dous do castello, e ha-

ver outro da ordenança sem soldo. O sargento mór da villa da Praia

é incapaz de todo, que nem sabe, nem tem pessoa, e foi em seus

principios pedreiro, tudo por falta de informações que se dem a V.

Magestade e de quem se interesse no zelo de o fazer. E n'estas ilhas

quando não seja pessoa que tenha servido. e saiba, deve ser dos prin-
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cipaes para que possa ser obeilecido. Os nrlilheiros se deviam arre-

gimeolar e os otliciaes ficarem para guarnecer os postos, que são lar-

gos e muitos. Não dou a V. Mageslnde cunla mais dislincla desta ilha,

porque não pude vencer mais em tão pouco temp>), junto á dificulda-

de das p;issage[is. Ultimamente receio fazel-o em maioi' jurisdição,

porque recusaram dar-me conla de tudo o que pr"curti examinar. E
sendo V. Mageslade servido ordenar-m.» o invei. Da mesma sorte a

pólvora que a camará compra com eslí dinheuo, de que fiz menção
devia ter a arrecadação qne não tem, para que fosse s^óinente para a

defensa, e exercícios e não para se divertir em festas e outros des-

caminhos. Não me occorre representar aqui ouira cousa a V. Mages-
lade mais que parecer me que seria dn utilidade levantar-se uma
companhia de cavallos auxiliares, por que os ha nesta ilha bastantes

para servir n'ella.

\ ilha do Faial tem nove legoas de circumfeíencia; é das prin-

cipaes dos .Açorei, e sem ella se não ()odi'rão conservar as seis qiie

chamam de baixo.

O (^orvo e Flores tem capacidade para se lhe fazerem dous por-

tos, com um molhe e um delles com pouca despeza, e ajudar-se para

ella de um pequeno direito na aduela. E' frequentada de muitos na-

vios estrangeiros com a extracção dos vinhos e alguns géneros mais.

E mcommodaria muito as frotas estar esta ilha em mãos de outra na-

ção, por sTir allura que se vem demandar sempre, e todas as nações

que navegam para a America e Costa de Mina, como também para o

Oriente, e p^ra ser o ponto certo deve nvistal-a uu por entre ella e

a das Flores. E no annj de 708, em que as fragatas vieram esperar

a frota com os navios inglezes, andaram os francezes ao mesmo tem

po com menus força entre esta ilha e o Corvo, esperando a frota,

que apresaria sem duvida, que para terem certo recontro andavam
n'uma columna com a divisão, que bastava para se avisarem e se u-

nirem., e com certeza a poderem descobrir, vendo se sempre desta

ilha e delia deram conta a quem (iiandava as fragatas, até que foram

á ilha de S. Jorge. E entre esta e a Terceira traziam uma corveta que

vinha commuuicar a todas, tomar noticias e refrescos sem que se

lhe podesse remediar. E até se necessita ordem para a forma de des-

pachar (»s navios estrangeiros e para as salvas porque fazem o que

(juerem e se lhes dissimula a falha de regimento.

Esta ilha tem uma companhia de infanleria de 100 soldados, e

sendo tão grande não ha mais que um sargento, necessitando de dous,

com quatro cabos de esquadra, assim para o governo delia, como das

guardas. E dispondo-o assini o regimento novo, se não dá á execu-
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ção sem urdem <je V. iMageslade; como também de iim tenente p.tra

os exercitar, pur não haver quem o f.iça. e por isso nem sabem to-

íiiar uma arma; alem d:; serem muito vellrns e incapazes, e ordina-

riamente os tomam já assim. E como estes servem sem risco e a

praça lhes é de conveniência, sem lhes impedir trabalhar qos seus

oílicios. parece se devia dar baixa aos innteis, e rednzil-a toda a u-

ma boa companhia dando-jlie armas de pedra (sic) para os marn-

jos convenientes. E se for necessário guarnecer alguns navios que

cheguem faltos de gente, lambem resulta essa conveniência. Porem
se deviam fardar por conta dos seus soldos, que andam rotos e os

faz ainda parecer peores; que. como já apontei, sendo aqui a farda

tão cara, vindo com conta do reino^ seria serviço de V. Magestade e

utilidade dos soldados também. O ujan é, que sendo a consignação

certa, lhe falia para os pagamentos, por andar o dinliniro em nego-

cio e não haver quem os remeileie. Os postos dando-se a pessoas que

tem servido, o seria V. Magestade melhor, e remunerados os que em
seu real serviço arriscam a vida, pois merecem lhe não sejam prefe-

ridos os que não tiverem nem sciencia. nem experiência. E porque

intentam pedir a V. Magestade licença para levantarem duas compa-

nhias, sou obrigado a fazer presente a V Mag.^ que nem tem meios

para a conserv^ição d'ellas. nem o zelo do serviço de V. Magestade se

move, nem, ullimamenle, é em utilidade da terra. E querendo haver

vista do requerimento o povo e os mercadores lha negarão por ser

interessado o capitão mór em fazer seu filho capilão de uma delias.

!*ara o que e para fazer outro tiravam mil cruzados do rendimento

da fortificação para quem fizesse esí^e negocio. E quando se supuzes-

se ser útil levanlalas, fora melhor quí» V. Magestade tivesse este do-

nativo para a fortificação em logar de diminuir lhe a consignação. Por

que sei que ha quem offereça mais pelas duas patentes porem eu não

posso intei-der nunca, que convenha dar os postos a paizanos, porque

a mudança de nome somente, não faz soldados; se foram de gente

que viesse disciplinada, poderia ter conveniência maior, que sendo da

me^ma gente que ha nestas ilhas.

Acham se nesta ilha ^2 compaidiias de ordenança com boa gente

e alguns olliciaes bons, e o poderam ser lodos se se não fizessem os

provimentos por parcialidade; se não fossem feitos por eleição, seria

melhor havendo quem os nomeasse, porque a gente. é boa, mas não

sabem nada, nem tirar com uma arma, muitos por falta de exercício.

Poderam constar de mais gente, se o capilão mór não priviligiára

muitos sem razão e sem ouvir os olliciaes. A gente que fiz alistar são

dois mil e quatrocentos homens, dos quacs lOáO tem armas de fogo,

sendo de V. Magestade as 611, das quaes se acharam em uma casa

ao canlo delia 360, a metade delias sujas e incapazes de servir; sen-

do boas ao mesmo tempo que as perdiam, para parecer zelo ou des-

culpa em qualquer successc». Suponho tem lido descaminho porque
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na ilha do Pícd achi^i muitas que se venderam desta, f se parecem

com as de V. Magestade. E querendo examinal-u o uãu pude conse-

guir; j.uídi os Livros dos Almnxa rifes dos Armazéns feilos para a (Ga-

mara, para ver a> receitas, não os achei, nem a Camará os lem, que

dizem >e perderam, e achando imi, que í<n do cartório d ella, não

pude ilida averignal-o, que lem varias cargas. E para a arrecadação

ao deaiile mandei fazer Livros para se carregariam as as armas aos

capitães e o numero.
N'i castello fiz fazer armazém para [lòr as a^ma^. que não estão

entregues e estarem Nmpas, e Ires quartt^is novos; Annazem de pól-

vora a prova de bomba, dois CHlnbouços, um grande corpo de guar-

da com casas para olíiciaes e fabricas para se recollier arlilheria com
pouco custo, aproveitando para isso os masí>ames dos quartéis que es

lavam no chão; o que tudo fiz ód jorinl para lhes mu.^trar o quanto

era conveniente fazer as cousas com zelo e me vali junlameule de

fachinas. Imz casa para os artilheiros tomarem lição no e>peculativo.

que o capitão bom é e zeloso, e é de reparar que havendo (ie consig-

nação nesta ilha de 3:000 cruzados para a fortificação, se nao faz na-

da, e ainda se se fiz é muito caro e de avaliação, havendo Alvará

para que seja de jornal. E depois que entrou este capitão mor tudo

são arrematações. E um concerto de uma brei ha se fez na cortina

da praia de 40 palmos de comprido, 20 de alio e 7 ile grosso e len-

do os mesmos massames da ruiiia. servindo se com gente de fachiua

e as Conduções no que faltava de carros pagando .^e a 200 rs., custou

338f)60U. E as taes arrematações .^e dão ^emp|•e a homem que nem
ganha nem perde, como >e vé pela capa.

Também achei uns quartéis eui um forte, que estando pago o

concerto havia seis aniios lhe não puzeram telha, e agora se acham
podres Com tão pouco z«do, ou industri.i, é preciso dar Ne alguma

forma para o deante, o que eu não p(jsso por não ter ordens, nem
para iDinar conta, que a toma o corregedor, sem lhe tocar, de que

leva a >ua parle e a aposentadoria, ;di-m de o suslenlaiem. Este an-

uo importou 103'^000 rs. e tudo sahe da fortificação, que é quem o

paga, e outras de.Npesas similhantes.

A'ha se aqui um Sargento mor, que não presta paran^da, nem sabe

nada; e querendo procurar Ih»; alguma cousa, responde ijiie como o não

deixavam [fazer] sua obiigaçã»), o não fazia, que até o Ajudaiile lhe uão

dava pai te alguma; e lem elle HO^iOOO rs.. e o Ajudante GOôOOO rs.,

e em despachos dos navios mais de lOOí>O0O rs. Destes dous po^tos

se podia fazer um bom, e para as ordenanças com pre•^timoqlJe elles

lem, bastam sem soldo. O que me parece é, que é preciso haja quem
saiba di.Npor a defensa desta Ilha, que não ha nella pessoa que o pos-

sa fazer. O capitão mor é, cmno o» mais, sem suíTiciencia, nem zelo,

e sem mais que a confiança que tem em ipiem o sustente, porque me
consta, indo a eis*d. gastou lá fazenda, o que não é de crer fizera,

se o posto lhe não valera essa despesa.
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Âcha-se esta ilha cdiii 102 peças d"arlillieria. algumas no chão,

para que ha ura capitão, 1 alferes. 8 arltlheiros pagos e ii auxilia

les, os quaes não vão aos exercícios lendo uiu capitão borne que ser-

ve com zelo; mas como não tem jurisdição nelles, os não obriga, an

les lhos lomam para as ordenanças. Seria rauilo ulil fazerem-se dos

pagos, oíliciaes par;i uma companhia sem mais despesa, lendo 100

arlilheiros da ordenança, que cum a esperança no adiaiilamenlo dos

poslos que vagassem, e com qualquer privilegio os haveria sem vio-

lência; era meltior para o serviço de V. Mageslade, que as C(jmpa-

nhia.s que intenta que só para eila poderiam ser boas. Tendo esta

ilha tanta artilheria Ião junta, que só serve a defender a Villa, dei-

xando os jogares mais débeis sem defesa. S povoação, indo sendo en-

trada, se pode defender de lerra, ao menijs para o ultimo remédio de

capitular, porque a ajuda o terreno e o castello. que só por uma par-

te tem ataque: e S"-- a defensa for feila como é necessário, será ao

largo, que com mdicias é o que convém, e são mais em numero. Po-

rem segurando com dois fortes o canal, um na Espalamaca, que cru-

za com a Magdalena: e o que tem a grela com a Arèa Larga; e fa-

zendo-se a defensa ao canal, depois cruzam a mesma obra; e tendo

lambem o illieo uma que só custaria mã()s, com o molhe, para as

mais bastaria vir artilheria. í.ogo defronte do porto Pim outro forte

que cruze com os do mesmo porto e servia a mesma gente de dentro

para a cosia e depois se recolhia. Aquella parte é a mais débil até a

Feileira, e por alli fizeram invasão os iugle/.es no anuo de 1589. quan-

do queimaram a ilha e a Villa, como lambem a Praia do Almoxarife

por onde entraram os castelhanos. O mais da ilha é forte, e com pou

CO se defende, havendo quem faça a defensa conveniente. Não tem

praias, a costa é brava e com rochedos. Vem a esta ilha navios in-

glezes que fazem vendas supostas delles, metendo lhe um porluguez

com o nome de capitão e fica o inglez. para ir ao Biazil. e vullam a

Bastão (Boston) tomar carga de bacalhau, levando d'aqui vinhos e

não pagam aqui como portuguezes,e a Ba^lão sóvã«j inglezes com que vae

mui prejudicada a fazenda real e se lhe deve dar remédio. Sobre tu-

do se me ufferece representar a V. Mageslade que o rendimeiílo da

forlificação padece na aihninislração da (>imara grandes descaminhos.

Esta ilha tem pouca circumferencia; no maior comprimento é de

'.i léguas, no dem:>is de légua e meia. E' repartida em dons dislriclos,

em cada um ha capilão mor, e ambos tem 13 companhias que com
olíiciaes faz 1381 homens de armas, e delles armados só 9á7, com
sós 548 armas do fogo, e como a defensa que se ha de fazer é impe
dii de.>embarque, hão mister mais hocas de fogo. do que picaria, pjr

não terem aqm uso: e como não havia Livro de matricula, se diver-
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tiam armas, principalmente as de pedra, fiz aparecer algumas que

não andavam em lista e fazer livro em que se assentasse a gente e

se carrejjassem as armas aos nfficiaes, i)ara terem arrecadação. Ne-

cessitam de frascos; no reino ha muitos nos armazéns, donde se po-

diam prover sem despeza. Tau)bem necessitam de artilheria, por não

haver mais que 24 pegas de má casta e pequeno calibre, e ficam

algnns postos, onde é precisa, sem ella. Fiz remeter ao Provedor da

Fazenda três quartos canhões ile bronze do género de pedreiros,

por não terem uso, e poderem-se fundir. Necessito de balas de ferro,

por haver poucas e de algnns calibre, nenhuma; munições ha bas-

tantes e houvera mais se não foram os descaminhos e os desperdicios

e lhe dão a despeza que querem, porque os Almoxarifes delias nunca

dão contas e a despeza é por or(Jeín dos capitães mores, e as dão

para festas por empréstimo, e uuius se não pagam, outras se se pa-

gam é a dinheiro, que não serve no .\rmazem. E como faziam muitas

salvas em que havia grande consumo de pólvora, lhes deixei ordem
que não salvassem mais que ás pessoas a que se tomam armas, e

lhas declarei. E que se cobrassem todas as munições que se acha-

vam emprestadas e se recolhessem ao armazém effecli vãmente.

Estas milícias são muito boas e seriam melhores exercitadas, o

que lhe não fazia até o presente, porque os capitães mores o não fa-

zem. Os officiaes são bons quasi loilos, e com o luzimento que a ler

ra permitle, excepto os alferes que quasi todos são máos, como sue-*

cede em todos os provimentos de postos, feitos pnlas (Gamaras, o que

se remediaria com a assistência do cabo, que o> obrigasse a nomear

capazes, se a eleição não fosse como devia ser.

Nestes dois districtos ha um só sargento mór, o qual tem 200(5(000

rs. de soldo, e pelo regimento do >nr. Rei D. Sebastião, cap.** 9.

se dispõe haja sargento mor onde houver capitão u!or, e assim na Vil-

la da Praia se lhe devia dar por esta razão, porque o pedem na Ca-

mará e porque necessitam delle. E como não tinham quem levasse

ordem, nem para os exercícios, nem. havia Ajuilantes, lhes mandei

os fizessem na Camará, um em cada districto, pelo prejuízo que po-

dia receber o serviço de V. Mageslade de os não haver. Também se

nomearam dois sargentos nas companhias, por lerem só um, sendo

algumas de mais de 140 soldados e com um districto largo de costa,

sem quem vele se os soldados fazem a obrigação. E ainda para nas

guardas terem alternativa; sobre tudo porque o dispõe assim o novo

regulamento no cap.** 1.° Acham-se sem condestavel, por haver fugi-

do, o que o corregedor linha mandado continuar o soldo a sua mu-

lher, e por ser contra as ordens de V. Mageslade, e se achar ausente

sem licença, na mostra lhe mandei dar baixa, na forma do regimento.

E' necessário de que o haja, para ensinar os artilheiros, que ha,

que são capazes de serem bons pela sua curiosidade. Ha armas que-

bradas e querendo os homens mandai as coticertar, não lem serra-
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lliHÍio t),i lerra e ílevi;i-se luandar que um da Terceira viesse aqui as-

sistir alguns mezes do anuo; porque se as vão coocerlar eiu barcos

se tornam a quebrar uo transporte, alem do risco de se perderem,

como já tem siiccedido.

Toda a ilha que é quasi defendida pelo áspero da cosia e restin-

gas de peilra e o mar ser bravo, e por onde a costa é baixa tem pa-

rapeito para cobrir a gente, com alguns fortins ou reduclos e cruzam

em algumas pontas de uns a outros, para defensa das enseadas, e ain-

da que sejam sem arte, é o que ba.sta e nelles tem casas com corpos

de guarda, em que lhes mandei recolhessem de inverno a arlilheria e

reparos, porque se conserva mellior e está prompta, não sendo neste

tempo necessária, e escusando assim ^er tantas vezes afogueada. Es-

tes postíjs se cliamam aqui estancias; eu lhes íiz repartir as compa-

nhias pelos dislricios donde são, para que com o signal do facho acu-

dam prom[)lameiiie a elles e se tiverem alguma ruiua a reparem com
as suas companhias. Necessitam de alguns reparos para a artilheria,

porque os que ha são de pouca dura. Nos fortes ha pessoas nomeadas

para que onde não chegam os capitães supram essa falta; de algu-

mas obras necessitam para aperfeiç.(jar a defensa que permilte a Ilha,

(j que pudera ser sem ilespesa da fazenda de V. Mageslade. porque

o povo concorre com ajuda nas facliinas, a pedra está perto, e um
homem trabalha por d. tus vinténs mu di.i. O direito da imposição con-

signailu para a fortificação rende só 1 30)^000 rs. que as Camarás ad-

mini>lram; pudera ler os dous por cenlo como as mais Ilhas, por que

o povo o pede, que não tem nisso vexação, pagando os de fora, que

aqui tem fazendas por que é justo (]ue concorram, e já houve por 6

annos por .Alvará passado pela Mesa Meslral em 9de seténibro de Oii,

e por carta se lhe concederam mais ;j annos. Mas como foi por tempo

limitado e deixaram de fazer uuvo requeiimenlo, deixou de se conti-

nuar. Rendia então 300^000 rs.: hoje renderia muito mais, por que

então se reduziram os á "o a 2->000por moio. E à ilha do Fico concedeu

o Snr. Rei D. Pedro, que Santa Gloria haja, este mesmo direito, com o

fundamento de o lerem a^ mais e ser para sua defensa. A que se po-

dia unir um ilheo, que é de V. Mageslade, de ipie ninguém usa, e

se lhe arrecadaria a V. Mageslade, com que tudo junto era suííicien-

te para pôr esta ilha baslanlemenle defendida, havendo pessoa a que

carregasse a superintendência, e a Gamara só a jurisdição de o man-

dar dispender; ()or que o que toca a muitos não tem a mesma e.\a-

cção. que quando um só responde, tendo zello e industria. No que

tocava ás munições deixei ordenado o que deviam fazer em sahindo

dalli, na suposição de que não tornaria, me persuado não observa-

riam nada, com a experiência de fresco, que deixando lhe ordem pa-

ra fazerem exercidos, como faziam em quanto lá assisti, me escreve

o capitão mor que querendo os mandar fazer, faltaram duas compa-

nhias, e os capilães delias disseram, que não queriam ir, pergunlao-
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do-me o que devia nbrar nesla matéria. Eii lhe ordenei os prendesse

e os rsmetesse onde me acho, pelo receio que mostrava de os ler lá

presos. O sargento mor não tem sulíioiencia, e ainda que aprenda,

nunca prestará pela pnsilaniinidade que neile reconheço. Ha muitos

que serão melhores e servirão sem sdMo, e o que elle vence se po-

derá aplicar a cousa mais ulil. Finalmente os capitães mores não fa-

zem mais que servirem se dos homens e do poder que tem: se se

empregassem tanto no serviço de V. Mageslade como nas suas con-

veniências.

Tenho d;ido conta a V. Magesi^ide do estado desta ilha, e do que

me parece que ê necessário, como também do que toca á conservação

d'este povo. Elles requerem (porque necessitam totalmente) que se ti-

rem 200 ca>aes, ao menos, desta ilha, porque a gente que ha é mui-

ta, e pouco o em que se occupem e com que vivam. E tendo-lhes

feito o Senhor Rei D. Pedro mercê, a requerimento do mesmo povo,

que se lhe tirassem 200 caí»aes, por razões de particulares, se leva-

ram só 20, que levaram 200 pessoas, é certo que virá a poder com
menos gente, pelas muitas freiras que sahem desta ilh i e levam os

dotes impostos nas terras cora censo, ou retendo o dominio de-llas

os mesmos conventos; e houve homem que recolheu só seis filhas

reiras nesta forma. E é este um damno irreparável da conservação

da terra e muito mais do serviço de V. Mageslade. por que a gente

vae multiplicando, diminuindo-se a subsistência, e os que sobejarem

as fazendas que ficam mettidas nos conventos crecendo tanto perf^ce-

rão infalivelmente. E o acabei de conhecer agora á vista de que em
uma ilha tão pequena, e parte delia estéril, se desobrigaram nas qua

tro freguezias 5:550 pessoas, e é dos que não são de communhão, ao

menos, igual uumero.

ILXI^A. IDO FICO
Esta ilha tem de comprimento 18 léguas e mais de 5 de largo;

ê repartida em duas Vilas, com dous capitães mores e dous Ajudan-

tes para 38 companhias, ás quaes se fez um sargento mais em cada

uma, conforme o regimento novo e a utilidade do serviço de V. Ma-

geslade. por serem os postos que guarnecem largos; e tem com otli-

ciaes 4:190 homens de armas, os quaes tem 1673 armas de fogo e

1211 picas: umas e outras são compradas à sua custa; porque se

lhes não deram até o presente, tendo tanta necessidade delias, que os

piqueiros levam fundas para se defenderem, por se acharem desar-

mados. As milicias não tem exercício algum, e não só nãi» sabem ti-

rar, mas nem pegar na arma para a levarem á cara, e assim é ne-

cessário de que os ensinem; mas não tem munições para tirar ao al-

vo, nem lhas dão, e assim não poderão fazer defensa alguma, à falta

de polYora e bala. E querendo-as comprar recorreram ao Faial, ao
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capitão mor. por ler a snptrinleiídencia desta ilti^ (o que elles sen-

tem como iDJuria e os faz oão servir rom gosto) e lhas não deu, nem

peio sHii dinheiro, .lando-lhes "lies a ^íO rs. por libra: tão pouco cuida-

do põem no que toca a esta ilha! Por onde entendo, que não é uld ao

serviço de V. Mogeslade tal superintendência, ao capitão mor sim.

que não esperdiça as conveniências delia. E alem disso ficam pade-

cendo o dnmno de se lhe tirar gente para o Faial, com as melhores

armas que tem comprado, para defensa dp suas fa/.endas. vidas e

honras, a qup fnllam, vendendo o qne tem para gastar em seu sus-

lenlu nn Faial, e do Faial vem trabalhar nas fazendas delles, sendo

os que deviam ficar havendo necessidade, e se lira faltando por este

modo a uma e outra defensa. No anuo de 705, vindo armas para es-

ta ilha e para as mais, este capitão mor escreveu á Terceira, se lhes

não dessem, por não necessitar esta C(jsta de defensa, como se fosse

tão forte que sem ella não podesse ser entrada. E parece que se na

ilha Terceira, sendo o Governador do Caslello soldado e com grande

patente, se não julgou conveniente que governasse nem a cidade, nem

a ilha, com menos razão um capitão mor. paizano. governar duas

llha^. e alem de tudo as sentenças dadas pelos juizes como auditores

e pelos capitães mores na forma do Regimento do Senhor Rei !». Se-

bastião, elle as annula por si só, devendo spr na Assessoria de guerra.

.\cha-se esta ilha com 9 peças de artilheria somente e de pe-

queno calibre, que guarnecem alguns postos, mas estão no chão, e os

capitães mores dizem que, cumo lhes não toca. o remedeie o do Faial,

a quem pedem o faça. Eram necessárias mais lo. para fii-arem guar-

necidos como convém, porque tem cinco postos mãos e c fm uns re

duetos se seguravam: um delles no logar da Magdalena, que é gran-

de, que a esse respeito tem recorrido a V. Magestade. para o fazer

Villa, e o merece para utilidade da terra, aonde vem muitos estran-

geiros, convindo que o não vejam no estado em que está. í) anno de

1589 o entraram os inglezes, queimaram a igreja e o li»gar, e mata-

ram o capitão mor na defensa, e em oulra p^rte foi entrada pelos

mouros. Seguro esle porto, segura também o canal com a ponta da

espelamaca^do Faial. E na Villa das Lagens. que é a cabeça se ne-

cessita de dois fortins, por estar arruinado o da barra, e o outro so-

bre uma enseada, o qual ajustei fazer se e se arrematou por 5005000

e o tomou um Vereador, que como supunha se divertiria não impedi,

ainda que parec-íU caro e é dos á "o. que ha só n'a(piella parte, con-

cedendoo o Senhor D Pedro a toda a ilha por Alvará de 698, e sen-

lando-se nessa forma, ^'ahi a uns mezes o Corregedor o mandou ti-

rar, sem mais razão que ser na parte onde rendia mais. por conve

niencia de um mercador, que cã é poderoso e prejudicial, com gran-

de perda da fazenda real e do publico, porque até se atreve intentar

corromper os ministros de justiça e fazenda, procurando logo que sa-

be estão nomeados, porque até para isso tem intelligencias no reino.
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o que não poiie conseguir com o (^ue de presente é, e em quem re

conheci zello e inlelligeiícia, com qne tem feito crecer muito a ftizen-

da de V. Majestade; e onde se não paga o tal direito são sete fre-

guesias em ijue ha mais vinho, que só uma deu este anno seis mil

pipas, chegando a novidade ordnnriamenle de toda a ilha a trinta

mil, e sendo bem cobrado, bastaria para pôr esta ilha bem defendida

e municiada, sem despesa da fazenda real; e hoje não ha munições

algumas, como ja disse, nella. qne se pode fazer uma fachina para

cobrir a gente com tanta commodidade, que a braga de parede e pe-

dra custa alli um vintém. A ilha, tirando os cinco postos, que lenho

dito, é muito forte peli co>ta ser de rocha, e o terreno junto ao mar

cheio de parede e corlai^nras, e ainda sendo entrada não poderão ir

às povoações, nem eonservarem-se. Também necessita de se lhe ex-

Irahirem alguns casaes, por ter mais gente da com que pode.

ILH^^ IDE 3_ JOJE^OE

.\ ilha de S. Jorge tem 12 léguas de comprido e é estreita. Está

repartida por 3 capitães mores, com 3 sargentos mores e 3 .Ajudan-

tes, cora á8 companhias, que constam, com os oíTiciaes, de 3396 ho-

mens, com 1411 arm;is de fogo, de que são só de V. Magestade as

15:2; os mais tem picas. (>om 34 peças de artilberia, necessita de

maior numero delia para guarnecer algims postos, e uma fortaleza

que fizeram no sitio por onde foi entrada dos francezes. A costa a

faz inexpugnável cortada pela natureza a pique em forma de mura-

lha e de altura que não chegará uma bala acima. Tem estes sitios

uns fortes, que o não são, e quamlo os francezes lançaram gente em
terra, o anno passado, foi por sitio (jue não tinham guarnecido, por

lhes parecer forte e só tinha mna barreira cabida, e, como não havia

gente n'elle, foram subindo por uns rochedos desfilados, por não po-

derem de outra soite, e quando acudiram e os viram já em cima, des-

animaram: inda assim não passaram da villa, por ser dillicultoso ir

dali adeanle. Não tiraram artilberia nem munições, antes deixaram

com a pressa, 40 pipas arcadas de ferro; e se não tiveram um ho-

mem que sabia o caminho e os guiou, não entraram. Este sitio se

cortou a pique e se fez nelle um bom forte, mas nem tem artilberia,

nem munições. Esta ilha tem de Í2o0f>000 rs. de rendimento para a

fortificação que a Camará administra.

Nenhuma d'eslas ilhas pode ser entrada, por serem mui fortes

pela aspereza das costas e com pedras se podem defender; hoje tem

armas as que bastam e munições que lhes mandou o sr. Rei D. Pe-

dro. Ha n'ellas li companhias e uns fortes no sitio baixo, por onde
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fizeram enlradas qii;ilio lancha^ com caslellianos antes de serem Ião

povoadas e de terem armas. Se lhe pozerem cinco pecas pequenas,

()ara afnslar alguma embarcação, ticarão fortíssimas.

Tenho dado conta a V. Magestade das O il!ia> de L-aixo. e da

Terceira alguma noticia, porque não perde até agora fazer mais, e

também receio que nella me não deixeuj fazer o que entender que

convém, ueuí creio o deixarão fazer a pessoa que não tenha toda a

jurisdição: porque todos querem ser poderosos e estão inquietos, em
forma, que esta a mais miserável de todas. E também o clero ajuda

a isso, que está insolente, usurpando a juiisdição real. degradando os

otDciaes e toraando-lhe as armas, quando o^ prendem as julgam para

si e as vendem, sendo da defensa e das companhias. E como proce-

dem e.xorbitante e executivamente, não é fácil recorrer á coroa, por-

que só servirá de ficarem pobres c^m a^ de>pezas do recurso. E

consta- me quii* vindo aqui o bi?po. tomou as chaves da cadea, por

ler nella presos seus, deiNando com isto subordinada.^ i)ara lhe pedi-

rem licença para meter nella presos ou soltai os.

E quanto ás fortificações de todas as ilhas se deviam fazer de-

positários em cada uma para o que fosse necessário e do que sobejas-

se em algumas poder ir por empreslim i para as outras, que depois

se lhe repuzesse.

Nas cinco ilhas ha mais de 8:000 cruzados de rendimento para

as fortificações, os qnaes postos nas partes donde falta, cobrando se

como deve >er, importaria mais de 1:2:000 cruzados, que era sulli-

ciente. e quando fosse necessário acabar logo algiuna, ou se podiam

anlicipar estas consignações ou V. Magestade ser servido que a dé

cima se cobrasse como no reino, em dois ânuos se poria tudo no es-

tado de que necessita, indo seajpre o que vae livre, sem entrar nas

despezas. E posto assim correu- se e com l)oa forma, ao deante se po-

deria aplicar ao que V. Mageslade fosse servido, porque as muni-

ções com arrecadação serão de muita dura, tirando alguma pólvora

de exercido.

Também deve haver ordem sobre as bandeiras, que cada mn
lhes põe a còr que querem, e aos capitães mores as abatem, contia o

estillo e disciplina; e egualmente as salvas que fazem a pessoas a que

não toca,*é em prejuízo da fazenda de V. Magestade e se devia a

esse respeito tomar conia aos almo.xarifes das munições de que fazem

despeza p(jr ordem dos capitães mores como lhes parece, .antigamen-

te, peli>s assentos se acha, que quando se fazia alguma fortificação vi

nha um oflicial dar a forma e assistir, sem se fiar de ninguém e o

mesmo havendo guerra ou noticia de que sabiam os mouros com for-

ça, por não se pôr em segurança nos paizanos. E eu mesmo quasi o

experimentei no teuKjr (jue reconheci nVlles dos fraucezes, sem basta
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rein as rHzÕKS com que os p^elemJi:^ desassoinbrnr; Qias tem a des-

culpa na talla de quem os discipline, que são uns miseráveis, que

nunca viram soldado.

I'ur Indo o que lenho relatado e que cá tenlio visto, me persua-

do que é preciso haver um governador de iodas as ilhas, porque bô

assim seria V. Mageslade bem servido e us povos melhor tratados,

lendo o recurso iia >ua opie>são mais perto e mais fácil, do que indo

buscâr ao reino com igual lisco que despesas. E assim se entendeu

já outras vezes, o senhor Rei D. João o 4." mandou algun^ governa-

dores geraes, como foi no anoo de 1642, António de Saldanha, go-

vernador do c.ísleilo e de iodas as ilhas dos Açores e o veie» render

na mesma forma Manoel de Sonsa Hacheco no anuo de 43. O gasto da

fazenda real pode ser o uiesmo, porque o soldo do governador do

caslello basta e os povos o experimentavam na utilidade de ser o go-

vernador delle o que governava todas as ilhas.

Dou conta a V. Magestade de tudo e tão mindo que poderá ver-

se nos iribuuaes, onde os interessados hão de fazer as suas dili<jen-

cias: porque não é occulto que as intentam com todos os que sabem

que estão nomeados para vir a estas parles, e como tratam das suas

conveniências, até estão ordiuariameule largando postos, para que

caiam nos filhos ou parentes, inda qua incapazes, como prevaleça na

camará o seu partido.

A este respeito e porque me acho obrigado a não occultar, a V.

Mageslade a verdade, não hei de deixar de dizer que ha na ilha Ter

ceira dois mercadores ricos e culpados em damiios consideráveis da

fazenda real, que são de grande prejuizo á administração da justiça.

E ainda que V. .Mageslade me mandasse examiii.ir o estado da defen-

sa destas ilhas, lambem perlence a ella que se remedeie todo o des-

serviço de V. Mageslade. Como também inf.iruial o de quem bem o

serve' e porisso o tu do zello com que o continua o provedor da fazen-

da, augmenlando as rendas delU. principalmente as do Pico e se ar-

rendassem as dl) Faial, creceiiam mais os ramos, mas por conveniências

particulares, e esperando ao deante melhoi' occasião agravarão, e se

não arrendarem nessa forma.

Taíubem dá conta um sargento mor de que querendo fazer alar-

do, a camai a lho impediu, dizendo havia de ser na praça pre^idlndo

elles, e porque o sargento mor não quiz, a camará mandou aos capi-

tães que se fo^sem e o sargento mor mandava naquella occasião em
auzencia do capitão mor. Donde claramente se está vendo, que por

ter eu sabido da ilha, e estando ainda nas outras obraram n'esta for-

ma, o que será em partindo para o reino, não ficando quem o possa

remediar? Com que será ocioso deixar forma, sem quem a dé á exe-

cução; e nem essa se pode introduzir em tão pouco tempo, á falta tão

antiga de disciplina e de regra.

{Bibl. Nac. de Lisboa, collecção Pombalina. Vol. lOõ, pag. 467).
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AIpns (locuinenlos relalivos a D. Fr. Eslevam de Jfsiis ^arii

issr-is-^r

Sentença de 25 de setembro de 1827 sobre collação dos
parochos nos açores

D. Izabel Maria á-.*. Faço snbiír a vós (jabido da Sé ile Angra,

que, (JhIo Tribunal da Meza da Consciência e Ordens, Aje representa-

rão os ofíiciaes da Gamara Ecclesiastica desse bispado, qne. sendo es-

nllo de remoids tempos expediren se pela secretaria dus Ex.'"'^* Pre-

lados lodos os negócios daqiiella esticão, observando se o mesmo con-

>lanlemeBle em Sé vaga. de maneira (^ne nã> h'-<TÍa memoria de hua

pratica inversa, o qne não obstante o expendido, siiccedia agora ap-

parecer a p'tnderoza novidade de vós arrogardes o expediente das

<:arlas de collaçõi-s, apezar d« existência de hijui vigário capilnlar, a-

ijnem por direito tocava a direcção dos negocio» Ecclesiasticos desse

bispado, e isto pela secretaria ordinária, resultando do sobreditsj abn-

so liiim considerável inte!'esse ao vosso secretario, e por conseguinte

gravíssimo prejni/,o aos supplicánles: Pedindo Me lhe decretasse a

competência do expediente, e emnlmnenlos das cartas de collações: A'

vista do qne, e da informação, que precedeo do capitão general dessas

iliias dos Açores, resposta do dr. procurador geral das ordens, e pro-

curador da fazenda do Ultramar; liei por bem em nome* d'Elrey de-

clarar-Tos, que, sendo muito diverso do direito tle collação o d'apre-

sentação. que pode dar se em pessoas leigas, e compelindo vos este

por delegação do sr. Grão .Mestre, não pode todavia competir-vos a-

quelle por ser privativo da jurisdicção do Rt.**" ordinário e que por

issu não deveis ingerir vos na collação dos providos nos tieneficios ec-

rlesiaslicos, e nos processos necessários para Ella. A Senhora Infante

regente em nome d EIKey o mandou pelos deputados conselheiros do

Vol. Xll— >.• 71—1894. 1Í2
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referido iribiinal da meza da con.>ciencÍH, e ordens, .louquim Manuel
Garcia de Oslro Barboza, e Luiz }o<é de Moraes i^urvadiu. Anionio

Maria Dias a fez eui Lisboa aos 25 de setembro de 1827. Luiz Mar
tios Baslo a fez escrevpr=Joaquim Manuel Garcia de Castro narboza=
Luiz José <le Moraes Carvalho.

NB. No livro da porta da secretaria da ordem de Chrislo do an-

uo de 1827, debaixo da palavra=Oírjciaes da Gamara Eçclesiaslica do

Bispado d'Angra sobre as diligencias das coilaçoens=acha-se a or-

dem, que passou a meza. quando expedio a Provisão supra, concebi-

da nos termos segiiintes=As carias que d'oia em diante se passarem
aos providos, sejam dirigidas, não ao cabido, ^im ao ordinário, e na

falta d'eíte ao Vigário capitular para proceder á colUção.

Livro dito, 19 de setembro de 1827.

E>tá conforme

{Exirahido do original

j

Officio do Ministério da Justiça ao Bispo de Meliapor.
D. Fr. Estevão, communicando-llie a sua nomeação

para Bispo d'Angra—3 dag-osto de
1827

Ex.""^' Rev.-"' Snr.

A Senhora Infante Regente em nome de EIrey, Tendo ct)n.sidera-

ção ao merecimento, virtudes e mais qualidades recommendaveis. que

concorrem na pessoa de V. Ex.^, Houve por bem nomealo paia Bi<|)0

da Santa Igreja Cathedral de Angra. U que participo a V. Ex.^ para

que possa mandar tratar das suas habililaçoens. e da expedição da sua

Bulia coníirmatoria; e por esta secretaria de Estado /los Negócios Ec-

clesiaslicos e de Justiça tem Sua Alteza feito expedir a Carta Regia

de Apresentação na forma do costume.

Deí)s guarde a V. Ex." Caldas da Rainha em o de agosto de

1827.

Bernardo. Bispo do Algarve.

Snr. Bispo de Meliapor

[Eúcirqhido do original

i
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Auto de posse do Bispado dAngra dada ao Bispo D. Frei
Estevão de Jesus Maria -30 d'abril de 1823

Manoel M^rlindu Diniz, Cavalleiro Pri)fess'i n.i Ordem de (^(irist'i,

(Sonego prebiMid^tlu na Sé Calhedral do S.'"*^' Salvador desla cidade de

Angra, e secretario do 111.'"^ e K.'"" Cabidi; d-.* Certifico que no livro

aonde se iangana os autos das passes di/s l^]x.'""* e Rev.""* Prelados

deste Bispado, se acha o auto de pos>e do E\.^'^ e Rev.'"" Snr. Dom
Kr. Estevão de Jesiis Maria, que lie do llieor e forma segiiiiile= An-

no do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Cliristo de mil oitocentos e

vinte e oito, aos trinta dias do mez de abril dodilo anuo, sendo na egreja

da Sé do S.""* Salvador de>ta ridade de Angra Ilha Tercira, de tarde

de[iois da hora de completas, eslandn ahi o R.'"'^ Thezonreiro mòr e

mais corpo capitular da mesma Sé congregados capitularniente na

càS'1 do III."" e n.""' Cabido, appareceii o R.'^' Deão o Dr. Fructiioso

José Ribeiro reconhecido jã por procurHd.)r do Ex.™'' e R."'^ senhor

Dom Fr. Estevão de Jesus Maria bispo deste bispado, por virtude das

Letras apostólicas e íilvaiá de procuração, que fòrão aprezenlados ao

111.™° e R."'"" cabido, conin cdnsla do accordãodo dia vmie e oito ilo dito

nipz de abril, para o Um de lhe dar a posse delle, e depois de se lhe en-

carregar neste acto o juramento dos S.^"'' Evangelhos na forma dos

estatutos, determinou o R."^" thesoureiro mòr o Dr. João José da lUi-

nlia Ferraz como presidente que então hera do III.'"" e R.™° cabido,

se lhe desse a dita posse: e .^endo o me.^mo R.''** procurador acompa-

nhado por todos os R.'^'-* capiliiUies, e collegio da mesuia Sé. se con-

duziu á cadeira episcopal da capella mòr, donde passou á do S ""* Sa-

cramento, e voltou finalmente a oulra cadeira disposta na casa capi-

tular em lugar de presidência, e sentainlo-se em ambas ellas bem
assim como abrindo e fechuido o sacrário na capella do S.'"° Sacra-

mento, em lodos estes logares disse, obrou, e executou actos possns-

sorios, declaratido que nprehendia em nome do Ex.""* e R.*"" senhor

seu con>tiluinle a posse deste bispado, e de todas as jiirisdicçijes que
lhe competião e perlencião por direito. O que tudo foi executado cora

as solemnidades e formaliiiades preceptadas pelos ditos estatutos na

presença dos R.'^"' capitulares, collegin da Sé e de loda.s as mais pes-

soas ecciesiasticas, civis, e militares que se achavão assislind(j a este

acto; sem diiviíja úu contiadicção algiia, ;mtes pelo contrario com ge-

ral aplauzo e aceitação de todos: de que o mesmo R.*^" presidentte

mandou fazer este auto, que assignou com o R.""" procurador, e tes-

temunhas os R.*^"* cónegos Ji)ão José Relhj de Almeida. Luiz Manoel
do Canto e Castro. José Joaquim de Faria e Mello, e Joaquim Pinhei-

ro dos Santos. Eu o cónego .Manoel Machado Diniz secretario d" II!.""'

e R.""* cabido o escrevi-==0 thesoureiro mor ("unha Ferraz=0 Deão
Frucluoso José Ribeiro=Conego João José Bello de Almeida^=0 cone-
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go Luiz Manoel do Canto e Castro=0 conpgo José Joaquim de Fana
e Mello=0 cónego Joaquim Pinheiro dos Santos.

He o que consta do referido anlo de posse lançado no diio livro

a que me reporto: Angra em o piimeiro de maio de 1H28. Eu o có-

nego Manoel Machado IJiniz secretario do 111.™° e R.""' cabido o escre-

vi e assigno.

O cónego Manoel Machndo Diniz

Nós abai.xo assignados atleslamos que o signa! supra lie do pró-

prio 111."^' e R.*"" snr. cónego iManuel .Machado Diniz, o que cerlifica-

mos, e eui fé do que nos assignamos. Lisboa. 1.° de junho de 1829.

Frucluoso José Ribeiro, Deão da Sé (V k\^gv?^=^António Vaz Toste.

Cónego da Sé d'Angra.

Reconheço os dois signaes supras serem dos próprios, nos mes-

mos contheudos. que abonarão o signal do Reverendo Cónego Manoel

Machado Diniz— Lisboa, o 1." de junho de 1829

Logar dr. signal publico

Em testemunho de verdade

O Tabellião, Feliciano José da Silva Santos

{Extraindo do original)

Ordem de reclusão no convento de S. Vicente de Pau-
la ao Bispo d'Angra D. Fr. Estevão e seu secretario

31 de dezembro de 1833

Manda o duque de Biagat)ç.i, regente em nome da rainha, que o

rererendo bispo d'Angra, logo que esta ordem lhe for apresentada

pelo corregedor do eivei da terceira var;i, acompanhe o mesmo Ma-

gistrado, juntamente com o ecciesiastico, que se denomina seu Se-

cretario, para o ('onvento de São Vicente de Paula de Rilhafnlles. aon-

de deverão residir até nova disposição de Sua Magestade Imperial.

Paço das Necessidades em 31 de Dezembro de 3833.

José da Silva Carvalho

[Extrahido do original
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Ordem que manda sair do convento de S. Vicente de
Paula ao Bispo d'Angra D. Fr. Estevão=5

d'agosto de 1834

Sua Mageslade Imperiíil o Diigue de Bragança, regente em no-

«ne (ia Rainha. altemJeuiiu ao que Lhe repre.>tí(iloii o reverendu Bis-

po dWngra actualmente morador no Convrtnlu de S. Vicente de Paulo

de Rilhafujles; Ha por bem permittir que elle e o ecciesiaslicu. que

servia de sen secretario, possam sahir (lo dito Convento, e escolht;r a

residência, que mais lhes aciimmi)de. dando parle por esta secretaria

(lEstadi), do logar d'eila. PaÇ'i em 5 de Agosto de 1831.

Joaquim António d'Aguiar

[Extrahida do original

<

Declaração de residência

O Ex.™" Bispo dAngra Kr. Estevão que esteve residente em a

casa da missão de Rdhafulles dislrictu destn pr.tvednria, declarou nella

transferir a sua residência para a Rua da Bempostinlia n." ii.

Lisboa. 13 de agoslíj de 1934

O provedor do 2.° districln

Sousci

{Extrahido do original)

Carta regia ao bispo d'AngTa D. Fr. Estevão, para que
elle nomeie vigário capitular da Sé Metropolitana

da Extremadura=13 de janeiro de 1839

Reverendo Bispo d Angra do meu conselho. Eu a rainha vu> en-

vio muilit saudar. Sendo já decorridos oito dias. desde a vacaíura da

Santa Sé Archiepiscopal Metropolitana da província da Extramadura,

sem que. segundo a terminante disposição do Sagrado Concilio Tri-

denlino na ses>ão vinte e quatro de Reformatione capitulo dezeseis.

se tenlia fpito a eleição de vigário capitular ao qual fos>e communica-

da a jurisdição eípirilual para reger a mesma santa igreja archiepis-

copal metropolitana: e ficando por este fado devolvida a vós, como

sufraganeo mais antigo da província, a jurisdição para a transmiltir-

des a pessoa idónea nos termos do dito sagrado concilio: assim Me
pareceu partícipar-vos para vossa inlelligencia, E por quanto Eu. por

decreto de cinco do corrente mez, Houve por bem nomear e apresen-
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Ur palriarcha do arcebispado de Lisboa o -Reverendo Dom Francisco

de São Luiz, bispo reservalario de Coimbra, em aitenção ás virtudes,

leiras e distincto merecimento qtie concorrem em sua pessoa, espero

e vos encommendo que o consliluais vigário capitular com cessão de

toda ii jurisdicção vsem reserva algum.), a fim de que possa, quanto an-

tes, tomar conta do regunen espiritual do arcebispado como reconhe-

cidamente exigem a utilidade e necessidade dos íi.jis. e o bom servi-

ço da mesma diocese. E pela secretaria d'estado dos negócios eccle-

siasticos e de justiça Me dareis parle de haverdes feilo a nomeação

de vigário capitular na pessoa que vos designo. Escripla no Paço da.s

Necessidades aos treze dias do mez de jaiíeiro do aimo de mil oulo

centos trinta e nove.

Rainha

António Bernardo Ju Costa Cabral

Para o Reverendo Bispo d'Aiigra.

{Exlrahido do original)

{ Continua]

^f^



CORRECÇÕES E ADDITAMENTOS

Notiis a accrescentar ás que estão nas pag.' 3iS8 e 389 deste

volume a respeito de F^ernão Dulmo.

O Lieutenant-Général Wauwermans, na sua obra Henri le

Navigateur eí rAcademic portugatse de Sagres, Anvers, 1890, diz

na pag. 82 que: «Fernão DuImo""(sem duvida Ferdinand vau Olm
ou deVOrme) estava ligado á casa de .Jo'ise van den /^cro- de Bru-

ges (conhecido em Portugal pelo nome de Josse van Tivugge

ou Jacome de Bruges,) estabelecido em Lisboa e commerciando

entre os Paizes-Baixos e Portugal.»

Assim se confirma o ser Fernão Dulmo Flamengo, bem como
ter acompanhado Jacome de Bruges á Terceira, tomando assento

junto ás Quatro Ribeiras, como indica a ribeira dos Hamengos que

ainda ali se encontra ao presente.

Depois da publicação do Breve Estudo -Qj/em deu o nome
ao Labrador agitou-se em Lisboa a questão se a palavra Lavra-

dor, adjunta ao nome de João Fernandes seria alcunha, nome pro-

fissional, ou appellido de família!

Não tendo encontrado nunca o cognome de Lavrador nas de-

zenas de milhares de nomes açorianos, que constam dos archivos

das parochias, das camarás, dos tabeliães, inclinamo-nos a crer.

que ou era nome tirado da profissão, ou mesmo alcunhai

Das alterações do Decurncnto L que se segue, a mais impor-

tante é aquella em que em vez de bons ires annos^ se deve ler:

hiins ires annos. o que importa trez annos escassos em vez de a-

ranía/ados. as restantes não alteram em nada o sentido da inter-

pretação.
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BISPADO D'â:

\li»uns díRUineiilos relativos a D Fr Eslevani de Jesus ílaria

{Continua 'Jo dt pag. 479 do n^ 70^

Minuta d uma exposição feita pelo bispo cfAugra D. Fr.

Estevão ao Governo =24 de janeiro de 1839.

O bispu (iWngra. lendo feilo .is possíveis diligeucias para (Jesco-

\\y\v líiiin eccitístasticd pleriariifiite iiluiieo, ao cptal pro inlerim cuai-

nielltí>se o gDVerrsu da sua diocest;, u.ãi» lhe ha sido possível deparar

.algum, que, reunindo a,> (jiialidades indispensáveis, e necessárias, se

prestasse á incumbência de Ião imporlanle, como espinhosa commis-
são; e por is^'l tem deliberado ir elle próprio reger, e governar a sua

íJiocHse, II mais- breve que lhe seja possível, dando no entanto alguas

providencias interinas altamente e com a maior nrgenria reclamadas

j/eh deplorável situação espiritual, em ijiie existem os seus intelices

íiiocesanus.

('.iimpre porem, que, assim como elle se presta a sacrifícios, da

mesma maneira se disponha o governo a fazer outros, dos qiiaes abso-

lutamente depende o bom exilo, utilidade, e vantagem espiritual, e

lem[)oral daquelles a que o referido prelado vai siijeilar-se, e snbmet-
ler-se.

Elle se persuade que o governo considera aulla a jurisdicção es-

piritual, de que se hão julgado investidos os ecclesiaslico.> nomeados
para o regimen daqoella diocese; e firme nesta convicção, não só a-

d(jplará, com a necessária permissão, e opportuno auxilio do governo,

quaesquer providencias tendentes a sanar todas as nullidades dahi

provenientes, uias também habilitará previamente, como precedente

mdispensavel ao restabelecimento da sua legitima e canónica jurisdic-

ção, os seus diocesanos tanto ecciesiasticos, como seculares para a li-

Vol. XII—N." 72— 1894. 1
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cita. e valida adminislraçãu. e recepção de sacramentos; abs tívendo-

os de todas, e qiiaesqner censuras, em que 5e actieiíi incursos.

Em qiiaiiio porem se não restabelecem as .intigas relações espi-

riluaes com a Si.* Sé .\postolica, em que o governo actnalmente tanti»

se empenha, afim de obler-se hníii arranjo definitivo, e de commnm
inielligenria entre os dois podares espiritnal. e temporal, sobre cada

um dos artigos altierados, tanto em disciplina gerai, como na peculiar

das respectivas dioceses: para que o prelado sem tortura d'espirito.

ou transgressão dos deveres de sua consciência, possa resolver se a

pôr em exercicio a >iia legilima. e canoiíic» jurisdicção n:tqnella dio

cese, carece que u gitverno IIih permitia a publica, solemne. e expre.s-

sa declaração de que nãoadheip. nãoapprova, iieu) sinciòna algua das

innovaçues anti canónicas di reforma ecrlesiasiic^, alli introdusid.i por

diversos decretos, e particnlarme:)le pelo de 17 de maio de i83i; não

só porque a sua consciência lhe veda similhante adher^ncia ou appro-

vação, mas lambem porque não cabe nas suas altribuiçôes episco-

páes.

Carece outro sim que o governo se sirva revogar o titulo 3,* do

citado decreto, na parle que re>peita á juri»dicção, que iielle se preten

de conferir aos priores dos Irez distnclos. que lu na ilha de S, Àlignel.

sobre os parochos das fregnezias restantes, e que cooslilueui os dictos

districtos ecclesiâslicos: rediisiiiilo tudo ao antigo regiilamenlo. e dis

ciplina da diocese, ficando assim os priores, como ii& demais parochos

cada hum com a jurisdicção restriclamente cii cumscripta aos seus,

respectivos parochiànos: pois que as attribui^ões, que alli se conce-

dem aos priores, só pertencem aus ouvidores ecdesiíisticos. como de-

legados do prelado.

E se nas outras íIIims .ve houver realisado igual innovação. como
insiniiii. e prescreve o artigo 13 do mesmo titulo 5." do referido de-

creto, espera o prelado que o governo se digne determinar que ení

toda a parte se siga iu)preter!velmefite a con^iaiile pralic^ do antigo

regimen da diocese.

Mais: prescrevendo o referido, e mencií^nado íiecreto no art.* 2.*

do titulo 4.*, que a colleghnja da Sé e calhedral de Angra ficaria in-

corporada no cai)ido. não he jto.vsivel que o prelado possa aunuir a

Ião saliente como anti-canoiiic;i innovíição: e por isso espera que o

governo se sirva declarar que a ilila collegiada se considere tão so-

mente annexa á cathedr;.l para servir dos oílicios divinos do coro,

e altar, e minisleriu parochial. .><em que possa ingerir-se de maneiía

algua com os negócios da competência do cabido.

Finalmente espera outro sim o prelado que o governo liaTerá por

bem mandar restituir ao cabido o bacharel Fruclnoso José Ribeiro,

deão daqnella Sé, e presidente do mesmo cabido; e bem assim os

parochos collados ás suas respectivas egrejas: permittindo que nos le-

gares mais pí;pulosos haja, alem do parodio, hum até dois coadjulo-
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res, Hos qiiaes o gorenin jiihiiraiá. e mandará salisfazer hiin côngrua

suiricieiíle, confitrme <» maiur, ou menor numero ile habitantes, qu3

lionver: aliáz não poderá hum só parorho nas fre^juesias de maior ex-

tensão, e população aihninisirar devidamente os S'iccorros espiriluaes

aos spu> respectivos pa?'iichiài)0s.

K.spera lambem o prela<Jo se revogue o artigo 10 do tituio 4."

do i-iiadi) decreto, que manda sus[)ender o pagamento das gralifica-

gões, que antigamente se davão aos (juvidores ecciesiaslicos; pois o

que trabalha he sem duvida digno de algua recompensa.

Sc o governo, em sua alta sabedoria, depiehender justas, e atten-

diveis estas exigências, convirá em que o prelado eleja interinamente

seu delegado, e ^-overnador da(^uella dioce>e. o iupra-mencionado ba-

charel Fiiicluoso José Hibeiio, deão da Sé. e presidente do cabido.

Taes >ão os e.-claiecimeiílos que o bispo dAngra carece para

baze, e fundamento de uuja decisiva resnjução sobre a maneira mais

própria. (-• opportuna como lambem legal e canónica de restabelecer a

sna legitima jurisdicção espiritual ftaquella diocese.

(!Sota=^^ Entregue an ministro respecliro em ií de janeiro de

1839
)

{Extra/lido rio original)

Carta regia ao Bispo d'Augra para que elle nomeie um
vig-ario geral da saa diocese- -12 de outubro de 1839

Reverendo Bispo d'Angra. do meu conselho: Ku a raiidia vos en-

vio muito saudar, (ioru^tando Me que o vosso incommodo de saúde não
permittH que possais ir (b^^de já louiar conta da diocese confiada ao

VO.SSO pastoral cuidado: e sendo M'e conhecidos os desejos que tendes

de ver entregue o reguiien da mesma diocese, «luranle a vossa au-

sência. '^ sujeito qualificailo, por meiecunento e virtudes politicas, ci

vis, e leligiosas, para missão ião dillicil como eminente; Devo decla-

rar vos que será do meu real agrado que façaes eleição d"um vigário

para reger a egreja -i Angra, em quanto as vossas enfei inidades vos

não deixarem ir em pessoa apascentar o vosso rebanho. K de quem
seja o ecciesiastico. que para este fim elegerdes, Me dareis parte pe-

la se(;relaria d Estado dos negíicios ecciesiaslicos e de justiça, envian-

do- .Me ao mesmo tempo o titulo da sua eleição, para que immediala-

mente lhe sejam conferidos por (uim os poderes de governador tem-

poral, dado em todo o caso a certeza de que o individuo por vós é

leito mereça, como espero, a minha confiança. Assim o tereis enlen.
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liidu. Escripta DO P.içi. .la> Neeessklaíies a<» n../.e õ--^ aez líorjfnfiní
tle mi! oiloceiííus Itiiila t iu>\e.

Rai>h.\

./í-í/o Cardoso da Cvnhu Araújo

Para o reverenifn Blspi» »i'Ai]gra. do mea conseUx).

[Extrahidit do origit/or

Offlcio do M da Justiça ao Bispo dAngra D. Fi\ Este-
vão—17 de dezembro de 1839

T("rnati(l(t-^e me neces.v^ri»» conferenciar com \. Ex/ j^^hre ne-
gocio de iiileresse piiblic.;. peç'-- í> V. Ex.* >e sirva de fniuparecej-
nesta secretaria ilEsiado ái^anliã de>»)e n njeio dl^ ;ilé ás Ires hums
da tarde: íima vez que nfín lenha motivo que o lIn|^eça: em c^so pi^

rem qrie u haja. e.>per() de V. Ex *
;i txmdaiif^ de çá o participar.

f)eus Gnarde a V. Ex."* secrptarii d Estado dos !)i'g<icio> eccle-

siaslicos e de Jnsttea em 17 de Dezembro de IS.iU.

Ex."^'"' e R.""» Snr. Bispo u'ADgia.

.4. B. da Cnsfa Cabral

Exlrahidn da origirial

Carta reg-ía dirigida ao Bispo d'Angra acerca da eon~
g-rua que lhe compete, e outros assumptos

13 de junho de 1840

Reverefidir Bi>po dAngr.i. do VJeii conselho. Eu a R ioha vos err-

vio milito sandar. Tendo eii visio a i epresenlnçrio que Me dirigi.>les,

dando parle de haverem ce^>.ioo o.s ii)coriiiii«)i)os de sani^ que até a-

goi.i voí. impeihram de regir em pes>oa a diocese confiada ao vosso
[lastoral cuidado, e qne motiv.iKen a piovidencin que vi.> insinuei na
carta regia de <Io/p de outubro do aimo próximo prelerit'-: Hei pur
bem declarar vos que Wv. loi grata a noticia do restabelecimento da
vo>.<a >aude. e qne merece a iidiilia approvavão o pr"po>ilo qne ten-

des de ir qnaiilo anies. aciidii á> uece.>sidades espininnes dos fieis

que vos são sujeitos. O que assim Me pareceu parlicip.ir vo> paia vos-

sa iclelligencia. Quanto ao que Me ivpresenlasles á cerca da côngrua
que vos compete, nenhuuja providencia especial é necessária: porque
subsistem sem alleragão os rendimentos da .Mitra dAngra, por serem
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firoveiiieTiles ilt' flizimus. que nãn ftirãn jibulidos n^s ill^a^ aiij.íceiiles:

;i dcsrnçãii il>í.ses reditos a podeis ver irmi e>{jeciOcHda nu capiUilc

quiuit) d(i orçameiiU' dn Minisleno dos Negócios Eoflesn.slicos e de

.lnsliç«; ficae pois certo d(A (jne os recebereis sem falia. Escrita no

Paçodas Necessid^iles ai's ireze dias d • mez de jniiho do anno de mil

onlo Cí!Hlos e gonreiíla.

HaLnha

Arilonio Bonanlo da CosUi Cabral

Para o Reverendo BiSjO iTAisgra do Meu coiijellio.

(ETlrahida da orif/inal)

Carta do Bispo dAngTa nomeando Vigário Geral ao Dr.

. António José Ferreira de Souza
15 de fevereiro de 1841

Dnni Fr. Eslevãíj de Jesus Maria da eNimcla ordem <lo> menores

reformados, por mercê de L)eus. e da Santa Sé .^pi'>tolica Bispo d'An-

gra, e n);!is ilíias dus .\çores, e do Conselh!/ de Sua .Mage>t;ule Fide-

lissima (jiie Deus Guarde A.*

Ao Nossii irinãu em Jesus (Uirislo o M.'" Reverendo Doutor An-

tónio José Ferreira de Souza, saúde. p«/.. e benção.

Havendfi-No.> lepresentado o M.'" Reverendo hr. Heruardo do Canto

Machado de F;iria e Maia, por Nó-í niime;>do Provi.». r. e Vigário geral

desla diocese em data de lí) de oulubro de I83Í), a impossibilidade,

em que se acií-i, de continuar iio exercício destes dons eujpregos. em
• onse(pieiicia das moléstias graves, ipie padece; pedindo No- que. pe-

lo menos, o alivia.-,.sem(j.-< da res[ioiiSHbilidade e pé-^^o. de qualquer dos

dons, de que nos [)arecesse convemenle exonerallo: e conliecíMido Nós

a justiça do sua pei tenção, pois que pelo e.\lraordinario tiabaltiu, a

í|ue gratuitamente se entregou no epço ile mais de um anuo. em
que governou este bispado por nomeação de Sua Mageslade, e Nossa,

adquiriu no serviço da egreja. e do e.stado as referidas moléstias, de

que precisi traciar'-e: e allendendo Nós outro sim ao zelo religião,

litteratura. pi udeinia e outras e.\cellent«^s (Qualidades, e profícuas vir-

lude.N, que lauto vi.s deslinguem: por Indo isto resolvemos entregar ao

vosso cuidado, e illu.>trado desceruimento. toda a jurisdicção conten-

ciosa desla Nossa diocese. Nomeando-vo.s como com effeilo por esta

Nossa carta vos Nomeamos, vigário geral da mesma diocese, para

que, em confiinnidade dos Sagrados Cânones, constituições do bis[)a-

(lo, e Leis do ri-ino. desempenheis ..s obrig;ções deste importante car-

go; confiando Nós que no exercicio delle vos havereis, como cumpre
ao serviço de Deos, e da Rainha, e que administrareis Justiça ás par-
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tes com ;i imparcialidade própria do tosí-o honrado c.iracler: no que

inuilo encarregamos a V(>ssa consciência. Pelo que, depois de. lerdes

perante Nós prestado o juramento do estillo na forma determinada

pelas constituições deste bispado, do ijiie se lavrará anlo, harereis o

mantimento, próes. e precalsos. que iegilimamente vos pertencerem,

satisfazendo primeiro, alem do sello compf^tenle. os direitos de mei-

cé coircipondentes á lotação da côngrua, qiie legalmente vos com-

petir, do que se binçarrin nesta as verbas, e declarações, que as leis

exigem para effeilo de se vos poder pagar a mesma CDiigrua. Dada

em a Nossa residência de h)nla Delgada sob o .-ello das Nossas .Ar-

mas aos 15 de fevereiro de i8il.

E eu I-*. -Aotitnio Jacinlho da Silva, Pro-esciivão da Camará á

subscrevi. Logai' do Sello Epi.NCopal.

Fr. Esterào Bispo dAriçra

{Exlrohida do original)

Carta regia coinmunicaiido ao Bispo d"Angra que esta-
vam restabelecidas as relações com a Santa Sé

28 de junh-o de 1841

Reverendo Bispo d'.\iigra. do .Meu Conselho. Eu a rainha vos en-

vio muito saudm . Achan<io-se re^labelecld.ls as relações politicas eu

Ire estes Beinos e a Santa Sé .Apostólica, e leudo por tanto cessado

as ci^cun^taKClâs extraordinárias que deram occasião i' Qiolivo á t^arta

Regia Circular de vinte e um de maio de mil oitocentos trinta e qua-

tro: assim .Me pareceu participar vos para vossa inlelligencla, e para

que no tocante ás dispensas malrimoniaes se reponha tudo m» estado

anterior á mesma Carta Regia: até que de acòido de ambas as cortes

se tomem as re>oliições e providencias que paiecereín jiL«>las, para

que a expe'iição destes negócios ^e faça com a maim commodidade,

e o menor dispêndio dos povos. Escripla n(» Paço das Necessidades

aos vinte e oiiu dias do ini^z de junho de mil oiloceníos quarenta

e um.

Rai.vha

Anionio Bernardo da Cosia Cabral

Para o Reverendo Bispo dWngra, do Meu conselho.

[Ej:tralada do original)
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Offlcio (confidencialissimo) do governador civil da Horta,
para o Bispo D. Frei Estevão -12 de janeiro de 1S47

Ex.""" e Rev.""' Sr.

O perfeito Cíiiiheciíiieiilo qje lenliu da firmeza da caracter res-

peiluso de V. Ex.* Hhv.™*; das seus talentos, e virtudes: e da sii.i con-

stante fidelíd.ide. e decidida adliesão á pessoa, e cansa da nossa au-

gusta soberana, a senhora D. Maria spgunda, me lerão a acreditar,

que V. Ex.* Uev.* fora coagido a assignar o auto, que se lavrara nes-

sa cidade, no anuo pro.ximn Qodo, de desobediência, e rebeldia ao le-

gitimo governo dn mesma augusta senhora: E nesta convicção não du-

vido tão bem acreditar, que V. Ex.* Kev.* continua em coacção, ob-

servando o manejo revolto.«;o, que ahi se levantara contra a aulhori-

dade publica, ft que a ciicuraspecç 'O, e sensatez de V. Ex.* Rev.* não

poderá pi»r fiima algua appprovar.

Para salvar p"i.s V. Ex.** Hev.* dessa coacção, e desasocego, que

necessariamiMile hade causar ao seu espirito, a inspecção occular d"a-

clos de insultoriiiiiaçãf), e desobediência, lhe dirijo esle otTicio, com a

maior particularidade, e reserva, convidando o a sahir dessa ilha, e

vir residir p;ira esta. aonde V. Ex." Rev.* encontrará a mais perfeita

pacificação, e iranquilidade; assim como todas ^s commodidades pró-

prias á sua dislincta pessoa, e à aulhoridade que exerce: a qual será

re.^ípeilada com(j merece, e duve ser. por líjdus os habitantes deste

dislrictu. com a delicadesa, e consideração de que sabem usar. pela

boa Índole, e exc''lente natural de que são constituídos.

Para residência de V. Ex.* Rev.*, tem as necessárias accommo-
iJaçoens o convento, que foi dos (.*puchos de,^ta cidade, fazendo-se-

Ihe os arranjos indispensáveis, e com a decência própria paia a sua

moradia, à custa da [Fazenda Publica: po lendo Y. E.\.* Rev.' contar

Ião bem ser iiidemnisado de todos os seus Tencimenlos em dia. assim

como os empregados, i^ne a V. Ex.* Rev.* forem necessários; pois que

os cofres deste districto est"io felizmente em circum>lancias de eu a*-

sim o poder a.^^segui ar a V. Ex."* Rev.*.

Quando V. Ev * Rev.* annuir a este meu convite, dai-me-ba a

maior satisfação, e a tudos ns habitantes deste distiiclo. que muito

ambicionão vèr entre si a respeitável pessoa de V. Ex.* Rev.*: e então

com resposta de V. Ex.* Rev.*, mandarei o brigue escuna—=.\melia=
(que hoje navega pi»r conta do estadas e debaixo das minhas ordens)

ao ponto d'essa ilha, que p )r V. Ex.* Rev.* for indicado, a fim de o

receber de vela, e ás mais pes.^oas que o acompanharem: e logo que

tenha essa resposta (sendo anniiitiva) tratarei immediatamente de fa-

zer arranjar o mencionado convento, em ordem a estar prompto ache

gada de V. Ex.^ Rev.*. No caso pijrem de V. Ei.* Rev.* julgar mais

conveniente o sahir d'ahi em algum navio inglez: asseguro a V. Ex."
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Hev." (|iie u p.igaiiieiil') dn Irtle, que fnr por V. Ks/ R.;v.^ íijiisIíkIo,

jeiá promplíimiínie s^alisfeilo logu á sua cliogada h t.\si;i ilh;i, sem que
:i esse respeilo deva V. Ks.^ Rev^ ler o menor cijííIhíJo: deseja r)di>

nesle c.isu sei' prevenido dos signaes qiie ileve Ira/.er n navio, para

providenciar em urdem, (p)i' a re(:epç"'0 de V. Ex.* nesla cidade seja

lei la Cdiiiu meiece a sua alta dignidade.

Esle oflicio vae chHg;u' ás mãos de V. Ex."* Rev.* por via do côn-

sul portngue/ em Londres; e o sujeito a qnein elle o dirigir para es-

.>a cidaiie, encarregailo de o eiiUegar a V. Ex.* Rev.*. goslosamen
le se prestará a auxHiar a .^ahida de V. Ex.^ Rev.*, e de ujais (juem

o afom[)anliHr. quaiilo r'<>o seja da sua vontade: pur via desse mesm<r
sujeito é que V. Ex.* Rev.* terá a b indade de me rnspooder. por

que estando cortadas as coiumiinicaçoens desta Com essa illia. he na-

tura! que a resposia de V E\.* Rt'V.' venha pelo n»esmo canal por-

que lhe dirijt» este olíicio no casn d(! não poder vir pir algiia em-
barcação, que (i*i'sse poilo haja de sabir paia algua das ilhas do dis-

tricto dWiigra, com o (jiial e-se. a meu ver, se commiinica: porque

otíerecendo->e esta occasião, mais depressa receberei a resposta de
V. Ex.^ Rev.».

Aproveito esta occasiãn para appresenlar a Y. Ex.* Rev.* ds pro

testos, do reverente respeih). e di>tincta consideração qiip lhe de-

dico.

Deus (luarde a V. En.'"' Rev.^ Governo (,'ivit do dislrirto da Hor-

ta \± de janeiro de J8i7.

En.'"" e Rev.'"° Snr. l)(m Frei Estevão de Jesus Maria. Bispo de

Angra.

O (lOvernador Civil

Aíiíonio José V/ciya S. Uila

Resposta ao officio anterior- 28 de fevereiro de 1847

111.""' e Ex.'"" Snr.

Cnni[)re-me parlieipai a V. Ex.^ a grata recepção do seu conli-

dencialissiiíio olíicio de 12 de janeiro do corrente anuo, por mão do

consnl de S. .Magestade Britânica nesta ilha de S. Miguel no (]ual V.

Ex.* Sfi digna coíividar me a ir residir nessa do Faval, onde acharei

bom acolhimento, decentes commodidades. e meus competentes paga-

mentos, para assim me livrar da arriscadissima posição em que os a-

conteciínenlos politicos aqui occorrentes, e criticas circnrastancias, que

os acompanharão, me hão collocado.

Agradecendo n V. Ex.* convite tão honroso, como peuhoranie, e

bem assim o nobre conceito, que foima «los meus sentimentos, que

justamete são os do Evangelho, lenho o sumtiio desprazer de, após
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'W matiuro exame, e repelidas consi de rações, significar a V. Ex."* Dão

me >er possível aceitar Ião generoso convite pelas gravissimas, e insu-

peráveis (1i(íicnldades, que circnndão os meio?;, que me recorda, a ol-

lerta para o levar a efíeitu: diííiculdades. que não fspecifico, certo

de que não esca[ião á perspicácia e intel!igen<-ia de V. Ex.*, e pelas

consequências espiriluaes. que poderá ter um siraílhanle passo em
ião melindrosa crise, que sobremaneira raagôa o meu espirito, e atri-

bula o meu coração.

Pelo que pensd, e me parece que ha qualidade de Pastor eucar

regado, até nos maiores perigos, de '-.onduíir o meu rebanho^ao porto

seguro de felicidade eterna, para bem desempenhar esta minha divi-

nal, e respousabilissima missão, devo quanto ser possa, em agitações

politicas, sejãi» de que côr forem, permanecer manso, pacifico, e sub-

misso; e no entanto em nome do Kebanho, que me está confiado, in-

cessantemente enviando ao ctfo sinct-ros gemidos de penitencia, e fer-

verosas supplicas de misericórdia, e perdão, de paz e tranquillidade

para o nosso amarguradissimo Portugal, entregar-nie totalmente nas

Mãos da [>iviíia Providencia, que dispõe, e tudo ordena, como lhe a-

[)raz.

Digoe-se pois V. Kx.* tomar «m benigna consideração este meu
leligioso pensamento: e acreditar que sou com o mais profundo res-

peito, e grato reconhecimento.

III.'*' e Ex.™° sr. Govehiador (Tivil da Morta.

De V. Ex.^

Wl." Att.* V."^ e liei obrg.'""

Poiíh Delgada áS de Fevtíretto de 18i7.

Fr. Estevão Bispo d Ámjin

[Extrohída do original)

Provisão do Bispo d" Angra, oreando a irmandade de N
Sy" do Monte do Carmo, na Conoeição da R. Grande -1866

D. Fr. Estevão df Jesus Maria, por Mercê de Deus, h da Sanl;i

Sé .\p(jslolica. Bispo dAngra, e mais ilhas dos Açores, Commendador
da Ordem de N.*- Siir.* da Conceição de Villa Viçosa, e do Conselh-i

de Sua Magest^de Fidelíssima que Deus Ciuarde A.*

Aos Irmãos da Ordem Terceira de .W^ Snr.* do Monte do «/irmo,

cannoni'*amente erecta na cidade de Ponta Delgada, da ilha de S. Mi-

guel, e residente iia Villa da Ribeira Gr.-índe e nos logares de Rab'.i

de Peixe, Ribeira Secca. e mais freguezias visinhas da dita Villa:- saii-

de. paz e benção em Nosso Senhor Jesu< Christo. que de todos t vei-

dadein» remédio, luz e salvação.

Tei)do-Nos sido presente a vossa ^upplica, sob data de 16 de ju-

nho do anno próximo findo de <8fio, na qual exposestes a necessid^-

Vol. Ml— ^.• 7ii -18^4. i
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lie,, e conveijieiJLÍH t-s|jii ilual de lorrijariles uma cuííIouííií em separa-

do, da de Ponla Delgada, lentlu Osíen a.ssento na Egreja p^iocliial de

N.' Snr.* da Imm.-iciilãda Omceiçãít. da referida viliV mniút existe li-

ma venera-nda Jniagem de N.^ Snr.^ do Monte do Ormo, p(tr assim

vos ser menos penoso u cumprimenk» de vossos deveres, cuja eAecu-

«;ão plena, e perteita se vo^ diílicnlta .enj consequência de vossas oc-

npações, e d;) grande distancia em que ficaes da niesma cidade» seo-

do-vos peimillido por meio d'esta concessão, qne snpplicaes. reger-

vos pelos estalutíts da custodia de Honta Delgada, a que uia perten

ceis, constituindo porem Mesa,, lendo (^ommissario e Vice-Commissa
rio propriamente tosso. e coiii; residência na dita Vijja da Hibeira

Grande; e ouvindo Nn.s o dito Rcv.'" Commissario da mencionada cus-

todia de Ponta Delgada., sobre ,esta v(;ssa prelenção: Haven)os por bem
por assim JNos parecer mais ulil ao serviço de Deus, e sua mãe Vla-

iia Santissima. e usando, das nossas Faculdades ordinárias, e <las es-

peciaes Apostólicas, de (}ue Estamos miuiidos,— Aulorisamos a erecção

da nova custodia, qiii' N(»s suppiicasles, lendo esta u seu assento na

-ndicada Villa da Hibeira Grande, e na egreja parochiai de N.* Snr.''

da (>onceição da mesma Villa. aonde existe e sr venera uma Imagem
de N. Snr.* do Monte do O.r.mo regendo-vos pelos eslaiulos da custo-

dia de Ponta Delgada a que tendes pertencido e da qual ficaes desli-

gados, em virtude desta nov;i creação. Pelo que e(mfiando Nós na vos-

sa piedade, e bons sentimentos leligiosos, Esperamos, que vos havereis

••orno cumpre sentpre ao servido de Deus Nosso Senhor, e da Sua
Hemdila MAe a Virgem Maiia N. Snr.'', que se venera com a invoca

ção do Monte do Carmo, para honra e gloria de Deus e de sua san-

tíssima Mãe, e saívação de vossas almas, único fim a que devereis

iender todos os vossos esforços, e aspirações.

Por tanto, ordenamos, que reunindo vos em local e dia para tau

ío combinado conj o Hev.'" pai"ocl)o da sobredita Egreja de N. Snr,'

da, Conceição da Villa da Ribeira Grande, ^e sob sua presidência, tra-

íeis de elégéf (''otiimissario,' "Vice-Ciiairhissarií; eMesarios. para o bom
jegimen da (!nsf(di3 novamente erecta, Os quaes. depois dé assim e

ieitos os dois primeiros nomeados. Gommis.>iriu e Vice (ionjUiissario.

deverno logo requerei' Nos o ci-rapetenie titulo, e a necessária juris-

dicçâo [lara ti fim que ambos lêem a desempenhar, podendo, depois

da Nossa legitima e indispensável approvação levantar Cruz em suas

procissões, enteri(»s. e mais aclo> próprios, na conforuiidade de Di-

reito, e Bulias PíHilificiaS; salvos sempre os direitos parochiaes, que

'Jueremos acatados. íe^peitados e garanlidiiS, assim como que em to-

das <is funcções da nova custodia se manifeste constante e piamente

a mais firme adhesão e fidelidade á Sajila Sé (^alhoiii-a. Apostólica

Homana, e ao Soiíerano Pontífice que ora rege. e aos qne de fnlnro

regerem a universal egreja de Deus.

E, para perpetua niemiiria, deler.mijiamos que esta Nossa Provi-
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vsãi) >eja reg.iálatJa edí Livro próprio -la iiova Cusloilia, tio da iJe Poc-

l,a Delgada, n na Nussa Camará EccIesiasLica, podendo lambem ser a-

presentada aonde convier, para pnblico conhecimento de tudo quanto

irazem'>s referid'».

A graça iJe Deus e de. Sua Saultssima Mãe ^ Snr/ do Monte do

(larmo; seja com lodos vós, a quem lançámos amorosamente a Ben-

<;âo Pastoral, desejando de todo o Nosso Coração que a vossa custodia

augmenle, e prospere na graça de Deus.

Dada em Nosso Paço Episcopal d' Angra, da lilia Terceira de Je-

sus Cliristo. sob Nosso signal e sello maior das nossas armas, aos

á4 de Míw-çii dt t5866-=^Gu José Mana Sodré Escrivão da Camará Ec-

clesiaslíca. a >nbsorevi =Logar do Seílo Episcopal^^Fr. Estevão Bis-

po d' Angra.

Provisão pela quaJ Voss^ Ex," Bev."'* Ha por bem crear uma no-

va Custodia da Ordem Terceira de N.* Snr.* do Monte do Carmo, na

Eo^reja parochiaí de N.* Siir.* da ('ouceição da Villa da Bd)eira Gran-

de, na ilha de S. Miguel, perteuceute a este Bispad.» c^-.

Para V. Ex.* Rev.'"* ver e assignar.

Verba n. ' iH3.

Pagou dois mil reis de, sello—Angra do Heroísmo 28 de Março

de í866^=Andrade Sanlos=Amorim.
' Registada a '. íOi do Livro !.* de registo competente. Camará

E<:clesl8stica d^Augra do Heroi^m » aos 29 d» mirç) de I80í)--0 es-

,.riyã()----Jo>e Maha Sodré.

'I^ST
-^
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JdSK IIK MKDEIRdS DA COSTA ALBlQljEHQlE

Governador Militar de S. Miguei

Sereníssimo Seohor

A illia lie S. >Jigíiel. i< patz mais íeilií (ia Europa, cuja abundan-
te produeção envolve lu<los us géneros de m^nulenção das genles, <>

irigu, íuiltio. favas, feijão y cevada que se uavegam para esla furle,

Kigu^'iia. ilha da Madeira e íuuilas rezes para as oulras; o liolio df
que vão parjnu-> <^ iiníias para o Brazil, para 3S outras ilhas e para
esta corte, e assim mesmo as carnes de porco, ioncinho e batatas h

fmalmeiite a jaraiija e limão para 3s terras do oorie que hoje se ava
íia em mais de Cf-m miJ cruzados, são os Truclos d esla ilha que c(jií-

>tiluem lima geia! ahnndaucia. e entra om ramo de c^mmercio.
2."— [)ebai.\o dVstas vistas fazendo a oegocin as terras oppuleu-

las parec.erá aqiielle pjiz a de]i<-ia do F>tado: purem tudo pelo con-

trario se observa, depois que lhe entrou o govenii^ geral, que sendo
novamente cieado peio alvará de í:^'de agosto de i766 com vistas bem
imaginadas de utilidade da real coíòa e do* putos em geral, não tem
correspondido a este piojeclo. sendo na primeir^í oneroso i real fa-

zenda e pela segunda de prejuizu e inuli! (»a ordem fivil e militar.

3." -Poique, por uma parle em uccasião de guerra, a ilha ac-

commeiida estará sitiadíi, e não sendo esta a da sua residência, elle

uão poderá dar-lhe as suas ordens, sendo as ilhas tã(» dispersas, e

neste caso a naveizavão cortada, ficando assim n'esla figm a. cada uiu

dos commaudanles respectivos encarregado da defesa da ilha acconj

metida, sem soccorro nem dependência alguma df' general ausente,

de cuja verdade, por si mesmo manifesta, fica evidente a inutilidade

d'aquelle governador geral na occasião mais importante e que se ^
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um paríicuíar h.vde iierleucer iia guerra a defesa da Mia praça, que

ííiuilo mais se lhe deve confiar na paz; e por outra por estar gravan-

do a rea! fazenda com os ^eus soldos e mais adjunclos: pois para o.s

provimentos militares ^ò a sua magestade pertence fazei os Cap.* 4IJ

do novo Regulamento, e está o (^onsellio de guerra; e para os Civis,

o Desembargo do Paço e o (Conselho da fazenda; e esta ilha tem mais

lommunicação com esta c(»rte pela frequenci;i de navios, do que con»

a ilha Terceira, da qual nada precisa.

4.*—Com a criação d este governo se erigio também uma Junta

criminal, porem v disperso dos ministros que a compõem tem feito

íDUtil este estabelecimento, que já de ha muitos annos não tem exer-

cicio, vindo os recursos para a Relação d'esta Corte, e ainda que as

sim não fosse só seria boa para os criaiinosos da ilha Terceira, e não

para os de S. Miguel, trinta legoa> distante e muito mais communi-
cavel com e>ta (yirtn; e por outra parte havendo-a, seria perturbativa

ao expediente daijustiça, tiiando se continuadamente os Ministros dos

seus Jogares, que seria muitas vezes preciso irem das outras Ilhas.

5.'—Que tendo-se assim mesmo creado uma Junta da Real Fa-

zenda e devendo debaixo d esta inspecção multiplicar se por mais o

interesse, [»elo aiigmenlo dos dizimus. vè-se o contrario; bem sabido

que o maior preço do trigo antes d esta junta, não excedia a trez moe
das por moio, e tudo o mais a proporção, e hnje chega ao duplo; cujo

augmento sendo susceptível *le elevar os dizmnts na mesnta rasão,

quasi sempre tem andado no mesmo de 13 para i4 contos e uns tan-

tos moio.> de trigo, e só duas vezes que se desuniram os negociantes.

>ubirani a mais. e já este ultimn iriennio está por menos do que (-

penúltimo; sendo o motivo d' esta decadência u monopólio que fazem
cDm este ramo da Real Fazenda, pelo que não havendo quem mais

<ance o levam pelo que querem, e como «quillo é um grande todo a

que ponco,> poden. chegai, e só uma arrematação por junto na ilha

Terceira, fica cortado o maior augmento. o que certamente não seria

assim se a(j!:•lle^ dizim;*s >e arrematassem cada um na ilha da sua

pioducção, e alem disto a raiíKts, cada districto separadamente: por-

que dividido .assim aqiielle todo em pequenas parles, tica susceptível

de iiiM> lauçad(»res, cujas possibilidades podem chegar ás partes des-
ta divisão, cortaudo-se assim a liga d aqiielles as^oclado^. i.,

O.'' -Pelo Regimento d'e.'*te Governo, se llie proliib?» uo cap." 'i,"

Ioda a nova criação de pontos e ofticios. e não havendo em S. Miguel
íiuarda mnr t\â AlfaiuU-ga, nem Patrão mór. se cnarão de novo e com
emolumento^ da Real Fazenda. K a?sim mesmo não havendo alli auxi

•lares se levantaram trez terços, um na cidade, segundo e tercit4ro \in>

Villas Franca do Campo e Ribeira Grande, com sargentos mores e" a-

judaiite^, qiie vencem cada íiiioo de soldo, pago da Real Fazenda rs.
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l:H6;j)000 e nos 3iarjnos decorridos il; 86:490 cruzados. Auxiliares

<em armas netn armamentos e sem que alé hoje lenham feiUi serviço al-

gumua (trdem mihlar, nem jamais o farão, porque devendo hnver só na i-

hVa de S. Miguel :í:000 homeus. são precisos pelo menos par;i se ar-

marem cem mil cruzados e d'onde ha-de sahii' esle dmheiro on para
ijue fim'' éjunão conheço: poi-ç que consistindo a força da infanleria

))''aquelíe ponto de apoio que lhe f.icilita e consegue a firmeza, as dif-

rerenles marchas, o bem carregar as arríias. e a ju.jta pontaria, sem
o que ella nada valle. e ' que só se consegue com uma disciplina re-

gular. e\ar[;i subordinação e repelidiís exercícios de alvo, não seudo a

consistência das milícias siísceplíveld esle pé, pouco ou nada se pode
i:onfiar d'elles: hem sabido que não é n estrondo do fluhido (sic) nem
a maior abundância de tiros q'ne vrnce as batalhas, sim a firmeza, i»

l)em canegad<f das armas.' e' 'a justa pontaria que dirige as balas.

Bombeies espegnac (.«?>", pelo siíccesso da batalha de Parma qne se

dividio pelo fogo com os Impertaes e Francezes. O Marchai de Saxo-

nia na batalha d Eliivgem com os Inglezes e Francezes. O duque de
GuizO; que com .'ÍOO cassadorés e^^colhidos extinguiu qiiasi lodos os

olliciaes hespanhoes p os derrotou f.izendo vèr o quanto' difere de uns
a oulros e em quê ^consiste o ponto do vencimento, reputando somen-
te as milictíS para suprirem as' guardas ortíioarias, quando a tropa

viva sobe para a csmp.lioha, devendo por outra paris proporcionar-se
;• qualidade da tropa á'ftálureza do terreno *da sua existência: e vi^to

que as ilhas sam praças-ujaritimas. el.kis só se devem guarnece' de ar-

/í//?en<7. ,2) bem' fortiticadas IS parlei onde se podem fazer desem-
barques. ' ' '

•
'

7."—Que ainda sendo as milícias, armada de muito pequena con-

fiança. :.'V' atjUí^llas que não tem armas, nem armamentos, estão por

tudo constituídas um poro inerte: poríjiiè quando estavam no corpi.

das ordenanças, tinham as arma.s do seu regimento, e hoje nada tem.
servindo de ruma a ujesma ilha. em geral pelo concerto dos caminhos
que as ordenanças são i)bngjdas a fazer, do que os auxiliares pelo

>en privilegio estão i/.entos. ni!m pelo mesmo motivo fazem as senli-

fiellas das vigias nas parles mais elevadas para avisarem dos navios

i)ue apparece.m. recahindo por tudo maior trabalho nas ordenanças c

prejuízo na sua sub.sisteuci.i. '

8.*— Ha na .-idadf^ da dila ilha duas companhias iJe Infanieruf

que tem por tixlo 173 [)raças e para cuj\> pagamento se in)poz por
ordem de Sua .VJagestade uma conlrlbuição nos géneros de sabida »-'

(1) Vè'sc |)or íiqui (\ur fsle e.sc.ripto tbi leito em 1797 a 98.

(2) IJe|)Oií (Je alarJear codlieciinento.s da artf.' iiiiliiitr não deviii ciuicluo,

com similljante Jisparale.

(3) O q[}(' liUCCPdeLi qaa'il(» Ciprião do Fi::ueiiTLl ) clefeinleu a lliia Terc(iirn

[irova i) contrario.

{Xohts (lo <nr. .1 I. J^ Brito ReMIo)
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entra lia ija mesma iiti^. [,.sgaft(lo-ie na fíík^u i1o seu produclo, fosse,,

ijitjjlo on [xiuco, o <^ne àfmpre cltegav.» para <is <oIí1os respertÍTos,

pão e ta rd a mentos e iiest;i tigura esteve aquelle presidio até á cria(;ãu

do Governo Ger;il. que njand'io entrar este rendimento na Real Fazen-

da, e pagar ao? soldados a qnarenla reis
,

por dia t' nada mais. Estado

em quíí ainda existr: vendo^se aqnella iuíanleria prrvada de um sub-

sidio, propriame-nte d^stmad" para o sen pagamento, uma tropa viva.

sempre em actual serviço d'a(juella praça e por outra parle nus au-

xiliares avulsos sem artoas nem armamenlo.^ e ^em exercício algum gas-

tarem cada ítnno 1'Wipriamente da Real Kazenda I:l^^)?j000^^. e nos 31

auuos corridos 8(5:490 cruzados, seodo estas as vantagens ijae tem.

lesullado y» Ilhas dos Açores da creação d aquelle Governo Ger^i-

9."— Agora pond^randí» se aqui que no. espaço de 31 annos cor-

lidos desta creaçãn s^i tenj gaí^li) da Real Fazenda niais. de um mi-

lhão com os soldos <Jos generaes. í^judantes de «irdens. secretario, "t-

ficiaes de secretaria, e das juuias. auxiliares, palácios e mai.> obra^

avulsas é vendo- se poí' outro iatio que d>ste Governo não resulta be-

neficio algum au estado daqoelias ilhiís. antes pelo contrario prejuízo

<la Real Fazenda e um peso violento áquelles povos, bem patente fica

que não ha razão alguma imaginável, que o possa tazei- tolerar: bem
>abido que um Governadur Geral sempre rodeado de afilhados e do

mestiços, todos ir> f)tiicio> são poucos para os accomuKjdar, ticando

os n.iciona^s 'repelidos do betjeíicio da stia pátria. Acrescendo de mais

o privilegio que o Snr. Rey D. Joã(» i.' concedeu aoá Ins-ulanos, para

que ;djt não Iwtuvesse Governador Geueral, sendo primeiro ouvidas

as camarás no caso de parecpr couveiiieote: Assento tomado nas cor-

tes d« ái de outubro de 1053 e dedaiado pelo alvará de 11» de jii-

Uh:í de -MKti. (\t\e se acha lançado no tomU.' da Camará d Angra a

í. .4â6. .

>( iO.^-Esla e a tíguí.! I.»astai)leniie(>ie resumida em que se acha

;<<jueIlH Ilha e a utiiid;<dt- d aquelle Governo General que levando

•omsigo t. jeguufJo regimento do Porto e uma grande comitiva de a-

nihados e domésticos, levow lambem o lu\<», prtuieiro movei da ruina

de um Kstadfj. porque emílm lodo e pouet) piíra satisfazer o. afemina

d(» dos homens, que este flagello insuccessivelmente corioiaite: verdade

.wperimentalmeute demonstrada e (jite convence de figuras aparentes

lautos e.>cnpios que o leni feito adoptar, iui"eulivo de dilicias e destrui-

dor de todas as virtudes, -endo sempre » sua inílueucia superior ás

íorças lie cada um eai particular e por coiis^guiule em geral ao <'orp<» de

urn Fslado e quando a despeza é maior dii .que a receita, a ruiiia é

;)falivel.

H." -Tal |pm acontecido ria illia de S. Miguei, que sendo a maior
f mais ncH' e abundante em Iodas as producções, tem sido mais for-

lemente acf'mmettida e deterioraria [leloluxo que nfivamente aparece

;:íigurar, alli se introduzem todas as modas e as fazendas estrangei-
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ras, cunlrabamlos e quinr^iielbarias enlram a (KiTíei' de toda a parte, já

por dinheiro, já pelas prodiicções da lerra. que ^em reserva alguma
se exporlau), o qtie direclamenle recahe em ruina geral do povo. que
não podendo conservar celeiros de reserva o compra diariamente pe-

lo preço que o lempo lhe oíTerece. il; Pobre povo mizeravel! aquelle

mesmo insliumenlo de producçãoda lerra pelo seu trabalho braçal e com
que aflicção olha elle a sahida d'aquelles géneros que a força do seu suor

lem feito produzir, subindo rapidamente de preço o reslo que fica, e

quanto mais se avança o ann(», mais elle se augmenta, não havendo
alli importação dp parle alguma, e pelo contrario uma sahida geral-

mente fraiica contra lodos os direitos das gentes, policia e economia

dos Estados e diametralmente opposto á Ley de áÒ de fevereiro de

1771. psitivamenie íeila para a marjutençio dos povos, e augmenlo
do negocio, sendo este o seu e-pirito legal: pois é bem snhido que
não tendo elles mantimentos certos e commodus para a sua subsisten

oia que o mesmo negncin acabará de repente; porque as terras não

produzem sem que sejam cultivadas: sendo a mesma excepção da Ley

um p«jnto bem decisivo para uma positiva reserva, pois tanto imporia

que a necessidade provenha de uma natural e>lerilidade como de ii

ma geral exportação: e logo que a Ley limita esta, em caso de ne-

cessidade, fica beri» decisivo. <jue para ella se evitar deve sempre ha-

\er reserva.

li.'- — lia na ilha de .S. Miguel uma grande parle de terra cujo.s

«enhorios são desta corte e das outras ilhas,e de cujos rendimenlos são os

negociantes senhores, tendo-as por contra:to de arrendamentos, o que

tímlo aos dízimos n.* o. I faz uma grande quantidade, acrescendo mai-

1. que compram adeanlado. dando logo em março dinheiro de antemã»>

para lhe pagarem em género.-*, e alem d i.>lo, como tudo no tempo da

xolheila è mais barato elles compram o que podem e d esta forma íi-

.yí>í\ senhores de quasi todas as producções da lerra ficando o gera*

do pbvo e\p(t>to a morrer de fome St' elle> quizerem pela livre facul-

'lade .jut^ tem A^ emfjarcarpm tudo sem reserva alguma exhaurida do:-

i^eneros de pruneira necessidade, subindo rapidamente de preço o res-

I t que fica: raio devorante d aquelle povo infeliz, que se bem não

morrem d<^ fome. fica reduzido á maior miseiia, nãi» chegando o lu-

cro do sen trabalho a igualar o valor do pão. e desta forma, senho-

iv.s de qna.si to<j;is os gf^neros. principiam livremeule a> sua> e.xpor-

iições para esta corl^. para a Figueira, para a ilha da Madeira^ e

muitas vezes para as outras ilhas, de sorte qii^^ alem do ujaior preç"

i.-m sempre seguro uesla capital a 3o^'o, difierença de cambio, peto

-lue ainda supondo aqui os gt-neros mais baratos de ti, 10, ou lo® is

^1) U iiuclo! deixou fi<'ar o sujeito occulto e iio singular, devendo tentei.

-

ilei-se ceieaef: Nâíj valle «i [«ena ariulysar algumas opiniões retrogradas < poucu

Ila^nl0^u^a^ cin outra»

v.Vo/^f rto Sih\ ./. I. (If ItriU. HebcUc)
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atteiidendu aos kel^^^ e iiiais desp-^zas, sempre ganliani, em razão

lio Criiuuio, 30, ±'j. 011 ^0 por '^/o, e islo faz por uma parle ;4mpliar

a sua exportação e por oulra tnzer a terra estéril, para que o resl(j

suba de valor, e assim a pé enxuto, sem risco algum, fazeui um se-

gundo e cruento ramo de negocio, bebendo o sangue d'aquelle pijvo

miserável, que não podendo prover í>e de reserva, compra diariamen-

te pelo preço de suh laxa, sempre superior aos jornaes da cultura das

lerr.is, h ludu o mais á proporção, envolvendo se assim um povo in-

teiro nas desgraçadas consequt-ncias de um tal estado, ou no furto,

engano, mdoleucia e pn»siiluição, de que a necessidade, como iuitni-

ga da virtude, é mãe capital; exercitando-se por oulra parte a deser-

ção d'aquelle pov(j, pois que não lendo alli outro modo de vida, passa

a oiilro paiz a procurai- melÍKU' fortuna, ou m^ o amor da palria o de-

te-m, continua e vive sempre miseravelmente! Vendo se por ludo fi-

nalmente que se de pn^posilo se excogitasse um syslema para fazer

um povo desgraçado, p^ra despovtjnr um paiz. e [)ara amortecer a

cnllura das terras, o ramo mais importante interior e exterior de um
Estado, que se não acharia melhor.

13.*— Kis iiqui, sereníssimo seulior, o estado em que se acha a i-

llia de S. Miguel, uma terra de Unta proiliicção, (^ne já em 1597,

153 anitos de[)ois ila sua descobeila, que fti em I4i4 <l) produzia

15:000 moios de trigo f. cinco mil |)ipas de vinho e muitos outros gé-

neros: Historia Insulana de A. Cordeiro Liv.* V." Cap.* \8 | Í20i. e

só o dislricto da Ribeira Grande dava 5:000 pedras de linho, Liv.° V.°

Cap." 7 I 4i da mesma Historia, escripta em 1717, dand(j a esta ilha

a terçH parte cultivad.H. e Francisco Affonso de (Chaves (e Mdlo) wà

Mia historia Margarita \iiimada, lioiíiem nobre e cidadão nacional, que
escreveu em 17^3. d.uido somente a esta ilha a quinta parle cultiva-

da, lhe dá da sua pruducção a irigo doze mil moios e a milho quasi

o mesmo, e de vinho perlo de 5:000 pipas, o que se vè a f. 269
desla historia, vendo se mais .a f. 270 ijne em 1717 renderam os dí-

zimos de trigo mil cento e Irinla e cinci» moios e a dinheiro reis

ÍO:400'>900 rs. não sendo anuo de maior abundância, íicaiido para a Ueal

Kazenda feilas as despezas do clero e da folhu. 274 moios de trigo e

5:K56.->000 rs.: donde se vè que ainda ha oileiíla annos (2) a esla

|)arle produzia 11:350 moios de Irigo e mais de 260:000 cruzados di»

valor das outras producções: veiidi/-se mais dn almanac.h de 1791 a

f. 474 que esla \\\\\\ em 1790. que vão 73 annos de 1717, produziu

de trigo e milho, favas, feijão e cevada 22:i70 moios, o (pie faz uma

(1) No tempo do auclor ainda não eram conlipcidos o> iJocunieiitos ijue se

acham iiubíicadoç ii'este. Animo r. (|ue demoiislraiii ter sido u dPscol)rÍ!ii(;iiio

HDies de 14:19 e provavehnenie em 1432.

(2) í>oncorda com a suitposiçâo da nossa 1.' iiola, de ter sido isto oscriplo

por 1797 a 98.

(Nota do S)n: J. I. de Unto Hebello)

Vol. XII— N.* 72—1894. 3
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(iifíeieíiça extraurdinãi iameute iiiei)ui e lanlo inaií. ijuíitjtij iniiiri' é r*

popnl."íção e augmento da cultura, .seiulo U-td >abitiõ ^jue e>la >e tt-ii.

aiígmentado a muito iiiai:^.

14.''— A razão de^la decadência é beuj cuniiecid:': ella te^uil;1

do eníraquecimeiUt' das terras, lirandolhe duas e tie.> novidades ca

da anoo e falland.o-ltie cum os prepaialivo> precisos e que antigamen-

le lhe faziam, o que expressado aqai separada e di>lint lanieiile seria

muito exteuso, e só se diz peio imio que h falta de l)oa'< lavcuiras e

de estrume^ vegelaes em relvas, íavas corlada> em verde e mergu-

lhadas na terra, do que íja muilo> tempo> não se uza: íremnçn que

írioda labora, (nas de modo differente e em pouca quantidade e final-

meule o descauço das teira> em tolhas de pasto e de iremoco velho. í

^ão o^ motivos couhecidos d'esla difíerença; porque como o povo cre^-

ceu não iiavendo alli fabricas em que se occupas>e, quasi tudo >e em-

pregou na cultura, e por i>to que hoje até os clérigos >ão lavradore>

(CODtra a.> suas conslituiçíjes e ci»m prejuízo do> lavradores. |>orque a-

braçam os melhores arrendamenlo>, .>endo a^^im me>mo quasi toda

s officialidade mecânica hortelõe.-- c^i e pelo que se disí>e n." 10 e

seguintes; foram as terras crescendo no^ arrendaujentos. que estão

certamente por mais duas partes do que .rendiam ha 30 auíios. i3

razãci pt^rque não faz cnnla ao lavrador con^erval-as em descanço. nem
fazer-lhe os preparalivo^ du >ua primeua cultura, tratando >ò de lhe

extrahir repelidos fructos. enhaquecendo as de mais a mais que j.'

uão produzem, nem pelo terço da sua primeira fertilidade, lesidtan-

dp,poi outra parte a esterilidade (ios gados que os la vi adores só con-

servaHi,iOs precisos para a^ lavouras e muitas casas qne ns criavam

iÍQ todas as qualidades o> tem vendido para arrendarem os pastos,

sendo tudo cultura repetida. >em descanço. nem prepara. e.\liaiirin-

dose assim o suco da terra, mãe capital da^ prodiicções, sejam oi,

não os seus fructos produzido pela raiz. ou peia.N folhas, que aceito e

experimentalmente demonstrado, que as terras » in descanço de erva-

gens e bem preparadas produzem muito maior abundância de IVu"-to>.

Kiaiores e mais limpo>. rio que ,-endo repetidamente forçadas; pek'

que ainda que isto já se conliece. no fim de mai> tempo se hão-de

realisar do seu grave prejuízo, hoje e>cuiecido peia ambição aparente

de maior rendimento, que por outro lado se reduz a nada, tendo sii-

bido oa me>ma razão todo> t s efíeitOí de f-Ta e ainda mesmo »>> na-

ciotiaes.

ili Tremoço velho, significa- deítinaiki á pO-'iluc!,'ão de semente e iiui-a .-t i

(•-terrado, em verde, como adubo. •
:

'; '•• {Dti redacção)

(2) Juieanamòs isto antes um bem', que um ma'..

(3) E' a ordem natural do proinesso. e provn que a riqueza !<ublir;j -i i»

(iesenvolvendo.
iAo/(/.v (/(. >})). J. 1. d'' Uriíu Rfbellv)
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io/— Isto é iiiii (Mivnld viriosi), machiua de ires rodas: s t/ os

<eiiliono> das terr-is. h 2.'^ tts larr^dores. a 3.* os trabalhadores' d

i

oillura e mais o resto do povo. oiija poleiicia e o conimercio. A pri-

ineira sobe •>< arrendamentos a um tal ponto e s"ae forçar a segunda,

1 qne na mesma razã(» eleve as snas producções, cujo peso recahindi

tia terceira, a obriga a «pie no mesmo respeito augmenle o prémio dn

sen traballio: mas é preciso que o Negociante faça exiracçio destes gé-

neros que ti< pagne ao lavrador por nm tal preço, que este lire n ar-

rendamento da trrra e o lucro d.» seu irabaltio. e para que o Nego-

cianle faça esta compra, ê preciso lambem que lenha interesse, sal-

vandtt o capital, risco, fretes è mais adjunclos, pois do contrario, fal-

tando esta [xttencia tudo estaca de repente. Eu concedo por um pou-

co que !udo ciirrespMude. h nesta supposição parece que tudo vae

bem: os senhorios são mais ricos, e os outros assim mesmo nesta

proporção, porem tudo isio é chimera em prejuizo de tod«)s. porque o

Negociante faz tão superior o seu negocio, com os effeitos de impor-

tação e mesmo ctjui os de terra, como se disse no n.° li, que absorve

indo e consterna o povo.

It»."—O tremuço foi levado ;i ilha por um francez em 1550, ê'

vendo-se a sua benigna míluencia para a fertilidade^ das terras, e crea-

ção dos gados, se entrou a usar delle. tendo a vantagem de jue bas-

ta espalhal-o na terra, para que produza sem ruais ctiltara: mas boje

nem a terça parte fazem para mergulhia. e este pouco é primeiro co-*

mid») com o gado. ficando somente o troço que pouco approveita fa-

zendo se assim mesmo muito poucas terras de tremoço para grão, o

que é prejudicial á sua f^rtilida-le. a ci"eação dos gados e de muita
falta a >ua pallia que supri i em grande parte os foriíos de pão. dé
cal e de louça.

{' ."— A esterilidade dos gados, que por estes principtos tem re-

sultado, é muito onerosa geralmente, porque as carnes e os couros

estão pelo duplo do que eram, e assim mesmo as fãs de que o povo
se veslH. fahricarlas na luesma terra, augmenlando isto de mais a mni<
a entrada e consumo das fazendas de fora. .V cultura das vinhas que
é muito interessante, ainda para «vjcupar aquelle povo e repelires vi

nho-i do l*ico, que lá >e gastam e assim mesmo para angmentar o

subsidio lilieral (sici hoje muitas d'ellas se acham reduzidas a silva-

dos, porque o lucro se tem feito, incorrespondente ás despezas dos

joriiaes, que tem crescido na mesma razão da rareslia dos mantimen
tos. e «t mesmo certamente lia-de acontecer ás terras que enfraque-
cidas de lodo. não haverá quem as cultive no ponto em que se a-

cham. do que forçosamente se ha- de seguir o abalimenlo, ja quan-
do perdidas e liido o mais arruinado, com interesse sómenlH j,- qn;).

iro negociantes avulsos.
18.''

—

\inda uesla ilha lia njuitos campos incultos, e talvez oa-

[tazes de producção, assim como as Aclunlas das Furnas, uma o^ran-
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de campina toda plana e oude se pode estabelecer um bom logar. ha-

vendo mais oulnis sítios de que se podem ulilisar para plantação de

arvores que serviriam para tabnas, de caixas de frucla, evilando-se

assim as que vão de tora e também para leidias. de que o districlo

da cidade está muito falto, tendo subido uo preço a mais do duplo

do que eram, e de que é origem a falta dos tremoços (n.'' 16; Esies

sítios .^ão os lados dos caminlios, das grotas, as ribanceiras e vallados

e amda pelo C(;ntorno dos cerrados, seria muilo iilil, servindo de mais

para abrigo da mesma lerra.

19.*— Por tudo isto íicd patente o quanto é preciso que haja alli

um Inspector geral de Agricultura para restabelecer a^ terras ao me-

lhor estado da sua conservação e fertilidade para renovar as vinhas,

para a plantação de arvores, e para examinar os matlos e baldios ca-

pazes de producção granftria ou de matos urbanos, obrigando se os se-

nhorios a que o façam ou os aforem para este fim. animando-se o po-

vo ao sequim deste trabalho, que ba>lará conservar-lhe em reserva

os mantimentos commodos para a sua subsistência abundante, seja

embora livremente facultada a exportação do trigo, favas, feijões e

cevada (porque quem come trigo pode fazer reserva) mas do millio

por modo algum, porque alem de ser o mantimento do pin'o, com elle

se engordam os porcos, que é um ramo de negocio pira esta corte e

para a ilha da Madeira, e é também o sustento das bestas e de toda

a qualidade de aves, que vem a ser tudo tanto mais caro, quanto o

género com que se nutre. E esta mesma reserva de milho, fará que

seja mais forte a cultora "do Irigo e dos outros géneros de exportação,

^lorque como o milho, pela mesma razão do exp"rle; tem subido mui

tb de preço, fazendi» se nestas terras juiitamenle fejão e nas tie trigo

nada mais se cultiva junto, tem por isto abandonado esta cultura, fa-

zendo-se pouíjuissimas terras deste genem e bem se vè pela produc-

ção de 1790. constante do Almanak de 1791. sendo só de trigo 3:993

moios, de milho 14:358 moios e 20 alqueires, que é maior ties par-

tes e quasi três quartos da pruducção do trigo e nesta razão se podem
ftvaliar as terras cultivada.», destes géneros.

20."'—Em todas as historias das Ilhas reputam a S. Miguel por

18 legoas.de comprido por 5 na maior largura e 2 na menor e o Pa-

dre Cordeiro lhe dá menor largura: porem eu penso que ella tem

muito maior extensão, 1 1 por que uuja cidade, cinco villas, 33 logares.

as serras, picos, matos, grotas, ribeiras, lagoas, bahias. areaes e es-

tradas occupam muito terreno improduzivel, acrescendo de mais os

sitios queimados, a ijue chamam biscoutos, que não produzem nada.

(1) Pelo contrario, u sua extensão é muito menor, por quanto da fonta da

Marqueza á dos Mosteiros sò mede 34 milhas (inslezas) e dois terços, ou 64 ki-

lomelros e 202 metros, equivalentes a 12 iegoas portufjuezas e 4 kilomelros, (de o

kdometros por legoa) como se pode verificar nos mappas do Capitão Vidal.
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pelo que tt'iiili)-se avaliadu iij.'' \'.it si-niente y quiiila parle ruItivailH.

i\[w é com poijfa fJiffereiíça um rectângulo de 3 léguas de cumprido

« uriííi de iargi», (deixandn ns tre.s qiiititíís de cumprimenlí" para com-

pensar a mainf Urgura; c pieciso tirar lieste quinlu as vinhas ciilli

vada> e uiitras perdidas, as quintas e pomares, as hurlas, terras de

belatas {sici pastos e de verde para as bestas, o que seiídij somenie

<> terço d e>te quinto, fica um rectangulíj de duas léguas de fumpridn

e duas milhas de largo, e ainda dandu-lhe a lerça parle cultivada, co

fijo avalia o Padre Cordeiro vem a str. pelo que fica dito, 4 léguas

de comprido, e pouco mais de uma dn largo, que é muili» pouco pain

proiiuzir 22^370 moios de géneros conslaMtes do Almanak de 1791.

muito uíais na decadência em que estão as terras, que já não produ-

zem, nem pelo terço da sua primeira fertilidade.

Alem de que pelo mesmo Almanak consta que esta ilha leni

()l:0o8 pessoas de confissão, paia ;is ipiaes, regulando-se somente m

a cada uma meio moio de trigo ou de milho por anno, que é só de

que alli se ím pão e que vem a ser a menos de meia quarta por dia,

são preci>os yO:52!> moios destes géneros e de luais disto o^ porcos

que certamente excedem a dez mil, engordam-se com milho, as bes-

tas e toda a qualidade de aves ^ustenlam-se com milho, para o que
eu avalio dez mil moios, e vem a ser precisos para o su|iprimento «la

ilha 'iO:.i2íí moios de trigo e milho, sobre o que se devem carregar

ujais dez mil moios de export-tção. alem (hs sementes (inra a Conli

iiuação da cultura, e faz tudo pi.r este calculo bem módico 50:o21)

moios de trigo e de milho: mas o diln Almanak dú somente de Irig"

e milho l8:3ol ninios. que faz a diíTerença de 32:178 moios, em cu-

ja razão se devem também avalinr as favas, feijão e cevada: I igo a im

(icia é fal.sH, ;i (erra pruduz muilo mais e [tor conseguinte tem maior

extensão.

Desta evidencia fica bem patente a grande deterioração em qiir'

está a Heal Fazefidi pelo conltalo dos dizimo>: pois ainda conceden
(io -^e somente a prodiicção dos ditos 22:470 moios, cujn dizimo são

2:247, unpi.rla em iO:44G.>000 rs. regulados ^.eialmente uns por on-

Iro.s a I8s)(»u0 rs. por moio; ma.s este contrato andavn (trdinariameí;-

le por meno> da metade «leste v^lor. e só dous triennios que se des

organisnn a liga. excedeu eui |touc(t este meio, ejà idlimamente des-

(eu alguma coijsa. como melhnr ha de constar lá na .lunla da Re.d

KazeiKla. (udo isii» coriceilendo .se que a ilha produz. i somente <•-

22:17(J moios, couslanle.s do almanak. quanto mais sendn i sua pr^

(tucção muito maiur do duplo, como claramente se tnanifesta pela a

falyse das partes d(» seu con.sumo.

21— .jaz a ilha de S. .Miguel no Oceano Occidental Lai. Nor'..

3S'\ Lftng. 353 ísic: corre pelo seu comprimento de sue>le a noroes-

te cotn 18 léguas e de largura maior o e menor 2. Tem a cidade d^
ponta Delsada. o villas. 33 Jogares. 3 oiividiirias ecciesiasticas, 34 fre-
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gueziiis e ijez cur;)los .'niiiexos: tem J7 convenlus ie frdOes e de

íreiras. e por tudo mais de :200 egrejas, sendo a sna população n.* áO .

Sómeiíle ua cidade ha mais de 20 casas vinculadas, cinco Cdtn n foro

de fidalgos cavalleiros. e uma de moço fldalgo: sendo os tiHis cida-

dões sicí da primeira nnhreza. alem de outros vinculos de mennr
;:ondição: lendo tarnbem mais de 20 negociantes e mercadores de

graíjde oppulencia respectivamente.

Por ludu isto, tendi» a Ilha Terceira. 7 léguas de comprido e

ijuatro em maior largura. (
I) uma cidade, duas villas. e 16 togares, bem

patente fica que é menos da metade de S. Miguel, sendo-jhe n esta

razão egualmenle inferior na abundância de Iodas as producções, na

sua riqnesa. população e mt^^resse da Real Fa/enda pelos dizimos e

ilfandega: ficando bem manifesto o (]naiito impropriamente eslã deno-

minada capital das outras: tendo adquirido este titulo da eqiiivocação

que houve na Bula de Taulo :j.° [lara a creaeão d aquelle bispado eiii

io34 a requerimento do sr. Rey D. João ;}/*. cujo t." bispo foi D. .\-

gcstinhn hibeiro, mandando-se e>tabelecer a Sé na ilha de S. Migue'

t-m um logar chamado Angra, e como este era na ilha Terceira, que

nem ainda era villa. 2 prevaleceo aparte ao todo. sendo já então villa

o logar de Fonta UelgaiJa, pelo sr. Rei D. Manoel em I iOfl <pie ao

depois foi cidade pelo sr. Rei D. João 3.- em 1546.
' ''

E porque é constante que V. A. quer crear n'aquellas ilhas imv

corpo militar, me proponhi) a esta narração do seu estado, para que

conhecendo V. A. o campo da sua constriicção, pos<a estabele«'er um
plano, geralmente útil a todas e em parli<'iilar a cada uma, conforme

-t sua situação e as forças da sua liqiieza: pois assim como as leis

se devem conform-ir com o ser das coizas r^ue as promovem, e a

con^lnicção das pragas com a nature/.a dos terrenos, os novos esta-

belecimentos se devem igualmente regular, segundo a consistência do

Kstado, e debaixo destas vistas, e de tudo que precede, entendo ja

feito a V. A. em 1793 esta mesma representação, e não obstante ver

já estabelecida para esta ilha Terceira uma nova guarnição militar,

torno novamente a insistir pelo lodo repelindo n esta expo.NÍção o que

me parece mai^. iilil para a defesa d'aquellas ilhas, felicidade dos seiís

habitantes e interesse da Real Fazenda.

Primeiramente que sendo as ilhas, praças marítimas se devem
guarnecer lie ar!,ilheria, saindo delias mesmo o sfjbsidio para >) seu

pagamento, conforme as forças da sua rifpieza. em cuja razão devr^

ser o numero das tropas que as guarnecem.

.Seííundo. Oiie cada uma deve ler um governador geral, e um

A) A iliia Tercehii no máximo oonipriíueiild mede 30 kilometi-os e 8jti6'aae-

lroà,ou pouco mais de tí legoaí^ poituguezas. de o kllometros-
, , . ,

,

(2) Engenon-stí o auitor, pois Aiipra já fM'a villa em 14P;i pag. iOâ.dç.s^

volume.
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CíimmaiJilaiiie em chefe da liu|.»a pnga. abolindo <e os aiiNiliaies. pele

que .ve disse 'n.* 6) iuuleis e (Jispendio>os, ficando assinj todas ens

<1efe&a e cada iima em particular, pois dn conlrario em occasião dt^

gíiena m * 3; ellas não se poderão prestar mnlnamente. e. por «mira

parte, viria a ser lim objecto bem >erí.^ive! qne se leva^lHs^e nm
legimento na Ilha Teiceira. que sij n pndeiia pagar com c subsidio

(iít"^ lontras, e e>la> ficassem ao de>amparo: pois para este regimento

se de>lacar por companhias, ficam quasi no mesmo estado, e é consti-

tuir os soldados volantes, seni amor da pátria e das familias. que em
praças fechadas, quanto mais são estabelecidos, mais fortemente se

defendeiíi: aciescetnjM de mais os incommodos, os perigo> do mar

e as (lespeza^ do> tiauiporles succe>>ivos.

Akm de que >e este regimento se ha de d''stacar [lor rompa

iihias, ficand" assim desmembrado, é mais conveniente e muito mai>

ulil por lodos os piincipios, crear-se um corpo de tropa em cada u-

ma das ilhas respectivanjente á proporção das suas possibihdades. bo-

neficiando-se assim, o.^ nacionat-s pelo goso deste e.\ercicio e giro do

«Jinheiro. que dn contrario Indo correria para a Terceira, capila! da>

õutra>. que é um monstro enorme, com a cabeça de foru)iga e mem-
bros de gigante.

Terceiro- -Que sendo a ilha de S. Miguel a maior de todas, a mais

!icã em toda a extensão, e cum mais de (10:000 habitantes, deve tei

nm bispn. que o si ja lambem de íSanta .Maria, doze legoas distante

<1ella, e asson mesmo um Provedor da Fazenda in.'^ õi separando-se

de todo da ilí a Terceira, devendo também alli haver um Inspector

(leraj de Agricultura, segimdo se disse n."' 18 e 19.

Quarto -Qut na ilha do Faval deve haver laml)em um bispo (T que

< seja ignaiinenle ilas ilhas do Pico. Flores e (;t»rv(t: o Pico distante

>i> uma légua, e as outras 1:2 do Faval; ficand" o Bispo da Ilha Ter-

ceira com a Graciosa e S. Jorge, 8 legoas distantes delia: porijne já

em 17Í7 clamava o P.° Cordeiro a falta dos s(»ccorros episcopaes.

Liv." 9.
' Cap." 13 § 69. do que fica bem evidente a necessidade desles

bispas, ficando a de S. Miguel e de Santa Maria com 23 legoas de

ci'mpr;do e 7 de largo, uuja cidade e 6 villas e 37 togares. () d<'

Faval, l'ico. Flores e Corvo com 30 legoas de comprido. 11 de lar-

pK .') villas e 19 logares: o da Terceira, Graciosa e S. Jorge, com i\

legua.- de compridt». 7 de largo, uma cidade, 7 villas e 21 jogares:

cujas ilhas reunidas ns seus compriraenlos e larguras, tem 74 legoas

ôe Comprido e 2o de largo, duas cidades. 18 villas. e 77 logares, o

que diíiere dn reino somente em 20 legoas de coin|irido e 20 de

largo 2": onde ha tantos Governadores, Bispos e Arcebispos, sendo

(1; Uue e.-i!'anliu n.aneira ile lazer t'C(iiionii;i> iia líeal Fazenda! 1'riiici-

I
ilmenle rumiiaiaiido e^ta? |>ro!)<j>taí com as observações do» n."' (j, 8. 9, &.

i2 NãC' Viil ;i pena reclifieur este.-; culculos do A.
(yotd do Svr. ./. I. (Ic Hl ih. RtbeUo)
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^(jiii em terras firmes e !á em líinla distancia, separíidas pelo mar,

nbslaciilu evidente de toda a prompla providencia.

Oiiiiilo -Que as ('.amaras respectivas cuidem exacta e privativ;tmei>-

t,e, conforme as leis do Estadu na economia pnblica. e na resf-rva po-

sitiva dos mantimentos para a snbsi>lencia daipielle povo, taxando-

se u preço dos seus jornaes, e de luda a ulticialidade mecânica na

mesma razãit do sen valor, qne deve ser commodo a bem do seqnilo

da cnltnra. aniniaiido se assim de m«is a mais e para o que é pre-

ciso prohibir a sabida dos babitanles desta lotação.

Se.\lo--Qiie (»s dízimos se arrematem na irrra da sna producção. e

alem d'isto a ramos, cada dislricb) separadamente, tmlo em nlilid^de

da Real Fazenda pelo que se disse [n." 5) ficando aqueila.s ilhas em
geral e cada nma em particular, sujeitas sómenln a S. Mageslade e

aos seus tribnnaes nesta corte, pelos recursos que as partes devem

seguir.

As libas dos Açores são uns pai/es excellenlissimos. produ/.iveis

de todos os géneros da manutenção das gentes, e muito abundantes

de peixe, onde se pode estabelecer um ramo de pescaria, (jue alen)

da sua utilidade pode f-irnrcer mariiilieiros para a Armada Real.

Já o Kx."'" .M:nlinbo de Mello e (alastro teve esta lembrança e nâ >

sei se por sua ordem foi lá um barco do .ilto fazer experiência, de

que se conclue que as aguas daijuelle mar corriam muito; mas a isb>

pergunto eu: que se os pequenos barcos descobertos que vão desta

liba pescar. sein|)re á vista de terra, e com pequenas linlias r. tronca

lios apareilios apanham tanto peixe, (pje miiilos aunos depois esta

experiência, veio por conta ile S. Mngestade (I) para provimento dos

seus navios, que razão poderá haver que se oponha aos outros do

maior lote e melhores preparativos"? dizem mais que o peixe não è du-

raval, mas isto será defeito ila salga ou da moura, o que também a-

contece á carne, e ainda ao bacalhau, pmem ainda assim na hypotlie-

se de ipie não dura muito e de que não seja capaz para prolongadas

viagens, bastará que dure 3 ou quatro niezes para se fazer um gran-

de negocio para esta corte. (4) evitando se grande parle de peixe es-

trangeiro.

Também iraquelles mares ba baleias, e os inglezes iam alli pes-

cal-as, e se isto não enconira.s>e o contraio do Brazil. seria tamben»

muito nlil esta pesca.

Ha mais nesta ilha as celebres caldas, a i|ue chamam Furnas,

cujas aguas são conhecidamente medicinaes para toda a moléstia de

pelle, gota, rbeumatismo. e são tão dilTerenies, quanto as minenies

que as compõem.

(1)0 que ?

(2; Já hoje ;i]»areconi variedades na capital.

{Notas do s): J. I. de bnio Rdiello)



A> mais fatnasas são no <listrielo de Villa Fcãtica, tem muilo en-

xofre, caparrosa, pedra hiime. nitro e salitre: o as outras são no dis-

li-iclo da Rdjeira Grande, e tem laiila pedra tiume, que em tí meses,

no anuo de 1509, se extrahiram 1:603 quinlaes, de cuja fabrica fo!

Mestre João de Torres, ar:ígonez; e assim existe isto ao desamparo,

(ia mais de 353 amuss da bUá descoberta. (I) sem se analysarem

<iquellas aguas, em beneíicio da saúde dos povos, nem se utilisarem

«laquelies mirieraes; tratam d'eslas Furnas o citado Cordeirí' a f. I4r>

'.^ 151 e o Chaves a f. 253 e áo6.

Também esta ilha produz tabaco, que naturalmente nasce pelo

'.:ampo, produz cannas dassucar. hoje e em pequena quantidade, po-

rem lio seu principio lanla.s que lá houve muitos engenhos de as-

sucar: prodii/. cnn muita íernl(da<le balatas inglezas que só por

tecreiíj se ciillivairtK produx btnanas '.sic, e presentemente cate, ex-

periência teita por um estrangeiro, sendo um clima, ainda que mais tem-

{íerado, iguai ao Brazií, que até lem oiru e prata, tendo- se alli já

achado esífs meíaí»^. com<í consta da Historia d> "Ihaves citado, a

í. 271. ->}

Tombem no seu principi» produ/.ia uma erva chamada pastel, boa

para tintas, em que se fazia grande negocio com os inglezes. mas já

isto ha muitos tempos se extinguio. não sei porquê, e a Ilha de San-

• a Maria produz um tabaco tão excellenle, que é melhor do que-

o

bom rape de França, seja pelo terretjo da sua pr.>ituccãi), seja pela

consistência ^m que se colhe a folha, o que. examinado. pod?a repel-

lir o rapé de íora. isto e uma pequena quantidade que fabricam u-

mas recolhidas da mesma ilha. limites da sua cerca.

Resta finalmente saber >e donde ha-de sahir o pagamento para

'ts n jvos bispos e militarei. Quanto aos primf^iros, devendo elles .<ú

ter (|uanto baste para um decentft e h'>nest(' tratamento, hem podia

passar cada um com sei? mif cruzados por anuo. muito mais atten-

dendo se a commodidade das len as da sua residência, e como em S.

Miguel ha íH beneficiados, a quem se paga mais de 200 moios de

trigo por anno. eis aqw nina grande parte para a sé, ficando as ou-

tras Igrejas somenle com os Vigários e Curas precisos para a admi-

nistração dos sacramentos, e pondo-.>e por outra parte os dízimos em
boa ari'ecada(;<àn (n.° 5) eiies se aiigm^ntarãn lanto, que e.\ceda muito

I preciso para esie estabelecimento.

íjiianto aos segundos, que deve .>ei um Regimento completo, jn

existe uma parte desde 1695. da creação <ias'duas companhias de lii-

tanleiía iJo Casi^ííío de .S. Bra/c n.^ Hi que é um imposto em alguns

'los géneros de im[»ortação e exportação da Ilha: e como alli lia muitos

li) .Nova prova-.le quefoi fes^cripfa esta exposição em 1797-98. porisso i|ii»'

t .A., julga a iltia.íi^cobertd em Í444. .) -

{Nota do Sm/-. /. l 4^ Brito Rehelloj

i2) Nào ha, nem hui-m Iiouvp pi ata •: ouro.

Voi. XII—N." 72—1894. 4
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outros de>íh uatureza. suscepÈiveis do mesnaa impusío. aásifn axno :\

frucia, que se navega para o Norte; as carHes de pojco e toiitinh(t>

para esta corte e Ilha da Madeira, os paunos de linho, Unhas para dif

fereotes parles, e a^ batatas doces, qne ludo é de exportação. send(>

t) imposto já estabelecido nos géneros graoarios.

O assucar. aguardente do Brazil, vinho do Fico e de quaíijnei

outra parle; azeite dece, e de peixe. !i«hc>. madeiras do norte, d<-

Brazil e da Figueira, algodão, arroz, baeaJhao, queijos, fazendas, cha-

peos, meias. ele. pedra de cal, lon^^a^ e bairo. Indo iW importação p

lora do imposto, que só conQprehende o ?al e íerru. e visio tomo en-

lão, em Í695. que es!e se estabeleceo para pag.iiueijt" d^aquelie pre-

sidio, custava ti moio de ingo 8?)000 rs. fonio se vè no citado r.or

deiro. cap.° IS o." 210, e se lhe impoz a 400 por moio, hoje, que ex

cede o triplo deste valor e todt^s os mnis géneros na mesma razão. beir.

se pode augmeutar geralmente em tiulo o grão de sahida a dez tos

toes poí moio. Neste íogar pareee-me que devo arguir ik> juizes da

alfandega daquelía cidade pelo prejuizo que tem cauzadt» á Beal Fa

ze.nda desde I77H da publicação da Lei de 4 de fevereiro do uiesmc

Hnuo qut izeidu iodos ns género» granaiios do:> diíeilus de entrada c

^ahida; porqut pela primeira e;?la lei não cumprehemle ,i> ilhas, e pe-

ia â." ainda que as comprehendet-je, não podia entrar naquelle sub-

sidio, que não é direito da alfandega, mas sim um imposto positivo,

para pagamento d^aq.uelle presídio, que se houvesse de se abolir. s('

líevta também e.xtinguir o corpo: e logo que elle e.xiste. d subsidio do

-eu •pagamento deve lambeuj subsistir, u^uilo mais não fazendo a Le'

nenção alguma d'aquellas Ilhas, u que não ob^lan(e alli >e lem .idop-

lado. e no espaço de 24 aunos corridos, ainda >uppundo se a e.x{"Mtíi-

râo somente de 5:000 moios, importa em 1^0:000 cruz^di-s perdidos.
* Havendo nesta Ilha mais H ramos doioesticos que podem aug-

meniar este subsidio, entre os compradores e vendedores de Ioda ;i

qualidade degados. j^orcos e hestas.se lhe pôde impor h ?> p. c. enlie am-
bos, estabelecendo se admini>tr9dorev> para eala cobntnça couí ti»das as

canlellas e peça^ preci^.•is. o que ludo posto em boa arrecadação, hí»

de produzir tanto, que >óbe muitu do subsidio para (.)> dois estabele-

cimentos indicados, e ainda para reparo de todas as forliíicações. in-

dependentes da Real Fazenda, e nesia razão, coníorme as forças da.s

outras Ilhas, st devesse regular as suas guarnições militares, sendo

í^empre tudo nacionaes. fazendo >e assim t-ostosos ao Real serviço, e

e-brigando-se asMm ao progresso ãn mesma profissão, e para o que se

devem ia estabelecer aulas das sciencias militares.

Estabelecido tudo isto. vem sua Magestade a poupar, jue ?e p^ga

propriamente da Rea! Fazenda cada anuo 1.7^7^600 ao> .«auxiliares, aos

i\rtilheiros e ao Capitão úo <.astello.íudo isto alem das sobras, que cerla-

f<iente hão de ficar deites esíabeiecsmentos; e finalmente torno a re-

} etir. que as !lha> dos .açores, ha (anios a/ioos amortecidas, merecem



rciulía aUeiK-ãi* por tudo que fica {wnikfaiio, e ainda mais pela sua

^•|tu;^(•ãiJ ijo uce.uio.

Os Jiori»eos «ie geuio são uiuUo raros, liaveudu <jí? mais por viuira

parte um laJ veo que os occuila, e que os fdz confutiJir na orJetn di»

Estado, vitido ;< ser tima quantidade infínit;uíieDf.e pequena ;t respeilu

úo lodo. e c*i>íH(j elles não podem ser conhecidos sem serem erapre-

<;ados, dâqui nasce Dão só 3 infelicidade de quasi lodos os benemeri-

i'.js, mas ainda os prejuizus. a desordem e confusão interior e exte-

rior de uníí Estado, que sendo composta de mulias partes, basta que
uma só se desorganize, para influir no todo.

Agora, snr., eu vou protestar a V. A. que o me« projeclo é uni-

camente felicitar aquelles povos, pôr a nniulia pátria em segurança de

qualquer insulto estrangein» e aiigmeular o rendimento da Real Fa-

^euda: e como eu não podia indicar o modo deste conseguimento,sem
e.xpor as caasas da sua ruuja, por isto mesmo ficará bem desculpável

s minha ampliação, o que eu espero da Oenegnidade e alta comprehen-
são de V". Alteza, oonheceudo-rae influidu ](" um amor patriótico e da

fioria do listado em geral.

Fu sou José lie Medeiros da Costa Albuquerque. Fidaigo Cavai-

-fíiro da Casa de >^ua Magestade Fidelíssima, que servi nesta corte mais

õ'e l.'i aniios no regimento de Meklembonrg, lendo frequentado os pri-

ítieirus dois annov de matbematica na Rsal Academia de Marmha. o

servido de Alfei es. Ajudante e preseutemeoie de Capilão de hífant-i-

ria da guarnição do Ostello de S. Braz, teado por tudo 23 annos no

lieai St^rviço, desde o dia 4 de .Novembro de 17 i4. da minha praça

t»esla corte, e ag'>ra tenho requerido a í?. .^agestade a mercê do Go-
verno .ia ilha <ie S. .Miguel, com a patente de Tenente (>oronel de
líjíanltria. e aijiii [nesmõ me faço lembrado e V. Alteza, e lhe miplo-

f o es'a graça estando em lod!i a razão de justiça.

José á€ Medeiros da Costa, Albuquerqiv

assignatura creio que aulograph*

bú. Sac. d^' Lr."- Coli. Pomboimn. VoL *i49 f 3õO
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Testamento de Pedro Alvares da Gamara (e sua mulher
Catharina d Ornellas) da Ilha 3.% feito no Juncal.

termo da Vllla da Praia, em 2 de Junho
de 1499

Em umiie de L»eo? Amen— Saibatu quanloí' e^íe iii.>{ru(íjefiío vi-

Jtífií. que mj íumo du NaM-injeiítf» de Nussi» Senhor de mil qualin cen-

tos tiíiventa e mtve anuo.'. ho> doj? din? do mez de Jun!i-;. no Juncal

íeniuf da Villa dfi Praia da Ilha Terceira de Je^u.- ('hti>t(', jazendo

í^edro Aivares da Camará. Fidídgo da Casa d'E!-Rei e Princípe Nossír

Senhoi, doente de sua doença naJural qne Itif* N<»í>>í- Senhor qiiiz dar

trin iodo o seu sizo f entendimenlo.

Iteiii—Piiiueiíãmenle dis^e <»dilo Pedro Aiv;!(e> t\nf t:*l(e entdin-

fitendava a >ija aln»;! a >o>.^o Seiíiior Oeos e a ^na Mãe Virgem NOí-sa Se-

nhora que ?e quizesse lembrar d'ella quando desle mundo partisse u que
.1 Nossa SeuhíMa Virgem Maria ;qK0uve8se ile com ti.>dosos Saul<'S e

Santas da Corte Celt.^tiãl ^ereuj mgadoie.> a .-«eii Bento Filho Jesu>

Chrislf' poi >ua aliua e que lhe iquouvesse de se aiiieroeiíí d el!:i.

Item— Priajeirauienle ni;u)d(i at.v- meus te^t;imenleiro^ que ItvHudn-

me Deos d'esla enfermidade, que inandeiii eoleirar uieu corpo dentn» eiu

S. FraDcisco ante o Ciuxifíxr) ã dbarga da «jão direita, levando vesti-

do (! habi{<i, >egundu costume dos Irmãos úh Ordem.
Item— Ordeiídé faço minha t/-stamenleira a minlia nuills^-i (.ídliaiina

<;'Ornei!a> eoi sua vida. e depois que Deos j-e pr(»veii de a ievji de>-

tâ presente vid.í a meu tilho João d'Orneíía>, os quae.> ttrão cargo

uesta maneira convém a saber, que a dita minha mulher distribua e

faça i^>r minha ainía tudo aquilio que ella sentir quefoiem obras mai>

f:.ef'»oiií;> p p(oveiU»3> [»aiaminj em -.ada uns a!;í?o,e [)aía i>}0 d^'l.\o e



lumo para luinha tf^rça a iíííiiIih herdade do h.»ilo \lH(tui com sua

])emfeilorÍM. e isso mesino a dita luiidia tnuiher iissim loma em sua

terça a dita herdade do l'orlo Martim. porque ua minha terça não ca-

bia lodo. segundo de lodo o qne aqui ordeno, ^^ el!a dará a sua ou-

torga, e assun ambos ile dois jnnlameole em todo n conlbe-udo neste

presente leslamenlo todo consentimos e ordenamo> como em cima ta/,

njenção e abaixo diremos, e depois que as^un a Deos aprouver de

evar desta presente vida a dita minha mnlher n cargo do provimento

de nossas ahíiss ficará a nosso filho João d Ornelias.- Queremos e

cflandàmos que o dito João irOrnellas que distribua a renda que assinr

ender a dita herdade na dita maneira. digo na dita isic) nestii luaneira con-

vém a saber que elle [lor.seu trabalho tiaja a quarta parle iU» que assiui

render a dita herdade.e d;js ires que ficam se dé á coufrana de .Nossa Se-

nhora do Rozario trezentos reis em cada lun anno na dita coufrana manda-

mos que esteja eui poder do que fòr mordomo um tesiameuto nosso o qual

mandamos se lhe depara ^aberque lia de haver esta esmola, e paraque

lome em conta a nosso testamenteiro como gasta tudo e distribue poi

nossas almas, e mandamos que a dita herdade, junta sõ ou por pedâços

como melhor puder render se arrende em pregão na oiaça d'esta Vil

la paia que em lempo nenhum sobre sen airendamenlo não haja cun-

niu; e mais mandamos que o que assim tiver o dito cargo de tes-

lamenteiro não possa fazer seara uecn cousa alguma de novidade no

ijilo hulo Martiin, porque seria causa de sua renda não audar certa.

.-^ómente (joeremos que se arrende coiuo dilo é, e fi^zendo' alguui o

<;ontrario do que assim' oideiiamo>. quecniuos e Uiajolamos que íiãci

enha mais o dito cargo, e queremos que o haja o parente mais che-

;:ado a no.-so >angue que [lar-i o dilo ciugo mais pertencente fòr.

Item —Mais Uiandamos qiie tanto que o dilo nosso íilho João <rOr-

lella.'. fallesrer desla presente vida e delle ficar filho ligUim(» que o tal fòr

.ara mii!Í>trar e tei cargo de nosso lest.unenlo e i';ipt!'!a que o tenha

f' d.dii para sempre viia a dita ministração pi«i linha direita ujasculi-

;ia e será o dito cargo assim 'pela guiza que '» tinli.í o dito João d Or-

jellas nosso filho conveui assaber havendo a quarta parte do rendi-

íiento du dito Porto de Mailim, e isso mt->mo lodos aquelles a que

^ier por direito a dita administração haverá a dii^.> quarta parle, fa-

zendo se todo couiO aqui dizemos, e quere(ti«>s e, mandamo- que íod("

(. ai qne ficar coíivem a saber estas Ires p.irle^ (|iie a.>sim ficatii dan-

do piimeiramente Irfzeiilos reis á confraii» de Nossa Senhora do Ho
ario. lodo o ai tuandafuos que se diga etn missas míU' o aliar de Nos-

a Senhora, nnde assim nós niandatnos deilaf a^ubo^ de dois junta-

menle.

item \\m> mandamo.o (]iie Iodas as festa.- do Nalal j hotií a dj nas-

( eiiça de Nosso Senhor á sua véspera tomem d esta sobredila renda um
. acco de ttigo u qual se mande njoer e fazer todo em pão e nianda-

ílít o ipiaito d*este [>âo cosido ao,> frades d^tsle^ mostenro de S. h\m



MO AriCHIVO D()> AÇOPKS

otscu •<ti!) titiz .irratei.s de caine e duas <;aii^id^s de viulio, e oulro

juarlo Míandarãa aoM pobres do hospital desta Villa. e o outro ao>

presos, e p oiilro m> livres, e se por ventura alií não houver prezos

i>ii hvres. ou pohres. nu dito hospital, então raandatiíos qne nosso tes-

tamenteiro mande a sobredita esmola áquelles logares, mais piedosos

fjue elle >emir uido assnn todo repartido com sua carne e vinho, e se

por venliiia não ficar filho do dilo João dOrnellas nosso filho, então

!|iieremos e mandamos que a dita .administração fique em n tiliiu her-

(ieiro primogénito dn Isabel dOroellas nossa filha e d'ah! por descen-

dentes por linha direita masculina ficando sempre a dita adminisira-

ção eu) cousa de nossa linhagem mais pegada e para mais couvioha-

vel para isso tomando sempre conta aos que as tiverem de como o

así.im fazem os nossos administradores e testamenteiros •> mordomo
da confraria de Nossa Senhora do Rozario, não tomando conta assim

mord'>mo de Nossa Senhora do Rosário, nem outra alguma
pessoa que t'om direito u pos>a lazer, á diti minha mulher por quan-

to eu confio nella que o fará bem e fielmente.

Item. todo o aí que remanescer de minha terça em meus ben>,

mando a minha testamenteira ()ue o tome para {'azimenlo d'uma ca-

pella que fará onde depois de feita me lançarão meus ossos, e assim

íarão na dita capella um altar do Salvadnr. e .>ei'a feito um arco ua

dita capella para o mi>steiro o aquelle logar, onde agora me mando
deitar, e aín ilirão hs dtl^s mi.ssas no dito altar da capella.

Item. mais mando á dita minh^ lestauienteiía que da dila terça

que remanescer guarneça o dito altar da capella e dahi para sempre

se tome do que assim render a dila herdade honeslameute para guar-

n»'cer o,, dilo altar para sempre. ;v:iO'

Item. mais mando á dita minha teslamenletra que pague estas

dividas aqui conltieudas Qe.^te teslaujenlo. convém a saber, a Juãn Ra-

mos Castelhano, uma pipa dazeile,

Item. um moio de trigo a Vasco (iil o irmão de Vicenle (jil.

Item. a Pedro Alvares da ilha de Santa Maria cinco mil reis.

Item. a Mecia da Costa,; í»ete.cenlos is.

Item. a Apolónia uma dobra.

Uem, a Álvaro de tia.ceres,. por um Açor, trezentos is.

Item. a Violante Alionso-, filha de .Margarida Annes, sele cen-

tos rs. i.p ')\ íí;.[ ;-

..Uem. a l'hilippe'4i>ne.i;jB sua mulher dois mil rs.

.. ( Item* todas as outras. ít^vidas que devtímo^ mando a minha les-

iHiuenteira i^ue por des«-rii;g(( de sua consciência e minha as pague.

Item, riigo muito e peço a meus filhos e filhas e genros, que

1 mio que me Deus levar desta pre/.enle vida que não bulam com sua

inãeycerca da partilha ate cumpridos seis annos, porquanto o dito

tempp qnf"' assim peço o reudimeuto de toda a fazenda é para alguns

descargos de nossas consciências e lhes rogo e encommen']o que a-
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gnardetu e imíirerD i\ >iia iLSe assim como df^veiu e espeni i^iie ellfs

façam e isto mesmo a ajudem a cumprir meu te>ídmeijt() segundo
uelle é ccntheudo. outro sim deixo a bençãí) de Daos, e a uíinha ,i

meus filh(vs t- filhas e lhes peço perdão por o mais (pi*i não fiz n'este

mundo pi>r elle^. aos quaes lf»dos juntos e a cada um por m eucom-
(uerido que se lembrem de miiitia alma da cpiaj eu não curni até aqui

fx>r mauter a mmha honra neste mundo e sua [telt qual i 'izão spí que

e eocarregada em algumas partes.

Item, lhe> toando em virtude de obediência que .>e tintim iijuHo

;ms aos ontrfts em ta! maneira que ahi não haja discórdia iienliiima.

tí^m demamla entre elles e lhes mando sob pena de minha bençam
|ue em ca<o que alguma caria ou cartas apparegam feiía- antes das

que elles agora tem em seu podei , que as tem pacificamente em >uas

lerras e ta! cousa quero que não valha nem seja valiosa po^jue eu o

-iz e o hoiive por bem segundo Deus e minha consciência, e mais di-

go que Duarte Ferreira e Álvaro Lopes rtie fizeram uma doação da

ierra de fíeifarto que eu dei a cneu filh^ João d*Ornellas assim com<<

^ dei aos outros riieu> filhos e a elle me^mf> .Alvnro t^opes e IKiarO'

Ferreira pm repartição que lhes fiz. a qual leira eu, dei ao ililo Joã»!

rOrnella.s meu filho as<im pela guisa que a dei aos Mutro>. «'unvem a

-aber por cartas de sesmaria com maltus maum}K>>. C"Ui a ipial cousa

nand(t sob pena de minha benção que [ião bulam nem pre>umam bu-

ir tín> com outros e eslejam como cada um esla: e pof aqui acabo

:nen te>lamenlo com protestação de morrer, viver e crer no que iiê

M Santa Madre Igreja, e assim prote>to em qualquer hora e momento que
.-ejá quando a minha alma saliir do corpo nã() ser outra cousa salvn

<- que dito tenho e rogo a<t aposlold bemsvenliirado .^aulo André que

>eja i)'aqueila hora com a minha alma amparando me de meu.- inimi-

gos conírario.s o qoai eu tomo por leict-iro com os apo«si<i(os >. Pedro
e S. Paulo, e que por este testamento hei por auuuladus iodos' os ou
iros testamentos e cédulas codicilios que antes deste lem feilo. porque
elle os híi |»or revogados e de nenhum vigor e este ha por firme e vi-

JOSo deste dift [».Mra lodo <• sempre, (luique esta é a sua primeira von-

iade e e«i testemunho de verdade asMUi maiidou e entregou >er teil«i

" dito te^tamenlo, o ipial toi feito ília me/ e era testa dita. le.siemu-

ihas que presentes foiani Duarte Ferreira, fidalgo e Huy Lopes, es-

ludeiro. e Gabriel Níuie^ e outros e eu João AfTouso Serrão tabeliãi)

puWiiai que este escrevi. Õ qual tesfameoto foi tirado da nota donde
estava *> pfofuio em uma uoia de João AfTouso Serrão, tabelião qiie foi

lí» dita VilU Com o signal do dito Pedro Alvare^ da (iamara que Deus

!iaja. e das ditas testemunhas ^'i-ima nomeadas, o qual liaslado de

íestcfraento foi requond*» por João d Ornella^ da Camará, seu filho e

testamenteiro d" diU» Pedro Alvares em os três dias do uiez de ja-

neiro de mil qumfieniox e qiiahjrze anno.s. no Paçu do ronceiho da

dita villa. presente Joã" d Ornellas. j«iz ludioaiit» ua díl-i villa. o qual



iiislniineiílo p.-; iiu i» diio itíslaínenleira (jara eslar ni mão do riiordo-

u)o áft Noss.í Senhora, segnmdo n'elle hz menção, e porunto o dil>

juiz niand<»i! p;»ssHr: lesieinnnhas presentes Benlo Vicente, Pedro da

r.iinhí. João d A vila. labelliães e outros, e eri Pedro Alvares, publico

iabellião na dda Vdia (^ue este traslado de testamento escrevi e as-

>ignei aijiií dr- men publico signal, 'jiie lai é. Pagon c^m reis; e eii

VIathens Fniieira da i^osta. tabellião publico ije notas por EIRei Nos-

vo Senhor nesta cifiade. de Lisboa e seus termos que este inslrnmen-

io de testamento fiz trasladar do próprio (jue tornei a D. Clemência

de .Mend»)iiça. a cujo pedsmenio o passei em publiica forma, por estar

sem i-otisa qu(' duvida faça, e o concertei com o tabellião abaixo as-

<ignad.> sohs'-rev( h assign^i de meu publico signal em Lisboa hoje

dois dias do niez de março do anno de seis centos e vinte. Lugar óo

(ujbluo -Concertado por- rniin fabellião Maiheus Ferreira da C.osla^^

Concertado, Thomé de M.'*

tverlidão pa«.>;íd;4 pelo labebão de Angra, Francisco <iomes Car-

doso, a ret^Uf^rnnenio d(^ J(»ão do Carvalhal Ni.>ronha da Silveira em Í6

<\>' mati' d^ 17 Hi.

Testamento de Branca da Gamara, filha de Pedro Alva-
res da Gamara, e mulher de Diogo Paim, feito no

juncal da Vilia da Praia, ilha Terceira em
30 de fevereiro de 1518

lr>m u>iti>:: di^ Ikeiis .\/!i'^o. SaibainOs -jih' e>la carta de cédula

virem.ern como eu Branca da Camará, miillier de Diogo Paim. te-

iíif:'odo a li()r.i dl tnoite e o dn de jiiizo. jazendo «loenle em cama ú:^

ínmha dvtença naluraL e estando em todo u meu sizo e entendimento

(jiie Deos me vitni, mau lei fazer esta cédula [)at a eu declarar miiitut

(Jerradeira vontaite.

Prnrieiraioenle eiti-ommendo minha alma na mão do Sentinr [)e\\>

'|ne a rre>>n e a fotmou qne Klle tenha por bem de se amerciar dei-

la e de lhe tlar o Paraizo. e i>to lhe peço por aquellas cinco chagas

q;ie Seu Bent.(. Fílíio Nosso Seaitior .lesus C.hrtsto padec»^!! na arvore

(ia Santa Vera Cru/, pelos peccadores salvaV; (pi»* Èlle se queira delia

amer."iar poi; que a (-reou a Sua Imagem e similhança e tão cara-

mente i^wiio por o expurgamento de Seu precio.sc Sangue, e pela

Vnvem Viana Senhora Sua Madre, que com todos os Santos e Santas

la tílfuia do Parizo queiram peta minha alma ao Seu Bento Filho,

q-ie quando d esíe mundo [)artu' seja digna í' mereceilora de Heinar

com Klíe e conv os Seus Santos- na Sua Saiifa Gloria (jo Pa rizo. -

Amen. .

.Maiulo ijue o meu orpo s^jj eiiíerrailo uj Igreja da Santa Cruz
di)iide so') íVf-i^UfV.a. n^ '.pi-íi quero que s-ríja f.-ita uma capella tania-



nha coiOD ;< d^^ Auloniii Atiiies Quaresma qiie Deos liMJa, para iiella

ser inlerrada a (tiinlia i)ss;ida, e niMiulo qiit^ a» dia do mea enlerra-

jiieiilu veiihaii) todos OS clérigos que houver i)"e.sta jurisdicção, e aá-

siin a Ordeui de S. Francisco por meu corp^' e ao dia do meu eiiler-

ramento me seja dita inua missa caiilada com suas hi)ras de tiuados

por uiiulia alma, e olferecer á missa seis saccos de trigo e um alma

de de vuiln», e peixe aquelle que íueu lestamenleiro vir que é razão,

e islo mesmo me farão ao ujez coai oiilro tauio trigo, vinlio e peixei

e no anno acabado me offerlarão ouiro tanto e viuho, e dois carnei-

ros, e para isto ser feit»» como deve, e a minha alma ter seuipre quem
lhe heiu íaça. tomo a terça de uieus bens de raiz que com o dito

meu marido Uiogo Paun possuo nas minhas terras de Juuf.al, e p ir

quanto eu não s-iu certa quant(j h dita minha tnrra poderá render em
!:adH um anuo, m^ndo que o prmieiro aimo de meu fallecimento se

gaste lodo o renilimento de minha terça pur minha alma lu «iiaueira

seguinte:

(>onvein a >aber -uui Irintari • aberto de S uit > Amilor e outro

«cerrado com suas offertas ile pão e le vinho, convém a saber—um
quartilho de viniio. e ura pão cada miss^, e suas candeias, e o que
mais remauesc«r da renda d aquelle anu » o meu ailmiuislrador e tes-

tamenteiro, descontando a despèza dos otíicios já ditos o dará pira a

redempção dos captivos, e acabndo o dito anno como dito é, mando
que todo o rendimento da dita minha lerça d' cida um ann) seja pa-

ra se fazer a dii.i capella ale ser acabada >òinente por dia de i.odos

tts Santo» se me Dirá umi missa cantada oITirtada com um s icco «ie

trigo, e um pichei de vniiio pela iuintia alma e de iialh;irina d Ornel-

liis, nnnlia irmã (|ue Ueus h^j^, e hssíui dirão em caih .um anuo na

-|uare>!na cuico missas da p ii\ão deNnsso Senhor .lesiis (^brislo. i:onvem

a saber as qiialro por (ninlia alma e uma por ;ihua di dita (^atharina

d Ornellas miniia irmãa c serão offerladas coui um pão e um quarti

lho de vinhii, e suas candeias, e islo para sempre, e tanto que a diia

capella lor acabada e guarnecida de >eus ornamentos segundo à dita

capella pertencer para dizer missa e tudo pago, mando ao dito meu
testameuleiro, o qual quero e maiiilo que seja o dilo meu mando Dio-

go l'aini. em sua vida. que tome a metade do rendimento da dita mi-

nha terça para ajuda do casamento ile minha filha (^atharina em quan-
to fur solteira, e lanlo que casada for. a dila lUiUade licará ao oito

meu maridu admiiii>lraij(ir p^r seu trabalho, e d'ahi em dianle irá

por linha direiía masculina coaio ao diante declaro; e a (julra metade
do dilo rendimento seja por minha alma em <ada um anno para sem-
pre na forma e maneira que o dilo meu maiido Diogo Paiin meu tes-

tamenteiro e adiuinistrador ordenar e mandar que se faça. o qual fa-

rá a dita declaração di dia que a dita capdla fôr acabada a Ires an-

nos primeiros seguintes, o qual espaçi) que lhe eu dou por ser certa

e sabedora que a renda da dita terça que assim tenho tomado não é
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ba^talIte píiia ^e logo pfxjei fazer e lhe íic;<r reDClíi prir;i sempre couic

é minha (lerradeira vontade e o dito meu administrador declarar no
dito tempo não se gastará a dita metade- da dita minli^ renda que as-

sim para minha alma leiho tomado—convém a saber— em irintarios.

ou em mis>as. ou em quaesqupr outras meritórias, que ait dii(j Diogo
Paim meu teslameijieiro bem parecerem que serão boas para salvação

da minha alma. uíj qual o encargo que o faga por ella como elle que-
ria que o tizessem por a >ua alma, e o que por elle íor ordenado
cuQjprirão todos os outros administradores que depois d'elle vierem
para sempre, e por fallecimeuto do dito meu marido e testamenieiro
se jã a dita minha filha fòr- casada, mando que meu filho Chnslovam
Paim tenha e haja a dita a(lmini^lração e da (fila capeíla assim como
a titdia o dito meu marido Diogít Pami e haverá para m a metade de
tudo o que a dita minha terça render e assim lodos os outros admi-
nistradores qtie depois delle vierem para ^empre por seu trabalho,

porem quero que ainda que o dito meu filho haja filhos iidiíDos, e for ca

so que elle falleça da vida pre>eute sendo cada um de seus irmãos
meus filh(;s vivos o mai> velho dVlles mando que lenha e haja a dita

administração da dila capella. assim que eu tiver vivos cada um de
meus filhos elles teiãc* cairego de minha alma e não meu neto sóir.en-

le da parte de meus filhos como dito é e tanto que tornar ao ueu» fi-

lho de meu filho mais velho irá assinj a dita admmislraçãn por linha

dita masculina eujquanlo ahi houver, e não havendo filho de filln»

por linha direita como dito é poderá herdar a dila capelU e admiui>
Iração delia a filha, e quero que islt» se cumfira para lodo o sempre,
que ande sempre em minha geração; e posto que meu administrador

tí administi adores caihan] em comisso por pobreza não possam perder
a dita administração nem ser fora de linha por nenhuma gniza.

Mando que sendo caso que durante o tempo que tenho tomado
em que se ha de fazer e ornamentar a dita capella e o dilo meu ma-
rido mandar dizer algumas missas por minha alma e fazer alguma>
esmolas honestas que as justiças lh"as l?vem em conta a qual será li-

ruada no tempo e espaço que lhe por mim é dado em que ha de fa-

zer a declaração como já dito é acima; e mando que minha creada
Anua Rodrigues lhe seja dada uma saia azul minha e um manto fri-

zado meu, e uma cinta de gram minha usada, e uma cami;i8 lavrada

de gorgueira, e um sainho de panno de trezentos reis e uma touca

-

dura, e seu serviço pago do monie mòr.
Mais tomo .loanna mulata em teiça e a deixo á dita minha filha,

e quero que a capella quando fazer seja da invocação de Nossa Se-

nhora da Graça.

Mais mando que em cada uin anuo das confiarias que são '-(.n-

frades .^e pague a carta dos caplivos dos annos que não tenho

pago.

Mais quero que os dilos meus administradores possam arrendai
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s (Jila terç.4 oii semear e lavrar [jir si oii [))i' (|iiein qiii/.er a p>ssui-

rem ludas as leiras da ilila terça com lauto '|iie respondam com a

íiielade do dito arremlameiílo (pie a dita terça render segundi» as ter-

ras cornarcãas se arrendarem.

Mando que a ossada da dita minha irmã (iatharioa dOrnellas se

lance na diU tninlia capella.

I£ por aqiii ii^i por acatiada esta i:ednla de minha ultima e der-

radeira vontade a qnil mando qne se cumpra para sempre assim p tr

guiza cjiie nelle, se contem; e por eii não saber ler nem escrever,

nem fazer signal. roguei a(js senhores meu tio João dOrnellas. e a

meii irmão João d'Orneliasi)a (>amara oiie assignassem p ir mim. Feita

hoje vinte dias do mez de f'ev(M'eiro de md quinhentos e dezoito an-

iios=João d'()rnellas da Omara==João d'(}riielias.

Foi approvado este testainento pelo tídjpjiião Lopo Rodrigues, na

data snpr.i, no Juncnl (ermo da villa da Praia, da ilha Terceira, sen-

do lesterannhas João dOrnellas da Camará—-João da Fonseca, sobri-

nho da testadora, e João de Morae.s, homem traballiador, e outros.

Foi escript(j o dito testamento pelo marido da testai! ora Diogo Paim.

Declaração

.\ que se Vi^íevt^ ti testamento supra feita por Diogo l^iim, miri-

do da testadora e primeiro admiiiistrailor da terça.

E l(jgo por o dito Diogo Paim admini>tividor foi dito que por quan-

to iM testamento da defunta lhe maiidiva que depois de feila e orna-

mentada a capella dentro em ires ;oinov ijeclarasse em que .«^e havia

de ser gastada metade da renda da terça da defunta e que elle con-

forme ao dilo testamento ipieria fazer a decjaração perante elle pro-

vedor, a qual fazia na maneira seguinte":

E dizia que a dita mi^tade da renda da dita terça declarava que

se gastasse em missas na dita cajiella da defunta em cada um anno

(tonvem a saber o que a defunta mandou que se fizesse em sua cédu-

la que é uma missa cantada por dia dos finados com a offerla decla-

rada no diti) testamenlo. isto cumprira primeiramente para sempre
com as cinco missas rezadas da paixão na quaresma, e depois de di-

las se dirá missa quotidiana na -Jita capella pela alma da dita defunta,

e SB a renda para isso abranger, e se não abranger se dirão até on-

de abranger, as <piaes serão pagas segundo a couílituição do prelado

e administrador que for escolherá capelPio. K disse que sendo caso

<|ue algum seu filho ou neto ou parente, filho dos filhos 'Ou netos for

clérigo e quizer aceitnr a cantar a dita capella. a rantará e haverá de

renda da dita metade post(j que sobeje da (;apella quotidiana -convém
a saber

—

aquillo que a defunta tomou para se gastar nas obras pias

por sua alma, porque a outra metade é do a .Iministrador e será d'es-



51b ArtCHIV' lOb AÇOBES

t;i njíiiieiíd. que li^i\eii(io fillio clérigo p queiemlo canlar ;í cipella es-

t>e cantará, e não hfiveiidn filho haverá o iielo, e senão bisneto, sempre
indo por hnh;i direita ao parente mais chegado se fiT para isso idóneo,

porque não o sendo então será aqiielle giie o admini>trador qinzer e

lhe melhor parecer. E por e>la m-meira fazia a dita dechuação p.tra

que se gastasse a dita metade da renda da terça segundo no lesla-

mento é conlhendo; e requereu ao provedor o mar)d;is>e assim escie-

ver. e o provedor mandnu se escrevesse, e elle Dingo Píiim assiguun

aqui. Manuel Garcia escrivão o escrevi ^ = Diogo Paim-=^Braz Dias

Rodovalho.

Certidão passada por António Pires do Canto, servindo
de provedor das armadas, a favor de Francisco Dias

do Carvalhal. Angra, a 22 de outubro de lõ45

Anlonio Pires do Canto, Fidalgo da CasH d'EI-Rei nosso Se-

nhor, e que ora sirvo de provedor das armadas e nào> da Índia e

Mina que a estas Ilhas e cidade dAngra vem ter dEI-Kei nosso Se-

nhor, auzencia de meu Pae Pedro Annes do Canto á-.*.

Faço saber aos que esta certidão for apresentada e o conheci-

mento d>lla peitencer. como perante mim appareceo Fiaii(isco Dia>

do Carvalhal. Cavalleiro da casa do dito Senhor, e me ;ipresenlou ii-

nia petição, e nas costas d'ella um meu de^pacho por mim assigna-

do. ria qual peliç;x> e despacho d'ella o irasladn é t) seguinte, de ver-

bo a dverbo:

Senbor Provedor—Francisco Dias do Carvalhal Cavalleiro da Ca-

sa d'El Bei nosso Senhor, morador em esta (jdíide d' Angra da ilha

Terceira, faço saber a Vossa Merco, que elle sérvio EIRei nosso Se

nhor em Africa muitos annos de que nunca houve mercê, e depois se

veio a esta ilha onde casou e vive de assento, e sendo aqui morador,

em todas as cansas do serviço de Sua Alteza é muito prestes, e com
boa vontade em tudo aquilh' que o occupavam, e por assim ser o>

tempos passados, o Senhor Pedro .Annes do Canto, que é Provedor

das Armadas de Sua Alteza, cujo cilicio Vossa .Mercê agorn serve,

quando se offerecia vir a esta illia os cofres d'ouro de Sua Alteza, que

vem da Mina, por elle <> entender ipie em nenhuma pessoa podiam

estar mais seguros que na mão dell-;^ Francisco Dias. compridamen-

le todos os punha e depositava em seu podei, e por elle Francisco

Dias guardar os ditos cofres perdia muita de sua fazenda que a não

ia ver, nem grangear por ler olho e guarda em os ditos cofres de Sua

Alteza, e assim estava como preso, e vir elles muitas vezes seis, sele

mezes com(( agora, vindo a este porto a caravella Leoa da Mina, (jue

trazia o cofre úe Sua Alteza, Vossa .Mercê lh"o depositou, e esteve em
seu poder e guarda perto de seis mezes. nos quaes elle supplicante

por os guardar e ter a bom recado deixava dir ver a sementeira e
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h ceifa, etii qu»- i»rMJeii iimila fie sua fazciifJ.i: e porque de i(jiJu> e>

le.s ;;erviç(>v que el|p teai feito a Sua Alteza não lem havulu mercê, e

ora a quer requerer.

Peile a Vossa Mercê que ern nome de vosso Pae. puis elle por

sua má liisposição o não pode fazer nem servir seu cargo. Itie mao-

de pa.-var Jima certidão feita pelo escrivão da alfandega, qut^ dè fé

como os dilds ;'ofres se depnsilam ua mão d elle Franci>co Dias, '4

(jual certidão seja assignada pnr o dito Pedro Amies d<t Canto, v->s.<o

Fae, e por vós. e pelo contador, e s^liada couj o sello da Alfanilega,

no qm-- leceherá justiça e niercè.— Mando ao escrivão da alfandega d e^-

la cidade, que dè sua fé como os cofres que vem da Muja que ^e aqui

liram ti»dos se depositam na mãn do ilito Francisco iJias do Carvalhal,

como é verdade que eu o sei pnr o> ver a meu Pae depositar na sua

mãf», e este anno passado eu lambem lhe depositei ura. |>or nude o

que diz na sim petição é tudo verdade que serve Sua Alteza tia ma

neira que diz, e com a fé dn ditn e>cr!vão lhe mando que passem seu

alleslado. ou certidão como pede —feito a quatro dias de setemhnide

mil quinhentos quarenta e cinco annos—António Pires do Canto.

K sendo-me assim apresentada a dita (letição e despacho per i>

dito Francisco Dias dn Carvalhal me foi requerido que mandasse ao

dito escrivão da alfandega, que desse 5.ua fé do que na siia petição

pedia, e visto por mim seu requerimento e pedir, mandei ao diío es-

crivão que conforme ao meti despacho que na petição lhe tiidia po>to

úei^^a a fé do que o supplicaute requeria, ao qual despacho e man-

dado meu o iJito escrivão sati.vfVz com sua fé ila (^iial f)iitro sim o

theor tal é como se ^egue.

Satisfazendo ao despacho do Senhor Provedor António Pues do

('anto. digo eu Matheus Jacques. Moço da Cam^^ra dEIRei No^.^o Se-

nhor, e Es'-rivão do Almoxarifado e Alfandega, e cargo do dito Pro-

vedor, que eu busquei os autos dos deposito;, de cousas da Mina e

índia, e nelles se mostra (t dito Francisco Dias. ser . depositário do>

cofres d'E!Rei nos^^o Senhor que nesta cidade ticam. que não pas-

sam ao Heino. e elle o> tem e recolhe como teve um cofre da Mina.

de que era capitão do Galeão que o trouxe Mendo Rodrigues de Sam-
paio, que Pedro Annes do Canto Ifie mandou entregar e em ca>a le-

ve desde que eu sirvo os ditos ollicios um cofre da Mina ipie trouxe

Estevani Sonres, capitão da caravella «Leoa», e assiui se deposilou

agora outro cofre qiie veio de (^alor. que ainda agora e^líl fio seu po-

der, os qiiaes lhe entregou o proveditr António Pires do Canto: e isto

é o que d este caso se passa assim na verdade.

E tendo o dito escrivão dadn sua fé como ahaz faz fuenção, (•

dito Francisco Dias do Carvalhal, snpplicante me requereu que lhe

mandasse de tudo o alraz dito [«assar sua certidão da maneita que

ppdida lintia: e visto por mim seu (hzer p pedir, lhe mandei [ias>ar a

presente [lor o dilo Pedro Annes do (anto meu Pae. ;i-«signada. e ou-
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Iro pui 11)111), e ttíli;)d;i com o sello (rAirHi)ilp£;a (l'KIRei nosso >et)íior

aos vinle e ilois dias rio inez de (Mitiibro do arino presente de m\\ qiii-

nheiílos quarenta e einco aniios. Eii Matinas Jacques, Esciivão d'AI-

fandega. e almoxarifado que fielmenln o subserevo em mez e anno

sobredito, a qual mandei trasladar por um fiel escrivão pur provisão

qne de Siia Alteza Real lenho. Este signal o qiiiz fazer mm l'íie -E
assigno por elle e por mim, António Pires do (^anlo—Logar do signal

sobredito - Fedro <;otta da Malha— António Vaz da Camará— Matliias

Jacques.— E' veríJade que eu o dr. Manoel da Konseca, coriegidor com
Alçada por EIRei nosso Senhor em loijas estas ilhas dos Açores, de-

positei em companhia de António Piíes do llaoto provedor das arma

das nestas ilhas dos açores, ilois cofres de ouro que vieram ler d;>

Mina a esta cidade dAngra. os quaes llie entregamo^. e liesles é ir)-

Iregne; um e outro tem em sua mão. e por ve)da'le tu este por min»

assignado hoje dois de outubro de mil ipiinhenlos quarenta e cmco-=

Manuel da Fonseca.

Estes (Jocumenlos ibi^ain-mt'. comiiiuiiicados pelo sr. João do Carvalhal cIíí

Silveira da cidade irAn^ra a quem os devolvi. E. Canto.

Copia d'extractos do livro que mandou fazer Fernando
Garcia Jaques para se registarem as provisões,

alvarás e sentenças dadas a favor d'esta
provedoria, dos residuos da illia do

Fayal no anno de 1673

1565 -A r. y —Está a pr<)vi^ão porque Sua Miigestade mamloii

pur Fnjvedor a estas ilhas ao Licenciado Chrislovam de Maris. João

Alves a fez em Lisboa a quatro d'abril de lotio.

E a bem do regimento dordenação se lhe passaram alvafás e

capítulos de regimento sobre os pontos seguintes:

Provisão para levar sellos. João Alves a fez, data ut supra.

Outra para tomar a> contas de dez annos= ut supia

Outra sobre suspeições.

Outra: Eu El-Rei faço saber a vós Licenciado Cliristovam Maris

meu moço fidalgo ijiie por confiar de vós vos encarieguei de Prove-

dor da> obras, órfãos, hospitaes, capellas, gafarias, albergarias, con-

frarias e contador dos Reziduos nas ilhas dos Açores segundo é de-

clarado na provisão que d isto vos foi dada e alem do regimento que

loca ao dito oIJicio <|ue coraprireis se^^iindo por elle em nnnha orde-

nação vos é mandaiio, houve por bem vos man<lar dar alguns capitii

los (pie locJiTi ao dito ofticio ipie são os seguintes:

\
o— p.,p^ conhecerem da acção nova e lerem alçada de corregedor.

;2."—Para que os feitos fiquem aos juizes dos órfãos os que não

forem acabados de despachar.

3."—Para se fazer livro de lombo e se saber quantas capellas ha
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€ de qiieiii >ãu os administradores, e qii<! andem i»s livros em arca.

E laril(j que nas ditas ilhas fordes fareis fazer um livro bem en-

caderiiado em o qual fareis escrever em litnlos Mpariadus [mr si os nu-

mes dns cidades, villas e lugares que houver na> ditas ilha>. e quan-

do MS começardes a correr e cheg;!rde> h cada uma d^v dil^s cidHiJi-s.

villiis e lugares pnra prover as c^pelhis que uellas houver segundo a

forujH (lo regimento tanto que acabardes de prover cada um.i delias

ujand^reis trasladar a instituição ou testamento da cnpella que pro-

vestes abaixo do titulo da cidade, villa du lugai- em que estiver alem

di>sn fareis escrever o nome da dila expelia e a igieja em que está

e quem a iustiluio e quem é o adujiiiislrailor d'e1las,' ou se é de li-

nhagem, ou >e lhe vem por succes.-ão, ou por mercê ijne lhe d'ell;i

íi/.es<em e se a (Jila mercê ê somente em sua vida. ^e para seu tilhn

Mil geração ou se os olficiaes da camaia são administradores e assim

a obrigação que teem e renda que lhe foi deixada para se cumprirem

e em que heranças e o que ora ao presente leiídem e o salário que
o administrador leva por seu trabalho e a niaueiía por que ê pelo di-

to a(iminl^lraúor servida e o que n"ella provestes e mandastes que se

íizes>e e pela dila maneira fareis escrever no dito livro iodas as ca-

pellas que houver nas ditas ilhas como as acabardes de prover cada

uma no dito lugar em que estiver e com Iodas as declarações acima

declaradas o qual livro an(Jará sempre na arca a(»nile aiidaiem os li-

vros e cousas que tocarem ao dito olíicio que sempre andará com
vosco para quando tornardes a [jruver as ditas capellas verdes pelo

dito livro as que haveis de prover se se cumprem como a lusliluição

ou o lestíimento manda e assim se se cumpiio o que mandastes que

euj alguma se fizesse para quando vierdes a mim saberdes dar razão

do que acerca d isso vos perguntar e assim o provedor que apoz vós

for e tomar larga informação de quantas as ditas capellas são, como
de suas obrigações e do mais n'esle capitulo declarado

4." fará que saiba se ê feilo livro do lombo em forma devida e

senão que se faça por quanto eslava provido pelo ca[iitulo aciuia, que

se fizesse o dito livro se recommeiídava u'este Capitulo quarto, que
quando estivesse principiado se acabasse e se não fizesse de iiovo.

o." Para que entregue as fazendas dos ausentes e as ligilimas

dos menores a suas mães e assim de suas pessoas.

C." para proverem em as serventias dos otíicios dos escrivães.

1." Sobre os Lazanjs.

lo78- A f. Io—Está uma provisão porque foi provido de Prove-

dor dos liesiduos Cypriauo de Figueiredo, Corregedor que lambem foi

u'esta Comarca. Pedro de Seixas a fez em Lisfjoa a 17 de Maio de

1378= João de Seixas a fez escrever^^Rei D. Sebastião.

A este Corregedor Provedor foi concedido o seguinte :

Eu El-Rei faço saljer a vús Licenciado Sypriano de Figueiredo

que por confiar de vós V(ts encarrego de Provedor das obras Õr-
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lãos. (lapellas, Hij>|ii(;ie<. Confrarias. 'í;í farias, AlbergnridS, Conlatjor dos

Hí^>i(liiit> ths Ilhas (los Açores segumJo é declHrHilo ii;i provisão que
iPislo vus fui liada ea íji-in d.) HHaiirunilfj i]un tuCa ao rlito ()llk'!i) que
iiimpiireis segundo pnp eile em iiiiiilias .irdeiiações vos liei mandado.
Iioiive pur bem de vos mandai- litr alguns i"-apitulo.> 'jne locam ai> dito

ollicio (jne são os se^mnles :

Pnr quanto ns Provedores dos órfãos por bem do sen regimento

nas cans'is dos dilos órfãos nâ;» pwJHin conhecer senão por cerUs cou-

sas poi acção nova nem tem alçada mais qne alé á qiianlia de dois

mil reis, hei por bem qne querendo alguma da^ partes perante \ós de

mandar alguma cousa ipie vós possais conhec^M' por acção nova de

todas ^s con<as que os juizes dos órfãos por seti regimento e minhas

ordenações podem cordiecer nos quaes casOs senilo nos logares em
(pie o (j)iregedor pode entrar por via de correição lereis alçada que

temo dito Corregedor e nos outros logares ipje assim o dito Corre-

gedor não pode enlrar píjr via da correição tereis somente alçada que

tem os ditos provedores peio dito regimento a qual alçada assim mes-

mo lereis nos feitos e cousas dos ditos (uphãos que a vós forem por

agravo dos dilos logares em que enlrar o corregedor de que até ;igo-

ra os provedores podiam conhecer pelo dilo seu regimento e porem os

feitos (^ue não pirderdes acnbiir (Je despachar nos logares «onde os

começ irdes não os leva! eis com vosco e os deixareis aos juizes dos

dilos (uqjhãos e no dito regimeiíl. » dos provedíjres dos ditos orphãos,

capellas. obra>, residuos if" 10 | 51 que falia como hão pe prover so

bre os ditos orphãos no principio lio ilii.» n.° e mandado ao> ditos pro

vedores, que quando acharem que os jui/.es dos orphãos não servirem

bem seus otíicio> como devem e os acharem com algumas ciilpH> me
façam sat)er e por que contio de vós cjue o fareis íissim bem como

seja justiça vo> mando ijue quando ipjer que achardes os dUos juizes

e olíiciaes culpados em laes culpas que <:outra elles por direito se ile-

va proceder que vós proceiiaes contra elle como for justiça sem mai.s

mo fazeriies saber dando appelhtção e aggr.ivu nus casos qne não

eonber ein vos>a alçada.

S.^ - Para fazer livru de tombo.

Í)"--Para escrever a Sua Magestade.

1'^ ipiando me houverdes d escrever as cartas e papeis que toca-

rem ao negocio das obras das fortalezas enviareis tudo a [). .Manoel

de Portugal meu muito aiuado subrinliu (pie tem cargo de prover na

utente da urdenança de meus remos e w-t:^ fortificações e rendas das

terças d'ellas para eiu ludi; mostrar e vos ser enviaila resposta do

que haveis de fazer e não guardareis provisão alguma que locar as

ditas obras (jue não livei o visto do dito I). .Manuel oii assignado por

elle.
j()o__j)3 Hotivoa das fazendas do> aiizenles.
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1571 —A í. li V.''— Provisão para servir ile provedor Diogo Al-

vares (>anJoso.

Eli El Rei faço saber -^os que este slv^rá rirem que peia con-

tintiça que tenho do Lionnciaiio Diogo Alvares (lar loso do meu des-

embargo que óra mando para corrngedor d^s Ilhas dos Açores hei

por bem e me apraz que em quanto elle sérvio o dito otíicio de cor-

regedor sirva juntamente de provedor dos orphã"S. residiius, capellas,

confrarias e Albergarias das ditas ilhas dos Açores assim e da manei-

ra que o dito oíficio o Licenciado Chrislovam de Mnris e ora serve o

Licenciado Gaspar Pereira do meu desembargo corregedor das Ilhas

e segundo forma das provisões que do dito otlicio de proveder foram

passadas ao dito Chrislovam de Maris as qiiaes pira isso lhe entrega-

ram o dito Gaspar Pereira em cujo poder estão e hei por bem que o

dito Licenciado Digo Alvare^Mlardosouze de trato o que se contem nas

distas provisões assiina da maneira i^ue ilisso iiz-ara se para tile

foram pasmadas e derigidas o. isto não mau laudo eu n» dito tempo o

contrario que os oífriaes da cam^ir^ d \ugra lhe dêem pi)s

se.—João da Gosta o fez em Lisboa a i3 ilt^ uvm ) de Io7l=.lorge da

(^osta o fez escrever^=Rei

1573 -A f. 16—Licenciado Diogo Alvares t^u-loso=Eii El Rei

vos envio muito saudar. Li a carta que me escrevestes de vinte d ou-

tubro passado e quanto ás serventias dos oíficios dos juizes dos or-

phãos que dizeis que por virtude da provisão geral podeis prover os

juizes ordinários e que por elles serem muito occupados e terem mui-

tos negócios nos mais dos logares d essa correição vos parecer que
será mais meu serviço e bem dos mesmos orphãos proverdes as taes

serventias a outras pessoas desocupadas eu hei por escusado dor n'is-

so outra provisão porem quando vos parecer que em algum lugar par-

ticularmente uão ser o dito oílicio de juiz dos orphãos bp.m servido

pelos juizes ordinários pela auzencia ou impedimento do proprietário

se for por muito tempo escrever-m'(j heis e enviarme heis informação

d'alguma pessoa que vos pareça que poderá bem servir o lai olíiçiij

que lenha as parles e qualidades (jiie para isso se requerem para eu
mandar passar certidão da sôrvenlia d'elle. /

'
*

E o que dizeis acerca da companhia dos nobres que se ordelKtu

n'essa cidade dAngra foi assim bem feito e conforme o que eu geral-

mente tenho ordenado como vereis por uma provisão que sobre esta

matéria, e sobre outras da ordenação tenho passado para se ajuntar

ao regimento geral.—George da Gosta a' fez em Almeirim a 4 de die-

zembro de ío7.'i= Rei— .Martim Gonçalves da Gamara.
Esta resposta da carta d'EI-Rei ao corregedor, provedor e licen-

ciado Diogo .Álvares Gardosu está lambem nos livros da camará da ci-

dade dAogra.

Vol. XII—.N/ 7-2— Lsyi ;
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1573— A f. 17— Proviíjão para que os provedores [ossam exercer
fi serventia rjifs oíTil-íus estando doentes nn indo á cone e lerem a

naesma alçada que os corregedores e poderem condemnar os desobe-
dientes enj 20 tostões parados captivos.

A f. 18 v.°- Capitulo de reginienlo.

E se o provedor for impedido ou doente por tal maneira qne não
possa servir sen cargo poderá comelter a serventia delle a algun^a

pessoa que lhe parecer por tempo de seis mezes durante o impedi-
mento e sé antes de seis a ceitas demoras a piovedor a pessoa qne
estiver provida por elle continuará a dita serventia até ser acabado (»

diio tempo e me avisará para eu o prover e >e o provedor for fazer

provedoria ou por algnm respeito for necessário vir a este reino dei-

xará na ilha Terceira quando assim fizer os taes caujinlios quem por
elle sirva pelo dito lemno d.

1574—A f. lu— Provisão para os escrivães da camará seivireni

d escrivães das fortificações e outros nenhuns não.

Eu El Rei faço saber aos Licenciados Diogo Alvares Cardoso cor-

regedor das Ilhas dos açores que eu sou informado qne os e^crivães

das camarás dos lugares das ditas ilhas que servem d"escrivães das

imposições que n'etlas mandei lançar para as (jbras das fortificações

delias podem lambem servir d escrivães das ditas fortificações pelo

que se pode escusar haver pessoas que particularmente lenha o dito

c^rgo pelo que hei por bem que havendo pessoa que tenha o dito car-

go de escrivão das ditas fortificações que não seja em sua vida e len-

doo com clausula que se lhe não possa tirar, que elle o não sirva

mais d'aqui em diante e por tanto vos mando que lhe notifiqueis da

minha parle que não sirva o dilo cargo como dito é do que fareis au-

to nas costas d"este e encommendareis o dito cargo aos ditos escri-

vães das camarás que os servirão cada um em sua jurisdição e as-

sentareis o que se lhe deve dar a cada um que será o mais pouco

que poder ser e m\> escrevereis por vossa carta e este alvará cum-
prireis como se nelle conlem posto que não seja passado pela chan-

cellaria=Lourenço do Ri(> a fez em Lisboa a '2 de dezembro de 5574

,—Eu Álvaro Pires a fiz escrever=Rei.

1575~Diogo Alvares Cardoso=Eu El Hei vos envio muito sau-

dar. Vi os autos que me enviastes da conta que tomastes aos recebe-

dores das imposições das carnes, vinhos e azeites e dois por cento

dessa cidade dAngra do anno 567 até agora e do que vendiam e a

carta que sobre isso me enviastes e do mais que n'isso fizestes o que

folgrjei de ver e acerca do que dizíeis que a instancia que está sobre

•4 rocha esteja em termos que d'ella se podem defenderas bahias dos

portos e que iTelIa estão cinco peças d"arlillieria e que são necessa-
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rias mais peças para se poder melhor detender (jne haja por bem que

se passe a dila instancia a peças darlilheria ijue a vós e a João d;i

Silva do (^ai)lo que serve de capilão d'esla ilha parecer bem das que

estão junto ít alfandega porque não serrem onde ora estão eu hei

por bem que d"Hrtilheriaque dizeis estão junto da dita alfandega que não

serve aonde está se ponha, na dila instancia as peças que a vós e ao

dito João da Silva do Cant(j parecer q'ie poderão n'ella bem parecer.

E quanto ao mais que me ilizeis acerca dos muitos gastos que se

fazem á custa das ditas unpo.vições vistas as cousas e razi^es que daes

hei por bem que d aqui em diante se não paguem das ditas imposi-

ções as aposentadorias e camas aos officiaes da dila cidade assim da

justiça como da fazenda que forem proprietários de seus oflicios e

que residirem continuametite na dita cidade e tendo os ditos otRciaes

ou alguns delles encargos que vos pareçam relevantes os allegarão

perante vós e me escrevereis por vossa carta em que me declarareis

a qualidade dos ditos encargos e quanto ao mais que dizeis que

o Sargento mòr da capitania d"essa cidade servia lambem o dito car-

go na Villa da Praia e que nella se lhe pagavam trinta mil reis em
partido dos sessenta mil reis que tem doidenado e que ora não ser-

ve na dita ilha por eu mandar a ella outro sargento pela qual causa

se lhe paga (odo o dito ordenado na dila cidade que devia mandar
que delles se lhe pagassem dez ou quinze mil reis na Villa de S. Se-

bastião aonde também serve por ser da capitania da dita cidade pelo

qne hei por bem que na dita Villa de S. Sebastião se lhe payuem
dez mil reis e pela ordem e maneira que na villa da Praia se lhe pa-

garão os ditos irinta mil reis e na provisão do dito ordenado poreis

ís verbas necessárias e nos registos d'ellas de modo que se lhe des-

contem os ditos dez mil reis do que se lhe daipii em diante hade pa-

gar na cidade.

E quanto ao mais que dizeis que os dois por cento se devião ar-

recadar pelos mesmos officiaes porque até agora correu que é o pro

curador da cidade e escrivão da camará em uma casinha que se pô-

de fazer em um canto d'alfandega com pouco custo e se escusava pa-

gar-se aluguel e haver guarda e será melhor arrecadado o que visto

por mim e as razões que a isso daes hei por bem que a .lila casa se

faça na dita alfandega como dizeis à cu^ta da imposição e i inscripção

dos que guardam e os olficiaes da alfandega servirão nisso sem ha-

verem por isso mais cuusa alguma e a quantia que se iJespender com
vossa certidão do que n'isso montar com outro lado deste capitulo

será lerado em conta ao recebedor da dita imposição e não se poden-
do escusar a guarda nem podendo servir aos ilitos officiaes se não
fora a casa e se fará a dita arrecadação como até agora arrecadou

e quanto ao porteiro das companhias na provisão que se passou está

provido a qual vos será enviada a qual e quaes provisões d El- Rei

Nosso Senhor eu Francisco Pedroso Escrivão da camará desta cidade
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dAngra trasladei das próprias que estavam assignadas por El-Rei
Nosso Senhor e com vi<ia de Martin Gonçalo da Gamara escrivão da
Puridade o que fiz por mandado do j-r. corregedor Diogo Alvares Gai-
doso e lhe tornei as próprias por uma d'ellas ter ontrus capitules to-

cantes a outras parles e não serfirem para esta cidade e e.>te trasla-

do com as próprias concertei com os vereadores e labellião abaixo
assignados em esta cidade d'Angra hoje 19 de maio de lo7o— Mel-
chior Rodrigues Bettencourt Alvares=Concertado, Francisco Gardosn
M.^Manoel de Tolèdo=Goncertado, í^ebasliio Pires.

1603—A f. 19 e i20—Esta uma provisão para os provedores to-

marem contas ás Gamaras e Misericr.rdias e arrendarem sii.ts proprie-

dades porque <is camaristas e irmãos da Misericórdia coslumavam
^arrendar as terras do concelho e casa entre si e seus parentes: Luiz
de Lemos a fez em Lisboa a seis de dezembro de l603-=Eu Manoel
Godinho Castello Branco a tiz escrever.

1606—Â.f. 3 -Traslado da carta do Proredor Simão Fernandes
Balieiro que eslá em poder do escrivão dos Resíduos.

Dom Felippe. . . Faço saber. . . que por parte de Simão Fernan-
des Balifiro me foi apresentado um alvará por mim assignadu e pas-

sado pela chancelaria de que é theor o seguinte: Eu El-Rei faço sa-

ber aos que este alvará virem que havendo respeito ã informação que
o corregedor das Ilhas dos Açores me enviou de como estavam vagos
ós ofíicios de provedor dos orphãos. e juiz dos resíduos das Ilhas de
S. Jorge, Graciosa. Faval e Pico por fallecimento de Balihazar de Ma-
galhães e da qualidade e suíliciencia de Simão Fernandes B;dieiro mo
rador na cidade dAngra da Ilha Terceira e por lhe fazer mercê e

me apraz de lhe fazer dos ditos oíTicios... Sebastião Pereira a fez

em Lisboa a 4 de março de 16()6=-=João da Costa o fez escrever.

A f. 4 eslá um assento que diz: A carta do antecessor de
Simão Fernandes Balieiro eslá em uns autos de sentença que alcan-

çou o provedor Fernando Garcia Jaques contra o corregedor Manuel
Bernardo de Mendonça, tirada da Torre do, Tombo.

1660— A f. '4 v.*^ —Eslá o alvará por onde Sua .Magestadé íez

mercê ao provedor Fernando (iarcia Jaques para poder nomear o of-

ficio em quem çazar com uma de suas filhas qual elle nomear— I\ia-

nuel da Silva (olasso a fez em Lisboa a 19 de maio de 1660 (nos of-

íicios que vagaram por,'fallecimento de Simão Fernandes Balieiro; Pe-

dro Sanches Farinha a fez escrever.

1665— A f. 21 -Houve duvida entre os irmãos dn casa da San-

ta Misericórdia em o provedor Fernão Garcia Jaques lhe tomar

conta das rendas como é do regimenlo dos provedores e aggravando
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OS irmãos da casa. lioiive a setitenç;i segijiiiie:

Acordei no desembargo d-, não ^ão aggravados os aggravanles

pelo provedor visto os aiilos por taub) lhe não dãd provimento= Lis-

boa 28 de julho de l6í)o=Kochas=«Ribein)»

1669—A f. O—Eu o Prinoipe comu regnt»^ e perpetuo governa-

dor que sou do Reino áe hjrlugal e dos Algarves á- faço saber aos que

€Sle meu alvará virem qne havendo re>peito a ler feito mercê por ou-

tro de i9 de maiu do anno de lôtíO au capitãu Fernando Garcia Ja-

ques por seus serviços da propriedade do oílicio do provedor dos re-

síduos das ilhas de baixo qne vagou pelo fallecimento de Siniãn Fer-

nandes Balieiro para cazamento dUma de suas filhas qne eile nomeas-

se e a que de novo me representou por suas petições o mesm^ Fer-

nando Garcia Jaques acerca d"andarem annexos ao dito oíiicio do pro-

vedor dos resíduos e de provedor dos orphãos, capeilas, hospilaes,

confrarias, albergarias, gafarias e juntamet)leo de provedor do> me^-

raos resíduos e de- Iodas as ilhas de baixo como serviram seus an-

tecessores pedindo- me o mandasse assim declarar e visto seu reque-

rimenh) e informações qiiti se houveram pelo juiz da índia e Mina e

o que delles con^tou em que foi ouvido (; procurador da ci^rôa hei

por bem tie declarar que aos officios de provedor dos resíduos per-

tencem todos os mais officios acima declarados e que delles hade u-

zar a pessoa nomeada pelo dito Fernando Garcia Jaques e servil-os

como as mais pev>soas que antes delle u> occuparam u qual pelo

que toca au^ olíicios referidos guardará o regirnent ; que a ordenação
declara e mais nã<i, e o alvará de que n'e>te se trata e estes se com-
pnrão inteiramente como n'elles se contem á-.= Anionio de Moraes a

fez em Lisboa a 26 de maio de l669=^Luiz Sanclies de Baiena a

fez escrever=^frincipe. ;;:</>•. U.

1707- -A f. 88--Por alvará d EIRei I). Jtião o."=.losc! Ferreira

o fez em Lisboa, anno de Nosso Senhor Jesus Christo de ['01. ^

Foi concedido a estas provedorias o ler meirinho para a suas

execuções e mais deligencías—(a fez escrever AíTonso Botelho de Sou-

to Maior, Miguel Fernandes d"Afidrade por alvará de Sua Magestade
e despacho da mesa do de>embargo do Paço de 12 de maio de HOli
^=João d"Andrade Leitão i— Lisboa, o de maio de 1707.

Desembargadores df> Paço. Amigos, faço saber que eu fui servi-

d(» a requerimento de Manuel Estacío do Amaral, provedor dos resí-

duos e capeilas da ilha do Fayal d mandar crear de novo mais um
otlicial de meirinho nas ditas ilhas não >ó para a deligencia das ca-

peilas e resíduos mas para todas as mais que se offereceren» e man-
dar a bem de justiça, d- foi dado este oflicio de propriedad e a Sebastião

Rodrigues de Mattos e se lhe passou carta em cinco de maio de 1707.
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For alvará de 12 <ie fevereiro de 1705 se creoii o otlii^io acima
em que está assignada a Rainha,

Em lootí era prDvedor ifeslas dhas de baixo Heitor Alíouso Ba-

layijs— (Residuos em um dos cadernos veliios a f. o no tiluio lUi terçai)

•jiie deixou Isabel (iuiarle.

1700— Manoel Estacio áo Amaral depois de ler servido annos o

ntlicio de provedor dos residoos reqneréo a mercê para sen filho iini-

co Fruncisco Estacio do Amaral e por respeito deslar já velho lhe foi

feita H mercê por El-Rei D. Pedro cujo alvará fez em Lisboa António
lia Fonseca a 4 de maio de 1700. (>om a dlla mercê e renuncia feita

por escriplnra nas notas do tabelião Bento dOliveira Amarante por

Manoel Estacio do Amaral, requereu seu filho Francisco E>lacio do Amaral
carta de propriedade que lhe foi concedida como a de seus antecessores

aos t> dias (lo mez de setembro—António da Fonseca a fez=Anuo do
nascimento de Nosso Senh"r Jesus Christo de 1701— Manoel Teixeira

de Carvalho a fez escrever.

Por virtude da dita carta tomou o dito Francisco de Sá e Ama-
ral posse em o anno de 1709 em 'lo dias di> mez d'abril em a cida-

de iTAngra da liha Terceira ante o desembargador corregedor da co-

marca iiestas ilhas, Francico Cordeiro da Silva, escrivão João da
Silva, escrivão da chancelaria a escreveu.

Do auto de posse duma casa e quintal em a Villa d'Angra
junto á egreja principal comprada a Bastião 1 aos 8 de

maio de 1508 por Pedro Annes do Canto consta
lá existirem as seguintes arvore»:

i9 pecegueiros.—O ameixieiras— 2 larangeiras —o macieiras.-^

á palmeiras.— 4 marmelleiros.

—

-1 cidreiras.— i pés de vinha.- 1 pe-

reira.— i figueira.

Muitos cravos e rosas e cebolas de cecém (açucenas).

(1) Rodi-igue.s Tecelão e Beatriz Aiiiies íua inullier.
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Carta de tença a Izabel de Secura viuva de J?'ernão Corte
Real de 22 de maio de 1464

Dum afonso cV. A quantos esta carta virem fazeriids saher «juh

oonsifJeraDdo nós us muvtos serviços que nos íernão Vaaz corte Reall

que Deus ajn tem feitos e querendo lhe com {alguma werc^ ^., {\)

gualardoar seus rnerecimentos como a nós cabe. Teemos por bem
ç queremos que des pruneiru dia de janeiro que ora passou desta
{iresente era de quatro centos e sasenta e quatro em diante Isabel

de Secura sua molber aja de nos de teença em cada hun anno dez

mil rreaes brancos em quanto nossa mercee for; dus quaes dinheiro>

avera pagamento por nossa carta que lhe Mm c^ida hun anno será da-

da em a nos;-a fazenda pêra algun lugar homde aja muy boa paga

delles. segundo nossa hordenança. E por esta carta a mandaaios aos

nossító veedores e escripvães da dita fazenda que lhe façom assentai

em o nosso hvro delia os ditos dinheiros pêra se saber como lhe esto

a>y teemos outorgado. E por nossa nenbrança e sua guarda lhe man-
damos dar esta nossa carta sijnada por nos e asselada do nosso sse<^l-

lo pendente. Dada em Elvas .\.\iij.:23i dias de mayo GonÇHio Pirez a

fez ano do nosso Senhor Jhu .\.* de mil iiij Lxiiij [1464; anos.

(Arch. i\ac. da T. do T. Liv." A/V" f/t U. Affortsn ]'.'•
f. 12).

t*ara aciditar á Memoria Hixtorica — i)s Corlt Rears Vol IV. \r,\yL. M9t e .oHU

d 'este Archivij.

Ensaio quantitativo das aguas da Grota do Lanço (2)
feito em 1889

Densidade media^^ 1.008 (^meihodo díi frasco i.

Um litro dagua filtrada e evaporada em estufa deu ().l8i gram-

(1) No registo está a preposição rjmi sen) complemento algam. e ou eslá

a mais por enpano. ou carece do que vae entre parenttiesis ou outro sjmi-

Itiante.

(Nota do sr. J. I. de Britn Rfbello)

(2) D'esla> nascentes nas encostas da Serra d'Agua de Pau foi trazida u a-

pua que aclualmente abastece os hahiíanfes fie Ponta Delgada
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mas de resíduos salinos; a saber:

Orbonato de sodio

Carbofialo de cálcio .

Carbonam de ferro -

Chiorelos de sodio e de potássio

ilhlorelo de ferro

Oxydo de cálcio e magnésio

Oxydo de ferro hydralado .

Siiica ....
Matérias oriíanicas

0,I8á

Este ensaio foi feito no Laboratório chrmico do Lyceii de l*onla

Delgada em jnlho de 4889.

Os methúdos empregados iio doseamento foram os indicados por

Classen na sua Analysc Ckimica.

As medras obtidas foram de 2 experiências com agua corrente

no laboratório.

Outubro de 1893.

Eugénio Pacheco

. 0,0-23 .



DOCUMENTO IMPORTANTE

(iarla de privilégios concedidos a Diogo de Barcellos, pelos serviços

de Pedro de Barcellos no descobrimento do norte; de 7 de

junho de io!)8

Dom Manue! & A quamtos esta. nosa carta virem [fa\emos
saber) que avemdo nos rrespeito aos seruiços que temos rrécebi-

dos de pêro de barcelos, já finado, morador que íby {tta) nosa 1-

Iha terceira narmaçam n) e descubrimenco da parte do norte e

queremdo por ello fazer graça e merçe a dioguo de barcelos mo-
rador na dita ilha, seu filho, temos por bem e o tomamos por
nosso vasallo e queremos que daquy em diamte sseja priuilegiado

escusado e gardado que nam pague nem sirua em nenhumas
peitas, fimtas. talhas, pydidos, seruiços. empréstimos, nem outros

nenhuns emcaregos que pello Concelho ou lugar onde morar fo-

rem lamçados per qualquer guisa que seja nem o costrangam nem
mandem costranger que va cum presos nem com dinheiros nem
com nem hus caregos nem seja tetor nem curador de nenhuas
pesoas que sejam saluo se as teturias forem lidimas nem aja oticio

do comcelho comtra sua vomt-a.de.y^outrosy mamdamos e defende-
mos que nam seja nenhum tam (jíasado de quallquer estado e con-

diçam que seja que lhe pousem em suas casas de morada adegas
nem cavalariças nem lhe tomem delas seu pam e vinho, roupa, pa-

lha ceuada, leenha, galinhas, gados nem bestas de sella nem dai-

barda, nem bois, carros nem carretas ne mnenhuns nauios que te-

nha (2) nem outra cousa do seu comtra sua vontade. E porem man-
damos & em forma. Dada cm a nosa cidade deuora, aos bij (71

dias do mez de )unho, afomso mexia a fez anno de bcbiij < i5o8'
annos e deste priuilegio gocará e vsara o dito dioguo de barcellos

ssomente e outro nenhum seu nam.

(Arch. dã Torre do Tombo. Liv^ 36 de D. Pvlan. /. 2i\

Como etteito do espirito indagador c esclarecido do tx."" Sar. Coronel Ja-
cintho Ignacio de Brito Rebello, acabamjs de receber do mesmo Sr. pelo Açor.
de .') do corrente mez de setembro, o iinportantt- documento acimn impres-

(i) De navin:. deve ser prnvav .-Imente

.

(Nota do Sr. ./. / de Brito Rebello í

(21 Esta isenção dos navios é talvez única em Jocumenlos da miasma natu-
reza

Vol. XII -N.* 7á— 1894 7
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>o, peJo qual se piova officialmenie a veracidade da aáserçáo de Peio de: Bar-
:ellos, quanto a ter feito viagens de exploração, (ij percisando-se felizmentc
'i'este documento, que as suas viagens foram ao Xorte, o que elle não de-
signara, e só por exclusão de partes, se podia determinar.

Serve ainda este documento para determinar a identidade da pessoa e da
ramilig

.

De passagem por Angra, em julho ultimo, dis^e-nos o Ex *"" Snr Miguel
Coelho Borges, que havia uma vaga reminiscência de Pêro de Barcellos em
•eu testamento alludir ás suas viagens de exploração, o que no estado actual
Ja questãOj seria muito conveniente verificar. No cartório particular da casa
vincular da família Barcellos, presentemente representada pelo Ex"" Snr.
.-rancisco de Paula Barcellos. poderão existir vestígios importantes dos actos
-squecidos de Pêro de Barcellos, interessantes não só para seus descendentes.
íTias principalmente para a historia da oatria açoriana, e cnmo taes não dê-
em ficar por mais tempo olvidados.

Kriiesio do Canil»

(?) N este Vf»i. p^it;. »0a.
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COMPRIMENTO DAS ILHAS DOS AÇORES

milfaís mgiezâs k)!omeUos

Coiví» 3V2 6.482

Graciosa. 6»/» 12,038

Santa Mana 9 16,668

Flores 9»/6 16,976

Fayal llVe Í9,680

Tercei i;< I6V3 •10,866

Pico 25 i6,300

S. Jorge 29 53,708

S. Miguel 342/3 6i,202

Legoá mantuna fie 20 ao gra». 3 milhas. -^1 milha. 1852 me-

tros.

'Mpditlas- tomadas nos mappas do capitão Vidal).

ESI ATISTICA
Uovimeulo do cabo submarino na estação de fonU HeigadH drsdi

de novembro de 4893 a 27 de ajjoslo de \Wi (* 1

(Telegraminas)

\nvcmiji''« -Trarismitlidof

Kecebido>



.ili^
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CERTIDÃO DO I^ASCIIVÍENTO

D, FR. ESTEVÃO DE JESUS MARIA

Diz Fr. Estevão de Jesus Maria, filho legitimo de Francisco Go-

mes 6 de Izabel Maria já defuntos, moradores na Real Villa de Ma-
fra, que para certo requerimento, que tem lhe he necessário, que o re-

verendo parroco da freguezia de Santo André da Villa de Mafra, lhe

passe a certidão como constar do Livro dos assentos, declarando dia,

mez. e anno, em que se baptizou; e como o dito rev/'" parroco a não

pude passar sem licença de V. M.'"'^' portanto

P. a V. M/^-M."^ R.''^Snr. Vigário da Vara

seja servido mandar por despacho que se lhe

passe

E. H. M.

Passe em mão de pessoa

ecclesiastica

Rodrigues

Em virtude do despacho supra revi o livro nono dos baplizad-os,

e nelleaf. 21 v. achei hum assento do theor seguinte: Aos dois de ja-

neiro de mil e sete centos e oitenta e sete bapiisei Estevão, que nas-

4'eo aos vinte e seis de dezembro próximo passado íilho de Francisco

Gomes e Izabel Maria desta Villa, e recebidos n'esta Igreja, forão pa-

drinhos Joa(|uim Innucencio e sua irmã D. Thereza Caetana, filhus

do capitão mór desta Villa José Máximo de Carvalho. Eiii fé do que
fiz esttí assento que asignei era ut supra.—O vigário Luiz da Silva.

E não se continha mais no ditfi assento que bem e fielmente co-

piei. Mafra, 25 de setembro de 1807

O Prior Manuel Duarte

A.-V"! S O
Existem na Bibliotheca da Ajuda, v,ilio.'^as collecçues de manfi-

scriplos taes como a Si/minicla Lusitana, Movim." do Orbe Lusilano, cD

Hm que se encontram muitas noticias e documentos originaes relati-

vos aos açores.
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17
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Depois (Ih morle cie Aiilliero do Oiiental

Dia (O) .....
Diário dos Açores ....

« dAnmjiicií-s....
« llliisfrado ....
t de Noticias ....
« Popular ....

Dinheiro vindo do Brazi! par;i S. .MigiiHÍ

Discurso ao priiiL^ipe Hiiiiiberlo

Dizimo d<) pescado em .\tigta a IVilro .\nites do íI;íu[<

Dizimos em K)34, na iHia de vS. Migui^l

« das initinças em S Miguel

DiziíPos: sen rendimento na iliia de S. .Miguel

Doações á condessa da RibeiíM Grande
Doca em S. .Viignel, ariigo por Aulliero do Quental

iMicnmenlo impoitanle acerca de l'ero de Marceilos

Do-umenlos antigos.

« relativos a D. Fr. Estevão, bispo dAngra
« lelalivos aos açores t<\\.

« sobre a lerro do La br adi >r

« vários....
Donatários de S. .Miguel ....

ál7

2IG
ál8
-217

a IH

o

•I8t>

410
34

Í8U
i

lOo

241

oá9
. oOH

473 6 481

ei56 400
369
431

io:í

l']chos lia Avenida ....
l<>conomista (O)

l']greja Matriz de Ponta D.lgad.i. sn;i reconstiucção

« de S. Ppdro de P. Delgada « «

« « « de Vil! a Franca: cuncerio

Kmpreslimo lorçadi» de 120 contos, na dlia de S. Miguel

Knsaio quanlilaliv.) das aguas da Grota do Lanço
« sobre as bases pbilosophicas d-.

Kntrega do canhão xLong Tom»
Kpoca I A ! .

F.rmida de N. Sr." la Boa Nova - P. Delgada -sna constrncção

l']scravos no Pico -orobibição de seren) [)astores

l-Matislica . .

'

. 2. 270, 3Ui.

Kstragos na Horta em 1814 com o combate do General Artns

Kxplora(;,õe,> [>i)rtuguezas na Africa

exploradores açorianos

K\ posição teila pelo bispo d' Angra ao governa)

Kxportação da ilha de S. Miguel

Lxtraclos do livro de Kernandt» (iarri.i Jatpies

1'Atractos dos [)ostos militares em S. Miguel

187

380 e

rong

2i8
218
263
262
263
53

527
193

72

218
445
404
531
66
450

529
481

4

518
9^
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Feito eivei entre Pedro Hucirigiies da C.^maia -^

gnes (iabèa

Klor Murcha (poesiai

Fi.llia lio Povo (A) ....
Forliticações nas ilhas em 1709

Fregiíe/ias que em !520 existiam na ilha <1e S.

Fundação da Bahia com colonos açorianos

Funccio[iari(ts públicos na ilha de S. Miguel inn

(íado na ilha de S. Miguel .

Oados 110 Pico: não podem ser guaidadus por escravos

<iallinh3S de Guiné .

Gazeta de Portugal .

Governador militar em S. Miguel —relatório ai» Governj

.\n!)o>u no
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L;il)r;u1(»r (Terra (k< . Qiicfn lhe deu d nome
Lazirelo rii-s açores

Lpgislaçnii sobre os resíduos dos .iÇores

L-bernl (El).

Lista (ias ca^as titulares na Terct-ira .

Livraria de Anlliero do Quental

Livro de Fernando Garcia Jaques (Exlraclusi

Lnar 'Ao;! poesia

Mãe e filiio
(
poesia i.....

Mandado para salvauiento dos dpspo|os i\'-) ojiíeão S. Pantufeât

Manhã (A) . .

'

. "
.

Mappa dos oíFiciaes das i^oinpanhias das oídenanças
Map|»a d?i população do dislriíMo de !'onta Delgada

Marleloio (arte de íiavegar) . . .

Mairiz de Fonta Delgada, sna recon>lrni'ção .

Matrizes prediaes no dislnnio de ironia Delgada

Merré do dizimo do pescado a Pedro Annps do (lanfo.

Memoria íA'» de Anthero do Quental. ffil

Metaphisica (A) da morte ....
Meteorologia em V. D^^lgada.

Minuta duma exposição feita prlo l)is[)o d'Angra

Miunças na ilha de S. Miguel

« da villa do Norde>te

Morte lAi de Anthero do Quental

Movimento 'O; .....
'< do cabo submarino !i;í p>i -çâo de Ponta Delgada
f iil>eral uns açores

Muilança da alfandega d^^ Villa KramM para Poula Delgad.i

Munições de guerra eu) An^ra

Nação \[\) . . . ,

Nasrunent(» de Anthero i\t) Quental .

Naufrágio do Galeão S. Pantaleão

Navegadores porlugut-zes

Navios em que se exportou o pastel em ll)3:í

Necessidade de uma doca em S. Miguel

Nomeação de D. Frei Estevão para bispo d Ang
Notas e desiderata 'a propósito do cabo.

« soltas ....
Notificação do auto de pojse da> n^nlas da alf;

giiel. ao almoxarife

Nova Alvorada

e 163í^

ra

nidi^iía ie S Mi-
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Ni)vi l.ides yuríul

545

. 2-20

Oriií-io (III gijveriiadDr civil 'l\ Horia offen;cen,l.) alli 'i.syiu ao

Bispo 'lAogra ....
n i|i) Bi>|jo liAngia recusíinilo u a^yll) ((íferecid'» -

« ílu Ministro i|í) Justiça ao Bispo «1 Aijgra

Ordenanças na liha Terceira....
O Beijo (poHsia) .....
O Jiideii (poesia) .....
() Movimento .....
O qje diz a moit'( (soneto) .

Obras de .Vntdero do O.ienlal

« que se referem a .Xntdero dn Qiin-ntal .

« publicas em .>. .Viigiiel em 1730
Obrigação e fiança que deu e fez Jorge Dias comprador do pastel

Observações me'te(>rologicas em P. Delgada .

Occidente (O) .... •

Oiíiciaes <las ordenanças na Terceira .

OíTicio do almirante inglez ao governad!>r militar no Fayal .sobre

o General Arm.>trong

« ;1a (gamara de P. D. a Joaijuim Pedro Oliveira .Marliu> so-

bre o busto de Anthero dij Quental

< <le J. P. Oliveira Martins resposta á camará ije P. Delgada

« do cônsul amerhano na Horta, sobre o Generai .\rmslrong

« do eml)iixador americano .Mr. Bílclinller

« dl governador militar no Fayal sobre o General Ajmstrong
<i do juiz de Fora, da Horta, sobre o combale do G. Armstrong
" do Ministério da justiça aobis[)o de .Meliapor. D. Fr. Estevão

« lo .Ministério do Reino sobre o emprestim » dn I20conto>

na illia de S. .Miguel ....
Opúsculos "jiie tratam de Anthero do Õuenial.

Ordem regia (de D. .Miguel) ao Juiz d^í Fora. de .Si." Maria

'! (jiie mandi soltar o bisj» » D. l''iei Estevão

487
488
484
93
181

173

194

163

198

207

30
268
372
220
93

6o

212
212
6Í
74

64
*62

474

54
22 i

26
't

i77

Pastel— seu preço em íooO .

« na ilha de S. .Miguel

« e.xporlado da ilha de S. .Miguel

Pescado (pei.xe) na ilha de 8. Miguel.

Pliaroes nos açores .

« em S. .Miguel .

Philosophia da Ijherdad;'

« da .Morte

P«»esias de .\nlhero do Quental

Vol. XU-N « 72—1894



54ti ARCHIVO D05 AC<<hE5

Populyção (la ilha do Picn

« fio dislncto de Pcola Deigada .

Portaria regulando o preço dos telegramiiias dos Açor

Portugal ....
Porluguez lOi .

Posíe do bi.-|i(> dAngra. h. Krei Estevão

Po.^tu meteoinlogici) de P. Deigada— observaçõe.s

Postos militarei, na liha de S. Miguel

Povu de Aveih' lOi....
Freç(j do gado ua ilha de S Miguel .

Preços do irign na ilha de S. Miguel em lo48
Pruneiro de Janeiro (jornal;

Pri>ã(i do liispo L). Frei E>tevão

Procuração de Miguel Gorr.es Bravo .

Propriedade nos açores- regimen primitivo

ProrogaçãLi de praso em lerras de sesmaii.*

Prosa (Obras emi de Anthero de Ôuenta! . 202
Protesto do tMpitão do GentM'al Armsfrong
Provedoria das armadas nos Açores .

Provedoria dos resniuos no Enval

Província (A)

Provisão do Bi>po d Angra, ore^iudo a irmandade ue Nossa Se

nhora (U) Monte do llarmo na Ribeira Grande
« sobre o quarto (Jo> ^ 4 das renda^ da> milUiça^ .

288
285
301
220
220
475

372
9r>

220
144

133

220
476
275
385
404
207
68
409
518
220

489
271

Quem deu o luime ao Labiador !"

Queslije> iA> su.Mila las pelo cabo telegra['hh

353
317

Receita e despeza C(,ro os ohaioes em S. Miguel

RecoDstrncção da egieja de S. Pedro de Punta Delga.l;i

« « « Matriz de P. Delgada

Reforma de tetnpo. por Jo> Dutra

Regimen primitivo da propriedade nos açorei

Regiment(t de D. Beatriz sobre dadas de terra>

« para Luiz Aranha esperar as náos nos açore.>

« dos pruvedore> uas ilhas .

« para os navios que iam esperar as nãos

« para dar terras de sesmaria

« para dada de terras nos açores

Registo fúnebre . .

« da legislação a favor da Piovedoria dos resíduos no Fava

Reis Magos- Fenaes da Vera Cruz— despeza .

Relatório sobre o combate do Gener;d Armstroug na Horta

51

262
263
404
385
385
419

76

423
390
387
209
518
45
57
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Uh1,u iri I 'III ciMisul aiiiiMirarí» sobre o mesmo combate
(( lio oovern^dor ;nilif,ar f^in S. Miffiinj.

Remlimetilo ila alfanrlega 'Ih P. DeigH.lí

Ken'Jimerilo c^ollecLuei no <1^^tricto de (*. Uelgaila

« da ilha de S. Miguel

« lias minnças na ilha <1e S. Miijui'!

« (los telegrammas tia eslagão ile P. Delgada 316
Besideii:'ia do bispo dAn^^Ta em Lisboa

Resposta de J. Pedro Oliveirra Martins á Camará de P. D.

Retrato de Aolhero de 0"*^"lal

Revi^la Illnaradi de Educição e En>tn •

Revolução lie Setembro jiirnal)

60
492
279
380
122

2

531

477

212
160

220
22!

São Pednj de Poiíla Delgada: (.-uncerto da egreja

Saudação da imprensa de Lisboa á dos açores na inauguração

do (-abo submarino

Saudades da Terra lextraoloM

Século lO) .

Senda (A) do (Calvário (poe>ia)

Sentença a favor do capitão rriiii-isco d Ornellas da Oc

« de D. S^b istião sobre uma habilitação .

« sobre collarOes de paioobos nos açores .

Sesn)aria> no.s açores

S(tnet(» de Antlien» de Quental

Soldos da força militar em Angra

Tabai",o em S. Miguel arrendamento dít e>tanco

Tard»^ ' \ ) -

Taxas do cabo submarino

Tecidos disimados na alfandega de P. Delgada

Telegrammas (primeiros) transmittidos

Telegraphia submarina dos açores

Tempo ;0) .

Tença (carta de) a Izabel de Secura .

Tenças em 1730
« 6 ordenados pagos pela alfandega de P. D.

Terra do Labrador .

Testamento de Anlheru do Quental

Testamentos antigos.

« de Branca da Camará
« de Calharina dOruellas .

« de João Affonso, das Grotas Fundas
« de Pedro Alvares da Cambra

40
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Teslí.meulo rie Pedro Velho

TlieoriH o;h Vi(i;i

Tribuna (A) .

Trigo em S, Misiiel .

97
194

i33

Uuive.r.^fil (O) 221

Vangiianiíi (A)

Vid.-r Moderna (A) .

VdZ pnhlira (A)

\nk'anism(i nl)^ Aí,'ores

22 1

221

221

528

III

i%li>Iialieti<'o (Se iiuiues fie |ieM«4oa.«

Abel Aeacio

Accmoif) Garcia Hamos
Achille Miliien

Adão Lopes

Adão da 8i!va 130 e

Adriano Manoel de MeiJeiros

AíTon.^o (Fiei), \igario

Aííonso' dAniai ai .

Affonso Aimes 101. 135 e

« Anne.s dos Mosteiros

t f. da Praia

€ B(4ellio de Sitiito .Maior

€ Orveiia
(í Gonçalves .

€ de Maltos 370, 398 e

« Mexia U)7 e

« de Paiva

« Rodrigues . 391 e

« « [lalieliãoi

c « Clabèa 125e

Agostinho rltí Barros Lobo

(feitor daifandega) .

207
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António Bor^ie íeilor iiTi e "Il-i

« Betleiícoiiri,

ssrg. mor .

Borges da r.aiD.w.t

« do Canto ''p.

;

< da <losla (jiii/i

. LealCorlrH^Ml

Boufhet 'Dr.)

>\e Biiiin .

de Brom da Silveir:t

«;aetai)o Pereira ifii.

coronel

(Caetano de Souza i».
;

do Canto .

Cardoso .

Cardoso Piíiiení^l .
!'.-=

Carvalho . 1 1 1 t!

lie Castilho

de Castro .

Cavalleiro -

Coelho de Fraga

« S. Maior ((';i|).

)

Cordeiro (Padres

Correia . ;iO e :i2

da Costa . 'M e 29

i

« Pesso;i 30
« B a poso, Pt

-

dre)

<ja Cruz Chaves

Diniz Barbosa 4-2á

423

de Faria .

Feliciano de Castilho

Fernandes
« (porteiro)

ArilMii'! de Friellas

(í Fiirtifdo

443
352

:

93
i

(>|

92
30;

124

I24i

300
449

460
4i2

27;

119

130

273
i

94
7Vi

360 1

Ferreira .

« iDr.)

« de Bettencourt

(ia Fonseca

Francisco .

« de Rezendes

Padre)

de Freitas i^tabeUião)

de Frias (.Licenciado)

22
32

427
127

202
149

6

Franco P/) 10

4

439
256
526
67

170

99
125

10^
124 e 441

« Leandro 442
« ;la Rnciía

(Padre) . .11
Ga.Npar , . 35
Giraldes Padre) . 22
da Gloria (Frei» . 443
lr)dlilhn . 158
GoMçaJves. 392
Homem da Costa >»>

(unha . . 250
Ignacio dt; Besr^nde

pHdre; .171
.l-tcintiiodaSiivdiP/) íS^*

José d Avila . 205
José Ferreira de Sou-

za (Padre e [>r.> . 485
Jo>e da Luz 171

José de; i'iineníel . 284
José da S. Teixeir;* 205
José SuuloMaior al-

feres) . . 05
José de Vasconcel

hs ^ 50 t 54
José Vieiía Sl,^ Hi

l). . 62 e 488
José de Viveiros 290
Jiizaiip .125

d'i Leiva 158

Lopes de Faria 127 e 278
Lopes de Medeiros . 94
Lourenço . 102 e 120

Lourenço da Silveira

Macedo . . 528
Luiz Borges Bebello

da Silveira (Dr.) . 283
Lui/> Cabral . . 2õ7

Machado de Faria (P.*) 25

Marques li4

Manoel . 442

Manoel da Cunha Be-

lém iDr ) . • 203
Mana .216
Maria Dias .

1'4
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Barbara de Punenb^l .

« de S. José .

Bariholomeu Alvares 401

« Dia^s . 452. 455
« Fernandes .

« « (Padre)

a d^ Frras(Lic.^°) 124
« Garcra

« Jacoiiíe Raposo
« Lopes
!( .Mac.líadí>

« Niigiieira

« dl) Quental' (Cctpitão)

« H.)drimies 101, 114,

i28
« « da l^frra

« da Silva (alferes)

« do Valle

Beatriz Affinso

« Annes
« de Btíllenr.ourl (l>.)

« Lopes
<í Meirelies (D.)

« Rodrigues .

• a ('amello

« Vaz.

Belchior lia Costa

« Estacio

<i Gonçalves, cliançare

« Lobato

« Luiz Magfj .

« <le Morim
« Rodrigues .

(( « de Bel. Alvare

Benjamin Hanrs

Benedicta de Ca>tro {D.)

Bento dOliveira Amarante
« Teixeira Feio

« Vicente

Bernardino Luiz .Machado

Guimarães
Machado

Bernardo \\ de Vasconcello:

« do Rego
Bille

441

442
404

458
415
13

127

284
127

422
1

lai

8

15:i

138

121

87

101

520
125

134

211

134

125

151

6
86
1251

87
i

131
(

405

8|
524

i

69
I

901

526
I

114|

512|

301
i

29 M
731

279
I

359

Boaventura Soares-

Branca da Gamara.
Gonçalves

* Velho

Braz AÍÍVuiso

« Barbosa da Sdva
« Dias Rodiívalho

t Luiz

« Raposo
« Vieira (cap.).

Brito Aranha
« Bebe lio -vid. Jacintlio

Igiiaciu de Bril»! Be-
be !.lu.

3Í.

512
102

9»
402

6

516
99
130
440
299

Cabots
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Chaiies Filippe Kerkailet . 2iy

(^hristuvãu Cordeiroá72, i73 e 278
« Dias . . 129

« Espínola {D.) . 439
« Leitão . . 439
« de Lemos de Mendon-

ça, ca pi Ião • '<39

« de Maris . .518
« .Mousinho de Caslello

Branco (,Dr.) . 376
.( Ribeiro . .104
« SoMres . . 42li

« Tavares . .38
« « escrivão dos contos 6

67
92
512

24

Cláudio José

a Merens de Bettencourt

(Clemência de Mendonça
(^iemenie Moniz Furtado (P."^

Coaimendador dAlmourol
142 e 4oo

Conde d Ávila . 29i
« de Cnntanhede . 260
« da FeirM . . 436
« de Ficallio . . 300
<i de jHctime Corrêa 294 e 296
(( de Lavradio. . 63
« (Je Marialva . 436
a de Monsanto . 134

« de Rnczynski . 44o
« da Ribeira Grande . 33

« de Sabugosa . 300
.( de S. Lourenço . 260
« de Sienve de Menezes 296
« de Vdia Flor . 55

CoDdes>a da Rilieira Grande
17 e 105

Cortes Reaes . . 527
(>urros Henriques . 200
(>ypriano Cardoso . . 442

« Jacome Raposo (1'adrej 23
Cyprião de Figueiredo . 519

Damião de Sousa Benevides 6
Diniz M^ri-ira da Motta . 294

'< Pereira . . 435
Diogo .Alvares . 370 e 371

« « Cardoso 521 e 524
« « Pereira de Lacerda 90
« António Leite Botelho

89 e 92
« de Barcellos. . 529
« do Canto de Castro . 439
« Cão . 355 e 453
'< Fernandes .

« da Fonseca .

« Girão

« Gomes de Cintra

« Gonçalves 270, 272, 273 e

450
« Lameira
«' Leite

« Marques
• de Mello

.Mendes

de .Mendonça [Corte
Real

Metella

Munes
« Botelho

Pãim
Pereira

' f» velho

« de Lacerda
« « alferes .

Ribeiro . 358 e 359
Sérgio Kopk C. Pinto 290

389
87

405
450

88
130

402

130

130

264
387
402
125

512
435
435
91

94

124

Damião Dias

» de Góes
Vol. Xli—N.« 72

111, 271 e 413

i51

1894

« Siu)õe^

'< « Silveira

« Soares

« Valladão

« Vaz (barreiro

Dionizio Albernaz .

« Fernandes
« de Mello Bulhões (Pa-

dre)

Domingos Atfonso .

« de Alpoim

6
. 438

423 e 427

. r\'\

e 278
258
32

13

127

37

10
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Domingos d Andrade
« Fraiico d"Andr;ule

« Fnrladii Figueira

« Lopes Hiis« .

« M?rlins MHrquHs
« Medeiros de Bsrrelios

« de Mello Padre •

« da Silva Mello

« de Sonza

• « (]orrèa

« de Teve> Pinieiilel (P.*^;

Dominico Milleli

Dinmmond (Fr. Ferr'i

Duarte Borges

« « da Cnrnara iá7 e

« « « Med."*
« a da (losla

'< Dias

t « (Tabelião)

« Ferreira

« Franc.*" L. d Oliveira 17

Pires Í74 e

« Rodrigues (Tabeiião) .

« « (iatièa

« Vaz.

Duque de Francavilla

« lie Loalé

« de Medina Siiionia .

158

4il

:j76

37

04
-21

211

20
200
37S
126

i28

5i|

lo9;

119,

111
\

511
í

e ;J3
I

404
102

398!
278!

42
1|

300
I

129

Eduardo dAbreu (Dr.i

« Ansnslii Vidal

« ^ernandp.^

Élia> José Ribeiro .

Eliphalni Shefield .

Emílio Corrêa dos San
« Jardim Galvão

t Tez a

Enrico Alberta d'.\ll)erl

Ernesto do Canto 296. 354.

408. 455. 518 e 530
t RodolphoHinlze Ribei-

ro (Dr.) . 291 e 294
Estevão (Frei), vigário . 150

« Alvares de Resendes.

almoxarife 272 e 273

353 e 408
. 203
. 299
64 e 69

Í-.9

os . 211
. 214
. 201

s 2 49 e 453

Estevão Chainlio . .134
« Fernandes . lo3
« (D. Frei; de Jesus

Maria . 473 e 481
« Roíirignes . . 44i
« Soares .517
« Travassos . . 9S

Eugénio do (>ar)to (Dr.) 375
« Vaz Paclieco {\o Canto

H Castra (Dl-.) 351
Eyrie> (J. B ) . . :í59

Fabião António d'Alineida (Dr. , 9 t

Fat)ii(.'i() Pnflieoii . . 9^>

Feliciano de Betlenconil 92
« Jusé da Silva Santos 476

Félix Fernandes,;' í/ d, . 362
« Mereus Painplonà 90
« Mornes Pamplona . ;»3

Fernando Alfouso . . 134

« Annes 397
« de Ca.stru (D.) 451
« Garcia Jacqnes . 518
« Leal . . vJOO

« QíKMdal . .170
do Quental do Canto 21

1

.< de Serpa (D.i . 300
t Telles de Faro (D.) 428

Fernão Alvares . . 135
• Alvares d'Andrade . 1 18

« « — (» Grande . 136
« Aunes Taví-res . 127

« < amello 126. 390,396 e 397
<í da Cruz Chaves . 32
« David 438
« Domingos do Arco . 356
t Dnimo' 356, 363 e 388
« Dido . 479
« Lopes . .451
» Pires . .401
« Pousado . . 144

« Rodrigues Camello . 416
« Sdveira, tabellião . 438
« Telles 356 e 363
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Francisco Nunes . . 173
« « Cabral . 3i

« dOinellas da Cainarn 37()

« Pacheco Arrudai Padre) til

« Paim . .92
« de Paula BarcelIdS o30
« PhuIo N. d"Andrade . 121

I

« Peixoio . 67
1

« Pedro úíi Silva 115
« Pedroso . . 523
« Pereira . .32'
« « de BeUeiiconrl. 2G0
« Pires Roclia 134
« Ramalho . 124 e 143
« Rebello de Fii;ueire-

do. . 262 e 264
« do Regi) e Sá . 124

« Rodrigues 1 10, 284 e 442
« « Trigueiro . 7

« de Sá e Amaral . 526
« de S. Luiz (D.) . 478
« Soares de Mello 427 e 429
« de Souza de Faria . 284
a Tavares . . 32
« Teixeira . . 445
« Toscano (Dr.i . 126

« de Torres (Padre.i . 14

« Vaz d Andrade 130
« Xavier ile Mello . 441
8 « da Multa 171

« « de Souza . 94

Frederik A. W.^rlh . 69
Frederich du Cane Godman 249
FructiKiSõ Jijsé Ribeiío (P.°)

475 e 482

Gabriel dAlmeida .
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.lacoiut; (lis Povii;)S

Ribeiro

« VieiíH

.];imes fJíivis

Januário Fiii)aienuVelo.>a (P.^)

Jayme 6:ít;ilha Reis

« Victor

Jeaii {^tbof

JeniiiDg i^H. C.j

Joroiiima Lopes

Jerónimo dAranjn.
« (l'Arfis

« de Briinn 'Padre)

« de Castro de Noronha
a . Coutinho (P.*^)

« da Cosia

« Corte Real . i05 e

« Corrêa
'< Coutinho 'D.)

« da Fot)seca BetleDCõiirl

« Gonçalves

« « d" Araújo

« Gomes dWmaral
« Jorge

« Luiz (Licenciado)

« « Ferreira (cap.) .

« do Rego
« da S. MoUa .

« Soares Barrigo ' Padre)

Joanna Cardoso
« Furtado

« lie Jesus

« Leite

:2(J8 João

400
j

«

4371 <(

691 «

ál5 «

206
:i99

358
447' «

131

!

«

127' «

439

'

«

10

1

«

92' .<

21 «

119, «

406 «

413 «

123' «

95
1

«

1 24

'

«

7. «

260
1

«

1271 «

393

1

«

Si «

1301 «

203 1

«

21

366
442
i41

442

402

<( de Mendonça iD.) 112e 1 19!

« de Miranda (D.) . 30
« Pereira . . i35

« T. da Camará (D.) . 105

'ão Abrantes .149
.. Aífonso . . 150

« « loutru) . 100

*( « das Cunhas
(escriv. do alm.) 402 e 406

( Aff.inso do Estreito 356 e 388
i« « do Faval . 137

( ( das Grotas Fumlas 100

Affonso Serrão.

« das Unhas
Alvares

« Fagundes
« Neíto .

f do Olho
« Rodovalho

Alves

« Homem
ifAnilrade Leilão

Annes
d Annunciação 'Jrei}

dAvda
Biplisla (Padre)

« dOliveira

Barbosa

de Barros .

de Bellas .

Bernardo Teixeira

de Bettencourt

« (cap. mói
« Vascoiic.'^

Borges de Mt^deiros

51 f

371

35
358
40.5

J27

130 e 132

518
102

525
99
4i3
512
21

433
362
453
130
94
451

) 376
91

279
« da Silveira 89,91 e 92

Calado . . 137

Cândido de Souza . 264
do Canto . 92

'< e Ca>lro 89,423 e i31

de Carainona (Dr.) . 30
Cardoso da C. Araújo. 484
r.arlos ScJioliz 50
do Carvalhal Noronha
da Silveira . . 5 12

de Carvalho da Silvei-

ra 89 e 513
de Castro iD ) . 451

de Coimbra e Andrade 17

Chamberlim . 279
da Cosia 112 e 524

« (guarda) . 17

« (escrivão) . i]

« Barbeiro 3V

da Cruz . . 429

de Deus . .178
Dias Cliai idade . 135
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juão Eduardo Neves
« Ennes
« « T.i vares (vigário)

« Espmula dn Veig;i

« Estevão de AJenduuça

Brandeuu .

i- Feruandes 104. 140 e

« * de Barros

« « La br a dor 300 e

* Ferreira da (losta

« Ferreira Soares (Padrej

« da Fiujseca . .^93 e

« « ( tabelião»

« F. H. farkiug Selioilz

« Galv:io de C. Brauco. .

« Garcia

« Gonçalves 104: 139 e

« « (bachaiel?

* « —o grande .

•« a (Padre)

a « Pardella

« Gnslavode A. Proença

« Henriques íD.)

« Jacinllio H. da Silveira

« « € « (alf.

)

« Juige . 139 e

« .lu>é Btíllo d'Almeida

(citnego)

« Jnsé d^i C. Ferraz (P «i

t « de Souza (;ali>tii

« « Tavares
« « da Veiga

« « « corregedor!

« Leite de Yascoocellos

í Padre)

« Leocadio Vieira

« de Liina Barreto (Padre i

« Lobn de Moura {Hr. '.

« Lopes

« « (Padre)

« « (tabelião)

« « Cardoso

« « « (bacharel;

« « INJacenedo (Padre)

« « .Moniz (priosteV

205
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José 1I.1 Cos 1 4 Novaes (Pridre)

« Estanislau Venliira .

« Keliciíuio de Castilho.

9 Fernaíides da Silva .

« Ferreira

'< « Leal ,;l'Hdre) .

« Francisco do Canto .

' « de Medeiíos .

( Franco Miiuz (^ Padre)

< Furtado Fintes

« Godinho Cauiello

« Gomes
•< Ignacio da Silva (a!f.)

rt Jacoíiie da Costa (Padre)

< Jo.iqiiiin de Faria e

.\Jello icunego)

•( Joaquim .\|;)rram;iqiie.

« Júlio Rodrigues
« Justino de Macedo Soa-

res Serrão .

« de Lacerda .

1 padre

2iiJosé da Silva

73
j

« « Carvalho

203
1

* Silveira

211, « de Soiua

o2o : « Tavares Amorim
21

I

« d.i Terra

92
1

€ Velho dAmaral
<57jJoseí";i da Conceição

18 Júlio dn Castilho .

lil « de Lacerda .

33 K Máximo Pereira

i22

,

73

ISiKohl
Knnslmann

i75'

92
i
Latino Coelho

335
I

Laiireanno José

i
Lazaro Luiz

2(5i| Leandro de Souza Vascon
29S, cellos I Padre)

Leite Botelho dtTeive53eo4 Leão Soares (Padre)

« de Vasc." 1 Padre)

da .M;iia e Faria

M-iria Raposo dArna-
ral Jr.

1 Sodré .

Martinho da Silva Gui-

marães . 29o
de Medeiros Correi» .

« da Costa Al

biiquerque .

de Medeiros Tri>lão .

do Nascimt^nto Castello

da Natividade (freii .

de Paiva

Pedro Emaús

20 Leonardo Pereira de Vasc.''

107 Leonor d Athayde íD.)

« Lopes
295

i « Pereira Ojrrèa

401 « de Souza iD.i

« Tliereza d"Alhavd-l).

e 299; (f Velho

121 iLewis Dextei-

Lopo Annes d Araújo

« Dias

a « Homem
« Gonçalves

492

94i
2111

443 i

442!
121!

e 32
476
67
67

284
43o
22
440
203
298
299

357

357

21o
67

358

27

18
IK

106

130

435

126

17

98
73

124

102

131

I3(), 138,

1Í6 e

Mexia

Rodriííiies

de Je>us (Cardoso 382 Lorjò Tavares

Mans . 106 e 121 Lourenço Annes
Pereira Velho iPadre)

Pinheiro (Dr.)

Rodrigo da Camará (D.)

«

^

« Tel-

les D.) . 33 e

Ro(Jriaues .

Vol. Xil—N.* 72—1894

24
114

113

105

Ayres Rodovalho (P.*^)

Cabral de Mello (P.-^l.

Henriques Fructuoso.

Preto da Costa (escriv.)

do Rio

411 Lucas Dias

151

390
515
299
139

19

29
284

»)

522
130

11
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Manoiíl Furtado rerreira 4iO
« « Leiltí . 17

« « de Mendonça . 142

« Garcia . . 5l(i

« « Moiirato 276 e 277

Godinho Caslello Branco oái
121ilhoGomes d» Carva

Goíiç.ilves Rioá

Gustavo Bordallo Pi

iilieiro

Henrique Díhs

Henriques (P^drei

Homem da (Josta Nu
ronha . 89

Jaciniho Marramaque
de Bettencourt 90

.lacome Raposo < Pndre)

299
12

215

e 92

Trigo

18de Jesus

Joaquim

Jorge da (Ainha

José Cot réít

.

Leandro de Sá 'alf. ) .

Leite da Gama
de Lima Noya (Padre)

Lopes dAhneida ( « )

Luiz

« Mahionatlo' Padre)

.Machado

« (Padre)

« Diniz I Padre I.

Marques
Mariins

« (l»adre)

« Soares

de Mattos Sequeira

de Mello

e 92

211
421

e :í\

67,

130
1

284
i

93
99
19

24
36

366
3i

18

47 o

67

274
2o

130

30
32 e 125

Cabral I Padre)

Moniz
27

< Barreio (alf.) . 93
j

'( do Canto 89
Moura. . 410 e 4I3|

dOhveira . 131

'< Vasconcellos . 260
d Orliz Piuíentel 92

.Man'iel Paciíeco 27o, 276 e

« « (contador)

« « Pimentel Pailrei

« de Paiva

« « (Padre)

' PHinplona d Azevedo
« l'ereira Branco
« « de Lacerda
a !< de Mendonça (!'

« Pestana l*imente| ('pj

« 1'iiihiMro (>hagas

u Pires dWlmada
« da P(jnte

« Raposo

« do Rego . 128
" do Rego B.>rges

« « Quintanilha (P.

•* « Tavares (Padre)

« da Rocha Moreno 3 1

« Rodrigues .

" « Santo^ íalmox.)

'< Pioineiro

« da Costa alf. >

.

'( Houssado
« Sebastião de Andrade

e Síunpaio .

« Serrão
( da Silva .\t iiij-i

'( i< Colasso

(í de Faria

« da Silveira .

Simões da Motta (Padre)
'i Soares i P;idrp i

« de Souza Arruda i Padre)

« « Benevides (Padre)

« « Braga (Padre i .

« '< Menezes
« '< Pacheco

}

« •< Simas.

j

« Tavares

j

« « (Padre)

I

« « Rico

Teixeira de Carvalho.

Trnvesso ilabellião) .

de Tolndo

413
270

r22
34
19

439
441

214
) 27

27
203
128

411

441

e 278
439

) 24
442

ii 33
110

33
32
94
203

89
99

284
524
284
435

27

21

27
20
21

30
472
49

15!

II

17

52t)

437

524
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M;H)(iel Vaz . I lá a

o Velho Cíibral (P;irlre)

RIarco Auloiiiu dAzevedo
Coulinho

« António Caniiii

.^]arc(ls d'Azevedo .

« Teixeira

Margíirida Annes .

« d'Az;Hnbiiia .

« de ReileiR-onit (D.) It24 e

« de Je^(l^

« Mendes
« i'achei-(t (D. I

« de Sá (D.) .

c( Yaliadrio

Maria Amália d;i\Maia e Mul-

ta íD.)

« « Vaz de

lho (L).j

« do Amaral .

% Cardoso
« Caslel HriTico (D
« da Costa 17

« Conliiihd (D.

)

« Erm.^^^doQiienlaKD.)
« Folguei redo .

« Fiiriíido

« da Gloria Vaz Cartei-

ro (D.)

« Isabel Penço (D.)

« Joaquina Camélia d).'

« .loseplia

« Lopes
« Luiza

« de Medeiros (D.)

« « Araújo

« Pacheco Vendeira

« Tenço (í).i .

« Pja (R;Mnlia D.i

« Pimentel

« Hosa (D.)

« « (M.«)

do Rosaru» .

« da Senra
o Seio ia d"Araujo (D.)

114 Maria Theresa

Carva-

440 e

)
•

08. 12G e

30'

201

88
8G

o 10

437
394
442
127

126

129

371

170

208
442
441

90
127

107

211

130

441

09
30
90
67

. 130
. 67
. 446
. 446
. 4 41

30
292

. 411

30 e 4 42

. 44ri

. 4'i2

. 4ÍI

170

Marianno Angusto Machado
de Faria e M;.ím (Dr.)

« Pina

Marques Guimarães
Marquez dAlegrele

« dAlemquer .

« d" Alvito

« d'Avda

« « e Bolama
a de Palmeila .

« da Praia

« « e de Monforte

« « Idem (Duarlej

Marlim de Bohemia
« Ferreira de Carvalho.

« Gonçalves da Camará
521 e

« de Souza

« V.iz (contador) 159 e

e « Bulhões (cont.) .

Martinho Annes de Souza .

« de Mello e Castro

Malheus Feireira da Costa.

« H( me'm (alfere>)

« Jacqnes

« João de Bettencourt .

« Machado d Azevedo .

« de Paiva . 34
« Soares Carreiro(Padre)

Mathias Pereira de Souza .

« da Ponte Macedo i Padre)

440

294
2y9
299
261
421

300
205
166
53

294

291

291

453
261

524
126
392
125

130

504
512
94

517
89

435
e 37
23

8
27

. 293
67

200 e 208
. 299
. 510

Maltoso da Camará
Maurício José

Maxime Formont .

May Figueira (Dr.)

Mecia da Cosia

Melchior- Vid. Belchior

Mello Barreio . . 299
Mrndo Rodrigui\s de Sampaio 517

« de Vasconcellos 126

Mendonça e Costa. . 299
Merens de Távora (Ur. A. . 459
Micuella Penço (D.) . 30

Mieuel Cabral (Padre* . 18
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Peiiro Gonçalves Delgatlu .

« de Gouveia .

« Henriques .

'( Homem da (^osl^

,< .. « Noro-

nha 91

« Jorge

rt Lasso (D.) .

« Lopes Peix(.tto

« Luiz Cordeiro

« Martins Cardoso

« Mestre (Frei>

a Ortiz (D.) .

.< .Mello iD.)

a « !'imeulel

« Pacheco
« Pereira

« de Pimentel.

« Pimentel de Mello Ca-

mará Ortiz (D.;

« Pinheiro

« da Ponte—o faneca .

« Rodrigues da Camará

« Sanches Farinha

a de Seixas

M da Silveira .

« Soares (Padre)

.( de Souza

« « Pereira I Padre)

« Teixeira

« de Teive

.< de Tevês

« Vaz • "

« Xavier de l>aslro 91

Pereira Liíile

Pêro—Viii. Pedro .

Pesaro

Peter lyson

IMiilippe— Vid. Filippe

Pmietdel Pinto

Pinkerton.

Polvcarpoda Costa Lima áí)0

Ramalho Ortigão

lá4|Raymnndo Capella.
1"! « de Lulle

409;Renatj B^plist» (capitão)

1:27 Ricliard H. Major .

« Ward
e 94 Robert E. Aliem .

127 Roberl Johnson {•!." ten.i

12o! « LIoyd

122 Rodrigo Annes
1.37. « Lobo iD.) .

130j « Pinheiro (U.)

132 Rolando de Viveiros

378 Roque Rodrigues

439 « « (escrivão»

92
1
Rosa Luisa

120i <( Maria

299|Ruy Dias .

440 i

93
i

3(j(i

142:

3931

324
519
435
24
132

i

13;

134

126

139

137;

e 93
293

338
1

69'

dl' Meneze? 112.

113 e

2I{>

45:];

300
4.50

360
69
69
58
397
410
433
291
423
138

67
441

371

119
137

134

138

142

356
M2

Fernandes (^Padre)

Gago da Camará

Garcia

Gonçalves—o faneca.

« -da Camará 108,

150 e

a (D.)-

^< « (Cap.)

134, 136, 391, 396 e 397
Gonçalves Maracole . 393

Lopes . .511
« Barbosa 127

Martins . . 135

Nunes 370. 371 e 431

da Pont(!- o faneca . 142

de Portít Carrero 203 e 208
Tavares .137
Vaz Gago do Trato . 123

Velho . 126

294
3571

»7g .jg-i Salgado (E. A.)

Salvador t:oelho (alferes) .

« Fernandes .

203 1 '» de Souza Braga ;Padrei

207

95

153

90
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Samuel <>. Reid .

Sarrea Prado

Scipião Emiliano .

Sebasliaiia da Victoria

^ebasiião Alvares Brilo li

« dArruda da <;i)Sla

« Idem (capilãoi

(' de Barros (ftíitíjr dáif

« Cabot

« (Cardoso

« de Castro .

« da Costa

« í Machado
« Dias

« Jacome Raposo
« Luiz Cardoso
« « « (outroj

« Machade Leão (Padre

« Maldonado (IJ.)

« Marques
« Martins Loureiío
a Moniz

« Moreira iPadiei

« d'Oliveira

<( Pereira 43o
« Pires

« da Ponte (Lie.'''' vig.'

« Rodrigues Gonçalves
« « de Mattos

« « Tecelão

« de Souza

« Teixeira Cardoso (P.-^

« Vaz.

Sedney Wood (Mr.)

Silva Bastos

« Lisboa

Sdverio Augusto Pereira d

Silva

^ilvestre Moniz Barreln

Simão dAbreii
« Dias

« Fernandes Baleeiro

« Godinho
« José da Silveir;i

» de Paiva

^8
293
458
440
e 38
i\\

8

(j

358
366'

«30
6

44i

401

127

431

13á

16

\^\

269
34

8
24

34
:• 524
524

7 e 9

8
525
526
126

13

153
290
299
299

Simão Pereira da Silveira

« Rodrigues Rebello

« de Souza Ribeiro

Simões d'Almeida .

Sommerville > V.i

Souza e Silva

435
125

436
213
68
29 i

Theophilo BragajDr.) 167,

202 e

« Ferreira

Theotonio Francisco Corrêa

Thnreza dAndrade
a de Jesus

í « Costa ;'D./

« de Mi'deiros.

« Pacheco

Thomaz Ashurl

<í Hickling

« v< Jiiniíir.

« José do Cantil

« Paim da C. d'0rnella:

<< Parsons

« Reay
Thomazo Cannizzaro

Thomé Borges
« Borges da Fonseca Guí

mão
« Dias

« « (bombardeiro)

« de Mendonça
« Pereira (Padre)

a Bodrigues .

o de Souza

Tito Augusto de Carvalho

Toscanelli.

Tristão Pereira
384
92
435
104

524
125

1

279
j

33 Valeulim da Cunha (P.<j

Urbano Loureiro

rr>ula de Jesus (Madre)

208
294
68

442
442
211

440
441

360
50
50
92
89
69
67
201
92

90
36
8

512
435
99

414
249
355
435

203
6
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Valério Dias

« Lopes
<( Nunes de Parada

Vasco AfTonso (corregedor)

« Annes Corle Real 40i e

« Idem í vedor)

« de Borba 362 e

« da (jama . 355 e

« Gil .

« de Torres

Vasque Annes
Verconle Maggiolo

Vicente Affonso

i< Fernandes Pereira (Pa

di-e)

I José da Costa Barradas

< Machado de Faria e

Maia iDr. ) .

« Tofino (D.) .

« Gil

87

08
38

388'

405:

405!

403!

458
í

5ia|

I4Í>

136

358
407

íí)

48

245
248

Vicloria de Jesns .

Viclorino José de Vasconcellos

Violante dn Eslrella

« Velho

Violante AfTonso .

Visconde de Faria e Maia .

« de SantAnna 294 e

« de St.* Catharina

VS^auwermans

Wdhelm Slorrk .

William Haiding[Rea<

Xavier de Carvalho

« Leite de Faria

165 e

510 Zeferino Jnsé Gonçalves

44!

50
441

98
510
223
452

294

479
200
250

290
261

281

Com este numero, iilíímo do volume \ll, termina a puhiíciHão

(lo ARÍHIVO DOS AÇORES.



ERRATAS

Pag. 76—,?o abril de i858—deve lêr-se

—

3o abril de i SSS
« g3—linha 23

—

iá6—deve lêr-se— 116
« io3— « 17

—

crata—deve lèr-se— carta

.

« i33— « 3'6—praços—deve Icr-se—jpreço^.
186— « 2— ;S^2—deve lèr-se— 1862 .

« 204—saiu erradamente— 205.
« 2i3, 2/5 e 2 1/7—sairam erradamente-^?/.?, .?/5 e 3/6".

« 224—linha i3— Litteratura popular e ailiitra—deve ler-se— Littera-

tura popular e culta.

« 359—linha 26—com sacrifício das próprias vidas e conservou ate ao
presente— deve lèr-se: com sacriíicio das próprias vicias, conser-

vou até ao presente.
" 367—ultima linha— i3ii—deve lei-se líoi.
<. 368—linha 12—cinco séculos—deve ler-se: quatro séculos.

« 384—linha 10—Silvestre Augusto Pereira da Silva—deve Icr-se— 5//-

verio Augusto Pereira da Silva.

« 471— linha 17— /p^../—deve lêr-se— iS3^.
« 479— " 25

—

hiins três annos— deve lèr--se

—

bem três annos.

^



r.nNÍIIÇÕKS DA ASSIGINATIRA

> '" ' R fl H

O Archirn dos ^fo/v.*»' [)nl)lica-S(' Piii folhflos de SO a KM)

paginas, sempre no formato actnal.

dom seis números se íormará um volume.

O preço de rada numero é de 240 réis fracos nos Açores

e 20() réis fortes no continente.

Para o eslraii!?eiro varia conforme o camhio da moeda.

A assignatura úi^so ser de seis números, um volume pe-

lo menos

X.-ísifiina-se e vende-se: em 1'onln Delgada, rua da Cra-

ca n.'' 34.

Terceira—Livra ria Religiosa.

Horta— sr. Luiz da Terra.

S. Jorge— sr. José Urbano d'Andrade.

T h a í
^''''^- ^'^'"í'^ ^ ^•^' ^^^^ ^^^^^ *'"^ Almada. 72-74.

Lisnoa
^ ^^ António Maria Pereira, Rua Aususla. 50-02..
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